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PROLOGO.

. Antes de tudo, têm os nossos assignantes direito a
algumas explicações da nossa parte.
. A regularidade da publicação que haviamos em
prehendido no Maranhão sob o titulo de Jornal de
Timon, foi embaraçada por diversas circumstancias.
Quando sahimos da proYincia em 1855 faltavâm ainda
dous numeras (cento e sessenta a duzentas paginas)
para completar-se o programma. Prevendo o quanto
as nossas viagens ao Rio e á Europa poderiam retar-'
daI' o pagamento desta divida, orrerecemos desde logo
restituir o impo'rte correspondente das assignaturas;
mas nem um só subscriptor se quiz aproveitar deste
direito, e todos preferiram esperar. Penhorado por
esta lisongeira prova de confiança e benevolencia, o
auetor tem hoje a satisfação de apresentar-lhes os
D.05 H e 12 do Jornal de Timon, duplicando o nu
mero das paginas devidas, como uma especie de com
pensação á longa demora.

VOL. lIf.



ro PROLOGO.

Concorreu tambem para ella uma certa hesitação
na escolha dos materiaes com que poderiamos en
cbe-los. O esboço da Vida do P. Antonio Vieira,
c0Il.leçado nos ultimos numeros, ficára interrompido.
Era cousa natural conclui-lo agora. Mas esse trabalbo,
á vista dos muilos e novos subsidios' que ora possui
mos, e que então nos faltavam, ha mister reformado
e grandemente acrescentado na parte já publicada;
e na sua continuação, deitará bem longe. Assim, re
fletido em parte, e em parte excedendo em demasia
o empenho que nos onerava, foi mister adia-lo para
occasião mais opportuna, e recorrer a outro expe
diente.

D'entl'e os muitos episodios que a cada passo nos
depara o estudo dos tempos colouiaes, escolhemos o
do Beqllimão que, a bem dizer, ainda não havia sido
tractado, e é todavia um dos mais interessantes de
toda a história do Brazil-dupla circumstancia que
determinou a nossa escolha. A indicação summal'ia
dos acontecimentos anteriores á revolução, e uma
idéa geral do systema colonial, nos pareceram indis
pensaveis para que fosse mais bem comprehendidà a
mesma revolução, que tam evidentemenle se filia a
todo esse passado, Procedemos portanlo a uma e
outra cousa, se bem qqe no summario dos factos,
salva urna ou outra excepção, não fa~emos mais do
que extraclar a Berredo, a quem deixamos toda a
responsabili~ade da sua narração, emquanto não a
emprehendemos por nós mesmos.
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Este trabalho deviasabir necessariamente imper
feito. Mero ensaio incompleto, e membro mutilado
de um corpo maior, assumptos houve em que mal
podemos tocar mui de leve, afim de não excederm(ls
desmesuradamente as dimensões restrictas do plano
traçado. Neste proposito, de certa epocha em diante
até nos impozemos formalmente a lei de não fazer
uso dos numerosos subsidios que o exame dos ar·
chivos nos ia cada dia fornecendo.

Por outro lado, e em sentido opposto, nem sempre
guardamos a sobriedade e severidade, que devem ca
racterisar a história; e de mais a mais, no corrigir as
provas, deparamos não poucas incorrecções, repe
tições, redundancias, e outros descuidos de diverso
genero, que haviam escapado na rapidez da r.ompo
sição. Em geral, deixamo-los passar como estavam,
attendendo a que defeitos desta natureza são mais
que muito desculpaveis em simples apontamentos; e
que então será occasião propria para os desterrar,
quando houvermos de levantar um edificio mais re
gular com os materiaes dispersos, que ora tractamos
de colligir.

O q.ue porém podemos afiançar com segurança é
que procedemos sempre com escrllpulo e conscien
cia; de modo que, apenas se encontrará no texto as·
serção que depois se não veja compro\'ada e docu
mentada nas notas do fim do livro. Ser-nas-ia muito
facil mu\liplic:Jr e sas provas, mas para isso fôra ne
cessaria não sabemos bem quantos volumes mais. O
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que ora publicamos, ou colhemos em obras que cor
rem impressas, ou nos registros e mantlscriplos dos
archivos e bibliothecas de Lisboa e Evora, salvo uma
ou outra noticia que já nos havia ministrado o archivo
da camara de S. Luiz do Maranhão.

É este o lagar proprio para darmos um publico teste
munho do espirito ele liberalismo com que o governo
portuguez franquea aos estrangeiros, que lh'o sollici
tam, o exame dos seus arühivos; e não' menos da boa
vontade com que os respectivos empregados se pres
1am a auxil'ia.los e esclarece-los nas suas investi
gações.
. E pois que tractamos de serviços e obsequios desta
especie, seja-nos lú;ilo citar aqui tambem alguns
nomes .proprios, e render-lhes o devido tributo de
reconhecimento:-o do senhor Lopes de Mend·onça,
escriptor em quem a fa(lilielade e as graças do estylo
andam de companhia (10m a fe(lundidade e eleva
ç·ão do pensamento, e a cuja proposta devemos
a honra da nossa admissão na academia real das
sciencias, como socio correspondente estrangeiro
o do senhor' arnbllgem, o illustre auelor da Histó
ria Ge1'úl do Bmzil, que tantas vezes guiou a nossa
!10UCa experiencia no desempenho da commissãoque
nos foi confiada, e cuja officiosiqade nenhuma im
portunação fatigou júmais-o do senhor Serra Gomes 1

finalmente, comprovinciano que tivelllos a fo~tuna de

1 H,Jjc conde dt' PenaOeJ. (DOS EEOO )



PROLOGO. 13

encontrar em terra estranha, e a cujo prestimo e
valia estamos persuadidos que nunca um compatrio
ta recorrerá em vão. A seu respeito comtudo temos
uma queixa que fazer ... e vem a ser, conserva-lo
o nosso governo ha tanto tempo na diplomacia bra.
zileira em uma posição tanto fiquem dos seus ser-
viços, e do seu elevado merecimento. -

Entretanto, qual é o merito real destes trabalhos
historicos, restrictos ao Maranhão, a que nos temos
dedicado? Eis-ahi uma pergunta que não faltará
quem nos faça, e que a nós :mesmos nos tem occor
rido mais de uma vez.

Que sabemos nós? Quem assim procura sub
trahir-se aos interesses do pl'esente, e ás preoccu
paçôes do futuro. para entregar"se ús investigações
do passado~tarefa que a pounos tenta entre nós
parece-nos pelo menos digno de indulgencia.

Quanto ao quadro limitado, em que se tem cir
c,umscl'ipto os mesmos trabalhos, ouçamos em pri
meiro lagar um eSGriptor eminente, aioqa ha pouco
roubado prematuramente ás leltras, e sobretudo á
especialidade da critiGa. dJ; necessario animar as mo
«nographias, eSGrevia Gustavo Planc,he poucos mezes
«antes da sua morte. Sempre que sentiu a necessi- ,
«dade de regenerar-se, pl'oeurou a sGienGia bi torica
«concentrar os seus esforços em um espaço limitado,
«antes de recontar a vida toda de uma naç50 ou povo
«inteiro-resolução acertada e fecunda, para cuja
«justificação basta citar os nomes de Sbaron Turner,
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«e de Agostinho Thierry. Á applícação deste metbodo
«devemos a Histótia dos Anglo-Saxões, e a da Con
«quista da Inglaterra pelos Normandos . ...•.•••.•

«••. O problema que se deve resolver na compo
«sição das monograpbias é conciliar a exactidão, o
«numero, e avariedade dos pormenores com orespeito
«do senso moral. •. Os novos documentos 1'enovam ÚS

«vezes a lJhysionomia de um sewlo.»
Talvez o presente opusculo sirva a provar a verdade

desta ultima asserção, pois nos lisongeamos de que
o leitor encontrará nelle acerca da nossa bistória o
que ainda lbe não baviam dito nem Berredo, nem
algum outro chronista da mesma escbola. Além de
que, uma boa parte do que escrevemos aproposito
do Maranhão é applicavel ao Brazil todo. E que o não
fosse, nem porisso dariamos por mal empregado o
nosso tempo. Os genios gigantescos bão mister pe
destaes alçados pela glória,. donde dominem tudo,
e onde tenl1am por espectador o universo inteiro; á
nossa ambição porém sobeja a attenção do pequeno
recanto do mundo onde viemos á luz. Estudando o
seu passado, aprendemos a conformar-nos com o
presente, e a esperar melhor do futuro. Basta que,
pela comparação de umas e outras miserias, succeda
o mesmo ao público para quem escrevemos, e que
é sobretudo o público maranhense, para que o nosso
trabalho tenha produzido o maior resultado que àelle
nos podiamos prometlcr.

Lisboa-li> marçu de 1853.



APONTAMENTOS

PARA A

HISTOR IA DO MARANHÃO.

I.

o regimen do absolutismo e da liberdade-Primeiros ensaios de coJonisação--Doações

de capilanías--As primeiras expedições para o ilIaranhão mollogradas-Indicação

summária dos successos occorridns desde II fundação de S. Luiz e de Belem alé a

primllira expulsão dos jesuitas (i535--1GG2),

Os excessos e perturbações que têm constante
mente acompanhado todos os esforços tentados, desde
os fins do seculo passado, para a regeneração das
sociedades, deram sem duvida origem a uma opinião,
que muitos vão acolhendo sem exame, e segundo a
qual passa por cousa averiguada que se o antigo re
gimen absoluto nãú era totalmente isento de defeitos,
ao menos viviam os subditos á sombra delle no re
manso da paz, segnros e abrigados das vicissitudes
revolucionarias que nos nossos tempos têm sido a
condição quasi ordinaria da vida das mesmas socie
dades. Asabida divisa do paladino-~[alo periculosam
liberlalem quam q'uielu'Yn servitium-sem inclinar os
animas desses taes a uma preferencia que se repu-
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taria indiscreta, invoca-se pelo contrário como prova
e confissão de que a liberdade é com effeito essen
cialmente tempestuosa, e a. escravidão e o absolu
tismo, socegados e tranquillos.

Esta reaeção nas idéas, de resto fomentada por in
teresses e paixões menos legitimas, explica-se até
certo ponto por uma rasão bem obvia e natural, e
vem a ser, que os acontecimentos, e sobretudo as
calamidades mais recentes são as que mais impres
sionam o espirito daquelles que as contemplam, é

. soffrem mais ou menos das suas consequencias.
Mas o estudo consciencioso e reflectido do ·passado

demonstra que á ignorancia, ao obscurantis~o, á in
tolerancia, ao arbitrario, ao privilegio, á escravidão
de todas as faculdades e indústrias, e á consequente
'pobreza e miseria das massas no meio da opulencia
das classes, se ajuntavam então, em gráu verdadeira·
mente espantoso, a corrupção nos costumes, a con
fusão e aanarchia nas leis, as desavenças e conflictos
nos seus executores, e sobretudo, frequentes e pro
fundas perturbações na ordem material dos estados.
. Felizmente não é grande o numero dos que por
ignorancia e por má fé perseveram no erro; e por
toda a parte cede-se á evidéncia que 1I0S mostra a
immensa superioridade dos tempos modernos, sob
todas as relações imaginaveis, e sem embargo dos
crueis soffrimentos. oecasionados pelo parto labo
rioso das novas instituições.

Otrabalho que emprehendemos é restricto ao Brazil,



APONTAMENTOS PARA A H. DO ~IARA~lLi\O. 17

01.1 antes, na sua maior parte, a um ponto limitado
~10 Brazil, e a uma epocba determinada da história
colonial; mas lá como na antiga metropole, e naquelle
curto periodo como sempre, não ba 'jcumento que
não dê solemne testemunho da grande verdade que
acabamos de repetir, e tem sido constantemente pro
clamada pela observação esclarecida e desapaixonada
do espiritos mais rectos e eminentes.

Propomo-nos a dar no presente opusculo uma idéa
geral da maneira por que a metropole administrava os
seus dominios du Brazil,' seja considerando o deno
minado systema colonial no complexo elas snas dispo
sições legislativas, seja nas eonsequencias que dellas
necessariamente resultavam, em relação ao estado
social, religioso, civil e economíco dos mesmos do
mínios, e particularmente do Maranhão.

ob este ultimo ponto de vista nada servirá melhor
ao intento que a nanação das scenas animadas e dra
maticas que nos annos de 1684 e 1685 commoveram
tam profundamente a pequena cidade de S. Luiz.
IIi toriemos pois esse pungente episodio, fazendo-o
todavia preceder, para sua mais perfeita intelligencia,
ele uma summária indicação dos successos anteriores
mais notaveis, a contar elas primeiras epochas da
colonisação.

Descoberto o Brazil por um feliz acaso no anno
de mil e quinhentos ela éra christã, a metropole dei
xou todavia passar um lnrgo espaço sem lhe prestar
(l attenção que a mesma grandeza da terra parecia

\'01•. UI. 3
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naturalmente sollicitar da sua parte. Verdade seja
que gUiada pelos instinctos de uma ambição vaga,
e pela intuição ainda confusa da futura importancia
daquelle acba o, travou discussões e celebrou tra
ctados com a He panha para regular a partilha das
vastas doaç.ões que a ambas as potencia::; fizera a
faci! libe~alidade de Alexandre VI; e concedeu avul
tados subsidias pecuninrios á França para alcançar
della que cobibisse os seus armadores e corsarios de
infestarem aquella5 paragens, aliás desertas. ~la' os
actos po itivos rara as colonisar se reduziam a muito
pouco; alguns navios mandados a explorar as costas;
algnns degradados postos isoladamente em terra;
alguns padrões e feitorias levantadas n'um ou n'outro
ponto para autbenticar a sua posse, e facilitar algum
limitad~ commél'cio ele pilU-hrazil e drogas; alguns
combates emfim com os armadores estrangeiros que
acudiam a partilhar os seu lucros; eis-ahi tudo
quanto assignalam a' memorias daqllelles tempos.
Divertido com as r.ou"a elo Oriente, cujo bri.lho o
deslumbrava, Port.ugal não quiz 011 nào pôde entãu
fazer mais a favor elo Braz;l; e foi menos o senti
mento do que pUe valia, que o ciume ele "c-lo occu·
pado por estranhos e inimigos., CJnüm porventnra o
dcterminon, trinl(l anno' d POi5 do descobrimento,
a intentar os prim(~iros rn. aio5 de coloni~ação com
algum caracter de e"talJiliuadr.

E1Iectivamente, pC'lo fins do anno de mil quinhen
tos e trinta, partiu du reinu ~1altim A(l'on o de Souza,
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por cabo de uma pequena armada, com instrucções
I

para tomar posse solemne da terra, conceder sesma-
rias, e crear villas e povoações onde julgasse conve
niente, tudo em nome d'el-rei, e por conta da coroa.
Porém mal ia elle dando um princípio de execução
a este plano, com a fundação das de S. Vicente e
PiraLininga, e já na metropoJe se começava a agitar
outro, que foi posto por obra em 1534 e 1585, divi
dindo-se o Brazil em doze capitanias, e fazendo-se'
doação dellas a povoadores particulares.

As doações fizeram-se quasi a esmo, com muito
pouco conhecimento da verdadeira extensão doada,
e sem outra limitação mais que a da munificencia
do regio doador. Nesta pingue partilha coube o Ma
ranhão, com não menos de duzentas e vinte e cinco
leguas de costa, a uma associação trina composta do
historiador João de Barros, de Ayres da Cunha e de
Fernão Alvares d'Andrade, os quaes mandaram á
sua conquista uma das mais poderosas armadas que
viram aquelles tempos, pois constava de não menos
de dez náus, novecentos homens e cem cavnHos.

Tudo se perdeu em um naufragio; e os infelizes
donatarios, exbaustos earruinados por aquelle esfurço
gigantesco, viram-se obrigados a abrir mão da empre
za, e a resignar ou abandonar o recente e mallogrado
senhorio.

Cerca de cíncoenta annos depois do descobrimento,
e justamente quando o governo emprehendia a co
loni aç.ão em maior escala e por sua propria conta,
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fundando a Bahia, fazia ainda nova doação do ~rara

nhão a Luiz de Mello da Silva, que da sua tentativa
não sahia entretanto com malhor fortuna que os pri
meiros donatarios.

O exito deploravel qee,tas duas expedições parece
que dcsacoro~oou totalmente assim o governo como
os particulares, dos quaes se não sabe que formassem
ao menos algum novo proj8cto para a Golonisação
dal'JueUa oapitania durante os Gincoenta annos imme
diatos. Por este modo passaram-se mais ue cem em
que o Maranhão e as terras circumvisinhas ficaram
no mais estranho abandono.

i'íos principias 'do secuIo X"ll alguns capilães e
missionarias tentaram Ghegar a elle pelo sertão, e do
lado do Ceará; mas os seus esforços Foram baldado.;
e Foi uma expedil,iâo franceza quem primeiro se ar 
derou da ilha do Maranhão, e deu mostras de querer
fuodar neUa um estabelecimento duradouro, não
menos pela importancia dos meios de gnerra empre
gado, que pela extensão da calechese religiosa co
meçada, e largas allianças assen~adas com os na-o
tu raes.

Portugal, submettiLlo então ao dominio de Castellfl,
e a quem nenhuma outra consideração mO"êra, esti
mulado agora pelo receio Lle p ruer territorios tam
Y;I~tos, despel'toucmf1m do cu longo. omno .. ecular
e a con [uisla do JlflraDh~o Fui resoh ida por meio de
uma expc lição sahida ele Pcrn~mlllw em 1013, e
q 1C com sobejo Fundam nto se Jcnominou milagi'o,'ll.



APO~TAMENTOS PA[{A A H. DO MARA~HÃO. 21

E em verdade só a um milagre õu favor especial da
Providencia se pMe attribuir a victória que alcançou
afinal, em vez da derrota a que irremissivelmente a
conc1emnavam as delongas, desacertos ~ miserias,
que a acompanharam em todo o seu curso, e já em
outra parte referimos largamente. i

-Lanç.ados fóra os francezes, Alexandre de Moura, IGI5

capitão-mór da armada que ultimou a conquista, no- .
meou a Jeronymo de Albuquerque, que a tinha co
meçado, por capitão-mór do Marp.nhão, e a Fl'an
cisco Caldeira Castello-Branco, com igual patente,
para o .des<wbrimento e conquista do Pará (Berredo-
Allnaes Historicos n.Q 402).

Tanto um como outro fundaram pacificamente, e
sem opposição dos natoraes, as duas cidades de
S. Luiz, e de Belem; Francisco Caldeira foi até bem
recebido, e auxiliado por elles (Id. n.05405, H e'17).

-Os tupinambás do Maranhão, que haviam seguido IGIG

as partes dos francezes na ultima guerra, firmam
pazes com Jeronymo de Albuquerque, e se lhe sub
mettem completamente (Id. n..o 4'14).

-Grande era a fama de riqueza das minas do Ma
ranhão; pelo que Jero"nymo de \.lbuquerque manda
Bento Maciel com quarenta e cinco soldados e no
venta indios ao descobrimento dellas no rio Pindaré,
onde se uppunIJam os principaes tbesouros. Ao cabo

I JonXAL DE TIMO" 2' ed., vol. II, ue p~g. 27 a pago 187.
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de alguns mezes de explorações inuteis volta este
C3pilão, sem OUt1'O {ruelo do seu 1~~ttito lrabalho que
o de {tlzel" gtterm ao barbm"o Tapuya Glwjl/jara com
fatal estrago da sua nação (Id, n,O 415).

-Alguns navios bollandezes discorrem pela foz
do Amazonas, e costas do Pará. Francisco Caldeira
envia a persegui-los duas canoas armadas, que acom
mettem e queimam um delles, matando toda a tripu
lação (ld. n, os 4.20-27.)

lU17 -Viviam os tupinambás do districto de Cumã, em
numerosas aldêas, quietos e submettidos ao governo
de Matbias de Albuquerque, filho do capitão-mór',
bem que sempre saudosos dos francezes, sens gran
des amigos e antigos alliados. Mas tendo ido este
commandante a S. Luiz, a 'Cbamado do pae, e pas
sando por Tapuytapera alguns indios da mesma na
ção que vinham do Pará com cartas do respectivo
capitão-mór para o de S. Luiz, um de nome Ama·ro,
que fôra educado pelos jesuitas do Brazil, donde fugi
ra, e residia então naquelle sitio, abrindo as cartas,
e fingindo que as lia, diz Berredo, asseverou aos
companbeiros que o assumpto dellas a nada menos se
encaminhava que a faze-los a todos escravos. Com
que enfurecidos os barbaras, e surprebendendo na
quella mesma noite o pequeno presidio que ali se es
tabelecéra, mataram todos os brancos sem perdoar a
um só (Id. n.OS MH-32).

-De volta de S. Luiz, ~latbias de Albuquerque
acommette e desbarata os tupillambás, persegue-os a
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gránde aistancia, e faz nelles grande rnátança (Id.
n. OS 433-34).

-Com a noticia deste successo, rapidamente pro
pagada, sublevam-se, n'um mesmo dia, todas as aldêas
circumvisinbas de Belem. Ocapitão-mór manda uma
tropa contra ellas, algumas são reduzidas a cinzas,
e os seus babitantes mortos e dispers·os. Dois prisIo
neiros arguidos da morte aleivosa de alguns soldados,
são arcabusados (Id. n. OS 437-4·2).

-Fallece Jeronymo de Albuquerque, nomeanqo 161.

por seu successor no governo a seu filbo Antonio de
Albuquerque com a obrigação de exercita-lo assistido
de dois ac1junctos. O novo capitào-mórdisp~nsa porém
a assistencia, e governa por si só, prendendo e remet
tendo para Pernambuco a Bento Maciel, um dos
ac1junctos nomeados e excluidos, por haver recla
mado a sua parte no governo (Id. n. OS 449-50)·.

-Segunda expediç.ão de Matbias de Albuquerque,
em força de cincoenta soldados, e seÍscentos indios
alliados. Persegueos tupin~mbásdnrante quatro mezes,
e pai' espaço de mais de cento e cincoenta IC'guas até
as visinhanças do Pará, derrota-os, (\ arugenta-os em
div~rsos recoI1tro::., Amaro, op]J1·iJnido sc"nt dúvida do
peso da sua. culpa) cahe nas mãos dos vencgdores, e
recebe o castigo da StlCt aleivosia na horrorosa boca
de wna úomúu1yla. (Id. 4,5'1-55).

-No Pará sno os tupinambás del'rotndos em novos
recontros [lar Pedro Teixeira (Id. !~5G-60).

-Antonio Caul'al, sob, inho do capitão-mór Fran-
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cisco Caldeira, mata em Belem ás punhaladas," alei
vosa e publicamente, ao capitão Alvaro Neto. Os ca
pitães Paulo da Rocha e Thadeu dos Passos, grande.s
amigos do morto, exprobram com azedume o pro
cedimento do capitão-mór, que por desaffeição ao
mesmo morto, e protecção ao sobrinho, se conser
vára impassivel em presença do tumulto que aquelle
attentado provocára. Ocapitão-mór dissimula o resen
timento que excita nelle a ousadia (~os seus subordi
nados; prende o matador, e manda instaurar-lhe um
processo; mas passados poucos dias, <I pretexto de
que este omeial era indispensavel para a guerra dos
indios, não só manda-o soltar e suspender o pro·
cesso, como Q1'dena a prisão dos dois capitães, fa
zendo para isso violar o convento dos capuchos, onele
elles se haviam de antemão asylado. Na diligencia,
que se mallogra, é ferido um dos religiosos. O capi
tão-mór furioso ordena novo assalto ao convento; mas
o official encarregado de o dar, ou por escrupulo, ou
por outra causa, nada executa durante o dia. Entre
tanto chega a noite, e toda a guarnição e povo se
sublevam. Ao amanhecer os conjurados cercam a casa
da residencia do capitão-mór, e um delles lhe intima
a 'oz de prisão, .brandindo um punhal, emquanto
outro lhe lança aos pés um pesado grilhão. Desampa
rado de todos, Fran,cisco Caldeira não oppõe a menor
resistencia. Concluida esta facção, é nomeado por
aclamação universal para substitui-lo o capitão Bal- ~

thasar Rodrigues de Mello (Id. n.05 462-467).
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-No dia 7 de janéiro os tupinambás dão um 1G19

assalto geral á cidade de Belem, mas são repellidos,
morto o seu principal Cabello-de-Velha (Id. n.O 468).

-O governador geral do Brazil solta a Bento Ma
ciel em Pernambuco, desaprova o procedimento do
capitão-mór do Maranhão, e nomea-lhe por adjuncto
a Domingos da Costa, com declaração de que não
concordando os dous nas materias graves, seria deci
si\o o voto do ou.vidor geral da capitania. A Bento
Macie), absol\ endo-o da accusação, félZ voltar encar
regado da guerra contra os tupinambás. Antonio
de Albuquerque recusa submetler-se a esta decisão,
resigna. o goveruo, e retira-se para Lisboa (Id.
n.os469-470).

'-Jeronymo Fragoso chega ao Pará com o cargo.
de capitão-mór, e por ordem do governador geral do
Brazil remette presos para Portugal não só o cãpi
tão-moI' deposto Francisco Caldeira e seu sobrinbo
Antonio Cabral, mas tambem o oficial acclamaclo
em seu logar, e diversos outros dos sublevados (Id.
n.0474).

-Manda novas expedições a castigar a sublevação
passada dos tupinambás. Os gentios são derrotados,

. e as suas aldéas, em diversos lagares, reduzidas a
cinzas (Id. n.OS 475-476).

-Bento Maciel chega ao Maranhão com um corpo
de oitenta soldados e quatrocentos indios, que levan
tára á sua custa em Pernambuco para continuar esta
guerra. Começa a perseguir os tupinambás desele

,"oL. /li. .l,
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Tapu 'tapera até o Pará, e extíng'1le por aq'llella parle
as ttllimas ,'elíquias destes barbaros (Id. n. O 477).

--":Continúa depois a guerra por outros logares até
que. entendendo o capitão-mór que o inimigo já
estava assás castigado da sua rebeldia, lhe dá ordem
para su peuder as hostilidades, Bento )Iaciel porém
desobedece, sob o fundamento de que, sendo elle
cabo daquella guel'ra por nomeação superior, só a
elte tocava julgar da necessidade della, e vae por
uiante no estrago dos tupinambás (Id. n,O .478).

-Bento Maciel tambem processa, prende, e re
meltepara Portugal mais alguns individuos culpados
na deposiç.ão de Francisco Caldeira, por commis ão
que de Pernambuco trouxern para conhecer do cnso
juridicamente. Diversos outros occultam-se} e fo
gem (Id. n. O 478).

llõl9-1mO -Morre o capitão-mór Jel'onymo Fragoso, e seu
primo Mathias de Albllquerque, que tinba provisão
sua para substitui"lo nos impedilllentàs temporaios,
succede-lbe no govel'Oo. Mas é deposto ao cabo de
vinte dins sob o fundamento de que com o faneci~

mento do capitão-mór caducâra a provisão por elle
passada. Procede-se á eleição, que recahe no capi
tão Custodio Valente com um frade por adjuncto (FI'.
Antonio da Merciana)r Ocapitão Pedro Teixeira, que
tinba um grande sequito, e e3tréiqbára a irregulari
dade e as cabalas da eleição, é associado ao governo
para accomrp.odar.,se (Id: n. OS 48,0-481).

-Com estas noticias Bento Maci"el, que andava en-
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carniçado na guerra dos tupinambás, exige que o
emprego lhe seja conferido, porque a elle lhe com
petia em razão do posto 'e cargo que já occupava na
capitanía; mas sendo desattenclido continúa a guerra,
na qual lucrava não pouco com o captiveiro dos
indios (Id. n.O 48~).

- Pedro Teixeira fica só no governo, porque Custo
dio alente parte para Portugal, e FI'. Antonio ela
iUerciana renuncía ocargo. conhecendo quejá não agra
da~ a ao povo. Chegando então Bento Maciel a Belem,
tenta apoderar-se do governo por meio de pertur
bações; mas encontrando resistencia em Pedro Tei
xeira, passa ao Maranhão, e vae fundar na boca do
rio Itapucurú uma povoação e fortaleza com quarenta •
soldados, alguns moradores, e duas aldêas de indios
domesticas (Id. D.OS 483-484).

-Chegam dos Açores duzentos casaes de colonos
para o Maranhão (Id. D.O 4.85).

-Os guyanazes, attrabindo alguns portuguezes
com propo~tas faBazes de paz a uma aldêa que tinham
no rio Iony, matam-n'os a todos aleivosamente, no
momento em que elles se entretinham no resgate
de alguns eséravos, e na escolha dos de melhor
figura (Id. n.O 486).

-Peste de bexigas no Maranllão. Charidade~e dedi- IG21

cação do capitão-mór Domingos da Costa por occa
sião desta calamidade. Chegam mais quarenta casaes
de colonos dos Açores (ld. n.OS 487-488).

-O governador geral do Brazil nomea capitão-
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mór do Pará a Bento Macie1, que mal toma posse,
faz sahir uma nova e grande expedição sob o com
mando de Pedro Teixeira, e sempre para o. castigo
dos indios levantados, que soU'rem novos estragos (Id.
n.OS 489 a 49'1).

1022 -Antonio Moniz Barreiros é nOPleado capitão-mór
do "'íaranhão, mas por ser moço na idade, o gover
nador gera! lbe nomeou assistentes, que o aconse
lhassem, nas pflssoas de dous jesuitas que effecliva
mente o acompanhar:Jm de Per1)ambuCO para esse
fim. O povo de S. Luiz alvorota-se, e requer, por
intermedio da camara, a expulsão dos padres. Estes
fflsistem. Afinal, e mediante a inten enção de Moniz
Barreiros, vieram a termos de composição, assignando
os padres um, de que nunl3a se introme~teriam com
os indios domes~icos, sob pena de exterminio, e de
confiseação de todos QS beps qqe se lJ1es achassem
(Id. n.OS 492 a 496),

ma ~Os hollande~es infestam varias paragens do Ama
zonas, Bepto Maciel sahe a persegui-los, e os der
rota em diversos combates qe p:1~r e terra (Id. n.OS 501
a 5'12,

Ir,"~ -Separamese as l3apitanias do Maranhão e Pará do
governo geral do Brazil para constituirem um nOlO
E·taclo. Oseu primeiro governador, Fl'anGisGo Coelho
Carvalbo, sabe do Tejo com dons navios, levando
cOlllsigo um bom soccorro, assim de soldados para
deFcza dellas, como de rporadores para povoa-las (Id.
n.° 515-5'17). .
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-Tentam os hollandezes por duas vezes surpre· 1621-1625

bender a fortaleza do Ceará, mas são rechaçados com
perda (Id. n.05 523-527).
~Novas e frequentes incUl'sões dos hollandezes, e 16t5-HJ3:1

ainda dos inglezes no Amazonas, e costas visinhas.
Travam~se alguns combates, em que os invasores e os
int1ios seus alliados,são constantemeote derrotados,
tomando-se-Ihes algumas embarcações, e os fortes
do Torrégo, Cumaú e outros pequenos presidias (Id.
n.05 520-574-.-615-617).
~Apresenta-se para ser executada no Pará uma 1625

lei regia abolindo as mercês das administrações das
aldêas de indios. Tumulto do povo. Para socega-Io,
resolve acamara differir a sua execução para quándo
estivesse presente o novo governador geral nomeado
(Id. n.O 532) .

.....0 custodio FI'. Christovam de Lisboa, não obstante
aquella resolução, fulmina, depois de algum tempo, a
pena de excommunhão a todos os que CDnservassem
as mere,ês. Alter;l-se o povo novamente. Acamara
convoca uma junta geral que representando ao custo
dio a sua imprudencia, consegue dene que retire as
censuras (Id. n.OS 546 a 55 v.).

-O governador FrancisGO Coelho de Carvalho faz a
sua entrada solemne na cidade de S. Luiz no dia 3 de
setembro, «e porque não havia áinda a prevenção de
«pallio para a formalidade do seu recebimento, ser
«vindo-se de um que tinha mandado o governador
«geral do Brazil para as procissões da sagrada eucba-
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«l'istia (sancto ministerio, em que se empregava), se
cclhe soltaram duas das varas até á entrada da igreja
«matriz; o que podendo ser só casualidade, se·tractou
cclogo como mysterio com os fataes prognosticos de
«que o governador acabaria <i vida no Maranhão,
cccomo com eJIeito se verificou, parece que dispon
ccdo-o a divina justiça como castigo daquella indecen
cia» (Id. n.os 558-559).

16~6 . -Bento Maciel, pelas asperezas elo seu natural, co
meça a.desagradar aos moradores do Pará. Para so
cegar' os animos initados usa da indústria costumada,
mandando uma grande tropa, sob o commando de seu
proprio filho, aos resgates dos sertões do Amazonas, a
qual faz um grande numero de captivos, com que se
dão por satisfeitos os mais queix.osos (Id. n. O 56J).

-ccCelebrando os tupinambás uma grande f~sta,

cccomo' a mai.or entre os indios da America é a do
«Deus Baccho, a que se segue a perda do juizo; alguns
«dos principaes, na pêrturbação delle, querendo
«fazer ostentações da sua valentia, parece. que disse
«ram que com facilidade podiam destruir os portu
«guezes, apontando o modo; e mandando Bento Ma
«ciel devassar logo desta beberronia, se. condemna
ccram vinte e quatro dos da primeira estimação ámor
(cte natural, que por ordem sua se executou em um
«mesmo dia ás cutiladas e estocada~ pelas ferozes
«mãos de outros tapuyas, seus inimigos, cru~l proce
«dimento, que recebeu o povo com geral escan
«dalo» (Id. n. O 565).
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-Francisco Coelho, tendo de ir ao Pará, encar- 1(;27

rega o governo do í\Iaranhão, a instancias da respe
ctiva r.amara, a seu propl'io filho Feliciano Coelho,
que de Portugal o acompanhára (Id. n. O 570).

-Constando aQ, governador, já de volta ao i\iara- IG2i·J(j28

nhão, que o capitão-mÓI' do Pará, contra as ordens
que lhe deixára, e leyado dos seus particularés inte-
resses, mandára uma expedição ao resgate de escra-
vos no sertão, envia seu filho a visitar aquella capi-
tallÍa, confel'indo·lhe para esse fim toda a sua jurisdi-
ção. Feliciano Coelho processa, prende e remeUe
para o Maranhão o eapitão.mór Manoel de Souza d'Eça;
e desembaraçado da sua presença, e auctorisado por
uma nova provisão do governador seu pae, continúa
nos resglltes arguidos áquelle, sem e'm~argo da op-'
posição do custodio FI', Christovam de Lisboa (Id.
n. os 573~377).

-Não obstante a boa escolha dos cabos-nada lG28-1ll:!;

bastando para se evitarem os atrozes delictos, qtle se
com.mettíam nos ser-tões, com a noticü~ delles o gover-
nador probibe absolutap,lente os resgates, sem aUen-
ção alguma á provisão real que os permittía em di--
versos casos, ficando nelles licito o captiveiro. Per-
miUe depois, movido dos clamores do povo, duas en-
tradas por anno, mas com clausula de ser com li-
cença sua, e assistenoia dos missionarios. O poyo
irritado amotina-se, a camara representa, e o gover-
nador levanta emfim todas as probibíções com geral
satisfação, ainda mais acrescentada com a reintegra..,
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Cão do capitão-mór, depois de nove mezes de sus
pensão (Id. n.05 578-580).

IG30 -Luiz Aranba de Vasconcellos, capitão-mór elo
Pará, governa-o tão desordenadamente, e são taes as
queixas dos moradores, que o governador o suspen
de, e empraza para dentro de trinta dias comparecer
em S. Luiz, afim de responder por suas culpas (Id.
n.O 594).

-Jacome Raymundo de Noronha, nomeado para
substitui-lo, .tendo de commandar no Amazonas uma'
expedição contra 0S hollandezes, entrega o governo
a Antonio Cavalcante de Albuquerque, cunhado do
governador, segundo este lhe ordenára. Pouco depois
manda o mesmo governador a seu filho Feliciano
Coelbo para substituir a Jacome Raymundo tanto no
governo como no commando (Id. n.05 600-609).

1633 -Ll,liz do Rego Barros, primo do governador, e
já por elle encarregado do commando de parte das
forças das expedições do Amazonas, vem nomeado
da côrte capitão-mór do Parâ (Id. n.05 610-625).

-O governador faz doação da povoação de Gu
rupy, por elle fundada com larga extensão de terras,.
sob o titulo de capitanía, a seu filho Feliciano Coelbo.
Como porém a côrte desapprovou esta doação, que
conferiu a outro, dôa-lhe elle de novo a capitanía de
Cametá (Id. n. os 626-627).

lG3~-1{jaG -São taes as asperezas e insolencias com que Luiz
do Rego Barros governa o Pará que receioso elle
mesmo do adio do povo, foge para S. Luiz, nomeando
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para substitui-lo a seu primo Feliciano Coelho. Mas
escusando-se este, o povo elege em seu logar a Anto
nio Cavalcante, seu tio, que havia pouco governára.
Regressando pouco depois Luiz do Rego para re
assumir o governo, o povo subleva-se, arranca
lhe o bastão e o depõe formalmente; mas passados
dez mezes, torna a recebe-lo pacificamente (Id.
n.OS628-639).

-O governador Francisco Coelho de Carvalho fal
lece a 15 de setembro em Cametá, districto do seu
governo, como se lhe agourára na occasião da posse
(Id. n:O 641).

-Jacome Raymundo de Noronha, recebendo esta
noticia: em S. Luiz, manobra com tanta habilidade,
que consegue da camara ser encarregado do go
verno, sem embargo da opposição de Antonio Caval
cante, a quem seu cunhado Francisco Coelho deixára
por substitut.o durante a sua ausencia. Jacome Ray
munelo accumula ao cargo de governador o de pro
vedor-mór da fazenda, que já exercia. No Pará é tam
bem acclamado tumultuariamente pela camara e povo,
sem embargo da opposição do capitão-mór Luiz do
Rego, a quem por esse facto Jacome Raymundo sus
pende e empraza, nomeando-lhe logo por successor
um dos seus parciaes (Id. D.OS 644-657).

-Conjuração 'no Maranhão contra Jacome Ray- 1037

mundo, fomentada por Antonio Cavalcante, e outros
descontentes, qne endo presentidos pelo governador,
fogem para os matos. Devassa-se do caso. Jacome

\'01.. III. 5
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TIaymundo .contenta-se com degradar os maís cul
pados ii pequena distancia (Id. n.05 655-657).

1637-1639 -Para fazer esquecer pela gloria a origem crimi-
nosa do seu governo, resolve J<JcOme Raymundo a
famos<J expedição exploradora do rio Amazonas. Pedro
Teixeira, nomeado capitão-mór della, parte de Belem
a 28 de outubro de '1637 com uma grande frota, que
engrossando durante a viagem, veio a contar qua
reilla e cinco c.onôas, setenta soldados, e novecelltos
inclios; chega a Quito um anno depois, e entra de
volta em Befem em 1~ de dezembro de 1039, onde é
recebido em triumplJo. A vi3gem redonda foi de
mais de dois annos,

1637 -Os hollaodezes assaltam e rendem a fortaleza do
Ceará (ld, 0,° 671).

1638 -Chega Bento Maciel feito governador do Estado,
e por ordem que frazia, manda devassar do procedi
mento de Jacome. P.ayrnundo, qp.e ó pronunciado,
preso e remeltitlo para a côrte, onde afilJal o absol
vem. Todos os seqs actos são declarados nullos (Id.
n.O 677).

-Não obstante a nullidade dos actos do governo
intruso, Bento Maciel mantém a suspensão de Luiz
du Rrgo, e nomea para capit&o·rnór do pará um
cunhado seu (Id. n.O 678).

10.0 -Repetid<J8 qnei a;:, elos povos do Pará contra o
seu capitão-mór Maooel M<Jr1eira. O governador o
empraza para ir responder judicialmente a ellas em

Luiz, e nomea logo o senado da camara para
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substitui-lo. Manoel Madeira é afinal absolvido,
mas voltando para reassumir o cargo, em vez de di·
rigir-se a Belem, deserta para as Indias occiden
laes com destacamento que o acompanbava (Ido
n.05 747-751).

-Bento Maciel nomea capitão-mór do Gurupá e
Amazonas a seu sobrinbo João Velbo do 'alie (ld.
n.O 749).

-Os bollandezes occupam aleivosamente a cidade 16U

de S. Luiz, saqueam as casas, deportam parte dos
moradores e prendem o governad'Ol" Bento Maciel, que
morre pouco depois encerrado em uma fortaleza do
Rio Grande do Norte.

-A eamara de Belem recusa dar posse do governo 1642

a Pedro Maciel, sobrinbo de Bento Maciel, nomeado
capitão-mór-, pela razão de baver-se esponlaneamp.nte
mettido nas mãos dos bollandezes, depois da entrega
de sen tio (Ido D.O 797)0

-Fallece em Belem o capitão-mór Francisco Cor
dovil, e nomea a camara para sueceder-Ibe no go··
verno (Id. noO802).

-Fallece na mesma cidade o governador Pedro IHH

de Albuquerque, chegado recentemente do reino, e
nomea para succeder-Ihe a seu parente Feliciano
.corrêa, dando-Ibe por adjuncto osargento-mór do Es
tado (Id. n.O 914).

-O::; hollandezes evacuam a cidade de S. Luiz a
.28 de fevereiro, depois de uma oecupação de mais
de vinte e sete mpzes, dt'zesete dos quaes passaram-
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se em guerra encarniçada com os moradores, que se
haviam levantado (Id. n.O 9'17).

ms -O governador do Estado, altendendo a antigas e
repetidas queixas do povo, faz devassar do capitão
mór do Pará, Sebastião de Lucena, e achando-o cul
pado, suspende-o e degrada-o para a povoação do
Gurupy (ld, 11.° 9 ~O).

-AcbandQ-se o mesmo governador proximo. a ..
morrer, e Ciuerendo obviar aos inconvenientes que
da eleição do governo pelo povo costumavam resul
tar, dispõe que na Sjla falta seja cada capitania go
vernada pelo seu capitão-mór, até lhe vir successor,
e assim se pratica (14. n.O 942).

-Em vereação de '19 de janeiro deste anno com
parece o capitão-mór e provedor da fazenda ManoeI
Pita da 'eiga na camara de S. Luiz afim de tirar,
dizia elle, dois emprazamentos que lbe bavia feito o
provedor=mór dos defunctos e ausentes, Antonio Fi
gueira Durão, para o obrigar a comparecer na côrte
perante a meza da consçiencia e ordens; e requer
ao senado avise ao governador do Estado que eBe se
ficava apromptando para seguir em um:J das embar
cações surtas no porto. Parece porém que mudou
de resolução dentro em pouco, porquanto, em vez de
obedecer aos erpprazamentos, prendeu e carregou
ele ferros ao mencionado Durão, em maio seguinte,
porque e te, proclamando embaraçado o curso ·da
justiça pela força das armas, I'e ignára as suas func
çLie de provedor-mór e ouvidor g(~ral para ir pessoal-
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menie dar conta a eI-rei destes acontecimentos, se
gundo expoz longamente ao senado, em vereação 'de
20 de janeiro do anno seguinte de '1649, dois dias
depois de ser solto.

Uns oito dias depois manda a camara chamar o
dito capitão-mór, primeira e segunda vez pelo seu
escrivão, pretextando negocios tocantes ao serviço;
mas elle, sem recusar abertamente, escusa-se alle
gando molestia.

-Chega o governadol' Luiz de Magalhães; que se- ·16.\.\1

gundo a phrase de Berredo, erichugou as lagrimas
que ainda se vertiam pela perda do seu antecessor;
põe em liberdade, e reintegra no Gargo o ouvidor
geral Durão; suspende a Manoel Pita da Veiga do de
provedor-mór da fazenda, e nomea para este cargo
a um irmão que trouxera comsigo do reino (Iel:
n.O 94,8). .

-Manda o governador uma expedição ao descobri- 16W-1650

mento das minas no rio do Ouro ou Lago"Dourado com
ordem ao mesmo tempo para fazer-se o maior numero
possivel de resgates. Proceqe nelles o commandante
da expedição com grande escandalo e relaxação, àe.
que o governador era o primeiro moveI, pelas instruc""
ções que lbs déra, como depois se verifiGou em uma
devassa a que se procedeu (ld. n,OS 950 a 953).

-A côrte manda reintegrar a ManoeI Pita da Veiga
. no cargo de proveelor,mór, e estranhar asp@ramente

ao governador a nomeação que havia feito do irmão
(Id. 11.° 954·).
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. -Queixas dos moradores elo ~ará contra o capitão
mór Ignacio do Rego Barreto, assim pelas violencias
que praticava, como porque só cuidava em locuple
tar-se por meios iUicitos. O governador o suspende
(Id. n.O 955).

IG52 -Suppressão do governo geral do Estado, e divisão
delle em duas capitanías) cada uma com o seu capi
tão-mar independente, por provisão de 25 de feve
reiro (Id. n.O 958).

IG53 -Por um elos artigos-elo seu regimento o novo
capitão-mór Balthasar de Souza Pereira levava ordem
para pô~ em liberdade os indios escravos; e querendo
dar-lhe execução de acordo com o P. Antonio Vieira,
recentemente chegado do reino, o povo amotina-se,
e requer a expulsão dos religiosos da companhia. O
capitão-mór chega a formar a infantaria para disper
sa-lo, mas afinal tudo se acommoda, louvando-se
ambas as pãrtes nas novas disposições que se solli
eitam da côrte. 1

. t Nesta noticia seguimos ao proprio P. Antonio Vieira no
seu memorial intitulado-Resposta aos capitttlos que deu contra
os Teligiosos da companhia em 1662 o procurado/- do Mamnilão
Jorge de S. Payo.-André de Barros tambem o seguiu. Berredo
porém faz uma confusão intlJleravel destas occurrencias. Dà o
tumulto do Maranhão poucos dias depois da posse do capitão
mór, qu~ a tomou eru 17 de novembro de 1652, entretanto que
O P. Antonio Vieira, flue chegou ao Maranhão em 16 ou '17 de
janeiro de 1653, assevera que o mesmo tumulto succedeu já
depois da sua chegada. Berredo figura mais dois tumultos no
Pará pelo mesmo motivo, um em i6ii2, e outro em 1653, pre·
sente o padre que lá não foi. Não será esta, de resto, a unica
ine.xacLidão que teremos de assignalar nos Amlflcs.
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-Fallecendo subitamente o capitão-mór do Pará, 165L

'sem ter tempo de nomear successor, acamara enT
carrega do governo o sargento-mór da praça, a quem
de clireilo competia pela graduação da patente (Id;
n.O 978).

-Pouco tempo depois, no momento de fallecer,
o sargento-mór entrega as chaves da fortaleza ao ca
pitão Do~ingos Machado. Competencia acerca do
commando entre este, e o capitãO Francisco Fer
reira. A camara a decide a favor do primeiro, ne
gando-lhe porém qualquer jurisdieção sobre os mor!c
dores (Id. n.OS 979-980).

-Os dois competidores cO.ntinuam a inquietar os
animos com as suas pretençães oppostas. Para resta..
belecer ele uma vez o socego resolve a camara de
acordo com o desembargador syndicanle João Cabral
de Barros, que se nomee capilão-mór á pluralidade
de volos da milicig, nobre~a e povo; e procedendo-se
á elei'cão, é escolhido Ayres de Souza Chicborro (Id.
n. os 984.,.,.-985).

-O novo capitão-Plór manda uma expedição contra
os índios aruáIis, ingabibas e outros que, instigados
pelos holl'andezes, bostilisavam os portuguezes. Os
barbaros são derrotados em diversos recontros (Id.
n.OS 986-987),

-Em acto de vereação de 7 de julho deste anno,
presente o êapitão-mór Balthasar de Souza, repre
senta-lhe' a camara de S. Luiz que não nomeasse para
o logar vago de ouvidor-ger.al a João Rebello de Car-
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valho, como constava que era sua intenção. Responde
o governador que assim era, e que o preferia por
ser letrado. Replica a camara que por nenhum modo
convinha em tal nomeação, contra a qual militavam
razões ponderosas, além de haver outros cidadãos
muito mais dignos para o cargo.

-Em-vereação de 15 do mesmo mez apresenta-se
Bartholomeu Barreiros de Miranda com a nomeação
de ouvidor e provedor da fazenda; mas o senado,
em virtude de uma precatoria do desembargador
syndicante João Cabral de Barros, recusa dar-lhe
posse, sem que eUe assigne termo de desistir do or
denado. Sabido o caso, expede o capitão-mór incon
tinenti outra precatoria ao senado fazendo-lhe sentir
que nem eUe nem o desembargador syndicante ti
nham que ver com o ordenado, compelindo ao
mesmo senado tam sómente dar posse ao nomeado,
sem intrometter-se em jurisdicção alheia; que a de
nomear e marcar ordenado exercitava elle capitão
mór em virtude dos arts. 20, 22 e 23 do seu regi
mento; que a opposição do senado era motim e re
bellião; e por is~o em nome de S. M. lhe requeria,
e da- sua parte lhe pedia muito por mercê désse a
posse; protestando desde logo por qualquer procedi
mento contrario, e mandando que o escrivão notifi
casse a precataria, sob pena de cem cruzados, e
dois annos de degredo. A camara afinal dá a posse,
protestando comtudo que o fazia violentada, e por
evitar maiores desordens.
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:-Em 3'1 de janeiro dirige o senado ao mesmo ca- 1G5&
pitão-mór uma precataria na qual, posto que com
fermos de muita cortezia, o intimava formalmente
pal'a não fazer uma entrada ao sertão, visto que a
llão dispunha na fórma das leis, e por causa pu'blica
e approvada, senão por interesse 'particular seu
que o clamor do puvo por esse motivo era geral-e que
ficasse elle advertido que incorria nas penas das ditas
leis, e que delle dariam conta aS. M.

-Reunem-se de novo as duas capitanías sob Um_1G55
só governo geral, e é n'omeado governador André
Vidal de Negreiros, que leva o regimento de 14 de
abril do mesmo anno. Na mesma occasião chega
pela segunda vez a S. Luiz o P. Antonio Vieira, cujas
pretenções acerca do governo temporal dos indios
ba, iam sido favoravelmente deferidas pela côrte (ld.
n.OS 998 a '1000).

-André Vidal, despachado para o governo de l J5G
Pernambuco, nomea a Agostinho Corrêa para lhe
succeder no do Maranhão, segundo a auctorisação
que para isso tivéra da côrte (ld. n.OS 1007 a 1009).

-No principio deste anno, sob a direcção do P.
João do Souto-Maior, faz-se a missão dos Pac.ajás, no
rio Tocantins-c(por outro nome chamada tambem
«a 1Jiagem do ouro, diz o P. Antonio Vieira, titulo
«lustroso com que muitos moradores daquelle Estado
«enganaram muitas vezes os ministl'Os deI-rei, e
«ainda os proprios governadores, sendo o seu prin
«cip:11 c v('rcl'lc1eiro il\tento cart!,,:!!' ifl(lifls. e tirar elas

·;fH~. IIi. f}
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«suas veias o ouro vermelho, que foi sempre a mina
«daquelle Esta~o,» 1 .Não se encontraram as minas.

1G58-lô5U -Diversas entradas para o fim dos resgates e desci-
mentos dos jodi os sob a direcção do P. Antonio
Vieira. Em uma dellas faz·se guerI'a aos inheiguara ,
que são buscados, achados, rendidos e tomados quasi
todos. Ficamm duzentos e qUal't!nta p1:Íúoneiros, os
q1wes,con{onne as ll'is de S, AI., a títu.lo de /l/nel'e1n
impedido a prégação do evangelho, são jMlgados 7Jor
esc1'at'os, e1'cpaTtidos aos soldados (Vieira. Carta de II
de fevereiro de 1660).

-A camara do Pará escreve á do Maranhão eon
vidando-a para uma alliança com que melhor Sf'gu
rassem os interesses dos povos respe~tivos contra os
jesuil:lS na questão dos illdios (Ber!'. Ann. TI.O '1023).

iDOl --;ublevaçào do povo do ~laranl.lão, contra os
je uit.as, que lança fóra do seu coUegio. Ogovernador
D. Pedro de Mello é suspeito, senã.o de fomentar,. ao
meno de tolerar estas desol'llens. porque \ia a sua
jurisdicção ([uasi inteiramente absorvida pela tem
poral que ao" missionarias se havia conceclido (lcl.
J1. os 1029-1040).

- ublevação do povo cio Pará dois mezes derois.
ào presos QS missionarias, e d'cnlro elles remellil10

para o Maranhão o P. ~<\ntonio 'ieira, e dahi pfll'a
o reino com os mis ionarios desta capílanía (ld.
n.OS '101';7-1060).

1 Yicir3-Resposta aM Capitttlos, ett).
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-Chegando a Belem Antonio Barradas de Men- lü62

dança, procurador do povo de S. Luiz, encarrega- e
de ir prender os missionarias que se haviam refu
giado em Gurupá, em cuja diligéncia encontra resi 
tencia, sendo prêso e carregado de ferros pelo omi
dor geral Diogo de Souza. Com esta notícia amotina-
se e arma-se o povo de Belem para o ir libertar á
fôrça. Parte a expedição, sólta o procurador do povo,
e conduz os padres prisioneiros a Belem (Id. n.OS
1068 a 1076).





II.

Governo tio Ruy Vaz tle Sequeil'a e seus successol'~S alé Igllacio. Coelho da Si!yO

Camal'a gCI'aes-Dcslrui~ào dos lapoyos do Urtlblt, e dos lal'atllomhezcs de Tu
toya pore-IG70).

Já referimos em oulra parle J, o como expulsos
o P. \ntonio' ieira e seus companheiros, a sua pre
sença, 050 Ulenos que a sua eloquencia, commovéra
o animo da rainha regente D. Luiza de Gusmão, a
qual, no primeiro ímpeto, resolveu mandar uma
expedição a castigar os amolinados de S. Luiz e de
Belem; mas ali fos 'e que a intlúencia do célebre
jesuita (',Qmeçasse a declinar, eontrastada a um tempo
pelos antigos adversarias que tinha na côrte, e pelas
activas diligéncias dos procuradores das colonias
suble\'adas; ou fosse que entre os ministros predo
minanassem os conselhos da prudencia e da modera
ção, afinal foi assentado que o novo governador Ruy
Vaz de Sequeira partLse desacompanhado de qualquer

1 OonAS DE .10:\(1 F, LlsnOA, \'olnrnr fi: de pllg, -\8911 pllg. 513,
e nu \'ul. 1V, a \'ida du P, Antuniu Vieira,
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força militar, e com illimitada auctorisação para
obrar segundo lhe dictasse a sua discrição, ou per
mittissem as circumstancias, afim de compôr aquellas
alterações do melhor modo. Se houvermos de dar
credito a André de Barros, 1 já elle da côrte ia feito
nos ínteresses dos sublevados. O certo é que em
chegando ao Maranhão, na occasião da posse que
tomou perante o senado da camara, a 26 de março

- de 1662, assignou termo de como não levava ordem
alguma contrária á expulsão efIeituada, ou por qual
quer modo favoravel aos missionarios; obrigando-se
em todo o caso a não lhes dar cumprimento, quando
as tivesse ou recebesse, segundo tudo lhe foi pelo
mesme senado requerido naqllelle acto. 2

O governo de Ruy Vaz, tão estranhamente inaugu
rado, e tão encarecido nas affectadas lomaminhas
de Derredo, é sem dúvida um dos mais nota veis da
história colonial, ou se attenda á corrupção, ás con
tradições, ás tergiversões astuciosas, e ás alterna ti\ as
de violencia e fraqueza do governador, ou á levian-.
dade e ínconstancia do povo, e ás usurpações e ou
sadia das camaras.

É assim que vemos o mesmo governador.• logo no
dia immediato á sua posse, convocar uma junta para
responder com acquiescencia della á camara do Pará
que ia chamar á sua presença o ouvidor Diogo de

1 André de B~rros" Vidn do P. Alltonio Vieira T. 1. C. 137.
2 Bcr. Ann. L. t:J, n.· 1078.
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Souza com todos os seus complic:.es nas, violencias
. praticadas em Gurapá .para inquirir do seu procedi

mento, approvada entretanto a conservação dos.mis:
sionarios na custodia em que se achgvam, até que
naquella materia se tomasse ,a ultima"I'esolução coI!!
o assentimento de todo'o Estado.

Por este tempo os tumultos succediam-se em Helem
uns aos outros: o novo capitão-mór via-s,e 'obrigado
a assignar um termo igual ao que se lavrára em
S. Luiz na posse do governador; ~os padres eram em.
bareados e desembarcados ao sabor e çapricho do
povo, e 'segnndo oS' meios astuciosos ';1 que elles
mesmos recorriam para dilatar a partida; a agitaçãf>
finalmente subia de ponto com a notici-a de-que o ou
,vidor geral, sem parar nas primeiras violencias já
,referidas, bavia tambem processado e sentenciallo os
'presos,.e fizera executar ~Pl dOl;lS d'ept~e elles a.pen{l.
de açoutes. Para subtl'ahi-lo ao furor popular (oi mi ter
<la capitão-mór tê·lo nbom recado em uma !ort.al~za,

ie manda-lo dépoiS. conduZir para S. Luiz com grô,nde
.cautela. . .

. Entretanto operava-s!,\ nesta última· cidade umS!
modificação tam consideravel nas disposições ~o p0VO.'
.que ao cabo de dous mezes ·Ruy 'az conseguia urn~

,gspecie dé compromisso, em virtude do qual delibe;
{OU·se em junta geral cel~prada a 29 de maio qU'e 0;5

..missionarios fossem ,de: nl;lVO restituidos ao Estaclp
lC0m clausula expressa de exercitarem a jnrisdicç50
.espiritual sómente, até qu e as dúvidas relativas ü
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'esta materia se ajustassem competentemente, conce
dendo por outra p'arte o governador, em nome d'el
i'ei, perdão geral e particular a todos e a cada um dos
morà.dores 'implicados nas commoções passadas, o
que elle cumpriu e declarou por bando de2 de junho
seguinte, obrigando-se de mais disso a obter a confir
ma'ção régia para o perdão, e comminando penas de
rÍlUlta, degredo perpétuo ou temporario, e açoutes,
segundo a qualidade das pessoas, contra todos os que
tentassem mover alguma alteração no presente estado
das cousas.

Communicadas estas resoluções para Belem, foi a
mudança nos animos tão geral como instantanea e
prodigiosa, pois não só fez-se logo junta, em que foi
plenamente approvado o assento de S. Ll.1iz, senão
que o povo em acto contínuo foi soltar os missiona
hos reclusos, e os reintegrou em triump'bo no seu
collegio.

Bem que c,om estas resoluções tomadas separada
mente em cada uma das duas capitanias tudo ficasse
pelo em quanto ultimado, parece que o espirito for
malista do astucioso governador se não deu ainda
por satisfeito, pois convocou outra junta geral no
Maranhão ainda neste anno de 1662, na qual com
assistencia de dons deputados da capitania do Pará,
se deliberou o mesmo que nas precedentes, acrescen·
tando-se porém (e talvez esta precaução fosse a ver
dadeira e unica causal da nova convoea(50) que no
caso de vir resolurão ele S. M., a que fosse ncccssario
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replicar, se convocaria de novo a junta, e que nella
teriam assento, visto se acharem já eleitos, os dous
refêridos deputados de Belem.

Assim começava essa serie de juntas soberanas~

. ·cuja convocação se fazia por ordem ou insinuação do
proprio governador, e nas quaes se dispunha de an
temã0 a resistencia a leis regias, nem sequer ainda
promulgadas.

A estas diJIerentes perturbações veio tambem jun
·tar-se o flagello de uma epidemia que ceifou muitas
vidas, sobretudo na classe dos indios, sem dúvida
muito mais expostos ao mal, pela mingoa de recursos,
e miseria geral da sua condição, do que pela debili
dade da sua constituição physica, como entendiam os
seus oppressores. Mas estes, segundo Berredo, oon:-'
solavam a magoa de tamanha perda com a esperança
de resarci-la nos proximos resgates, que os seus pro
curadores lhes afiançavam ele Lisboa como infalliveis,
mediante aproxima promu19ação das !l0vas leis.

Estas esperanças Ruy Vaz deu-se pressa em lb'as
anticipar, dispondo em 1663 varias entradas pelos r~os

e sertões da região elo Amazonas. Uma das tropas,_
commandada por Antonio Arnáu Villela, e acompa
nhada de alguns missionarios, subiu pelo rio Urubú
acima; e attrahidos todos, soldados e religiosos, não
menos das fallazes demonstrações de amisade dos jn
àios caboquenas e guanevenas, que da cobiç.a dos
resgates com que elles lhes acenavam, embrenharam
se tanto, e bouvrram-sc com tal descuido, que foram

'·OL. 111. 7

•
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facilmente surprehendidos, mortos e porventura devo'·
rados por aquelles barbaros, escapando apenas de
toda a tropa dous ou tres individuos, que vieram dar
a nova fatal.

Tremendo foi o castigo intlingido aos barbaros por
este attentado. Urna armada de trinta e quatro ca:..
nôas., com quatro companhias de infantaria, e qui
nhentos indios, sahiu para este fim de Delem em 6 de
setembro de 1664, partindo em novembro seguinte
outra expedição para reforça·la. Reunidos os dous
contingeutes invadIram o territorio inimigo, queima
ram tresentas aldêas, mataram setecentos indius. e
fizeram quatrocentos prisioneiros, com os quaes vol
taram a Delem, onde foram recebidos em trium
phO,1

Muito antes porém de elJeituar-se esta devastação,
e logo nos principios do anno havia o procurador
Jorge de ·S. Payo voltado da côrte a S. Llliz, levando
a confirmação do perdão concedido aos moradores,

t Parece que cm toda f'sla narração, que cxlrabilnos de Arr·
redo, .h~ muita oXilgl"'açào. O <IUl'tor dos A1I1JCfPS dá a prinll'ira
rxpedlçao sahida ('III li dú elellllJl'o, e a sr!!,nnda elll prinl'ipi"$
de novlJmbru de 1OGí" 1'Ilda começ" 3S ho ·tilid;ldes fom (( 11l1L'rI
SltfCessão de 1665 :\0 SI'L] rt'f:r,'" II l'nlraram as Ir<)pas ,... ri·
dade de Brlf'Illl:'1U triulllpho, tlllllanrlo pal'te nplle o gllv,"'naullr.
que em fi du junhu partiu p:lra S Luiz. Des~llnland'J-,e d.ll
per iodO decurrido dt'·..de o priflf'ipiu d,) aflflll o 1(,lllpo indispt'll
savel para as U];If'{'has no c:nr~l) das 11O:,lilid.,dl's, UI'1n ,'IHIII)'

depoi- para n I"i'gn' '~ll á ('id.ll'le l('rl'lIll1S .egur:lIllPnle tn's
alMas illl'enrlbda~ pUI' rlia. E,'irl"nlf'lIll'nle, a j:If't:.n"ia e a
\'iiglóri;o da va III i'rnpul'l~ÕI':' d"~IIIt'l1 id:1 s a l',las ril~a Ilhas. (rl'ja 111
se U' ,\11. flisl II" 11;,1J, a 113\1).
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e a famosa provisão de 12 de setembro de 1663, na
qual se ordenava, é certo, a restituição dos jesuitas
ás suas missões, mas com a jurisdicção espiritual
sómente, ou de simples caracter de curas d'almas,
aliás atthbuido tambem ás demais ordens religiosas,
no pé da mais perfeita igualdade; e com rigorosa
probibiçã'o de se ingerirem uns e outros na admi
nistração temporal, causa das desordens passadas,
dizia a lei, e das justas queixas dos rnOmd01"es. A no
meação dos cabos das tropas e do repartidor dos
indios era conferida ás camaras, de cujo volo fica
vam lambem dependendo as entradas annuaes. Os
missionarios que as acompanhassem nem para si
nem para as suas religiões poderiam trazer escravos,
nem fazer durante um anno, a contar de cada en
trada, a acquisição dos que nellas se resgalassem.
A mesma prohibição era posta aos cabos de tropa,
governadores, capitães-móres, e mais ministros e
oillciaes do Estado. Finalmente da permi são de vol
tarem os jesuítas para as suas missões, era expres
samente exceptuado o P. Antonio Vieira, por não
convir ao serviço d'el-rei. Esta ultima clausula ti
nha a sua explicação na mudança de politica ope
rada na côrte pela declaração da maioridade de D.
Affonso VI.

A nova lei, sem satisfazer completamente os mo
radores, desagradou muito ao govern.ador, que por
ella via coartada a sua jurisdicção, e extincla a ga
nancia dos escra'vos; prlo 'lue, fomentando o espi-
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rito de descontentamento, suspendeu a sua execuçã~

e assentou com a camara de fazer junta geral, para
a qual foram convidados os. proeuradores do Pará,
como com tanta anLicipação se havia eoncertado,
tal\'cz já em virtude de avisos reeebidos da côrte
acerca destas disposições.

Mas no Parú em vez de cumprirem as ordens expe
didas de S. Luiz, celebrou a camara junta geral, em
que além do clero e nobreza, tomaram parte o capi
tão-mór, o ouvidor e o provedor da fazenda; e o re7
sultado foi assentar-se uniformemente que sendo a
lei conforme á utilidade publica, nada havia que. re
plicar a e11a, nem pnra que mandar procuradores a
S. Luiz. No curso dos debates (jbegou o procurador
da camara l:l propôr em nome do povo a sua imme
uiata cxecução. altribuindo sem rebuço os embaraços,
que se lbe sllstitavam, a suggestões de particulares
interesses.
- A allusão ao governador era eridente, e grande
foi a sua colera quando soube do caso. Em carta rliri7
gida á camara, e~tranbou-lhe a comocação da junta,
fazendo-lhe sentir que só a elle tocava determinar os
casos em que taes convocações se haviam de fazer;
e que se a lei fóra tão correnta e fóra de dúvidas
como a inculcavam, nào preci-ariu elle, pal'a exeCll~

ta-la, do votD da camara, a quem em conclusão rei
tel'uva as suas orc1ef)s, arneaçanc1o:a de fazer tomar
no ~Iaranhàl).o sr.m os seus procuradores, a resolução
Ine mais con;oies c, e de ser ello mesmo ao depois
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o seu portador, indo pessoalmente dá~la á ex~cúcão

naquella capitania .
. A camara fingiu ceder, e nomeou os dous procu,;
radares; mas destes um não fez caso da nomeaçãó,
e o outro dilatou taoto a viagem que Rgy 'az, cujo
projecto era cobooestar todos aquelles manejos, en~

caminbados ao seu interesse, com o voto Ul}aniffie do
Estado, fr'Ustrado no seu intento, mandou subit.amcnte
executar a lei. Podia ser .impaciencia e fadiga de
tantas cootradicções, mas as scenas que se seguira~

inclinam antes a areI' que ainda foi. nov~ traça a que
recorreu, porque, examinanclo.se tudo atlentamente
na sua fôrma e resultados, não se porlerá af~stár a
bem fundada suspeita de um conluio feito nestã CQn~

junctura entre o governador e iI camara de S. ~uiz;

É dos seus registos que vamos ~xtrabil' a narração
destas scenas e~tf'aordinarias, em que Berrado, talvez
mui de indústria; foi mais que muito conciso, para
.nao dizermos omisso.

\. camara, segundo declara o termo mandado po~'

ella lavrar, 1 reuniu-se á noticia de que o governa
dor, a toque de caixas, com os ojliciaes da milicia,
tabelliães e escri\'ães da cida~e, mandava,publicar
uma provisão em fôrma de lei, resolvendo as 'dú.
,vidas súscitadas entre os moradores e os ,religiosos
da companhia de Jesus. E mandando ouvir a publi;

• 1 Trrmo dtnrrea~ão dI' 2 de julho de 1664-e auto dejunta
geral na 1;1I'I1~ do lllL'Sml) Llia.
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cação, verificou-se que na provisão vinham pontos
impraticaveis, e cOlltrarios ao bem commom dos po
voadores do Estado. Pelo que acordou-se que o pro
curador e escrivão do conselho a fossem embargar,
Il!esmo na praça fronteira, e em seguida se encami
nhassem ao governador a requerer-Ibe que sobre.ti
vesse na publicação, pela grande ruina que della po
dia vir, convidando-o logo para assistir á junta geral
em que nessa mesma tarde se deviam decidir os
pontos controversos.

~ssim se poz por obra, e reunida a junta, discu
tiram-se' as dúvidas, que eram tres. Quanto á pri
meira, apenas podemos colligir (de tão apagadas que
se acham as lettras, e comido o papel pela tinta), que
era posta ao que na lei havia ainda de favoravel aos
religiosos da companbia, mormente no tocante á
restituição das suas igrejas e parocbias determinada
na apostilla de 18 de outubro, porquanto desses
mesmos favores é que se haviam originado as altera
ções antecedentes.

A segunda diLvida versava sobre a prohibição posta
aos cabos das tropas de fazerem resgates para si
mesmos, entretanto que esses resgates eram o unico
estímulo e compensação dos muitos sacrificios, des
pezas, trabalbos e perigos a que se expunham nas
entradas ao sertão, sendo aliás bem facil precaver os
abusos que nesse particular se podiam commetter,
fixando o senado o numero de resgates permittido a
cada um delles.
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A têrêeira consistia na mesma prohibição p03ta ao
governador. A junta a reputava injusta e inexequivel, .
e a razão era que sendo o governador o cano por
onde corriam todas as direcções para as missões e en
tradas, a não sarem eUes interessados nos resgates;
tornar-se-hiam remissos em ordena·las a tempos e a
horas, como já por tantas vezes acàntecéra, com que
quem só vinba a lucrar era o inferno na perda dé
tantas almas. Que era bem certá haverem requerido
esta mesma prohibição por via do seu procurador
Jorge de S. Payo, mas fóra no presupposto de S. M.
lhes fazer a mercê, tambem requerida, de serem os
governaaores futuros tirados d'entre os moradores da
terra, porque estes, como neUa tinham casa e fazenda,
assaz acrescentados ficavam com o augmento deUa;
e com o posto que S. M. lhes dava, escusando por
isso outra qualquer ganancia particular; mas pois
S. M. não fóra servido encarregar na paz o governo
do Estado aos que na guerra 111'0 tinham sabido ga
nhar sem nenhum dispendio da. real fazenda;-já
com os governadores vindos de fóra, a cousa ficava
sendo mui outra, sendo, como era, insufficiente o
seu ordenado para os gastos da viagem, sustentação
do decoro ela sua casa no triennio, grandes brindes
que faziam aos indios para os ter na devoção·e vassal
lagem de S. M., esmolas ao. culto divino, ~Lc., muito
mais sendo o seu soldo pago em especies e generos
da terra. Assim, em ordem a evitar-se que elles re
corrrssem a meios illicitos, e mais escandalosos e
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~ppressiv05 ao .povo, embora 1he.s fosse defeso, a
. ~1les I? aos capit~es-móres, tomarem por si mesmos

reszates para si, ou para outrem, sob pena de can..
fiscação, á camara comtudo se permittisse dar·lbes a
pecima parte de todos os escravos que se resgatas,
~em no sertão!
: E pelo que dizia respeito ao governador presente,
pouvesse S. M. por 'bem .de o obrigar a servir por
putros tres annos, v~stos os grandes serviços que ti
nha feito ~ terra, tão pobre e miseravel por falta de
escr'avos, e ilfi~ de poclel' elle acapar !IS grand~§

~ousas que tinha começado
. ~stes tres pantos, que em summa s~ redu~íam <\
çlois, o da fé !la coqversão dQ gentio trazido dQ
~ertão, e o do Estado no provimentQ dos escravos
para a lavoUl'i,l. e mais mistéres, que representassem
?' S. M., agradecendo-lhe a faculdade que deu !lO...
~enado de nomear o cabo dí;lS tropas, que para isso,
é coin effeito muito mais competente que os g.over."
nadores, que nenhum' conhecimento \inham das
pessoas, convindo porém que fosse exclusiva do se....
nado de S. Luiz, por ser caheça do' Estado.,

Presente a tudo o governador Ruy Vaz de Sequeira,
que tudo ouviu impassível'sem fazer a menor objec-,
ção, assígnou afinal este estranho documento, padrãol

da sua propría deshonra, e cynica cobiça, e colIl;
elle maís lrinta e uma pessoas das principaes da.
terra, notando-se entre ellas os prelados dos tres con·
ventos do Carmo, Mercê? e Saneto Antonio, e tres
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individuos, que por não saberem esorever·, assrgnaram.
de cruz.,

O capitão João Alves de Carvalhp, nomeado pro~,

~urador do povo para ir na côrte sollicitar a decisão
destas dúvidas, requereu que pois se lhe não dava.
nenhuma Çljuda de custo para a viagem, ao menos s~

obrigasse a camara a pagar o seu resgate, caso ell~

fosse captivo a terra de mouros., Assim se acordou~

Suspensa por esté modo a lei, e representa-das para
a côrte as suppostas dúvidas que obstavam á sua exe
cução, o governador partiu para Belem, onde acei
tando as explicações do senado, pôz toda a culpa da
passada opposição no capitãoJmór Francisco de Seixas~

a quem, por essa C(l,usa, suspendeu do cargo, e deu
'successor,

A decisão da cór~e se fei entretanto esperar por
,muito tempo, e da demora resultaram, como sempre
·succedia, novas desordens, umas apoz das outras.
Em 1666 o senado de Belem percorrendo as ruas de
estandarte arvorado, e ~ frente do povo, proclamou
'solemnemente a publicação da lei. O governador irri
·tado chamou á sua presença, para as castigar, os ve
readores que julgou mais culpados naquella desobe:
.diencia; mas elles tiv:eram maneira de frustrar-lhe o
intento, e não compareceram.

Em outubro do mesmo anno mandando o gover
nador registar um bando, no qual declarava que
sem ordem sna não podiam os senados convocar
juntas, o de S.. Luiz recusou fazer o registo, e repre-

"OL. m. 8
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sentou:lhe que desde muitos ann'os se_ach~va na posse
incontestada daquelle direito, e visse bem o mesmo
governador que por carta reg,ia de 25 dé máio ,de 1663
ltie havia S. M. ultimamente' determinado que guar
dasse os privilegios da camara, e não se intromettesse
na sua jurisdicção, como ~busivam'ente haviam feito
sémpre 'os seus anteeessores. Ruy Vaz respondeu'que
antes desejava acrescentar' que restringir os privilef'
gios da camara; e que' entretanto. se sobrestivesse no
registo até decidir-se em junta esta materia!

tU61. -Em 31 de janeiro seguinte os misteres ou pro,.
:curadores' do povo, apresentando-se, na casa da ca
JIlara, protestaram contra o embargo e suspensão da
leí, resolvido, diziam ,elles, apenas pelo senado e
alguns poucos cidadãos mais, sem audiencia do povo;
·e ~xigiram que logo e logo se lhe désse exec.ução,
,aliás representariam 'a S. M. os motivos inde:corosos
.da suspensão. A eamara, eom pâreeer do ouvidor"
:resolveu chamar o governador para deliberarem em
:cummum, vista a gravidade do negocio; e no dia 6 de
·fevereiro foi finaImehté publicada a lei. Berredo
·aorescenta que seguro Ruy Va~ da submissão dos mo
·radores do Pará mandára tambem fazer a publicaçãe
(Jlaquella capita'nía, posto que com a reslricção dos já
sabidos pontos duvidosos. 1

t An, Bist, n.· 1t~7. É porém muito para advertir que l3et
,redo omit/iu tuqo quanto diz respeito á reclamação do~ lIli~lt'res

'de S. Luiz, tão ousada em . i me:>ma, como injuriosa ao gover
-nadar. Nós a encontramos DOS registo da re 'pecti\'a camar(\.
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f . Deste modo éoncluiu Ruy Vaz de Seque'ira o sim
longo governo, sem executar completamente uma lei
que fôra tão recommendada ao seu zelo como meie
de socegar as alterações populares. O seu successQP,
Antonio de Albuquerque Coelho de ·Carvalho veio
ainda encontra-lo todo t;lntregue ao manejo dessas
intel'minaveis e cavillosas restricções, e pare'ce que
levado da sua indole assomada e desabrida, repre~

hendeu semelbante procedimento com tal publicidade
e vebcmencia, que Ruy 'az, dando-se por pessoal:
mente ultrajado, no momento de embarcar, o man
dou emprazar para um desafio, logo que Antonio de
Albuquerque voltasse tambem ao rl~ino.

O novo governador trouxe da côrte a resolução
daquellas cançaclas dúvidas, formulada na carta régia
(e 9 de abril de '1667; a disputada provisão d~ 1663
se mandava cumprir sem réplicas nem interpretações;
salvo que aos missionarios era tolbida toda a inter
"cnção na repartição dos ,indios, e o· repaFlid~r seda
sempre o juiz mais velho. Communicando esta reso
lução' á camara de Belem, em carta de 3 de agosto,
Antonio de Albuquerque usou de um tom altivo e
desabrido como de senhor absoluto. «Daqui até ja
«neiro, dizia elIe, não haverá repartição alguma pelo
(juiz, senão por quem eu ordenar, tendo juntamente
.«entendido que a minha jllrisdicção sempre fica su
,«pcl'ior assim para mandar dar fi execuç~o a repa r-
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«tição feita pelo juiz, como tambem havendo alguma,
'«queixa dos moradores, se recorrerá sempre a mim;
«ou quem meu poder tiver, para deferir eomo parecer
«justiça, porque de outra sorte não poderá deixar
«nunca de haver desordens e tumultos. Esta é afórma
((que seliade seguir, e o estylo que convem se guarde;
((sem duvida nem' con.troversia alguma; e Ol;deno a
«(vossas mercês que assim o cumpram, porque do
«contrário se seguirá grande prejuízo a todos»

Assim o governador, mandando executar a lei, or
denava logo a sua violação, e punha em todo o caso
a-vontadepropria, que elle chamava jnrisdicção, su
perior ás regras pela mesma lei estabelecidas. O tom
decisivo e peremptorio de que usou, contrastava sin
gularmente com as habituaes tergiversações do seu

,antecessor.
O governador foi obedecido, e animado com o bom

éxito deste primeiro ensaio da sua auctoridade, e
querendo de todo cm todo funda-la no temor, susren~
deu o capitão-mór do Pará, sem rasão bem averi
guada que para isso tivesse.
. Mas as murmurações e queixas do povo não se
fizeram esperar por muito tempo, sobretudo em 1'3são
da falta de indios de serviço, que de todos (li~runha

elle despoticamente, illudindo as clausula::> da lei que
commettiam á3 camaras a nomeaç;10 dos cabos dos
1'esgcites, mandando fazer as entradas a titulo de desci 1

mentos, e aproveitando a occasifio que ellas propor
cionavam, para fazer t3mbem o negocio não meno
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lucrativo do páu-cravo. Como orgam destes senti
mentos, o senado de Belem fez advertir a um filho
natural do governador, do seu mesmo nome, e seu
lagar-tenente na capitania de Cametá, de que clle era
donatario, que os indios daquella capitanía estavam,
como os demais, suj eitos ás regras geraes da repar
tição.-A isto acudiu o governador reprehendendo a
camara com aspereza maior que a costumada, e inti
mando-lhe que tractasse a sen filho como tal, e tam
bem como sua de juro e herdade a capitania de Ca
metá. Juntando depois as obras á arrogancia das pa
lavras, continuou com mais ou menos despejo a via':
lar as disposições das últimas leis. Mas as camaras
não se acobardaram em faGe destas demonstrações,
sobret11l10 a de Belem, que ol'a lbe escrevia com
muita isenção, ora conviLlava a de S. Luiz para uma
alliança com que melhor segoraSSeJll os seus direi
tos e interesses, e ora expunha á côrte os procedi
mentos do governador, chegando até a requerer
expressamente a faculdade de os emprazar, sem
pre que a utilidade pública o exigisse, afim de com
parecerem na côrte acompanhados de um dos,verea
dores.

De excitação em excitação a c·amara de Belem passou
a resolver a prisão do filho do govel'Oador, pelos
crimes e preval'Ícaç.ôes qlW se lhe arguiam no as
sumpto dos indios; e achando, para a execuçào desta
medida arrojada, a (Ijurla necessé\l'ia da parte do ca
pItão-mór Pinto da Gaya, suspenso pelo mesmo go-
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vernador, e porfim restituido aa cargo por ordem da
côrte, mandou-o vir á sua presença. ProcedendQ _
então como tribunal superior, e com a atTectaç.âo de
soberania do senado romano, obrigou-o a responder
aos' capitulos de accusação que se lhe formaram. An
tonio de Carvalho, que em Ca~etá tentára, porém
debalde, resistir á violencia, humilhou-se a tal ponto
que não só confessou todos os crimes que se lhe ar
guiam, senão que os praLicára por insinuaçrio e ordem
de seu pae.-Desta confissão lavrou-se termo que o
reu assignou com a maior parte da nobreza; e a ca
mara commu.nicando-a ao governador, acrescentou
com ironia-que .estando ella n~solvida a proceder
ulteriormente naquelle assumpto com a devida seve
ridade, confiava que da sua parle só encontraria a
approração propria de um homem que, como elle,
não costumava ser indulgente em casos semelhantes.
Antonio de Albuquerque, bem que IOsse de um cara'7
ctl'l' naturalmente irascivel, soube todavia conter-se
por algum tempo, emCJuanto o dava para passar-se o
anoo do exercicio claquelles vereadores; e mal que o
viu findo, parliu subitament~ para Belem a lirar vin:
gança da injúria; porém os vereadores, embrenhando
se pelos sertões, baldaram quantas diligencias elle
empregou para os colher ás mãos.

Fru Iratlo na sua eolera, mas não querendo perder
inteiramente o trab..J1ho da viagem, ordenou do·as
grandes tropas de guerra, resgates e desdmentos de
inLlios pelo Tucanlins e Am3Z11llas; e feito isto, voltou
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para o 'Maranhãó, onde, com' a' chegada de PedrQ
Cesar de. 'Menezes, terminou pouco depois o seu gp
verno•

. O de Pedro Cesar, começado em junho de i 67'1 z

correu por espaço de dous annos sem mais novidade
que os sabidos resgates e descimentos; mas em meado
de' '1673 começaram de novo 03 sediços manejos sobre
a execução da lei de 63, fomentados pelo mesmo go
vernador, a quem a lei não convinba, e gue lodavi'a
affectava punir por e11a; seguindo em tudo o exemplo
dos seus antecessol'es. As cnmaras de S. Luiz e d.e
Belem obtiveram o cttmpra-se de I.?edro Cesar, e já ~

de Belem, que ~empre insistira tanto pela' execução
pura e simples da lei, ia fazer a sua publicação,
quando o seu procurador, obedeeend'o provavelmente
a ~ecretas instrucções, e apoiado de grande n~lI.lero

de cidadãos, conseguiu suspendeyla, allegando o
.muito prejuizo que della se seguiria, se fosse execu;
tada sem a decisão ç1as novas dúvida.s ultimamente
propostas para a côrte. Mas dentro ~m peucos dias,
por outra subita resolução, acamara convooa u.mil. .
junta, e faz a publicação sulemne. Para q~e não
ficasse a menor dúvida de qUímto isto. lhe desagra
dava, sem· emIJargo das suas ordens' ostensivas, o
governador teve a impudcncia de mandar prender 05

dous vereadores, que mais tipham concorrido para
aqueJle nclo, e os remetteu em uma embarcação q\.le
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largava então para Lisboa., Estes diversos aconteci
mentos passar~m-se em menos de um mez.

Afim de completar estalonga serie de contradicções
e escandalos, só faltava que a côrte viesse a dar acerca
deIles a decisão que menos se devia esperar, como
justamente seccedeu: tanto é certo que muitas das
suas principaes personagens não poucas vezes cediam
aos meios de seducção que daquellas colonias, posto.
que pobres, sabiam empregar as diV'ersas parciãIidades
que as retalhavam. A carta régia de 21 de novembrQ
de 1673, posto que em conclusão mandasse publicar
e execular as leis de 63 e 67, estranhou á camara de'
Belem o have-lo feito de sua propria allcloridaqe, e
justificou, a bem dizer, todas as tergiversações e
subterfug,os empregados durante quasi dez annos
para adia-las e illudi-Ias, declarando que posto as re·
feridas leis facultassem ás camaras o poderem eleger
os repartidores e cabos das escoltas, e mandar tropas
ao ser~ão, não' era corotudo para que ellas o fizessem
sem auctoridade dos mesmos governadores. Assim
üram estes legitimados afinal pO'f uma decisão da
côrte os seus torpes e tortuosos manejos, vindo a
ser os unicos reprehendidos aquelles mesmos que
mais pugnaram em tOOoo tempo pela e~ecução com
pleta das 'leis régias.

lm-1675 -Igual nisto tambem a quasi todos 0& seus· ante
cessores, Pedro Cesar não esqueceu o astloumpto das
minas, e mandou uma expedição ao Tocantins ao
descobrimento dellas. O successo correspondeu em
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tudo aos precedentes, e os eiploradorés V"oltahm sem'
ti ouro tão cobiçado .
. . -Já para os fins do seu governo cuidados de bem 1677

diversa natureza vieram preQccupar o seu e"spirito.
Uma conjuração que a nada menos tendia que a pri~

va-Io da auctoriclade e da vida fói urdida entre algu-
ma parte da principal nobreza e povo, e muitos mem
bros do clero regular e secular, sendo os principaes
fautores da trama os religiosos das Mercêz, resenti
dos da execução que o governador déra á ordem que
obrigava todas as religiões a pagarem dizimas das
suas lavouras. Um jesuita; o P. Francisco. Velloso,..
foi o denunciante. É pelo menos isto o que nos dei
xaram escripto Berredo, e o mesmo Pedro Cesar nas
participações que dirigiu para a côrte. 1

O governador fez reunir a tropa com apparato, e
mandou proceder á prisão dos delinquentes. Os mais
delles, publicamente favorecidos pelos frades merce
narios, que lhes déram asylo no seu convento e pro
priedades, conseguiram escapar-se; alguns, carregados
de ferros, foram remettidos para a fortaleza de Gu
fupá; e tres dos mais culpados, desterrados para o
reino. Sem embargo de muitas diligencias, e varios
bandos que promettiam postos, e outras recompensas,
e ainda o-perdão da culpa aos que delatassem, e apre
hendessem os fugitivos; nada maís pôde conseguir o

1 An. Hist. n.· 1210 11 1224. Consulta do Cor,s. VItro de 29 de
julbo de 1678, e 01I. dO'go\'Croauor de :12 de novem'bro de i677.

YOL. m. 9
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governador neste empenho, em que o seu successor
veio encontra-lo, sendo r.erto que com a sua retirada
para a côrte cessaram, ou ficaram em completo
esquecimento todos os procedimentos jucIiciaes inten
tados.

iG7~' -No governo de 19nacio Coelho da Silva elIectuou
se a destruição dos taramambezes. Eram estes indios
insignes nadadores, e tão ousados que deIles se conta
que não só levavam mergulhados debaixo das anelas
horas inteiras, senão que armados de simples pállS
aguçados e curvos, afIrontavam os tubarões, e III os
introduziam pela boca quanllo aqueIles monstros a
abriam para devora-los, conseguindo assim por este
meio extraordinario, mata-los e traze-los á praia.
Refere-se tambem que protegidus das sombras da
noite costumavam aproximar-se em silencio ás em
barcações surtas junto á terra, e picando-lhrs a
amarras, ás faziam dar á costa, roubando depois a
earga, e matando e comendo os naufragantes. Opro
pri'o 19nacio Coelho se viu exposto a semelhanL~

perigu, o que junto a outro caso succedido logo
drpois da sua posse r apressou oca. tigo dos bar
baras. Eis como o P. Bettendorf refere os aconte':
cimentos.

Perdera-se um navio junto ao cabo ele S. Roque;!
e os naufragas, mctLendo-se em uma jangada, foram
dar depois de alguns dias a urna prai:l, em que os
taramambezcs os mataram, levando o pouco q~le

ainda aquelle dl'sgrapdos trJZiam com:;igo. Fl'ito
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isto, foram para S. Luiz mui seguros de sí.a vender
aquelles roubados despojos, que logo se conheceram
por cousas das ilhas; e aCTescendo a esta circumstan
cia a nOLÍcia do naufragio, foram todos presos, con
firmando o processo, que immediatamente .se instau
rou, as suspeitas concebidas. Da condemnação á
morte não escaparam nem as mulheres, á excepção
de uma unica, naturalmente por causa de um filhi
nho que amamentava. Nestes termos tractaram os
missionarias de doutrinar os condemnados a toda a
pressa, fazendo-lhes sentir que visto lhes não restar
já esperança alguma nesta vida, cuidassem ao menos
da sua salvação na outra, baptisando-se, com o que
escapariam ao fogo do inferno, e iriam gosar no céu
da bemaventurança eterna.

Entre os eondemnados havia um mancebo, filho
de um dos principal.'s, de idade apenas de dezoito
annos, e tão puro e innocente de costumes que nem
ainda conhecera mulher. Este, allegando que não ti
vera parte no crime mais que acompanhar os seus,
sem nada praticar, pedia que lhe dessem a vida salva,
offerecendo-se a servir de lingua na expedição que
se apparelhava contra' a sua nação, e a ficar escravo
dos padres por todo o resto dos seus dias.
. «Compadeci-me (diz o P.Bettendorf, a quem temos

'«seguido, e ora copiamos textualmente, porque todas
{<estas. particularidades servem optimamente a cara
«cterisar aquelIes tempos), compadeci-me deste belIo
«mocetão, assim pela sua nobreza, como pela sua
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«râra castidade, e innocencia no caSD, segundo me'
<Iparecia, e intercedi por el1~; mas parece Deus O

«queria para si, permittindo que como mais iuoneo'
«-fosse preferido um velho para o fim a que eBe se
«offerecia. Assim instruidos todos, e apparelhados
«em" bons e famosos .actos de fé, esperança e con
«trição, se mandaram, depois de baptisados, cavalgar
«sobre dois bancos, postos á boca de duas peç,as car
«regadas de bala; e pondo-se fogo a ambas ao mesmo
«tempo, voaram em um fechar de olho.5 pelos are~

«feitos em pedaços. Assistia a irmandade da Sancta
(li\Jlisericordia com sua bandeira, a qual logo recolheu

. «os peçlaços, e os foi enterrar com muita chari
«dade. »

A esta carnificina judiciaria seguin-se a da guerra.
A expedição composta de trinta canôas, e um barco
grande, cento e quarenta soldados, e quatrocentos e
setenta indios, partiu sob o comm,andD de Vital Maciel
Parente, filho natural de Bento Maciel, o qual, fiel ás
tradições paternas, surprebendeu os t.aramambezes
descuidados, sendo tal o furor dos assaltantes que
não perdoara~ ,a sexo nem a idade. Os indios allia~

40s, travando das crianças pelos pés, matavam-n'as
cruelmente, dando-lhes Gom as GabeGinhas pelos
troncos das arvores. De umfl plalóca da mais de tre
sentas só e~caparam trinta e sete innoGentes, Depoi~

desta matança SUbJll a tropa pelo rio ParaguassúaGima
passante de duzentas legqas, mas não encontrando
indio.~ ne~ cousa -alguma d~ util.i,dade, voltou a



APONTA \1ENTOS l'AHA A H. DO MARANHÃO. 69

S. Luiz, durando a jornada não menos de quatro
mezes. 1

«Na sua volta, diz em outro lagar o P. Bettendorf,
ccum principal de outra nação apresentou ao P. Su
ccperior um rapaz Uruaty, filho do principal BQtirú
«que havia morlo os padres no Tapicorú, e como a
c(tropa chegasse S. Luiz, foi logo a igreja matriz dar
«graças a Deus, e a Virgem Senhora da Victoria pelo
«bom successo da sua empreza. Mandou-me depois o
ccP. Superior que offerecesse aquelle rapaz por escravo
clda mesma Senhora, o que eu fiz, tendo lagar aofIer
«ta pelo olIerlorio da missa, fazendo ler por um es
ccludante umas estorvas que tinha composio por ess~

«intento. ))

I .As particularidades desta expedição e a noticia das causas
qne a motivaram extrabimos da con u\la de 8 dejunbo de 1679,
onde se acham substanciadas as participações do governador.
A gnerra havia sido decidida emjunta geral, a que al:sistiram
os prelados das religiões. O rio de que se tracta é o actual
Parnahyba. Berredo attribue a matança á falta de incentivo
11ara conservar os prisioneiros, vista a absoluta prohibição do
raptiveiro, decretada pela lei ultima. Nisto porém ha erro evi
dente, porque a lei, de que opportunamepte nos occuparemos,
Ó de 1680, e esta guerra ell'ectuou.-se em 1.G'19, sendo de 22
de setembro deste anno o ameio em que o governador parti
cipava a sua conclusão. Oengano de Berredo proveio sem du
vida de ter sido aqueJla a causa de iguaes carnillcinas prati
cadas em outras occasiões.





III.

Con~idcraçõcs gCI'3CS sobre ;} Icgisla~ão colonilll-Syslcma pl'imitivo das do:u;õcs

Saus inconvcn(cnles, máu exito c cphclllcra duração.

ChegaLlo a este ponto, parece-nos opportuQo in~

terromper a narraç.ão parn procedermos á apreciação
geral promettida, quer das leis a que a metropole
sujeitava as su:Js eolonia i, quer das eonseqneneias
resultantes elns mesmas leis, e manifestadas assim nos
acontecimentos que acabamos de summariar, como
naquelles que hão de brevemente chamar a nossa at
tenção.

Osystema das doações é o primeiro objecto que se
olJel'ece á observação, Entre os seus O1otivos justi
ficativos, sobresabia a obrigação que el-rei toma,'a
de propagar a fé, como grão-mestre que Pra da or
dem ele Cbristo, e donatorio e.lle IDPSI11Q do Sllmmo
pontifice, ~Ia" se nesse intrnto, e em \'irtude, dos
direito do padroado, cobrava os dizimas devidos a

I Y('j;\·s~ nn nota A no fim elo volume' a ,-ynopse d('~:\ If'i~.
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Deus, nestes primitivos documentos não se encontra
todavia uma só disposição relativa á sua applicação
ao cullo divino e á catechese. A esse ultimo respeito
vemos pelo contrario a legitimação expressa do capti
veiro dos incHas, e a sua exportação regular e perio
dica como objecto de usual mercancia; tráfico de
resto tolerado desde as primeiras explorações, e con
siderado então geralmente como meio muito natural
e efficaz de conversãà.

Outra rasão das doações era a conveniencia da po
voação do Brazil;-e dahi a concessão dos privile
gias de couto e homisio, ou amnistia mais ou menos
completa a toda a casta' de criminosos e malfeitores,
que"quizessem estar pela transportação. É notavel
que 'dos' quatro casos exceptuados, tres sejam de crio'
mes de estado, e um de simples peccado ou immo
ralidadé, qu'e nos codigos modernos não é punido
senão quatid'o 'Pela 'sua escandalosa publicidade póde'
offender a morar e o' decóro da sociedade. E ainda
um destes crimes, o de heresia, era de simples opi
nião', Asssim os de furto, roubo e assassinato tinham
se em melhor conta, e como máis dignos de fa,ror.
Tudo isto entretanto era muito natural em um seeulo
de espoliações, rapinas e violencias de todo o genero,
em que o principio da propriedade, e sobretudo o da
inviolabniaade'da vida Dumana; àndavam bem longe
de merecer õ respeito que boje se lhes consagra; e
quando os proprios reis j m adiante de todos nos múus
exemplos dos grandes attentados. Sabido () como
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D. João fi, o p1'incipe perfeito, quando se impacien
tava com as formulas, aliás mais que muito expeditas,.
dos seus tribunaes, travava do punhal, e fazia justiça
por suas mãos; e ele maneira patrocinava os mata-o
dores e valentões, que punha em voga aquelle incri
vel proverbio-matet que el-rei perclôa'..1 ; e o como
D. João 111, o piecloso, não só armava emboscadas á
vida dos prelados de quem se não dava por bem ser
vido, senão que propunha agentes que pelo assassi
nato o descartassem em segredo de' qualquer piloto
apenas suspeito de poder indicar aos estrangeiros o
caminho das conquistas, e cobrava depois o recibo
QO preço e galardão do sangue tão aleivosamente
derramado.

Mas a par 7daquellas disposições figuram outras de
um caracter tão liberal que fariam honra aos me
lhores· tempos. Aagricultura, a indústria, o commér
cio, sem excepção mesmo das armas, munições e
minas, objecto ordinario dos monopolios reaes, quasi
emancipados de restricções vexatorias, franqueavam
s.e até aos estrangeiros, mediante leves direitos diffe
renciaes. Os impostos em geral eram rasoaveis e mo
derados; solemne a promessa de que em tem.po al
·gum se estabeleceriam outros, além dos consignados
nos foraes; poucos os artigos reservados ao monopo
lio; e livre a cornmunicação de umas para outras ca-

1 P. Antonio Vieira. Carta do 1.0 de julho de 1686 a Diogo
Marchão Themudo.

'fOL. III. 10
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pitanías, e de tOdas elias para o reino, e ainda" pará:
os paizes estrangeiros.

Entretanto essà liberalidade degenerava até em
prodigalidade, 'quando a' côrte fázia tão largas .con
cessões aos donatarios. Um territorio vastissimo foi
dividido sem criteria em uma duzia de capitaníãsf
maiores algumas delias qlle os maiores reinos dá
Europa, e enfeudado perpetuamente a alguns valú.los
e capitães, homens de côrte e de guerra, a cuja
amplissima jurisdicção ficou pertencendo a distribui
ção e exploração do sólo, a povoação e defeza dos
campos e cidades, o exercicio da justiça, e a maior
parte dos oulros attribulos da soberania; tudo em tal
desacôrdo e desproporção com as suas fôrcas que os
mais delies, depois de umá lula prolongada, e de
grandes desastres, abriam mão de taes emprezas
exhaustos e arruinados.

Mas foi tão epbemero este regimen primitivo, e
tão mal cumpridas as promessas conteúdas nas doa
ções, que havemos de crer tudo fizéra a corôà, antes
por impotencia e ignorancia, que por nenhuns outros
motivos dignos de louvor; e que o curso das suas
idéas mudou desde o momenlo em que se persuadiu
lucraria muito mais, multiplicando o.s·'monopolios,
cerrando o tracto do Brazil aos estrangeiros, e em
prehendendo a colonisação por sua propria conla.

Nos primeiros tempos este continente vasto e des
povoado não, offerecia á cO,biça do governo os mesmos
incentivos que o oriente; e as pequenas esquadras
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qUe- de. 've2 em q'uanclo mandava para-.explQra·lo·, :ql.ai~

dispendiosaa que lucrativas, nem· ao menos bastavam
a preserva-lO' da frequentação dos estrangeiros. l'

- Dabi' as doaç.ões. Deslumbrados os dona:tarios com
a g~andeza 'e magnificencia ostens·iva destas· vastas
conces~ões, fUI1di.am n)l expedição das· armadas, e n~

fundação das' capitanías·, :as grandes riql;le~as adqui
ridas ou extbrquidas'na,India, e ainda os patrimonios
!'lue possüiam no reino, e viram-se afinal obrig,ados a
vender, para fazer face ás despezas sempre crescen
tes, e'com que a princípio não contavam. 1

Estes sacrificios não surtiram todavia os effeitos
desejados'. Algumas .das çapit-anía~ nunca foram apro,
v.eitadas, ou porque se perderam a3 expedições inten
tadas a esse fim, ou .porque nunca chegaram sequer
a sahi~ ao. qJ.~r.. O~utras~ bem que começadas a povoar;
foram porfim desampar.adaspelos r:espectivos dona::
ta rios, obrigados das guerras dos indigenas, de dis
senções intestinas, e de outros infortunios. Poucas
escaparam á desgraça geral.

Todas estas eausas, juntas ao perigo sempre cres
eente da occupação estrangeira, motivaram a con
demnação ele um systema que mal chegou a ensaiar
se durante quinze annos, e que, se perdurou aiuda
por muito tempo em algumas capitanias de menor
importancia, foi já como excepção cada dia mai.s rara.

1 Vnrnh. H. G. T. 1.0 Sec. II.' e -\2.' Fr. Luiz de Souza. Ann.
de O. João IIl. MCl1l. c Doe. png. 405 e /116.
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Entreta'nto, no meio destas alternativas e hesitaçõêS-,
decorreü 'meio seculo primeiro que a metropole
viesse a asslmtar no systema que porfim prevaleceu.

'O pouco que se segue completa a serie das infor
mações necessarias ao esclarecimento deste assumpto.
Estes dominios, tranSmissiveis por herança, foram
'algumas vezes objecto de renhidos pleitos, e outras
'venderam-se a infimos preços, precedendo licença da
corôa. Com o andar dos tempos foram todos encor
parados á mesma corôa, ou por terem cahido em
commisso, ou mediante' expropriação, indemnisados
pecuniarimente os respectivos donatal'ios, ou com
'outras terras e senhorios, E a jurisdicção amplissima
'que se lhes havia concedido, foi sendo para logo suc
cessivamente coarctada, por maneira que muito antes
da total e definitiva encorporação, já ella se achava
l'ecluzida a bem pouca cousa.



IV.

Fundação do govel'no geral da Bahia-~lodificaçlio considCl'avel da legislaçiio anle

I'iol'-Regimenlos dos governadores gemes-Suas alll'ibuiçõcs e poder immenso
Despotismo e corl,,'pção-Tes1emllnho do P. Antonio Vieira-Den'edo igual aos
oulros.

Com a nova phase da colonisacão, inaugurada pela
funda~ão da Bahia e pelo estabelecimento de um go- '
vemo geral' naquella cidade, fói logo sensivelmente
alterado o caracter da legislação da metropole, como
se conheee á simples leitura dos regimentos dados
nessa occasião ao governador, e aos provedores da
.fazenda.

A situação dos engenhos, a fórma da cultura, o fa
brico dos assucares, o preço dos fructos da terra, e
das fazendas vindas do reino, tudo foi regulado, taxado
"C restringido pela lei. ,

A communicação de umas com outras capitanías
pelo sertão, bem como a entrada nas aldêas dos in
dias foram prohibidas, salvo com licença do gover-
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nador.e capitães, que aliás deviam ser mui acautela
dos e sobrios na sua concessão.

A fabricação dos navios tambem ficou dependente
de licença, e foi-lhes prohipido aportar a lagares
onde não houvesse alfandegas. A fazenda real orga
I)isou-se com um apparelho fiscal que era seguro in
dício das futllfas vexações.

Nas disposições relativas aos indígenas, nota-se um
mixto singular de idéas de religião, de paz e de bran
dura com ordens implacaveis de guerra, de extermi
nio e de execuções capitaes, cuja atrocidade inspira
tanto mÇliorhorror, quanta é,a franqueza com que,
.ao fl1lmina-la~). c,opfessa o regimento que as suble-

" .
vações dos indios eram devidas aos actos de traição e
aleivosia que os portuguezes usavam com elies. Ver
,dade é que contra os auctores de taes attentadosIul
minava-se tambem a pena de morte, talvez para que
em nenhuma circumstancia fossem as leis daquelies
tempos crueis menos prodigas de sangue.
. No mais, se exceptuarmos o que respeita á orga~

nisação da II!ilicia, de.feza do paiz, e á materi·a das
jurisdicções e alçadas, predomina o espirita casuis:
tico, formulado em providencias meram-e.nte admi
nistrativas e regulament~res, que não valem a pena
de uma especial apreciação. Baste notar-se que já de
então se I!lanifestava essa tendencia, que tanto depois
se exageron, para regulamentar de tão longe ·ainda
os assumptos de mais somenos importancia..
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. 'Esta .foi,' digámo-Io assim, a legislação primitiva e!
'rudimental acerca da auctoridade delegadá pela me")
trop-ole aos agentes de diversa cathegoria que creoli:
nás eóloóias, e comtudo ella regeu durante n'laH;- de:
um seeulo, porqué foi sómente' em 1655, e em 1677.
que se expediram novos regimentos (!OS governádores
getaes do Maranhão e do Brazil, se bên'l desde logo
se começasse a prover sobre às diversos assumptoS'
da administração por meio de l~is parciaes.. Sem nos
atermos á ordem das datas', procedamos á revista
dessas leis, e regimentos, segundo a natureza das
suas disposições; e considerando em primeiro'logar a
auctoridade, e as attribuições delegadas aos funccio-l
narios coloniaes, passaremos dep'ois á que se exerci+
tava directamente do centro da metropole, e que
outros regimentos regularam.
. . No complexo das disposições conleúdas nesses di-:
versos documentos notam-se ao mesmo tempo duas
tendencias constantes; mas oppostas entre si, já pará
alargar o p'oder dos governadores, já para o restrin
gir, e precaver os abusos a que a extensão delle?
unida ás difficuldades da repressão, incessantemente
os estimulavá.

ElIes proviam a serventia da maior parte dos e!l1
,pregos, e todos os postos da milícia até coronel, O

que equivalia a provimentos interinos propnstos-á
confirmação d'el-rei, a quem unicamente competiam
QS definitivos; remuneravam ~s S~rV!ç9,S p~~uni~ria

ou honorificamente; concediam p~r~ão. em, certos ~t:J-
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mes, e determinadas epochas; repartiam livremente
em sesmarias as. terras dos seus governos; dispunham
de toda a fôrça militar; declaravam e faziam a guerra
aos indios; prendiam e deportavam os turbulentos de
umas para outras capitanías; presidiam ás relações.
e ás juntas de justiça; creavam villas e povoações
segundo as leis, e com todos os funccionarios costu
mados no reino; decidiam os contlictos de jurisdicção.
que surgiam entre os magistrados; admoestavam-n'os,
suspendiam os seus vencimentos, ordenavam o seu
processo, podiam até prende-los e remette-Ios para o
reino, havendo perigo na mora; e foram auctorisados
a faze-lo sem clausulas restrictivas no tempo do
marquez de Pombal, ampliada para esse fim a juris-:
dicção que lhes concediam' os antigos regimentos;
suspendiam e rebaixavam os officiaes militares dos
seus postos: e sobre muitas outras attribuições dire
ctas e pessoaes que accumulavam, militares, civis,.
judiciarias e financeiras, exerciam finalmente a supre
ma inspecção sobre todos os ramos da administração
publica, e vigiavam em geral na execução das leis.
«No Maranhão (escrevia o P. Antonio Vieira,. á vista
deste poder monstruoso, acrescentado na pratica
por todos os desregramentos do arbitl'io), no Mara
nhão ha um só entendimento, uma só vontade, e um
só poder, e este é de quem governa.») 1

1 Carta de H, de dezembro de 1655 ao secretario de esta do
Pedro Vieira da Silva.
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Em sentido opposto, no intento de restringir estas
immensas attribuições, e não poucas vezes em formal
contradicção com as disposiç.ões anteriores, o que de
resto se explica pela lluctuação das idéas alternati
vamente em voga, eram os governadores obrigados
a dar conta a el-rei, por intermedio do conselho
ultramarino, em todas as occasiões passiveis, de
todos os negocias e acontecimentos que occorressem;
e era-Ibes prohibido crear de novo empregos ou postos
da milícia; nomear para os existentes criados seus ou
degradados, salvo prestando estes relevantes serviços;
demorar-se nas conquistas depois de acabado o seu
tempo; levar a ellas seus filhos ou consentir que lá
fO'ssem ter; mandar presentes aos membros do con
selho ult.ramarino; commerciar por qualquer fórma;
consentir que se tirassem os seus retratos, ou que

\

as camaras I'epresentassem aseu favor, durante oexer-
cicio do seu governo; delegar poderes; fazer prisões
arbitrarias por mais de oito dias, sem sujeitar logo os
presos ao poder judiciaria; e entender por qualquer
modo nas cousas da justiça, e suspender e prender os
magistrados, que nas materias de seus officios eram
independentes, e não tinham que dar-lhes contas.

Os governadores subalternos de capitanía, ou os ca
pitães-móres, cujo exercicio, no Estado do Maranhão.
cessava com a presença dos governadores geraes, po
diam negar cumprimento ás patentes, e desobedecer
ás ordens por elles expedidas, que não fossem confor
mE'S aos ens regimentos. á:; lei:; em geral, e ao ill-

\'01 .. lU ii
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teresse man'ifesto do estado. Os'pro~edores de defun
ctos .e ausentes tinbaQl direito d~ empraza-los para
os obrigar a comparecer, na côrte, se contra'a expressa'
-disposição das leis primitivas daquelle juizo ousassem
tocar no dinbeiro e fazendas que lhe pertenciam.

Vinham por derradeiro as residencias ou devassas
tiradas no fi,m de cada governo sobre todos os seus
'actos, na1' quaes eram chamados a depôr como teste
munhas, ás vezes em numero maior de cem, os seus
mesmos subditos da vespera.

Todas estas leis probibitivas, todas estas medidas
de prevenção e repressão assignalam evidentemente
outros tantos abusos a que os governador.es eram
-propensos e costumados. Mas, a história mostra que
diante das limitações não se mostravam elles emba
raçados, e que as faculdades, essas. sabiam 'amplia.r
até ao infinito" e segundo o sen eapricl,lO. Esc.olhidos
ordinariamente na classe dos militar~8, e. reputado
este genera de despa ebo um acc.esso na carreira, ga
lardão de serviços passados, ou ainda n)ero favor ~

-posiçâo on familia, elo agraciado, panca se attencUa
nas nomeações aos dotes civis e politicas indispel1
saveis em quem tinha de go\'ernar em regiõe,s tào
'afastadas, e oude era quasi nnHa a acção fisca1(sadora
do. governo supremo. Ignorantes, d,uros, rudes e iq
cultos, habituados ás prepotencias li,! vida militar, .e
corrompidos nas largçIezas e dev~ssirlões que eHa
proporciona, todo o seu proposito, chrgaelos uma ",ez
áquellas desamparadas capitanias, era usar absolllíta.-
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mente das 'suas 'vontades, cevàr 'os seus ãppetites
uesordenados, fazer guerra a estrangeiros e geIltios,
eajuntar dentro do triennio, por todos os meios ima
ginaveis, a maior somma passiveI de riquezas..

Á. resistencia legal ou illegal que lhes oppunham
os seus subordinados, capitães-móres, duvidares, pro
ved'ores, camar:rs, respondiam elles com a-su'spensão,
a deportação, a prisão nas fortalezas com ferros ou
sem elies, resultando muitas vezes destas collísões
desordens e alvorotos populares, e profundas pertur
bações no regimen da capitania ou do Estado.

As residencias não lhes punham medo; os ministros
incumbidos de tira-las, por via de regra já da côrte
iam feitos no seu interesse; e se alguma sublevação
os não expulsava, ou punlJa nos mesmos ferros que
elles destinavam aos subditos, todo o seu castigo se
limitava a uma ou outra manifestação do real. desa
grado) dando-se-Ihes tambem por findo o governo,
nos casos mais graves, ao cabo dos tres annos, o
que de resto não -lhes fechava a porta para os despa
chos futuros.'

Os patronatos a favor dos seus criados e parciaes
eram verdadeiramente escandalosos; e já vimos como
a beneficio dos proprios filhos e proximos parentes
fizeram da substituição no governo uma especie de
successão hereditaria ou apanagio de família.

A prohibição do commércio, que uma ou outra vez
se lhes levantou, provocava ela sua parte reclam3:ções
estranhas pela sua mesma ·ingenuidade. Com os pro-
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ventos do commércio. allegava'm elles, é que poâiam
supprir a mesquinhez dos ordenados; e a faculdade
de exerce-lo, animando-os a .emprezas e descobri
mentos, para os quaes de outro modo faltariam esti
mulas, redundava afinal em beneficio commnm das
canquistas e da corôa.

Effectivamente esses estimulos estavam nas minas
de ouro e diamante, e de outros metaes e pedras
preciosas, para cujo descobrimento foram sempre
lantas as expedições como os govemadores, segullllo
nos diz Bel;redo 1 , que certamente ficou muito áquem
da veruade, pois delles houve que a esse intenlo or
denaram duas e tres. Á só noticia desses. cobiçados
thesouros dir-se-hia que a todos, governantes e go
vernados, se lhes escandecia a imaginação, e perLur
bava o- juizo, tanto nas colonias como na metropole.
Pera de Magalhães Gandavo, a quem citaram depoi
com grande complacencia, Estacio da Silveira e o
mesmo Berredo, eSGreveu qne nos sertÕBs do Ama,.
zonas, e junto a ijm famoso Lago Dourado havia
grandes e populosas cidades tão cheias de riqueza~

que ruas inteiras eram habitadas por ourives, ince 
san temente occupados em lavrar peças de ouro e p .
draria, e que a tróGo de ferramentas, obtinha-se ali
com facilidade rodellas chapeadas de ouro, e cravada$
de esmeraldas. 9

1 .4nn. n.· -1203.
2. _·hln. O.· 8~. Est. da Silvo Rei. SU1Ilm. cnp. 6.·
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Com o exemplo do ~lexi(',Q e do Pel'ú cada qual se
capacitava de que J1ào bavia nada de cbymerico e dé
impossivel nestas prodigiosas esperanças; e a corte;
animada de um ardor infatigavel, ordenara explora
ções sobre explorações, e pedia repetidas informações
e amostras, até de melaes que denominava inco[lll'itos.

e CJue por ria tle regra, submettidos á anal)sc, se fun
diam em matel'ia vil e sem preço.

1 o tempo tle Bel'redo, que foi um dos que se mo:
Iraram mais crodulos nestes de"alleios, um certo
~Iarcos da Boa-Vida põz em commoção o povo, assoa
lhando que tinha descoberto minas riquissimas no
Pindaré, com tal certeza do local que ainda com os
olbos fechados, llizia eUe, lhes iria pôr as 'mãos ('01

cima, e promettia trazer nada menos que duzentas
arrobas de ouro para fartár a sêde que a todos de\'o~

rara. E te homem attrilhiu a j bandos de aventurei
ros, e com a fôrça que lhe dava él porularidade, filha
da cega e geral cobiça, dictou as condiçõe que qlliz
ao pobre do governador; e andava tào arrogante CJue
porque os je8uitas deram os seus indios de muito
má rontade para a expedição, ameaçou-os de lhe
queimar o collcgio e as propriedades, se um só l.1os
mesmos inclios lhe fugisse, 'como em casos semelh,lll
te costumavam- fazer, por in. inuação elos padre::
João ela Maia da Gama, guc~essor de Berre lo, que
chegou ainda no maior alvorôço e1estas chymeras, fu
rioso sem duvida pelo resultado nullo ela tenlalil'a,
quiz enforcar o desventuraria -bu:ca-mina:,;' mas a
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Côrte que s~ não mostrára então menos credula e
âvida que os colonos, nem fôra parca de cartas régias
para acoroçoa-la, determinou ao seu governador que
não molestasse de modo algum aquelle velho tonto e
visionario.·

Esta mania não predominou sómente naquellas éras
afastadas. Já para os fins elo governo colonial o go
vernador D. Fernando de Noronha emprehendeu a
estupenda e quasi fabulosa jornada do Achuy, cujas
gigantescas proporções, e comico desfecho havemos
de referir em outra occasião; e agora mesmo, nestes
ultimos annos, uma companhia privilegiada explora as
regiões auriferas do Tury-assú, não sabemos ainda se
com melhor fortuna que os nossos antepassados.

A estes procurou em vão consolar o P. Antonio
'ieira, em um sermão prégado em Belem, do pouco
que neste particular das minas,. sempre lhes haviam
medrado as suas esperanças; e Berredo,· fallando
dellas, lhes dizia gravemente:-«Ou a frouxidão dos
cccommandantes, ou as disposições da alta Providencia
«as têm occullado á ambição dos homens; mas o certo
ccé que tão repetidas infelicidades persnadem myste·
«rio lu.!

Mas dos infortunios deste genero costumavam elles
indemnisar-se, os governadores sobretudo, empre
gando as tropas, quando voltavam, no resgate e ca-

I Ami. 0.°' 12üi-1205.
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ptivelro dos indios, eede cujas veias tiravam oouro ve[
eemelho, dizia o mesmo P. Vieira, que foi sempre a
eemina daquelle Estado.» 1

Da corrupç.ão da maio.r parte delles nãô é possivel
duvidar em presença de documentos tão llumerososa

tão variados e tão authenticos. O procedimento de
RllY Vaz de Sequeira não ba mister commentarios. As
residencias e devassas não raro assignalavam escan
dalos e torpezas inauditas; e uma accllsação sabida
do proprio govemo da mptropole durante o 'mini5t6
rio do marquez de Pombal, especie de recapitulaçã.o
geral da adminbtl'ação das colonias, dá a medida chi'
sua moralidade, descrr.vendo em gra.ncles traços as
concuções, prevarir.ações e corrnpção dos gDverna
dores. e de todo o seu cortejo de fllllccionarios, civi ,
militares e ecclesiaslicos, não menos que: as vexações,
guerras e rniltanGas com que exterminavam tl'ibus
inteiras de indios. e .1

Corno ne te assumpto, por mais que multipliquer
mos as citações, e invoquemos allctorídades, nunca
poderá haver demasia, ouçamos ainda o eloqupnt.e
jesuita, que já sem rcbuço os Ch{lmára ladrõps" figt}
rando-os chistosamente a Mnjugar o verbo 1'[IP1:0 ero.
ambas as v.ozes, e em todos os mQdos e tempos).

I IkspMt3 aos capilnlos 1'11'.
g Instrucçii,) ('01 cl'nlo e Irc7.f' arlig-M. d~larja rm n Iode

Ollllluro de t i7I, e dirigida por ~I:J rlinho dr ~Jclln f' Ca~lrn. lni
nblro do ullralllar. a JLI~é dt' Alnll·iua de Va. cllO(·elh,~. gtln.r
nadur c capilãn·genel·al,d,e ,Goyaoz. "PjOl-se II nolll B. no tim.
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Elle no-los vae agora pintar em acção, e como quen,.
fôra _testemunha ocular de todos os seus actos crimi
nosos, com aquella energia e accento de convicção
que só a verdade póde çommunicar ás palavras do
homem; «Uma das causas, diz elle, da miseria da
~<terra, e que juntamente involve IJluitas causas, são
«os interesses dos que governam, porque as rendas
(,dos dizimas de V. iVI. em todo aquelle Estado (fal
«lava do Maranhão) chegam a montar seis até oito
«mil ~ruzados. Os tres dos quaes toma o governador
(<inteiramente, e no melhor parado; e na mesma fôrma
{(se pagam dos seus ordenados os provedores, e os offi
«eiaes da fazenda, com que vem a ficar muito pouco
«para as ardina rias das igrejag~ vigarios, officiaes da
«(ffiilicia e soldados, aos quaes se não paga nem a
«quarta parte do que lhes pertence, com que é fôrça
«que busquem outros modos de viver e se sustentar,
«que muitas vezes são vi01entos, e todos vêm a cabir
(ás costas do povo. Assim mais levam comsigo os
~/ditos governadores muitos criados que provêem nos
«melhores officios, e elles com confiança no poder
((de seu amo os servem com insolencia, dominando
«(não só as pessoas, mas as fazendas, de que se re
«colhem a Portugal ricos, e os povos ficam despo
«jados. Assim mesmo vendem os provimentos das
«companhias, e não uma senão muitas vezes, com
«que não só tiram aquelle premio militar aos sol
«dal10s velhos e benemerilos, mas está com isto toclo
4; E tado cheio de titulog (1 c:lpiliies, e de s3rgrnlos-
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«móres que para sustentar a vaidade do nome é fôrça
;«que tambem busquem com oppressão alheia o que
«por outra via não podem alcançar. Omandar alistar
«a uns por soldados, e riscar praças a outros, ,tam
«bem é modo de adquirir mui usado dos que gover
«nam, com tanta oppressão dos que se captivam,
(como djspendio dos que se resgatam. Com o mesmo
«artificio renovam culpas passadas, prendendo ou
«ameaçando principalmente os mais poderosos, os
«quaes, tanto que contribuem o que delles se preten
«de, logo ficam innocentes, a qual innocencia se
(compra de tão varias modos, quantos são os das mes
«mas culpas, com que os delictos ficam como dantes,
«e só os delinquente~ roubados e empobrecidos. Com
«o mesmo poder e violencia atravessam as fazendas
Cldos navios que vão áquelles portos, e fazendo mo
«nopolio dellas, as vendem pelos preços que querem,
.«fazendo com este exemplo subir excessivamente os
«mesmos generos de sorfe que um quintal de ferro
«se vendia por vinte mil reis, umas meas de seda por
«dez mil reis, e um chapeu por seis. E como são
(POUCOs os navios que vão áquelle Estado, vêm grande
«parte dos ditos navios carregados por conta.dos que
«governam, com grande abatimento dos fretes, o qual
«abatimento lbes fazem os mestres, por remir sua
«vexação; mas quanto por uma parte abatem a~s go
«vernadores, tanto por outra acrescentam ao povo,
«sobre o qual vem sempre a carregar tudo; mas a
(maior carga, e mais sensivel de todas para os mora-

VOL. m. . 12
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«dores, é divertirem-lhes os indios que os haviam d~

«servir â outros interesses particulares seus dos que
«governam, porque os índios lhes estão fabricando
(eOS navios, outros cótrandõ e serrando as inadeí'ras,
i!outros fazendo breú pelos matos; oútros tirando nos
-o:mesmos matos embira, que é certa casca de arvo
o:res de que se faz a estopa, e enxarcías e amarras;
«outros indo ao cravo, outros ao ambar, em distancia
(ede oitenta, cento, e mais leguas; e outros finalmen
«te ao rio das Ámazonas, Aroaquins, e Rio Negro, ao
(C reSgate dos escravos, que são viagens, que de ida
«e volta, passam de milleguas, tudo á fôrça de remo,
(eoccupando-se nos ditos interesses tanta quantidade
(ede indios, que repartida pelos ~oradores, conforme
«a lei e regimento de V. M., bastaria aremediar a De
~cessidade de todos.» i

. Tal foi, com raras excepções, a vida dos governa
dores desde o princípio até ao fim do regimen colo
nial. Em vão Berredo, o adocicado e tumido chro
Dista, e réu ene mesmo das mais arrojadas prepo
tencias e torpes manejos, procurou disfarçar as cul
pas dos socios, que eram as suas, abafando-as na
multidão de termos empolados e de factos insignifi
cantes, mutilando e omittiodo os acontecim~ntos, ca
villando a narração, e imputando a fataes influxos de
inimigo planeta o espectaculo de miserias que tinha

1 Respas ta aos capitulas, etc,
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diante dos olhos, e não lbe era passiveI negar de
todo 1; subjugada pelo clamor unanime, levantado
em todos os tempos, e de- todos os lados, a bistória
imparcial e ine~oravel não póde deixar de proferir
a sua condemnação contra a maior parte desses man
dões ignaros, corrompidos, e perversos, que obce
cados pela cobiça, e encarniçados nas lutas civis, e
na perseguição da raça desvalida dos indios, calcavam
todos os seus deveres, e preteriam todos os outros
meios, cujo emprego inlelligente conduziria sem du
vida e para logo aquella pobre colonia á prosp'eridade
agricola e commercial de que se viu privadadmante
o largo periodo de mais de seculo e meio.

I Ann. n.' f. Veja-se a nota F no fim do volume, na parte re.
lativa a Berredo.





v.

A magislralnra e o C!el'o.-Opillião do Doulor Mal1lius acerca das ordens religiosas

no Brazil.-Sermões sediciosos, .e~colUmunhões-perturbações que excilavam.

Cornlpção o dec~dencia.

Em geral, e no mais do tempo que durou o regi
men colonial, as leis tenderam sempre á indepen
dencia do poder judiciario; e se bemque no regimen
to de André Vidal de Negreiros se encontrem clau
sulas que a sacrificavam ao arbitrio dos governado
res, dei~ando ao seu juizo a apreciação das circum
stancias em que podiam prender os magistrados, se
melhantes e~cessos e demasias eram rigorosamente
prohibidos em quasi todos os outros regimentos,
auctorisando"se a prisão somente no caso de flagrante
delicto de pena capital, e podendo os mesmos magis:'
trados prender quaesquer auctoridades que se lhes
atrevessem, e emprazar até os governadores e capi-
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tães-mores para comparecerem na côrte! á simples
tentativa ele semelbante attentado.

Porém pelo famoso aviso de 1757 a magistratura
foi entregue á discripção dos governadores; e ain
claque, depois da quéda do marquez de Pombal, o
governo d D.Maria I procurasse limitar por vezes tão
amplo arbitrio, já vimos que ou auctorisados ou con
trariados pelas leis, nunca os governadores re pei
taram o princípio da índependencia dos magi strados,
sendo muito para notar que estes mesmos, lançando
se nas parcialid~des, que perturbavam ás colónias,
davam pretextos ás prepotencias de que a classe era
viclima, e de qU!3 alguns foram até fautores. .

Na ordem do clero, vemos os bispos, e os juizes ec
clesiasticos, desde a primitiva, assignalarern-se por
abusos, violencias e usurpações da jurisdieção civil;
e a mew da cQn~ciencja, por isso só qne o seu regi
mento lhe conferia a attribujção de consultar sobre
QS negocias espiriluaes das conquistas no tocant'e â
conversão dos gentiqs, arrogar-se a faculdade politi
ca de f!'pprovar ou d.esapprQvÇl.r as guerras .empreJlen
~lidas cf)Qtra os m.esmos .g.entio , segu.n~o as qualifi
~ava .de justas QU iojU8t.!!S, , E a inq uis'ição pela 'sua
parte, faz~ndo-se representar por meia de 4elegados,
cevava em victimas f)QmeroslIs os $eus nunca des
mentidos ioslioclos de crueldilde e ayidez. t

1 V~I:nh. II G. T. l.uSl'C. 19" e 31.' P:lgs. 258 e~05·T. 2°
Ser~ G' p;lg. 88.
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No Maranhão especialmente' o segundo bispo, D.
FI' Timotheo do Sacramento, seguindo o exemplo
aberto pelo seu antecessor, ordenou prisões, e fulmi
nou excommunbões com tanta paixão e desconcerto
que tocava á illsania. ElIe, e um de seus ultimos suc
cessores, D. Fr. Antonio de Padua, viram-se afinal
-obrigados a desamparar a diocese, tornando-se nota
vel o ultimo- pelas suas dissenções com os governa
dores, parte das quaes prendiam em motivos tão fu
teis, que poderiam a justo titulo dar assumpto para
algum novo poema no genero doLutTin e do Hyssope.

Os bispos, os seus ministros, as ordens regulares
e' os ecclesiasticos em geral aspiraram sempre á eman
cipação mais ou menos completa do poder civil; e na
luta quasi nunca interrompida que travavam nesse
empenho, e á conta dos seus reciprocos ciumes, re
fusavam-se ao pagamento dos dizimos, convertiam as
igrejas em asylos de criminosos, e ministravam ele
mentos a todas as perturbações, figurando alternati
vamente como membros da governança, e como de
nunciantes ou fautores de conspirações e motins, e
concorrendo por estes diversos modos todos á por
fia para atiçar os odios e as intrigas, e para aggravar
cada vez mais a desgrilcada situação dos moradores.
As excommunbões ins.ensatas que fuln;ünavam com
t'3oto descomedimento, e os sermões sediciosos e saty
ricos com que do alto dos pulpitos inflamavam as pai
xões más em fermentação, foram severameute estra
nhadas em l1umerQsas cartas régia~, meio inefficaz
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a que a côrte recorria para pôr côbro em taes des
mandos.

Os indios, como ningnem ignora, foram um ele
mento perpétuo de agftação e discordia para as co
lonias. Não é para aqui a averiguação completa des
te assumpto immenso, ainda restringindo-o á parte
que nelle tomaram os padres; mas sem querermos ne
gar que em diversas occasiões, e em alguns periodos
bistoricos, a sua coragem, dedicação e eloquencia,
brilharam com um lustre immortal a favor desta ra
ç-a infeliz e opprimida, é certo todavia que a luta pro
longada, que travaram com os moradores a 'pretex
to della, nunca passou, bem considerada e em geral,
de uma questão de influencia e primazia, em que a
liberdade dos indios era um ohjecto muito secun
-dario, que a victoria íez esquecer inteiramente. A'iJ
sim tambem, raras serão as vexações e atrocidaues de
-que eBes fossem victimas em diversos tempos, em
-que os padres não tomassem parte, ou que não assel-
lassem com a sua approvação, chegando até a consa
grar o captiveiro de alguns durante o sacrificio da mis
sa, com impia profanação do mysterio da eucharistia.
. O governo portuguez nunca favoreceu desmesura
damente o desenvolvimento das instituições monasti
cas no Brazil. Segundo o Dr. Martius 1 , adoptando
-essa politica, tinha elIe o duplo fim de promover a

j Dissertação sobre o moelo ele pscre\',er a história do I3raziI.
Rel'. do bist. T. 6.° pags. 393 e 394.
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população, e de coarctar o predominio das ordens re
ligiosas que todavia, no conceito do mesmo sabio,
protegeram sempre os fracos contra os fortes, e pela
sua instrucção, actividade, missões e emprezas mer
cantis, foram poderosos, e quasi os unicos motores
de civilisação em um paiz turbulento e barbaro, onde
tambem as unicas construcções grandiosas, que ainda
boje vemos, lhes devem a sua existencia.

Entretanto, o merecimento que em tudo isto se
lhes attribue, ficará mais que muito reduzido, se
considerarmos á custa de cujo suor e sangue se ele
varam esses monumentos, em que estado deploravel
se achavam as aldêas na epocha da expulsão dos
jesuitas-os missionarios por excellencia-e que as
especulações mercantis, a que elles se entregaram,
aliás violação flagrante das regras dos seus institutos,
sobre occasião de grandes escandalos, foram a cansa
principal da sua rapida degeneração e decadencia.

VOL. m. . i3
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Scn~dos ou Camaras-~nnla~ l:craes-Seu poder immcnso-Donde originado--Gue

des Aranha, procurador e publicista do Estado do Maranhão.

Um dos phenomenos mais !lxtraordinarjos que oJTe
I'ece a bistória do regimen colonial, é sem dúvida a
grande expansãO do elemento' muniCipal, ou melhor
o immenso p~der politico que se arrogam os senados
das duas cidades de S. Luiz e de 3elem, e, á volta
delles, a classe dos nobres de que sahiam os seus
membros.' Do exame e estudo dos seus arcbivos~ das
memarias do rempo, e das leis e cartas régias consta
que os mesmos senados, com direito ou sem elle,
taxavam o preço ao jornal dos indiós, e máis traba
lhadores livre:; em' geral, aos artefactos dos offic1os
mechanicos, á carne, sal, farinha, aguardentes, ao
panno e fio de algodão, aos medicamentos, e ain.da
á' proprias manufacturas do reino .. Regulavam o curso
e valor da moeda da terra, pro\'iam sobre a agricul-
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tura, navegação ecommércio, impunham e recusavam
tributos, deliberavam sobre entradas, descimentos,
missões, a paz e a guerra com os indios, e sobre a
creação de arraiaes e povoações. Prendiam. e punham
a ferros a funccionarios e particulares, faziam al
lianças politicas entre si, chamavam finalmente á sua
presença, e chegavam até a nomear e suspender go
vernadores e capitães.

Esta vasta jurisdicção exercitavam-n'a só por si nos
casos de somenos importancia; nos mais graves porém'
convocavam as chamadas juntas geraes, nas quaes
se deliberava á pluralidade de votos da nobreza, mi~

licia e clero. A estas deliberações assIstiam em regra
os governadores, capit~es-móres, e officiaes de justiça
e fazenda, ou de motu proprio, Ol.l por Gonvocação
das camaras.

Donde lhes veio porém este poder immenso? Na
Memorja que ainda ba pouco citámos pensa o Dr.
l\Iartius que o sys'tema das miliGias, favorecendo a
turbnlencia, ou me~bor, o desenfreamento com que·
os cidadãos tomavam frequentemente' as ~rmas em
opposição ao govêrno e ás ordens religiosas, foi tam-'
bem parte para o desenvolvi,nentQ d~s livres institui
ções municipaes. 1

Entretanto as dúvidas se não dissipam com esta"
explicação, que de mais a mais não está de acordo
com a verdade dos flictos. Donde for.am transplantadas

i Rev. do Inst. T. 6..0 pago 389.
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es;;as livres instituições, que' se desenvolvem1n no
Brazil, á sombra das armas, e' da turbulencia dos
moradores?

De Portugal certamente não, porquanto em uma
obra, justa e universalmente admirada como estudo
profundo e consciencioso sobre as ant.igas instituições
portuguezas, acharemos que o municipalismo, mani
festação poderosa e energica do elemento popular,
tendo chegado ao mais alto gráu de desenvolvimento
pelos meiados do seculo decimo-quarto, depois de
brilhar ainda por algum tempo, veio li decahir e cm
mtllar-se, como todas as instituições de liberdade, aos
golpes do absolutismo que, a tHulo d'e centralisação,
lhe usurpou a maior parte da sua al1ção.· i Estas usur-'
pações,· effectuadas gradualmente, como em taes
assumptos costuma succeder, formularam-se afinal
de um modo positivo Das diversas ordenações do
reino, as ultimas das' quaes (as phiJippinas) promul-'
garam-s!'l justamente pelos tempos em que foi po
voado o Maranj:lão, a cujas desordens aBude principal
mente o sabio escriptor allemão. A jurisdicção das
camaras ficou sendo por ellas meramente administra
tiva e economica,· isolada e restricta a cada termo ou
municipio, sem nenhum earacter politico, ou de
representação ou princípio popular, visto que as
mesmas jqntas de bomens bons só eram auctorisadas

1 Alex. Hercul. Bist. de Porto T. 4.° P. ta pago !l-P. 3."
pag.437.· .
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para fazer posturas dentro dos estreitos ,limites já
assignalados.

É certo por outra parte que o Estado do Maranhão.
foi por muitas vez'B.s tbeatro de conspirações, uesor
dens e sublevações populares; mas se attendermos a
que todas eBas foram sempre desarmadas pela sim
ples mudança de algumas a!lctoridades, pela promul
gação de uma ou outra lei nova em materia de escra
vidão de indios, por um decreto de amnistia, ou pela
presença de um governador, acompanbado apenas
de uma alçada judiciaria, e de um punhado de sol
dados invalidos, que- aliás nunca chegaram a disparar
llm tiro, não attingimoS" como poderiam medrar se
melhantes instituições mediante a organisação mili
tar, e o espirito b~llicoso dos habitantes. Essas lotas,
lle um caracter pacífico até certo ponto, nunca dege
neraram em guerra civil aberta e·declarada. em que
as armas podessem fazer o seu olicio costumado; e
se algum sangue nellas se verteu, em UI~a unica
occasião, foi ás mãos do algoz, e pelas justiças
d'el-rci.

Tão pouco encontraremos aexplicação desse grande
noder ·nas lei a principio decretádas para as colo
llia . "a rio artigo' do regimento de André 'ídal de
'cgreil'Os (u 7.°, -1.0.° e 57.°), cuja (~OuLrina roi dep9is

J:fprOclllZida !JO de Roque .da Costa Barreto, impu-.
Ilham, :,em dúvida, aos go\'ernaàores a obrigação lle
con\'ocar jUlltas. 00 j;í. de fonccion,!rios, de certa lja- .
thl'goria, ou já do principaes cidadãos tambem, afim

..
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de 'as consultar sobre' certos assumptos relativos' á
agricultura, ou nos casos omissos nos mesmos
regimentos, a que fosse urgente acudir com pro
videncias; mas essas juntas constituiam meros con
selhos consultivos, e prevalecia em' todo cas9' ao
seu, se lhes era contrario, o voto do governa
dor, ao qual Lambem competia o direito exclusivo de
convoca-las, ' )

•
As cartas régias posteriores ao regimento de '1 ror-,

que impliéitamente reconhecem o poder das juntas,
não fizéram mais do que respeitar factos consumados,
que com o andar dos tempos se fOl'am reproduzindo
e perpetuando; Pelo contr~rio algurpas dellas, como-a
de 4 de dezembro de 1677, bem que reconhecendo
esses factos, tractaram de limitar as s~as cónsequen
cias, e de reprimir as usurpaçõ'es das camaras. E o
que mais que tudo prova que nunCa !louve funda
mento legal para 'essa larga jurisdieção, e para o póde'r
po'litico das clImaras; são ,as mesmas reclamações flue
Manoel Guedes Aranha, procurador d"aquelle Estado,
I. rigiu na côrte ao' governo contra a resolução, que
acabámos' de citar, queixando-se principalmente da
obrigação por eBa imposta ás camaras de irem á pre
sença do governador em corporação, sempre que o
negócio de que se tractasse fosse do serviço d'el-rei,
e nã~ simplesmente commum ou do povo.

llNão faltam as camaras, dizia elle, ao manc1auQ'
((real, e dabi vem que já não ha negocio commum,
«mas só do serviço de S. M.... Este nome de ena(10
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. «com que S. M. na carta proxima, 1 como em outra's,
«honra a .seus vassallos, lb'o risca no Estado cjuem
(dlle parece que tanta honra lhe prejudica .•. Tamoem
'«a dita carta .faz .menção de ecclesiasticos, nobreza,
(Ce 1JO'l:0 nos ajuntamentos do Estado para negocios
«communs, s.endo que no mesmo Estado se não faz

o ilmençào em .taes funcções mais que de ecclesiasticos
«e nobreza, rasão por que os povos se acham p'lU'itas
«(\Teies mal con'tentes e exasperados .

«O que se usa nas respublicas de Italia, e outras
«p3rtes é iremos governadores e vice-reis ás casas
«dos senados, por não_ serem casa de nenhum par-

o «ticular, mas deputadas para taes actos; e se os go
«vernadores representam as pessoas reaes, as respu
«blieas (camaras ou senados) rep'resentam os pri
«meiros governos do ~lUndo; mas desta ventilação

,(tIne reporto, tocando-me sempre, como aos mai~,

o «só obedec~r, ainda que assim estejam estas remotr
«dades desanimadas e dependentes, sendo uma respu
«blica por qualquer pretexto ou accidente chamada a
«palacio, debaixo de um corpo de guarda, esperan
«em pé á porta de uma sala, quando lhe querem
«fallar, que - muitas vezes é de caminho, depois de
«longa espera, ou como já succedeu, sabir nm com

1 Para melhor íntellígencia desta passagem, cumpre ter em
'vista os lermos da carla rrgia de 4 de dezembro de 1671, trans
cripta cm substancia no fim do livro na nota-A, para a qual
remcUeremos o leitor sempre gne se tractar da Ieg~slação da
mctro1)ole.
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Qum páu na. mão, posto '\'lm fresco de menores,.e
i<dizer uma semsaboria ... E quando semelhantes con
«sullas chegam a ter algum effeito, é para resolveI.'
«yontades, e não para consultar acertos ....••...• :

«Chama o direito ás câmaras ou senados dellaS
«g~ardas e vigias das leis por serem os verdadeiros
~(membros das respublicas, formadas dos cidadãos e
«bons homens, que os povos elegem por suas cabeças
«para em tudo, que poderem, terem por omcio me
«lllorarem o serviço de Deus, e o de seus principes,
«e o bem commum; sem as taes guardas 'e leis é'im
«ppssivel permanecer uma cousa sem outra; menos
«logo pMe permanecer estado onde os que. haviam
cede ser guardas são opprimidos, e é O' mesmo não
«haver lei que não se guardarem, ou peior ainda ha
«ve·las onde só servem de adio e descomposição das
«respubIlcas, sem estas poderem servir jamais que
«de obrigaqa capa .•....•....•.•....•.••.•..•. '.
: «Ha nas capitaes praças das Iudias de' Castellã.
«um tribunal que chamam audiencia, caril poder
«para conservar o geral, e emendar o particu
«lar, principalmente aos que se atrevem a pro
«fanar as reaes leis, ~ assim tem succedido man
«dar para a Hespanha varias governadores empra:'
«zados; e se esta:; consultas se não podessem fazer
«senão em sna presença, mal poderiam fazer <>

«seu officio independente .•.. Não sei se em faltá
«do tal tribunal quem melhor lhe poderia susti
duir Que outro de homens bons, e escolhidos de

VOL. m, . -u'
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'«muitos pelos" povos, :1 "que costuma presidir um
ouvidor ..... I) t

Esta reela.mação, notavel de resto pela energia e
isenção com que foi escripta, nada conclue todavia
sob '0 ponto de vista da legitimidade. As pretenções
das caIilaras são apenas ~ustentada5 com o exemplo
de outros povos, com certas rasões de conveniencia
e dignidade, e com não sabemos que vagos direitos
deduzidos do predicamento- não menos indefinido dos
senados ou respublicas.

É no estado excepcional e irregular em que sem"
pre estiveram as colónias que acharemos a explicação
dessas pretenções, aliás tantas vezes coroadas do
éxito mais completo. Os moradores expulsaram os
fra'ncezes e hollandezes, e domaram os indios: dahi;
como galardão de tão assignalados serviços, a con
cessão dos privilegios de'cidadãos do Porto. Á sombra
delles, e ..orgulhosos com esta nobreza adquiri~a pelas
armas, e allegada em todas as occasiões, e por todos
os' respeitos, continuaram os senados na carreira das
usu'rpações, 'começada aliás desde a origem, e ~m
~.ommum com os governadores, magistrados, e. offi"
ciaes de guerra e fazenda; que todos elIes, note-se
bem, tendiam a exagerar as suas attribuições, ora
-em perfeita harmonia e cumplicidade, ora em viva
discordia, segundo os interesses e pai~ões eram iden·

,.:

- t Papel Politico sobre o Estado do Maranhão, por seu procu·
tador Manoel Guedes Aranba-Anno de 1685. M. S.
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-{icos OU oPPos(os; sendo' que os mesmos - senado~,
Ilíst0 iguaes ás demais auctoridades, nunca foi o pri.·
yilegio de defender a liberdade e os direitos do pove
.que reclamaram, senão o de exercer um certo pre
domínio. livres de quaesquer embaraços e restrições.
. Opoder que se foí usurpando e ensaiando por est~

modo, os senados o deuuziam e ampliavam tambem
por analogia, assim do que estava disposto para essas
outras auctoridades, como das suas proprias attribui
~ões legaes, e de todas as leis em summa, que dire
cta ou indirectamente podiam favorecer os seus in
-tentos. A faculdade de emprazar os superiores con
j:edida aos provedores,. e que elles algumas vezes
exerciam em actos de vereação,'e quasi em.colIlm.llm
com as camaras; à eleição que ellãs faZiam tIos substr
tutos dos governadores e capitães·'móres; a posse que
davam a estes, e a diversos outros funccionarios; o
r.egisto das snas patentes e nomeações, e cartas ré
gias, formalidades que se reputavam tão essenciaes
para a legitimidade do seu exercicio e execução, que
a .preterição deUas se dava em culpa 30.S mesmos
{unccionarios, e por ella se perguntava nas residen
cias; as ju,otas geraes pelo menos toleradas; o assento
dado em cortes ao seu procurador; os privilegias de
nobreza concedidos á classe de que eram tiradas; o
de não serem presos os seus membros; a declaração
régia de que ocorpo das camaras representava opovo,
e li pessoa do rei; o lagar que 'occupavam nos, cor
tejos e cercmoniaes publicas, com mais dislincção.
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qué os proprios vice.reis e governadore~; a indul~

gencia émfim com' que foram amnistiadas algumã$
'subleváções, e s'anccionados os actos consummado~,

tudo devia concorrer para dar-lhes uma idéa exage
rada dos seus direitos e attribuições, e ousadia sobeja
para do pensaJIlento pasgarem ás obras. Assim os
.abusos e usurpações se multiplicaram, e pela su~

mesma diuturnidade, vieram porfim a constituir ,um
certo direiLo, ora contestado. ora tolerado, e ora for~

malrnente reconhecido pelos ~overnadores, e pela
côrte.
. 'A tolerancia e as conceSf,;ões desta podiam ser re~

sultado da habitual incuria, irreUexão e volubilidade
'com que procedia nos negocios das colónias, ou do
pensamento de 'refrear o poder dos governadores,
que sendo já grande em si, tendia a tornar-se desme~

'surado, protegido pela irresponsabilidade e isençãó
que a distancia lhes aªsegurava. Osystema de equilí~

brio se lhe havia pois de afigurar como muito pi'Qprio
para sJÍpprir a fiscalisação superior, ou ineffi.caz,.b~

impossivel. E porventura todos estes motivos concor...
reram simultanea ou alternadamente para a adopçã~

da politica que por tanto tempo previlleceu!
A incapacidade, corrupção e connivenQia dos 'gô

vermidores; o mal definido, conflJso e Gontradiotorio
das leis, e finalmente as causas imprevistas e accideq
taes fariam o Festa, como' acontece de ordinario em

.,. ., .'" I "

situações semelhantes,



VII.

Os mOI'adores das capitanias-Classes e cJslas-Nobres e plebcus-Pl'hilellios de ci
dadãos do Por,lo-Nobl'eza antiga e modema,

Os habitantes das antigas capitanias do Estado do
Maranhão se dividiam em raças e classes, como ainda
h'oje.

Em primeiro lagar estavam os momdo1'es, como
então geralmente se chamavam, os quaes eram o~

portuguezes, e os seus immediatos descendentes
brancos, e se dividiam em tres classes, a dos nobres
ou cidadãos; a dos peões, ou dos mercadores, me
chanicog, operarias e trabalhadores de qualqu.er espe~

cie; e a dos infames pela raca ou pelos crimes, ou
'cbristãos novos e degradados.

Seguiam-se os indios naturaes da terra, que se
classificavam elD gentio selvagem; em indios cbristãos
livres, 'administrados em aldêas, ou em serviço dos
moradores; e finalmente em indios escr<}vos.
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Com estes ulLimos se confundiam os escravos negros
de Angola, Guiné, Cacheu, Mina e Cabo-Verde, os
quaes eram ainda em diminuta quantidade na epocba
que vamos bistóriando.

E da mescla de toda~ estas raças resultava a dos
homens pardos .ou gente de côr de diversas gradua
ções, que nas referidas capitanías se denominavam
mamelucos, mulatos, calloclos e cafuzes, segnndo se
aproximavam ou afastaram mais ou menos dos,diversos
typos de que eram oriunuos; alguns livre:;, outros
escravos.

Os raros estrangeiros que por excepção habitavam na
terra, bem que a certos respeitos regidos por uma
legislação excepcional, não se póc1e dizer que constí
tuiam uma classe disLincLa, àntes neces'sariamente se
confundiam com os brancos nacionaes.

Eis-ahi tudo quanLo sobre estas c1istincçõcs' dê
classes e ra'ças nos dizem os documentos contempo
:1'aneos. Veja'mos ngora o que acerca de cada uma
dellas se encontra de mais especial, e digamo-lo aqui
em um 'rapido esbôço, e em traço:> geraes que bastem
-a caracterisar o espirita e os costumes daquelles
tempos.
, A'c1asse predominante dos nobres ou cidadãos era
composta dos primeiros portuguezes que povoaram
a terra, depois de haverem-n'a conquistado aos fran
cezes e indios, e que por esses titulas se perpetuaram
na governanç,a, occupando os principaes cargos civis
e militareS da republica.
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.' -A esses primeiros serviços juntãram elles d~p'oís

o da expulsãa dos hollandezes, em attenção ao qual
lhes foram concedidos, .como já vimos, os privilegias
de cidadãos do Porto.

Esses privilegias, chamados tambem de infanções,
concedidos á gente nobre, e de boa geraç&o, qne cos~

tumava exercer os cargos municipaes da cidade, con·
sistíam na faculdade de usarem sedas, metaes. e pedras
preciosas, trazerem armas offensivas e' defensivas,
não serem presos nas prisões commnns, senão nos
castellos e em suas proprias casas por menagem, nem
póstos a ferros e tormentos, senão nos casos em que
o podiam ser os fidalgos do reino, nem obrigados a
<lar li gente do sim serviço para o da guerra, nem
bêstas nem pousadas. É o que temos podido enCOli'"
traI' n,a legislação respectiva que vae subst~nci:ada no
lagar competeote. Entretanto porque essa legistaçãQ
continhà lambem clausulas geraes, vagas e pouco
explicitas, como a Goncessão generica de privilegío8;
de infanções e riGos~homens, e mais graças e liber,
dades de qQ.e gosavam os cidadãos, por exemplo, dá
Lisboa; os do Porto procuràvam estende-los e varia-o
los ,ao infiniL~, por maneira que para se bem averigu,!oI'
esta materia, fóra mister t:J.m estQ.d0 especial largo e
demorado,
. Mas ~ nós nos importa menos conbeeer até qu~

ponlo elIes se podiam estender na Europa, do que
verificar o que dellys sabiam, ,e que consequeI:\ci~s

delles tiravam os cidadãOs de S~ Luii e de Belem.:
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Gªyoso, posto fosse um homem relativamente illus
1l'ado, el'a tão pouco instruido na materia, que fa·
zendo acerca delIa uma dissertação, tão prolixa como
Inconcludente, chega adizer que talvez nem as mesmas
camaras souberam jamais em que é que consistiam
1aes privilegLos, sendo que elIes pela sua parte igno
rava ao' certo a natQreza da distincção que encerrava
o titulo de infanção, e presumia apenas que alguma
devia ser, a não se reputarem illusorias as mercês
régias. «Cada qual (conclnia depois) for~e agora oseu
«juizo cnmo bem lhe parecer sobre uma materia que
nnunca ficará bem decidida sem uma declaração ré7

~gia que a camara deve promover.» 1 Já em outro
logar 2 , não mais bem informado, e contra o que
tambem deixamos provado, dissera o mesmo auctor
que estes privilegios, desde o reinado de D. Pedro 11,
não lJaviam obtido novas confirmações.

Os cidadãos e a camara poderiam por muÍta incu
ria ignorar todo isso, mas contra uma tal supposição
.está o facto de existir ainda boje no arcbivo della um
livro pouco volumoso em que esses priYilegios se
3cham consignados pela ordem em que os extractamos.
Pelo primor mais que ordinario com que foi enca
dernado e escripto, e pelo bom estado em que 58

conservava e o encontramos, circumstancias que em
gel'al se não obsérvam nos outros, inferimos que bavia

L

I Compend. Bist. Poli/. § HS, pago H2.
'lId. § 110. .
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'na sua guarda mais cuidado, e que sem dúvi'da o repu:.
tavam a magna carla dos seus fóros eisenções.

Esses vagos privilegias de infanções, não definidos
na lei, invoUos n'uma especie de mysterio, e inter
pretados arbitrariamente, e a sabor dos interessados,
é que davam ausos a tantas infatuações e usurpações;
Entretanto, se houvermos de dar credito a juriscon..
sultos de nota, bem pouca cousa valiam na realidade,
Segundo Cabedo, que cita muitas outras auctoridades,
os infanções eram senhores de terras que não pos:
suiam grandes dominios, e floreciam mais pelo esplen
001' e nobreza antiga do sangue, que pelo poder -e
jurisdicção; nem mereciam credito os que, fundados
em uma certa sentença da curia de Lisboa, sustenta
vam que os infanções eram netos de reis e filhos de
infantes, e que assim o tinham achado depois de
grandes investigações sobre a materia; porquanto não
havia nada mais fóra da verdade. 1

Os ricos-homens, posto que tinbam maior digni
dade que os infanções, eram apenas fidalgos de nobre
geração e bondade, e porque eram ricos destes dois

_ predicados, se diziam ricos-homens. Tractava deHes
a ordenação antiga em varias titulas abroga$los na
nova recopilação. Eram consellreiros d'el-rei, tinham

1 In{a'llç01leS eranl dominí terramm qui '1Ion habebanl ma·
gnum dOlllinimn aut jUl'isdictionem, et qui magls generís sp/en.
dore vel sangni'lli.~ anliqltita le, quam potentia Ilorebant. Cabo
P. 2.' Dec. JOi. . '..

VOL. 1lI. 1l>
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insignia "de" pendão e calâeira, e a súa dignidad-e
orçava pela de conde ou barão. t

"Qualquer que fosse porém à importancia destes
"privilegios, todos faziam muito empenho em alcan
ça-los, e nesta materia, comO em tudo mais, se in- .
trod"uziram pouco a pouco graves abusos, Soldados,
criados de servir, mercadores, degradados, christãos
novos; uns simplesmente iuhabeis, outros até infames
pela lei, achavam maneira de introduzir os seus nomes
nos pelouros, obtenllo assim por ulDa parte as quali~

ficações de nobreza e o exercicio dos cargos da go..
vernança, e por outra a isenção do serviço militar' na
infantaria paga, e nas ordenanças, ProcuroJI o go~

vêrno por vezes reprimir estes diversos abusos, e
para modificar, em parte ao menos, uma das causas
que para elIes concorriam, crearam~se as cQmpa~

nhias chamadas da nobreza, em que as pessoas ql.la~

lificadas eram obrigadas Il servir. Ainda existeJIl, no
àrchivo da eamara de S. Lp''iz, al~uns livros onde se
lançavam por companhias separadas, QS nomes dos
nobres, e os de seus filhos, servindo já depois por
seu turno estes mesmos rl3gistos d13 prpva de no~

breza.
A exclusão dos peões l1lercadorest que a princípio

se reportava só á profissão, e resultava simplesmente
da disposição da lei, tornou-s~ deppis ll)lla ~ompe-

t Erant autem olim Ricos·homens etc! Cabo P. 2.• Dec. lOS.
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tencia entre os. antigos nobres, e os que, pelas ri.:
quez~s adquiridas, se reputavam taes, e aspiravam á
igualdade; e por isso só que os mais dos mesmos
mercadol'es, senão todos, eram naturaes q.o reino,
.essa competencia degenerou em rivalidade do logar
do na::cimento, e foi a principal origem da prolongada
guerra civil que em 1710 rebentou em Pernambuco
entre os nobres de Olinda e de várias outras povoa
.ções da capitania, e os denominados mascates do
Recife.

A mesma rivalidade existia então no Rio de Janeiro,
·e.já em 1707 os habitalltes portuguezes representa
vam a el-rei D. Joã.o V' queixando-se dos filhos da
terra que lhes não consentiam servissem de verea
,dores, a eBes que pelos cabedaes e magnificas. pro
priedades que possuiam, concorriam para a policia e
luzimento da cidade, entretanto que alguns dos seus
adversarias não deviam ter voz activa nem passiva no
governo della, por serem maculados em sua geração
com partes de christãos novos. Todo o seu peccado
delles era serem filhos do reino, como se Portugal
iôra Berberia, e como se do mesmo reino lhes não
tivesse vindo tudo o de que se podiam jactar os na
turaes. t

. Assim, nestas mesquinhas contendas, o lagar do
nascimento, o sang,ue ou a raça, e uma profissão

t Rev. do JIlstit, T. tO, pago t08~18~8.
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honrosa, eram os baldões e injúrias com que os
adversarios se' alIrontavam e combatiam reciproca
mente.
. Postoque mais tarde, descobrem-se no Maranhão
vestígios da mesma rivalidade nas provisões de 1745
e de 1747, que tambem excluiam das camaras os filhos
do reino. Porém a de 17 de julho 1813, expedida
sem. dúvida em virtude de queixas iguaes ás que aca
bamos de ler, declarou que sendD todo~ vassallos e
portuguezes, e odiosa a dilIerença, se podessem ele
ger todos os domiciliarios da cidade, ainda não sendo
naturaes della, comtanto que tivessem a precisa ido~

neidaGle, nos termos da ordenação e das lei~ extra
vagantes que regiam a materia .
. Gayoso que escreveu neste mesmo allno de 1813,

e parecia não ter ainda eonhecimento desta ultima
provisão, not,a a contradicção Gom que em S. 1uiz
eram desde '17ge excluidos os mesmos filhos do reino
que se admittiam em Alcantara, villa fronteira, e
apenas tres leguas distante. i Se a sobredita exclusão
só veio a verificarTse em 179~, o que é pouco pro
vavel, as provisões que a decretaram permaneceram
sem execuç~o perto. de cin~oenta annos,

Sem sahir ainda deste assumpto o mesmo auctor
nos informa em outro logar que os naturaes da terra,
bem qu~ descendentes dDs cODq1Jistadores e restau-

t Camp, nisto Palito § '09.
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radores della, e de algumas familias distinctas de Por
tugal, e sem embargo das grandes riquezas que pos
suiam, constituiam apenas uma sggunda classe da pó
pulação, e se viam impossibilitados de exercitar os
princípaes empregos, além de diversas outras rasões,
em virtude da premeditada politica do governo. 1

O accidente das côres foi outro objecto que não
escapou ã legislação metropolitana, a qual" contradi-o
ctoria sempre, ora fomentava, ora reprimia o pre:
conceito que ainda hoje anda ligado a elle.

Entretanto no Maranhão a primitiva nobreza veio a
cahir em grande abatimento. e no termo de vereação
de 20 de outubro de 1759 achamos que o senado de
S. Lu,.iz deliberára alistar na respectiva com panhia
sómente os nobres que tivessem com que tractar-se,
sem rec.orrer a omcios mecanicos, pois havia muitos
delles cahidos na ijItíma miseria, e sem estimação
alguma das suas pessoas.

Parece até que afinal a muita pobreza, e a mescla
com plebeus apagou de todo os vestígios da sua ori
gem illustre; e são raras hoje as famílias distinctas
que a v.ão procurar a' tão .remota antiguidade. Aori
gem destas não remonta, pela JIlaior.parte, além do
meado do seculo passado, quando a agricultura, e o
commércio da capitania começaram a tlorecer sob o
goverpo de Joaqqim de ~'JeUo, Os seus fundadores,

I COnl1J. Bist. Polit. § 97.
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-oriundos todos de Portugal (salvo alguns da velha raça
-conquistadora que conseguiram escapar á decadencia
r.ommum), os mais deHes inclustriaes e mercadores de
profissão, a que cumpre ajuntar alguns poucos offi
,ciaes, e magistrados que o serviço ·levava ás colónias,
e lá se fixavam, nobilitaram-se primeiro pela riqueza,
.e depois successivamente pelos postos e empregos,
-alcançados á conta deHa, mediante o merecimento
-proprio, ou pelo favor e patronato dos governadores.

De resto as idéas modernas, e o principio da igual
dade, consagrado nas leis, pondo a verdadeira 00

,breza no merecimento e nos serviços pessoaes, eman
óparam a geração actual dos prejuizos que aviltavam
todo o genero de trabalho, e modificaram consider.a
.velmente, senão conseguiram extinguir de todo, as
.pretenções exorbitantes dos nossos nobres de raça
antiga ou moderna, alguns dos quaes ver-se-hiam em
não pequeno embaraço se os obrigassem á exhibiç.ão
dos seus pergaminhos. Os mesmos termos de nobre~a e
'l1ob,-es cabiram em desuso, e as qual,ificações muito
.mais modestas, que hoj~ se empregam no Maranhão
·para significar as mesmas idéas, são as de {amilias
distillClllS, ou p1'111C1paes {a.milúts.



Di\'crsos clemcntos de po\'oaçiJo-Degradados-Legislação criminal, ord. do L. 5.'
Expcdiçõcs milital'cs-Colonos das ilhas c do contincnlé do rcino-Lcis se"el'os
conlra a emigra~ão. e os estrangeil'os-Os mOl'adore. bloqueados.

Quaes foram. os prineipaes elementos de que se
compaz a populaçâo do Bra~il, nâ epocba da primi
tiva co)onisação~ Uma opinião muito generalisada os
encontra nas levas dos degradados, e com effeito
logo para a fundàção da Babia o governador geral
JevolI comsigo alguns aentos delles, e o seu regi..
menta lhe permittia nomea-los para certos empregos,
Já vimos tambem como anteriormente as divers?s ca·
pitanias haviam sido de<llaradas couto e homisio de
criminosos,
- Tudo isto porém se passava no primeiro seculo do
descobrimento e conquista do Brazil propriamente
dito, entretanto que o Maranhão só começou a ser
povoado pelos portuguezes em 16'1-5; .e de quanto
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temos podido investigar a seu respeito nos registos
officiaes desta epocha em diante, apenas resulta um
ou outro degredo individual e isolado. Já nos ultimas
tempos do regimen colonial é que deparamos com
algumas levas de vinte a trinta degradados, que se
destinavam a powar algumas villas no interior do
Amazonas, e a quem os governadores ás vezes abriam
praças nos corpos de linha.

As nossas investigações estão bem longe de ser
completas, e é muito possivel que ainda venbamos a
encontrar novos esclarecimentos a tal respeito. Oque
porém nos parece averiguado, e se pMe desde já
afirmar desenganadamente é que se os. degradados
concorreram para a povoação do Maranhão, foi em
escala muito diminuta, e sobretudo inferior á de
outras capitanias. Qoando começou a §ua colonisação,
ou levados do bábito conlrabido em todo o curso do
secuio anterior, ou para se cingirem á letra das orde
nações, que decretavam o degredo para o Brazil, sob
cuja designação se não comprehendia o Maranhão,
parece que os tribunaes do reino não mandavam a
elle um só condemnado, ou pelo menos faziam-n'o
com tanta limitação, que os alvarás e ordens régias
lh'o entraram a recommendar repetidas vezes: porém
a mesma multiplicidade e insistencia destas determi
nações nos inclinam a crer que ellas "eram mal execu
tadas, sem o que, sobre innteis, não teriam expli
-cação.

O Padre Antonio Vieira em uma das suas car-
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tas 1 , e segundo nossa lembrança, no famoso sermão
da epipbania tambem, a~rma que no seu tempo (1553
a '1661) os mais dos poucos padres que havia no Mara
nhão eram degradados, e todos elIes de má vida, e
muito ruim exemplo; e que degradados eram igualI
mente os motores da sublevação, em resultado da qua
elle e os seus companheiros foram expulsos do l\1ar~

nhão. Mas além de ser a cousa pouco verosimil quan
to aos padres, de cuja influencia o jesuíta se mostra
va tão cioso, parece que nisto a paixão o estimulava
a denegrir os seus inimigos, generalisando um ou
outro facto isolado. O certo é que para poderem pro
mover e levar a elfeito suble, ações daquella ordem
era mister que taes degradados avultassem muito, ou
pelo numero, ou pelo poderio e influencia pessoal.
Neste último c~so sobretudo, os seus nomes, adqui
rindo uma tal qual celebridade, não seriam certa
mente omittidos, nem pelo 'proprio padre, tão inte
ressado nisso, nem pelas outras chronicas e docu
mentos contemporaneos, que ªliás guardam a tal
respeito um silencio completo. De resto, enumerando
em outra parte os diversos meios por que se povoop.
o Maranhão, o célebre jesuita, como dentro em pouco
veremos. colloca os degradados em último lagar.

Notemos aquí todavia dois dos poucos casos de
degredos parciaes, que nos foi passiveI encontrar,

1 Ca~ta de 20 de maio de 1653 a eI-rei.
'·OL. III. 16
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nos registos relativos ao Maranhão; que bem o mere
cem elIes pelo que servem a caracterisar as idéas e
práticas ~overnativas dos tempos coloniaes.

Em vereação de 5 de maio de 1665 répresentou o
procurador da camar.a de S. Luiz que das ilhas tinham
vindo degradados por sentença duas mulheres de
nomes Ursula de Alberna7:, e Maria de Freitas, assim
-por feiticeiras como por outros maleficios que haviam
confessado por sqas boq~tas; (sic) as quaes pelos seus
vicios se tornavam prejudiciaes á terra, havendo já
no povo muitas queixas contra elIas. Á vista do que,
acordou a camara requisitar ao vigario geral que as
mandasse cumprir seu degredo em algum logar onde
fossem menos damnosas.

Mais de um seculo depois, defendendo-se o gover~

nador José Telles da Silva de várias accusações que
lhe faziam, confessou eIij uma carta escripta a 25 de
julho de 1786 ao mipistro do ultramar que com effeito
cbamãra para servir de vogal na junta de justiça a
-um degradado que ali estava a cumprir sentença,
por ser formado, mandar a lei preferir os bachareis,
·e ser costume antiquissiplO empregar degradados;
mas que posto fosse certo haver o mesmo individuo
assistido a uma academia celebrada em palacio para
solemnisar os annos da rainha, comtudo elIe gover
nador nunca o adr,nittira á sua meza !

Entretanto o caso daquellas duas degradadas nos
conduz agora a outra ordem de idéas. Oillustre histo
riador do Brazil, depois de reconheGer que para a
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sua coloilisação' concorreram' os degradados, é dê
attenuar o que neste facto poderia haver de injurioso
para a nação brazileira actual, aIleganclo ja o escm
pulo das antigas familias nobres no contr..al1ir as suas
allianças, já o exemplo de Roma fundada por um
bando de malfeitores, e de outros povos, cuja no
breia não teve origem muito dessimilbante, explica
a multidão dos mesmos degradad03 pela multiplici
dade dos crimes, pervertida a naç.ão portugueza com
as riquezas ganhas na India, e por elIas cada vez mais
estimulada a cobiça, ao passo que o espirito de ca
valIaria, que tanto florecêra no secuIo anterior, ia de
todo esmorecendo. f

Sem duvidarmos da existencia de muitos crimes
reaes, e de grandes criminosos em Portugal no pri
meiro seculo da colonisação do Brazil, poderemos
todavia achar outra explicação mais plausivel a um
numero de conclemnados tão extraordinario que.
sahindo do seio de um paiz aliás pouco populoso,
bas tavam a povoar colónias inteiras na Africa e na
America. Essa explicação encontrar-se-ha sem diffi
cuIdade nas leis criminaes, ou se attenda á classifica
ção antes invenção dos delictos, ou á desproporção.
exorbitancia e rigor da penalidade, ou finalmente á
sua applicação desordenada einiqua. Abramos ao acaso
a terri,el órdenação do livro quinto; a sedomia, a

1 Varnh. H. G. T. to Secç. 14.- p. 188.
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bestiali dade, a alcovitice, a mollicie, o abraçar e
beijar, dar casa para se usar mal dos corpos, vender
qualquer homem ou moço alfeloas e obreas, que era
officio proprio de mulheres-adevinbar, lançando sor
tes, ou vendo em agua, es-pelho, crystal ou espada
para achar thesouro-finalmente fazer ou usar feiti-

. ceria para querer bem ou mal-eis os crimes terriveis
que se puniam com o fogo, a forca, os açoutes com
baraço e prégão, e sobretudo com degredos. E com
effeito, não menos de duzentos e cincoenta casos de
degredo contém o citado livro quinto; e se a isto
ajuntarmos a espantosa penalidade sparsa na parte
civel das ordenações, e na collecção immensa das
leis ditas extravagantes, o que nos deve a justo titulo
admirar é que a nação inteira não fosse degradada
em massa, estimulado cQmo devia ser o zelo feroz
dos juizes pelas denuncia.s que estas m.esmas leis pro.,.
vocavam, e multiplicadas as occasiões que tinham de
exerce-lo, pelas devassas geraes abertas em janeiro
de cada anno sopre? mFlior parte dos referidos cri
mes.

Fossem porém esses erimes reaes, ou em grande
parte puramente ficticios, e filhos de uma legislação
monstruosa e cruel, parece que a transportação me
lborava os criminosos, cujas paixões naturalmente se
aplacavam pela possibilidade de satisfazerem mais fa
cil e licitamente nas colónias as necessidades que Ela
patria as estimulavam. Sem querer dar-lhe mais al
cance do que é rasoaveJ, é todavia fac~o CDnstante
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que por um desses cegos e inexplicaveis caprichos do
acaso, ou porque nunca foram grandes criminosos,
os mais desses degradados remettidos individualme~

te conseguiram rehabilitar-se, e alguns até fundal'am
casas e familias, que boje andam com rasão em fôro
de honradas e distinctas.

Qualquer porém que seja a verdade acerca deste
primitivo elemenlo de cõlonisação, o certo é que os
brazileiros actuaes de tódos os matizes e origens não
têm mais vicias nem menos virtudes que os habitan·
tes da antiga metropole.

Mas os verdadeiros elementos de povoação e colo
nisação, pelo menos quanto ao Maranhão, encontram
se nas expedições militares, nas remessas de tropas
para a guarnição das diversas capitanias e fortalezas,
e nos casaes de colonos que por centena.s partiam das
ilhas e do continente do reino para se irem estabele
cer naquellas conquistas.

Logo a principio deparámos com as expedições de
Jeronymo de Albuquerque e Alexandre de Moura, que,
depois de lançflrem fóra os franc!3zes, fundaram em
1616 as eiclades de S, Lui~ e Belem,

Só em Berredo, que de mui omisso nestas mate...
rias, sem dúvida não nos disse tudo, acharemos no,.
ticias de numerosas e~igrações de colonos das ilhas
e do reiQo em 1618 a 1621, em 1624, e 1676. 1

1 An. n,' 4,85, !188, 517, e 1207.
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, Em'1685, no tempo da" revólta do Bequimão, eram
tão numerosos os vianezes existentes em S. Luiz,
que, segundo attestam unanimes Teixeira de Moraes,
o P. Bettendorf, FI'. Domingos'Teixeira,'e o mesmO
Berredo, só elles constituiam um partido forte e po
deroso, cujo auxílio muito concorreu para a restau
ràção do regimen legal. .

umerosas cartas régias, expedidas em diversas
epochas, antes e depois desta revólta, attestam fre
quentes remessas de cem, duzentos e tresentos sol
dados, quer do reino, quer principalmente da ilha da
Madeira, á maior pârte dos quaes, concluidos os seus
annos de serviço, se estabeleciam e fixavam na ter
ra, No tempo do marquez de Pombal estas remessas
avulLaram muito mais, e só no anno de 1752 chega
ram ao Pará, em tres náus de guerra e dons trans
portes, dous regimentos de linha completos para guar
ni.ção daquella capitanía, e suas extensas fronteiras.

Mas ouçamos alguns escriptores, cujo testemunllO
tem dobrado preço, porque elles assistiram a parte
destas emigrações.

«Quando fui a esta conquista no anno de 16-18,
«escreve imão Estacio da Silveira1 , abalaram muitas
«pessoas das ilhas ameu exemplo, parecendo-lhes que
«pois eu, sem obrigações a que ir buscar remedi<>;

1 Rplação summália das COtlsas do Maranhão, e,cripta por
Simão Estacio da Silveira, e dirigida aos pobres deste reino.
LLboa 1624.
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«deixava o regalo de Lisboa, e me ia ao Maranhão,
{(não seria sem algum fundamento. Na náu de que
«fui por capitão se embarcaram perto de tresentas
«pessoas, alguns com muitas filhas donzellas que logo
«em chegando casaram todas, e tiveram vida que cá
-<<lhes estava mui impossibilitada, e se lhes deram suas
«leguas de terra. Folgara de os ter agora aqui todos
«para testemunharem do que digo nesta Relação; mas
«reporto-me ao que escrevem, e aos que de lá vie
«ram, que aqui andam chorando por tornarem. E
(se ainda houver alguns que suspirem por Portugal,
(e pelas couves do Egypto (ou porque o amor da pa
«tria os provoca, 011 porque só á glória nos havemos
«de aquietar) quizera-Ihes levar agora de novo outras
«tantas testemunhas que lhes foram lá contar o que
Q'cá vae para os acalentar. Eu não determinava pu
«blicar esta Relação sem ir diante de todos, abonan
«do com as obras â verdade do que nella digo, mas
(quem me estorva esse bem (que devem ser meus
«peecados) não permittirá Deus que o impida tambem
«aos pobres deste reino. Aos qqe esta Relação (e
(mais informações que tomarem) persuadir a que
«vão viver nesta terra, peço em recompensa do bom
«animo com que lh'a offereço, que quando se nella
«virem contentes e sem necessidades, roguem a Deu,s
«que me leve tambem a ser-lhes companheiro, que
«eu, qqando os vir, direi Gom o poeta:

Vivi~e feliees, quilJus est fortuna peraeta,
dam sua; nos alia ex ali is in faeta vQcamur.
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(CDeus escolha a todos o melhor. })
<lA quarta causa, dizia o P. Antonio 'ieira, enume

«eando as que assignava ás oppressões, trabalhos, !:l

(<miserias que se padeciam no Estad01 , é o grande
·«numero de gente que de poucos annos a esta pute
«tem acrescido ao mesmo Estado, e o pouco ou ne
«nhum cabedal de quasi todos os que desde seu prin
c<cípio o povoaram. Porque os primeiros povoadores
cedo Estado do Maranhão foram os.soldados daquella
«conquista mandados de Pernambuco, aos quaes lhes
«vinham tambem de Pernambuco todos os annos a
«limitada paga com que tão mal se sustentavam,
«que raro chegou naquelles principias a calçar meias
cee sapatos. Povoou·se tambem o :Maranhão de gente
(edas Ilhas, que posto que alguns delles fossem muito
(lOobl'es, os de mais eram gente necessitada, e que ia
«buscar á novidade daquellas terras o remedio que não
«tinha nas proprias, onde não cabia. Tambem ajudou
«muito a povoar o grande numero de soldados rendi-.
«dos pelos hollandezes na costa de Pernambuco, os
«quaes rotos e despidos lançavam pela mesma costa á
«baixo, e se vinham recolher no Maranhão, onde os
«que ordinariamente se deixavam ficar eram aquelles
«que menos remedia e espeeança tinham em outra par
(ete. Finalmente, o resto da gente de que o Maranhão
C(se po\'ôa quasi todos os annos são os degradados

1 Resposta aos capitub)s do Pl'ocw'ador do Maranhão, elc.
Este p3prl foi escriplo em i66~.
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«que para lá se manda do Limoeiro de Lisboa, que
«tambem são de ordinario os que cá tê~ menos reme
«(dia e valia, e como toda esta gente chega áquelIe
«Estado sem calJedal, e logo quer viver nelIe ao uso
«e exemplo da terra, ainda que vivam com maior lar
«gueza do que nunca tiveram, lhes parece gqlllde es
«tl'eiteza e oppressão a sua.»

Parece-nos haver dissipado todas as dúvidas acerca
do modo por que se effectuou a primitiva povoação
do Maranhão, aliás muito limitada até á instituição da
companhia geral do commércio em 1755. Foi dessa
epocha que, tomando proporçôes avultadas o tráfico
dos escravos africanos, até então feito a espaços e ir
regularmente, e come..çando á desenvolver-se a pros
peridade agricola e commercial do paiz, a emigração
europea, atLrahida pelas vantagens que ene offerecia,
entrou tambem a encaminhar-se para ali em maior es
cala, e de um modo regular e permanente.

Não qrre a emigração fosse consentida pelas leis; ao
contrario, de todos os vexames e oppressões que a
metropole fazia pesar sobre a colonia, nenhuns eram
mais intoleraveis que os que punham estorvos ao di~

1'eito do livre tránsito.
As communicações com as minas, e de umas para

outras capitanias eram em certos casos prohibidas; e
as viagens para o reino sujeitas a mil embaraços e
delongas. Só da côrte é que se expediam passaportes
para esse fim, de modo que um official de officio,
um simples caxeiro, que liaviam passado ao Brazil na

VOL. 1lI. ii
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esperança de fazer fortuna, e, ou porque a fortllna os
não favorecia, ou por outra qualquer causa eram for
çados a voltar á patria; uma viuva a quem o desam
paro impunha a mesma necessidade;~todos haviam
de dirigir sua petição ao rei, pedindo-lhe licença para
isso. S. M. ou lh'as despachava logo, concedendo ou
negando a licença; ou auctorisava o governador res..
pectivo para despachar como fosse justo, ou, o que
era de todo intoleravel em objectos de tão somenos
importancia, mandava-lhes informar primeiro sobre a
justiça da pretenção !

Ás mulheres vedou-se particularmente o regresso
para o reino, salvo sendo com seus maridos a quem
tivessem seguido ás colónias. no caso de obterem elIes
mesmos licença para voltar. Ainfracção de qualquer
destas disposições era punida com penas mais ou me
nos severas, além dos procedimentos arbitrarios a que
se expunham os seus auctares.

Mas é sobretudo contra as emigrações do reino para
o Brazil que as leis prohibitiv3s e penaes são nume.,.
rosas. Parece só que vedando ou difficultando reci
procamente as idas e vindas, a mente do legislador era
conservar eternamente ploqueado ou prisioneiro o
misero vassallo no canto do mundo onde nascêra, on
onde acaso fôra ter, esc~pando 4 sua vigilancia, ou
servi.ndo aos seqs interesses. .

Uma aproximação daquelles, e dos tempos actuaes
tOrna duplicadamente curiosas as leis relativas a est~s

emigrações. 4s declamações poeticqs, legislativas e
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politicas encaminhadas a embaraça-las, que hoje es
cutamos com estranheza, remontam ás primeiras éras
dos descobrimentos e conquistas, e reproduziram-se
constantemente por todo o tempo que durou o re
gímen colonial. Já desde a partida de Vasco da Gama
o velho de Camões :vociferava nas praias de Belem
contra essas expedições longinquas que exhauriam as
forças do reino i ; e em uma consulta dirigida em 1732
pelo conselbo ultramarino ao rei notam-se as seguin
tes considerações que proV'am que era menos ao in
teresse pessoal dos emigrantes que ao geral do reino,
e ao seu predominio sobre a colónia, a que se pro
curava attender.

«A fama dessas riquezas (dizia a consulta tractando
«principalmente das minas) convida os vassallos do
«reino a se passarem para o Brazil a procura· las; e
«ainda que por uma lei se quiz dar providencia a esta
«deserção, por mil modos se vê frustrado o eft'eito
«dellas, e passam para aquelle Estado muitas pessoas
«assim do reino como das Ilhas, fazendo esta passa
«gem, ou occultamente negociando este transporte
«com os mandantes dos navios ou seus officiaes,
«assim nos de guerra como nos mercantes, ou com
«fraudes que se fazem á lei; procurando passaportes
Clcom pretextos e carregações falsas. Por este modo se

i Com que se despoV'ôe .o reíJ?o antigo,
Se enfraqueça, e se va deitanuo a longe.

Lus. Cam.
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«despovoará o r:eino, eem poUéOS annos vi1"á (t ter o Bm
«zil tantos vassallos brancos como tem o mesmo reil1o; e
.«bem se deixa ver que posto em tuna balança o Brazil,
«e 1'/;'.1. outra o1"eino hade pesar com grande excesso mais
«aquella que esta,; e (tssim a maiO?" parle e mais ?"icct
«não SOff1"e?"á ser dominada pela menor mais pobre,
«nem a este inconveniente se lhe poderá acha?' {acil
«remedio.1

E se não obstante uma penalidade severa, o zêlo da
administração, e os canticos patrioticos, nunca a emi
gração cessou OU afrouxou sequer, será fôrça convir
que para elia devem ter concorrido e concorrem ainda
causas poderosas, fundadas na necessid;lde e natureza
das cousas, e não manias ephemeras, e menos ainda
-as seducções e embQstes de alguns poucos especula
dores, que aliás é tão facil cohibir e castigar.

Mas eram os estrangeiros sobretudo a quem as leis
e o govêrno olhavam com ciume e desconfiança, e
sujeitavam nesta parte a qlil prevenções e restricções.
Em geral se lhes prohibia o commércio e a posse de
propriedade nas colónias; e a mesma simples resi
dencia, muitas vezes. Pela infl'acção destas leis foram
alguns condemnados á morte; e delles houve que che
garam a ser justiçados, a prete}\.to de que propaga::,
vam a heresia.

No archivo da Cilmaril do Maranp~o encontramo~

tRevo do Inst. T. 7.p pago õ06-i84!S.
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uma estranha deliberação (cuja data perdemos) pela
qual se vedou para sempre aum estrangeiro de nome
Nicoláu a sahida daqueLle Es.tado onqe havia residido
largos annos, porque como tinha muito conhecimento
de todos os seus sertões, era de recear fosse divul
gar por fóra as noticias das gl'andes riquezas que elles
encerravam em minas e drogas, e convidasse por esse
theoí os inimigos á conquista do mesmo Estado.

Nada porém iguala neste genero o facto memora
vel que se deu já quasi no princípio do seculo actua1.
Um sabio illustre e veneravel, e de facto universal
mente venerado, que, no interesse da sciencia, ex
plorava várias regiões da America, desafiou as suspei
tas do govêrno portuguez, e esteve por isso em risco
de ser capturado por qualquer regulo de aldêa, como
fautor de principios subversivos e alliciador das vas
saBos fieis. A denominação de t~m tal barão do Hum- .
boldt que lhe deu o aviso de 2 de junho de '1800 1,

e~pedido para aquelle fim, faz recordar certo escrip
tor inglez, cujo nome o olvido por ventura submerge
ainda mais que o do ministro portuguez, e que refe
rindo-se ao auctor do Pam'iso Perdido, seu contem
poraneo, usou das seguintes quasi identicas expres-:
sões: li. Um Ce1'lo Milton, cego, secretario e interprete
datino do conselho, .. » Dar-se-ha caso que arros
tando-se por este modo com o renome e a glória, a

1 Veja.se este aviso na nota-A-no fim.
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obscuridade nem sequer suspeitasse que'o juizo, não
já da posteridade, senão dos proprios contempara"
neos seria a condemnação solemne e ruído a do seu
d .3strado e (aluo de dem?



Indios e afl'icanos,-Lel(islaçiio sobre callJ':hese, escravidüo, libcl'dadc,-Gucl','as ae

extcrminio,-Rcsullados do princfpio da escra\'id'io.

Vasto em demasia era este assumpto para que cou.J
besse no presente opusculo. Nem sequer nos foi pos
sivel continuar aqQi a publicação resumida das leis
portuguezas relativas aos indigenas, que haviamos
começado em outra parte. Só esta especialidade re
quereria Qm volume; tanto e tão variado é o que cum-

.pre acrescentar de novo, como corrigir e desenvol
ver na parte já publicada 1.

Entretanto o que se encontra sob esta rúbrica no
logar cOl:ppeteute é bastante para dar ao leitor as
noções mais essenciaes acerca da materia, 9

Em relação aos indios a dominação portugueza foi

1 Vejam-se AS DIlRAS DE JoÃo F. LISBOA, vol. II, 2." ed. Ma·
ranhão-IS65-de pago IS9 a p:lg. 513.

2 Veja-se a nota-A-no fim do volume.
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uma serie nunca interrompida de hesitações e con
tradicções até o ministerio do marquez de Pombal.
Decretava-se boje o captiveiro sem restricções, ama
nbã a liberdade absoluta, depois um meio termo entre
os dousextl'emos. Promulgava-se, revogava-se, tran
sigia-se, ao sabor das paixões e interesses em voga,
e quando emfim se suppunham as idéas assentadas
por uma vez, recomeçava-se com novo ardor a tê-a
interminavel. Foi aquelle ministro energico e pode
roso quem rompen sem regresso com o princípio fu
nesto da escravidão. Os índios, é certo, ainda depois
das famosas leis de 1755 foram não poucas vezes
victimas da oppressão; porém o mal, nestes casos,
tinha um caracter meramente accidenta1 e transita
ria, e nunca mais adquiriu os fóros de doutrina cor
rente que, legitimando os seus resultados, os tornava
por isso mesmo mais intensos e duradouros. As expe
riencias que em sentido contrario tentou o govêrno
ilo principe regente em 1808, nem foram bem aceitas
pela opinião, nem vingaram contra o princípio da
liberdade já radicado. Apenas serviriam a legalisar as
violencias isoladas e epl1emeras das denominadas ban

deiras, que aliás só se orgaO'isavam .sob côr e pre
texto de repellir as aggressões dos selvagens.

m curioso specímen dessa legislaçãO casuistica e
vacillante é a provisão de 9' de março de 17'18, que
elIa só resume em poucas linhas quanto se encontra
disperso em diffusas paginas durante mais de dous
seculo .
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«Estes homens são livres (dizia expressamente el
«rei tractando dos indígenas) e isentos da minha
«jurisdicção, que os não pMe obrigar a sahirem de
eesuas terras para tomarem um modo de vida de que
eee11es se não agradam, o que se não é rigoroso capti
«veiro, em certo modo o parece, pelo que offend.e a
«liberdade.» «Comtudo (acrescentava immediatamen
«te) se e3tes indios são como os outros tapuyas
(ebravos, que anuam nús, não reconhecem rei nem
«governador, não vivem com modo e fórma de repu
«blica, atropellam as leis da natureza, não fazem
eedifferença de mãe a filha para satisfação da sua las
eecivia, e comem-se uns aos outros ... neste caso
«podem ser obrigados por fôrça e medo a que desçam
«do sertão para as aldêas, se o não quizerem fazer
«por vontade, por ser assim conforme á opinião dos·
«(doutores que escreveram na materia.»

Aestas bellas premissas, já entre si contradicto
rias, seguiam-se, como é sabido, as resLricções, as
clausulas, as excepções que alternativamente as favo
reciam, encontravam, absorviam e annullavam, tudo
bem floreado de phrases sonoras sobre catechese,
religião, salvação e civilisação dos indios, e sobre o
augmento da agricultura e da riqueza pública e parti
cular, em beneficio commum dos mesmos indios e
demais vassallo!;.
. É facil de conceber todo o partido que executores
avidos e crneis podiam tirar dpssas leis contradicLo
rias e confusas, que muILiplicando os ca os e as

\'o~. III. i8
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excepções, davam estimulas poderosos á cávilIaçã0 e
ao arbitrio.

Nestas vicissitudes, quando triumpbava o principio
da liberdade, bem que passageiro; logravam os indios
algum allívio; e por outra parte nunca faltaram vaze.
mais ou menos generosas e esclarecidas que se ergues
sem a seu favor, nisto sem dúvida menos des
venturados que os africanos, sempre condemnados
sem defeza nem recurso, e justamente mais aLLe
nuados e opprimidos quando a folga concedida aos
indios tornava mais sensive! a falta ou escacez dos
braços.

Porém uma vez reduzidos ao captiveiro, indios e
africanos, eram em tudo e por tudo igualados em
condição e miseria. As leis portuguezas, equiparan
do-os frequentemente ás bêstas e animaes, e consi~

derando-os antes cousas que pessoas, tractavam-n'os
consequentemente de um modo estranho a todos os
sentimentos de humanidade. Os escravos chamavam!.
se peças. Como {olegos vivos, e bens perituros, acau.
telava-se o perigo da sua perda. Como gado ou mer
cadoria, marcavam-se, e carimbavam·se para se não
confundirem uns com os Qotros, em prejllizo dos
respectivos senbores. Se commettiam crimes, e um
dos mais graves era tentarem fugir ao· captiveiro, jul
gavam-se em voz, sej:l1 fórma nem estrepito de juizo;'
e a mutilação, e a marca de ferro em braza, já ins
trumentos de boa arrumação mercantil, e signaes
distinctivos da propriedade, passavam a figurar entre



APONTAMENTOS PAliA A H, DO MARANHÃO. J39

as disposições da politica e justiça real. Nunca a tyran
nia domestica havia descido tão baixo I

Nem os seus folguedos rudes e simples, Dem os
ornatos de suas mulheres escapavam á implacavel re
gulamentação da côrte. A unica distracção, que se
lhes consentia de bom grado, era a do trabalho incesT
sante e eterno! ...

A exploração destas raças desvalidas nunca ficou
circllmscripta dentro dos limites da escravidão, aliás
tão faceis de transpor, e sempre tão pouco respei
1ados pela cobiça infrene dos exploradores. Quando
os remorsos ou a bypocrisia da côrte forçavam-n'a a
decretar o principio da liberdade, ficava-lhe o recurso
dos descirnentos dos índios livres para prover os co..
lonos ociosos de braços para o trabalho. São innu~

meraveis as cart'as régias que concediam centenas de
casaes aos particulares, ás ordens religiosas e ás ca
maras, tanto para o serviço doméstico, como para o
do campo, a construcção dos edificios, e ontros mis
ter.es; e nas obras públicas ou de el-rei, jámais traba
lharam outros operaria'. O estribilho obrigado destas
concessões era a neces idade de remediar a pobreza
dos moradores, corno se os miseras indios não fossem
os pobres mais necessitados e desamparados.

Com o suor do seu rosto, e á fôrça dos seus braços,
edificavam-se as igrejas, os conventos, os bospitaes,
os palacios, as fortalezas e os armazens reaes. Elles
abriam as estradas, lavravam a terra, colhiam os
fructos, beneficiavam os engenhos, tripulavam as
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canôas, íam á pesca e á caça, apanhavam o gado, e
eram nos açougues os ajudas do carniceiro. Os indios
finalmente faziam a guerra offensiva e defensiva no
-interesse dos seus oppressores, e iam com elles ás
expedições do sertão para matarem, captivarem e
descerem por seu turno outros indios.

Dentro em pouco havemos de ver todos os damnos
e soffrimentos, que bem que diversos na apparencia,
resultavam do princípio da escravidão. Sem compre
·hende-Ios, às mesmas leis que a consagravam, presu
miam de obviar a elles com providéncias e medidas
parciaes. É assim que se explica o como as mais dellas,
e com especialidade os regimentos dos governadores,
apressando~se a declarar que o primeito e principal
fim da conquista era a conversão e civilisação dos
indigenas, abundavam em recommerrdações sem conta
para que fossem prote.gidos, atlrabidos, bem tractados
e doutrinados, e para que se castigassem severamente
O~ que usassem com eBes injustiça. violencia e alei
vosia. Algumas até, sahindo destas vagas generali
dades, proveram de um modo positivo acerca dos
dias de trabalbo e descanço, exercicios religiosos,
sustento, vestuario, curativo e entêrro dos escravos;
e além do castigo, obrigaram á expropriação os se
nhores tyrannos e crueis.

Inefficazes, ou antes, vãs e baldadas tentativas! As
leis promulgadas neste sentido em 1688 foram revo
gadas em mepos de um anno, por causa das pertur.
bações que dellas se originaram entre senhores e
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escravos; tudo ficou de novo reduzido ás antigas re
commendações vagas, tão apparatosas, como inuteis;
e a lei revogatoria orucnou expressamente que isto
mesmo se fizesse entender aos escravos por algum
acto positivCk·~com que se desenganassem das illusões
que por ventura em seu espirito houvessem gerado as
leis abolidas.

Mas vejamos q:ue fructos produzia esta instituição,
outr'ora lei quasi geral do mundo, e que ainda hoje
mesmo não falta quem preconise e aconselhe, se
bemque com as mesmas attenuações e disfarces, !l
que já em differentes epochas tambem se recorrêra.

(IA não contemplarmos a história da humanidade
(lsenão em periodos curtos e destacados, diz Gustavo
lede Molinari-economista distincto, a quem este as
(lsumpto tem merecido uma attenção especial-será
«possivel acbar~se que a eSCI avidão auxiliou o desen
«volvimento da rique2;a material entre alguns povos;
«mas se abrangermos um reriodo mais vasto, vere,"
.l(mos que ella sempre retardou os progressos da ci..
(lvilisação em geral. A'sim, do ponto de vista dos in
(teresses geraes e permanentes da humanidade, esta
(cÍnstituição mostra-se tão nociva Gomo iniqua, e a
(economia politica, de acordo com a philosopbia
«e a moral, nào be~ita um ~ó momento em proscre
ceve-la.)
. Poder-se-ba dizer que tambem entre nós a escra
vidão, desbastando e cultivando o sólo, promoveu o
desenvolvimento da riqueza; mas além de que este
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resultado nunca foi geral nem permanente, ainda
encarada por esta só face a funesta instituição trouxe
sempre de companhia com os seus pretendidos bene
ficios amargas e dolorosas compensações. O capti
veil'o dos indios, salvas rarissimas excepções, nunca
deixou de ser acompanbado da profunda miseria dos
senbores e dos escravos, e o dos indios e africanos,
aUmentando a ociosidade dos senhores, deshonrou o
trabalbo, e tornou por muito tempo, no passado
como no presente, e ainda no futuro, dispendiosos, e
pouco productivos os diíJerentes processos das artes
eda industria, os da agricultura sobretudo, quasi excl~

sivamente confiados a mãos que, além de inhabeis,
cabem de frouxas e inertes á mingoa de incentivos.
E, castigo providencial talvez, famintas no meio dos
seus thesouros, já entrevêm o suplicio de Tantalo,
as provincias a quem a cultura do café e outras de
semelbante natureza tem elevado a uma opulencia
quasi fabulosa, sem as preservar Gomtudo da cares
tia e penaria das subsistcncias, que começam a aflli
gi-las.

Considerada sob diversos outros aspectos, a escra
vidão, sem melhorar e civilisar o escravo, barbarisa e
corrompe o selJhor; e facilitando a mescla das raças,
aba tardêa a mais nobre, e junta na orgallisação da
sociedade a todos o embaraços das classes todos os
perigos das ca tas. Praza a Deus remove-los de nos as
cabeças, e não orrereça a nossa patria o espactaeulo
dessas tremendas catastropl1es em que ha. pouco mais
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de meio século se subverteram outras colonfãs tão
florecentes!

Ar'duo e complicado problema que nos legou o
passado, e que ainda hoje não atinamos a resolver,
substituindo o trabalho escravo pelo livre, o êrro e o
crime dos nossos maiores nos impellem do tráfico
d'além-mar, que fomos obrigados a supprimir, para
o novo tráfico de provincia á provincia, que tem a
maior parte dos horrores, sem nenhuma das proble
maticas vantagens do antigo; e para cúmulo de inju
ria e de desgraça, no meio destas divagações penosas
e' estereis, somos o alvo constante das dmas prepo
tencias, das intimações arrogantes, e dos pungentes
escarneos de Palmerston.

Se do senbor volvemos os olhos para o escravo, o
quadro torna-se ainda mais sombrio. Arrancado dos
desertos d'Africa on do Amazonas, ao transpor o por
tico das nossas ci<1ades, lia nelle o infeliz, traçado em
caracteres de fogo, o distico formidavel do inferno de
Dante-Lasciale ogni spemnzll-)' e entranhando- e
por aquellas vias lôbregas e sem regresso, depunba
logo todo o ser de bumano, ou o entregava a tor~

mentos sem fim. Porquanto o captiveiro, que é a ver
dadeira região da dôr eterna, ou embota a sensibili
dade do escravo, e por meio da mutilação moral o
conduz ao embrutecimento completo, e é quando elle
é menos infeliz; ou punge-o de um modo borrivel
em tosas as cordas delicadas do coração, em todos
os seus sentimentos, idéas e relações imaginaveis. O
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ti-abalho insano e :incessante,' tão contrário pela sua
inexoravel monotonia aos sobresaltos e peripecias da
vida errante do selvagem; o alimento escasso e máu;
os castigos e as sevicias; as saudades da patria ausente
e perdida para sempre;' todos os tormentos pbysicos
reunidos a todas as angu tias moraes, geravam em
ultimo resultado, em uns mais cedo, em outros depois
de longo padecer, a desesperaç.ão ou a tristeza, apaz
das quaes vinba a morte. Muitos com efIeito se fina
vam de pura magoa e sentimento; e quando a dôr de
per si não bastava a liberta-los da vi"da, apressavam
se elles mesmos a pôr-lhe fim, ou cavando e comendo
a terra, até abrirem nella a sepultura em que clescan
çassem, ou pendurando-se á primeira arvore que en
contravam, e que suas proprias mãos talvez haviam
plantado em hora menos aziaga.

Outras vezes é atl'avez do crime e do supplício que
elle in(allivelmente traz comsigo, que os desgraçados
caminbam á morte; seja que os soffrimentos e as injú
rias, actuando sobre um coração i'ndomavel ou depra,.
vado, os exacerbem e estimulem á vingança; seja que
um sentimento feroz, mas calculado e tranquillo,lbes
suggira este meio de despedaçarem os seus feiTOS,
arrojando-se ao abysmo, abraçildos aos seus tyrailnos.

Assim, a mortalidade enorme e desmesurada frau
dava ordinariamente a cruel avidez dos senhores; e
não raras vezes eram menos numerosos os {olcgns
1'iL'os nos engenhos, que as cr'uzes plantadas {'III cada
sepultura nos cemiterios contígnos.
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< A estes diversos mêios de destruição. um pouco
lentos e graduaes, juntavam-se quasi periodicamente
as grandes immolações' em massa, nas devastações e
guerra de exterminio feitas contra ps indios. Por este
modo a população indígena, já de si P9uCO nume
r05a, mingoava a olhos vistos, e quasi desapparecia
das costas do' Brazil, ou ceifada pela morte1 ou em
brenhada pelos sertões; nem o vacuo feito nas suas
fileiras era ou podia ser incessantemente renovado,
pelos 11l1pprimentos do extenso littoral e dos vastos
sertões africanos, como succedia com os negros, de
resto muito mais robustos e capazes de resistir a pro
\'as tão rudes.

Mas de tantos caminhos abertos para a morte, ne
nhum guiava á liberdade toda inteira. Os desgra
çados não faziam mais do que subtrahiNe pessoal
mente ao captiveiro; e lá lhe ficavam para todo o
sempre, condemnados de geração em geração, os
filhos, os nelas e 0& ulLimas descendentes. Novas A}l-:
lIromachas forçadas a procrear no captiveiro, e mais
desditosas que a princeza troiana, são as escravas
victimas a um tempo ela inconlínencia brutal, e de
calculos sordidos e avaro, Aos rendimentos, que
são o fructo do trabalho braçal, juntam ellas, como
o gado, as crias que são o fructo do ventre, igual
mente devido ao senhor, porquanto, segundo o co
nhecido' principio da sabedoria e civilisação fO'mana,
de que soubemos apropriar-nos, opctrlo segue o t'enl1'e.
Sacrificadas assim á salisfação de todas as paixões

V'OL. m. 19
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infrenes, as suas carnes palpitam alternativamente,
ou ao contacto de caricias impuras, ou aos golpes
do azorrague sangrento; e derradeira expressão da
miseria humana, na dôr como no prazer é sempre o
opprobrio que bebem a longos sorvos!
- E todos estes horrores, que o passado viu na sua
maior plenitude e hediondez, e cujo triste reflexo
ainda enluta o presente, haviamos nós, os herdeiros
forçados da escravid~o africana, ensaia-los de novo
sobre os indios, acrescentando novas páginas ao livro
funesto que os nossos maiores escreveram com sangue!

Não é do nosso officio e jurisdicção traçar planos
e alvitres para regular melhor a sociedade; sobra que
assigna:lemos o mal, cumprindo a outros prove-lo de
remedia. Entretanto, digamo-lo sempre, essas raças
desherdadas e proscriptas são hoje tão pouco nume.
rosas, e têm cahido em tal abatimento, que de nenhum
modo podem ameaçar a segllrança, não diremos já
do imperio, mas da derradeira e da mais fraca das
suas provincias. parece-nos que uma vigil;mcia mais
que mediocre bastaria a precaver-nos contra as ag
gressões imprevistas a que são usados,_ e cujos estra
gos parciaes não são em todo o caso para pôr-se na
balança com a sua escravidão ou destruição syste
matica. Esses damnos, demais disso. podem ainda ser
obviados pelos meios pacificas da catechese. Os ca
bedaes fundidos nessa verba de verdadeira chari
dade nacional não seriam porventura os mais malba
ratados do nosso orçamento.
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Se comtudo nada podemos contra a natureza das
cousas, se não ba maneira de vencer a profunda inca
pacidade do indio para a vida civilisada sem recorrer
mos á violencia, deixemo-lo muito embora entregue
aos seus destinos, tranquilla e satisfeita a consciencia
pública com haver tentado, para o policiar, todos os
esforços permittidos e aconselhados pela justiça e pela
moraL

Mas a escravidão, cuja funesta influencia maculava
os dois Catões, e amesquinhava as últimas vontades
de Washington-desdouro eterno da história que assim
corrompia tudo o que a antiguidade e os tempos mo
dernos produziram de mais nobre e .generoso 1 -a
escravidão, o maior attentado, em nosso conceito,
que jámais se commetteu contra os fóros da huma
nidade-votemos contra ella sem hesitaçao e sem
escrupulo, ou se apresente descarada e sem rebuço,
ou insinuante e disfarçada em bypocritas attenuações.

1 De Catão, o censor, refere Plutarco que já na avançada
idade de setenta annos se introduzia alta noite no aposento de
sua nora, cujo decóro viola va deste modo, para avistar-se com
uma escrava com quem entretinha relações intimas. O Cti
crn e, ao rasgar as entranhas, maltractou um escravo, que
acudiu a oecorre-lo, com uma violencia tão indigna da grano
deza da sua resolução, como da solemnidade daquella hora su
IH'cma. Quanto á Wasbington, contrista ler no testamento deste
grande homem certa di posiçõrs mesquinha a respeito de
um escravo, cuja rara fidelidade e grandes serviços reconhecia,
seul corotudo ter animo dtl conceder-lhe a alfurria eompl!'t3,
só para não prejudicar sua velba esposa, a quem ali~l deixava
ainda outros duzentos ou mais.

A respeito da escravirlão, a respeito d'inclios, õ'nfril'anos, e
acrrca da-lli'lól'ia (JPl'al do Bl'llZ,ll- pelo r. "amhagen, veja
se tambelJl a nota-e-no fim do volume.
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A"'icullura, indush'ia, .comméfcio, ,/a\'cl;ação-Lcis l'estricU\'as c 1','oIJibili\'as-Mo

nopoli.s, eSlaHCOS, compunhias gel'Res, pl'jYilegios-A coroa Illcrcadojando.

Era em assumptos de agricultura, indústria, com-
mércio e navegação, que o govêroo portuguez desen
volvia com maior vigor o seu espirito de intervenção,
restricções e monopolios. Bastará um ligeiro exame
da legislac;ão respectiva 13ara demonstração eompleta
desta verdade.

Ora tolhia-se absolutamente o exercicio de eel'tas
indústrias, a beneficio de outras; ora limitava-se o
mesmo exercicio a certas regiões ou eireumscripçõe
terriloriaes, ou a um numero determinado de indi
viduos encol'porados ou não em companhias.

Foi assim que, além dos monopolios que reservava
para si, a cor6a tentou por vezes o systema dos e tan
cos ou companhias geraes.
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Diversas rasões valiosas pódem just~ficar este syste
ma, sobretuuo cm paizes novos e pobres de capitaes,
e onde os recursos individuaes e isolados, paralysa
dos ainda pela timidez ou pela rotina, não são assaz
poderosos para crear a riqueza e prosperidade geral.
Dabi a necessidade das associações de capitaes, que
por via de regra só se conseguem, ou onde a expe
riencia e o éxito as justifica, ou mediante a concessão
de largos privilegias, que tambem vem a ser por seu
turno a compensação de certos encargos que as com
paohias tomam sobre si, como succedia naquelles
tempos com o armamento de frotas destinadas a ga
rantir a navegação mercante dos insultos dos inimigos
e piratas, que coalhavam os mares.

l\Ias como taes concessões trazem sempre comsigo
uma ofIensa immediata ao direito commum, e a nu
merosos interesses privaclos, claro está que não pódem
ser bem aceitas senão sob a condição essencial de
resultados vantajosos, e tão evidentes como promptos.
Ora desta fortuna nunca gosaram as companhias e
estancas que durante o seculo XVII a metropole in
troduziu no Brazil e no Maranhão; pelo contrário, esses
monopolios, perfeitamente inuteis em relação ás ne
cessidades que eram destinados a supprir, tornaram
se tão vexatorios que o mesmo govêrno, que os creára
e protegêra, viu-se obrigado a supprimi-Ios pouco,
depois. f ão que em todos os ca os se attendesse
principalmente ao voto clamoroso das populações
opprimidas; porquanto para a suppressão ,da compa-
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nhia geral do Brazil, por exemplo, concorreram sem
dúvida muito mais-primeiro as oscillações e mu
danças politicas operadas na côrte com a exaltação
de D. Affonso VI; depois essa avidez chronica dos
govêrnos absolutos e despoticos, sempre propensos
a violar nos seus apuros estes grandes depositos de
riqueza; e finalmente o ciume da inquisição; que não
podéra ver de boa sombra a isenção do fisco garan
tida aos accionistas, pela maior parte oriundos de
raça hebl'el:l ou cbristãos novos, e que aproveitar-se
llia daquellas mudanças para tirar a sua desforra. O
certo é que um dos agentes da companbia foi prêso
no Brazil, e sentenciado no reino como judeu. i .

Na cor·respondericia· e legislaçãó respectiva aos mo
nopolios resen'ados á corôa, !ião muito para notar-se
os detalhes minuciosos, e a sordidez mais que 'de
mercador villão a qQe descia o govêrno. Segnndo á

confissão ingenua que nos fazem as cartas régias,
examinavam-se cuidadosamente as mercadorias, no
tava-se a differença que havia entre as facas de cabo
redondo e as de cabo de popa, taxavam·se e rega
teavam-se os preços, e computavamrse os lucros ·que
nunca desciam de cincoenta, e subiam ás vezes ao
algarismo fabuloso de seiscentos· por cento, e tudo
isso, dizia el-rei nesses dOGumentos firmados pela sua
real mão, para fa~er mercê a seus fieis vassallós ..

i Varnh. H G. T. 2.0 Secç. 36." pag 55.
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. Franqueava-se., e imp~dia-se alternalivamenté a
exploração das minas, conforme as vantagens ou pre
juizos ql!le deHas vinham ao fisco. Os motivos destas
re oluções oppostas, ora se disfarçavam sob as itPpa
renciás de um zelo pate'rnal que aconselhava aos
vassallos a preferencia á agricultura, uuica e verc1a-,
deira fonte de riqupza, ora se declaravam sem re-,
lJUço, como a resp"e~to do ferro, que se suppunha
descoberto no Ma~anhão, e cuja fábrica, dizia o go
vêmo, não convinha, porque senda o ferro a melhor
dl'oga que ia do reiuo, o commércio della ficaria im
possibilitado, havendo-a em abundanci.a naquella con
quista.
. Por um simples ·decreto pl'ohiI:1ia-se a criação e o
commércio destas e daquellas raças de animaes, a
cullnra de taes ou tae~ plantas ou especiarias, ab<r
lia-se a profissão de ourives em toda a extensão dO'
nrazil, fecuavam-se as respectivas officinas, e ma~s

tarde inumisavam-se todas as fábricas de tecidos de
algodão, linho, seda, lã, ouro e prata que já susten
tara a indústria na cente ,do pa~z. Estas devastações,
effeiluadas quasi sempre sem a meDor in€lernnisação
para os proprictartos e po'1iados, nasciam já da rgno
rancia dos verdac1eil'os pri.ncip,ios economiws, já da
Çlvidez fiscal, e do espirito de monopolio. Sem atlen
de( ás faculdatles productiva~ do sólo, ás ~p'tidões da
indústria. ás necessidatles dos consumidores das di
,ersas localidades, e aos meios de satisfaze'-las com
commodidade e barateza, um ministro aliás célebre



APONTAMENTOS PABA A H. DO MABANH10. i53

nos ultimos tempos do regimen colonial, considerava
o commércio não um meio, mas um fim,' e tomando
talvez á letra a definição de cerlos economistas que
o fazem consistir na transportação das mercadorias
de um para outro logar, sacrificava de bom grado
todas aquellas condições essenciaes da sua existencia,
uma vez que conseguisse manter uma certa actividade
e gyro artificial, e encber sobretudo os cofres do era
rio, porquanto é sem dúvida a avidez fisQal quem
ordinariamente conduz a estes erros e vexações
enormes.

Eis-aqui como esse ministro desenvolvia as suas
tbeorias. Os productos da capitania de Minas, desti
"nados ao consumo interno, só pagavam o imposto do
dizimo, e não o de entrada, a que estavam sujeitos
os productos similares das capitanias visinhas. O mi
nistro lembrou-se enlão de um imposto de consumo
equivalente ao de entrada, porque, dizia elle, achan
do-se os de fóra sujeitos a impostos, não ba rasão
alguma para que os de dentro fiquem totalmente
isentos delles, antes com aquell'outros se deveria ter
mais alguma contemplação, attentas as despezas de
transporte que já os sobrecarregavam. O de que elle
por nenhum caso se lembrava, afim de manter a igual
dade, era de abolir os direitos de entrada, ou de
clarar isentos de direitos em cada capitania todos os
generos da sua respectiva producção-e consumo.

«É necessario (continuava elle, quando da justa
«dislribuição do imposto, passava á protecção que

VOL. III. 20
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«entendia liberalisar ao commércio), é iodispensavel
«que a capitanía de Minas se conserve em alguma de
«pendencia das outras, pelo que respeita ao seu con
«sumo e ao gyro do seu commércio;.porque de outra
«sorte se acabariam as communicações entre ellas, e
«se extinguiam as mutuas vantagel1s que se podem
'«prestar umas ás outras, Uma das que o Rio-Grande
·«tirava, e creio que ainda tira, posto que em muito
«menor quantidade, de Minas"Gel'aes, é a da intro
«ducção das bêstas muares; e bem se vê o quanto
(~aquella fronteira ~ digna do nosso cuidado para lhe
«procurarm~s todo o beneficio; estabeleceu-se porém
«em Minas, depois de alguns annos, a criação das
'«bêstas muares, qtte de nenhwna sorte 5e devia te?'
(consentido; e se estas, por serem do pai2í, não pa
«gam direitos, e as do Rio-Grande, por serem de fóra,
(OS pagam, além das mais despezas da couducção e
«passagens, o resultado será que não podendo estas
«entrar em concurrencia com aquellas, dentro de
«breve iem'po se acabará' e~te ramo de çommércio,
«com 'grave prejuízo da c3pitan~a do Rio-Gr'ande, e
«1'gualmente dq, ,real fazenda r IiI o mesmo acontecerá
«com os mais genero$ e effeitQs, se en~re os do paiz
«e os de fóra, se não estabelecér, quanto rÓI' prati
«caveI, uma igllaldade de concuprencia, 7JQr meio de'
((uma proporcionada çon tl1ibtti(}ão 4e direitos,» t

, t Instrucção de 29 de j~neiro de'{ 788 dada ao governador
de Mioas-Geraes por Martinbo de 1I1el10 e Castro, ministro do
ultramar. Art. 96 e97. Rev. do Inst. T:·6.o-{844"
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Cumpre ter em vista que esses generos que vinham
de fpra eram os da metropole que, como bem se sabe;
monopolisava todo o commércio do Brazil, com exclu

'são absoluta dos estrangeiros.
Para as probibições e restricções que vexavam ó

mesmo eommércio e a indústria em geral, ás rasões
tiscaes e economicas juntavam-se nos ultimos tempos
o ciume do engrandecimento. do Brazil, e os receios
da sua prevista independencia. Calculava-se que espo
liando e empobrecendo o pupillo, a,fastava-se a epo":
cha da sua emancipação, e prolongava-se ainda por
algum tempo a mais lucrativa das tutellas.

Esses receios manifestam-se de um modo 'expres'::
sivo nas instrucções dadas para a execução do alvará
de 5 de janeiro de 1785 que extinguiu todas as fá
bricas existentes no Brazil. Não ha nada tão curioso
e picaute como a confrontação dos motivos consi
gnados nas instrucçõas secretas com as rasões pu
blicamente expostas no alvará.

aO Brazil, diziam as instrucções, é o paiz mais fertil
~(e abundante do mundo em fructos e prodllcções da
(terra. Os seus habitantes têm por meio da cultura
((não só tudo quanto lbes é necessario para o sustento
«da vida~ mas ainda muitos artigos irriportantissimos
((para fazerem, como Jazem, um extenso cbmmércio
(e navegação. Ora se a estas incontestaveis vant~gen .
«reunirem as da indústria e das artes para o vestua
(<l'io, luxo e outras commodidades, ficarão os mesmos
«habitantes totalmente ind~pendentcs da metropole.
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'«É por cODsequencia de absoluta necessidade acabar
«com todas as fábricas e manufacturas do Brazil.»
O governo terminava aconselhando aos seus agentes
que executassem a medida o mais sem estrondo que
lhes fosse possivel, porque em negocias de tal natu
reza os meios menos ruidosos eram sempre os me
lhores; e que á publicação do alvará só recorressem
Da ultima necessidade.
. O alvará com effeito havia sido calculado para a pu
blicidade. Dizia-se nelle que as fábricas distrahiam os
br~ços da agricultura e mineração, que á mingoa
delles já iam em decadencia, faltando-se assim íam
bem á condição da cultura e aproveitamento com
que as terras se tinl1am dado de sesmaria. Insinua
va-se paternalmente aos povos que a verdadeira e
solida riqueza consiste pos fructos e producções da
terra, e para esta havia-se mister de GOlaDaS e lavra
dores, não de artistas e fabriGantes. Além de que,
o equilibrio do commércio e navegação da metro
pole e das colonias Dão se mantinba senão pela diver
sidade dos productos que os dois paizes permntavam,
pOF onde, faltando eUa, era certa e irremediavel a
ruina de ambos. O beneficio commum exigia pois a
abolição immediata das fábricas do Brazil.

Oalvará do 1.° ~e abril de 1808, revogando o de
'1785, fez justiça destas hypocritas considerações e
miseraveis sopbismas. Segundo a nova lei, a riqueza
nacional deriva eIQ. grande parte da indústria e das
manufacturas, porque es~as multiplicam, melhoram e-



APONTAME~TOS PAHA A H, DO MARANHAO. :157

dão mais vaIaI' aos productos da agricultura, e au
gmentam ao ,mesmo tempo a população, fornecenel~

trabalho a muitos bl'aços, e meios de subsistencia a
muitos individuas que na carencia delles se entrega
riam aos vicias da ociosidade.

Sabe'-se como estas e outras medidas dictadas pelo
mesmo espirita fizeram naquelle tempo exaltar a po
litica generosa e liberal do principe regente. Cumpre
attender porém a que, transferida a côrte para o
Brazil, mudavam completamente as circulIlstancias,
tanto mais que invadido Portugal pelos francezes, era
pelo menos duvidoso se voHariajámais ao antigo senho
rio, e estava em todo o caso impossibilitado durante a
occupação estrangeira de continuar o commércio do
Brazil, cujo monopolio, mantendo por tanto tempo
a riqueza artificial da metropole, provia de abundan
tes recursos o era rio regia, Cessavam as rasões elo
monopolio, e a nova situação requeria expedientes ele
todo em todo (lontrarios, Dahi a abolição de certas
restricções e privilegias, e a abertul'a do Brazil ao
commérGÍo de todas as nações. Decretando Umas e
outras medidas, a côrte altenclia sobretudo aos seus
proprios interesses. Eeis-pb! todo Q segredo dessa
preconisada politica,





Fazenda real-Impostos-Dooal;"os ,"oJuolarios-Vooalidado dos car{;os-,\ ,idol do

Osco-Cool,.jbuiçõos enormes,

Os proventos do commércio e dos diversos mono
polias ajudavam em verdade a encher os cofresJ'eaes;
mas nos impostos, como sempre acontece, é 'que
estava a maior parte da receita.

Em certos tributos novos, para cuja introuucção,
visto o costume estabelecido nas colonias, se neces
sitava até certo ponto do consentimento dos tributa
dos, empregavam~se muitas precau.ões, palavras
brandas e lisongeiras, e sobretudo as sabidas pro
messas de que a imposição, de natureza temporaria,
não excedéria o pra~o de de logo fixado; mas uma
vez conseguido o intento, ,nunca mais era o povo al\j
viado do onus inculca'do pa.sageiro, e ás reclamações
respondia-se já porfim com palavras duras e arro
gantes.
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Ás vezes introduzia-se o imposto sob capa de dona,.
tivo. r o tempo de D. João \, lanç.ou-se um desta
especie sobre todo o Brazil para pagar os dotes e
mais despezas dos casamentos dos principes portu
guezes e bespanhoes.

No Maranhão, o governador João da Maya da Gama,
dirigindo-se á camara para esse fim, fez-lhe saber que
S. M., C011W senhor absoluto, exigia dos povos das
c.ol1qtListas um donativo volunta1'io para alliviar o
era rio dos grandes empenhos contrabido:l por aquelle
motivo. Esta linguagem recorda o mendigo de Gil
Braz, fazendo a pontaria, e estendendo a mão ao in
c1efezo viajante. Annos depois pediram os habitantes
de S. Luiz a graça de ser alliviados do resto do .en
cargo, allegando serem os mais pobres e miseraveis
de toda a America, mas o successor do rei opulento
e edificador indeferiu-lbes pela provisão do 1. 0 de
junho de 1753, sob o unico fundamento de não estar
ainda completa a quantia promettida I

A. quota do Rio de Janeiro foi de vinte oito contos
annuaes, a da Babia de quarenta, ambas por tempo de
vinte annos 1 , isto é, mil trezentos e sessenta contos
só sobre estas duas capitanias. Aderrama total mon
tava a sete milbões de cruzados.

«Sete milbões I (exclamava um leal e zeloso conse
!lIheiro) ah! senbor, esta quantia é tão excessiva que

1 'AnNH. 11. G. T. 2.° Secç 42." pago t6ã.
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«'nunca nem a metade della coube nos cabedàes da
.«nação portugueza, nem os portuguezes souberam
«nupca pronunciar sete milhões, nem lhes veio jámais
«ao pensamento podessem contribuir com esta quan
«tia. Os povos do Brazil estão gravemente tributados.
«e havendo-lhes crescido de poucos annos a esta parte
«de dez por cento na alfandega todos os seus generos,
«que são assucares e tabaco, acham-se tão carregados'
«nestei'eino, que. absolutamente se dão por perdidos;
«e o seu commércio de todo arruinado. A est~ en
«cargo tão grande se ajuntou de novo a contribuição
«para o casamento de suas altezas. " É sem dúvida
«que os .povos do Brazil gemem com este novo tri
<,buto, e é contra a verdade dizerem o vice-rei e go
.«vernadores que fo~ voluntario n'elles, e o offerece
«ram com grande gôsto; porque consta o contrário,
«e os povos da capitania do Rio-Grande representam
~(que lhes é insuportavel, como já se fez ver a V. M.
«em consulta; e como este tributo hade durar annos,
«que não é possivelcobrar-se só em um, nem em dous
«ou tres, vem a ser repetir as feridas sobre a pI:i.,.
«meira.»1

A venalidade dos cargos era outra copiosa fonte de
rendas; e o escandalo nesta materia subiu a tal ponto
pelos meados do seculo passado que na côrte havia

1 Consulta do Conselho l'ltraruarino a S M. em 1732, feita
pelo ronselheiro Antonio Rodrigues da CosIa. Rev. do Inst.
'1'. 7." pags. 503 e 504-1845.
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corretores que os vendiam publicamente a quem mais
dava. Como correctivo, a carta regia de 20 de abril
de 1758 mandou arrematar os omcios nas proprias
capitanías do Brazil, e só a pessoas idoneas, enviando
se outrosim para superintender este negocio com mais
segurança um membro do conselho ultramarino. 1

O documento, que já tivemos occasião de citar2 ,

revela escandalos incriveis na administração da fa
zenda na .capitanía de Minas As prevaricações dos
respectivos empregados, e dos governadores só eram
excedidas pelos roubos dos coiltractadores protegidos,
que extorquindo milhões ao povo, pagavam á fazenda
o menos que podiam das suas arrematações, .Em mi
lhões tambem andava o mesmo povo alcançado para
com a fazenda, em rasão do gravame dos impostos,
que foram em diversas epochas' origem de conspira
ções e tumultos, severamente' punidos COjIl os ferros,
o degredo e a forca.

Finalmente, e em uma palavra, .pafa que se fa:a
idéa das devastações enormes do fisco no Brazil, baste
saber-se que o imposto absorvia a quarta parte pelo
menos da sua producção total. ~

1 Varnh, H, G. T. 2D Secç. ~5.~ pago 249.
!t Instrucção de 29 de janeiro de i'788, ao governador de

Minas.
3 Varnh. H. G. T. 2.° Secç. 40." pag. 137.
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Governo di,'ecto <I. mell'opole- Centralis.çâo oxeessiv.-Rel;ulamenl.ção minuciosa
e vc.xato,'ia-Dosmazelo-Il;nol'ancia-Delonsas-Corrllpçilo do conselho ult"am.~ •
rino-AcclIsações dos proprios I;ovornadol'es.

Vimos já, como descoberto o Drazíl, a côrte,deixou
passar cincoenta annos antes de fundar neBe um go
vêrno a quem incumbisse a ardua tarefa dacivilisação
e cultura daquellas vastas regiões. Entretanto mais
outros cincoenla ~e passaram primeiro que el:a se
resolvesse a regular a ::iUéI I ropria acção sobre as con
quistas, e os poderes. que neUa se exerciam por oe
legação. Durante esse pl'im 'iro seculo o poder su
prt;)mo procedia por mero arbitrio, sem norma ou
regra de qualidade alguma qu o limitasse. Foi só
de 1604 a -1613 que se expetliram successivamente QS

regimentos lo conselho tla Inclia, da con cien ia e
orden~, e da fazenda 10' defnn to. e ausentes, endo
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mais tarde o primeiro destes tribunaes substitUido
pelo conselho ultramarino.

Cumpre· todavia observar que sem embargo ela
normas traçadas por esses diversos regimentos, o
poder absoluto do rei, exercido por intermedio das
secretarias de estado, ou expediente, como então se
dizia, continuava superior a todos elles, e manifesta
va-se livremente, sempre que assim aprazia á vontade
soberana.

l\Ias ou arbitraria ou regulada, a ingerencia da me
tropole nos minimos negocias das colonias tocava a
extremos quasi fabulosos. Empregados mui subal
ternos iam pres~ar suas contas á côrte; na côrte d~

viam justificarose todas as dividas çle ausentes exce
dentes a uma alçada infima; começadas na Bahla, na
côrte é que iam concluir,.se 1IS arrematações de certas
rendas. Era da côrte finalmente que se e~pediam li
cenças para advogar, passaportes, baixas, isenções de
recrutamento e diversas outras providenGias sobre
foguetes, marca e qualidade das madeiras das caixas
de assucar, e custa a crê-lo, até sobre as saias, ador
nos, excursões no(!,lurnas, e lascivia das escravas.

Ao excesso da acção correspondia a muitos respei
tos a omissão em gráu verda,deiramente escandaloso:
O desmazelo do govêrno remontava ás primeiras epo~

chas da colonisação. Já o segqndo governador geral
Mem de Sá queixava-se amargamente, assim da pouca
attenção prestada ás suas cartas, ás quaes nem sequer
respondiam, como do desacerto das medidas que ·to~
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mavam contra' o seu. parecer. De maLcontente instou
porfim pela sua demissão. «Lembro a V. Me:. e (escre
(evia elle a um ministro) o perigo em que 'todas estas'
«·capitanias estão pela sua má ordem e pouca justiça.
«8, A. dá as capitanía? e os' ameias a quem lh os'
«pede, sem exame se os merecem. Tomo a Deus por
«testemunha que faço mais do que posso.. A. mercê.
e«lue lhe peço é que baja licença de S. A. para 'me
eepoder ir, que não parece justo que por servir bem'
eea paga seja terem-me degradado em terra de que'
eetão pouco fundamento se faz.» 'I

Em muitas cª,rtas régias a mesma côrte confessava
que certas. repartições aareciam de regimentos, ou,
os tinham mui confusos e desordenàdos; e algumas
houve com eITeito que chegaram a' ser extinctas sem
nunca os possuirem. Dahi resultava procederem os
fÚllccioIiarios ordinariamente a esmo, por mero arbi:
trio, ou guiando-se quando muito pelos regimento~'

emprestados de repartições semelhantes. O deleixo
neste particular era tal que de muitas :das leis em.
vigor não havia ás vezes nas colonias um uIiico ex~m

pIar impresso ou manuscripto; e já posteriormente
a 1780, ainda um governador do Pará· se qlleixav~
de não pós~uir ao menós um jôgo de ordenações ~or

anele se regulasse. Esta fãlta era ás vezes aggravacla
com a perda dos papeis da propria adlllinistração co-

1 Varnh. H. G. T. {.o Secç. 20,' pago 267.
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lonial, extraviados nas" repetidas transferencias que
dos archivos se faziam do Pará para o Marauhão, e
vice-versa. Tempos houve em que se não lançavam
registos nenhuns, e tal governador que ao partir para"
a côrte levou todos os de seu tempo, para que da sua
vida e feitos não ficassem documentos Dem vestigios.
De tudo isto resultava que os governos da metropole
e das colonias se fatigavam reciprocamente requbi
tando informações sobre as leis e ordens anteriores;
e pelo pouco ou nada que sabiam a tal respeito, o
primeiro revogava o que pouco antes tinha decretado,
e os segundos sollicitavam providencills já e:xpedidas
havia muito. Em uma palavra, era tal a ignorancia
acerca do verdadeiro estado das cousas nas colonias,
que já no tempo de João da Maya da Gama, succes
sor de Berredo. isto é, maÍs de cem annos depois "da
fundação do Maranhão, a proposito de um barco de
passagem para Alcantara, o govêrno lhe perguntava
se as viagens para aquella villa se faziam por algum
rio ou bahia !
- As queixas vindas das colonias se devolviam a ellas
para ser informadas pelos governadores e outros
funccionarios; e communicadas por este modo aos
oppressores só serviam as mais das vezes para aggra
vaI' a posição dos opprimidos. A reiteradas represen
tações sobre os assumptos mais graves e urgentes,
ou nada se respondia, ou apenas com palliativos;
o governador, diziam as cartas régias, proceda pomo
permittirem as circumstancias, e segundo lhe dictar
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O zêla e experiencia, de quem S. M. -tudo confia. Ás
vezes a rE'sposta, sem faltar de todo, limitava-se a
accusar o recebimento das reclamações;-S. 'M. pro
veria sobre eUas .opportunamerite; riaquella occasião

. estavam os ministros caueados, porque tinham aca- .
bado de expedir a frota do Rio ou da India! E cousa
ílifficil de acreditar, isto succedia já em tempo do
marquez de Pombal que aliás ímprimiu á administra
ção uma energia e actividade até então desconhecidas.

«Nos negoeíos que necessitam de tornar' ao Brazil
«parà inform·arem,.qtbe são quasi todos (dizia o· conse
«lheÍl'o Rodrigues da Costa), a dilação indispensavel
«é quasi de dous aunos, o que torna os requerimentos
«dos moradores mui penosos, e este reeurso muito
«odioso.» I I

Isto devia sei', bem entendido, quando se tracCasse
de negocias de somenos importaneia, como um pas~

saporte, a baixa de um pobre soldado, ou outra qual:'
quer cansa a este modo iosignifieante, e não ha'vendo .
quem se émpenbasse em dilatar o despacho; noS
casos graves e extraQrdioaÍ'ios porém nunca fâltariam
pretextos para ísso; e rião é de todo sem exemplo
que o proprio monarGha importunaé].o e impa-~iente

determinasse ao seu governador-que fizesse sabe'r
aos seus capitães-móres, officiaes, e mais pessoas que
não tivessem a Gonfiança de escrever-Ipe com tanta

i Cons. cito Rev. do Inst. T. i.o
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frequéhcia, tomando-lhe o tempo, e aos seus minis"
tros, com assumptos de pouca valia, ou já providen
ciados. ,j

Para remate de tudo isto, o govêrno central não
estava ao abrigo das accusações de corrupção e ve- .
nalidade, e a ordem régia que prohibiu aos governa
dores o mandarem presentes aos membros do con
selho últramarino conllrma as suspeitas que alguma-s
decisões contradictorias e inesperadas excitavam ne>
e pirito do povo. r otou-se já que no tempo do mar
quez de Pombal as accusações de peita, dirigidas
contra este tribunal, foram menos frequentes que
antes e elepois do temido ministro 2 ; e nãá é menos
para notar-se agora que semel~làntes accusações par
tissem muitas vezes dos proprios governadores. Ale
xandre ele Souza Freire, que governou o Maranhão
ele '1728 a 1732, já elepois de dimittido, accusou-o
de proteger ladrões, em uma representação sem data
que dirigiu ao rei. Posteriormente, de 1772 a 1804,
temos encontrado accusações de deleixo, ignorancia;
grosseria, má fé. patronato e corrupção, em omcios
dos governadores João Pereira Caldas, Fernando Pe:
reira Leite de Foros, e conde dos Arcos. Este foi
depois promovido a yice-rei do Brazil; e Caldas, se
nos não erra a memoria, veio porfim a ser membro
do mesmo conselho ultramarino, o que prova que a

1 Carl. Reg. de 18 de junho cJr. tiOi..
~ Yarnh. H. G. T. 2." Sc('ç 1.5." pago 239.
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todas as outras miserias e opprobrios se juntavam
tambem a insubordinação e a injuria, impunes e ga
lardoadas.

Os governadores rompiam nestes excessos quando
as suas medidas eram desapprovadas, e elles repre
bendidos, ás vezes com bem pouca justiça. Mas a im
parcialidade requer se diga que em regra geral o
conselho procurava cohibir os seus desmandos. e pre
potencias; e que muitas das accusações de peita de
que elle era victima. nasciam dos roubos emalver
sações dos agentes que as partes traziam na côrte. 1

1 Consulta do cons. ultr. em ii32. Rel}. do I'Y/$t. T. 7.·

VOL. fIl.
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'~Cf':IJlill1lnçào-Estadodo miscl'lí.i d~ls colunias-Go"cl'llu ;jbsuJ'do e funcslo-F:n'or
yi~Í\'ol da Pro'Videncü,-Lei do progresso humano-Pouco mCl'ito dos colonisa

dores.

Collcenlremos agora em Uhl quadro mais estreito
-e uccinto, COIl) que melhor prendam a attenção,
todas estas considerações dispersas e um pouco exten
sas, que acabamos de fazer sobre as differentes p.hase~

e aspectos da vida colonial. O que é que se offerece
-á .observação _so~ o pontg de vista politico, intelle
clual e moral? Leis confusas, incompletas, c_ontra;
,d ictorias, oppressivas, conten do algumas boas dispo
sições parciaes, de resto impotentes para obviar á
iunuencia perniciosa dos principios geraes dominan
tes, falsos e viciosos; a sua auarchia intrinseca, sin~

.gularmente alimentada na execução, pelas infracções
jucessantes e permanentes a que a ignorancía, a pre
potencia, e a corrupção impelliam os governadores;
as camaras e os magistra(los ociosos~ .enchendo ó
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tempo com manejos e intrigas politicas eparticulares,
e associando-se ao systema geral de oppressão e ty
ranniá, bem que ordinariamente avessos entre si e
em direcção opposta á dos governadores, em vez de
manterem a dignidade propria, e os fóros dos cida
dãos;-poderes rivaes e reluetantes, inuteis para a
fiscalisação e o equilibrio, admiravcis e efficacissimos
para os contlictos, os tumultos, e as revoltas; os frades
e ecclesiasticos em geral, sem excepção dos principes
e dignidades da igreja, fomentando por todos os meios
a sedição e a discordia, e violando na pratica os prin
cipios de liberdade que no al'dor das lutas pelo pre
dominio apregoavam a favor dos indios; a immolação
ora lenta e gradual, ora instantanea e fulminante desta
raça infeliz; as guerras estrangeiras; as capitanías
reunidas, separadas, outra vez reu nidas; a l'esiden
cia dos governadores emfim transferida continua
mente de uma para outra capital; eis-abi, por uma
das suas faces, os accidentes ordinarios dessa vida
mesquinha e tormentosa, que 1).OS propo~emos a es
boç.ar.
. A maior parte destes, e de outros muitos males,
prendiam na questão abra adora dos indios; e as leis,
'pel'pétua e monstruosa affirmação e negação dos
mesmos principios, favoneando ora a liberdade, ora
o captiveiro, entretinham esta funesta preoccupação,
impellindo os cidadãos, alternativamente animados e
illudidos em suas esperanças, da energia e do furor
á prostração e á ignavia.
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Infatuad03 da sua 'nobreza, igualmente pungidos
pelo orgulho e pela miseria, e tão a.vidos de riquezas
como incapazes de grangea-Ias pelos meios licitas e
ardinarios, elIes só honravam a ociosidade, as guerras,
as matanças; e as espoliações; o trabalho, cousa baixa
e vil, carregava exclusivamente sobre os escravos.

Privados além disso de toda e qualquer distracção,
a não serem algumas raras festividades de caracter
religioso, extenuados de toda a casta de vexações,
poucos em numero, e quasi bloqueados naquelles re
motos e estreitos presidias; vendo-se, medindo-se, e
encontrando·se a cada passo, é facil imaginar a que
gráu de exasperação não subiriam os seus adias mes
quinbos, envenenados de mais a mais periodicamente,
nas residencias e devassas janeirinbas-campo aber~o

a todas as facções para se digladiarem, e vasto labo
rataria de calumnia e diffamação, elevado pelas leis
.ao caracter de instituição regular e permanente.

Todas estas desordens e paixões más deviam neces
sariamente medrar á sombra da geral ígnorancia. A
.educação e instmcção civil e moral do povo era ne
.nhuma; a da classe dos nobres e cidadãos quasi nuIla.
Tudo se reduzia a algumas práticas religiosas mera
mente exteriores, e a poucas eSGholas elementares
regidas pelos jesuítas, Ao desenvolvimento da intel
ligencia punham-se estorvos, perseguindo-se nas de
vassas os homens versistas, como fabricadores de sa
tyras e pasquins contrarias ao decóro dos governantes.
Assim as abusões e superstições pullulavam por toda



.JORNAL DE TIMON.

a 'parte, punham-se'os feiticen'os 'a bóm recadó,: re
gulamentavam-s~as bruxas, e'os religiosos de Sanctq

ntonio intentavam acç.ão de força ás formigas ou
saúbas para as fazer despejar da sua cerca. 1 A bar.,
barie finalmente, na epocba da expulsão dos jesuitas,
in\!adia por tal modo a população, que banida já a
lingua portugueza, só da geral ou tu pica se fazia uso
'até nos mesmos pulpllos.2

Se nos accusarem de pessimi mo, e de vermos tudo
-atravez de um prisma negro, passaremos dos factos
âlé aqlli considerados, menos susceptíveis, pela sua
mesma natureza, de apreciações rigorosamente exaCr
tas e uniformes, para os da ordem materíal e econo
mica, onde já as dúvidas e as divergencias nem se
quer serão passiveis.

. população, que não excedia a uma dezena .de
mil almas, variegada e mesclada, como já vimos, con
centr.ava-se nas duas capitaes do Estado, ou dissemi,
113ía-se por uma estreita zona junto ao littoral, donde
era todavia frequentemente afugentada pelas incur
~ões dos selvagen , que nunca lhe consentiam pene
trar com segurança pelos sertões adentro. Os pro
. essas agricolas e inclustrilJes eram grosseiros e nuI
los, por isso mesmo que toc;lo o genero de inc1ú tria
~xi lia manietado, e quasi sufTocado pelos pri\rilegios

•. 1. \·"jn·se.a nola·-O-no fim do volume
~ P. Ayres do Casal. COl'ograpflia Brazilica. T. 2." pags 256

e 27-i: ...



APO~TA~JENTOS P.~RA A ff. DO' MARANHÃO. 475

e restricéões. -Requisitavam-se do reino' a éada passõ
mestres e onicíaes dos o1icios mechanlcos rnais sa~

bidos e tr.ivía0s, e tal era a falta deltes que o mesm0.
indivíduo .exercíta..va dou~ e tres ao mesmo tempo. AS.
terras, a princípio sem valor venal, e. lavradas, como
propriedade commum, por quem- primeiro se mettia
de posse de qualrNcr lote, depois dadas em vastas
sesmarias, mediam-se por ampulhetas, isto é, com.~

p~ltava=se a sl1a extensão pelo temvo gasto em per
80rrer o espaço por 'agua ou pOI' terra,. e sem qué
(;)S medidores dessem desconto ás multiplicadas vol
tas e meandros dos rios. As subsistencias, aliás es~

cassas e simples, tiravam-se principalmente da caça e
Ela pesea; uma ou duas re~e.$ mortas aós sabbados, e
não mais, bastavam a supprír o açougue. As penu
rias e carestias não eram rar.a~; faltavam frequente
mente o sal, o vinho e outros generos importados do
réino; e' por falta de vin40 e hostias mal se pocliam
celebrar as missas em certas occasiões. Passavam-se
um e dOl1s pnnos sem chegar um navio ao porto; e
eerca de um anno levou Berredo retido em S. Luiz,
depois de findo o .seu govêrno, sem acbar occasiãfI
de transportar,se ao reino. O commércío, como na
tnfancía das sociedades, fazia-se por meio de permuta ,
s.ervindo commumente de moeda o fio e pa@o grosso
ele algodão, e pagando-se o sôldo á tropa em peix ,
farinha e outros generoso As casas de taipa, mal cons
truídas, e em grande parle cobertas de palha, agl'U
param-se em tôrno dos conventos, fortalezas e resi-
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dencias dos governadore~; as ruas não calçadas, e
cheias de escavações designavam-se pelos nomes dos
seus mais notaveis moradores; os póucos edificios pu
blicos, as igrejas, as fontes existiam de ordinario ém
estado de ruina.

Arecente cidade apresentava assim todos os signaes
da decrepitude; e poder-se-ha avaliar a sua extensão
nos fins do secuIo XVII sabendo-se que ainda em 1790
os seus suburbios não se estendiam além da igreja
ue S. João. i Uma carta régia, reproduzindo as infor
mações de um governador, nos fazia a seguinte pin
tura da colonia, não menos verdadeira que sombria:
Os moradores das ribeiras afugentados pelo gentio,
os engenhos abandonados, a cultura do algodão extin
eta, porque os lavradores haviam sido forçados a
preferir a do assucar, o porto sem carga, e deserto
de navios, o commércio ernfi.m arruinado. 2

Tal era o Estado do Maranhão e Grão-Pará quando
succedeu a revólta do Boquimão; e tal continuou ainda
até o tempo em que a administração vigorosa, e a
tantos respeitos illustrada, do marquez de Pombal co
meçou a dar nova face ás cousas.

Respondendo ao nosso illustre compatriota Gon
çalves Dias que exagerava e elevava a população indí
gena na epocha do descobrimento a muitos milhões,.

1 Omeio de 19 do novl'mbro do 1700 do ouvidor João Fran-o
cisco Leal ao ministro do ultramar.

2 C. H. de 12 de junho de 1691.
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excla~avamosnós que para isso fôra mister ~que tre~

seculos de civilisação europea fizessem menos que os
seculos ignotos de barbarie que os precederam. Mas
um estudo :ll1ais longo e reflectido da sua acção na .
nossa infeliz patria obriga-nos hoje a desdizer-nos, e a
reconhecer que a um seculo de completo abandono
seguiu-se no Maranhão seculo e meio de um govêrno
tão inepto, absurdo e impotente nos seus meios e
principias, como esteril e funesto nos resultados. Á
vista delles a consciencia mais timorata póde subscre
ver, e applicar-Ihes sem escrupulo a sentença inexo
ravel que o grande historiador portuguez proferiu
sobre outros tempos igualmente calamitosos-vasto
cemiterio de podridão e lantejoulas, a que uma histó
ria sem philosophia e sem verdade chamou epocha glo
riosa. i

Se apesar de tudo, do seio de tanta5 miserias sur
giu 1:1m grande povo que com tanta galhardia caminha
aos seus altos destinos sob a direcção de um prin
cipe esclarecido e feliz, que tem sabido imprimir todos
os caracteres da grandeza ás virtudes simples e mo
destas da justiça, do b'õm senso e da prudencia; não
ao merito dos colonisadol'es, e ás suas iB5tituições
positivas o devemos, senão Ag leis eternas do aper
feiçoamento e progresso incessante da humanidade,
e ao favor visivel da Providencia, que tomando-nos

i Alex. Hercu\. Ann. de D. João III por Fr.Luiz de Souza .
.Adv. prel. p. XXI.

VOL. m. 23
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pela mão, e fazendo-nos atravessar por todas as prm-'
vações da grande iniciação, nos concederá porfim o
gôso de todos os <lil'ei!.os e vantagens que andam de
·companhia com a civilisação.

ejamos justos todavia, e façamos a cada um a parte
de bem e de mal que nos acontecimentos lhe com,
pete. As leis oppressivas, cujo complexo foi designado
pelo nome generico de syslema colon-ial, se tiveram
por primeiros inventores os portuguezes ehespanboes,
por isso mesmo que elles foram os primeiros coloni·
saclores da America, fOl'a m depois servilmenle co
piadas, e applicadas ainda com maior rigor e exage
ração, pelas demais nações ela Europa. As classes
mais numerosas da metropole viviam sujeitas a uma
lcgi lação. pouco menos inlolcrarel; e el'a contl'a os
porlugupzes lransplantados e seljS immediatos descen
"denles que aqucllas leis se applic·avam nas colonias.
Em situação excepcional e muilo mais deploravel en;
conlramos sem duvida os indios e africanos, votados
constantemente á escravidão e ao exlel'minio, e victi.
ma eterna de reinoes, colonos, governantes e go
vernado . ma ainda aqui a bistória recorda como
circumslancia attenuante a faVal' da conquista porlll
gueza todos os crimes e horrores (la bespanbola,
tanto mais -atl'ozes, quanlo era maiol' a civiJisação
e a sen ibilidade das raça ·immoladas. E como uL
tima cousideração para refl'ef).rmos quaesquel' senli
mentos injustos ou indiscrelos de orgulho, de odio e
de rivalidade, devemos ter em vista que os brazi.,.
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leiros actuaes, e pelo menos a parte esclarecida, rica
e preponderante da nação,-os que pensamos, éscre
vemos, analysamos e sentenciamos o passado, somos
descendentes, não dos opprimidos, senão dos oppres-
ores.





XIV.

Callsas d" revolução de 168.\.-Novas leís acerc" dos índios-Estanco por conta d.
cOI'ua, c por contracto com assontislas-Almsos ~normes na sua ~1't1'odl1CÇ:lO e

execução-Prevaricações do governador Sá de M.cnezcs-Ruinu do commél'cio c da

lavoura-Qucixas o cxaspcraç,ão do povo -Symplomas precursores ela sllb)cva~ão.

As causas de desordem e de iniseria que affligiam
o Maranhão, posto que graves f3 numerosas em si
mesmas, neql sempre aeluavam sImultaneamente; e os
seus effeilos, succedendo-se e alterando-se a espaços,
torna,ram ás vezes menos intensos os soi'frimenios dos
desgraçados habitantes. Porém, nos annos que prece
deram immediatamente a sublevação de 1684, todos
esses males se accumularam e condensaram 'por tal
modo, que perdida de todo a pacie'ncia, o povo exas
perado amotinou-se, e rompeu em excessos fóra .do
cor,nmum:

Desde o tempo de Pedro Cesar, começaram os go
vernadores a fixar a sua residencia emBelem, attrahi
dos das ganancias do commércio; muito mais consi-
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deraveis então naquella cidade, que em S. Luiz. Os
moradores da antiga capital do Estado não poderam
soJIrer de boa sombra a perda de certas vantagens
que esta especie de supremacia lhes assegurava em
todas as relações sociaes e politicas, e sobretudo na
facilidade e promptidão dos recursos na maior parte
das suas dependencias. Acôrte, a quem se queixaram
desta quebra das suas prerogativas, indeferiu á recla
mação, respondendo-Ibes de um modo vago que na
mudanç,a da residencia dos governadores havia grande
conveniencia do serviço, tanto do reino em geral,
'éoino do parÚcular daquelle Estado~. 1 ' .

Ignacio Coelbo da Silva, levado dos mesmos mot i
vos, segúiu o exemplo do seu antecessor. Foi no seu
govêrno que se deu a promulgação da lei e provisão
do 1.0 'de abril de'1680 'aceréa de Ínilios e missões,
que tão profunda modificação trouxeram ao~ anterior
:eslado de cousas ne ta importantissima parte do re~

girnen colonial:
, Alei, expressão aliás banal dessas subi tas mudanças
de que a côrte déra por tantas vezes o -exemplo, era
nlém llisso 'a negação 'porventura mais completa do
princípio da escravidão, que ella jámais havia formu
lado. Supposto éjam licitos, dizia oseu preambulo,
alguns ca 'os de captiveiro exceptuados o'as leis ante~

riOl'es por ju tas rasões de direito, comtudo a expe-

i Carta R. de 24, ue janeito de 1679,
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riencia de cada dia mostra serem de maior pondera:
çâo as rasões em contrário para os abotir ahsoluta
mente, cerrando-se assim a porta aos pretextos, si
mulações e dolos ·com que a malicia, abusando do.s
casos em que os captiveiros são justos, introduz os
injustos. Nestes termos, concluía prohibindo o capti":
val' indios dali por diante em easo algum, nem aind,a
nos exceptuados pelas leis passadas, sob pena 'de r.l
goroso castigo aos infractores desta disposição, e de
serem postos. logo e logo em sua liberdade os indios
injustamente captivados. E succedendo mover-se
guerl'a a alguma nação, nos casos em que era per
miLtido faze-la, os indios nella tomados ficariam só~

mente prisioneiros, sem nenhuma difIerença dos que
se faziam Das guerras da Europa. Apenas o gover
nador os poderia repartir pelas aldêas dos indios li.
vres, como julgasse mais conveniente á segurança do
Estado, afim de se reduzirem á fé, e servirem aos
moradores, e ao mesmo Estado, conservando-se toda
via na sua liberdade, e punindo.se severamente todos
os que lhes fizessem qualquer vexação, mormente
aquelle para cujo serviço se houvessem dado em re
partição.

A provisão da mesma data, regulando a distr:bui
ção e o serviço dos indios livres, veio completar esta'S
severas e· pcremptorias disposições. Primeiro que
tudo ordenava ella que fossem recolhidos ás suas res
pectivas aldêas, sem embargo de quaesquer requeri
mentos e réplicas em contrário, todos quantos andas-
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'sem dispersos e divertidos por outros logares e set
viços. Depois desta recQnducção, e bem averiguado
á vista do rol dos parochos o numero total dos indios
de serviço, seriam elIes divididos em tres partes, Uma
dellas ficaria alternadamente nas aldêas para traeta
rem das suas lavouras, suhsistencia propria, e dos in
dias descidos de novo; a outra seria repartida pelos

--moradores; e a última dar-se-bia aos missionarias
afim de conduzirem.os indios que descessem do sertão
para as aldêas. A estes se concederiam terras, livres
de tributos, e sem embargo de se haverem já dado
em sesmaria, porque como estas concessões nunca se
~aziam sem reserva do prejuizo de terceiro, devia
considerar-se implicitamente resalvado o direito dos
indios, primeiros e hereditarios senhores dellas. Para
que as missões podessem fazer frueto, e perdessem
os mesmos indios o temor dos máus tractamentos e
injustos captiveiros com que até então haviam sido
opprimidos, nunca os missionarias se acompanhassem
de gente de guerra, porque o estrondo das armas os
afugentava; e quando mesmo., pela distancia e pelo
,perigo, fosse absolutamente indispensavel alguma pre
caução, a tropa se organisasse á sua escolha e aprazi
mento. Da mesma sorte deviam ter a livre escolha
da terça parte dos indios que lhes competia na repar
tição geral, afim õe se acompanbarem sempre dos
mais idoneos para as entradas, isto é, dos mais pra
tir.os dos sertões e das línguas das diversas nações
que fossem busêar. Finalmente só os mi~sionarios da
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companhia de Jesus poderiam ir ao sertão, [razer,
catecbisar e administrar o gentio, que pela grande
confiança que nelles tinha, só com eltes perderia o
temor do captiveiro, e prestaria inteira fé á liberdade
que a nova lei lhes afiançava; sendo certo que não
só os mesmos missionarias se haviam mostrado sem
pre os mais praticas e zelosos neste sancto ministerio,
cujo desempenho se lhes confiava exclusivamente,
senão que eram tão graves como notarias os incon
venientes de ser elle exercitado ao mesmo tempo por
diversas religiões. Aos mesmos padres se mandava
restituir e entregar não só todas as aldêas de que
houvessem sido anteriormente desapossados, como
outras quaesquer que porventura se achassem vagas
e sem parochos.

Concluia el-rei todas estas providencias, allegando
a~ obrigações da sua consciencia, e o exemplo dos
seus predecessores, assim no tocante á liberdade dos
índios, como na preferencia dada á companhia para
a sua exclusiva direcção' o que de resto o não impe
diu de fazer, dentro de quatro annos, uma tentatira
em sentido contrário, de que adiante nos occupare
mos.

Em virtude destas duas leis, viram-se os moradores
immediatamente esbulhaclos dn posse justa ou injusta,
mas antiga, dos indios chamados livres; os novos ca
ptiveiros foram absoluta e iodistínctamente prohibi
dos; e para cúmulo de aggravo, aos jesuítas, seus en
carniçados adversarias, confiava-se toda a jurisdicção

VOL. lU. g~.
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esperitual e temporal, com grande encarecimento do
seu merito, illimitadas regalias, e exclusão injuriosa
das demais ordens.

Acostumados aum regimen contrário desde a expuh
são do P. 'ieira em 166'1, os habitanteR sentiram-se
gravemente offendidos em suas idéas e interesses; e
não foi sem uma viva e manifesta repugnancia que
receberam e executaram aquellas leis.

Ao que elies arguiam de injusto e oppressivo nas
suas di posições vieram ainda junlar-se os abusos da
execução. Outra provisão, que 'ainda não nos foi pos
sivel encontrar, dispunha o modo prático da reparti.
ção dos indios; Qlas se houvermos de dar credito a um
escriptor contemporaneo, na .unica que houve antes
da sublevação, os repartidores aquinhoaram-se a si
proprios com a maior parte dos que havia, e que en
tretanto não eram muitos. i

Um delles especialmente, o bispo D. Gregorio dos
Anjos, o primeiro mandado a dirigir aquellas desam
paradas ovelhas, houve-se de um modo tão indeco
roso, que excitou clamores universaes. Informando
acerca delle para a côrte, o governador accusou-o for
malmente de haver distrahido muitos índios para uma
expedição ao negocio do cravo, que por sua conta
ma ndára ao sertão.

Os jesuitas não foram dos menos queixosos nesta

i Teix. de Moráes. Rel. Hist. Palo P. ta C. H.o
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conjunctufa; sobretudo porque o bispo, cioso da sua
jurisd~cção, e allegando o poder directamente confe
rido pelo papa ao seu caracter, considerava os mis
sionarios como simples parocbos immedialamente su
jeitos a ella, e em virtude desla pretenção travou com
eBes renbidas contendas, que prolongando-se depois
com diversas alternativas, vieram a ser a final uma
das causas determinantes da expulsão da ordem. f

Mas já tres annos' antes da promulgação destas leis
se havia introduzido um cbamado estanco da fazenda
real, precedenrlo acôrdo e aceitação do clero, nobreza
e povo, convocados pelo governador em junta geral,
segundo da côrte se lhe insinuára. Consistia o nego
cio em fazer a corôa por sua conta o fOl'l1ecimen to
de todo o 'aço, ferro, facas e vellorios, necesssario
para o proYimento do E tado e commércio de resgate,
recebendo em pagamento as drogas e productos do
paiz. Taxou-se logo, assim a quantidade dos objectos
supramencionados, que deviam remetter-se do reino,
como os sellS respectivos preços. ma carta régia re
gulou tudo, obrigando além disso os mercadores que
possuissem geberos pertencentes á classe dos estan
cados, a entrega-los ao almoxarife da fazenda, que os
indemnisaria da sna imporlancia pelos preços da terra.

Entendia o govêrno que por este meio lucraria ao
menos .com que acudir, ás.deepe.zas .daquella cqlonia,

1 Carta R de 6 dr junho, e i 7 de novembro df1 1G81, e Con
sulta do Coo. Ultr. de 24 de outubro do mesmo anno.
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para as quaes os reditos ordinarios eram insufficien
tes; mas para que se faça idéa da mesquinhez'e inef
ficacia destes expedientes, baste saber-se que o pro
vimento annual não excedia ao valor de dous mil
cruzados!

O certo é que não passaram dous annos, e já o go
vernador, confessando aliás que o estanco havia sido
muito mal recebido pelos moradores, propunha a sua
abolição, pela rasão de que só aos ditos moradores
era de conveniencia, e á real fazenda de muito pre
juizo, pois os generos estancados tinham tido pouco
gasto, e os pagamentos se faziam nos da terra de
peior qualidade, sujeitos a quebras, e outros descon
tos. O conselho ultramarino, consultado sobre o
caso, foi de voto que abolido o estanco real, se con
tractasse outro com particulares, e a não haver quem
o quizesse, se declarasse o commércio por lirre, tri
butando-se em todo o caso as mercadorias, porque
em tudo isto, como é bem manifesto, não aspirava o
govêrno a outra cousa, senão principalmente a fazer
dinheiro. '1

Daqui é que nasceu o famoso assento ou contracto
celebrado com uma companhia de negociantes de
Lisboa, e confirmado pelo alvará de '12 de fevereiro

i Vejam-se na nota- A-no fim do \'olume acerca deste pri
meiro estanco real as cartas régias de 19 de setembr9. e 8 de
dezembro de iG77. Acerca da sua abolição, e das rasões que a
motivaram, encontramos depois a consnlta de iOde fevereiro
de i679, e a resolução de 22 de ~arço de '1680.
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de 1682, em virtude do qual se lhes cQncedeu o pri
vilegio exclusivo do commércio de todo o Estado do
Grão·Pará e Maranhão por espaço de vinte annos. Eis
as suas principaes clausulas. Os contractadores 0\1
assentistas, como geralmente os denominavam, de
viam metter dez mil negros africauos na eolonia, se
tantos fossem necessarios, á rasão de quinhentos por
anno, e além disso todas as mais fazendas e generos
necessarios, assim para o consumo e uso pessoal dos
moradores, como das suas fábricas e lavouras. Para
pagamento dos respectivos preços, desde logo taxa
(los, concediam-se certos prazos aos mesmos mora
dores, sendo-lhes igualmente permittido remetter para
o reino alguns productos de suas lavras, afim de se
lhes carregar o retorno em ouro, prata ou moeda,
comtanto que tudo se fizesse por intermedio dos
assentistas. Mas o commércio era geral e absoluta
mente prohibido a todos os vassallos; e apenas se
concedia o prazo de dous annos aos que tinham ne
gociações pendentes na colonia para as liquidar, obri
gados em todo o caso a consignar o seu producto
aos mesmos assentistas.

E tes se compromettiam tambem a introduzir me
lhoramentos nos methodos de cultura e indústria, e a
mandar cada anno,um navio pelo menos áquelle Es
tado.

Em compensação, além do commércio exclusivo,
concediam-se-Ihes diversos outros privilegios, como
fossem ~ isenção de certos impostos, e da jurisdicçã-o
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do governador no que tocava ao mesino comínétció,
um juizo privativo, a via executiva para a cobrança
das suas dividas, e ainda alguns mais de somenos im-

_portancia.
Caso para grande admiração fôra certamente se no

meio de tudo isto se não dispozesse alguma cousa em
prejuízo dos miseraveis indios. Assim o alvará facul
tava aos assentistas o fazerem ao sertão as entradas
que quizessem, e poderem ter em cada uma das capi~

tanías até cem casaes em seu serviço, comtanto qne
os baixassem á sua cu ta, e lhes dessem um sacer
"dote, posto pelo ordinario, afim de os catecbisar,
sem que nem governador, nem' ministros, nem outras
quaesquer pessoas, podessem por qualquer modo irr
gerir-se nesta materia.

Francisco de Sá e Menezes foi o novo governndor
encarregado de fazer aceitar o estanco. Este individno
havia altêrnativamente seguido o exercició das armas
e das lettra8; e pelas suas partes presumidas de sol
dado e de jurisconsulto, era considerado com.o um
dos mais idoneos que jámais se escolheram para o
emprêgo. Jgnacio Coelbo da Silva, que' o precedera;

, tornára-se odioso ao povo pelo seu caracter desabrido
e propenso ao despoti mo, do que deixou memoravêl
docnmento na construcção de umas horriveis mas
morras subterraneas e escuras, que o mesmo povo,
a exemplo das' da inquisição, cbamava casinbas, e
que ó foram demolidas, depois de reiteradas repre
sentações _da camára de 'Belem, passados perto ele
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quar'enla annos. i As violencias e arbitrariedades com
que se fez notavel, não foram certamente a causa da
sua remoção; mas Berredo que as confessa, tomou
dahi occasião para aflirmar que Sá e Menezes, e o
estanco foram recebidos com grande satisfação, can
çados às povos das tyrannias passadas, e cheios de
alvoróço com a novidade, e as esperanças que ella
despertava. Falsidade insigne que todos os documen~

tos contemporaneos desmentem, e que o proprio
Sá e Menezes, apesar de interessado, não ousou apre...
goar com tanto desembaraço.

Pelo que refere Teixeira de Moraes, é certo que
no acto da posse, tomada na camara em 27 de mnio
de 1682, foi o novo governador comprimentado por
meio de um discurso pedantesco, em cuja rethorica
banal e servil era elle denominado alumno das Pierides
do Mondego, e filho querido de Marte e de Minerva;
porém a parte séria e importanle do negocio tinha
logar de maneira bem diiTerente.

Segundo se verificou pela devassa a que o govêmo
mandou proceder depois da sublevação, mal que Sá e
Menezes chegou do reino, trazendo em sua compa""
nhia a Pascboal Pereira Jansen, assentista e admi..
nistrador do estanco, foram immediatamente a bordo,
ou voluntarios, ou a convite seu, o procurador da
camara Antonio de Souza Soeiro, o juiz de orphams

I Provo de 28 de julho de t719, e de Ir> de novembro de 1721.
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Manoel Campello de Andrade, e um'pouco mais tarde
o vereador Jorge de S. Payo, os quaes, conferenciando
com ó governador, voltaram logo para terra, e come
çaram a publicar que elie trazia ordens apertadas não
só para estabelecer o estanco, independente do con
sénso dos povos, como tambem para pren.der e re
metter para o reino quantos ousassem fazer opposi
Cão a este intento. CampelIo mostrava até uma carla
nesse sentido, que dizia haver-lhe escripto um seu
irmão residente na côrte.

Este ardil, traçado mui de indústria para atemo
risar o povo, cujo descontentamento já era conheci-,
do, não deixou de produzir no seu tanto o eIfeito
desejado por seus auctores. No dia seguinte, já em
possado o governador, e reunida a camara por 'sua
ordem, o procurador Souza, a quem acompanhava o
assentista Paschoal Jansen, apresentou em sessão as
provisões relativas ao estanco, e mostrando a conve
niencia da sua immediata execução, acrescentou, alIu
dindo ás ameaças propaladas, que aqueHe era pelo
menos o seu voto, pois tinha mulher e filhos, e não
se sentia com a menor disposição de fazer naquella
occasião uma viagem ao reino. CampelIo e Jorge de
S. Payo o apoiaram vivamente; e como alguns cida
dãos, que se vinham reunindo por acaso, ou altrahi
dos pelo rumor da novidade (pois não' se convocára
junta como era de estylo em circumstancias taes), co
meçassem a objectar a gravidade do negocio, e o
~omo merecia ponderado com ·toda a· madureza, .os
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individuos conluiados éntraram 'a vociferar as amea
ças já sabidas, e tornando-se a reunião cada vez mais
numerosa, estiveram as cousas em termos de dege
nerar em tumulto formal. isto chegou recado do go
vernador para que fossem todos á sua casa, onde me
lhor ~ mais facilmente se poderiam compor e ajustar
quaesquer dúvidas. Então a pretexto de evitar a con
fusão infalivel no meio de. tanta gente, propoz-se, e
venceu-se quasi por surpreza que se deputa:\se a
Oampello, e mais outro para representarem o povo
peran'te o governador. Sahiram os dous immediata
mente a entender-se com e11e, e voltando dentro em
pouco, trouxeram por uuica resposta que o mesmo go
vernador lhes fizera saber que tinha ordem de S.M. para
estabelecer o estanco, quer oqujzessem, quer não, e
que se alguem continuasse a ter dúvidas a tal respeito,
e11e o faria metter no Dlesmo navio em que vier.a do
reino, afim de que as fosse representar pessoalmente
aS. M. Á vista de. uma tal intimação, cessaram para
logo todas as réplicas e objecções, ném se traclou mais
que de lavrar e assignar os auetos de aceitàção.
l Tornou-se público que os prinq,ipaes instigadores
della foram galardoados pelo govérnador, e pelo as
sentista. Ao procurador Souza, posto fosse mercador,
e até.suspeito de cbristão-novo, deu·se patente de ca·
p.itão da infantaria paga, sem aliás ter serviços nem
merecimento de qualidade alguma, que o abonassem,
Jorge de S. Payo foi presenteado com fazendas e ge
neros., que oviram. gastar publicamente, sem ter posses

v•. m. H
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para isso; e PasdlOal .Jansen 'não oeculCava, anles'disse
a' diversas pessoas que a introducção do estanco lhe
havia custado para mais de um conto de reis. A Cam
pello haviam promettido faze'" procurador do contra
cto; e como depois lhe faltassem, andou elle mos
trando, de resentido, out-..a carta já em sentido opposto
ao da primeira.

De tudo isto resulta evidentemente que a côrte,
para não· contrariar a prática seguida no Estado em
occasiões semelhantes, desejava que na introducção
do estanco se dessem pelo menos as apparencias de
uma aceitação voluntaria da parte do povo; e que o
governador e Pascl10al Jansen, informados a tempo da
sua repllgnancia, como provam as mesmas precauções
que toç13ram no momento da chegada, recorreram
a todos esses meios de fraude, temor e corrupção,
que foram depois largamente averiguados na ,devassa,
e que àltestam unanimes todas as relações edocumen
tos contemporaneos. Sá e Menezes, posto que invol
vido nestes vergonhosos manejos, e desfigurando
aliás a verdade na participação que dirigiu ao govêr
no, não ousou ir tão longe como Berredo; porquanto
referindo que' havia aplainado tod'as as difficuldades
em uma conferencia feita em palacio com os membros
da camara, e dous procuradores da nobreza e povo,
mediante tambem algumas concessõés d'o assentista
Paschoal Jansen, que assistira á mesma conferencia,
com que afinal se deram todos por muitó satisfeitos,
confessa todavia que alguns individuos, levados d.e
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particulares interesses, intentaram naquella conjl1n
ctura novidades e perturbações, os quaes elle não
castigára, como mereciam, porque não podéra dcs
~obri-los! Ogovêrno, respondendo, contentou-se de
agradecer-lhe o grande serviço que havia prestado. i

. Estabelecido o estanco por esta fórrna, e depois de
algum tempo empregado no ordinario expediente da
administração, o governador acompanhado sempre de
Paschoal Jansen, seguiu para o ltapucurú onele le
vantou uma casa-forte sob a invocação de Sancto
Christo da Serra de Semide, dez leguas acima da foz
do rio, onde existia a antiga fortaleza da "\ era-Cruz ou
do Calvario, recentemente reedificada á custa de um
João de Souza Soleima. Procedf'u-se neste acto e na
viagem com grandes apparatos, fazendo o governador,
ajudado dos seus parciaes, correr a voz de que nada
menos pretendia do que restaurar a agricultura deca
dente, e r.epovoar aquella ribeira, cujos moradores,
acossados do gentio, haviam successivarnente aban
donado os seus engenhos. Paschoal Jansen offereceu

1 Oficio do governador Sá (' Menezps de 2 de 3lTosto de 1682,
substanciado na consulta de 27 de no"pmbro do mpsmo anno,
e na carLa régia de 23 do janeiro de 1683. Todas a: mais cir
cumstancias e particularidadcs que acabamos de referir, e oc
correram na introdl1cção do estanco, além de virl'm concisa
1l1enLe apon~adas nas diversas relações daquelles Lempos e Sl1C
cessos, constam minuciosamente dos omcios do !!"ovol'Dador
Gomes Preire dA Andrade de 13 de outubro de 16 6, edo desem
bargador syndieante de 22 de agosto dfl 1686, suLstanciados
ambos nas consultas de :12 de fevereiro, e 12 de novembro deste
ultimo anno.
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com ostentação quatro mil cruzados para as' despezas
ela .casa-forte, e a côrte louvou-lhe e agradeceu~lhe

este rasgo de liberalidade, cujo segrêdo o curso dos
acontecimentos acabará de revelar-nos. 1 Entretanto
poucos foram os que se deixaram embair por estes
lrianl:'jos, escal'mentados a maior parte dos habitantes
nas experiencias passadas; e depois que Sá e Menezes,
ao cabo de uma curta residencia de quatro qlezes em
S. Luiz, partiu para Belem, talvez jã com o proposito'
de lá ficar por uma vez, nem mais se fallou na preco
nisada povoação do Itapucurú. Todo aqueIle estrepito
de providências e melhoramentos não passava de uma
traça sediça, não de todo desconhecida em nossos
dias, com que os governadores distrahiam a attenção
pública dos seus verdadeiros empenhos, e armavam
ao mesmo tempo á fama, e sobretudo, á reéompensa
dos superiores.

o Pará pas3aram-se as cousas quasi pelo mesmo
1l1eor. Logrados os seus intentos no Maranhão, Pasohoal
Jansen passou a Belem, e começou a empregar os
mesmos manejos para insinuar a introducção do
estanco. eamara porém havia recebido cartas de
Francisco da lotla Falcão, seu procurador no reino,
e de oulras pessoas da côrte, pelas quaes viera no co
nhecimento de que el-rei só mandava estabelecer
aquelle contracto a aprazimento dos povos. Á vista

i Carta R. de 2 de setembro de 168(j..
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disto 'discutiu as sua's diversas clausulas, e manifestou
claramente a resolução de representar contra e11e.
Informado desta novidade, .partiu Sá e Menezes de
S. Luiz a toda pressa, e mal chegou a B~lem, man
dando vir á sua presença os officiaes da camara e
alguns dos principaes moradores, lhes fez saber que
S. M. ordenava a introducção do estanco, sem depen
dencia de consulta do povo, e que se elIe os chamára
á sua casa, não fôra para lhes pedir o seu consenti
mento, senão por mera cortezia, e para que assim o
ficas.sem entendendo. Objectaram então alguns dos
circumstantes que não duvidavam obedecer, mas que,
como a respeito da approvação do povo, tinham re·
cebido avisos em contrário do que lhes acabava de
affirmar suâ senhoria, estavam resolvidos a represen
tar a S. M. as 'rasões que lhes assistiam contra o
estanco. A isto tornou o governador que aquelle ne
gocio não admittia réplicas, e que quem as tivesse,
se preparasse incontinenti para ir pessoalmente apre
senta-las na côrte. Então, sem mais insistir, sahiram
t{)dos murmurando, nem na camara se lavrou termo
ue aceitação, pondo-se apenas o cmnpm-se nas eó
pias remettidas do Maranhão. t

O progresso das operações deste funesto estabele
cimento não desdisse dos auspicios que presidiram
á sua inauguração. Os administradores não só falta-

. I Consulta de 12 de novembro de i68B.
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ram ás diver$as obrigaçÇ5es a que se haviam SOl61

t.ado, como se demasiaram em toda a casta de roobos
~ vexações. Os pesos e medidas de qoe osavam eram
falsificados; as fazendas e comestiveis expostos á
,!enda, da peior qualidade, e até corruptos; e tud(}
~m quantidade insofficiente para abastecimento do
mercado, e por preços superiores ao taxados. Assim
~conteceu logo com uma pequena carregação de escra
v.os, que se venderam a cento e dez, e a cento e vinte
mil réis, á vista, quando o maximo preç(} taxado era
d.e cem 'mil réis, e a prazos., sob pretex.to de que per
t~nciam, não ao estanco, mas ao negocio particular
de Paschoal Jansen. Contra o ajustado impedia-se ou
difficultava-se aos moradores a remessa das soas dro
gas para o reino, ou o retôrno do que eilas lá pro
duziam, se alcançavam mandar algumas. O. estanco só
f.ecebia em pagamento cravo e panno, recusando o
assocal', cacau, tabacos e coums; e dabi resulta que
não podendo os moradores dar outras sabidas a estes
productos, viam-se obrigados, para os não perderem
de todo.. a sacrifica-los por baixos preços a mal disfar
çados agentes do mesmo estanco, dos seus adminis
tradores, 00 de outros potentados, que os C(}mpravam
a poder de barato. Os navios nã.o vinham ao Estad(}
qom a regularidade afiançada; e para q.ue nenhum,
senero de vexação faltasse naquella g~ral pppressão,
tinham os administradores uma grande aldêa de ín
dios, occopados em lavrar farinhas e ootros generos
que, postos a vendê"em grande esca)a nq. estanco,
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'faziam lima -concorrencia 'rúinosa aos demais lavra
'filores já extenuados,.

De todos estes abusos resultaram prejuizos incalcu
láveis, e muitos engenhos ficaram completamente ar
ruinados. -Levantou-se um clamor universal, e as ca
maras de ambas as capitanías. representar,am tanto ao
governador como a el-rei.

·0 governador., em vez, de deferir-lhes, mandava
devassar dos que murmuravam contra o estarrco i , e
participava' para a-côrte que, em Belem, os ecclesi·
.asticos, a exemplo do seu prelado, o bispo D. Gregorio
dos Anjos, fallavam mui descompostamente contra 'o
estanco, e que muitos pasquins tinham apparecido,
,cheios de ~meaças e provocações a um motim, enca
'minhado não só contra ll. vida do assentista Paschoal
Jansen; mas 'até contra apropria auctoridade deUe
governador. Que em vão mandAra devassar desses ca"
·sos; a ninguem resulLára culpa da devassa, proce
-dendo nella o ouvidor com evidente repugnancia e
.temor, porque estando quasi a acabar o seu tempo"
e a dar residencia, receava aggravar individuas que
mais tarde iriam depor em seu desabaDO e prejuizo .
.Não eram menos vehementes as suas queixas contra
o clero do Maranhão; e da accusação que lhe fez, só

,foram exceptuad'os alguns. jesuítas, que denunciavam
os mais: 2

, i Cilada consulta.
• 2 omc,io do governador de 26 de dezembro de i683, citado
na consulta de 3 'de maio de i68~.
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o:governádor tinha fortes motivos para desfigur-ar
a verdade, explicando de um modo apparentemente

..plausivel, e conf~rme aos seus interesses, ó descon

.tentamento público, que Mo lhe era passiveI encobrir

.de todo. 'Mas dutra devassa que tambem se. tirou. âe
p.ois da sublevação acercá do 'seu procedimenlo, reve-
lou escandalos incriveis, que compromettiam tanl9
.a élle, como' ás' outras principaes auctoridades de
Belem. '

Estando á carga no porto daquella cidade um navio
,<10 estáilco deriominadd S. Joseph, ó governador, os
seus familiares e os feitores do mesmo estancp, apro
.véitaram-se da noite iJiupediatamente anterior ao dia
·em que devéra começar o carregamento dos particu
lares (recebido já'o do estanco, que tinhá a primazia)
para metlerem a bordo todo o cravo que tinham pre
-venido; por maneira que quando, ao amanhecer, os
-moragores acudiram com os seus generos, acharam
já'ó navio quasi àbarrotado; e apenas poderam embar·
.car alguma pequena quantidade os que fizeram aven
ças onerosíssimas com o capitão e marinheiros. O,;
.mais· perderam toda a sua carga, e todavia ninguem
ousou queixar-se, menos o bispo que, mediante amea
ças de censuras ecclesiasticas, obrigou o capitão, e
o provedor da f~Z'enda, que entendia nesta materia,
a que lhe recebessell?- todo o cI'avo que apresentou{
assim proprio, como da bulla. Este provedor. e o dos
defunctos e.ausentes, conseguiram taml:íem embarcar<• .. .•
o cravo da,; suas respectivas.repa.l:tições, e CQQsta que,
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á .volta delle, algum mais em nome dos seus ami
gos.

o A.,s lojas do palacio serviam de armazem, assim
para as drogas do governador, como para as do assen
·tista Paschoal Jansen, a quem elie as alugava á rasão
de cincoenta mil réis por anno. Havia sociedade entre
ambos. O cravo do governador embarcava com o elo
estanco, e era Coom fazendas do estanco, fornecidas
pelo assentisla, que elle fazia o seu commércio de
-resgate, em que trazia sempre não menos de dez
canôas pelos sertões. Teve tambem sociedade com
diversos outros particulares; e entre elles um de

-nome André Pinheiro a quem fez capitão-m'ór ele Gu-
-fupá. Não foi passiveI verificar com exactidão a quan-
tidade de cravo que chegou a remeHer para o reino,
durante o tempo da sua administração, nem mesmo
pelos liVl'os da alfandega, porque os despachos faziam
se por interpostas pessoas, e parte da carga embar
cava mesmo sem despacho algum. Todavia só odes·
pachado em seu nome, e no dos seus familiares mOD
-tou a 19'16 arrobas.
- Como o assentista, altivo com a sua protecção, se
demasiasse a ponto de pôr fazendas do estancu pu
blicamente á venda como suas em ca as particulares,
·houve quem désse uma denuncia do caso ao ouvi
~or; mas Sá e Menezes obs~ol1 á devassa, descul
pando então, como sempre fazia, este e outros muitos
-excessos.

Os empregados da alf~nd.ega, e os proprios feitores
VOL. III. - 26
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do estanco figuraram entre as irlllumeraveis testemu
nhas que depozeram sobre ~odas estas prevaricações,
tanto mais escandalosas quanto uma lei recente, sob
graves penas, havia expressamente prohibido o com
mércio aos governadores, e a outros funccionarios
coloniaes de elevada jerarchia. 1

Com estes successos coincidiram outros que muito
concorreram para aggravar o estauo das (jousas'.
Várias auctoridades civis e ecclesiasticas contenderam
entre si com azedume sobre a fórma por que se de
viam celebrai' certas solernnidades religiosas; e houve
até um conflicto formal entre o ouvidor e o provedor
da fazenda sobre a qual delles competia a preceden
-cia nos actos publicos. Dir-se-bia que (jom estas dis
putas pueris ensaiavam-se para as scenas deplorayeis
que dentro em pouco tinham de representar.

De earacter mais grave eram as contendas do bispo
'com o go\'ernador, com as camaras. e com os jesuilas
por causa de jurisdicção 2 ; e não sem algum perigo,
a sublevação de uma das companhias de infantaria
que, queixando-se de excessivas demoras no recebi
mento dos seus soldos, obrigou o provedor da fa-

10 alvará. de 31 de março de 1680 que'todavia'uão fizera
mais do que suscitar as antigas provisões existentes sobre esla
materia, Quanto aos factos, que acabamos·de nal'rar, êncoritra-
mo-los r.ircumstanciadamente referidos na consulta de ·20 de
novembro de 1686, que por seu turno se r'efêre a dtiCro oficio
do desembargador syndicante, datado em 22 de agosto-do mes
mo anno.

I! Cons. de 4 de junho ne ·-l68~.
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zenda a'pa'gar-Ih'os, cerc'ando-Ihe a casa, arrancando
da cadêa os soldados que foram 13resos como cabeças,
e refugiando-se na ermida de S. João, só consentÍ11
em capitular depois de haver-lhe o governador pro
mettido um perdão geral. i

As calamidades naturaes e accidentaes vieram tam
bem afIligir os desgraçados habitantes. Um incendio
devorou vinte casas; e dous annos de esterilidades e
fome precederam á sublevação.

Á medida que esta se aproximàva tambem os sym
ptomas pl'ecursores se tornavam mais pronunciados;
As ordehs regulares, ciosas umas das outras, adversas
entre si, e só unidas pelo odio commum contra os
jesuitas e o estanco, pareciam guiar e estimular a~

-d.emais ülasses-os meroadores, arruinados pelo mes
mo estanco,-os lavradores, gravemente prejudicados
pelas di\;ersas causas que apontámos, ás quaes acrescia
-não ter vindo ao Estado, no ultimo anno, um só dos
quinhentos escravos ajustac1os;-e o povo .finalmente,
que no meio da sua miseria e ociosidade, par:ticipav~

tambem, mais' ou menos, dos males co'mmuns, aggra
vad.os ainda com a absoluta prohibição do capLiveiro
dos indios. Aexasperaç.ão era geral; já ninguem espe:
'rava 'remedia pelas vias orc1inarias; e de todas estas
'circumstanci.as resultava evidentemente u,ma disposi
ção vaga para abraçar qualquer novidade, que are,.
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'cordação das antigas desordens não reprimidas -ser~
:via mais que muito a entreter. Para fixar essa dispo
sição, e traduzi-la em actos positivos, só faltava um
accidente, ou uma voz auctorisada que levasse apoz si
a multidão; mas essa falta não podia prolongar-se por
muito tempo, porque em regra as crises desta natu
reza nunca deixam de trazer comsigo todos os ele
mentos indispensaveis a seu completo desenvolvi
mento.

Não foi, certo, dos menos notaveis entre eIles. a
inacção e profunda lethargia do governador, que todo
entregue em Belem aos torpes manejos do seu com
mércio, e cuidando unicamente em agraciar a quantos
podiam favorece-lo, só despertou ao ruido da explo
são; ea incapacidade, antes inepcia do capitão-mór Bal
thasar Fernandes, que elle deixára para substitui-lo em

. Luiz, soldado de fortuna, irresoluto e pusillanime,
que, segundo a expressão de Teixeira de Moraes, con
tava mais annos de matricula que de exercicio de
guerra.

mesma côrte mostrou-se quasi indifferente ás
reiteradas queixas e avisos que chegaram á sua pre
sença, e ou de todo não lhes prestava attenção nem
respondia, ou limitava-se, quando muito, a fazer Te
commendações vagas, aos prelados das religiões, por
-exemplo, para que cohibissem os seus subditos des
mandados, mas neste particular movida talvez uni
camente pela consideração de que contra elIes fôra
o governador, e não o povo, quem se queixára..
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Caracter e precedentes de Manoel Bequimiio-Jorge de S. Payo, Thomaz Bequimiio

e oulros revolucionarios-Supposla conspiração do engenho Saneia-Cruz no Mea
rim-Publicidade com que em S, Luiz se dispoem as causas para o movimento

Conciliabulos fl'equentes, pasquins e sermões sediciosos-Indolcncia e inepcia das

aucloridades.

Antes de seguirmos por di,ante. na narra{:âo ence
tada, convem que nos detenhamos aqui um pouco
para dar ao leitor uma individual notícia das prioyi
pa'es personagens que figuraram neste drama, esbo
çando em rapidos e ligeiros traços as suas feições mais
salientes.

Á frente de todos, assim pela importancia do papel
que desempenhou, como pela témpera ôo caracter,
e outras grandes qualidades pessoaes, deparámos logo
com Manoel Bekcman ou Bequimão, como todos en
tão lhe chamavam, e elle mesmo escrevia, aportugue
'zando o nome de origem estrangeira. Nasc.ido em
Lisboa de p.ae alle~ão, e mãe portugueza, que os
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seus detractores, para o macular, dizia'm ser de raça
judaica, passou aiuda moço ao Maranhão, onde me
diante a sua indústria e honrado procedimento, soube
fazer-se geralmente estimado, filiando-se á nobreza
da terra, e ajuntando cabedal sufficiente para levantar
um engenho no l\1earim. Ligado tambem a uma das
principaes familias de S. Luiz, vivia feliz no seio de
uma honesta abastança, querido e venerado a um
tempo, dos seu, e dos esfranho5 que o tractavam.
O seu Dome encontra-se peja primeira vez no termo
de juramento que prestou em 14 de janeiro de '16'68
(para servrr de vereador na camara' daqueUe anno';

. mas os seus infortunios, e a cele.briuade que lhe veio
'com elles, só começaram dez. ·annos mais tarde, no
tempo do govêrno despotico e violento de Ignaeio
Coelho. Como nesta raiz vem prender em parte os
grandes acontecimentos posteriores, merece o éaso
'maiS .p'articularmente referido.

Ao partir para Belem nomeára 19nacio Coelho pOI'
-capitào-mór, afim de sulJstilLli·lo no governo do :l\1a
i.r3nhão, a Yltal MacieI Parente, que em sec lo.gar .já
deixámos escripto como dirigiu a guerra, que .exter
minou-Os.taramambezes. COffiDquerque.o .B.eql1imão
.notasse,publicament~ esta rrommlç.ãD él-e JllDnDS .acell
'tada, rou por s.er -VLial Ma:clel bastardo e mamahJco, 011

-por-outros detIeitos que ".lhe 3aS'éI"CaY:a, e prooUl:ass:e
'induzir a 'camara a reprelilmtar 'Gmr.~t:i3. elIa,.o l.gOV-af
:n-ador, .~l'pret'exto de andar 'eBe form~Ddu m"Otir :no

..po\'o~para "e'oppnt á JilUt;se dox1Ipi1ão-múr,::o prendeil
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e deportou pa~a a fortaleza de Gurupá, em distancia
que se computava maior de duzentas leguas; e m'aJ1
d,!ndo tirar uma devassa do caso, remetteu os autos
para a côrte, informando em officio seu que o réu,
grande inquietador do povo, era não só costumado a
,sedições e alvorotos semelhantes, havendo-os já in
tentado no tempo dos governadores Ruy Vaz de Ser~

queira, e Antonio de Albuquerque Coelho de Carva
lho, pro'pondo-se até a ir contra o primeiro dos dous
com quarenta homens do seu engenho, o que então
não pozera por obra, por não querer a camara vir
nisso; senão que praticára muitos o,utros atLentqdos,
entre os quaes era hayer morto á falsa fé no sob1'e
dito engenho um pobre homem., sendo que deste
.crime ainda não tivera livramento.

Mas para que se faça ajustado conceito da verdade
destas odiosas accusações, bastará attender ao resul
.tado do processo, organisado em ausencia de um sim..
.ples pariicular opprimido, e sob a influencia de um
despota imperioso e irritado. Esse resultado en.con
tra-se na carta em que el-rei, recapitulando as argui
ções do governador, lhe responde em conclusão-«que

,«como da devassa não resulta culpa que obri,gu~

«ManoeI Bequimão a livramento, me pareceu orde
«nar-vos, como por esta o faço, qU(3 o mandeis soltar
«da prisão em que o tendes posto e lhe deis uma re
«prehensão pela ctL1"iosidade com que se most1'OU ze
«tOSQ, em que deixasseis outro capitão,mór, e não a
«Vital Maciel, e com .isto o mandeis par.a sua casa,
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'«pois bem 'cas'tigado esiá com otempo de 'uma pri'
'«são tão larga.» 1

Ocoração do proscripto, ulcerado pela perseguição
e 'pela injustiça, deveria naturalmente, abrir-se ao~

sentimentos da vingança, muito mais quando pelo
desamparo em que forçàdo deixára os seus haveres,
-veio encontra-los em decadencia, senão em ruina.
Mas essa vingança já nem ao menos tinha eUe contra
"quem eXerce-la; que o seu oppressol', restituido ao
reino, lá estariá logrando, seguro e tranquillo, os
'premios nunca negados a nenhum de tantos outros
que, como ene, só se recommendavam na história
'pela memoria do mal que haviam feito, e do bem que
deixavam de fazer. Quanto a Vital Maciel, daquella
epocha em diante· nem sequer do seu nome tornam
'a fazer menção os documentos contemporaneos.

Pelo que tudo bem considerado, e demais do aze
dume que deviam naturalmente gerar e aHnaentar no
seu coração os soffl'imentos do desterro, e os desgos.
tos e embaraços da fortuna destruida, havemos (]e" ter
como mais averiguado que o Bequimão, participante
'da miseria e oppressão commum, foi dominado· e
'arrastado pelas mesmas idéas e paixões, que eram as
-de todos. Os elementos de grandeza, desinteresse,
'generosidade e sacrificio, que reurtidos a uma certa

1 C, R. de 24, de janeiro de 1680; Cons. de -12 do 'mesmo mez
e anno, e officio_ do governaQor '.de ~~de setembro d!;U679.
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propensão para o sentimentalismo phantasioso, consti
tuiam a base principal do seu caracter nobre e ele
vado, explicam de um modo tão plausivel a posição
eminente, e a parte activa que elie tomou nos acon
tecimentos, que não será necessario interpreta-las
pela existencia de paixões criminosas e baixas, aliás
incompativeis com tudo quanto sabemos da sua vida.
De resto, talvez não tivesse pequena influencia nas
acções que a assignalaram. a leitura de certos livros
de história de revoluções que por occasião do seu
processo se lhe encontraram. Estes singulares repu
blicos, como já vimos nos memoriaes de Guedes Ara
nha, amavam entreter o espirito com o estudo e a re
cOI'dação dos govêrnos livres, que propunham para
exemplo.

Não o comprehendiam porém assim os emulos e
inimigos do Beqnimão, e bem diversa foi a pintura
que nos deixaram deste vulto nobre e grandioso, que
naquella pobre terra, e naquelles tempos apoucados e
corrompidos, não encontra outro que com elIe possa
medir-se, a não ser o do P. Antonio Vieira, É sobre
tudo curioso o que delle escreveu Teixeira de ~loraes,

seu contemporaneo, e nós o poremos nqui em substan
cia para mais largo conhecimento do leitor. O cbro
ui ta da revolução no-lo representa espirito inquieto,
estravagante, vário cm seus dicLames, já ostentando
se subtil, astuto e discursivo, já pouco menos que
mentecapto-amigo da novidade e ela sedição, adverso
ao socêgo-prodigo, louco e perverso, desbaratando

VOL. m. ~7
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em poucos 'annos uma grande fortuna-manchado de
graves crimes, e conseguindo, com infernal astucia,
subtrabir-se_ao cêlsligo, que outro padeceu innocente~

considerando-se perdido, .como todos o c.onsidera
vam-e librando, nesta extremida.de, todas as sua
esperanças na desordem. Nada menos fazia de i
grande supposição, tendo-se por sabia, benemerito e
bem quisto dO povo; nutria altos pensamentos, e na
sua depravada pbantasia aspirava a um grande reno
me, e fama duradoura. Já em tempo de Ignacio Coe
lho maculára o credito de Vital Maciel, nomeado ca
pitão-mór, com o fim de excitar escandalo, e apalpar
os animos; mas entendido o desenho do homem, e o
para quanto ~ra a sua aud.a~ia, o governador o man
dou preso e desterrado para o \.mazonas, onde jazeu
dous annos, coberto, mas não 'apagado, o fogo .da
sua ambição. Como representasse para a côrte contra
llquella supposta injustiça, e não houvesse parte accu
sadora, e quando muito alguma pouco e·xplicita parti
cipação do governad.or, foi, com bem pouco aviso,
mandado restituir ao antigo domicilio para total ruina
sua, detrimento de muitos, e perturbação de todos.
Triste condição dos principes e gavernantes, que ou
não punem as conjurações, e são victimas dellas, ou,
punindo, as previnem, e s50 accusados de injustos.
porque mal se acredita na sua existencia, senão depois
de levadas a efIeito!

Voltou do degredo mais rancoroso e feroz, e nada
emendado; e então, as necessidade~, que vieram com
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. a fuina da fortuna, o phantastico e chymerico elo juizo,
e o penerso do animo, que já de longo tempo o dis
punham para o mal, agora o estimulavam vivamente
a tirar proveito da occasião que se lhe offerecia tão
azada. Entrou a culpar o governador, que o casti
gára, de todos os males que se experimentavam, e
insinuava que os deixassem crescer, porque uma vez
arruinados os engenhos, e faltando os assucares, o
proprio principe se daria pressa a franquear as en
trauas do sertão, donde pendia o melhoramento geral.
Tudo encaminhava astuto para o fim da sedição, apro
veitando as occasiões com summa indústria e dissi
mulação, e dispondo sempre os animos eom palavras
geraes e equivocas; abrindo-se-se o escutavam com
placentes; retractando-se para disfarçar a malícia
se acertava com quem o rebatesse; reti'ahindo-se, re
cuando,' e adiantando-se alternativamente, segundo
as f?cilidade5 e ob3taculos que encontrava. Aos me
chanicos e plebeus, em quem a oeiosidade e a mi
seria gerava pensamentos aereos e infatuações de no
breza, acenava, tl'iumpbando a sedição, com as hon
ras vinculadas na verea~ão que as leis em vigor lhes
vedavam;-:lOs emulos da companhia de Jesus, com
a sua expulsão-aos mercaLlores, com a extillcção do
estanco que os arruilJava-a uns com o perdão das
sommas devidas ao me. mo estanco-a outros com o
seu saque-a todos emfim com a abertura dos ser
tões, e resgatey dos escravos. 'tjuelado. destes artifi
cios, adquiriu infinitos proselytos, e conspgqiu trazer
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ao seu partido todos os homens ferozes, e perdidos
de crimes e de dividas. f .

Tal foi o retrato que, inspirado pelo adio e pela
baixeza, Teixeira de ~Joraes esboçou da viülima, qUan~
do ainda fumegava o sangue do sacrifiGio; precioso
sobretullo, porque presumindo de infama-lo, o detra
ctor apellas conseguiu attestar a immensél superiori
dade que o offuscava, e sem duvida o incitava a car
regar as suas tintas, COIIlplice eUe mesmo da revol
ta, senão por espontaneo movimento, ao menos por
cobardia e servilismo, o cortezão arrependido agra,
decia o esquecimento e o perdão do seu crime, ul~

trajando e call1mniaodo o infortunio, e vingando-se
tal\'ez ao mesmo tempo das humilhações e adulações
passadas, filbas não menos da sua propria indole qUE?
das circumstancias, A sua rethorica e erudição pe"
dantesca impunl1a-lpe por ouLra parte certas necas..,
sidades imperiosas, a Couja satis.fação não lbe era pos"
sivel esquivar-se; c se no curso da naTraQão vemos
a cada passo os obscuros incidentes da vida daquelIa
pobre colonia comparados aos acontecimentos mais
grandiosos da 4istória antiga, especialmente da rama..,
na; não é muito que na pessoa ele ~flanoel Bequimão
se lbe deparasse naturalmente um novo Ca~ilina en,

{ Relação Historica e Politica dos tumultos do Maranhão.
P. 2' cap. 3.° e q,.o Advirta porém o leitor que não seguimos
a mesma ordem em que o auctor EI:W;poz as suas idêas, e que
refundimos em breve espaço o que elle disseminára em longas
e dilfusas paginas, sobrecarregadas de indigestas citações.
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caminhandó-se, no meio 'da ruina e perdição com:.
mum, ao supremo e absoluto dominio do Maranhão;
porquanto, digamo-lo desde j4, Teix.eira de Moraes
mais para o diante accusa-o com imperturbavel se
riedade de aspirar á propria realeza I

Não será necessario mostrar aqui como no tocan~

te ás caJumniosas accusações de Ignacio Coelho, a sua
narração é desmentida pelos documentos omciaes;.
nem a má fé com que aUribue .aos suppostos viéiôs
do homem a dissipação da sua fortuna, devida não
menos ás persegui,cões que soffreu, dO que ás vexa:
ções do estanco, e a ou.tras caus.as geraes, que iguala
:vam o seu ao destino commum; porquanto, e á me
dida que nos fôrmos adiantando mais claramente o
havemos de vêr, nas mesmas injúrias que lhe irro:
g.am os seus detractores, e nas .acções que delle re
ferem com o intuito de torna-lo odioso, é que se en:
contra o elogio .deste homem notavel, e os seus titulos
irrecusaveis .á estima e admiração de uma epocha
Jllenos apaixonada e corrompida,
. rhoma~ Bequimão, irmão mais, moço de ManoeI, e
como elle cidadão de S, Luiz) não fôra tão profusa
mente dotado pela natureza. Possuia comtudo em
grãu eminente uma eloquencia persuasiva, e o dom
Q.e insinuar-se brandamente nos animos; especie de
litterato do seu tempo, como então, e em tal recanto
do mundo, era possivel se~lo-porvenlura um daquel
les ve11sislas, fazedores de satyr>as e pasquins contra o
decóro dos qttegovemam, de que se inquiria annual-
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mente nas devassas janeirinbas. Havendó em êerta
occasião queixas delle no senado, mandaram-n'o
chamar os vereadores? e pediram-lhe por muito favor
que não continuasse com os seus papeis, porque com
'elles trazia escandalisado os animas. Thomaz Bequi
mão resistiu, dizendo que os seus papeis a ninguem
offendiam; e como nisto, alteasse a voz, e apesal' dé
advertido" continuasse no mesmo tom, o senado man
dou formar-lhe culpa por desaforo. 1 Em uma carta
'régia expedida na mesma occasião em que arevolução
-estalava em S. Luiz, achamos que elle sollicitára da
-côrte licença para advogar, alleganclo que exerda a
'profissão havia mais de onze annos com muita satisfa
ção e sufficiencia, pois era bom grammatico e pbilo
-sopho, e entendia bem os livros. 2

· Aexistencia de Jorge de S. Payo de Carvalbo, que
-devia terminar por um modo tão funesto, foi desde o
começo votada ás agitações e tormentas da vida pú
-blica. Este bomem activo e inquieto madrugou na car
reira em que tinba de perseverar até o fim. Encon
tramo-lo) quasi contemporaneo da invasão bollandeza,

• 1 Devemos a noticia 'desta aneedota ao obsequio do nosso
illustl'e comprovinciano e amigo, o DI'. Gonçalves Dias, que a
,encontrou nos lilTUS da camara de S. Luiz, em data de 1680,
pouco mais ou menos. Cumpre saber que o sr. Gonçalves
Dias, commissionado pelo govêrno imperial para colligir docu
mentos histQricos nas diversas provincias do Brazil, levou para
'0 arcbivo público da côrte alguns livros antigos da eamara do
'Maranbão, antes de bavermos nós comecado o exame do seu
archivo. •

• 2 Carta R. d(l U de ma.rc;o de. 168!J,.
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esc~ivão da' camar'a em '1674, e seu- procurador el'll
'1650. Neste anno obrigou-se por um termo a ir aQ·
r.eino sollicitar as dependencias do senado, com clau
sula de não podei" sollicitar outras, em quanto não
tivesse aquellas despachadas, e sob pena de repor Q

dinh,eiro que se lhe dava para as despezas. Em prin
cipios de 1653, por occasião do tumulto que houve na
chegada do P. Antonio Yieira', de uma das janellas d:}
camara orava elle enfurecido, chamando ÇlOS padre
nomes affrontosos, e bradando ao povo que fosse
lança-los fóra, com que correram todos de tropel ao
collegio, e o intento se levaria a effeito, se o não em-=.
bargasse o capjtão-mÓl' Balthasar de Souza que, acu:
dindo de espada e broqueI á frente de uma compa
nhia, dispersou os amotinados. 1 Poucos mezes de':'
pois, vemo-lo outra vez procurador da camara a re
querer em vereação que se prohibisse a aguardente
de mandioca, por ser prejudicial ao fabrico da farinha,
e que a de cana se taxasse a quatrocentos ,reis á
canada. E ainda em novembro seguinte delibera a ca
mara fazer outro procurador para- o resto do anno;
por estar Jorge de S. Payo preso á ord'em do ouvidor
geral. Em 1656 é a mesma camara que em agosto o
manda prender, e lhe impõe a nlUlta de seis mil reis
por haver elle, desobedecido a uma ordem sua-que
~andava tomar as bttletas (sic), e em outubro o fap

i Resposta aos capilulos do procurador do ~fqr_an1Jão, e!c.
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notificar para não usar do oflicio de escrivão da pro
vedoria dos defuoctos, sem apresentar em vereação
a respectiva -provisão, visto que só â camara tocava
ordenar ao competente registo. O seu nome appa
rece outra vez na expulsão dos jesuitas, em 1861. c<Fi
(Czeram procurador para ir á côrte o sr. S. Payo, es
ntando agora actualmente presoD escreVia o governa
dor D. Pedro de Metia ao P. Antonio Viei~a, referindo
lhe as scehas tumultuarias, que acabavam de passar
se. 1 Da côrte, escrevendo aos seus algum tempo
depois, condemnava o desacerto com que tinham re
mettido para ali o mesma padre, cuja influencia punha
serios estorvos a todos os seus passos. No mais acceso
da polemica que travaram, o orgulhoso e indignado
jesuita, pungido na sua honra e caracter, arreméssou
lhe á face entre outras invectivas, a arguição do \ício
de embriaguez; mas afioal fui este obscuro antago
nista quem volveu triumphante á colonia, levando-lhe
a modificacão das leis de liberdade, e a confirmação
da amnistia concedida por Vaz de Sequeira. Talvez a
recordação desta ultima circumstancia o animasse a
repetir mais de uma vez o jôgo arriscado Ms revo
luções, e ainda ha pouco o vimos, preludiando a que
derribou o estanco, recorrer áfraude, e aceitar a peita,
para favorecer o seu estabelecimento. O governador
Gomes Freire o accusava clepoi8 de ser em' todos

1 Carla de D. Pedro de Mello. Berr. Alln. n.o iQ·H.



APONTAME~TOS PAHA A H. DO MARANHÀO. -217

aquélles 'movimentos O mais turbulento, e peior in
tencionado

Ftancisco Dias Deiró, o ultimo dos que alcançaram
a sil!istra illustração do cadafalso, já havia adquirido
algum renome pela vehemencia e perseveral)ça das
accllsações que, na qualidade de procurador do povo,
fllZ repetidas vezes contra os despotismos e prevari
caç.ões Llos governadorcs.

Outros diversos actores menos importantes figu
raram tambem nestas scenas; mas delles bastará que
façamos menç.ão nos logares a que tocar, e segundo
as exigencias da narração.

Por urna invencivel cegueira, de que a história nos
olIerece tantos exemplos, teimam muitos dos que a
escrevem, e sobretudo os que governam as socieda
des, em não ver nas revoluções o re:;ultado de causas
{;eraes, e da exasperação de um pO\ o lodo inteiro;
antes procuram complacentemente a sua explicaç,ào
nessas conjurações e planos tr::lçados de assento, que
quando realmente existem, não sào de ordioario ma~s

do que symptomas daquellas causas, e a simples occa
sião dos movimentos, fazendo em tudo o mesmo om
cio que a mecha applicada á mina já de antemão
disP9sta.

.O mesmo com pouca dilIerença acônteceu no Ma
ranhão, onde sob a inspiração desta fal apropen ào
lIislóri'ca, ou no intuito de aggnnar a posição do chefe

\'01,. III. 28
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vencido, divulgou-se e escreveu-se que vendo elle as
cousas bem dispostas para pôr por obl'$1 os seus desi·
gnios, sabira para o engenho Sancta-Cruz, que ainda
conservava no Mearim, aprazando igualmente para
ali os seus mais intimas amigos; e que reunidos todos
em certo dia, no meio das efi'usões e alegrias da
meza, lhes manifestára de repente o plano que tinl1a
concebido, e no qual entra.va logo, como condição
essencial. a deposição do governador, por ser este o
maior obstaculo ás aspirações communs, cujas van
tagens immediatas, não menos que as vexações sof
fridas, soube pintaI' com eloquencia e sagacidade. Os
conjurados, a princípio vacillantes, logo depois rea
nimaLloil pela sua coragem, vieram em tudo quanto
se lhes propôz, tomaram as principaes resoluções, e o
nomearam por chefe, como elle mais que tudo dese
java; e urdida a trama por este tbeor, expediram
aviso aos socios e confidentes da cidade, em cartài)
mysterio'amente iutroduzidt1~ em queijos da fábrica
do proprio Bequimão; sendo certo que só depois do
eu recebimento é que se começaram a observar em
'. Luiz movimentos estranhos e desu~íldos. 1

- . Infelizmente não nos foi possivel descobrir a' de
failsa que se tirou sobre estes acontecimentos, e que
sem dúvida nos ministraria amplos esclarecimentos
para apreciar melhor as obscuras intrigas que. os

I Tt)ix. de ~lor3es. P.2.· C. q,.o Berr. Ann. n.O f258 a 1260.
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acompanharam. Quanto porém a este romanesco epi
sodio, di\'ersas e valiosas considerações fazem duvidar
da sua existencia, pelo menos em todas as dimensõe
e alcance que pretenderam dar-lhe. Logo em primeiro
logar ouvimos na boca do chefe um discurso em regra.,·
pelo theor e feição dos do Tito-Livio, igual em ludo
a tantos outros que Teixeira de Moraes introduz a
cada passo na sua relação, e que de perfeitamente pa
recidos no estylo, nas idéas, e em ou tras circumstan
das, acreditamos sem escrupulo serem todos de sua.
propria lavra. Demais .Bequimão, homem sagaz e
habil, como todos o reconheciam e confessavam, não
deixari~ a cidade, onde se concentrava quasi toda a
população, para ir de secreto traçar um plano no
deserto, a sessenta'leguas de distancia, e communi
ca-lo depois para o mesmo logar, onde tudo desde
logo se poderia ter feito, com a perda de tempo, os
encommodos das viagens, e 'os riscos dos accideotes
de menos.

Se. o caso não foi absolutamente inventalJo, como
é muito 'possivel, o mais provavel é que achando-s
o Bequimão, como lavrador que era, occopado no
seu engenho, desabafaria com os amigos e visinlio "
as queixas' que eram de todos; e de escarmentado nas
passadas vexações, andaria cauteloso nas sons COtn

municações intimas para a capital. Longe de servir a
provar a accosação de seus detractores, esta ansew'ia
do fóco da revolução) em epocha t30 proxima ao rom
pimento, indica assaz que a parte que neHa lhe oabe
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não foi resultado de premeditaçào mé,lior que a dos
outros, e que se o primeiro papelllle foi distribuido,
só o deveu áquella natural preponderancia, que é o
condào inseparavel dos grandes talentos, e dos cara
cteres elevados.

Comoquer porém que as cousas se houvessem pas
sado até então, o certo é que quando a crise chegou
fi sua madurez, o Bequimão, e os outros revoluciona
rias se achavam todos em S. Luiz.
. Já para o fim procedia-se nestas cousas sem o
menor rebuço ou comedimento. Os conjurados, cujo
numero subia a sessenta, celebravam frequentes con
ciliabulos no convento dos capuchos; todos os dias
amanheciam pasquins e trovas pelas esquinas, inju
riando os assentistas e as auctoridades, e convidando
o povo á revólta; e do_alto do pulpito, muitos mezes
havia que os ecclesiasticos não faziam outra cousa nos
seus sermões. lO pulpito engenhavam-se comedias
burlescas acommodadas ao intento, em que os assen
tis tas e os seus parciaes figuravam de phariseus, e o
povo de S. Luiz, .para lhe puxarem pelos brios ador
mecidos, de bobo, e objecto de escarneo dos seus
oppressores. Frade houve que bradou publicamente
em uma praça que lhe déssem quatro homens reso
lutos que elle em pouc<Js horas se obrigava a livrar o
Maranhão do captiveiro. Porém o sermão mais vehe
ment~,e que serviu como de toque de alarma da revólta,
foi proferido na matriz, na primeira dominga da qua
resma .. e apenas quatro dias anles de rebentar a mina,
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Depois das costumadas declamações, o orador con
cluiu que pois tinha o povo o remedio nas suas mãos,
escusado era ir implora-lo a outra parte.

É circumstancia muito para notar-se o movimentá
e decisão quasi unanime com que o clero adheriu á
revólta, cioso e o1Jendido da exclusiva preponderancia
que os jesuitas exerciam, e a1Jectavam talvez com
demasiada ostentação e imprudencia. Os capuchos
abriam a sua clausura aos sediciosos; c os carmelitas
engrossavam as suas fileiras, e or.cupavam habitual
mente os pulpitos. As memorias contemporaneas nos
conservam os nomes dos mais ardentes de entre elles,
de um frei Elias de Saneta Thereza, por exemplo, de
um frei Ignacio da Assumpção. por antonomasia o ven
toso, e do vigario da matriz, Ignacio da Fonseca, que
ia aos conventiculos, e tomava parte nas lIeliberações.
Até o mesmo bispo parece que não foi estranho ao
successo, porque informado' de tudo, instado para
reprimir os desregramentos dos seus subditos, mos
trava-se, senão satisfeito, ao menos indifTerente, esti
mulado como igualmente andava cQntra o governador
e contra os jesuitas. t

O descuido, de resto, foi um contagio, que infi
cionou todas as auctoridades. Ogovernador deixou-se
estar em Belem até o fim, e o capitão-mór, informado
do' sermão da matriz, dos applausos com que o povo o

i Cons. de 3 de maio,e ~ de junho de i68.i. Chronica do P. João
BettendorC L.•• cap. Lo
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acolhêra, e da publicidade e escandalo com que p'ro
cediam os conjurados, a nada absolutamente &e .mo
via) assegurando apenas que não perderia cousa al
guma de vista, e que·a tudo havia de prover muito a
ponto. Assim o mal, tão facil de prevenir nos seus co
meços, meqrol~ á sombra de tanta incuria, e chegou
ao ultimo grán de eX3yerbação, sem encontrar omenor
estõrvo á sua marcha.
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Ultimo conciliabulo na corca de Sancto Antonio-Revolução-Adbesão u11a11il11e do

povo-Prisão do capitão-mór. e dos padres da companhia-Deposição do gover
nador-Abolição do cstanco-Govêl'no l'evoJucionaria-Guarda civica c outras me
didos-Eloqne11cia e popularidade do Bequimão-Te-Deum e regosijo geraI-Mis

sões moltogradas à Altonlar. e Belem-Manejos dos )ladres reclllsos~Prolesto do

povo para slla cXl'ulsão-Resi!1nação hypocrila-Scenas tocantes da despedida e

enJb3rqll~.

Chegadas as cousas a este extremo, aprazaram os
chefes a ultima conferencia para a noite de 23 de
fevereiro, vespera de sexta-feira de passos. Nessa
mesma tarde a imagem do Senhor tinha de ser transfe
rida da igreja do Carmo para a da Misericordia afim
de sahir no dia seguinte em solemne procissão, se
gundo o costume. O grande concurso de povo na
quelle acto religioso, determinou sem dúvida a esco
lha da occasião. Os convites fizeram-se com tanta
publicidade como audacia durante o curto tránsito.

A reunião, que foi das mais numerosas, effeituou
se alta noite, no Iogal' costumado, isto é, na cerca
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dos capuchos, sítio ainda então ermo, e apartado do
coração da cidade. Como mais ·auctorisado ou mais
eloquente, o Bequimão tomou um lagar conveniente,
e expõzem um consc:so discurso as causas e os fins
daquelle ajuntamento, e da revolução que delle devia
sahil'. A expulsão dos assentistas e do esti:lnco, nunca
contestada, serupre se leve por cousa simples e deci
dida; mas a dos padres, e sobretudo, a deposição do
capi~ào·mór e do governador, posto que desejadas por
uns e previstas e subentendidas por outros, propostas
então formalmente pela primeira vez, furam acolhidas
com certa estranheza e sobresallo. AVenturaram-se
algumas objecções sobre os graves compromettimen
tos que resultariam destes ousados alvitres. Asso
mado e impetlloso de seu natllral e como surpreben
dido por uma opposição intempestiva, o Bequimão as
rebateu cheio de so!Jranc.eria e de despeito. Respon
deram-lhe no mesmo tom~ e denlro em pouco eslílra
travada uma' confusa e renhida disputa. Debalde
acudiu Thomaz Bequimão a compor os animas com
palavras brandas e conciliadoras; a reu~ião ia dissol
vel'-se sem haver resolvido cousa alguma, quando um
ilhéu, de nome Manoel Serrão de Castro, homem
orutal e de pouca supposição, arrancando e bran
dindo a espada exclamou furioso-que pois haviam
chegado até ali, já agora não havia re.cuar do propo
silo cbmeçado com tanto perigo, e que o traidor que'
o contrario sustentasse, ali mesmo acabaria ás suas
rnãos.-A este (resto e grilo igualmente 'enprgico ,
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todos tiveram mão em si, e a turba guiou immediaLa-...
l)1ente ao seu destino, apoz dos chefes, que sem mais
disputar, deixaram ao curso dos acontecimentos, e
ao compromeLtimento que delles necessariamente re
sultaria. o supprir o que havia de incompleto na de-
liberação interrompida. .

Seguiram os amolinados pelas principaes ruas, ba-.
tendo em .todas as portas, e aggregando a si, bem ou
mal armados, os moradores ou surpresos ou já pre·
venidos do tumulto; e crescendo em forças com estes
contingentes successivos, foram surprehender o corpo
da guarda, onde desarmaram sem resiste~cia a um
omeial e cinco soldados que encontraram quasi a
dormir. Passaram depois á residencia visinha do ca
pitão-mór, que em pé, á sua porta, bradava attonito
e desordenado por soccorros que já ninguem lhe po
dra pre tal'. O Bequimão intimou-Ibe a voz de prisão
e suspensão do cargo, acrescentando, como por mofa,
que para tornar··lhe aquella mais suave, o deixava-em
casa entregue il guarda de sua pl'opria mulher, com
obrigações de fiel carcereira. Baltbasar Fernandes
gritou que preferia a morte á semelhante afIronta,
intoleravel para um soldado; mas a mullidão, sem
fazer cabedal dos seus vãos clamores, tomou dali

. para o collegio dos pa.dres, a quem deixaram presos e
incommunicaveis com guardas á vista. Em seguida
apoderaram-se da casa do estanco, que tambem foi
confiada a uma guarda.

Nestes diversos actos e digres õ passou-se a ma-
VOL. III. 2tl
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drugada. Ao amanhecer, tudo estava conduido, e raro
era o habitante que se não achasse debaixo de armas,
a maior parte de boa vontade, bem poucos constran
gidos. A infantaria paga tambem se lbes havia reu
nido, e até os meninos das escbolas concorreram a
engrossar a turba, pois a estes mesmos, observa o
P. Bettendorf,' ensinavam seus pa.es de tão pequenos
á am9tinarem-se.
. Era preciso completar e )egalísar estas medidas,
e a esse intento convocou-se immediatameute para a
casa da camara uma junta geral do clero, nobreza e
povo. O Bequimão. inaugurou as deliberações com um
discurso em que referiu largpmente as cansas, a mar
cha e o êxito da revolução. Foi calorosamente applau
tlido e victoriado. Depois votaram-se por acclamação
a approvação das medi<1as já toma<1as, a expulsão de·
finitiva dos padres, a aboliç.ão do estanco, á depo
sição do governador ausente no Pará, e a cl'eação de
um novo govêrno;' composto da camara e de tres
adjuntos que se l~e nomearam, todos elles postos sob
a suprema inspecção de dous procuradores do povo.
O Bequimão foi o primeiro nomeado para um destes
dous logares, dando-se-lhe por collega Eugenio Ri
beiro Maranhão; e seu irmão Thomaz ficou perten
cendo ao numero dos adjuntos.
. O novo govêrno, em· acto contínuo, procédeu á
depuração da infantaria' da praça, nomeou-lhe novos
capitães, organisou uma guarda civica, creou postosJ
guardas em diversós sitios, substituiu todos os fulc-"



APONTAMENTOS PARA A H. DO MARAr\HÃO. 227'

cionarios tibios ou adversos, notificou os padres para
que estivessem promptos a embarcar á primeira voz,
e mandou fechar as portas do estanco, pondo em ar:
recadação lodos os s.eus eiJeitos, ~ e~cepção da pol
yora e mais munições, que foram logo' distribuidas
})ela tropa e cidadãOS armados.
.. No meio de tudo isto, houve quem propozesse
inesperadamente a transferencía do capitão-mór para
a cadêa, e o saque dos mesmos effeitos, pretextando
os roubos que assentistas haviam feito ao povo. An~

tonio de Souza, e ManDeI Campella de Andrade, que
.se achavam presentes, reprehenderam e afearam em
termos descomedidos, sobretudo a primeira das duas
proposições; pelo que a plebe furiosa investiu com
.elles, e sem dúvida se arrojaria aos ultimas excessos,
§e o Bequimão para os salvar, se não interpozesse,
man~ando-os para UIDa prisão, com o pretexto de
haverem sido fautores da introllucção do estanco. As
.duas propostas rebateu depois vigorosamente como
subversivas e iodewroséls; e ajudado dos melhores
cidallãos. conseguiu desvanece-las e manter illesa a
110nra do dia, não sendo o capitão-mór nem leve
mente molestado, e continuando até o seu falleci
mento a residir na propria casa. «Fingida bene
«volencia (não deix,a aqui de observar Teixeira de
d10raes, confessandlY estes faclos honrosos, que sem
,«dúvida não põele negar)1, por quanto o monstro guar
.d.d:lVa a execução dos seus perversos desígnios para
i<quando se sentisse mais açrescen.tado em po~er!)}o
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Tuâo assim felizmente concluido, só restava render
graças a Deus pela fortuna daquelle dia. Entoou-se
solemne Te-Deum na matriz, ao som dos vivas, sinos
e salvas de fuzilaria, e no meio de reciproco se jubilosos
parabens, acredilando todos, como de ordinario acon
tece na effusão dos primeiros momentos, que tinham
já agora para sempre assegurada a felicidade da repu
blica e a de cada um em particular.

Durante muitos dias consecutivos a actividade da
multidão se entretinha e evaporava nestas mostras de
regosijo, que clIeituavam-se principalmente ao render
das gnardas pela manhã, e no princípio da noite. Sa·
hiam os grupos armados a percorrer as ruas com
guitarras e pandeiros, tocando, cantando, dançando;
batendo palmas, e entoando vivas e morras. «Entra
«vam nas tabernas (escreve Teixeira de Mames) e nas
«casas particulares, cujos donos assustados os rega.
davam como podiam, para os ter gratos e aplacados;
«vociferavam ameaças e insultos, e propunham toda
(Ca casta de alvitres, a qual delles mais disparatado!
«os boatos aterrauores corriam de contínuo de um a

-«outro extremo da cidade, equem observasse esta mul-
«tidão, tão vária nos alIecLos, a reconheceria ao mesmo

-«tempo folgasã e furiosa, cumo já da romana em con
~juncturas semelhantes dissera TaciLo discretamente:
«Credm"es eadem civitalem et furere ellascil'iTe. Triste

-«era entretanto a situação dos cidadãos leaes, que
«forçados do temor, e dando as mesmas vozes com
«culpaveis apparencias. augr:qenta~am á sedição as
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((forças, e a seu auctor os brios, sendo que, resis
«lindo-lhe, expunham-se a certo perigo, e obeue
((ceudo, a serem depois notados seus complices.»

Desta epoeha em diante o Bequimão falIava frequen
temente ao povo, das janellas do senado, sua ordina
ria tribuna. Parecia aprazer-se neste exercicio, e li
songeava-se e desvanecia-se com os applausps que a
sua eloquencia jám,!is deixava de acarear. Era pasmar
(queixa-se ainda Teixeira de Moraes) ver este homem,
aliás ignorante das regras da oratoria, tão bem aceito
daquelles mesmos que o conceituaram perdulario e
louco. «Como o diabo, acrescenta da sua parte oP. Bet
«tendorf, estava, ao que parecia, no coração deste
«cruel homem, e lhe falla.va pela boca, tinham tanta
«efficacia as suas paJavras para com o povo, que
«quanto dizia este bota-fogo, lhe pareciam oragos do
«céu.»

Conta-se deste tempo um facto curioso e singular,
que caracterisa assaz a leviandade quasi pueril com
'que os amotinados se haviam lançado nesta pe
rigosa aventura. Desejavam todos asseguraI' o êxito
da revolução, mas temerosos ao mesmo tempo da
tremenda responsabilidade que ella trazia comsigo,
não' havia quem não engeitasse a sua auetoria. este

-duplicado e contradictorio empenho, imaginaram uma
traça, que lhes pareceu não menos subtil e engenhosa

. que propria para conseguir os fins que se propunham..
Grudaram varias folbas de papel, traçaram no seu
centro um grande circulo, e escreveram dentro delle
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a I'elação da tevólta com todas as suas caus~s justi.
licalivas, obrigando-se porfim com juramento asuslen,
ta-Ia em toda~ as suas consequencias, sob pena da
maldição divina, e ouLras severas deprecações, não só
contra os que faltassem ao pacteado, senão ainda
contra todos os seus filhos, e ultimas descendentes,
Por fóra, derredor do circulo, f(!)i cada um firmandQ
depois a sua assignatura, de maneira que não era pos~

sirel conhecer quem prhneiro subscrevêra. Com esle
pueril subterf~gio, sp.nlindu-se todos obrigados, já
nenhum receava ser qualificado cab€ça.
- OBequimão porém n50 era bomem que se pagass~

destes ridículos devaneios, só proprios para entreter
espíritos vulgares. Otriumpho que tinba cO'nseguido
tão facil, nã.o lhe parecia com~leto em quan'lo se não
tornasse geral, e foi por isso que se deu pressa em
sollicitar a adhesão da vílla vi::;,nha de Tapuytapera, e
da capitania do Parál. Para ir a esta foi ainda um
frade mercenario quem se oITereceu, a Tapeytapera
dirigiu-se elle em pessoa. Ambas as miss@.es se rnallo
graram. Os povos destes lagares folgaram, é certo,
com a abolição do estanco, e a mesma e~pulsão dos
padres não. viram com mãus olbQs; mas no que não
quizeram vir por nenhum caso foi em reconbecer o
govêrno revolucionado, e em negar obediencia ao Ie"
gitimo governado!'. A camara do Pará escreveu até
uma carta áde S. Luiz, aiJuIHlando nestes sentimen
tos, mas estranhando-lhe as demasias,a qne se haviam
arrojado, quando na bondade ejustiça de eI-rei tinham
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tão' facil e segura a reparação dos seus aggravos, se
111'os representassem.

O Beqnimão voltou, senão abatido, vivamente con
trariado deste revez que, com ser o primeiro, não era
menos decisivo; e é de crel' que desde então medisse
com mais calma e reflexão todo o alcance da situa
Ção difficil em que se havia collocado. Entretanto no
seu procedimento não dava o mais leve indício de
haver quebrado do primitivo vigor, antes perseverou
nelle com a mesma ou adia e resolução.
. Durante a sua ausencia os padl'es reclusos no .col~

legio, mas frouxamente vigiados, não se deixaram
ficar ociosôs; e dando mais um exemplo daquella tenaz
perseverança, que era o caracteristico da ordem, e
com ajuda da qual domina~am as situações que pare
ciam mai~ desesperadas, souberam tirar partido da
quillo mesmo que do primeiro lanço se afiguraria uma
insupportavel vexação a vi tas menos perspicazes.
Os gl'llpos populares tinham de uso, nas suas diva
'gações quotidianas, invadir. o pateo do collegio, afim
de verifiear se os padres continuavam a bom recado,
e os acolhiam com vozerias e baMões, se alguns
'acaso se mostravam nas janellas ou corredores.. Ias
:elles, atIrontando com apl)3rente humildade aquelle
molesto tractamento, dirigiam-se ao povo, justifica
yam-se das arguições de que eram objecto, e incul
cando um desinteresse a toda a prova, declaravam-se
.promptos a resignar toda a jurisdicção temporal gue
se lhes contestava, uma vez que os deixassem exercer



~32 JOR:-lAL UE TJMÚ~.

em paz e liberdade o seu omcio <le simples missio
narios e prégadores evangelicos, unica cousa a que
a piravam, segundo diziam. Procedendo por este
tl1eor, calculavam habilmente que os sentimen.tos re
ligiosos arreigados no povo, não deixariam porfim de
produzir o seu costumado effeito; e bem que não
fosse esta a primeira vez que com semelhante artifi
eio procurassem rebuçar tenções bem oppostas, já
a distincção começava a parecer rasoavel anão poucos;
e faBav'a-se pela cidade em aceitar o compromi so
proposto, quando o Bequimão, ue volta da sua breve
excursão, informado do que se passava, atalhou
promplamente as negociações, fazendo sa!'er aos pa
dres que o povo 'não pod'ia ?'eC1W'r do comcç.Jdo sem
deSdouro da SMa ?'ecenlc resolução J cttja mudança seria
sem dúvicl'l atlribw:da a algwna inclc'corosa ínconslan
da do j ltizo. 1

. Reecioso ainda de novos manejos, cuidou de apres
sai' a sua partida, e para melhor assegura-la, marcou
o dia deBa por um bando, e mandou intimar aos pa
dres o seguinte protesto, mixto singular de temor e
U.e precaução dos habitantes contra as suas astucias
co tomadas, e do odio implacavel que lhes consagra
vam em quanto homens dados e sujeitos a todas as
fraquezas e interesses profanos; não menos que de

; J Informaçâo que deu :J S. M. o P. João Felippe llctt!'ndorf
.sobre o expulsarem, e aos mais padres do MaranlJão em fenl
reiro d~ 161H.
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'Veneração profunda para com o caracter sagrado de
que se achavam revestidos.

«O povo desta cidade de S. Luiz do Maranhão tem
«já expulsado a 'ossas Paternidades delIa tres vezes
,«com esta; não porque Vossas Paternidades lhe tenham
,«dado escandalo algum no espiritual, mais que no
«temporal, os quaes declaram, e farão presen'tes ao
«Principe Nosso Senhor, que Deus guarde, porque
«no exemplo com que' ossas Paternidades obram no

.(cespirítual, e bem das almas não tem que dizer.' E
«porque de presente, com a brevidade, e muito que
«(tem que fazer nesta alteração, não podem manifes

,(<tal' a causa de tudo a Sua Alteza, por ser necessario
«tempo, protestam de que por informação de Vossas
«Paternidades ou de outras quaesquer pessoas inte
«ress~das, e dependentes de Vossas Paternidades, que
«(subrepticiamente as houverem dado, senão obrará
«cO\lsa alguma contra o dito povo ou pessoa delle;
(cde que se lhe não dar~1 cumprimento, por tudo se
«haver havido por falsa informação, e calIada ver·
«dade, na fórma da Ord. L. 2.° T. 43.°, sem primeiro

. «Sua 'Alteza os ouvir, e protestam por todas as mortes
(Ce damnos das pessoas e fazenda, fazer tudo por Vossas
«Paternidades, quando intentem vir outra ~ez a este
«Estado, ou se saiba de alguma parcialidade, que haja
C/contra este povo ou pessoa delle, porque de tude

"'«, ossas Paternidades são' a causa, com as muitas ve
ClXações que o povo padece, cansadas do temporal,
«pois nunca Vossas Paternidades com o espiritual

V~.~ ~
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«f)uizeram ser contentes -sem terem um e outro poder:
«antes procurarem governar tudo, e terem os mo
(fradores sujeitos, como de administração, fazen·
«uo-se poclero:>os e temidos com o seu suor, perse
«guindu-os com 'demandas injustas, procurando sem
«pr que o po~ro os temesse por- ricos e poder0so.,
«do flue os amas.e por simples e charitativos; sem
ceguardarem nesta 'parte termo nenhum, antes se con
«sumiram os que e haviam feito nas outras expul
a ões, e muitos mui necessarios, com que está este
cepovO desf'nganado a não aceitarem mais a Vossas Pa
«lC'rnidades, nem a outros alguns. E no compromet
(dimento que trll feito e assignado pOI' todo o povo,
{(se tem amaldiçoado uns aos outros, e a seus filhos
cee mais descendentes, se em algum tempo mais re
«ceberem a Vossas Paternidades, ou a outros padres
«da ua agrada religião. E assim lilás pedem todos
cep las chagas de Jesus Christo, se vão, e acabem já de
«partir, e que liem por si, nem por outrem, intentem.
(i vir mais a e::.te Estado, para nos não perturbarem
«no ua quietação, ncm causarem escrupulos, pois
Illl0S termos presentes já nos consideramos livres,
ceC com Vossas Paternidades, capLivos e desampara
aJas, e de todos os males que succederem hão Vossas
«Paternidades de ser a causa, e assim esperam que
«Yossas Paternidades pão imaginem tornar a este
«E::.tado, nem cousa sua em telIlpo nenhum do mundo,
«nem da outra vida (se mais o podem encarecer); e
«fazendo-o, serão Vossas Paternidades causa de muitas
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«mortes e peccados. E por eBes protestam de não
«incorrerem em e}communbão alguma, nem em
(cdesobediencia aseu Prineipe. Caso negado que' ossas
«Paternidades sejam tão teimosos e tão temera rios
,(cque aceitem, ou procurem vir á terra donde o povo
«os tem tres vezes expulsado, sendo com esta duas
«com elJeito, e como em ouLras partes, por a cobiça
«de Vossas Paternidades, pelo que tem de homens,
«sendo como Cbristos da terra de muita edificação,
«e como a bomens os apartam de si por não poderem
c,separar o caracter da natureza. S. Luiz 18 de Março

,«de 1684. Os Procuradores e Misteres do Povo-Ma
«notJl Bequimão--Bdchior Gonçalves-Francisco Dias
«Deíró-Jorge de S. Puvo e CarvfJlho-Eugenio Ri
«úeh'o Maranhão.

«E certifieam~s nós os Tabelliães desta cidade,
«abaixo assignados que nós fomos ao collegio de Nossa
(C 'enhora da Luz desta cidade, e mandando chamar o
«Reverendo P. Reitor Estevam Gandolf, o P. Idoco
«Peres, Superior das ~lissões, o P. João Felippe, o
c<P. Luizio Conrado, o P. Pedro Pedroza, o P. Gon
«çalo de 'eras, o P. Manoel Nunes, o P. Antonio Gon
«Calves, e não appareceu o P. Barnabé Soares, por
«estar doente, e presentes que furam lhe intimamos
«o protesto atraz, e 111'0 lemos todo de verbo ad
verbt)m, e outrosim os notificámos para que até 24
(cdeste presente mez estivessem prestes para se em
«barcarem; ao que deram por resposta todos que em
«quanto ao pr'otesto que em nenlutm tem.po por sua
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«vonlade nem leve pensamento linha'm de voltaI' pa1"Ct
(Ielite Estado) e que assim o ]Jl'omelliam; e em quanto
«á notiíh;ação estavam prestes para que-todas as vezes
((que lbe3 dessem os barcos se embarcariam, e se
,«ros,~e antt's do dilo tempo, melhor. E de como assim
((O disseram, e nos pediram lbe dessemos o traslado,
«assignaram todos os sobl'editos Padres. S. Luiz '18
(Ide Mal'ço de 1684.») (Seguem-se as àssignaturas,) l

A sabida doutrina das restricções mentaes não lJa
via certamente de esquecer aos padres nesta grare
conjunctura; e mais tarde teremos de ver como elles
cumpriram a solemne promessa agora feita, e a signi
ficação que davam áqllella apparente resignaç'ão, e
subito desapêgo da terra a que sempre viveram tão
afferrados. Pelo emquanto, baldados todos os meios
dilatarios a que recorreram para illudir o decreto de
expulsão, lhes foi irremissivélmente forçoso obedecer,
e apartar-se della, indaque por pouco tem(Jo.

Domingo de ramos, dia aprazado para o embarque,
os padres, em numero de vinte e sete, depois de ou
virem missa, e de se despidirem um por um de Nossa

enbora da Luz, padroeira do seu collegio, sabiram
pela porta cbamada do carro, fronteira ao mar, con:
duzido em rede um d~lles, que de velbo e, achacado '
não podia caminhar, e os màis a dous e dous; com as
palmas bentas inclinadas sobre os hOIr).brús, reporta-

f Bibliolheca Pública Eborensé. Cod. CXV-'2-H a tl, 87. '
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dos e tranquillos no porte e nos gestos, os semblan
tes g aves e tristes, os olhos baixos e lacrymosos, in
dicando tudo mansidão e resignação, e por nenhum
caso á colera ou á impaciencia.

AmulLidão prevenida e curiosa, entl'e a qual avulta
vam innumeros indios armados de arco e frechas,
apinhava-se nas duas collinas que ficam fronteiras,
uma do lado da sé, e outra de Sancto Antonio; o cor
tejo desfilava pelo cenlro entre ambas, ao som dos
sinos que tocavam como a rebate, e encaminhava-se
lentamente ao lagar da partida, que era onde hoje se
chama a Praia-Pequena. Aeste espectaculo, desusado
e triste, o povo mostrou uma consternação profunda;
e conta-se que o proprio Bequimão, tão commovido
como os mais, e sem poder conter as lagrimas, adi
antou-se para abraçar publicamente um dos padres
de quem era particular amigo. 1 Mas este passageiro
accesso de ternura e compaixão não podia de moelo
algum obstar á execução de uma medida dictada por
interesses profundos e arreigados, e por paixões tão
implacaveis como antigas. O embarque verificou-se
sem mais incidente. Deixemos pelo emquanto estes
proscriptos de um dia seguirem a sua viagem, e vol
vamos outra vez ao centro do pequeno povo, onde
novas e variadas seenas estão chamando a nossa alten
ção.

1 Teix. de Mar. Rel. Bist. P. Bettelldorf. CTII'. da Comp. de
leso Informação que deu a S. M. &.
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o povo começa a faligar-se do serviç.o mililar, e a queixar-se do abandono das 10Ç"'S

• engenhos.-Fil·me.a e aoth'idade do Bequimiio.-Procura reanimar os fracos"
timidos.-SU3 integridade, desintoressc e tledicação.-Regeit3 a amnisli:!, e outros

dons ot1Creeidos par:! corrompe-Io.-Cresce entretanw o descontentamenfo pl.bli

co.-DiS&olução da guarda eivica, e reorganisação da infanteria .em ;cnlido rea~

cionario.-Tltoma. Bequimão parle pora o reino como procurador do povo.-Des.

gosto o reliro do irmão.

Com a partida dos padres póde dizer-se que ter
minou o periodo ascendente da revolução,. Cev.ada a
paixão do povo naquelle grande acto, e apartados os
velhos inimigos cuja presença não podia soffrer de
boa sombra, a Cebre ardente que o devorava, entrou
li declinar a olhos vistos. Frouxos, tibios e remissos,
começaram todos a murmurar da disciplina militar ,a
que não andavam affeitos, e não menos do peso do
serviço, aggravado então pelos rigores de um prolon
gado inverno. Os rebates frequentes, as rondas, as
guardas, as noites cbuvosas.e bumidas, pa.ssadas fóra
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do lar doméstico, as lembranças das roças e engenhos
abandonados, tudo os tornava descontentes e mal·
soffridos; nem já descobriam enlevos nos folguedos
e arruamentos nocturnos a que nas primeiras sema·
nas acudiam tão açodados e folgasões. Talvez lião
fossem de todo estranhos ao seu máu humor os re
ceios do perigo que já enxergavam vagamente no fu
turo. O. mesmo Bequimão, conta-se, era frequente
mente salteado de funestos presentimentos; por vezes
ouviram-n'o praticar acerca do destino que provavel
mente o aguardava, se bem acrescentasse sempre
com firmeza nessas occasiões, e como quem tinha a
consciencia segura e socegada-que viesse a morte
muito emb.ora, que o ·encontraria resoluto e nada ar
rependido. 1

Mas esses pensamentos sinistros, bania-os para logo,
e dominando as commoções passageiras que elles lhe

.d-espertavam n'al.ma, recorria á sua arma favorita da
eloquencia para erguer os brios amortecidos dos com
panheiros, recordando-Iues a glória dos antepassados
nas guerras da conquista e restauração, a primeira
expulsão dos jesuitas, e outros perigo~. alIrontados e
rencidos, á vista dos quaes as difficuldades presentes
não passaram de.um jogo pueril. Demais." ;l que fim
nutrir receios infundados? Não era criveI 'q.ue a bon
dade babítual do principe se desmeniisse naquella

1 P. Bettendort Cflr. da Campo de leso
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.Qccasião, nem nelle quereria, com impoliticos rigores,
levar á desesperação vassallos tão fieis e benemeritos,
a quem a sua corôa devia tanto, e que atrozmente
perseguidos, podiam demasiar-se em novos excessos,
·buscando na protecção de algum rei estranho a justi
ça com que lhes faltava· o natural. Assim que, bem
cómo nas alLerações passadas já se vira, não era pos
~ivel que faltassem na presente o esquecimento e o
perdão da desobediencia, não menos que a satisfa
.ção das queixas do povo, com que a todas as outras
sempre se pozera termo.

No meio destes embaraços, um acontecimento, re
iativamente importante, veio em auxílio do chefe po
pular, entretendo por algum tempo os espiritos in
quietos e fatigados, e fazendo uma diversão momen
tanea :í monotonia de uma situação, que em verdade
já começava a mostrar-se exhausta. Dous navios do
€stanco, com um avultado carregamento, cuja parte
mais importante. consistia em duzentos e cravos afl'Í~

canos, ignoraOllo totalmente as occurrencias anterio-'
,.:e.s, vieram ancorar no porto de S. Luiz. Não faltou
quem lembrasse se deviam repartir pelo povo, como
boa presa, aquclles opOmos despojos que tão inespe
1'adamente se lbes vinham mctter nas mãos; mas o
govêrno teve fôrça bastante para fazer regei tal' o il1
-decoroso alvitre; e resolveu que, postos em arreca
1:1ação os demais e1Ieitos, só os escravos se vendessem
por seu justo preço.

Era comtlldo tamanha a escacez dos braços na-
y~.~ M

•
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quella occasião que os escravos apresados mal basta·
vam a supprir uma diminuta parte dos innumeros pe
didos de que o govêroo se viu importuoado. Foi pois
obrigado a recorrer a um expediente já empregado
.em circumstancias identicas, e que consistia em fa·
zer a repartição por meio da sorte. Era de uso, quan
{lo se procedia a esta estranha loteria, encher os bi
lhetes brancos com ditos engraçados e picantes. En
tretanto no sorteio presente, em vez dos chi 'tosos
mas inolfensivos motejos dos passados, começaram
a apparecer allusões pessoaes injuriosas e pungentes,
e insolencias de todo o genero: É facil de imaginar
<'I irritação dos que, sobre fraudados em suas espe
ranças, se vissem por este modo ultrajados e escar
necidos. Ofuror subiu de ponto quando se soube que
o ,auetor desta infeliz lembrança não era antro senão
Jorge de S. Paio, já de si tão pouco estimado, ou an;
tes tão geralmente malquisto. Foi mister ao Beqdi
mão empregar todo o seu prestígio e auctoridade para
o poder salvar, promettendo prende-lo e castiga-lo.
Naquella occasião, o desditoso velho deitou a fugir
accossado da multidão, e conseguiu acolber-se a um
convento, onde se conservou até á restauração, e
donde a bem dizer não sabiu mais senão para o pati
bulo.

Nos mesmos navios tinham chegado, vindos do rei:
no, o sargento-mór da praça, e o ouvidor da capita
nía, aquelle velho tonto e imbecil, e este mancebo
fatuo e garrulo 'que, mal poz pé em terra, começou a
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jactar-se da sua severidade, e de como saberia casti
gar os rebeldes, introduzindo-se todavia com estra
nbavel contradicção com os mais desconceituados de
entre elles. Ao cabo de poucos dias exigiu arrogan
temente que o empossassem do cargo_; e como a ca
mara, para esquivar-se, affectasse Certos escrupulos,
allegando a falta de jusridição nas circumstrancias ex
traordinarias em que se achavam, bradou furioso que
tomasse elle a posse aind-a que' lh'a désse o diabo.
Á vista deste desproposito o senado, sem mais con
templações, lb'a recu ou peremptoriamente; e o povo,
que o designava pelo menino doutor, o despediu no
meio de baldões fr apupadas. O velbo sargento-mór,
que tambem se disposera a tomar posse, usândo to
davia de meios diversos, cortejando prazenteiro a
todos, e inculcando approvar quanto se bavia até en
tão praticado, advertido sem dúvida por algum amigo
de mais sizo do êrro que commettia, soube cohibir
se a tempo, e sem muita demora partiram âmbos
para Belem em um dos navios.

O ootro ficou reservado para a viagem do procura
dor que em Dome de todo o Estado linha de ir á côrte
representar ao principe as I]ueixas do povo, e pedir
lhe respeitosamente a satisfação dellas. PClra esta ar':
riscada missão foi escolhido Thomaz Bequimão, que á
circumstancia' de ser irmão do chefe, e de possuir
toda a sua confiança, reunia a de ser sujeito habil.
activo e versado nas leis. Para as despezas da viagem
fez-se uma collecta geral que produziu passante de
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um conto de reis, e afim de babilitar o procurauor dQ
E tado a bem desempenhar os seus deveres, o Be
quimão colligiu com summa indústria e diligencia to:
das as cartas, pro\'isões, indultos e privilegias, que
em diver as epochas se tinllam passado a favor do
mesmo Estado, e faziam naquella occa ião a bem dos
seus interesses. Mas esta viagem retardou-se ainda
algun mezes por causas que Dão temos podido ave~

riguar, se bem que os inimigos do Bequimão dessem
á demora uma interpretação desfavoravel, corno de
rest.o tinham por costume em tudo quanto por qual;
quer modo lhe dizia respeito.

Entretanto deu-se uma occurrencia que, redun:
dando inteiramente em seu louvor, nem por i so en
controu nem mais in~ulgencia nem mais decorosa ex
plicação no seu perseverante e principal detractor~

O governador Sá e Menezes, que atado a uma vil
e cobarde indiITerença. contemplava desde Belem a
marcha da revolução. em grande parte devida á sua
incapacidade e corrupção, não ousava dar um passQ
sequer que podesse occa ionar o menor risco ou en
commodo á sua pessoa, quando aliás o cansaço dos
animas, e a reacção, que começava a lomar corpo~

lhe facilitariam singularmente o êxito de qualquer en,.
trepreza, como depois se mostrou na entrada de Go,.
mes Freire. Lembrou-se porém de empregar os meios
torpes e obscuros da intriga e do suborno, que diziam
melhor com a sua propria indole. Com este fim man..
dou primeiro a Antoqio qe Albyquerque, filho do do..
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natario da capitanía de Tapuytapera, o qual chegan
do á villa de Alcantara, e conhecendo que a opiniãO
geral dos moradores era favoravel aos de S. Luiz, em
quem reprovavam os meios, ê não os fins, não ousou
passar adiante, e limitou-se a corresponder-se dal~

mesmo com um ou outro dos sublevados, sem colher
todavia o menor fructo de seu trabalho.

Pouco depois cbegou IIilario de Sousa, cidadão dos
mais ricos e influentes. de Belem, o qual, sem mai~

rodeios, passou immediatameote aS. Luiz; e tractan~

DO de avistar-se em segredo com o Bequimão, offe.
receu-Ihe em nome do gov~rnador quatro mil cru;
-zados em dinbeiro, as honras e pos'!c.s mais elevados
da capitania, e o perdão pessoal do seu crime, .en;
tretanto que se sollicitava da. côrte uma amnistia ge,
ral. Com isto presumião d-e ganha-lo, e induzi-lo a
trabir a causa que havia esposaDo. O Bequimão po:
rém recusou tudo, respondendo que não aceitava be;
neficios de que não participassem todos os seus com;
.panheiros de fmtuna; e que pois as queixas do povo
eram um negocio público affecto ao principe, só com
este já agora, e não com o governador, tractaria o
mesmo povo por iotermedio do seu procurador. E
~om isto, despedindo o emissario, deu toda a publi;
.cidade tanto á proposta 'Como á sua regeição, fosse
-desvanecimento natural de haver praticado acção tãQ
-Dobre e rara, ou simples actu de prudencia para que
{) seu silencio, junto ao mysterioso daquella missão~

~e nã9 interpretasse. de um mo~o. sinistro.,
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Mas as multidões nem sempre se pagam destes
rasgos de desinteresse e abnegação, mormente se com
elies anda de companhia a reprovação austera dos
seus exCessos. A rectidão, de que o govêrno dera
provas na venda e di~1.ribuição dos escravos, produ
zíra graves descontentamentos; e muitos dos preten
dentes accusavam calumniosamente o Bequimão de
}la,ver fraudado o sorte10 para favorecer certos prote
gidos emprejuizo da pobresa. o.utros o accusavam
de ambicioso, e especialmente de haver concenira
do quasi toda a auctorid~de nas suas mãos, al!lrogan
do e usurpando a jurisdicção do senado. .

Em regra, quando a opinião se fatiga, e uma gran
de popularWade começa a declinar, são baldados to
dos os esforços empregados para mante-Ia, senão é
(Iue muitas vezes empeioram a situação; e até dos
menores accidentcs brotam a cada passo novos pre
textos de descontentamento. Foi oque succedeu com
o Bequimão, que aspirando, dizem, aos fóros de
censor austero e de reformador de abusos, e eriten
dendo acreditar-se reprimindo as demasias do luxo,
publicou uma pragmatica, em que prohibia o uso das
fitas- a todas as mulheres sem distincção, e o das man
tas de seda ás mamalucas em particular. IA classe a
que estas pertenciam, e que era das mais numero
sas" dando-se por affrontada, levantou um clamor
immenso; e sendo o Bequimão pouco depois da pu
blicação daquelle acto encontrado por uma turba de
populares,. viu-se objecto de injúrias ~ ameaças de
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todo o genero. Irritado com tal procedimento reco
lbeu-se á sua casa murmurando, e dizendo que pois
era este .Q galardão reservado aos seus serviços, ia
depôr toda a auctoridade, nem mais interviria nos pú.
blicos negocioso Aplebe amotinada cresceu em furor
'Com a notícia desta resolução, interpretando como
prova de traição e de abaildono aquella expressão de
um resentimeoto aliás justo. Foi a muito custo que
.Tbomaz Bequimão, sempre affavel e conciliador, con
seguiu por uma parte acommoda-la com a promessa
da prompta abrogação da pragmatica, e pela outra re
duzir o irmão, exhalado o mais forte do seu despei
to, a. que continuasse no cargo de procurador do
povo.

Mas já da demora da sua propria partida se come
çava tambem a murmurai' descompostamente, de mo...
do que no mez de outubro, banidas todas as delon,.
gas, deu-se ordem a elIa com amnco. Primeiro po
rém consumou-se um facto que passando então quasi
desapercebido, e sendo até desejado e applaudido pela
maior parte dos compromettidos, teve depois uma in
flnencia decisiva no êxito' funesto da revolução. Os
moradores sentiam-se cada vez mais fatigados, e im
pacientes do serviço militar; e havendo voltado do
Pará o velbo e imbecil sargento-mór Costa BeIlo, en
tra.ram todos a vozear que cumpria, para allívio do
povo, restabelecer a infanteria desorganisada, e eo..
tregar o seu commando ao cabo a quem o principe
o tinha commettido; e que pois o procurador do Es-
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tado estava de partida; rasão era que para o bom des~

.pacho das suas pretenções, levasse mais esta prova
da fidelidade e submis5ão do mesmo povo.
. Assim se poz por obra sem detença, e quasi em
acto contínuo dissolveu-se a guarda civica, garantia
unir,a da revolução, desertando os cidadãos, uns apoz
dos outros, para as suas roças e engenhos.
. Dabi por diante, o velho sargento-mór, objecto,
'havia pouco, do geral despreso, dispnnha exclusÍl'a
mente de toda a força activa existente; e bastava-lhe
só usar da resistencia da inercia para baldar qu~es

-quer novos manejos revolucionarias, para os quaes
de resto o pendor da opinião inclinava muito pouco.
Refere-se que nestas circumstancias vendo o Deql1í
-mão imminente o perigo da re'volução, tentál;a afl'is
cal' os ultimo lances, fazendo-se acclamar capitão
mar, e descartando-se dos seus mais consilleraveis
-adversarias, em um assalto repentino; mas que o não
podéra le"ar a effeilo, po.r não achar compHces era
riumero, e com resolução necessaria ao intent.o, te
merosos os mais delJes das demonstrações do sargen
to-mor, cuja vigilancia, de enlão por diante, era con
tinuamente despertada pelos reactores.

Estes boatos inventados talvez pela malevolencia,
e propagados desde logo, ou muito mais tarde, nào se
.não dê todavia acolher sem alguma reserva; tanto
-mai que se acham em formal contradicção com outra
asserção muito mais verdadeira do mesmo escriptor
-que os reproduzi!!, se não ~ que foi antes o seu in·
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ventor i, e vem a ser-que bavia mezes vivia o Be
quimão desgostoso e retrabido, sem quasi sabir de
sua casa, quando a cbegada de Gomes Freire veio
inesperadamente surprehende-Io.

Sem dúvida, era um pro~edimento estranbo na apro"
ximação do perigo, mas não sem exemplo em crises
desta natureza. Este homem superior cedia talvez á
influencia contagiosa do abandono geral; e não ati
nando com uma solução possivel ás difficuldacles em
que se via, cruzava os braços á espera que os acon
tecimentos lb'a trouxessem. Ou talvez salteado de
um desses subitos desfallecimentos a que são tão
propensas as organisações ardenteg e apaixonadas,
cerrava os olbos ao perigo, e deixava adormecer na
inacção aquellas poderosas faculdades, cujo antigo
vigor não acharia já agora objecto digno em que em
pregar-se. Tudo pMe ser, mas não nos foi dado a
nós penetrar os mysterios daqllella alma, porventu·
ra mais cheia de pesar e de desdem, que de fraque
za e desalento. Já é tempo porém de seguirmos os
padres expulsos de S. Luiz, e de indagarmos como
.recebeu a côrte a notícia da sublevação triumphante.

i Teix. de MoI'. Rel. Bist.
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Yi:u;otn dos missionarias cxpul~os.-ehegam alguns a Lisboa.-Esl'il'ilo de ving:lO('a

que os nnillla.-Rcquisiçõcs.exorliitnnles e iniquns.-Hcsilaçõcsda côrlc.-Rcsolvc

se :tJinal o casligo dos suble\'ados.-Prisão de Thomaz Bcquimão.-O 110\'0 gover

nndor Gomes Feeire de Andrnde Qnrle de Lisbon com orna Qequonn força.

Os paetres expulsos do Maranhão partir~m em dous
nav.ios com destin(} ao'. BrazjL Depois de uma penosa
navegação d'e quarenta e sete dias, foi um delles obri
gado a arribar ao Ceará para reparar avarias, e re
fazer-se de mantimentos; e tornando . logo a sahir.
éahiu nas mãos de um corsario, que despojou os mi
seras viajantes, e os lançou despi.dos e famintos nas
praias desertas d'o P'reâ. Levada a notícia do caso ao
g'ovikno, revolucionaria, manci'ou e'ste busca· los por
uma escolta,. e de S. Luiz os fez passar para Belém,
onae fiéaram aguardando a mudança, que previam
não mui remota, no estado das cou as,
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Menos contrariado de accidentes em sua viagem, o
outro navio, tocando primeiro em Pernambuco, se
guiu logo depois para a Bahia, séde não só do govêrno
geral, como do principal corpo da ordem no Brazil.
Pelo voto dos padres, não havia mais que mandar
immediatamente, e dali mesmo, as fôrças necessarias
para submetter a revolução. O P. Antonio Vieira que
residia então naquella metropole americana, velho,
enfermo e· implicado ene mesmo com seu irmão e so
brinho n'uma accusação de assassinato, não tinha
ainda esquecido os aggravos de 1661; e atlribuindo
as novas perturbações á culposa impunidade qas an
tigas, fez votos impios e cru~is para que um castigo
exemplar vingasse promptamente uma e outra injú
ria. Nem as desgraças, nem os annos tinham podido
abrandar aquelle coração insensivel e duro! Ma~ o
marquez das l\Iinas, governador do Estado, assentou
que nada devia fazer, sem ordem positiva d'el-rei.
Esta resolução, adiando a sua vingança, obrigou os pa
dres expulsos a continuarem a viagem até Lisboa, ondB
vieram a entrar em 23 de outubro, justamente quan.,
do Tbomaz Bequimão partia de S. Luiz, tarde e ne
gligente em demasia para chegar a tempo de conjurar
o perigo, ainda quando isso não lhe fôra de todo im
possivel. Aqui porém é necessario tornarmos alguns
mezes atraz para achar a explicação de mais uma
dessas subitas mudanças de que a côrte por tantas
vezes havia já offerecido ao mundo oespectaculo estra
nho e indecoroso.
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Com "a promulgação da lei da liberdade absoluta
em 1680, os moradores, bem que constemados, não
perderam de todo a esperança; e como apesar da sua
muita pobreza sabiam nas occasiões empregar argu
mentos de mais de um genero, e cuja eillcacia a expe
rien"Cia de cada dia lhes confirmava, tractaram logo
de mandar á côrte dous procuradores a requerer esta
dependencia. Era um denes ManoelGuedes Aranha, o
cynico publicista do captiveiro dos indios, e tanto fi
zeram ambos que afinal conseguiram, senão restaurar
ás claras o princípio da escravidão, ao menos uma
nova lei que ocontinha implicitamente nas suas dispo
sições práticas, e era como uma mal disfarç-ada revo··
gação da anterior. A nova lei, datada em ~ de setem
bro de 1684, reconbecia no seu preambulo que as
aldê-as do Maranhão se achavam mui diminutas, pois
nem havia indios mansos para as entradas, nem os
hravos baixavam do sertão, visto que os moradores,
por causa das difficuldades da repartição, e do pouco
qu'e com ella lucravam, não punham nas mesmas en
tradas diligenGia alguma; com que já se iam todos
pouco e pouco capacitando da miseria, com grave pre
juizo do commércio eda prosperidade daquelle Estado.
Como meio de obviar a todos estes damnos resolveu
eI-rei conceder as administraçÕes particulares na
fórma seguinte. Os moradores, ou cada um de per si,
ou encorporados em sociedades e companhias, averi
guando o numero de indios de que houvessem mister
para seus engenhos, roças e mais ser.viços, repre-:



JOl\NAli DE TIMON.

senta-IQ-Iüam a(),go~rnüd'or; qu~ verific-ando.-por seu
turno se QS sobreditos indiv.idQos ou associações ti
nham c'clb.edaes suffi.ci.entes. para emprehender.em as
entrad'clS e descimentos, e mant,erem os indios,.lbes
conceder;ia li,Gença pana Q fazerem, maI:Gando.-lhe .
logo terr.as para as aldêas ~ lavouras,: e prov;eBdo, para
que aos. illdios não fallassem mantimentos em quanto
€lUes'm.esmos @s nã{) [il0dessem lavrar. e vre~arar .. As.
entrad:as iria sempre um religioso, que iá não, el~a ele
rigol! ql1e fosse ex'clusivameJgbe da companhia de Jesus.
Uma vez.descidos os indios" no. espidtn-al ficariam su
jeitos ao mesm0· retigioso que os J;e~'I:Jzil'a, e no' ten1
para] seriam liv.res, comQ. díspnnba a lei anterior
mas com div.ersQ. moclo de r.eparti.ção~ que se faria
entre os moradores,. na proporção do cabedal com
que cada um ti çesse concorrid'o para as entradas e
flescimentos, sem outra alguma regPa mais que esta,
e àecidindo ();go.vemador todas as dúvidas que oecor
ressem li tal respeito .. O serv.iço sería alternado por
semanas, traoolbando ai> indio , uma para os mora
dores, mediante os salarios ta2í.ados,. e @ulra para si.
proprios:

Eram eslas. as di 1'0 içôcs essenci'aes. e ú vi-ta
dellas é facil de ver a que ficava reduzida a preten
dida liberdade" e em Cl.ue vi.nbam a dar as obrigações
ela consci.eocia de S. M., 'os exemplos dos seus ante
passad'os, o prestimo e os serviços da companbia de
Jesus tão emphaticameote allegados havia apena
quatro annos I'
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A-nova' leí expediu-se, e ainda chegou a ser ré.g"i::;
,tad-a pela cam<lra de Belem, mas pareoe que (:) conbe~
ciment0 da .sublev-ação fez sustar a sua execução,
porq-uanto nunCâ pur ella s·e fez ebra, por se offercce-r

'OUt1'O meio mais conveniente, segunde d·ecl-arou a lei
posterior de 1'9 de fev'el'eiro de 1696..

Ião que á simples notícia da mesma suble'lação a
ôrte 'tomasse promptamente a sua resolução, pois é

sabido que vacillo-u :por muito tempo sol:J.re o partido
que devêra preferir, sem embargo das incessantes
obses~ões com qu,e os .padres começaram r~ara logo a
fatiga-la.

lt curioso examinar lIqUl a maneira p0r que elIes
cumppiram a .palavra, solemnemente empenhada no
i\laranhão., de nlJnc-a mais 'lentarem vCllla<r áquelie
Estado., .nem .pm' leve .pensa.mento. Dirigiram a el-rei
uma circ"um~tanciada informação sobre omodo por que
tinhllm sido expu·ls0s.,·e um memorial com duze pro
postas .ou exlgencias, de 'cuja satisfação punham de
pendente a sua volta, t~mbem -desde logo reclamada•

.Documen'tos caracteristicos do espirita nunca desmen.-
tido da ordem., tudo neIles se poderá encontrar, menos
a ma·nsidão ·e ebar.idade ·pro.pr.ias de ministros evan
gelicos.

o primeiro referiam com malici-a verdadeiramente
dÍ"aho:JÍ'Ca-, em tom ora ironico, ora sentido 'e lasti
moso, ainda .as mais lenues circumstancias que, ser
vindo a excitar a colera do rei, concorressem por este
modo a aggravar a sorte dos sublevados.
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No segundo notam-se as seguintes dedarações e
-exigencias:-que a sua restituição devia effeituar-se
de um modo regular e estavel, pelos meios efficazes
ao alcance do braço poderoso deS. M., porque só assim
ficaria eUa' ao abrigo de novas vicissitudes, e segura
por uma vez; que a jurisdicção espiritual não se po
dia exercitar sem a temporal, pelo que não aceiLa
vam uma sem outra; que para as suas missões ha
viam mister da terça parte dos indios de todas as cu
pitanías em que as mantinham; que nessa terça
parte ninguem deveria tocar, uem para desviar um só
indio, ainda a pretexto do real serviço, pois só com
este rigor seria passiveI e,ritar os abusos do.s gover
nadores e mais potentados; que deviam acabar por
uma vez as rep.artições periodicas de índios em nu
mero certo, bastando que o superior das missões 0S

désse a seu arbitrio para o serviço uos particulares,
segundo o entendesse de justiça, á vista da precisão
que delles ti\'essem; e que no caso de continuar a
bave-Ias, fosse sempre o mesmo superior um dos re
partidores, não sendo permittido dar um só indio sem
sua approvação; que se lhes arbitrasse uma ordina
ria sutIiciente para subsistencia propria, alfaias das
igrejas, brindes e resgates de indios, e mais. despe
zas; e que finalmente, aUenta á sua grande pobreza,
e ruina em que haviam ficado com os damnos causa
dos pela expulsào, fosse S. M. servido mandar-lb'os
indemnisar á custa dos auctores della, sob condi
ção de que para esse effeito se nào havia de recorrer
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aos meios judiciaes ordinarios, que nem tinham tem
1)0 para taes controversias, aliás interminaveis; nem
queriam expor-se a novas accusações de andar com
pleitos injustos, quando era muito bastante que os
damnos soffridos se lhes compozessem mediante uma
simples declaração jurada da sua parte 1 !

A exorbitancia de todas estas pretenções só póde
ser igualada pelo c)'nismo verdadeiramente incrivel
da última; e talvez seja difficil encontrar na história
desta ordem célebre um exemplo mais escandaloso
de tanta insolencia e descaramento reunidos a uma
linguagem mais bypocrita. Estes pobres e humildes
ser.vidores de Christo queriam evitar a pecha de liti
gantes injustos, e a perda de um tempo precioso, des
pojando os seus adversarias sem fórma nem figura'
de juizo!

Infelizmente a sua influencia não foi então contras
tada pelas evoluções da grande politica do reino, como
succedêra no tempo do P. Antonio Vieira. Thomaz
Bequimão, vendo as cousas mal paradas, quiz abril'
composição com elles, mas os padres repelliram-n'o
duramente, e conseguiram porfim vencer as hesi
tações da côrte.

Além de que, o allenlado de ·ta vez salJÍJ'a das di
mensões ardina rias, ue'acatando os rebeldes com tc-

I Memorial de doze propo, tas, que os PP. Mi ionarios do
Estado do Marauhão representam a S. M. Bibl. Ebor. Cod.
CXV-2-H'-a n. !J7.

,"OL. 1II. 33
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merario al'rôjo a auctoridade d'el-rei, -na pessoa lias
seus governadores e oJnciaes, que nas passadas suble
vações, haviam elies mesmos, senão fomentado, ao
menos. evidentemente tolerado a expul ão dos mis
sionarias, emulas odiosos, que, de igual para igual,
lues disputavam a 'sua parte de poder, influencia e
lucro. Receava- e tambem que o contagio da rebel
lião, não atalhado a tempo, se propaga se por outros
pontos do Brazil; ou que, pondo o remate á traição,
buscassem os culpados a segurança, e i enção do cas
tigo, no amparo de algum principe estranho.

I ara felicitar as cólonias a seu modo, tiul1a a côrte
-recorrido em vão, e allernativamente, a quasi todos
os processo.:> ela alchymia governamental; só lhe fal
tava ensaiar o ex.pediente dos cadafalsos; e não era
passiveI que deixasse perder uma occasião tão azada
para isso, porquallto as amnistias passadas, eram me
nos o resulLado da clemencia e magnanimidade real,
que dos torpes manejos de uma politica vaeillaute, e
em dignidade nem pudor. As im, difTerido pelo em

quanto o ele pacho definitivo das pretenções da com
panhia, cuidou-se primeiro que tudo em sopear a re
vólta.

Ne te intento foi nomeado governador do Maranhão
o tenent~-general Gome _Freire de Andrade, sujeito
geralmente reputado por mui cabal para aquella fac
ção, e ao qual coneedeu eI-rei poderes mais que 01'

dinarios, com ampla auctorisação para obrar como en
_tendesse, e segun.do lhe aconselhassem as circum;;-
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tancias. Esta nomeação comtudo só se realisou a 25
de janeiro, e ainda outras circumstancias indicam
assaz que não se assentou desde logo no systema que
se bavia de preferir na reducção da capitanía. Go
mes Freire, por exemplo, e se-m dúvida para bem in
teirar-se do e tado dos cousas, conferenciava alter
nativamente com os padres, e com o enviado aos re
beldes i; e foi só mais tarde que se resolveu a prisão
deste, sequestrando-se-Ibe todos os papeis, e o· di
nlieiro que bavia trazido para as despczas da sua com
missão.

O general exigiu que tanto o seu secretario como o
ministro da alçada fossem da sua escolha, o que se lhe
concedeu facilmente; mas havendo tambem exigido
uma força respeitavel de infantaria, e duas n:íus, de
pois de muitas delongas e contrariedades, apenas
conseguiu cento e cincoenta bomens, e dous ruins
navios, dizenuo-se-Ibe que ao seu anteces or se ba
viam já expedido as ordens necessarias para ter pre
venidas todas as forças do Estado afim de cuadjm a-lo.
Ainda assim os primeiros abastecimentos que se
metteram a bordo sahiram de tão mú qualidade que
o general, vindo a sabe-lo, os en3eitou, e dizem que
para não ficar sem nenhuns, até se víra obrigado a
comprar outros á sua custa.

Finalmente sabiu a pequena expedição do Tejo, a

t Fr. DominO'os Teixeira. Vida de Gomes /i'l'eil'e, P. 2.' §§
83 a 86. P. l3eltendorf. Ch/'. da Comp. L... Cap. 8.° II i L°



260 JORNAL DE TlMO~.

25 de março de '1685, isto é, cinco mezes depois l1e
recebida a notícia da ublevação, e mais de nm anno
depois de haver ella rebentado. Era raro que a' prá:
tica governativas daquelles tempos obrigassem a
maior diligencia e celeridade ainda na mais urgentes
circumstancias. Gomes Freire embarcou- e no me
lhor n"avio com o ministro da alçada, e a maior parte
LIa ~el1 pequeno exército. No patacbo foi o resto da
tro·pa e coitando a Thomaz Bequimão, que voltava
corno prêso de estado afim de er jnlgado com o' de
mais rcbeldC',,-.



XIX.

Chegada da expedi~ão a . L\,iz.-A l'evolu~ãu completamellte dC>llloralisada:-O

ReCJuimão lenla cm \"50 l'canim81' os companheil'os.-Gomes Freh'c desembi1rca

<:el11 l'csistencia c- "'ama posse do go,·erno.-Dcmonstl'açôe; de l'cgosijo. 3dula
çôcs c deOl'lItcias.-Pl'isõcs de ;:llgllllS dos chefes, l'cslaul'<lção do estanco e oulras

llledirtas.-Terror e fllga da popu\:ocão.-A cidade qllasi deserla.-Ballrto de per

dão do govcl'Ilador, exCepll1:l11do os cabeç<ls.-Pl'cmio5 pl'omellidos pela pl'is::ão do
Bequimão, que conseguira escapar-sc.-Banquete do go\'crnadcl1'.-Consulta com
35 cllmaras de . Luiz c de Bdcm.-Abolição do e..tanco.-O ')lcqllimâo vaguea

'11G'ullllempo pela ilha, e afina] refugia-se no seu êngenho cio i\lcarim.-TI';.IíçIio

de Laz.ro de ~lelIo. -Prisão e resignação da vietinm.-P,'occsso e sClltem;a.- Ul

timas pala,'ras e morte corajosa de BoquiOlão.

Depois de uma viagem retardada por diversos acci
dentes, cuja narração não faz ao nosso intento, surgiu
o primeiro daquelles navios diante de S. Luiz no (lia
'15 de maio.

A. notícia de haver embarcação na barra causou nos
habitantes impressões variadas. Suppozeram uns que
devia de ser um certo D. João de Lima, portuguez fo·
ragido nas partes do norte, e que ora como corsario
insulta\ a aquelles mares, mais infenso aos seus que
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aos estranhos, e até com intentos, seglmdo corria, de
surprehender e occupar alguma daquellas conquistas.
RecebiUa por alguns com susto, a estranha nova ale
grou a outros que nesta visita, encommoda em outra
qualquer conjunctura, viam agora um auxilio tão po
deroso como inesperado. Dos que se lembraram de
novo governador, uns tremeram, outros folgaram, mas·
o grande numero mostrou-se quasi indiCferente, tàIJ:
confiados e seguros se mostravam de que a missão do-
eu procurador não deixaria de produzir os eífeitos

de ejados. Entretanto ogovêrno revolucionaria delT- e
pres a a mandar um ajudante a bordo afim de a\reri
guar que hospede era aquelle, e porque rasão se con
servava tanto ao largo, ao mesmo tempo que o capitão
mór de Tapuytapera realisal'a pela sua parte um pen
samento igual.

De ambos os emissario soube Gomes Freire que'
não só Francisco de Sá não tinha disposta naquella
yilla a, fôrças com que no reino o havi3m emhalado,.
scnão que nem sequer novas delle sabiam, e como a
maior parte dos seus poucos soldados vinham enfer
mo e quebrantado da Yiagem, ver· e-tia o general
em seria embaraço, se tambem pelas mesmas via
não adquiris e a certeza de que a remlução, comple
tamente desmoralisada, caminb31'a alal'gos passos para
a sua última ruína. Com isto resolvcu demandar o por
to, e tentar fortuna a todo transe.

,"oltou o ajudante captivado las maneiras aifa,reis e
in inuantes do general, trazendo a nova da resolução
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que eUe havia tomado, e apregoando com enthusias
mo o seu porte marcial, e a extrema bondade e cor
tezia que com elle usára. Gomes Freire que deste geito
lográra seduzi-lo, e saber deUe quanto lhe convinha,
mandou em sua companhia um emissario de nome Ja
cinto de Moraes Rego, natural de Viana, que tinha
em S. Lulzirmão,filbo eparentes,todosmuitobemquis
tos de uma numerosa cálonia de patricios vianezes, os
quaes convenientemente dispostos, tiveram não peque
na infLuencia no êx.ito da seguinte jóruada.

O Bequimão não podia ncar indilIerente a um acon
tecimen to desta ordem, e sacudindo o torpor que desde
'a)gum tempo o tinha como paralysado, recobrou toda
a euergia e actividacle de que era dotado, em presença
do perigo que o ameaçava, e se não podia occultar á
sua per picacia. Convocou sem detença todos os par
tidi tas' para uma reunião ne sa mesma noite, e no logar
costumado. Porém os tempos estavam bem mudados;
oe apenas compareceram uns vinte e tantos, os mais
delles assustados e irre olutos que, a pouco espaço,

'e sem nada concluirem, se retiraram tomando cada
um para o 'Seu lado.

Nem assim esmoreceu O, animoso chefe; e esperan
'<10 ainda organisar uma resi tencia poderosa, fez ou
tro convite quasi geral para a manhã seguinte. Te"e
então o último de engano na concorrencia pouco nu
merosa dos seus, e no aspecto hostil da infantaria, a
que se haviam aggregado os vianezes, e todos os mais
reactores. Entretanto mandava a camara um~ deputa-
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ção a bordo afim de comprimentar ó general, e ro
gar-lhe ao mesmo tempo fosse servido demorar o seu
desembarque até que tudo se dispozesse para se lhe
fazerem as honras devidas, e ordenar-se-lhe commoda
e decente aposentadoria. Mas 'elle informado de que
traçavam negar-lhe a posse, caso não viesse munido
do perdão geral, e que todas aqueIlas honras dissimu
lavam apenas um ardil para ganhar tempo, 'respondeu
que as bonras dispensava, e que os encommodos nào
eram estôrvo para um soldado; e apressando o desem
barque de uns cincoenta bomens que trazia em melhol'
e tado, dispoz-se elle mesmo a segui-los immediata
mente. Opequeno destacamento saltou em terra, su
biu á explanada, encorporou-se á infantaria que o
aguardava, e apoderou-se do forte; e pouco depoi o
general fazia o mesmo com o resto da gente di po
llivel ou menos invalida. Tudo se e1feituou em pou
cos minutos, e sem a menor resi tencia. Bem fóra
de a tentarem, os companheiros do 13equimão deita
ram a fugir, deixando-o ficar na praça só e á mercê
do seus inimigos. Se interiormente sos50brado, na
altitude, no semblante e na mesma resolução de per
manecer ali, continuou este a dar provas daquella fil'
meza que tantas vezes enobrecêra o seu procedimen
to, e que agora manifestava-se pOI' um modo novo em
face de perigos de natureza diversa. ConLa-se até
que motejára elo parLe, e do uniforme estranho dos
soldados recernchegados; e que aproximando-se, quan
to lhe foi passivei, do general que passava, o encarou'
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alguns momentos com altivez e sobranceria. É certo
que daqui se tomou depois occasião para accusa-Io
de uma tentativa de assassinato; mas então ninguem
ousou pôr-lhe a mão, tal era o respeito profundo
que a todos inspirava. Gomes Freire com um se·
quito numeroso foi.primeiro á calhedral fazer oração,
e depois á camara, onde immediatamenle tomou
posse do govêrno, e ouviu um discurso gratulatorio.
Da parte de fóra os sinos, as salvas e os vivas alroa
vam os ares; e a queda da revolução feslejava-se
pelo mesmo theor que o seu triumpho, desempe
nhando os mesmos actores os mesmos papeis na
nova scen::!, salvas algumas ligeiras variantes na posi
ção e na phrase.

Á noite, occupados os póstos e as ruas com guar
das e rondas, tudo volveu ao silencio costumado; e
dir-se-hia em pre'sença do profundo e geral socêgo
que reinava, que nenhum acontecimento extraordina
rio tinba vindo mudar a face das cousas de um modo
tão radical.

Os dias immediatos passou-os O governador ape
nas occupado em receber os enfadonhos comprimen
tos com que o servilismo esponlaneo de un , e o medo
de outros, arma\'a á ua benevolencia; e não foram
poucos d'eulr,e os compl'omeUi(los que, enlendendo
comprar o indulto com a aroslasia e a baixeza, se en
tretiveram em referir-lhe, envenenando-os, os diver
sos casos uccedidos no curso da revolução, e ainda
as suas rilenores, e mais ignorãdas circumstancias,

VOL. III. a,i
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procurando cada um tirar .à culpa de si para lança-la
aos outros.

O Bequimão continuava entretanto a mostrar-se pu
blicamente, procedimento estranbo, diz FI'. Domingos
Teixeira, que uns interpretavam atrevimento, outros
desprêso. Ogovernador deu ordem para a prisão des
te e de outros cabeças; como porém os individuos
cbegados!lo reino os não conheciam, foi mister con
fiar a sua execução a offidaes da terra. O Bequimão,
geralmente estimado, foi pl'evenido e acautelou-se;
alguns ootros porém foram presos, como Eugenio
Ribeiro, Manoel SelTão e Jorge de S. Payo, que por
<Ilfectar seglll'ança, sabindo do seu asylo, se deixára
ficar na cidade, e até fóra um dos que se apresenta
ram a beijaI' a mão ao governador t. Logo em segui
da foram soltos os indiviquos que o govêrno -revolu
cionaria tinba presos, reintegrados todos os oillciaes
e funccionario dimittidos, restabelecido o estanco, e
mandados c!l<lmar os padres que se achavam no Pará.
O complexo destas medidas, tomadas simultanea
mentp, e a primein de entre elIas sobretudo, inspirou
um tprror universal; os cidadãos escapavam-se pelos
rios e maLo;,; visinhos, e foi tão numerosa a evasão,
que a cicladr. ficou quai deserta 2 • ALloniLo Gomes
Freire com este resulLado que lhe revelava haver sido

1 P. l3eltendorf. C/I!'. da Campo L.. cap. 13.
2 Consullil de 15 de novernuro, e omeio do governador de 13

de julhO de 1685.
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a revólta um voto unanime da população, publicou
um bando promettendo perdão geral, com excepção
somente dos cabeças. Ainda assim, nos primeiros
dias só voltaram os que se consideravam menos cul
pados.

A 26 de maio cbegou o patacho em que vinba Tbo
maz Bequimão. Este infeliz tivera maneira de desem
barcar em Cabo-Verde, e mal se viu em terra, iUu
dindo a vigilancia dos seus guardas, correu a acolher
se em uma igreja, que todavia não foi respeitada, se
bem depois lhe valesse a immunidade do aSllo para
se lbe mittigar a pena. De bordo passaram-n'o logo
para a cadêa, e o irmão, que continuava occulto na ci
dade, dali mesmo pretendeu arranca-lo por meio de
um acommettimento repen~ino. Com a notícia desse
proposito, verdadeiro. ou snpposto, que lhe foi denun·
ciado, mandou o governador, para fru tra-Io, dobrar
as guardas, e collocar peças de artilharia na entrada
das ruas que iam ter á prisão. A cadêa, escrevia o
desem~argador syndicante ao govêrno, consta de duas
casinhas de taipa pouco seguras, ollde já tenho qua
tro presos, e mal caberão se~s, e. bem que estejam
em grilhões, com duas sentinellas á vista dentro, e
trinta homens de guarda, é grande o susto em que
andamos de continuo 1 •

Este último rasgo de ousadia do Bequimão acabou

1 Offieio de 26 de junho, 5ubstanciado na consulta de 2~ de
novembro de t685.
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de apurar a' padencia de Gomes'Freire que, depondo
toda a moderação, publicou novo bando, em que
prometteu largas recompensas a quem o prendessp, e
severos castigos a todos os que lhe dessem asylo. O
terror incutido por este modo foi geral. Obrigado o
proscripto á sahir da cidade, vagou desde então er
rante e fugitivo pela ilha, repellido de uns, esquivado
de outros, e mal recebido por toda a parte; até que
uma viu.v·a, condoida da sua desgraça, lhe forneceu
uma canoa bem remada, na qual. se transporLou ao
seu engenho do Mearim. Ma? ou este abrigo fosse facil
de prever, ou os seus conductores o malsinassem,
ali mesmo não tardou a ser buscadQ.

Entretanto convocava o governador o senado de
Belem para vir em sua presença consultar com o de S.
Luiz, acerca das providen~ias que cumpria tomar a
bem do augmento e prosperidade geral do Estado; e
á chegada dos vereadores da capitanía visinha, resol·
via obsequiar a uns e a outros, dando no seu palacio,
fronteiro á prisão onde jaziam os proscriptos, um lauto
banquete, no qual., diz FI'. Dúmingos Teixeira, àvm'ie
dada dos [J1lÍ:udos serviu sem fastio ao gõslo, e á adm-i
r1lção oserem todas as iguarias do reino, sem entrar do
Estlldo mais que a lenh!l e a.agua com que se r.ozinha·
1\J1n; liberalidade ram~ vezes vista na America, onde
até os regalv.s qtte sobmm das malolotagms cambiadas
servem com II ttSW'(l ao commércio !

Segundo o mesmo anctor, ao banquete seguiram
se as recompensas, assim aos que. desde o reino,



'APO~TAMENTOS PARA Â H. DO MARANHÃO. 269

atravessando por tantos perigos haviam acompanhaelo
o heroe, como aos que na terra, com rara fidelidade,
introduzindo-se com os rebeldes rastreavam os seus
mais occullos intentos, e o avisavam delles. Uns re
ceberam postos e empregos, outros realengos e 'ses
marias; e Jacinto de Moraes que, na ausencia do ou
vidor geral, servia na alçada com o desembargador
syndicante, foi nomeado provedor-mór da fazenda.

Ao cabo de algun~ dias os' dous senados apresen
táram o resultado das suas conferénci3s, propondo a
abolição do estanco. Bem que nem todas as suas ra
sões fossem valiosas; o governador a decretou, usan
do da auctorisação que para esse fim lhe conferíra S.
M., porquanto das devassas tiradas pelo sobredito de·
sembargador, constára evidentemente que tanto na
S8a inlroducção como pelo tempo adiante, depois de
estabelecido, se dera 'fraude, dolo e violencia1. Por
este modo dava-se rasão aa povo antes de supplicia-Io
na pessoa dos seus chefes.

Já referimos como o governador promettêra largas
recompensas a quem prendesse o Bequimão, e era
urna dellas a amnistia completa para o crime daquel
la mesma rebellião. Lazaro de Metio, mancebo per
tencente ã nob~za da terra, donde era natural-afi
lhado e pupillo do proscripto, segundo uns, compa- .
dre segundo oulros, mas sem a menor dúvida, pois

1 Omeio de i3 de outubro de 1685, Cons. de t2 de fevereiro
de 1686.
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que todos nisso são contestes, seu Íntimo amigo e
obrigado, sendo que desde pequeno lbe frequentava
a casa, onde era recebido quasi comq pessoa da fa
milia~le.vado menos do temor do castigo, que lhe
:não tocava, por se não contar no numero dos cabe
ças, que da vil ambição do premio, foi quem concebeu
e paz por obra de um modo odio~o e infame o plano
da sua prisão. .
. Acompanhado de uma boa escolta de escrilVOS e
famulos, encaminhou-se o miseravel ao derradeiro
asylo do seu antigo bemfeitor. Prevenido o Bequimão,
pela vigilancia dos seus de que uma canoa bem es-
quipada apartava ao sítio-acolheu-se ao mato; mas
sabendo logo que era o amigo, sabiu a encontra-lo.
levado a um tempo da confiança da amisade antiga, e
da curiosidade e aQcia de saber noticias. tão natlll'sl
na sua triste situação. Lazaro dirigiu-lhe algumas pa
lavras pr.oprias a adormecer quaesquer suspeitas que
tivesse, e em quanto procurava eDtrete-Io. um dos
seus mais robustos seqnazes lança-se a elle de impro
viso, cinge-o fortemente nos braços, e procura subju
ga-Ia ajudallo pelos demais. Ao ruido desta acção,
(:)s e cravo do engenho acodem em defeza do senhor,
e uma lacta renhida ia travar-se, quando á voz d rI
fei, proferida em altos .brados pelo traidor, todas as
frontes se curvaram., e ninguem mais ousou mover-se.
A vÍctima ignominiosamente amarrada, foi arrastada
at~.á'canôa, e ali carregada de grilbões.

Nos primeiros momentos, entre colerico e conster-
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nado, o Bequimão'exprobrou ao seu algoz a'negra
iqgratidão e infame aleivosia com que o levava a uma
morte certa;mas dentro em pouco,abafando vãos qu'ei..:
xumes, pediu-lhe sómente que o alliviasse das cordas
e dos ferros, pois lhe dava a sua palavra de que se
não aproveitaria daquella liberdade para fugir. ~ tal
era o respeito e confiança que inspirava o caracter
deste homem raro, que o mesmo miseravel que na
quelle instante acabava de atraiçoa-lo, não duvidou
annuir ao -seu pedido, não podendo aliás, nem de
vendo esperar que em circumstancia alguma se jul
gasse alguem obrigado a guardar as leis da honra a
quem tão indignamente as violava.

Fiel ao seu empenho o Bequimão não fez sequer a
menor tentativa de evasão, que n'uma viagem de
~ssenta leguas, que durou alguns dias, dormindo

sempre em terra, e mal vigiado, lhe não seria difficil
eITeituar, principalmente quando ao desembarcar na
ilha, atravessou para chegar á cidade um longo espaço
solitario e coberto de inatos, acompanhado sómente
pelo traidor. 1 Dir·se-bia que a ruina de todas as suas
esperanças, a fraqueza e esquivança dos amigos, e
sobretudo a última e abominavel traição, ferindo-o
cruel e successivamente, o haviam 'tornado indiffe
rente á conserv;\ção de uma exis{encia, que agora se
lhe afigurava inutil para o bem a que sempre aspirára.

i Teix. de MoI'. ReI, Hist. P. 2." cap, t3.
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Nestas circumstancias, ao govêrno já não restava
mais do que consummar o gacrificio, d'antemão re
solvido, e a que apropria víctima pare.cia oíIerecer·
se quasi voluntaria. Os povos civilisados têm isto de
commum com os selvagens anthropóphagos; matam
os seus prisioneiros em público tel'feiro, com grandes
apparatos e ceremonias, equivalendo as fórmulas jll
oiciarias, vão simulacbro de accusação e de defeza,
ás injúrias acerbas e aos canticos funéreos que entre
os canibaes precedem o golpe supremo. «Fulminou
«se o processo (diz mtamente Teixeira de MOI'ae,)
qmais que summario, evitando-se alguns termos dila
ectorios e superfiuos.») 1\S testemunhas chamadas a
depor, increparam-se umas ás outras de um modo ver
gonboso, mas a principal culpa, como era de esperar,
lançaram sobre os presos. FI'. Domingos Teixeira de
Moraes, que o refere, acrescenta que Gomes Freire
assignou a sentença tào cheio de magoa e de pie
dade, e com o braço tão trémulo, que a firma exami
nada depois, pareceu de alheia mão. i Mas na parti
cipação que dirigiu ao govêrno o proprio general diz
seccamente que apressára o negocio, porqne baven
do-se-Ihe repetido os antigos achaques, receava que
se aggrarassem de modo que depois o impossibilitas rOl

]e eoncluir aCJLlella diligéncia com a pontualidade e
~xacçào qne S. M. eonfiára do seu zêlo, sendo que

i Vida de Gom. Fre.ire P: 2." § 239.
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por outra parte já os soldados não podiam aturar O

contínuo trabalho da guarda da cadêa; que ManoeI
Bequimão, e Jorge de S. Payo baviam sido conq.em7
nados ámorte, e na perda dos bens para a corôa, por
que para o castigo eram os mais culpados, e paFa O
exemplo os mais poderosos. t

Levantou-se a forca na praia chamada do arma
zem, hoje da Trindade, dando-s~ execução á sentença
no dia 2 de noyembro. 2

Jorge de S. Payo, era um ancião maior de setenta
annos, casado e carregado de filh.os. O veterano dos
motins não podia acabar de crer que era chegada asu~
hora, e foi mister, por assim l1izer" a vista do ca.da
falso, para desengana-lo daquella triste illusão, ~ern

dúvida filQa. do medo, e do aférro a uma vida. aliás
tão cançada, e já tão proxima ao seu termo natura,1.

OBequirnão, deposta aquella coragem act.iva,. que
brilha principalmente na luta e ria resistenc~a, con
servava todavia a da fir!Ueza e oa resignação,. que só

.urna fé viva e pura na bondade da sua causa póde
dar ao homem trahido pelo destino. No momento,

1 Oflicio de 11, de novembro de 1685, e consulta de ~ de
fevereiro de 1686, .

2 -Quando imprimir as Obl'as do Lisboa, escreveu-nos de
aParis Odorico Mendes, não se eS4ueça de põr em nota o se·
aguinte: ' .

aGomes FrIJire de ADdrad~ mandou illju~t!1mente decapitar
a\lanoel Bekman como inconfidente; e passado seculo e meio,
aa 18 de outubro d~ 1817, um descendente do governador e
ado mesmo nome, isto é o general Gume' [<'rpire de Andrade,
.• foi fuzilado na e~(Jlanada da torre de S. Julião, em Lisboa,
acomo inconfidente; e tambem illjustamente.•

VOL. m. 35
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supremo cumpriu intrepidamente a promessa que
havia feito em dias menos aziagos; e na mesm~ occa
sião, em que, como verdadeiro christão, pedia do
'alto do patibulo o perdão de todas as o[fensas feitas
ao proximo, declarou que pelo povo do Maranbão
morria contenle! Grito sublime e derradeiro de um
coração altivo e generoso, admiravel sobretudo na·
quelles tempo,s, em que as revoluções, simples facto
material, não constitqiam doutrina nem direito, e
em que os condemnaqos, ordinariamente bqmjtl1ados
diante da justiça, morriam protestando a seu arre.
pendimento, e beijando a m~o que os punia: i

Assim terminaram, feridas do mesmo golpe, esta
singular revolução, e a nobre e~istencia que fôra ao
mesmo tempo a sua força e o seu lustre. A bi'stória,
imparcial esevera, mas nijq dura einsensiyel, apr3z·se
em recordar tantos actos de desinteresse, lealdade e
abnegação, asua eloquencia persuasiva efonel eaquel-'
la coragelIl sereqa ~ f}l'O}es que1 sem nqllca abando;

1 A cora~em coll} qqe Manoel Bequimão recebeu lj. morte é
altestada tanto pelo P. Bellendol'f, jesuita expulso, e si\u adver
s.al'io, como por Teixeira de Mora.es, seu encarniçado detractol'.
E o proprio Teixeira de Moraes qne para ultraja;lo, nos refere,
em as compreheljd!3r: as suas ultimas palavra~. Eis como ellEi

·se exprime: .0 Bequim5.0 repetiell a morte calholicaml'nte ani
"moso, scippo~to se escandalisasseir) os ·entendidos e timoratos
«de elle dizer do aIto do patibulo, pouco antes de precipitado,
«que morria silli"feilo de dar pelo povo do Ml}ranhão a viM.
«Não faltaram muito!> que ~enlirain a sqa tragédia, uns de piu~

.• e compassivos, os mais de iguorantes e interessadqs, os quaes,
,«sómente a conveniencia propria os deincve dé qualquer.ty;
«ranno a lastimar-se.• ReI. Bist. P. 2.' C. {3.D

• •



APONTAMENTOS PARA A H. DO MARANHÃO. 275

na-lo durante a vida, brilhou com mais vivo fulgor em
face da morte; raro conjunto de grandes qualidades
que, acareando e subjugando o amor e oodio dos con
temporaneos, imprimiu á revolução um caracter de
honE:stidade e moderação, que faria a glória dos me
lbores tempos, e que mesmo então lhe permittiu atra
vessar as suas pIJases mais perigosas, tão pacifica
mente como póde sê-lo uma commoção popular
pura e extreme de quaesquer excessos, e tão respei
tadora da vida e da fazenda, como de todos os outros
interesses e direitos dos seus adversarios. Mas o co
ração não póde deixar de conlristar-se quando vemos.
este IJomem notavel dissipar em vãos esforços todo
aquelle thesouro de virtudes e altas faculdades, n'uma
epocha de ignorancia, egoismo e corrupção, que não
era' a sua, e abysmar-se por fim n'uma empreza te
meraria e insensata, sem êxito p_rovavel, iniqna em
alguns dos seus fu ndamentos, e tão epb'Bmera, que
da sua passagem nem deixaria vestigios, se infeliz
mente não houvera servido a consolidar a mesma in
fluencia que se propunha a destruir.

Mas pois, na noite dos tempos, brilham tão raros
O caracteres desta témpera, condemnando os erros,
e lastimando o extemporaneo e inutil do sacrificio, a
história não deve recusar-lhes, quando ar.aso os en
contra, a expressão ardente das suas sympatbias, e o
tributo de admiração e de piedade, que sobretudo
lhes é devido, se um grande infortunio' vem no fim
coroar e consagrar um grande merec imento.





Volto dosjosuilas-Sou lriuiupho, opulouoia o corrup~ão-Go,",'rno <1e CUII,es Frd,'u
Suas idéas sob,'~ a adminislraçjio da colonia-Escl'avi<1ào da indios-Guo....a. '1"0
clllpl'ehcndc oon[('3 elles-Sua partida para 3 CÔrle-As cam:u'as mandoul "ii- <ln
reino o seu ,'ctralu-Seus ultimos dias-Destino uHerio'r dns OUII'3S pel'sol1:l~cns tia

rovolu,ão o d. (alUili. do B0'lui.uão-Fim ~osaslrado do lraidur La.a,'o de MolJu-
t:onsidcraçõcs fill3es. .

Depois destes variados acontecimentos" os jesuítas
não se fizeram esperar por muito tempo; e cbegaJ1c10
suceessivamente de Belem e de Lisboa, viram-se para
logo restituidos ~ posse de todos os seus dominios e
privilegias. Otriumpho que alcançaram foi completo.
Ofamoso regimento de ~l de dez.embro de 1686, dilO
das missões; reuniu para seII).pre á direcção espiri
tual das aldêas, que m.~nca lhes havia sido contestada,
o govêrno temporal e po1i~ico, objecto constante dos
seus aturados esforços. Prohibiu além disso o in
gresso de todas as pessoas estranhas nas aldêas, e
,mandou expulsar as que nellas se achassem, punindo
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com degredo e açoutes as que ousassem lá tornar
dppois da prohibição.

Asombra uesta lei, e da victória que a produzüa, a
companllia prosperou a olhos vistos, tanto em poder
r.omo em riqueza. Ogrande acto de vigor praticado
pelo govêrno feríra vivamente a imaginação do povo,
qne desta epoeha em diante nunca mais ousou romper
nos costumados alvorotos. Alguns pasquins injuriosos,
que de vez em quando appareciam nas esquinas, certas
obscuras intrigas com este ou aquelle governador,

. e a di puta sobre jl1risdicção travada com os bispo,
não empeciam de modo algum á fortuna daquella
ordem avida e orgulhosa, que já computava os seus
indios por milhares, e os seus cabedaes por milhões,
quando a guerra do marquez de Pombal veio sur
prehende-la no meio de uma opulencia, que insul
tava a llIiseria geral.

M:Js a Ilistória dessa expulsão memoravel;-a da li
herdade dos indios, cuja defeza os padres haviam
emOm renegado, e cuja definitiva consagração) por
uma amarga irri:;ão da sorte, estava reservada á
mesma mão poderosa que sellára a sua ruina;-os
governos activqs e emprebendedores de Francisco
Xavier e ue Joaquim de Mello;-:-a instituição da com
panbia geral;-o desenvolvimento r~rJido da agricul
tura e do commércio, coincidindo, ma. infelizmente
não d rivando da emancipação dos indigena', antes
fundando·se principalmente nas monstruosas iniqui
dades do tráfico africano; -as parcialidades sem cqnta,
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que atormentavam as capitanias e produziam uma luta
-ánarcllica travada conFusamente entre generaes, ca
maras, bi pos, magistrados e obscuros e subalterno'
intrigantes;~a insubordinação areando braço a braço
com o despotismo;-as excommunhões e as tempora
lidades do bispo D. FI'. Antooio;-a sublevação ela
tropa por falta de soldos;-a expediç'.ão do Achoy,
parto estupendo de um governador quasi mente
capto; -todas essas scenas, ora graves, ora burlescás,
mas sempre animadas, atravez das quaes chegamos
aos nossos tempos, que com pasmo tem visto repro
duzidas muitas dellas; 1 eis-abi assumptos váriados e
immensos que constituindo o objecto de fuluros tra
balhos, não são para a presente occasião, nem cabem
neste breve opusculo. Voltemos pois sobre os nos os
passos, e indaguemos o ulterior destino das diver 'as
personagens do episodio que tentamos esboçar,

Ao dar conta da abolição do estanco, Gomes Freire
informou tambem o governo do estado em que e
achavam as capitanias, e das providencias que em
seu concei~o eram indispensaveis para ergue-las do
abatimento em que jaziam. É curioso segui-lo passo
a passo na exposição das suas idêas. ccA generalidade
«dos moradores de S. Luiz, Tapuytapera e Belem (dizia
ccelle no já citado offício de 13 de outubro de 168;)

1 Veja-se a nota-E-no fim do volume.



JüLt\,\L UE TDlO~.

(I?ão pobri:;simos, e estão endividados pelas ante
IIl'iores compras de negros; as entradas ao cra\"o do
«.erlão, que enriqueceram alguns, já não dão nada,
«poi~ quanto havia colheu-se e estragou-se em poucos
(Cannos. Os assen\.istas não se podem pagar das suas
(,dividas, senão fazendo execução nos mesmos escra
uvos que venderam, e ainda assim não ba\'erá quem
IIlIcHes lance, á mingoa de cabedaes, com que fica
«evidente que taes contractos não convém nem aos
c/moradores, nem a'outros qnaesquer contractadores.
I/ Assim os unicos meios de assistir a estas attenuadas
(Icapitanías são estes. Primeiro taxar S. M. o pre~o

«tias f(lu'ndas que vierem do reino, visto ~cr tão
lIexorbitante o que os moradores da terra costumam
((pedir. Segundo resgatar indios, que vivem em con
(<linuas guerras, comendo-se uns aos outros; por não
«haver quem lhes compre os prisioneiros, que neste
(desamparo perelem a vida e a salvação. Grande bar
qbaridade é deixa-los perecer por este modo, quando
(Cas rasõcs para perroittir- e o captiveiro dos negros
«de Guiné, não, ão tão justificadas. Cumpre portanto
((e tabelecer uma feitoria no Pina ré, outra no Itapu
(ccurú, e infinidade dellas no Amazonas e seus al'luen
Cites, e mandarem-se ao resgate o/TIciaes de fazenda
(Iacompanhados de religiosos da companhia. Pod.er
use-ba comprar cada escravo por quatro ou cinco
«mill'eis, a lrôco tIe ferramen.tas, velIorios e ·outras
«lJagatcllas; e vendendo-se depois por trinta, nào só
IIlucrará S. i\l. um grande avanço, como ficarão os
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(mor'adores remediados para beneficiarem -os seus
,«engenhos desmantelados, o que com indios fôrros
'«jámais poderão conseguir, porque além çle os não
((haver, sabida cousa é que o trabalho das suas fá
(bricas só escravos o podem supportar, Assim ficarão
«livres da oppressão dos contractos estes pobres mo
«radores, cujo augmento depende muito de se lhes
«não limitarem as franquezas commerciaes. Sem a

'(permissão dos escravos nunca poderá este Estado
«ser nada, tendo aliás tanto com que ser grande. Além
(de que é de recear que não podendo os indios fazer
l«comnosco o commél'cio dos escravos, busquem para
(elle os estrangeiros confinantes.»

Eram estas ás suas idéas; e do que obrou durante
'a sua administração achamos escl'ipto em FI', Domin
gos Teixeira o seguinte, Ogeneral fez restituir ás ca
maras os privilegios .que os seus antecessores lhes
'haviam usurpado; reprimiu o abuso com que se es
'tendia e multiplicava a nobreza; fundou, sob a invoca
-ção de Sancta Maria, uma povoaç50 no rio l\'learim,
que os moradores, forçados do gentio, tinham aban
donado; mandou João Velho do Valle fazer descobri
mentos pelo sertão até á Babia, de que ficou um ro
teiro; escreveu alie mesmo o da viagem que fez para
Belem; e ordenou pelo Amazonas e seus afluentes
'várias expediç,ões, em qne ficaram prisioneiros e
'mortos passante ele mil e quinhentos indios, sem
contar os que pereceram das rel'ielas, e ás mãos elos
indios alUados, luelo ('m castigo da sua all'i\'osia, e

\'OL. m. 36
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frequentes irropções, e sendo recebido em solemne
triumpbo pelo governador, na sua entrada em Belem,
o capitão-mór IIilario de Souza, que nestas facções se
·assignalál'a mais que todos. Quando finalmente partiu
para o reino, deixou Gomes Freire em diobeiro de
'Contado, só nos cofres da provedoria do Maranhão,
mais de quarenta mil cruzad.os, e o;; habitantes de am
bas as capitanias tão captivos das suas virtudes que as
respectivas camaras mandaram tirar~lbe o retrato em
ILisboa para o terem, e venerarem nos seus cêlpilolios.

Mas parece que a lembrança desta fineza não veio
a ter efIeito senão alguns annos depois da partida do
heroe, porquanto, segundo 'fei?;eira de Moraes, que
escreveu em 1692-«intentaram os sel1ssubditos,antes
«da despedida, em demonstração do seu affecto, e
«beneficio de sua ~auqade, senão r{:lal, apparante, se
«copiasse sua presença, decifrada em um retrato, ou
«escultura do vulto, para o que spmen~e an!leJar.am do
«grande Alexandre a singular fortuna que teve no
«seu tempo de poder em semelbante e proprio em
«penha servir-se de ApeLles e Lissipo, do mundo,
«neste particular, os artifices ~ais selectos; PQrém
«carecendo dos mai ardina rios e sufficientes, remet
ccteram á memoria de cadp' um esse c.uiclado, para
«qlie na officina dos stlus animas, como mais capaz,
«gravassem tudo o que neste Yar.ão excellente reco;
«Dileceram por digno dos seus aITectos, por objecto
«de suas admirações, onde como em firme bas.e ~eria 
"«a obra melhor assento para na perpetuidade dos
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«tempos, reparando-se 'pela tradiçãà das gentes e voz
«da fama, sempre subsistir, nunca perecer.)

Do destino destes retratos temos encontrado algu
mas notícias. Berredo os dá no seu tempo transferi
dos das camaras para o palacio do~ governadores.
Do de Belem sabemos que tornou a voltar para a sala
do senado, onde se conservava ainda nos fins do se
culo passado junto com o do governador Francisco
Xavier, irmão do marquez de Pombal; e quanto ao
de S. Luiz, nos registos <la respectiva camara, em

•
data do 1.0 de outubro de 1704, lemos a seguinte
notícia, triste documento da vaidade das cousas hu
manas, e que de algum modo contradiz a asserção de
Benedo. O procu1"Qdor pe(le pam leva r para. sua casa
o ,-etroto do governador Gom,cs Frei?"e, qtte ali não
linha se?"ventia alguma, no que se (lcordou., por lam

bem notar o ouvido?" qtle só o d'el-,-ei devêra esta,'
naquelle logar.

Quanto ao original, isto é, quanto ao propl'io ge
neral, lê-se na obra que por Vf'zes temos citado-que
resrtl1ido ao reino, con ervou-se algum tempo em
Lisboa, onele o govêrno frequentemente o consultava
sobre assumptos militares, e negocias do Maranhão,
para onde quiz manda-lo de novo, afim de presidir á
explorntão de nmas minas de que soaram então
grandes notícias, se bem este projecto viesse a desva
necer-se como a e perauça delta '; e que passando
depois ao seu solar do Alemtejo, :lli viveu os ultimas
annos retirado, c alternativamente ocçupado nas la-
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vras das minas de prata da Zambugeyra, e em estu
dos e experiencias profundas para achar a pedra phi
10sophal-ocCtt]Jação (diz gravemente o cbronista) q1te
tens nota1'am vício, eOMt1"OS curiosidade. O certo é que
neHas gastou não pouco tempo e dinheiro, não lhe
fúndindo todavia a indústria mais que a sciencia.
Falleceu a 3 de janeiro de 1702 com sessenta e seis
annos de idade, e cincoenta e sete de serviço.

De FrancisGo de Sá e Menezes, seu antecessor, que
se demorou em Belem até o tempo da restauração,
refere o P. .João de Bettendorf que chegando ante
della .á mesma cidade os missionarios espulsos de
S. Luiz, fóra elle visita-los, e tomando á parte o P. !l-

perior Iodoco Peres, pediu-lhe perdão de tudo quanto
havia dito, escripto e obrado contra a companhia, e
contra o mesmo superior, porque tudo havia nascido
de paixão e perturbação do animo. O cbl'onista da
ordem acrescenta que foi perdoado com muita cha,
ridade. Munido deste perdão, e de uma procuração
que soube conseguir do povo ou da camara de Belem
(no nosso tempo dar-Ihe-hiam um diploma de depu
tado) partiu sem estrondo para Lisboa, onde o avul
tado produclo das suas drogas sem dúvida o habili::
taria para comprar algum novo despac/lo. Não o asse·
veramos comtudo porque nada temos encontrado a
tal respeito; mas castigado pelas suas malversaçãe ,
póde-se afoutamente assegurar que nunca foi.

Ocapitão-mór Baltbasar Fernandes, que ficára pre o
em casa sob a guarda da propria mulher, fallecE?u
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nesta suave prisão. Aviuva recebeu depois uma carta
régia muito bonrosa á memoria do defuncto, sem
mais galal'dão para os seus serviços, que, em ver
dade o digamos, nem de tanto eram merecedores.

Acerca dos d1versos companheiros, e da familia do
L1equimão consta o seguinte. O frade prégador sedi
c.ioso ficou recluso, um paroebo foi expulso da sua
igreja, e trinta e tantos outros individuos, condem
nados em multas judiciarias para as despezas da
tll~.ada, remetlidas em geral as penas mais- graves por'
havel'em denunciado os complices. Belcbior Gon
çalves, um dos misteres do povo, teve sentença de
açoutes, qne' soITreu pelas ruas no mesmo dia da
execução, além de oito annos de degredo pal;a o AI-.
garve, não se_lbe julgando a pena de morte por se
lhe não provar a premeditação, e tambem em atten
~ão a ser de maiO!' idade, casado e com filbos. O
ou~ro mister, Francisco Dias Deiró, quasi todas..as
relações contemporaneas dão executado em effigie,
por ter conseguido fugir a tempo. Mas Gomes Freire,
participando ao govêrno o supplíc.io do Bequimão,
dizia que a sentença de Deiró ainda estava _depen
dente de uma testemunha essencial, e o P. Betten
dorf refere que se fizeram altas diligencias para o
tlpanLar, prometLendo-se até aliberdade a um escra,·o
eu confidente, se o enl-regassc, mas cm fructo; e
lue o pro'cripto, depois de andar muitos annos fora
gido pelos malo, afinal alcançára osru perdão,
porqu sabendo como por intercessão do me mo
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padre havia el-rei perdoado avarios clerigos culpados,
mandára tambem valer-se delle, que effectivamente
o recommendou á clemencia do monarcha. Da chari
da<le e mansidão destes bons padres já nós deixámos
consignado um memoravel document6; e se houver
mos de dar credito ás suas chronicas, ningnem esca
pon com vida, que a elles o não devesse.

Eugenio Ribeiro Maranbão, e Tbomaz Bequirhão,
em virtude de ordem d'el-rei expedida ao desembar
gador syndicante, foram remelli~os para o reino com
o traslado do processo, afim de uelIe serem julgados.
Ainda desles compadeceu-se a piedade inexhaurivel
do P. Beltendorf. «Chegaram, diz elle, com as barbas
(ecrescidas, a modo de ermítães da Tbebaida; e corbo
«mandaram valer-se de mim, fui muitas vezes á cadêa
«para os consolar, e a muito custo consegui livra-los
«da morte. A vootade do juiz era enforca-los, ou pelo
«menos degrada-los para Angola. A bom livrar
«obtiveram degredo por toda a vida para Pernam
(buco.»

O.nome de Tbomaz Bequimão encontra-se vinle
annos depois na carla régia de 20de fevereiro de 1704.,
!Jue lbe concedeu licença para descer cem casaes de
iudios afim de e labeleccr-f,e com lavouras no Mara-:
nhão, allenta a sua pobreza, e grandes trabalhos
[Ia sados, as im no degredo, como no captiveiro que
por espaço ele oilo anuas olfreu em Mequinez, e vislo
Querer recolher- e áquella capitania, em que tinha
mulher com sete filhos e filhas donzellas.
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Assim, nas variadas alternativas dos acontecimen
tos, e quaiquer que fosse o êxito das revoluções, os
miseros indígenas eram sempre o despojo obrigado da
victória. Tbomaz Dequimão vencedór, os repartiria em
lotes; vencido, condemnado, reduzido elle m'esmo ao
captiveiro, livre e perdoado emfim, vinha re.clamar,
e obtinba o seu perdão da mUllilicBncia e magnani
midade real.

Do primeiro Bequimão ficaram a viuva e duas filhas.
FI'. Domingos Teixeira refere que no dia immediato
ao da sentença foram ellas ao paço, vestidas de pesado
luto. soltos os cabellos, e derramand'o copia de lagri
mas, e lançando-se aos pés do general, lhe dis~eram

que pelo marido e pae não rogavam, que bem sa
biam era escusado, mas pois ficavam naquell'e 'desam
paro e orpbandade, temiam ver perigar a honra na
miseria, além ela ignominia flue, pela fam~ do caso.
se pr.rpetuaria na propria patria na memoria de todos,
-pelo que lhe pediam as mandasse para o reino, recom
mendadas á sua familia, ainda que para últimas cria
das. O beroe despediu-as, sostendo a custo as lágri
mas" e recommendando-Ibes que tivessem confiança
em Deus; e depois mandou, por interposta pessoa e
muito em segredo, arrematar á sua cu ta todos os
bens do condemnado, dos quaes fez (}llm á con tar
nada fall)ilia, sem reservar para si um só esc,ravo.

Deste grande rasgo de compaixão e generosidade
não se encontra todavia a menor notícia em nenhum
dos outros escriptores contemporaneos~ ppr onde s!'l
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póc1e rasoac1amente suspeitar que querendo o àuctor,
em honra do seu heroe, aformosear o panegyrico com
uma scena ele apparato, não achou cousa melhor nem
mais apropriada do que fazer rojar a viuva e filba"
do condemnado aos pés do seu magnanimo juiz.

Oque temos podido alcançar de mais provaval é
que a desventurada familia dispersou-se, acolhendo
se parte della á capitania visinha.

Da carta régia de 20 de novembro de 17'17 cOlista .
baver representado o governador para a côrte que
fazendo o ouvidor geral da capitanía do Pará em '17'1
o pelouro dos olliciaes que tinham de servil' no se
nado, mais por indústria que por conformidadf lle
votos, mettêra neHe o nome de Roque, filho de 'rbomaz,
e sobrinho de ~]anoel Bequimão, cuja turbulencia lhe
passiÍra como herança, pois havia feito na ment\io
nada capitanía muitas inquietações escandalosas, a que
o dito ouvidor deixára de attender, escolhendo-o para
juiz ordinario. Aisto respondeu el-rei que se Roque
Bequimão, durante o anno do seu juizado, que' já
devia estar findo, tivesse dado occasião a alguma per
turbação, de que os povos recebessem desprazer e
escandalo, nunca mais fosse admittido na camara,
registando-se entretanto aquella ordem para a todo o
tempo constar.

Em 1725Manoel Innocencio de Beqltimanz alcançou
sentença para poder servir ele procurador da camara
ele S. Luiz, allegando que só poderia ser con iderado
inhabil 'por' infame se seu pae fos e cbristão novo, ou
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.tivesse. sido justiçado, o que não succedêra, pois Ma
noel Bequimão, que o fôra era aperiasseu tio.

Este mesmo indivíduo havia já servido como escri
vão do juizo ecclesiastico na célebre acç.ão commina
toria que os frades capuchos intentaram ás saúbas
para fazer de~pejar da cerca do seu convento, cuja

'posse mansa e pacifica turbavam ,contra todo o di
reito.

Em nossos dias existiram, e existem ainda no Ma
ranhão alguns membros desta antiga familia, já com o
nome de Beckman restituido á sua genuína ortbogra
phia estrangeira; e temos ouvido que em epocba não
muito afastada, um delles, que exereia o emprego de
escrivão da camara, querendQ, quanto em si estava,
delir todas as memorias de um facto, que reputava
injurioso, afim de que ninguem mais o conhecesse por
neto ou descendente de enforcado, subtrahiu do ar
chi,o e do ventre dos livros todas as folhas e docu
mentos que tinham relação com o'mesmo facto. Ocer
to' é que daquelles memoraveis acontecimentos não
se encontraram ali senão referencias casuaes muito
posteriores, faltando tudo quanto é relativo aos dous
annos, em que se elles passaram!

Ainda nos resta referir o fim de outros dous sujei
tos que sobre a marcha e êxito dos mesmos aconteci
mentos exerceram uma triste influencia.

Paschoal Jansen não se logrou por muito tempo das
riquezas adquiridas á custa do suor e das lágrimas
dps pobre s. Osangue innocente, que elle tanto con-

,'0[" 111. 31 '
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correu para fazer derramar, pediu vingança. Parece
que o administrador do estanco roubando o povo sem
termo nem medida, nem por isso era mais fiel para
com os asseptistas seus collegas, Pelo menos, are
quer'imento destes, a carta régia de 14 de março de
1693 determinou que se remettessem para a côrte os
bens que elles haviam feito sequestrar .á viuva e filhos
de Paschoal Pereira Jansen.

Lazaro de Mello recebeu das mãos do governador,
em troca da sua prêsa, a paten~e de c.apitão de uma
das companhias da nobreza, que fôra um dos pre
mios promettid.os pelo bando, e sem dúvida o prin
cipal, sen}io unico incen~ivo da infame aleivosía que
praticou este miseravel; mas quando quiz tomar posso
do posto, nem um só do~ seus sU):lOrdinados compa
receu para o actp. Foi então queixar-se ao governa
dor, que respondeu-lhe seccamente que havendo
já cumprido a sua promessa, pada mais tinLJa que de
ferir naquelle particular. O traidor retirou-se corrido
e despeitado, vendo:-se 11 u111 tempo sem a ponra, e
sem o commando por que a vendêra. Viveu dahi paI'
diante na obscuridade", objecto do geral despresó; e
acpando~se ponos depois na sua roça, e111 urna occa
sião eJll que dirigi.a o trabalbo da engenhoca, cop1o:
querque se entalasse p~ machina, ou ps cDrdas desta
o enleassem e afogassem, ficou ali mesmo instanta
nea~ente morto. «Sim sE)ria casual accidente, diz
«Berredo, porém as reflexões mais cO)ltemplativas o
«persuadem cheio de myslerio.» ·0 P. João de Bel:,



APONTAMENTOS PARA A H. DO MARAi'ifIÃO. 291

tenoorf, como digno membro da ordem, referiu o
caso com circumstancias que merecem reproduzidas ..
((Não houve quem lhe approvasse est.a acção (diz eBe,
«alIudindo á prisão atraiçoada da víctima) e parece
«que até o céu a levou em mal, e a não quiz ·deixar
asem algum castigo, ao menos nesta vida, porque
«estando elIe em sua roça, ehcommendando-se áVir
«gem do Rosario com as. contas na mão, querendo
«(desimpedir não sei que empecilho da moenda de sua
aengenhoca, foram correndo os bois delal maneira
«que ficou o pobre apanhado pela cabeça entre dous
«páus atravessados, onde sem nenhum remedio ficou
«enforcado, e miseravelmente morto, mas com signaes
«de sua salvação 1.101' estar com o Sancr.o Rosario nas
«mãos .•• »

Do escravo do mister Deiró, que procedeu de modo
tão diverso, não sabemos se foi confiscado como pro
priedade de um réu de alta traição, se o senhor {)
libertou em galardão da sua rara fidelidade; ou final
mente se o vendeu para remir as vexações e neces
sidades companheiras da desgraça, porque a este não
coo ta que éoncedesse el-rei algumas centenas de
índios em (órma de compensação, e para o ajudar ...
A história contemporanea não tomou o trabalho de
referir-nos o destino do pobre negro, e nem sequer
o seU. nome nos. conservou.

Recordemos aqui antes de encenar este trabalho,
certa providencia que revela no govêl'no da metro
pole uma sollicilude extrema para com os seus subdi-
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tos 'de- S. Luiz. Por um esqrrecimento involuntario,
que felizmente podemos reparar a tempo. haviamos
Qmittido menciona-la com as outras que se tomaram
por occasião da partida de Gomes Freire. O desem
bargador syndicante Manoel Vaz Nunes levára á sua
ordem na mesma occasião, para segu.rar os réus do
motim sobre que ia devassar, uma corrente, Goze al
gemas e doze grilhões. Por carta r~gia de 25 de fe
:vereiro de 1696, depois de reeordar este fàcto ao ou
vidor geral da mesma cidade, reeommendou-Ihe S. M.
paternalmente que fi~esse arrecadar todos aquelles
ferros, e os entregasse por termo ao carcereiro, afim
de se não extraviarem, e estl~rern sernp1'e promptos

.para as occasiões.

Eis-aqui certamente uma revolução, em que a
accumulação das causas, a lémpera dos ehal'3cteres,
'0 estI'anlio e variado dos incidentes, e o tragico e
sanguinolento do desfecho dão ~ história o attràctivo
pungente e s/;lductor do drama e do romance. Nunça
nos foi tão sensivel a nossa falta de aptidão para este
úllimo genero de compos.ição, como quando oompul
samos os documentos relativos a este menlOravel
'episodio da história colonial no intp.jto de proceder
mos á sua narração com IQais algum methodo e desenr
volvimento do que os antigos chronist;1s. Que sceOilS
variadas, ):>vilhantes e animadas, que ob'servações p.r~
fundas e tocantes não ofIereceriam a pintura' dos
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costumes dos indios' e africanos,-a vida dos colonos,
tão avidos de" sangue e de ouro~ e tão miseraveis
tol1àvia, a corrupção dos governadores, as prevariea
ções do estanco, a susceptibilidade e leviandade do
povo, a ambiç~o e as intrigas dos frades, a traiç,ão
.<.le Laz~ro e o character raro e nobre do Bequimão,
ainda até hoje, por assim dizer, quasi absolutamente
ignorado, á mingoa de qnem o expozesse á luz lIa
publicidade! O'vulto magestoso e arrogante do P. An
tonio Vieira, suscitado a proposito, e sem grande vio
\encia, e posto em presença do cadafalso)-a sinistra
eloquencia que alardeou no sermão dos ossos dos
enforcados,-.de que moào terrivel não contrastariam
com 'a altitude ao mesmo tempo corajosa e resignada
da víctima, e com as palavras sublimes que profe
riu ao receber a morte! \.S ricas e variadas paysagens
de uma natureza virgem, o aspecto sombrio do Alto
Mearim, as varzeas mais ri~o[)has que o rio banha na
sua parte inferior, a sua pOI'DI'ÓCa, menos magestosa
que a do Amazonas, mas não de todo indigna de
admiração; uma dessas intrigas cheias de incidentes
e de emoções que o genio do verdadéil'o romancista
sabe urdir com tanta naturalidade, um novo crime
emfim que o traidor aerescentasse á sua infamia; a
familia do enforcado perseguida, espoliada, deshon
rada, extinguindo-se lentamente na miseria e no avil
tamento, ou desappal'ecendo fatalmente, como a filha
de Celula e do Phantasma, na voragem de um subito
desastre,-eis-ahi materia de sobra para despertar
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magnificas inspirações, e com que, sem afastar-s.e
muito da realidade, um.. talento feliz,' como os ba
tantos nos dous povos que falIam a lingua portuglieza,
poderia compor um poema sem igual.

Só ao enfado que gera a leitura de velhas chroni
cas, sobretudo manuscI:iptas, attribuimos nós o aban
dono em que até agora tem ficado uma vêa tão abun
dante. Oxalá que o nosso humilde trabalho, assim
imperfeito -como é, podesse chamar a attenção sobre
elIa, que com essa só recompensa nos dariamos por
bem pagos de iodas as nossas fadigas. 1

t Veja-se a nota-F-no fim do volumo.

l"IM DO TERCEIRO VOLUME.
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S'YNOPSE DA LEGISLAÇÃO COLONIAL. NOTICIAS ES'fATlSTICAS.

USOS E COSTUMES DO MARANHÃO.

No extracto a que vamos proceder da legislação colonial;
nem seguiremos constantemente a ordem àas datas, nem
mesmo aqaclla em que se acham as dh'crsas disposições P8
cada documento. A maigr parte dessas leis e regimentos foram
expedidos em tempo em que a sciencia da codificação estava
bem longe de ba\'er chegado á pcrfeição, e em que a mesm:l
arte de escrever bem era privilegio de poucos. Asism, nas di·
,"ersas materias que contém cada um daquelles documentos
não se encontra ordem nem connexão, tudo se inverte e bara
lha confusamente, e sobre o mesmo assumpto, que é traclado
duas ou tres vezes, em logares di5tinctos, encontram· se dispo
sições repetidas, e algumas contradictorias. No presente traba,
lho, posto que imperfeito, e sobretudo incompleto, esforçamo.
nos por fugir a essa desordem, e ás redundancias e repetições

. que só serviriam de o avolumar inutilmente.
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Os defeitos arguidos, que a leitura de taes documentos dá
logo a conhrcer, tinham ás vezes origem na variedade, e ainda
no antagonismo dos diversos pensamentos que presidiam á con·
fecção e redacção de uma mesma lei, ã qual, depois de prompta,
não raro se acrescentavam artigos additivos, em completa des·
harmonia com a sua parte anterior. Esta verdade, aliás de sim·
Illes intuição, nos é positivamente attestada pelo P. Antonio
Vieira no documento que já por vezes temos citado, e que se
intitula-Resposta aos capitulas que deu contm os Religiosos da
Companhia o Procurador do il1amnhão.-Defendendo-se elle da
accusaçãó, que lhe fizera o sohredito procurador, de haver
suggerido no interesse da ordem os diversos capitulos acerca'
de indios que se encontram no regimento dado em 14 de aiJril
de :1.655 a André \'idal de Negreiros, explicou o caso do modo
seguinte:-Que quando chegou a Lisboa em :l65~, achára já o
governador despachado, e em vesperas de partir; mas que
desejando el-rei qqe se provesse acerca dos indios de uma ma·
neira completa e sati~factoria, ordenára uma junta composta do
mesmo governador, do padre e dos dous procuradores dI) Ma·
ranhão, que enlão se achavam na côrte, na qual discutido o
assumpto larga e livremente, acordaram todos em uns artigos
que el-rei mandou juntar ao regimrnto já feito, sem lhes ai·
terar cousa alguma. E com elJeilo, neste regimento que con
tém 58 artigos, nota-se que os artigos 40.°,5.°, 6.° e 8.° são re
lativos a esta materia, que se interrompe, para ser de novo tra
ctada seguidamente desde o artigo q2.0 até o 56°, sendo este
\lllimos provavelmente os acrescentados por inOuencia do padre
pois se acham em perfeita harmonia com a lei de 9 de abril
do mesmo anno, que elle havia alcançado em beneficio das
mi. ·ões.

Feita esta advcrtencia, prosigamos no nosso trabalho.
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Cartas de doações e foraes de capitanias.'

Faz el-rei mercé a F.•. de uma capitania na costa do Brazil
com ... leguas de extensão pela meslIla costa, com todas as
ilhas qne se acharem dez leguas ao mar fronteiras a ella; à
pelos sertões a dentro com a extensão que se achar.

A capitania doada é inalienavel, e transmissivel por herança.
ao filho varão mais velho do primeiro donatario, e não par
tilha com os mais herdeiros,

Na ordem de successão, os descendentes varões, ainda que
de menos idade, precedem ás femeas, salvo sendo o parentesco
destas em mais propinquo grau.
, Os legitimas preferem aos bastardos, mas na falta daquelIes
succedem estes, uma v-ez que não provenham de damnado cóito.
É todavia permittido ao donatario nomear por successor, se
lhe approuver, qualquer parente legitimo, com exclusão dos
descendentes bastardos.

Na falta de descendentes legitimas ou bastardos, succedem
em primeiro lagar os ?scendentes, e em segundo os transver
saes, guardadas sempre as regras de preferencia estabelecidas
no primeiro grau de sllccessão, a saber, legitimidade, paren·
tesco mais proximo, sexo e i<lade.

Se o senhor ou donatario infringir es.tas regras, <lando, escam~
bando, partilhand o, e por qualquer modo alienando a capita·
niá, ainda que por causa muito pia, incorrerá ipso facto na
perda del!a, e passará logo a mesma capitania a que!Jl direita
mente houvera de ir, st\gundo a ordem estabelecida, se o dona
tario tivesse fallecido,

O donatario chamar-se-ha perpetuamente capitão e gover-

, • Procedemos o este exlroclo á visla das carlas de doação rei las a Duorle Coelho;

Francisco Pereira Coulinho, e Pero Lopes de Souzo, em dalo de 10 de morço e 26

de agoslo de '153,~, c 25 de janeiro de 1535; e das cortas de forol, couto c homisio,

e doaçiio de minas, passadas a r3\'Or de Joiio de Barros; Fcrnand'AI..res d'Andrade,

e Ayres da Cunha, cm data de 11 de março, e 18 de junho do "lIimo d'estes annoJ.

vaL, lU, 38
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nadar, e os seus.successores conservarão o appclfido de famí·
lia de que elle tiver usado, sob pena de perda da capitania.
· Além desta, faz el.rei mercê ao mesmo donatario de ulIla
sorte de tenas com extensão de ... ' leguas pela costa, e pelo
sertão dentro sem limites, em propriedade plena, imnlediata e
pessoal. Durante o prazo de vinte annos, a contar da posse da
capitania, é livre ao donatario escolher esta data no lagar on
parte da mesma capitania, que lhe maL convier, comtanto que
não seja em um só traeto de terra, senão em quatro ou cinco'
porções separadas, e em distancia nunca menor de duas.legua
de umas à outras. Póde·las,ha arrendar ou aforar, em fatiola
ou em pessoas, pelos fóros e .trihutos que lhe aprouver, sem
mais onus úu peusào que pagar o dizimo, a Deus, ;.í. ordem do
mestrado de Cbristo. Eslas terras pas!:>arão scmpre ao successor
da ca pilania.

O capitão tem direito:
A todas as marinhas de sal, moendas d'agua, e quaesquer

~utros engenhos, que se levantarem nlj. capitania, não pedendo
pessoa alguma faze-lo sem licença sua, e sem lhe pagar o foro
em que eonvierem.

A resgatar eseravos em numero indeterminado, podendo en,
viar cada anno trinta e nove para Lisboa (e não para outra
partfl) e dispor delle livremente, sem pagar imposto algum; e
alem daquelles, quantos mais bouyer mi ter para marinbeiro'
e grumetes dos seu~ naVios.
· Á vintena liquida do que f{>.Dder o páu·hrazil, visto o euiejado
que com elle ba de ter, e reserva-lo el-rei para si, assim como
toda a especie de drogas e especiarias, com exclu~ão do· mesmo
capitão, e mais moradores, sob pena de confiscaç~o cje todos os
seus bens, e degredo perpétuo pq.ra a ilha de S. Thomé. Ser
Ibes-lJa comtudo permittido servIrem-se do páu<brazil para SOIl

· • E la extensão variava entro dez e dezeseis leguas. -A das capitanias era indoler

minada, mas ordinariamente de cincoenta leguas de costa.



APONTAMENTOS PAHA A H. DO MARANH..\O. 299

U50 pessoal, comtanto que O, não queimem, nem façam deHe
tO~lmércio, sob as penas citadas..

Á meia dizima de todo o peseado da.capf!aóia, que vem a seI'
ile vinte peixes um.

A rediziOla, ou dizima de todas as dizimas, rendas e direitos
que perceber el-rei.

Aos direitos de portagem, dos barcos que pozer nos rios,' pre
cedendo laxação das camaras, e approvaçao (l'el-rei.

Á pemão annoal de quinhentos réis paga pelos tabelliães do
públi~o e judicia I das villas e povoações das capitanias.

As alcaidarias-môres das mesmas viHas e povoações, com
todos os f6ros, rendas e direitos que tiverem, segundo o sell
f'lral, sendo obrigadas as pessoas a quem o capitão as der., a
lhe darem homenagem deHas.
, Compete mais ao capitão:

Crear villas, com sp.u termo, jurisdicçãe, liberdades e 1081"

gnias respectivas, segundo o foro e costume do reino, onde o
julgar couvcnicntr., quanto á costa e margens dos rIos na\Tega
veis; quanto ao sertão porém, só as poderá erigir em distancia
de seis leguas de umas a outras, de modo que fiquem a cada
uma tres leguas de termo. Os· respectivos termos serão desde
logo assignados, e dentro dcHes não se crearão outras viHas de
novo sem licença d'el-rei.

Crear e povoar os logares de tabelliães do pú.bl.ico ejudicial,
que julgar necessarios nas villas e povoações, dando-lhes título,'
juramento e reg.imento para servirem em seu nome, couforltle
os da chancellaria, e sem mais drpendencia de provimento regio.

Exercitar toda a jllri dicção civel e crime:
- 'Superintendendo, por si ou por seu ouvidor, na eleição do
jl1izes e officiaes, alimpando e apuran~o as pautas, e passando
carta de confirmação aos eleitores, que servirào em seu nomo.

Cl'eando ouvidor, é nomeando-lhe meirinho, escrivão e maí
oflciaes nect'ssal'ios e coslull)ado no reino, ii sim na correição
da 'ou\"idoria, como' nas villas e Ioga res das capitanias.
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Os juizes supramencionados lém alçada no crime até a quan
tia marcada nas ordenações. Dahi para cima dão appellação e
aggravo para o ouvidor.

a ouvidor conhece de acções novas a dez leguas do logar
onde estiver, e de appellações e aggravos em toda a capita_nja.
A sua alçada, em uma e outra instancia, é de cem mil réis no
civel.

No crime o capitão e seu ouvidor ~m jurisdicção conjunta.
com alçada até pena de morte inclusive em escravos, gentios,
peões cbristãos e homens livres, em todo e qualquer caso, assim
para absolver como para condemn,ar, s.eJIl,app.eJla.ç~o nem ag·
gravo.

Nas pessoas de mor qualidade porém a alçada vae só até dez
annos de deg'redo e cem crusados de muita, salvo nos crimes de
heresia, iraição, sodOl:ni:}o e woeda falsa, nos qua,es a alçada se
estende atê á pena de morte inclusive, qualquer que seja a
qualidade do réu, e a sentença se dá ~ eiecução se~ appellação
nem aggravo, .iIoppeJlando-se somente por parte da justiça qual).
do ao réu absolvido da pel).a de morte se der outra menor.

a ouvidor conhece das appellações e aggravos em qualquer
villa ou logar em que se ache,.comtanto que sei.a dentro <los

. limites da ~pitanja, por maj,or que seja a di~ta'ncia do logl}r
onde tiver sido interposto o recurso,

Se com o and:).r dos tempos e crescimento da terra, tornar,se
necessaria a creação de mais algum ouvidor, o c,l}pitão GU seus
successores serão oprigallos a faze-la, onde eJ-rei JJles delere
minar.

AttendeI)..r,lo el-rei a que muitos vassalos, por deli.ctos que
commetlem, andam fqragidos, e se ausentam pl}ra reinos ês
trangeiros,sendo aliás de grande conveniencia que fiquem an
tes no reino e senhorios, e sobretudo qç.e pasjlem para as capi·
tanias do Brazil, que se vão de novo povoar,_ ba por bem de
clara-,las .couto e homisio para todos os criminosos que nella~

quiz,erem ir morar, ain.4a que já con~emça~os por sentença ~té
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em pena de mortt", exceptuados sómente os crimes de·heresia,
tra.ição, sodomia e moeda falsa. Por outros quaesquer crimes
não serão de modo algum inquietados; e passados quatro annos
de residencia na capitania, poderão até vir ao reino a tractar
de seus negocios, comtanto que tragam guia do capitão, e sob
condição de não poderem ir nem á côrte nem ao lagar onde
houverem commettido o maleficio, nem demorar-se no reino
mais de seis mezes, sob pena de lhes não valer o seguro. Vol
tando ão Brazil, e passados mais quatro annos, poderão vir ou
tra vez ao reino, e assim successivamente, sempre com as mes
mas condições.
. Quanto ao capitão, ainda. que commetta crim~ por onde haja
de perder a capitanIa, passará esta a seu successor como por
transmissão 'ordinaria, salvo unicamente em crime de traição á .
coroa. Mas por nenhum caso poderá ser su~penso do seu gover
no e jurisdicção, e quando fizer por onde o mereça, el-rei (}
mandará vir á sqa presença. para ouvi-lo e castiga-lo, conforme
a culpa que lhe achar,

Nas terras da eapit40ia não entrarão em tempo algum nflffi
corregedor, nem alçada, nem alguma outra especie de justiça
para exercitar jQrjsdicçijo de qqa!qlj.er modo em nom~ de
el-rei.

O capitão e seus succeSSOl'es darão e repartirão todas as ter
ras da capitania de sesmal'ia, a qUaesquer pessoas, de qualquer
condição, comtanto que sejam cbristãos, livremente, sem foro
nem tributo algum, mais que o dizimo do que colherem ao
mestrado de Christo, seguindo nisto a fórma estabelecida nas
ordenações. :-Ião lJ.S poderão comtudo tomar para si, sua mu
lher, e filho que lhes houver de su~ceper na eapitania (salvo as
dezeseis leguas já declaradas) porém poderão dA~las aos outros
filbos, e a quaesquer parentes, da mesma maneira, e em não
.maior quantidade que aos estranhos, comtanto que n,unca possam.
J'eunir~se ~ caslj. do capitão. ou seus succef res, salvo por,
compra real, e não simulada, que aliás só poderá. ter logar
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passados oito annos depois de aproveitadas pelol> primeiros
possuidores, E succedendo caso que algum destes filhos' ou
parentes venha a herdar a capitania, será obrigado a largar e
trespassar a sesmaria dentro de um anno, sob pena, não o fa
zendo, de perder a terra, e outro tanto de saa valia para a real
fazenda, devendo logo o almoxarife deBa aprehende-Ia e assen
ta-Ia nos proprios d'el-rei, sob pena elle mesmo, em caso de
oLÚi~são, de' perder o officio, e a valia da terra.

Além da di'lima dos fructos da terra,já declarada, pagar-se-ha
a el-rei 'o quinto de todas as pedras preciosas, aljorar, coral,
ouro, prata, cobre e chumbo; e do quinto se deduzirá o dizimo
para o capitão.

Mais pagarão os mor3dores a el-rei a dizima de todo o peixe
que na c3pitanía se pescar, não sendo á can3; e para o capitão
a meia dizima, cOlIJo já se declarou.

A excepção de escr-avos, páu-brazil, especi3ria e drogas, po
derão o capitão e moradores enviar quaesquer productos da
terra para comméL'cio a lJuaesquer cidades ou partes do r'eiuo,
ou para oestrangeiro, livremente, e segundo lhes mais convier,
sem sujeição a algum outro imposto além da siza, e sem em
bargo dos foraes em contrariQ das ditas partes e cidades.

Os navios do reino e senhorios que forem ao Brazil com
mercadorias não pagarão lá imposto algum, mostrando qne já
o tem pago nas alfandegas do reino; e os que carregarem no
Brazil, ó pagarão a dízima de el-ft'i, e a redizima do capitão,
,endo para paiz estrangeiro; mas sendo para o reino e senho
rios, nada, provando todavia dentro de um anno que nello as
desembarcaram.

Não se ent('nde isto porém com os estrangeiros, 'ainda que
,ejam do reiuo as mercadorias que levarem para o Brazil, por
que em toGlo o caso tornarão a pagar a'dizima, e não menos a
rt'dizima, praticando-se o mesmo com o que de lá trouxerem,

Quanto a n timentós, armamentos e munições de guerra,
lodos, Daci~D'a~s e estrangeiros, poderão leva-los ao Brazil, e
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vende·los livremente, e sem pagar direito algum, aos mora,'
dores, uma vez que estes st'jam christãos, porque a pess'Da 111
.guma, quer do reino, quer de fóra delle, é perOlittido lll'gociar
com os gentios, e só e tão sómente com o capitão, mOl'adore , e
povoadores, peua aos contraventares de perderem em dobrú du

ova lar das mercadorias.
O~ navio'> não come~.arão a carregar, sem avioar-se o gover

nadol', lIem sahirão sem sua licença, para se poder averiguar
-e trazem ou não mercadorias defesas-pena aos contraven
!ores de perderem em dobro o ~valor da carregação, inda que
não conste de mercadorias defesas,

O cornmércio entre us capitães e moradores <le umas para
outras capitanias será livre de lodo e qualquer imposto.

Mas todo o vassallo e morador que viver na tena, e pozer
feitor estrnngeiro, ou fizer companhia com alg~m sujeito de
fóra do reino e sonhorios, por e,se mesmo facto {lcal'á tolhirlo
de tractar com os Brazis, ainda que estes sejam christãos, e fa·
7.llndo o contrário, perderá toda a fazenda que empregar nesse
commércio.

Os moradores e povoadores serão obrigados a servir com o
capitão em tempo de guerra.

E mais a pagar aos alcai'des-môres das \'illas. e povoaçõe
todos os fóros, direitos e Iribl1tos, que competem aos do reino
e mais senhorios, segundo as ordenações.
- Mas por fazer mercê aos sobreditos moradores e capitão ha
"I-rei por bem que em nenhum tempo haja na capitania di
reitos de izas, saboarias, trilJUlos de sal, nem outro algum,
além dos contructos no foral

A João de Uarros, e aos seus ro-donalarios Fernand'Al\'ares
d'Andrade, e Ayres da'CunlJa fez el.rei mercé especial de todas
a, minas de ouro e prata que acbassem pela lena dentro nas
'uas capitanias (e não em outra qualquer parle), as,im como
de todo o commércio dos mesmos molaes, ou extrahido das
mina rereridas, ou havido por concrrto, traclOI paze~, guerra
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e conquistas, ficando defeso a outras quaesquer pessoas irem
ás m'inas descobertas, e involverem-sll no mesmo commércio,
salvo com licença dos donatarios, sob pena de perderem a be
neficio delles tudo quauto adquirissem por tal modo, e de dez
ilnuos de degredo para a ilha de S. Thomé. Os donatarios paga·
riam a el-rei o quinto de todo o producto das minas e com·
mércio do ouro e prata, e só poderiam remetle-Io directamente
Tlara Lisboa e mais portos do reino, e não para o estrangeiro.

Finalmente concluia aI-rei as cartas de doação declarando
que fazia. todas aquellas mercês e disposições, como rei e se·
nbor natural, e como governador e perpétuo administrador da
ordem e cavallaria do mestrado de N. S. Jesu~ Christo.

Regimento de 17 de de2:embro de 15.48, dado a Thomé de
Sou2:a, primeiro governador geral do Brazil,em trinta é
oito capitulos."

Querendo el-rei conservar e ennobrecer as terras do Brazil,
c dar ordem á sna povoação, tanto para exallação da fé, como.
para proveito do reino, resolve mandar uma armada com gente,
artilharia, munições, e todo o mais necessario para se fundar
uma fortalflza e povoação grande na Bahia de Todos-os-Sanetos,
donde se possa dar favor e ajuda s mais povoações, e prover
nas c.ousas da justiça, direito das partes e .negocios da real fa·
zenda, e ha por. bem nomear a Thomé de. Souza, pela muita
confiança que faz da sua pessoa, para governador geral do
Brazil, e capitão da fortaleza, em cujos cargo~ observará as
disposições seguintes:

Irá directamente á Babia, e logo que chegue, deve apossar-se
da cerca ou fortificação que havia feito o donamrio Francisco

" os capitulas ou arli{l'os são numerados de t a 3t. acrescentando-se-Ihes depois
mais sele com nova nUmCrõl!;3o.
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Pereirlf Coutinho, e onde consta que ainda ha povoadores
christãos, empregando para isso a força, se fôr mister, e omais
a seu salvo que lhe fà!' possi\'cl. Todavia como consta que este
Jocal não. é dos mais apropriados, o estabelecimento que fizer
nelle será de natureza provisoria"-e deve escolher outro mais •
})ela bahia dontro, tendo allenção á capacidade do ancoradouro,
á bondade dos ares o aguas, o allllndaneia dos provimentos,
com que pelo tempo adianto venbâ a povoação a ser cabeça de
todas as mais capitanias. Para isso leva o governador pedrei
ros, carpinteiTos e varias aclleguas..

O principal fim por que se manda povoar o 8razil é a reduc
ção do gentio á fé catholica. Este assumpto deve o governador.
pratica-lo muito com os demais capitães. Cumpre que os gen
tios srjam bem tractados, e que no caso de so lhes fazer damno
~ molestia, se lhes dá toda a reparação, castigando-se os delin
quentrs.

Entretanto consta que os genlios da linhagem dos lopinam
bás, derramados em numero de alguns ·milhares, assim pelas
ilhas do golpbo, como por toda a costa da l3allia, e da vi inha
capitania de Jorge de Figueirédo, se levantaram, molestando e
fazendo guerra a este, expulsando o donatario da Bahia, e des
truindo-lhe as fazendas, com cujo exemplo os das capitanias
visinhas se tinham t3mbem animado a iguaes attentados. Dellrs
ha porém, como os tupiniquins, que por inimigos dos topinam
bãs e desrjosos de lbes fazer guerra, andam inclinados á nossa
allidnça. Mas todos emum rstão na espectativa do que farão
os ~ortuguezes, c ~ó rsperam a sua resolução para tambem a
tomarem. Pelo q11e logo que o governador esti"er de assento e
assaz furtiticado na terra, indague bem (Jllaes são os amigos e
os immigos; aquelles para chamaI-os com bons termos; ;ljU
dando-se delles na guerra, DJas sempre acautelado, e (]es[Jc
dindo-m;;, logq q~e os po>sa escusar; a estes, para os reprimir e
castigar, consultando esta materia com os lJomens praticas, e
com os capitãcs das povoações visinbas, e requerendo del.Jes

~~.~ ~
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todo o auxilio que lhe poderem prestar. E tudo bem disposto
sáia a destruir-lhes as aldéas e povoações, matando,captivani:loe
expulsando o numero que lhe parecer bastante para castigo e
exemplo; e depois lhes conceda paz e perdão, se o pedirem,
sob condição de renderem vassalagem e sujeição, e de darem
(llantimentos para a pov(laçãb. Mas entretanto quo negociar as
pazes, faça por c(,Jher ás mãos alguns dos principaes que th'erem
sido cabeças dos levantamentos, e os mande enforcar por jusli~a

nas suas meSlIlas aldéas. .
Não obstante porém estas determinações, c attendeDdo á ralta

de intelligencia dos gentios, e o quanto convém attrahi-los á
paz para () fim da propagação da ré, e augmento da povoação e
commércio, o melhor será em todo o caso conceder-lhes perdão,
induzindo-os a que o peçam. Com isso se escusará a guerra)
tão opposta aos designios manifestados.

Aos iudios amigos, que as quizerem, concederá terras; mas os
convertidos por nenhum caso fiquem nas aldéas com os gentios'
devem estabelecer-se junto ás po\"oações porque com o trae.tó
dos christij.os mais facilmente se hão de policiar. Os meninos
sobretudo convém ter apartados dos mais, porque neUes a dou,
trina fará mais fructo.

Con ta que algumas pessQas, que têm navios e cara,elões no
Brazil, e navegam <}e umas para outras capitanias, costuma"
vam saltear e roubar os gentios de paz por diversos modo,
attrahindo·os enganos~mente a bordo, e inc}o c}epois vende-los
a outras partes, e até a seus proprios inimigos, donde resul
t<lva levantarem-sEI 013 P,lesqJOs ,gentios, e fazerem g.uerra aoó
christãos, sendo esla a principal causa das desor,àens que tinham
havido. PelQ que fica d'ora em dianl.e prohibido saltear e fazeI"
gnerra ao gentio por mar ou terra, ind~ que etitejall) levapta:
dos, sem licença do governador ou dos capitães, que só a darão
a pessoas de confianç~. Aos contr~ ventores, pel!a de I)1orte, !3
de perda de toda 'Sua fazenda.

E como as leis do reino prohibem ministrar armas a Ir)oqros
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e inReis, filia tamhem defeso dá-Ias ao gentio. do Brazil, de
~fllalquer feição que sejam, otT~nsivas ou defensivas, sob pena
(Ie morl(\ e perda de tonos os bens, e perguntando-se todos os
annús sobre este particular nas devassas geraes. Esta prohi
hiçào não comprebende machados, macbadinhas, fouces de eabo
.redondo, .facas pequenas, e tbesouras de duzia, as qtiaes cousas
.correrào p,or moeda com ,os preços que se Ihe,s taxar~m. Ainda
assim a excepçãp declarada não terá lagar, ,em quanto, el-rei
)lão m~ndar, a· dispensa, q:ue.. pam· esse: fim tem solli.citado do
papa.

um dos primeiros cuidados do governador, logo que chegue
.á Bahia, será. informar-se dos. capitãe~, que cm:sarios, e em,que
força correm a costa, pois a perseguição e destruição qeHes é
indispensavel á prosperidade do Brazi\. Assim que, logo que
,sobre isso estiver bem informado, irá ou mandará tom~-los,

proeedendo contra elles na fórma da provisão esper,ial que leva,
,afim que o temqr do' castigo, os inhiba de frequentar para o
,diante aqu,ellas pa'r3gens.
. Para qu,e essa perseguição spja efficaz, cumpre prover á
,construcção d,e navios. O governador deve pois manda-los fa'o
hricar e artilhar para serem empregados neste. mister, ou em
qualquer outro do real serviço, assim na Bahia como nas demais
,capi,tanjas, dando cónta a el-rei do quo mais cumprir para nisso
11rover mais largamente.
. Para a -srgurança, e defeza das povoações e fortalezas do

,Brazil, os capitães e os senhores de engenho, nos quaes havera
,semjJrq torrrs' on casas forte~, serão obriga lias a ler, a saber.:
cada capitão em sua cajJitania, pelo menos dons falcões, seis
,her~os, seis meios berços, vinte arr.abuzes, a poh'ora neeessa
.ria, \'inte béstas, vinte lanças, quarenta espadas, e quarenta
,corpos d'armas de algodàl" dos. que se usam no Rrazil; e Q.S sfõ
.nllori~s dos engenhos <)0 menos quatro berços, dez espingardas

, e a polvora precisa, dez béslas, dez lanças, vinte espadas, e vinle
,corpos o'armas de:algodão, E todo o DJor.ador -que IÍ\Ter no
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Braiil casas, terras, aguas ou iJavio terá pelo menos bésta, espio-
.garda, lança e espada. Serão todos notific.ados para se prove·
.rem destas armas dentro ue um anno, e findo este prazo, pa·
'garão em dobro a valia das que faltarem.

O provedor-môr, quando correr as capitanias, fiscalisará a
execução desta disposição, applicando a pena aos ·culpados. Na
sua' nusenr.ia oS pr'ovedgres das capitanias farão aulos, e lh'os
remetterão para os julgar. Porém a jurisdicção do provedor
nesta parte é limitada aos capitães; quanto ás demais pessoas,
compete aos mesmos capitães.
. Havendo destas armas nos a'rijlazens reaes, sedo dadas ás

pessoas que se quizerem prover dellas, pelos preços por que lá
ficam postas.

O governador pro'moverá a eon~trucção de navios de remo,
de quinze bancos ao menos, e d'ahi para cima. As munições

.e apparelllós l1,ecessaf.ios para elles serão livres de direitos; e
mais terá o prenHo de quarenta cruzados, pagos pela fazenda

. real do Brazil, quem os fabricar de dezoito bancos para cima.
:Entretanto ninguem os poderá fabricar sem licença do gover·
nadar, éstando pr~sente, e na sua alls.encia, ~o provedor-móG
e na de ambos, dos proved.olles das capitani·as.

O governador estabele.cerá feiras nas villas e povoações, uma
ou mais vezes por semana, em que os gentios \;enham comprar,
vender e escamIJar. ~inda em dias que não forem de feira, s.e
os chrislàos' ti.\'erem necessidade de algum~ CDu,sa, pDderão ir
compra-las aos gentios, onde lhes convier, prece4endo licença
'do capitào respectivo. Porém fls alàêas dos indios só pOQer~Q

ir os s.enhorios e moradores dos engenhos, podendo todaria
esta faculda.de ~er limitad.a a prndente arbitrio do govern\ldor.

Com os cílPitãos e omciaes de fazenda taprá o preço ao!,
fruclos da terra, e ás fazendas que forem do reino e mais parte~l

corn qije ,q tenbam certo p rl)soavel, p por elle se P05S~lI}

vender, cqmprar e escambar.
Em virtu.de do foral dado ás capitani~s pertence a el-rei todo
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o páu-brazil; e como as pessoas a quem se deu Iincença para o
haverem, o' resgatam por preços excessivos, afim de o conse
guirem mais promptamcnte-do que se seguem muitos incon
venientes-o governador com o provedor-mór, rapilães e mais
otllciaes proveja niss!), laxando-Ihe preço rasoavel, que se assen
tará nos livros das camaras.

Quando fôr correr as capitanias, aeompanhar·se-ha do pro
vedor-mór, para com elle informar-se dos impostos e rendas
que houver em cada uina, o modo 'da sua arrecadação e.dispen
dia, dos otllciaes de fazenda existentes, provendo interinamente
ps que f~lLarem, até el-rei os prover definitivamente, ouvindo
sempre o provedor-mór, e seguindo em ludo o séu regimento,
onde mais largamente se prove nesta materia.

Otermo da cidade será para cada-lado de seis leguas, ou as
que se pllderem achar. Ogovernador as fará demarcar; e logo
que esti\'cr ae assento, dá.las-ha de sesmaria a quem as quizer,
·/luuca maior porção que aquella que a cada um fôr possivel
aproveitar, sob a condição de "irem os sesmeiros residir nà
Bahia, de não alienarorn as tervas durante os tres primeiros
annos, de pagarem o dizim'o á ordem de Chrislo, e de ficarem
sujeitos ao mais diipos!o no foral, e na Ord. do L. 4, o das sesmà·
rias. O go.vereador guardará odavia as concessões anteriores,
comlanlo que os re~pectjvos sesrneiros, que serão imlllcdiata.
·mente avisados nos logares onde se acharem, venham para a.
Bahia no primeiro navio, afim de aproveita-Ias nos termos su
·prameneionados, sob pena de ~e darem a outros. A nenhum
oulro fôro ou pens~o ficar~o sujeitas aquellas terras, além do
dizimo.

Dar-se bão tambem de sesmaria as terras das ribeiras visi
·ohas a pessoas que tenham posses para estabelecerem.engenhos
de assuear ou outras cousas dentro de um certo pra~o que lhes
.será assignado, e sob condição de levantarem nelles torres ou
casas fortes sufficientes para defensão dos mesmos engenho', e
povoação dos seus respectivos limites. Os engenhos serão a.ssen-
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tados, quanto fôr possivel, na proximidade das villns, para sua
mais facil defeza, e vis.tos os graves inconvenientes que resul·
tam da sua grande distancia e dis~eminação .

.Mais serão obrigados os proprietarios dos engenhos a moer
as canas d~s lavradQres. visinhos, que os não liyerem, ao" me·
nos seis mezes no anno, recebendo por paga a porção de cana
que o governador taxar. Estas reçípsocas o~rigações serão
declaradas nas cartas de sesmaria.
, Quanto ás mais lerras além dos limites da cidade até Q rio
<le S. Franeisco, que limita a capitania de Duarte Coelho, o go
,vernador informar-se-ha da sua situação, extensão e qualidadp,
.e dos pretendentes que houver a ellas, que meios tem, e para
que geuero de cultnra as querem, dando comprida informação
de tudo a el-rei para resolver.

Nos primeiros cinco annos não se poderão dar terras <;la. Bahia
.10S moradores das ontras capitanias, aos quaes Dem mesmo
.será permittido passar a ella durante o mesmo prazo. Esta pro
hibiçãó porém não será applicavel áquelles que já am tiverem
.concessões anteriores, acerca dos quaes já fica legislado.
. Tudo quanto se dispõc para a Oahia em relação ás sesmarias
-e applicavel ás demais capitanias.
. É de muita conveoiencia descobrir as terras pelo sertão
ilentro. A este inten~o o governador mandará alguns Lergantins
,toldad,os pelo rio de S. Francisco, e outros, com línguas e prali
-co , pondo· se marcos, e tomando:-sc possrs das terras que se
,descobrirem. escrevendo-se o que fôr para notar, e participan
do-se tndo a cl-rei.

i'<inguem poderá ir pelas terras a dentro, e eommnnícar de
·umas para ootras capitanias pelos sertões, vistos os inconvlJ·
.nientes que dahi se seguem, ainda estando as mesmas terras
.de paz,-·sem Ifccnç-a do governador, capitães ou provedores,
pena aos contrayentores, sendo peão-de açontes-e sendo
,pesoa de mór' qualidade-de vinte .cruzados. Taes licenças
·corntudo sc não co.ncederão senão a prssoas de muito recado.
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informándo-se prirneird a auctoridade se 'allas não são pre":
cisas na respectiva capitania, e se não estão nella sujeitas a:
algúma obrigação. O capitão que receber algum individuo na
sua capitania sem que este lIie apresente licença, pagará cin
coenta cruzados. Aos degradailos em caso algum será perm'it
tido sahir das capitanias que lhes hou-varem sido àssignadas'
para cumprirem suas sentenças.

O govérnador correrá 'todas as capitalÍias; acompanhado do
provedor-mór, e com elle, e com os respectivos cà[Jilães, ouvi}
dores, e amciaes de fazenda oon~l.lltará tudo quanto importar â
sua boa governação e defeza, fazendo levantar cercas onde as
não houver, e reparar ·as existentes;'

Ogovermidor p_oderá:'
Prover em officios de justiça e fazenda os degradados que'

prestarem bons serviços nás'a~madas 'ou ém terra; exceptdados
sómonte os condemnados por furto efalsidade.

Fazer cavalleiros ás outras pessoás que prestarem iguaes'
serviços.

Mandar finalmente adiantar, em recompensa destes e outros
taes serviços, vencimentos ou ordenados, e fazer donati\'f)s,l
uma vez que estes não exc'eualÍl a.'ceni oruzados por anno. .

Levara traslado da Ord. que prohibe o uso dos bl:ocados pj

sedas no rein@ e senhorios a quaesquer' pessoas, afim de a fazer
publicar e executar em ~odas as oapitanias, registando-se em
cada uma das camaras.

Nos casos omissos con'sultará com os mais omciaes, ou com
'luaesquer outras pessoas idoneas, prevalecendo todavia a sua
opinião so os votos discordaren', e lavrando-se termo, neste
caso, --para -ser presente a e&rei.

Regimento de 17 de dBzembro de 15-48, dado ao pro·ve
dor-mór Ànto:pjo Cardozo de Barros, em trinta capi-
tulós. .

Ocargo de provedor-mór é creado para regularisar-a adminis"
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tração de fazenda no ·Brazil, que, segundo consta, vae mui desor·
denada; e ha el·rei por bem de o prover na pOl>soa de Antonio
Cardozo d<.> Barros pela muita confiança que delle faz, o qual
no seu exercício observará o seguinte regimento.
, O provedor-mór irá com o gO\'ernador directamente á Bahia,
e ali o auxiliará com o seu parecer cm tudo o que disser res,
peito ao govôrno da terra.
, .Logo que chegar, abrirá. correspondencia com os officiaes .de
fazenda das divergas capitanias, e naquellas em que os não
houver, com os respectivos calJitães, participando a sua nomoa:
ção, e informando·se dos officiaes e rendas que houver, seus
titulos, a quanto montam, quaes as munições e armas existen·
tes, a fórma da sua arrecadação, e se e~tá. tudo de\'idamente
escripturado,

Esta~elecjda.a povoação na Babia, fará construir porto do
mar umas casas para alfandega, acommodadas para o despacho
e boa arrecadaç~o dos direitos. '

Verá que officiaes são necessarios para o governador prover
interinamente os mais indíspensaveis até dar el-rei os provi·
J;l1entps defiQiti\·os. .

O provedor da capitanía da Balira servirá de juiz da aIran·
deg.. na fórma do respectivo regimento.
. Ha\'erá na mesma alfandega li\TO de receila e despeza, do
foral e rp~imcnto do~ offic!aes, e de quaesquer outras provisões
que para o diante se passarem sobre a arrecadação dos direi.tos,
e serão numerados e rnbricad08 pelo juiz.
, O provedor ordpnará casas cm que se faÇ<'l o negocio 'da fa·
zenclll reill por contus, lIa.vendú para pgse fim os livros neces
sarios, um cm que se :lsscntnm .as rendas e srus titulas; outro
de foraes, rcgimentog, pro\'isõ~s, Qrdenados, tpnças, contraclos,
arrendamentqs ~ IllaJri.c,nla. dn g.cnte de soldo.
, Estabelecida eS,ta casa irá. a el!a o provedor-mór com o escri
vão da fazenda todos os dias que julgar ncC'essal'io para despa·
çhar as cousas e ·negocios. -
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: .Conhecerá das appéllações e aggravos interpostós assim do
provedor da Babia, como das demais capitanias, excedendo as
causas a dez mil réis. Porém no lagar em que se àcbar, conhe
cerá dos mesmos recursos ainda em causas menores de dez mil
réis, comtanto que sejam demais de dous.

Conhecerá por acção nova no lagar em que estiver, e cinco
leguas derredor de todas as causas que tocarem á fazenda, ainda
que o procurador della não seja parte. Poderá avocar as ditas
causas, que se tractarem peraute o provedor ou almoxarife do
lO'gar em que esti\'er, e em umas e outraS procederá ahi mesmo
até final sentença inclusive, sendo o feito até dez mil réis; e
excedendo a esta quantia, leva-las-ba para as despacbar na
Babia. Se toda via não tiver de voltar a ella sem muita demora,
remette-las-ba ao governador para lhes dar juizes, que as despa
chem em sua ausencia. Se depois de haver avocado algumas
destas causas, tiver de partir antes de as sentenciar, deixa-Ias-ha
para o serem pelo respectivo proveiler, que dará appellação e
aggravo, como no caso couber.

Em quanto esti ver na Ba bia despacbará as appellações e ag-'
gra\'os com dous letrados, e em falta denes, com duas pessoas
habeis que lhe o governador no.me'ar, de qualquer quantia
que sejam os feitos sem appella~ão nt'm aggnl\'O. Do mesmo
mqdo procederá nos feitos que houve!" trazido das outras capi
tanias, e nos da Bahia, quer de acção nova, quer avocados do
respectivo provedor.

Outrosim conhecerá por acção nova, lanto na Bahia, como
nas mais capitanias a que fôr, de todas as cau as de sesmaria ,
entre os capitães e sesmeil'os, ou deste nn com outros, po
dendo avoear as que se tractarem perante os re, peclivos pro
vedores, de cujas appeTlaçães e llggn\\'os tamuem conhecerá,
tudo na fórma e com a mesma alçada já declarada.
. Acompanhará o governador quando fôr vi~itar as capitanias,
assim para o auxiliar, como para prover na~ cousas da sua
propria competencia.

VOL. m. 40
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Fará então vir á sua presença o provedor, almoxarife e máis
officiaes de cada capitania, e com seu escrivão lhes tomará.
contas, verificando a receita e despcza, arrecadando os al
cances, e mandando o traslado das contas aos contos do reino.

Em todas as capitanias ordenará casas para alfandega, e
contos por livros para o negocio dellas, pelo mesmo theor da
Bahia, e havendo falta de olliciaes, representará ao governador
para elle prover interinamente até el-rei determinar o que fôr
mais seu serviço.

Fará allartar as rendas em ramos, e IJ,rremata-Ias-ha por pré
gão, prestando os arrematantes jlança, e guardando-se nisto o
regimento da fazend~.

Dos provedores das capitanias exigirá annualmente conta da
receita e despeza, e que e~viem f:ls saldos ao tbesoureiro resi-
dente na Bahia. .

De cinco em cinco aunos irão os almoxarifes á Bahia prestar
contas, lev~p'do para esse fim todos os seus livros. Mas anles
(}isso presta-Ias-hão aos provedores das respectivas capitanias,
para ser logo re~ettido' o saído qu~ hOUVP,f. Em quanto as
prestarem, ficarão suspensqs, servjl)"do interinamente outra
pessoa 1l01l)ea4~ p.elo provedor-mór, sob proposta do 'provedor
parr.ial.

Prestadas as contas, e entreg~es os saldol', voltarão a ser
vir os seus cargos coO) Qovas provisqes; llfas sel)} .embargo
delias, o recebedor acaiJará primeiro o anno que tiver co
meçado, pre~tando contas no fim qelIe, pela lI}aneira já de
clarada.

As 4uvid~s que occorrereO} nas contas resolve-las~ha o prove:
dor-mór com um lettr1j.dq 9u pessoa que lhe o govel'Dador no
mear. Em caso de empate, nourear-se-ba terceira,.e decidir·se~

1130 á pi~ralidade de voto~. '" .
1 as visH~s que fi.zer, depois qesta primeira. procederá contr~

os provedores, almoxarifes, recebedores e mais officiaes que
achar culpados, julgando os feitos na Bahia. Se suspender ak
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guns dos ditos oficiaes, o governador nomeará quem os substi·
tua, e estando elle ausente, o mesmo provedor-mór.

Este regimento reproduz com pouca differença as mesmas
disposições que se lêm no do governador acerca da construc·
ção de navios e caravelas,quer por conta de particulares, quer
da fazenda real. Acerca das licenças para taes construcções,
determina que só se possam dar a pessoas de toda a confiança,
qne por nenhum caSa possam abusar delia; acrescentando,
quanto aos prémios. que os que no Brazil fabrical'em náus de
mais de trinta toneis gosarão das mesmas mercês que pelo re·
gimento da fazenda tém os que as fazem no reino.

Reproduz tambem todas as disposições relativas ao provi
mento de armas e munições, e sebre a jurisdicção que a. tal
respeito compete aos provedores.

Iucumbe·lhe a obrigação de nomear alealdador dosassucares,
a qual, na sua f-atta, será desempenhada pelos provedores, ca·
pitães e camaras das capitanias. Os fabricantes nunca. tirarão
o assucar da casa de purgar sob pena de o perderem, sem ser
primeiramente visto e alealdado por este funccionario, que
pelo seu trabalho perceberá um real por cada arroba. Não
será alealdado assacar senão de boa qualidade e perfeição, e
na sorte de que fôr cada um.

Finalmente, de tudo quanto fizel' e obrar em virtude deste
regimento, dará o provedor-mór parte ao governador, e.tando
rlle presente, cujo voto seguirá de preferencia ao seu proprio,
6empre que discordarem.

Regimento dos provedores llarciaes.

o regimento dado aos provedores das capitania"s, em data
de t 7 de dezembro de 15í8 contém' 5í capitulas, além do
preambulo. Vamos aqui substancia-los, prescindindu toda via de
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todas aquellas disposições que são apenas reprodu~idas dlJ~

dous anteriores, e das que sendo puramente regulamentares, e
qe caracter transitaria, não oITerecem o menor interesse sob o
ponto de vista historico.

Estabelecidas pelo provedor-mór em cada capitania as casas
necessarias para alfundega e contos, os provedores observariio
as seguintes disposições:

Irão á casa dos centos com seus escrivàes os dias que o pro
vedor-mór determinar, e os mais que lhes parecerem nece 
sarios.

Farão registar em livro especial a carta de doação da respe
ctiva capitania, o foral a ella dado, este rló'gimento, o do prove
dor-mór, e quaesquer outros regimentos e provisões que toca
rem á fazenda real.

As rendas serão escripturadas em outro livro, em titulas sepa
rados. Serão arrematadas anuualmente, precedendo ordem cio
provedor-mór, editaes e prégões.

Nos annos subsequentes não se poderá receber meuor lanço
que no prim('iro.

Se algumas rendas deixare~ de ser arrematadas, darão
conta ao provedor-mór .afim de que lhes nomêe recebedores;
nomeando-os entretanto provisorios os provedores parciaes.

Os almoxarifes e recebedores prestarão contas anuualmente
pel'ante os provedores das capitanias, e (Js que se acharem
alcançados serão presos, e l'ar-se-ha execução em seus bens.
O' provedores, cada um em sua capitania, conbecer~o por acção
nova de todos os feitos, causas e duvidas que tocarem á real
fazenda, e se moverem perante os almoxaril'es, recelledores,
rendlliros e quaesquer outros oJIiciaes' que ar'recadarem, Oll

tragam estas duvidas entre si, ou con~ o povo; com alçada até
dez mil reis. Dahi para cima darão appelJaç~o e aggravo para
o provedor-mór, que tambem poderá, estando presel1te, avocar
a si as causas e feitos que ihe. parecer, como se contém eIP seq
regimento.
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Terão igualmente jurisdicção criminal sobre os officiaos de'

fazenda pelos erros de officio, não só emquanto ao perdimento
dos mesmos officio~, como para imposição de qualquer outra
pena em que possam incorrer. "

Serão juizes das alfandegas das suas provedorias.
Os navios do reino só poderão ir em direitura para os portos

do Brazil onde houver alfandegas. Se forem a outros, e descar
regarem, os donos perderão os navios, e as mercadorias dosear"
regadas, e os capitães e pilotos serão degradados por cinco
annos para a ilha de S. Tbomé.

Nas alfandegas se arrecadará a dízima das mercadorias que'
forem ás terras do Brazil úu dellas sahirem, além da rcdizima
para os capitães, segundo o que foi estabelecido no foral dado
a cada capitania.

Nenhum lavrador, ou qualquer outra pessoa que -fabricar
assucares e meIles poderá tira-los da casa de purgar, sem pri~

Oleiro os ter alealdado e dizimado, sob pena de os perder.
Mas os capitães não perceberão a sua redizima directamenle

dos lavradores, ou de quaesquer outras pessoas; senão só POl:
mão dos officiaes de fazenda, sob pena, pela primeira vez, de
perda da mesma rediúma, e nas reiucidencias, de suspensão de
toda a jurisdicção e rendas que lhes pertencerem em suas capi.
tanias, até el-rei lhes fazer mercê.

Nem aos capit~es,. nem a seqs 10gares~tenelltes, nem a outras
quaesquer justiças das capitanias será licito iutromet.terem-se
no conhecimento das causas que tocam por qualquer modo á.
real fazenda, e são por este regimento da privativa competencia
dos provedores, sob pena de suspensão de suas jurisdicções até
el-rei l!les fazer merc~. Os provedores lhes nã.o consentirão
estas usurpações, e se eIles as tentarem, farão disso autos, que
e enviarão ~o reino para sereQl despachados como for justiça.

Os provedores. arrecadarão os bens de todas as pessoas que
fallecerem nos seus I:espectivos districtos sem testamento, ou
ainda com elle, se não disposerem que sejam entregues a algu-
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ma pessoa presente. "Os 'moveis farão' arrematar em publico
prégão, e o seu producto terão todo o cuidado de enviar para
o reino no primeiro na\'io, depois de sa.tisfeitos os legados que
o testador houver deixado; e os ·immoveis porão em arrenda
mento até que' os herdeiros do fallecido mandem. do reino re
cebe-los, ou dispor delles, segundo lhes mais convier.

Conhecerão de todos os feitos e causas de sesmarias, com
alçada até dez mil reis, dando appellação e aggravo para opro·
"edor-mór dahi par,a cima.

Haverá. um livro em que se registem totlas as cartas de ses·
marias. Os donatarios serão obrigados a apresenta-las para
esse fim dentro de um anno das concessões, sob pena de as
perderem. Na mesma pena incorrerão se não aproveitarem as
terras doada-s, que nesse caso dar-se-hão a ,outros.

O regimento reproduz as mesmas disposições dos anteriores
sobre conslrucção de navios, armamento das capitanias, enge
nhos e moradores, inspecção do assucar, e prohibição de com·
municações de umas para outras capitanias pelo sertào; e re·
guiando a navegação de cahotagem, determiua que as embarca·
ções não vão de umas para outras capitanias, sem'que os donos
ou mestres manifestem previamente a carga e a partida, ao
1lrovedor, afim de que este possa fazer as averiguações neces
sarias. Partindo sem licença, ou excedendo as mercadorias á
manifestadas no rol, será tudo tomado para a real fazenda,.
navio e cargas.

Regimento do ouvidor geral.

Não nos foi possivel encontrar o regimento dado ao ouvidor
Pellro Borges de Souza; mas felizmente em uma carta e. cripta

'1)01' eIle ao rei, e datada de Porto-Seguro em 7 de fevereiro de
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i550, se acham sUQstanciadas as suas principaes .disposições,
que são as seguintes:

O ouvidor conhece por acção nova dos casos. crimes, e tem
alçada até morte natural inclusive nos escravos, gentios e peões
christãos livres.

Nos casos porém em que, segundo a direito, cabe a pena de
morto inclusive, nas pússoas das ditas qnalidades,o ouvidor pro
cederá nos feitos afinal, e os despachará com o governador .sem
appellação, sendo amuos conformes nos votos.

No caso de discordarem serão os autos com os réus remeto
tidos ao corregedol' da côrte.

Nas pessôas de mór qualidade terá alçada até cinco annos de
degredo.

Oouvidor estará sempre na mesma capitania que o governa
dor, salvo havendo ordem em eontrario do mesmo governador,
ou se o bem do serviço o exigir, pois então poderá sahir fóra
deBa..

Regimento do conselho da lndia dacbado de 2/3 de julho
de 16D4.

Attendendo el-rei aos grandes inconvenientes que resulta~

de não haver no reino de Portugal um tribunal separado, por·
onde corram exclusivamente os negocias dos dominios ultra
marinos, os qqaes tém estado até agora a cargo de differentrs
ministros, distrahidos por outras muitas occupagôes, ha por bem

• 1')' o que podemos colJil:Í1' do moI deduzido dessa carla, cuja copia, extrahida aa

Torre do Tombo, devemos ao obsequio do Sr. Varnbagen, que delia tambem se 1)a~ia

servido para o extracto que se lê a p. 103 t. i da Historia Geral do Bralil.
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. crea.r o çonselho ,da lndia, que se regulará pelas seguintes dis·
posições:
, O trjounal será composto de um presidp.nte~ dous conselhei
ros militares, e dous letrados, um. dos quaes será clerigo cano
nista, em rasão das matorias ecclesiasticas da competencia do
conselho."Terá, além disso, dous secretarias,
. Compete-lhe o conhecimento de todas as matorias e negocias
de qualquer natureza, tocantes aos Estados da lndia e Brazil,
e mais dominios ultramarinos, á excepção das ilhas dós Açores
e da Madeira, e dos lagares da costa oriental d' Arrica no Medi
terraneo.Não terá igualmente jurisdicção alguma na adminis
tração da fazenda do Brazil, á qual continuará a ser da exclu
siva competencia do respectivo conselho,
. ~o mesmo conselho se tractarão e consultarão os proYimen
tos de todos os bispados, e offil\ios de justiça, fazenda e guerra,
expedindo-so por elle as respectivas provisões, bem como os
despachos que devem levar os vice-reis, governadores'e capi
tães, com excepção somente das cartas de nomeação e apresen
tação dos bispados, que têm de ser enviadas a Roma, as quaes
continuarão a ser despachadas pelo secretario d'el-rei.

Competem-llle tambem os despachos e mercês dos serviços
prestados. -

Ser-lhe-hão dirigidas todas as cartas e despacllos'dos minis
tl'OS, prelados, funr.cionarios, e quaesquer outras pessoas dos
dominios ultramarinos. Estes papeis serão inventariados todos
os annos, encadernados e guardados com todo o cuidado.

Os negocias tractar-se-hão em secções (.u turmas dislinctas,
'segundo a sua natureza lllilitar, ad~inistrativa, judiciaria ou
ecclesiaslica. Discutidos os mesmos negocias, o conselho remet
terá os papeis com seu parecer a el-rei, por inlermedio do vice
rei do reino, afim de se resolver sobre elles, segundo a fórma
praticada com os outros tribunaes.

Os membros do conselho são obrigados a guardar rigoroso
segredo acerca de todos os negocias que se (ractarem nelle, quer
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fie interesse geral, quer particular, por maneira que Dunca O!

votos proferidos possam vir áo conhecimento das partes.

Alvará de 2 de janeiro de i606. Em ordem a acabar com os
conOictos de'jurisdicção que se têm suscitado entre o conselho
da Jndia, e' ~ meza da consciencia e ordens, determina el-rei 9

seguinte:
A meza da consciencia correrá com o provimentó dos omcios

da fazenda dos defunctos e ausentes, e redempção dos captivos,
e arrecaddção della, sem alteração alguma do que até agora se
tem praticado.

Correrá igualmente com o despacho dos negocias e causas
que tocarem á jurisdicção judicial e contenciosa entre quaes
.quer partes; porquanto havendo sido a mesma jurisdicção con
cedida por bulias apostolicasaos reis predece~sores, como perpe
tuos administradores das ordens militares; e por elles commet
tida á referida meza, não se póde agora innovar cousa alguma
nesta materia, sem concessão de nova graça dos sanctos padres.

Porém tudo o mai' tocante á nomeação dos bispado~, provi
,mentos de ollicios e beneficias, e oulras materias de govêrno e
estado das partes ultramarinas, que por qualquer via pertencer
a el-rei na dita qualidade, deverá correr e despachar-se no con·
selho da Jndia, o qual, dentro dos limites da sua jurisdicção,
u~ará dos regimentos, usos, e estylos da meza da consciencia e
desembargo do paço, tanto quanto forem applicaveis, assim nas
materias de consciencia como nas de justiça que dantes corriam
por aquelles tribunaes.

Regimento de 14 de julho de 1642 dado ao eonselho
ultramarino, em dezeseis artigos.

Parece que com andar dos tempos as disposições antece.
dentes vieram a allerar-se, porquanto entre as diversas rasões

~'OL. m. 41
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'apontadas no preambulo do décreto que créou o conselho Df·
tramarino, era uma a necessidade de centralisação e unidade
dos negocios do ult.ramar, que corriam já por difTerentes minis
tros, e especialmente pelo conselho da fazenda, sem haver para
elle trihunal separa'do, como tanto convinha .
. Opreambulo do'no\'o regimento foi litteralmente copiado d'O

de lGO!J., cüjas disposições tambem foram em grande parte re
produzidas. Apenas se notam as seguintes innovações:

Os neg(,ció~ da razenda do ultramar são da competencia do
coaselho, ultramarino, com declaração porém que a fazenda .!lue
vier remettida para.o reino será administrada pelo conselho
respectivo, o qual correrá tambem com o emprego e retorno das
carregações.

Compete também ao conselho ultramarino a c0!lsulta das nálls
e navios que devem ir às conquistas, do tempo da sua partida,
e como apercebidos de armas e gente. Do resolvido sobre as
consultas mandar-se-ha participação ao conselho da fazendà,
-por tocâr a este fazer as despezas respectivas.

Do pr·o,imento dos empregos, ficam exceptuados, não só ii.
apresentação àos bispados, senão lambem os mais lagares e ne
gocias ecclesiasticos, a cujo respeito contilluarã a pratica que s~

tem observaélo.
. Aos outros tribunaes Oca expressamente prohibido entender
·nos negocios por este rCllimenlo commettidos ao consf'!ho ul
tramarino, ainda que por costumes, regimentos e provisões até
agora corressem por elles.

Mais tarde s~ foi successivamente determinando que. só se
guardassem nas conquistas as ordens e provisões expedidas
pelo conselho ultramarino, ou pelas secretarias de estado, e ex
pediente. - Desta' regra foram comtudo eJtÇeptuadas as ordens
do contador-mór dos contos de reis e casa, relativas. a contas;
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e 'as da Iíleza da consciencla, relativas a negacios ecclesiasti·
cos, ou de defunctos e ausentes. As de todos os mais tribunaes,
é especialmente do desembargo do paço salvo, quanto a este, as
ordens dirigidas aos ouvidores, foram rigorosamente probibi
das, pelas perturbações e conflictos'qua della's se originavam.
É o que consta das provi$ões do mesmo conselho de 17 de m~io

de 17-16, de 2~ de dezembro'de -1717, de -14 de DovemQro de 172~,

de 19 de 'novembro de 1744, e de -18 de setembro de t778, bem
como de varios regimentos dados aos go\'ernadores e capit~es

mores.

Regimento de 25 de agosto de 1608, daclo á meza da 'con
sclencia e ordens, em cento e dezoito capitulas.

Desde o reinado de D. Joâo III, attendendo este príncipe a que
assim como havia tribunaes em que se tractavam e resohiam
as materias da justiça e fazenda, assim tambr-m devia de ha'Je-lo
para as que toca~sem á obr-igação da sua consciencia, creou a
l1enominada Meza da Consciencia. Correndo os tempos, e üoin
do-se in pel'petuum á coroa, por bulia apostolica, o mestrado
dis ordens militares de Christo, Sant-lago da espada, e S, Beoto
de Aviz, impetrou omesmo principe um breve para que tambem
as matarias destas tres ordens se tractassem na sobredita meza,
que de então por diante, e por esta rasão,' se ficou chamando
{Ja-Consciencia e Ordens. É isto o que diz .em substancia o
preambulo do novo regimento promulgado na data supramen
I:ionada, e dividido em não menos de cento e dezoito artigos
pu capitulas. Delles porém bem poucos são os que servem ao
nosso in.tento, o só esses extraclaremos. Os mais dizem respeito
á, atlribuições geraes da meza, sem relação algtlma' cxcepcio
;nal e espeeial ao Brazil. Eis aqui· as dispesi~õrs que nos im
portam:
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. ' Otribunal co'nhecetá dos negocios e·pápeis da provedoria·mór
dos defunctc.s que morrerem fóra do reino, dos seus respectivos
milJistros, thesoureiros' gemes, e particulares das Ilhas, Brazil
.e Guiné, que arrecadam sua fazenda.

Beni assim dos negoclos das referidas tres ordens, pessoas
do habito dellas, seus ministros, beneficiados, e tudo o que con·
vier ao seu bom governo no espiritual e temporal, assim no
reino, como fóra delle, nas Indlas Orientaes, Estado do Braz-i1 e
mais partes ultramarinas.

Pertence-lhe igualmente tudo o que toca á provedoria dos
captivos, e seus resgatas, bem como ii arrecadação da faZCDlla
dos vassallcs' que fallecerem fóra do reino, salvo dispondo em
testamento que na execução delle não entenderá o provedor dos
d~functos.

Conhecerá emfim das cousas espirituaes que os prelados do
ultramar escreverem a el-rei, e a que fôr necessario dar res
posta, assim no que toca á conversão dos infieis, como ao acres·
centamento do culto divino, e bem de suas prelazias.

Regimento de 10 de dezembro de 1613, sobre a fazenda
dos defunctos e ausel=lt@s ,da!> pp'-rtes ultramarinas, em
vinte e seis artigos.

Os officiaes da fazenda dos defunctos são os provedores, the·
soureiros e escrivães.

Os thesoureiros levarão dous livros numerados e rubricados
por um dos membros da meza da consciencia, em um dos quaes
se lançarão os inventarios feitos por occasião dos fallecimenlos,
e em oulro se escreverá a receita e despeza de lodo o dinheiro
que passar pelas mãos dos referidos thesôureiros.

As dividas dos defunctos, ainda confessadas por elles em tes
tamento, só se poderão pagar nas conquistas, sendo provenientes
de gastos miudos, feitos em sen uso, e nunca maiores ·de cem



APONTAMENTOS PAnA.A H..DO MARANHÃO. 325.

Jllil reis. As que excederem a ~sta quantia se.hão de justificar
perante as justiças do reino, para onde t<lmbem se remelterão
incontinenti, e nos primeiros navios que sahirem de~ois da
arrecadação, assim a fazenda arrecadada, em dinheiro.ou lottras,
c:omo os testamentos, inventa rios, e mais papeis que tocarem ao
a5sumpto (A transgressão destas divers~s disposições era puni
da mais ou menos severamente, segundo a gravidade dos
casos).

Os thesoureiros do Brazil, findo o tempo do seu provimento,
e tomadas as suas contas pelos respectivos provedores, virão
pessoalmente a Lisboa apresentar~se á meza da consciencia,
para a revisão da5 mesmas contas, dentro do prazo de seis
mezes, e enviando-se para esse fim os livros originaes de re·
ceita e despeza, e inventa rios. Poderão ser constrangidos ao
cumprimento desta obrigação, por meio de prisão e sequestro;
perdendo o ofIicio o provedor que nisso se mostrar negligente,
e mais o dobro do que por sua negligencia se perder.

O provedor nomeará o seu suhstituto quando tiver impedi
mento não maior de seis mezes; e bem assim, pelo mesmo tem
po, e com parecer do bispo ou do seQ vigaFio geral, os do the·
ionreiro e escri\'ão. Se o impedimento for mais prolongado
avisará a el-rei para prover. '

Quando porém vagar o omcio de pFOVeqOr, por fallecimenlo
ou privação, de modo que não possa haver nomeação do SUCl!es·
SOl' pelo ministro que o e~ercia, uomear-Ih'o-ha. o bispo, e em
sua falta, o, vigario geral.

A alçada do provedor nas causas de arrecadação dos bens
dos defunctos, e nas mais da sua jurisdição, será igual á dos
corregedores das partes ultramarinas, e olj,viqorell das capita·

• o alvará ue 13 de selembro de 1715 declarou que o provimento da serventia dos

omeios da provedoria não era da aUribuição dos guvernadores, não obstante a gene

r:l!iuade com que os seus regimentos Ihel facultavam o de lodos os omeio d~ j ustiç~
e r.zenda.
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nias, com appellação e aggravo para a casa da supplicação de
Lisboa, DOS casos que ex.cederem á mesma alçada. Mas nas
acções por dividas, intentadas, contra os ditos bens, só a terão
até dez mil reis. Dahi para cima. o conhecimento d:ls mesmas
acções pertencerá ao juiz da rndia e Mina, de Lisboa.
. Os governadores, capitães, corregedores, juizes, justiça e ou
tros qnaesquer officiaes não poderão de modo algum intromel'
ter-se nas causas tocantes a estes bens; e se o fizerem os pro\'e
dores procederão contra elles, emprazando-os a comparecerem
dentro de .certo tempo, que parn. isso Il1es assignarão, perante ii
meza da consciencia, a quem outrosim enviarão os autos que
sobre isso fizeram (Cap. 21 § 4,.0).

Fica tambem prohibido aos mesmos ministros e funccionarios
tomar dinheiro procedido daquelles bens, ainda nos casos de
maior aperto da real fazenda, ou de outro qualquer ramo do
serviço, sem 1l1es aproveitar ordem ou provisão firmada pelo
regio punho, que para isso apresentarem, sob pena de priva~ão

dos omcios, e de pagarem em dobro a importancia de todo o
dinbeiro tirado contra esta disposição, que se registará nos
livros das comarcas da~ cidades e vi lias, e se notificará aos so
breditos governadores, capitães o funccionarios, perguntando
se muito particularmente pela sua execução Das residencias e
deyassas que delles so costuma tirar.

Regimento de 25 de janeiro de 1677, dado a Roque da
Costa Barreto, governador geral do Brazil, em sessenta
e um artigos.

O governador dirigir-se-ha direct~menle ii Bahia, logar da

• Eslas diversas prohibiçõcs e Gvmminações, que já se hnviani eslabelecido no ai·

"a"ii de tG de selembro de iG08, roram renovad.s no de 21 de revereiro de ii20••

eUl oulr08 muitos, bem como cm quasi lodos os regimenlol dados 001 !\,overnado

res elU divers.s epoch.s.
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sua ordilUlria residencia, donde nunca sabirá sem ordem ex
prE'ssa d'el-rei; e tomada a posse do governo com as formali~

dades do eslylo (art. 1.. e 2.· do regimento), será seu primeiro
cuidado:

Inspeccionar pessoalmente todas as fortalezas e armazens da
cidade, navios, artilharia, petrechos e mais cousas de guer.ra,
fazE'ndo inventariar tudo cOlOi-ndividuação e clareza, e dando
conta a el-rei, a quem outrosim euviará' a planta das fortale
zas. Outro tauto mandará praticar nas'dE'mais capitanias do seu
'governo, tendo particular cnidado tambem com as novas forti
ficações ordenadas na Bahia, Pernambuco e diversas' outras
praças do norte (art. 3·, I I·, 12·, 13·, e H·).

Ordenar e repartir os moradores da Bahia, e das outras capr
·tanias em companhias de ordenanças milicianas de pé e de ca
valia, armando-os, e obrigando-os a. exercicios mensae!l em
suas freguezias, e a alardos geraes, a qlle deverá assistir, tres
vezes no anDO, punindo com deposição do posto os officiaes que
commetterem faltas repetidas, ainda que confirmados por ol-rei.
Estas praças não vencerão soldo nem da fazen<}a real nem das
camaras (art. 15·).

Compete-lhe mais nesta materia:
· Prover os postos até coronel inclusive (ajudantes, capitães,
sargentos-mores) na RêJ,hia, e mais capitanias, á excepção das
·do Rio e Pernambuco, anele os provimentos serão feitos pelos
respectivos governadores, segundo os seus regimentos, depen
dendo todavia as nomeações de confirmação régia (arI.15· e 16°).
· Nomear cavalleiros por provisões suas aos que prestarem
'serviços relevantes (art. 17·).

Fazer pagar pontualmente os soldos á gen\e de guerra, não
consentindo todavia praças phanlasticas (art. iS·). .
· Promover a instrucção e exercicio da artilhária, mandandó
'passar cartas, e concedendo os privilegias dos bombardeiros de
Lisboa. aos que forem approvados nos exames (arl. 19· e 20·).

Obrigar os capitães donatarios a estarem prevenidos -de suas
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armas, para accúdirem a seu chamado onde e quando. convier
(art ~3·).

Vigiar que os senhores de engenho tenham as arma's neces·
sarias para sua defoza, fazendo-os visitar todos os annos, o
suppriildo-os com as dôs armázens reaes, pelo custo (art. 24°).

Precaver a venda de armas olTensívas e defensivas aos gen·
tius, fazendo guardar rigorosamente nesta parte o regimento de
Thomé de Souza (art. 25°),

Cómpete-Ibe tambem:
Tomar informações dos titulos. com que servem os officiaes

de justiça, guerra e f;izenda, provendo de novo as serventias,
se as não achar regulares, e preferindo os críados d'eI-rei, e
pessoas que tivereni alvará de lembrança, Outro tanto se de·
verá praticar nas capitanias, nsando neHas o governador pesso·
almcnf,e desta jurisdicção se as for visitar por mandado d'eI-rei
(art. 7°).

Prover as sorventias de todos os officios de justiça, guer~a e
fazenda em todo o Estado, conforme o disposto no art. 7.°, me·
nos quanto ás capita'nias do Rio e Pernambuco, onde se obser·
varão os respectivos regirpentos, dando a ai-rei todas as infor·
mações necessal'ias gobre o emprego e o serventuario. Não po·
derá porém prover o posto de mestre de campo dos terços,
cujas vagas serão suppridas pelos respectivos sargentos-mores,
e assim successivamento, até irem os provimentos d'el-rei
(arl. 38°).

Propor a eI-rei o que julgar a bem do serviço sobre crea~ão

de officios novos, c augmento de ordenados, ficando-Ibe ex·
p"essamente prohibido faze-lo por si, assim como pagar pra:
ças mortas, conceder -entretenimentos, escudos de vantagem, e
reformas, sendo-lhe só permittido, em acto de guerra, crear
algum posto de milícia (Seguem-se algumas providencias re·
primindo o ahuso das nomeações e promoções de officiaes de
guerra, e regulando-as por aocesso e antiguidade.} (art. 40· e
4,{0)..



APONTAMENTOS PARA A H. DO MARANHÃO. 3~9

Fazer obséf\'ar as leis relativas á administração da justiça,
vigiando o procedimento dos ministros, admoestando-os, man
dando pôr ponto em seus ordenados, e dando conta delles a
ai-rei, a não se emendarem (art. 35°).

Mandar formar·lhes processo até final,se commetterem crimes,
e remetter os autos conclusos afim de serem sentenciados no
reino (arl. 4,4,°).

Chama-los á sua presença (bem como aos omciaes de fasenda)
a qualquer hora, e sem admittir escusa, sempre que haja mister
ouvi-los (art. 44°).

Conceder, com parecer da relação, e despachando nella:
Alvarás de livramento por procurador, aos culpados.
Idem de busca aos carcereiros.
Idem de fianças, como no desembargo do paço.
Idem ao procurador da coroa para demandar nas causas res-'

peclivas.
Idem para se lançarem fintas até cem mil reis para as obras

publicas dos concelhos (arl. 37°)
Perdoar em nome de el-rei, ouvindo a relação, ôs mama lu

cus que andarem foragidos por ferimentos e outras malfeito
rias, se u acompanharem á guerra com essa promessa, salvo
sendo os crimes graves, e havendo parte olTendida (art.
47°).

Advertir e reprebender os empregados omissos e negligen
tes; su'spe:ndendo-os por tempo indeterminado a seu arbítrio se
forem incorrigiveis, além do mais ca~tigo que merecerem, se
gundo a qualidade das suas culpas, vendo·as em relação, assim
como todos os mais casos em que caiba procedimruto judicial
(art. 45°).

Mandar abrir praça aos degradados nos pri 'idios dos loga
res que lhes designar para cumprirem suas sentenças, e e tas
os não designarem, e pagar-lhes seus soldo, sem todavia os
nomear para postos ou officios, salvo prestando serviços rele
vantes e dignos de premio. Os criminosos poré!Jl de. farto, fal-

VOL. m. .2
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s/dade, e outros delictos de ruim exemplo de modo algum se·
rão empregados (art. 46°).

Despender durante todú o tempo do seu governo até cem m.i!
cruzados, em remuneração de serviços, dando conta annual ll.

eI-rei dos mesmos serviços, e das respectivas mercés (art. 52°).
I Impedir que o bispo e mais ecclesiasticos usurpem a sua

propria jurisdicção ou a alheia, guardando-lhes tambem da sua
parte, e fazendo guardar a delles, pagando-lhes pontualmente
as suas ~ongruas e ordinarias, que para isso são os dizimas,
usando com elles toda a boa correspond~ncia, dando couta do
seu procedimento a el-rei, e ha \'endo-se finalmente em tudo com
prudencia e discl'ição, sC:'gundo cumpre a pessoas de tal caracter
(art. 42 e 43°).

Impedir igualmC:'nle que os donatarios de capitanias tomem
mais jurisdicção que a que lhes pertence, guardando tambem o
governador, e fazendo-lhes guardar a dnHes (art. 36.o)

· A jurisdicç~o, privilegias e favores que se lhes tem concedi
do nas suas cartas de doação sC:'rão guardados d'ora em diante
com as sC:'guintes limitações (art. 23°),
· Não poderão tirar annualmente os vinte quatro ou mais .es
cravos do gentio, como até agora lhes foi permittido.
· A sua alçada no civil fica reduzida a trinta mil reis; e no
crime sobre peões e cbristãos Iivre~ até morte natural inclu
slve, dar-se-ba appellação; bem como nós casos de heresia, .
traição, sodomia e moeda falsa, qualquer que sC:'ja a qualidade
do delinquente.

Nas terras e capitanias dos donatàrios poderá entrar correge·
doi' oU alçada a serviço d'eI-rei; sempré que for necessario, em
conformidade da resolução de 20 de setembro de i 654, que já.
nesta parte tem alterado as doações.
, Compete ainda ao governador:

Providenciar, ouvindo o provedor-moI' da fazenda, e toman
do todas as informações necessarias, sobre o melhor modo de
arrecadar e dispender as rendas do Esta~o (art. 9°). .
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Ordenar, dós dizimas e 'mais consignações, ó pagamento das
folhas civil, militar e ecclesiastica, e as despezas extraordina·
rias, tomando, nos casós urgentes, o dinheiro necessa'l'io por
empreslimo de pessoas que o poderem fazer sem vexame (sem
jámais tocar nos cofres dos defunctos e ausentes, e dos orphans,
ordenalJdo depois o seu pontual pagamento, e exercendo em
tudo a mais rigorosa fiscalisação (art. 31°).

Fazer arrecadar, segundo os regimentos, os dizimas, donaJ

Uvas, e mais rendas, no caso de não serem arrematados; e re
metter para o reiná tudo q'aanto solJejar das despezas-o que
se lhe !la por mui recommendado (art. 3qo).

Mandar arremattar as rendas pór triennios, fazendo-se os
primeiros lanços na [lahia, e remettendo-se depois para o reino,
onde se receberão os ultimas, e se concluirá a arrematação
(al't. 10°).

Dar particular conhecimentu deste regimento ao provedor
mar do Estado, demais da obrigação geral do registo de todas
as leis, para que elle o cumpra no que lhe tocar, Ocando na
iUlelligencia de qne p'agará por sua fazl:'nda tudo o que des·
pender contra o disposto nclle; e de que se o governador lhê
der alguma ortlem contraria ao mesmo rrgimento, deverá re
plicar-lhe com a copia do capitulo respeclivo;e se insistir cnm
prirá a ordenrsem embargo da duvida, dantlo conta circumstan~

ciada a el-rei de tudo quanto occorrer a tal respeito (al'I. 60°).
Promover a cultura e povoação das terras, e edificação de

engeubos de assurar, guardando aus donos destes seus privi
legios, tirando as terras a qUl:'m as não cultivar para as dar a
quem o faça, e nunca maior pon;ào que af]uella que a c da um
for passivei cultivar, tudo na fórma da Ord., e regimentos das
"esmarias (art. 26°). .

'\i 'ar sobre as matas em ordem a não faltarem madeiras de
con.trllco,;ão, e le ha para os engenhos, que á mingoa della vão
em decadencia, informando, ouvida a relaçàó,· sob e 03 meios
de ·obviar tae inconvenie tes (<irt. '270).



33:! JORNAL DE TIMON.

Acautelar o desca~inhó do páu-brazil, 'e a destruição das
plantas novas (art. 28°).
" Informar sobre as minas de salitre descobertas nos governos
passados, e sobre a utilidade da sua exploração (art.29°).

Executar o regimento das minas de ouro e prata, cuja lavra
e beneficio mandará el-rei largar aos vassaIlos, pagando elles o
quinto, assim por lhes fazer mercê, como porque a fazenda real
não est\lva em"estado de accudir a todas as despezas que exigia
este negocio (art. 54,°).

Promover a pesca da balea, fabricação do azeite, e a arre·
matação do respectivo contracto (art. 30°).
. Dar todo o favor e ajuda ás misericordias e hospitaes (art. 6').

Organi ar a estatistica civil, militar, e ecclesiastica do Estado
com especificação dos empregos, seus vencimentos, receita e
despeza da fazenda real, praças, fortalezas e capitanias, etc.
reformando -se cada anno o que so alterar no curso delle, e
mandando-se sempre copia a ai-rei, como ha 'muito esta deter·
minado sem se cumprir (art. 51°).
. Dar conta a el-rei de todos os negocios de justiça, fazenda e
guerra por intermedio do conselho ultramarino, a quem tocam
todos os negocios das conquistas, escrevendo por todos os na
vios, ainda com repetição do já escripto, por causa da incerteza
do mar, informando acerca de tollos os successos, e do proce·
dimento dos ministros, officiacs e camaras, sem lhes impedir a
elles de escreverem, ainda qlJe sejaI;ll queixas, acerca das quaes
tambem informará, por aS$im convir p~ra melhor averiguação
da verdade, e bem do serviçp (art. 53°, 55°, e 57°).

Castigar os estrangeiros que forem ~Q Qrazil fazer commer·
cio, de ba muito prollil;lido pejas leis, ,e tractados com as poten
cias, acolhendo todavia, e supprindo os que I~ forem arribados;
e os navios inglezes, lrancezes, boIlandezes e bespanhoes que
levarem licença d'el-~ei, segundo os artigos de pazes, de que se
lbe .,emettem copia (art. 48°, 49°, 500, e 59°).

Admittir, independente de licença, os navios bespanboes das
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Judias Occidentaes, rio da Prata, e Buenos-Ayres, que quize
rem levar os productos da terra em troca de prata e ouro, e
não de outras fazendas de Hespanha, pagos os direitos do e.s:
tylo, promovendo o governador este commercio quando os bes
panhoes de si mesmo o não procurem (art. fiOO).

Aos governadores, e mais ministros e oillciaes, suscitada para.
este fim a provisão de 27 de janeiro de 1671, fica de novo pro
bibido o commerciar em loja aberta, pôr estancos, lançar em
contractos de rendas e donativos, atravessar fazendas, e taXar
preço aos generos, e fretes, sob pena de se Ibes dar em culpa
nas residencias (art. 58°).

Os governadores do Rio de Janeiro e Pernambuco são seus·
subordinados, e devem cumprir todas as suas ordens, ficando
por esta disposição decididas todas as duvidas sobre a indepen
dencia que indevidamente pretendem ter (art. 390).

Gomo os officiaes de justiça, fazenda e guerra, ou não têm re
gimentos, ou os têm mui confusos e encontrados com ordens e
provisões expedidas em diversas epocbas, que por isso mesmiJ
são mal observadas~mandará o governador tirar copia de
'tudo para enviar a el-rei com todas as informações que obtiver,
e o parecer da relação e mais officiaes competentes para da-lo,
afim de proceder-se a uma peforma geraJ, segundo as neces
sidades do tempo (art. 320).

Nos casos omissos no regimento consultará o governador os
membros da relação, o provedor-mor, e mais pessoas que lhe
parecer, só para ouvi-las, pois elle é quem delibera. afinal,
fazendo lavrar auto nos casos importantes para. a. todo tempo
ser presente a. ebrei o que so votou na materia (art. 56°).

• No regimento de I~ de setembro de 1652, dado á relação da.
Babia, no Tit. lo-Da ordem que o governador do Estado do Bra
zil.ha de ter nas couSús da justiQa na "elação do dito Estado-enp
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contram-se as seguintes disposições que completam a serie 'das
suas attribuições:

O governador irá á relação as vezes que lhe parecer, mas
não votará'nem assignará sentenças, usando somente do regi·
mentodo regedor da casa da supplicação, no que fôr applicavel
(art. t.o).
. Das sentenças crimes que se proferirem, e das quaes, ségl1n·
do a Ord., se dá conta a el-rei, dar-se-ha tambem conta ao
governador, antes de se darem á execução, se rllo não estcve
presente ao despacho, com tanto que esteja na terra; e se o casO'
for muito grave, ainda estando elle ausente fóra della (art,

.5°).
O governador, com os desembargadores em relação, poderá

supprir os defeitos e nullidade dos autos quando lhe parecer
que isso fará a bem da justiça (art. 6°).

Despachará as petições de fiança com o chanceller, e na falta
deste, com o desembargador dos aggravos mais antigo, com o
juiz da causa, e mais outro aggravista (art. t GO).

Despachará com 05 mesmos ministqls as petições de perdão,
comtanto que não sejam de penas pecuniarias,' e precedendo
perdiio da parte, podendo commutar as outras penas em multas
llecuniarias, ou ainda perdoa-Ias de todo, se assim parecer
justo. (A e tas disposições segue-se a enumeração de muitas e
diversas excepções, que termina pela clausula geral-E assim
não dará perdão em as culpas mais graves que as acima decla
radas (art. t2n

).

Cada tres aonos manda rá. por um desemba rgador da sua es
colha tirar residencia dos ouvidores das capilanias, e das pes
soas que ren'irem em logar d(ls capilàes dellas, procedendo-se
segundo as Ord. e respectiv-os regimentos (art. t4°).

j';'o mesmo-periodo nomeará um desembargador de confiança
que tire de a Sa de tod s lls officiaes dê ju. tiça a fazenda, e i to
:J,lém das de ',ti .as annuaes que tiram o ou idor mais ufIiêiaes
de justiça da cidade, segun o os seus regi catos. Afinal o
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mesmo desembargador despachará os processos em relação com
os mais ruinistrl's que o governador nomear (art. 17°).

Dará audienllÍas geraes aos presos todos os mezes (art. 19°).
Terá todo o cuidado em que os officiaes da relação e seus

criados não façam molcstia e \'exações aos moradores, cásti
gando os que nisso forem culpados (art. 20°).

As despezas da relação far':"se-hão por ordem sua (art 15°).
Nos seus impedimentos, o chanceller fará. as suas vezrs na

mesma relação (art. '18°).
Fará todos os annos uma estatistica criminal, ou rol des feitos

findos e pendentes, que remetterá por intermedio do conselho
ultramarino (art. 160 ):

No regimento de 7 de março de 1609 dado para a mesma re
lação acham-se, a respeito dos governadores, disposições quasi
identicas ás deste, salva a dilferença na redacção e ordem das
materias; as que se seguem olferecem porém alguma novidade.

O governador guardará escrupulosamente a jurisdicção
ecclesiastica. Se o bispo se quizer intromelter na secular, pro
cedendo com censuras, poder-se-ha aggravar delle para o
juiz da coroa, nos casos em que o direito o permittir.

Não impedirá nem suspenderá a execuç~o das sentenças
proferidas na relação, ou expedidas do reino, antes dará para.
ella toda ajuda e favor possivel, mormente contra os poderosos.

Concederá aposentadorias aos desembargadores e mais om
ciaes da relação, com a menor oppressão possivel dos morado
res. O conhecimento desta materia eompete e~clusivamente ao
governador, sem appelJação nem aggravo.

• É siDll'u!ar, pO.'élU, quo sob este mesmo titulo dos altribuÍl;'ões jndiciarias enCOD
lr.un-le a!b'Uwao disposições sobre provimento de ameias de ju'liça o fazenda, sobre
indios, o conservação de malas, lenha, madeiras, engenhos de asSUcal ele., ele.
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Nomeará um official de confiança da relação para senir de
aposentador pequeno.

Oouvidor geral servirá de almotacé-mor para prover os de-
embargadores e mais officiaes de tudo o que lhes fôr neces·

sario,'podendo aggravar-se delle para o governador, que des
pachará os aggravos em relação, tendo el1e só o voto delibera
tivo, e·os adjuntos o consultivo sómente.

Regimento dos governadores de Pernambuco, e do Rio
de Janeiro'

E"tlls rt'gimentos quasi nada contém, além do que acabamos
de "er no do góvernador geral dô Brazil; pelo contrario as suas
disposi~~ões ~ã.o d~ muito menor alcance, como era de rasão,
atteota' a_posição inferior.e sq.balterna das auctoridades a quem
deviam servir de norma.
~ Esles governadores eram como capitães-mores subordlllados
ao. governador gt'ral do Estado. O primeiro d'el1tre e\les a quem
sé fez mercê de titulo de capitão-general no governo do Rio de
janeiro, foi Artbur de Sá e Menezes, que tornou posse a 26 de
abril de i697. Porém semelhante titulo, puramente honoripco,
corno declararam a provisão de 27 de maio de 1716, 6 a carla'
regia de t4 de novembro de ti24; não os desobrigava da obe·
diencia ás ordens do vice-rei ou governador geral, salvo indo

• "Cada um delles em vinte e no"o artigos, e dalados, o primeiro em tO de agoslo

do i610, e o segundo cm 9 de janeiro do tG79, ~egundo lemos em uma copio exi.

tonle no archivo do extinclo conselho ullramarino, c remeUida pelo governador de

Goya. cm omcio de 20 de julho de t 806. Porém como o regimento já Iranscriplo do

Ir0vernador geral, e dalado em 23 de janeiro de t617, refere-.e a arligos do regi.

U1!l"10 do Rio de Janeiro, ou exi.tiria oulro anIerior, ou a dala allribuida ao u!limo é
u.m.orro,de copia, que todavia ainda não podemos ,'erificar, e que torna-se aliás de
pouca censeguenci., estando o leilor prevenido.
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de encontro a'o seu regimento, ás ordens especiaes d'el-rei exis
tenles nas capitanias, e ao interesse manifesto do e tado, em
cujo caso deviam replicar ellas, e dar conta a el-rei, para re"
solver a final. •

Bem que estes governadores occupagsem na jerarchia admi
nistrativa uma posição quasi igual á dos simples capitães-mores,
de que adiante lraclaremos, as suas attribuições t~m lanta con
nexão com as do governador geral, que julgamos mais conve
niente colloca-Ias neste lagar. Eis os raros pontos em que ellas
se distinguem das do mesmo goV'ernador geral.

Os artigos i9° e 20° do regimento de Pernambuto dispõem que
os governadores provejam interinamente, e só por tempo de
tres mezes, a serventia dos officios de justiça e fazenda, que
vagarem, dando logo conla ao governador geral, cujos provi
mentos cumprirão, prebenchidos todavia prime"iramente os tres
mezes dos que tiverem concedido. Tambem darão conta a el-rei
para os pro\rer definitivamente de propriedade. Proverâo ou
trosim os postos de ordenança~ milicianas, ficando os respecti
vos ollici:les obrigados a sol1icitar a confirmação regia dentro de
seis mezes. Vagnndo porém os de guerra, só poderão ser pro
"idos pelo governador geral, a quem, bem coma a el-rei, darão
logo conta das vagas.

Os artigos i8° e i9° do regimento do Rio de Janeiro reprodu
zem as disposições antecedentes com mais amplitude. O prazo
dos provimentos interinos é de seis mezes, e para a confirmação
das patentes marca-se um anno. Quanto ás vagas dos postos de
guerra, serão prehenchidas por el-rei, á vista de proposta do go
vernador, com tres nomes para cada posto, e com todas as iu
formações e requisitos necessarios, em conformidade do regi
mento das fronteiras.

Pelos artigos i6° ê 17°, a sua juri,dicçào sobre magis trados,

• RE\·. DO Issr. T. Ii!. p. 1~i840.

VOL. lU. 43
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donatarios, ecclesiasticos, é mais que muito restricta, para não
dizer de todo nulla. Limita-se ao direito de advertencia e admo
estação, e de dar conta dellas a el-rei.

Pelo art. 26° se lhe determina que nos casos omissos e urgen
tes, corno reparo de alguma ruina imminente em forlificações,
faça procedpr a elles, dando irnmédiatarnente conta ao gover
nador geral, DJas se o caso admittir demorá, nada deverá cbrar,
sem o governador resolv~r primeiro.

No artigo 28° finalmente impondo-sé-lhe a obrigação de 01"

ganisar uma estatistica, recorda-se a confusào e desordem dos
regimentos dos diversos funceionarios; e determina-se-Ihe que
remetta a el-rei traslado de todos elles, e das ordens e provi
sões expedidas desde os primeiros tempos, afim de se organi
sarem outros de novo acommodados ao tempo, comminando-se
lhe a pena de dimissão, se dentro de um anno não tiver cum,
prido esta ordem.•

B.egimento de 1,4 de ;Ábril de 1615, dado a André Vida! de
Negreiros, governador geral do Estado do l\faranbão e
Grão Pará, em cincoenta e oito artigos.

'os seus Annaes cita Berredo dous regimentos, que se expe
diram antes deste, a saber, o que se deu ao governador Fran
ri co Coelho de Carvalho, quando em 1624 se creou pela pri
meira vez o Estado; eo de Ruy Vaz de Sequeira, citado tambem

•o regimento de 10 de outubro de 1801, dado ao l;O\'ernador do Rio Grande dô Sul,

con ta rela maior parte de pro"ideneias administrativas, e inslrucções de nalureza

rl·ovisoria. As poncas disposiçõe' que tem valor legislativo serão mencionadas entre

Mieis eXlra,·agantes. Em omcio de 16 do noycmbro de 1792' dizia o governador de

Salleta Catharina que nem elle, nem seus .nlecessores tiveram em tempo algum rc

{;'1I11cnto por onde se governassem, e apenas provisões, e ordens regias :wulsas,
muilas das quaes se hayiam extrayiado.
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}lar este mesmo governa'dor em uma carta escripta á'camara·
do Pará em data de 17 de maio de 1664, '. Nenhum delles ainda.
nosloi possivel enconlrar; e presumimos que seriam antes me
ras instrucções, como tantas outras que se expediram depois,>
a cada novo despacho.

Os artigos i O e 2° dispõem que o governador tenha especia~

cuidado com a capitania do Ceará, mandando explorar a~ minas
de [lrat.a que constava ha\'erem os hoHandezes fabricado nellat

promovendo paz e amisade com os genlios, alistando!\ gente de.
serviço, ele.

os artigos 3° e õ8°, isto é, no principio e no fim do regimento,.
recommendam-se-Ihe muito as cousas tocantes á propagaç.ão
da fé, que era o principal motivo por que el-rei o mandava~

aquellas partes. Nos artigos 4°,5.,6°,8°, e 42· até 56" tracla-se
largamente das materiás tocantes ao culto divino, missões, con
versãGl de gentios, seu captiveiro, resgales. descimentos, aldea
mentos, serviços, salarios etc. Já demos noticia destas diversas
disposições nos numeras anteriores do Jornal de Timon, e poo
essa rasão julgamos escusado reprodu~i-las aqui.

O regimento coútém mais as seguintes:
O governador terá vinle homens commandados por um cabo

para sua guarda, tanto em tempo de guerra como de paz
(art. 21°).

Vigiará sobre o estado da tropa, armamento, munições e for
talezas nas diversas capitanias, alistando e armando os mora-)
dores das cidades: villas e lagares em companhias de ordenan
ças, obrigando-os a fazerem exercicio nas difTerentes armas,
pagando-lhes os·soldos, e guardando os privilegias áquelles que.
os tiverem (art 6°,17°,20",26°,28., e 290).

Ordenará o governo de todas as povoações e lagares existen
tes, ou que pa~a o futuro se crearem, com os mesmos ameias,.

• A.!<NAEs-n. 515,560, e 1133.
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pela mesma maneira, que se u~a no reino, provendo os de jus
tiça e fazenda que vaga-rem, como os fazem os mais governado
res das partes ultramarinas{ preferindo os criados d'el-rei, e
dando-lhe logo cantil, com todas as informações necessariai
sobre o merecimento dos individuas afim de serem providos de
propriegade (arl. Uo e 22°).

Não poderá comtudo crear de novo omeios e postos de mili
eias, salvo, quanto a Qstes ultimas, em caso de guerra.. refor
mando 'todavia os omciaes sem soldo, logo que ella for acaba·
da; nem outrosim augmentar os vencimentos e ordenados aos
existent~s, nem dar praças mortas e entretenimentos (art. 33°).

Inspeccionará o procedimento dos officiaes de justiça e fa·
zenda, obrigando-os a cumprir as leis, e as ordens superiores,
e dando conta deites -(arl. 24,°) .
. Deverá respeitar a jurisdicção dos donatarios, prelados e
ecclesiasticos, não consentindo tambem que elles usurpem a
sua, e a dos magistrados. Em caso de excommunhão, o ouvi
dor conhecerá do aggravo delia (art. 24°, 3io e 34,°).

Compete-lhe mais:
Emprazar para vir á sua presença, suspender e nomear sub

stituto, durante a suspen~ão, aos capitães das capitanias que pra·
ticarem violencias e extorsões, negarem appellação e aggravo
para o ouvidor, e não quizerem receber carta testemunbavel,
ouvindo o governador o mesmo ouvidor sobre o caso, e dando
conta a el-rei (arl. 30°).

Observar e fazer observar as leis relativas á administração
da justiça, vigiando que o ouvidor cumpra exactamente o seu
regimento, e dando conta deHe a el-rei (art. 9° e 10°).

Decidir os contlictos de jurisdicção, e outras quaesquér diffe
renças que se suscitarem entre o mesmo ouvidor, e o provedor
da fazenda, julgando-os afinal, e dando appellação e aggravo
para o reino (art iDo).

Exercer jurisdicção sobre o mesmo ouvidor, e provedor da
fazenda nas culpas que cOInmetterem, e em que couber· a pena
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de morte n'atural ou civil ou cortamento de membro, mandando
devassar delles com parecer dos vereadores mais velhos, e so
breestando todavia na sua suspen ãll, prisão e remessas para o
reino, até vir decisão do mesmo reino, salvo havendo perigo ou
escandalo nn mora (art. 4-10).

Julgar conjunctamente com o ouvidor, e em conformfdade do
regimento deste, os crimes commettidos em tempo de guerra
por capitães e officiaes (art. 27°).· .
. Conceder alvarás-para os culpados se poderem livrar por
procurador-de busca aos earcereiros-de fintas para obras
publicas dos conselhos alé cem mil réis-para se seguirem
appellações e .aggravos ainda fóra do tempo da lei-para se en·
tregar fazenda de ausentes até à quantia de duzentos mil réis
para se poderem provar pela prova .de direito COInmum con·
tractos até cem mil réis-de fianças com as mesmas clausulas
com que os concedia o desembargo. do paço; e finalmente
cdnceder provisão ao procurador regia do districto do seu go
verno para poder demandar os obrigados ou devedores da fa
zenda (art. 32°).

Assignar o lugar onde os degradados para aquelle Estado
cumpram as suas sentenças, podendo nomea-Ios para officios de
justiça e fazenda, comtanto que não tenham sido eandemnados
por furlo, falsidade ou outros crimes de ruim exemplo (art.
35°).

Perdoar os malfeitores e mamalucos foragidos por causa de
ferimentos e outros crimes, que o acompanharem á guerra,
comtanto que não sejam criminosos de morte, ouvindo sobre
isso o ouvidor, com quem para esse fim conferenciará pelo natal
e endoenças, sem todavia ser obrigado a seguir o seu voto
(art. 36°).

Promover a harmonia entre os seus subditos, o respeito e
ohediencia às leis, e a emenda e reformação dos costumes, evi
tando os peceados publicos e escandalosos, castigando os cul·
pados tanto nacionaes como estrangeiros, e removendo os mais
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turbul!!ntos. de umas para outras capitanias, onde sejam II!eno'S
no.civos, e não possam formar parcialidades (art. 7°).

Fiscalisar a arrecadação e distribuição das rendas reaes, e o
procedim.euto dos officiaes <le fazenda, chamando-os á sua pre~

sença e exillindo delles as informações de que precisar, prol
pondo as reformas necessarias nos sens regimentos, fazendo
pagar a todos os funccioparios pelos dizimos ou outras quaes·
quer rendas, e nunca tocando na fazenda dBs defunctos e au:
sentes, sendo preferivel, nos casos urgentes, o recurso aos em·
prestimos (art. t2°, i3°, 14,0,23°, e 25°).

Promover a agricultura, vendo se as terras dadas e reparo
tidas fora~ aproveitadas segundo as condições, marcando o
prazo, de um anno para o serem, se ainda o não estiverem, sob
pena de devolução, e dando a quem as cultive, assim as cahidas
em commisso, corno as devolu.las, ficando umas e outras doações
sujeitas á confirmações regia. Tudo isto porém só se entende
com os moradores do Estado-porque as datas dos que resi·
direm em paiz estrangeiro, devem ser-lhes p.ara logo tiradas;
esperando-se pela resolução do conselho ultramarino quanto
ãquellas que pertencerem a individuos residentes no reino (art.
15°, e 18°).

Prover sobre a conservação das matas e madeiras proprias.
para construcção naval, reservando-as para a corôa (art.
{50).

Promover o commcrcio, procurando que os moradores pa·
guem as suas di\'idas, e precavendo as falsificações que Gostu:
mam fazer no peso e qualidade dps (lssucares. Para obviar a
este mal fará junta com o provedor da fazenda, ouvidor, mem·
bros da camara e cidadãos, lavrando-se termo do assento que
se tomar, e pondo-o em execução, se lhe parecer convenient~

.(art. 7~).

Obstar ao commercio dos estrangeiros em quaesquer portos
do Estado, procurando inclinar os indios a que antes o façam
com os portug!lezes (art. t 9°).
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- Organisar' annualUlente a estatística civil, financeira e militar
do Estado (art. 37°).

Proceder nos casos omissos e urgentes, com parecer do pro
vedor, ouvidor, e mais pessoas que julgar conveniente õuvir,
la'vrando-sé termo do qual conste o 'Voto de cada um, e prevale
cendo sempre o seu, em caso de discordanr.ia (art. 40").

Executar o que se deliberar nos casos omissos em junta com
o ouvidor, provedor, vereador mais velho, sargentô-mor. e os
prelados das religiões nas cousas pertencentes á igreja, com
tanto que as deliberações não vão de encontro as leis do reino,
e'á do captiveiro dos gentios (art. 57°).

Ha mais algumas disposições para que o governador dEÍ conla
dos acontecimentos por todos os navIos, e só cumpra as ordens
que lhe forem por intermedio do conselho uhramarino (art. 25°,
38°, e 39°).

Leis extravagantes acerca dos governadores e suas
actribuições.

-Os governadores podem prorogar por mais um anno os ai
varas de livramento e cartas de seguro, ouvindo o parecer do
ouvidor (Alvará 27 abro 1702).

-;-Foram auctorisados a suspender e remetler para Lisboa os
ministros de leuras que perturbarem a boa ordem indispensavel
em um estado nascente, a que alé então faltara toda a civilisa
ção, que ora se procura .dar-lhe, ficando para este fim ampliada
a jurisdicção que t.inbam pelos antigos regimentos (Aviso 7 jul..
ii57). .

-Presidem ás juntas de justiça, e nomeam os membros dei
ias (Cartas Regias 20·out. mm, 28 ag. 1758, e ~ fev. 1777).

-Nem os governadores, nem os capitães-mores poderão ter
quaesquer pessoas em prisão por mais de oito dias, sem as re-
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metter ás justiças. Se tal fizerem, como costuma m, por desaftei
ção, e outras cousas illegitimas, o ouvidor processará os'pre
sos, ou os soltará immediatamente, segundo o merecerem' (C. R.
1.0 dez. 1721):
-~ão podem desterrar ou exterminar para fóra da capitania

quaesquer, pessoas contra as quacs não baja sentença, corno
costumam frizer, movildos de paixões particulares (Idem).

-Não farão prisões arbitrarias, chamadas de potencias, em
paizanos, nem mandarão sahir para Angola ou qualquer ontra
parte a pessoa alguma, sem preceder sentença condemn!ltoria,
devendo deixar sempre aqs magistrados a punição dos delictos,
segundo as fórmas estabelecidas para os processos. (Provisões
23 ju\. t 733, e 7 jan. 1i02," av. i I mar. ISOO, resolução 9 novo
1S0 I, c art. 24 do regimen,to de 16 out. 170S, dado ao governa
dor do Rio Grande do Sul).

--Não mandarão presos para o reino, com culpas formadas,
sem permissão expressa d'eI-rei, por causa das grandes vexa
ções que dahi vem aos mesmos presos (A\. i8 jan. 1624).

-Acerca dos processos podem exigir informações dos juizes
respectivos, mas sem intrometterem-se na administração da
justiça, mandando sustar dlwassas, prender e pagar dividas
(e. R. 7 out. 1709,e6ag. 1715).

-Administração da justiça é independente dos governado
res (C. n. 13 mar. 17U).

-Não podem suspender os ouvidores d'America (C. R. 22
jan.1623).

-Em assumpto de justiça não lém jurisdicção alguma sobre
os ouvidores, e estes não tém que dar-lbes contas :Prov. 26
maL 1i32).

• Ambos eslas carias rell'ios foram expediúas por occa;ião de varias prepoleneias

do governador Bernardo Pereira de Berredo.

, -. Aqui b. engano Da designação d. dala, de que me parece. B bom a\'erigllar

pelo Reportaria das leis eXlr.avagantes-por FornanJes Thomaz.
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• '-Não podpm suspender o curso das cousas pendentes ·(Prov.
.30 set 1783).

-Nem tornar conhecimento dos negocias civis, ainda mesmo
como regedorl"s das justiças, salvo nos de jurisdieção vai untaria
(t:. R. 30 sel. 069).
- -Nem suspender on prender sem causa urgente os magiS·

Irados, o~ flllal"S tambl"m da sUa parte não IhC's faltárão com o
respeito drvic1o. Por quae~flUl"r abuso~ nrste parlicular serão
os governaªores ,rcsponsa veis por sua fazenda (Res. 10 fevr.
1798).

-Não se entromeltl"rão com os degradadoâ que vão para.o
Brazil (Alv. 13 seI. 1'715).

, -Francisco Xavil"l' de Mendonça Furt~do, governador do
Grão-Pará e Maranhao, foi auctorisado a suspender, e· até-a re
baixar dos postos os officlaes tnilitarcs de qualflurr gradu-a-ção
que pertlilr!.Jassem a boa ordem, e a substitui-los interinamente
dando conta a el-rf'i (Av. 7 jul 1757).

. -Os governadore~ podf'ni dar as serventias dos ameias, mas
li propriedade sá el-rei (Ab'. 3 dez. 16~1). -

-No provimento dos postos de ordenanças, milicias, e tropa
paga ou regular, procedem de conformidade com o disposto nH
r. R. 2~jan. 170~,alv 18 oul. 1709, provo 20 nov_17~9,200ut.

1787, IOjun. 1791,28 maL '1795, alv. 20jun., 2e 17 dez. 1802,
'e provo 29 out. 180iJ, ..

-Aos governadores de Pernambuco ampHou-sf' a um anno
o prazo dos pr0vimpntos interinos das' officiaes de justiça r fa·
zpnda que podiam dar, rm virlllde ~o art. 18 do seu regimento

·(l'rov. lImai. 1713, e 13 ~et. 175>3).
-Aos do Rio de Janeiro permittin-se, para promoverem a

exploração das minas, que- podes~cm nomear o fllro de cavai·
I"iro fidalgo em erm pf'~~oas, o de moço da cantara em outras
erm, e o habito de Chri~to em dezoito, vencendo estas a tença

·de vintc a cincopnta míl reis, comtanto que houvessem todas
servido na~ minas (C. R. 2 jan. l6~0).

VOL. lU.
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-Aos do Grão Pará e Maranhão prohibiu-se a concessão dos
habitos de Christo, que co&tumavam fazer, não só por ser tal
cuncessão contraria aos definitorios, como porque a frequencia
delia os tornava menos estimados (C. R. 6 fev. i692).

-Estranhou-se a um delles o haver creado um novo logar
de escrivão de orphans, regalia só pertencente a el-rei, prece
dendo as informações necessarias. Mandou-se abolir o logar
(C. P. 18 novo 1.700).

-Mandou-se a Fernão Carrilbo, locotenente do governador
do Maranhão, repor os soldos pagos a varios officiaes que pro
veu em postos que vagaram, ou creou de novo, contra o âis·
posto nas leis e ordens regias (C. R. :17 oul. e ii novo i702).

-Não podiam passar alvar~ de reforma aos militares, om,
ciaes ou soldados (C. R. 5 out. 1672).

-Nem prover os postos militares (Decr. 20 out. 1790).
-Nem augmentar os ordenados de quaesquer empregados

(C. R: i7 jan. 1612).
Nem dar as serventias dos officios de justiça sem ouvirem 05

ministros respectivos (.Prov. 4, out. 17M».
-Nem dar Iicl'nça para advogar, por ser isso da exclusi\'a

competencia do con~elho ultramarino (Idem).
-Nem prover as ,erventias dos omeios dos defunctos e au,

sentes, o que é da competencia do respectivo provedor, porqlle
tocam á meza da consciencia e Orqen5 (C. R. t3 set. i715 ao
governador de Pernambuco).

-Nem prover os officios em seus criados (prov. 6 set. i7Hi).
-Permittiu-se-lhes o commercio (Hesol. 26 novo i709).
Foi-lhes prohibido o commercio, bem como aos capilães

mores, officiaes de justiça, f,!zenda e ~l}erra, de ca pitães para
cima (não comprehendendo todavia a prohihição aos de ordft
nanças), sob pena de nullidade e confiscação. nos termos da
ord. do liv.4, tit. t5. Alv. 28 mai. i6~8, provo 27 jan. 1671, e
27 fev. 1673, Alv. 3t mar. i 680, Leis 29 ag., e 3 seI. i 720, e '13
jan. i72~, e Provo 23 abro ti38, 26jan.• i e 3 fev. t 7~t).
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(Da C. R. 3·dez. 1691 consta que o governador Antonio. de
.Albuquerqno Coelho de Carvalbo, queixou-se a el-rei de se lhe
haver probibido o commercio, na falia de cujos proventos não
tinha com que sustentar-se decorosamente, a não se lhe all
gmentar o ordenado. Em Sf:U conceito a permissão do commer
cio aos governadores, redundava em beneficio do Estado, pelos
descobrimentos e emprezas a que os estimulava).

-Não podiam laxar preço aos generose fretes (Alv. 28 mai.
i648).

-Acabado o seu tempo deviam remetter ao governo supremo
da metropole um relatario ou dia rio dos negocios mais graves
que haviam tractado, bem como dos que ficavam pendentes,
sem o que, não se Ibes pagaria o soldo d<l ultimo anno (Dec. 28
set. Hi28).

-Compete-lhes a suprema inspecção de todas as escbolas
(C. R. 19 ag. e3set. 1799).

-Podem em caso urgente, fazer guerra o!Tensiva ao gentio
selvagem, dando depois conta a el-rei, mas sem irem em pessoa
a efla (C. R. fi jan. 1701. e Provo 8 de maio i732).

-Os que sendo rendidos, não se recolhem immediatamente
ao reino, e na mesma embarcação qne lhes leva o success or,
são sequestrados (C. R. tO novo 163g, e 4 mar. i639).

-Não podem levar os fílITos comsigo para os logares dos
seus governos, nem consentir que lá vão ter (C. R. Hl fev. t6t2).

-Os governadores do Brazil não podem ir ás diversas capi
.tanias, sem licença d'el-rei, e devem sempre residir na cidade
do Salvador (C. R. 19 mar. 16H, AI\'. 21 fev. 1620).

-Não podem delegar os seus poderes em outras pessoas (C.
B. 22 set. 1618).

-As camaras não devem representar a sen favor, estando
e.l\es ainda em exercicio, e á do Maranhão se estranhou o ha
ve-lo feito (Prov. 18 ma i. i 731).

-O governadores não mandem prrsenles·aos membros do
conselllo ultramarino (Av. 7 e 8 novo i799).
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. -Não consintam 'que se tirem os seus retratos para serem
'collocados nas COlmaras ou em outros quacsf1uer lagares puLJIi
cos, pelas ruins (lousequencias que d'ahi resultam. Se alguns u
'merecerem por suas virtudes, as caruaras o representem pri•.
'meiro a el-rei (Prov, 27 novo 1688).

-AcalJado o tl'j.llpO do seu governo d~o residencia (Alv. 9
aLJr. 1622).

Este meio das rêsidencias, empregado ('·omo garantia eIDcaz
contra a prepotencia dos guvernadures e capitães-mores, e
'applicado tambt\lu a outros funceionarios de inferior jerarchía,
ficará bern conhecido CODI a leitura da Pfuvisão de t I de março
'de 1718, cujos capitulas, eru nuulero de trinta e um, \'amos
'aqui dar em subtancia. Na qualidade p.c governador e perpetuu
administrador das tres ordens míliWlres de Cbristo, Aviz e
Sant'lago, el-rei, prla referida provisão qUtl encontramos rr·
gistada nos livro;; ~a camara fia cidade de S. Luiz, a w:1I1dt)11

"tirar de Christovam da Costa Freirl", governador e capitão-ge
neral do Estado, pur Francbco G,l!vào d' AITunscca, ouvidor
~eral do Pará, u qnal devia prol'eder á syndicancia tanto em
'Belcw comu elll S Luiz, do lJlUdo seguillltl:
.. Logo que receber :i pruvisàll apl't~s('nt;I-Ia-ha á ('amilril res
pectiva com escrivào de ua e~culha, e fIlaudarú <Jpreguar' peluli
logares que lue parecrr em corno I'ae a devassar du procedi
mentu do governadúr para que quae~quer pcssuas aggrdvadas
upa sa demandar.

. A residenci~ terminar-se-h;. dentro de trinta dias, advertiLl~

do-se que dur~nte ~'Ilus n~o estará pre eute nem na terra o go-
• verr.ador. pl'lo contrario o processlJ só começar,á depois da sua

lJartida para a côrte.
O mesmo governador deix.ará procurador flue responda á

-citações que se lhe fizerem autes da sua partida, e fiauça abo
nada para por ella serem p"gas as condemuflções que suffrer
llas demandas propo tas.

Ouuvidor inquirirá por testemunhas aos officiaes de justiça e



APO~TA~IE~TOS PARA A H. DO MARANHÃO. 349

fazenda, e aos da~ camaras, e alguns hc.mcns principaes que
rasão tenham de saLJer do procedimento do syndicado, em nu

·mero de trinta pl"lo lTIeI\O~, além d,IS referidas, t'srrevendo-sl;l
os Stms ditos pró ou cDlIlra, t' pondo-se todo o cuidado em que
nenhuma se au~el1tp, eSl'onda, ou intimide da parte do 150\'1'1'.
nador. Além das testemunhas do prucesso, o ouvitlur tumará
informações eXlr.ljudiciaes, I' deuaixo de jnramcntu e segred ,
das prsso:ls l]ue lhe pareeerell1 de DJais contlança, Il;lUletteudu·",;
depoi,; com a residencia.

Vindo o guvernador ou qualq'ler outra parte com suspeição,
·toma rã por adjunto algum letl'ado, e na sua falIa tjua Iquer pl;\ '.
soa das d;1 governança, com a qual procedei'á até final.

Terá alçada para julgar 'em appellação nem aggravo até de-
'ze eis mil réis n~s l;Jens dp. raiz, e vinte nos movPis, isto naqncl
las cousas que tluaesquer pessoas ppdirern ou demandarem ao
dito gO\'ernad9r, dt'ntro dus trinta dias, e nãu coneluindll os
fdlOS no referido lermo, os nlRndará para o reino para se nell~ls

-pruc:eder ramo ntls de n)aior alçada,
~cstes, e nos ftit",; crinu',;, intentado" contra o governador,

processará alé ilrrasoar-.e afinal, e sem prof~rir nellt's senten.
ça, os rl'llIelturá ao cun '('1110 nltr3marino, para ui-rei os man
dar despachar pEJr querll llll;l parecer.

Eis-aqni agora os capitqlos por l]llC se pergllnlava:
Se guardouju~liça á,; partes no qne tucava ao seu cargo. ou

se por peita, odio ou alTei~ão deixoq 4e a f"~er, oq a Qil.~·

tou.
Se ouservou com pontnalidade as ordpns regias, e em qne

tempo as recl'Ll'n, para qne se pos,;a ver se retardon a sna ex,
cução.

Se impediu aos offieiaes dr. justiça, e fazenda fazerem Sl't s
ofikios, iotromelll'ndo-se no que a elles lhes pertencia, e se eh, 
gou a prender ou ~ns[lender algnm, e por que C;IUS~.

Se fez guardar e manter a jnri. dicção regia, ou se a deixc,4
usurpar pelo cctlcsiasticos e dunatarios,
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Se tomou a do~ mesmos ecclesiasticos e donatarios; ou deu
.ajuda e favor para isso. .

Se deixou de accudir com sua composição ás desavenças sus
citadas entre os ecclesiasticos.

Se proveu na guarda e defeza dos fortes,e do Estado, nos aga
salhados para os soldados,e na ordenança e armamento dos mo
radores com seus capitães e ollir.iaes.

Se fez guardar a probilJição do commercio e contrac.to com
os estrangeiros e inimigos da coroa, se comprou fazendas a
alguns c1olles, ou se proveu de mantimentos, ou lhes deu favor
e ajuda -para entrarcm com seus navios nos portos do Estado;
e se bavrndo levanlados e corsa rios na costa, deixou de os cas-

. t.igar, podendo aliás faze-lo.
Se fez arrendar as rrndas da real fazcnda nos devidos tem

pos, conforme os regimentos; se por menos -do que valiam, e
porque causa e respcito.

Se bouvc em seu poder algum dinheiro da real fazenda, e dos
cofres de defunctos e ausentes, orphan.s e captivos, por que res

. peitos, em que quantidades; se tractou ou negociou com elle, ou
o tem ainda em seu poder, se o despendeu e em que; se nos

·1E'ilões de suas fazendas se guardaram as ordens e regimentos
reaes, ou se por auctoridade sua se infringiram, e os damnos
que dahi re ullaram.

Se fez registar na camara as ~uas patentes, e as Itlis e pro
visões regias.

Se guardou á camara e aos cidadãos os seus foraes e liber
dades, ou paz na republica algum tributo novo edesacostumado,
sem ordem d'el-rei.

Se foi causa de .algum alvoroto ou levantamento no povo ou
se para isso foi medianeiro, ou se podendo cstorva-Ios, deixou
de faze-lo.

Se pro\'eu algumas scrventias de omcios por particulares
re peitos em pes oas que não cram benemeritas.

Se dis' imulou aos ministros de fazenda e justiça, e a outros
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quaesquer ofllciaes algumas .culpas em seus cargos, 'e os não
advertiu e reprehendeu, e por que respeito.

Se outrosim dissimulou com alguns malfeitores e pe~soas re·
voltosas e prl;'judic'ial's, e não prlJcurou que fossem presos e
castigados.

Se pediu emprestimos, ou fez compras, trocas ou contractos
COm algumas pessoas que tiv('ram requerimentos perant.e elle,
ou se por força e poder de seu cargo obrigou alguem a que lhe
emprestasse, ou lue vendesse algumas fazendas contra sua von
tade, e por menos de seu justo preço.

Se tomou mantimentos ou outras cousas sem as pagar, ou
fiadas contra a vontade de seus donos.

Se mandou que ninguem vendesse mercadorias, até elle ven
der as suas, ou obrigou alguem a que lh'as comprasse, em que
.fórma e por 'que preço. .

Se fez quaesquer outros tractos e contractos prohibidos
pelas leis, ordens e provisões regias.

Se por si ou tl;'rceira pessoa os mandou fazer aos Iuga res du
fesos pelas leis, em que tempo, e porque causa.

Se fez trabalhar alguns hOD)CJ)S livres, ou .escravos alheios
em seu serviço, scm lhes pagar direetamente seus salarios.

Finalmente se viveu com escandalo, ou tomou ·alguma mu
lher casada, e teve tl'acto illicitQ com ella, on 'se fez algllma
força ou violeDcia .ás mulheres qne com elle tives pm 'IJcgocio .

Quanto á subslilUiçãn dos g.overnaPQre!' por fallpcinJenlo, :\l1

seneia, ou outros impedimentos, eis o que temos podido encon
tl'ar.

-Succedendo fallecer dnrante o seu ,governo. podia Domea r
o seu snccessor até el~rei man.daI oulro (C, R. ~ .janejro ilHO).

-Fallecendo o capitão-moI' e governador do Rio de Janeiro,
e não' havendo vias de snccessão, em que el-['('i declare ljul;'m
lhe ba de snccedel', a camal'a e.lrja pess03 idonra para o sub
slituir, em quanlo sobre isso não prover el-I'ei, on o governa-dor'
do Estado, a qurm logo se dará conta (AlI'. 26 set. 16H).
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-Fa'lr,cpndo o govp-r~ador di) Grão Pnrá e ~faranhão cndn
rapitnnia será gO\'ernnda pelo seu respel'Uvo capitão-mor',
e na falta dcstp, pelo orncial pn::ro dP. maiur palente da capitania,
~ubordinado pon'lD ao oapitão-mor da outra (prov, I I ma i'.
·1i27).

--Na vnga dos vice-reis, governadores e rapilães generaps,
- por mortp, auspncia. dilatada j ou qualf\up-r outra falla serão

élles substituidos por uOIa jllnta composta do bispo, chanceller
-p da maior [latrnte de guerra. Oouvidor snpprirá tanto o bispo
como ochancellpl', ontle os não houver (Alv 12 set. 1770). '

Neste as,umpto de sncl'rSSÔf's promulgaram-se ainda varias
disposições excl'pcionaes para o E,tado do Grão-Pará e Mara·
nhão, par cau~a da au,pncia, antociparlamente conhecida, do
governador Antonio d'A1hurlUerf\Ue Co('lho de Carvalho: Havia
ello pl'dirlo a sua demissão, allf'gando molf'stia, e como lh'!! ne·
ças.em, ~olirit(lU e obteve licença para vir ao reiilO, conservan·
do tooavia o logar ainda algum tempo ~r.stas circumstancia.s
d'!lerminou el-rei f\ue para aquplle E tndo partisse Fernão Cal"
J'i1ho afim de o governar com o titulo de Inca-tenente general,
na f:i1ta do f(overnador, revogadas f\uaf'squf'r ordens f'm con·
traria, especlnlmente a que dosigna\"a o bispo para substituto
(C, R. 2~ spt. 169g-Rrrr. Ann. no 14-23)

Portlm antes da partida do govrrnador (.lara o reino, passando
ellE' do Maranhào ao Pará, entrou logo F'E'rnào Carrilho na posse
do governo daQuella primeira capitania, room a mE'sma jnris·
dição e l1r.ando-lhr mbordinado o capitão-mor respectivo (C.
R 13 e 23 novo 1700).

Regimento e leis sobre capitães-mores.

«:\ prinripio, diz O ~r. V:lrnha!!'rm na sua TlistO'l'ia Geral, ao
.coloni~ar- e °Ilrazil, rapitão-mor não queria dizer mais Ilue
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Ichefe superior, quer fosse de uma frota ou esquadrilha; ~uer

-de um ou mais estabelecimentos em terra, quer finalmente da
,queIJa, e deste~, como succedeu com Martim Affon~o. Os pode-'
"res de taes capitães-mores eram consignados em seus regi
-montos. Seguiu-se a divi~ão da terra pelos donatarios, e a
-cada um delles, e aos outros a quem a coroa depois conferiu
-novas doações de terras permittiu que se intitulassem capitães- .
-mores das suas terras que d'abi se ficaram cbamando capita-
-n.ias. Quando a coroa colonisou successi\ramente por sua conta
-o Rio de Janeiro, Sergipe, a Parabyba, o Rio Grande do orte,
-o Cearã,o Maranhão, o Pará, e mais adiante Sancta Catbarina, e
la Rio Grande do Sul, para algumas destas suas novas capita- .
-nias, nomeou desde llrincipio ou pouco depois capitães-mores
-triennaes, e geralmente ficara m sujeitos aos governadores, e .
-destes recebiam regimentos parciaes, quando os não traziam
.do reino.••

O mais antigo regimento de capitães-mores de capitania, que
temos encontrado,ê o de 9 de maio de i609,dado ao da ParabylJa.

Balthasar de Sousa Pereira, nomeado capitão-moI' do Mara
nhão quando em 1652 foi esta capitania separada da do Pará,
citou os artigos 20,22, e 23 do seu regimento, em uma discus
são que teve com a camara de S. Luiz acerca de jurisdicção H; e
Berredo cita o mesmo regimento ''', sem indicar comtudo a sua
data, nem dar idéa alguma das suas disposições. Longe disso,
citou depois uma carta da camara de Belem a el-rei, na qual
lhe representava que o capitão-moI' não tinba regimento nem'
quasi jurisdicção alguma, e dependia em tudo do governador
do Estado..·•• E com eIJeito o mesmo Berredo diz porfim que o
primeiro capitão-moI' a quem se deu regimento foi Mar~al Nu-

• GER. lúST. T. 2.' p. 79 .

•• Termo d~ vereação de 15 de julho de 165i.
'H ANN. De DeR. n.· 961.

.... ANN. DE t1eR. n." 1104. Carla de 26 de julhn de 1662.

vaL.I1I.
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nes da Costa, que o levou para Selem em '1&7~, acrescentando
q.ne teve então pouco exerci cio, porque podendo usar delle 0

mente na ansencia do govemadoi' do Estado, succedeu que este
mudas e a sua residencia ordinaria de S. Lniz para Belem por
llquell~s·mesmos tempos '. Ocitado regimento tem a data de õ
de·junho de 1669, p.or ma·neir,a que se Marçal Nunes só veio II

tomar posse do gove-ruo da capitalJia em 30 de julho de 167!1,
como ainda assevera: Berrado", re5ulta dabi que passaram-se
mais de cinco annos dl~IlOis de de~pacbàdo, sem que a tomasse,
nã@ sabemos por qne motivo. Adiante havemos de ver que por
lltue,o capHão-mor do \Iuranhão não tinba regimento, mandou
se-lbe dar um, baseado no do Pará.

Os capitães-mores desl1ls duas caril.arrias, subordinados a
pl;incipio ao governador geral do Brazil, depois da sl'paração
de '1624, o ficaram sendo ao do Estado do Maranhão. Em 1652,
extincto este governo geral, e-divididas as duas capitanias, ficou
cada uma com o seu il1dl'pcndente; mas este regimem durou
apt'oas até '1655. Dabi por ·diante continuaram os capilães
mores subordinados ao governador do Estado até t·nH, em que
foram definitivamente extinctos, sendo o governo regulado
da maneira seguinte: (j governador geral do Estado residia em
Relem, c em S. Luiz um governador subalterno, que era ao
mesmo tempo o commandante do regimento de linba da res
pectiva guarnição. O primeiro destes governadores foi LUlz de
,r.a·sconcellos Lobo, que tomou po se a 28 de julho do referido
anno '.'; e o ultimo o celebre sobrinho do rnarquez de Pombal,

• Ann. n.O 1109•

•• ADI>. D." H9\l..

....... Esta data assignalada na Estatística rio coronel L3g0, e n:t PORAHOUDA MARA

NURNse de Fr. Francisco dos Prazeres, 'Vorificamos nóR lambem cm Illuito!" docu

mentos officiaes. Houve pois engano m.mifcsto em Bnona, (COMPENoro DAS ERAS,

p. 239) quando dá a exlincção dos capiLães-mór.s em i 753, e como primeiro gove....

uador suballeroo Gonçalo Pereira Lobato e Sousa, que foi o segundo, e 10mol1 POS90

• 29 du oovembro de 1753.
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Jnaquim oe Mello e Povoas, que dêliois de servir uesse prédica.
mento desde 1761 até 1775, passou a 7 de agosto de~te ultimo
anno a governador e capitão-general independente, dividida
pela ultima vez o antigo Estado, e constituindo as capitanias do
Maranhão e Piauhy outro novo.

Dada esta breve noticia, vejamos agora por que maneira pro
cediam estes fuucciolJarios no exercicio das suas attriboições,
e comecemos pelo regimento de 5 de junbo de 1669, que é o
mais copioso.

Os capitulos 1.,2.°,3.°,5.° 6.°,7.°,8.°,13°, {g,.o, t5.·. 24.°,
25.°, e 27.·, ou contêm disposições puramente regulamentares,
ou reproduzem ape.nas as mesmas que já vimos nos regimêntos
do governadores sobre as formalit.lades da sua posse perante a
camara, e acerca da milicia, e fortalezas, conversão, l:aptivei1'D,
e liberdade do gentio, protecção. aos ecclesiasticos e missiona
rios, adUlini~lração da ju liça, descohrimento e exploração .de
minas e drogas. favor á agricultura, orgauisarlão da estatisllÍca,
e forma da corrl'spondeocid r.om o governo do reino. O mais
e sencÍ<\I, aiérn disto, é o segllillte:

O. capitães-mores são suhordinados aos governadores du Es
tado a cujas orden devem obedecer, mantendo com eJles toda
a boa corrcspondl'ncia, e avisando-os de tudo o que cumprir ao
serviço, sendo que iguaes recammendaçõcs se fazem aos go
vernadores. Estes não os podem tira r nem suspender do cargo,
de que fazem preito e menagem nas mãos d'el-rei, salvo ~a

fórma declarada no capitulo 30 do seu regimento.
Indo o governador em el'viço á capitania. o capitão-mor far

lhe-ha as honras devidas, como a seu superior, o qual da sua
parte terá com elle tambem toda a deferencia e respeito que
cumpre ao seu cargo. os actos publicos tem assento abaixo do
governador, e á sua direita (Cap. 26°).

(;ontra o disposto no cap. ;H do sen regimento, costumam 05

governar\ores nomear cargo' de guerra em. 'ujeitas que vão
~qlt\'lIa cllpitauia a intere&i6S particulares seus, e não aos do
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rei, ficando por isso os capitães-mores como em sua dependen
cia. Pelo que o capitão-Olor não dará cumprimento a taes or
dens, carias ou patentes, anles sim procederá segundo este re
gimento, pois destes capitulos se previnem ao governador para
que o fique entendendo assim (Cap. 12.p)

Só o governador pMe dar terras de sesmarias, o capitão-moI'
tem apenas o direito de verificar quem -as possue, se confir
madas ou não, e se são cW11pridas as condições de cultura e
aproveitamento, e as mais com que foram concedidas (Cap. 16.°).

Não devem intrometter-se com a camara, e obrigações pro
prias do senado, antes favorecer todos os seus ofliciaes em tudo
o qüe for a bem da republica. Sendo-lhe porém necessario
mandar prender alguem da jurisdicção da camara (como não
seja juiz, vereador ou escrivão delia) só por seu mandado po
derá ao depois ser solto (Cap. 9.°).

Outrosim não se intrometterá na administração da fazenda
real, que é da exclusiva competencia do provedor della; cum
prindo-lhe somente promover o seu augmenlo, fiscalisar o pro
cedimento dos respectivos otliciaes, e a arrematação e cobran
ças dos dizimos, dando de tudo conta ao governador e a el-rei
(Cap. 7.°).

Dous terços dos rendimentos da capitania devem ser appli
cados ao pagamento da folha civil, militar e ecclesiastica, ra
teando-se, se forem insuillcientes; o outro terço será remettido
para o mesmo fim á capitania do Maranhão, em quanto as suas
rendas lorem insutlicientes (Cap. 20° e 21°)

Em ordem a obviar ás despezas arbitrarias que fazem os go
vernadores, fica auctorisado o pagamento dos seguintes funccio
narios somente; a saber: em Belem, o capitão-mór, um sar
gento-mór, um ajudante, o provedor da fazenda, o escrivão
della, que o será tambem do almoxarifado, um almoxarife, um
ouvidor de capa e espada, em quanto o não houver letrado no
meado por el-rei, o viga rio da matriz nomeado pela meza da
consciencia e ordens, dois capitãp.s de infanteria, dous alferes,
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dons sargentos, oito cabos, cento e doze soldados, um condes
tavel e cinco artilheiros; e na fortaleza do Gurupá, um capitão,
um alferes-tenente, um sargento, um cabo, vinte soldados e
dous artilheiros, tirados da guarnição da capitania. Todo os
mais po tos, além dos supralllencionados, serão l'eformados
(Cap. :17°, :18°, e :190).

O provedor da fazenda cumprirá e guardará os capitulo
que neste regimento lhe dizem respeito, em quanto se lhe não
expedir regimento especial, de que se fica tracLando, e para cujo
fim deverá delle enviar traslado de todas as ordens, e iustruc
ções até então expedidas, addicionando-lhe o seu parecer, e o
do capiklo-mor (Cap. 280 ) •

. Vagando qualquer emprego de justiça, fazenda on guerra, o
capitão-mar os proverá interinamente, dando logo parte ao go
vernador para este os prover na fórma do seu regimento, dan
do-lhe informações acerca das pessoas providas, e das mais
que estiverem no caso de se-lo, ficando porém advertido que
taes provimentos nunca fará em familiares seus (Cap. :150 e 19°).

Nos actos de guerra, feita em defeza da capitania, ou por or
dem superior, tem o capitã~-Illor alçada. para castigar os des
obedientes tom penas nrbitral'ias até dous IInnos de degredo, e
quarenta cruzado, de mnlta, pI'ocedendo nis~o judicialmente
com o ouvidor, cujas seuteuças assignará. Nestas sentença- não
IJôde o govel'Oaqur perdoar nelO o degredo nem a multa (Cap.
:lDO).

Sendo a desobedicncia feita por nogro t, com al'mas, e ao
proprio capitão-mar, mandará este prender o delinquente, e
remette-Io para o processar ao ouvidor, que pMe impor-lhe
até pena de morte inclusivé, que todavia se não dará li execu
ção, sem o c'umpra-se do governador, e do ouvidor geral do
Estado. E sendo o delinquente peão branco, o ouvidor pôde
condemna-lo a açoutes ou degredo até quatro anuas, e senelo

• Este nome dava-se lambem aos indios!-
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pp~soa de Olor qualidade; só em tres annos de degredo para
róra da capitania. 'as 'Penas maiores, baverá apellação e ag
l!ravo para o ouvidor geral dv Est3do. No: casos porém de in
juria pe.ssual ao capitão-Olor, ou Cle fesistencia a ordens dadas
em \'irIUde do seu cargo, em tempo de paz, procederá o ou
vidor da capitania em cunfurmidade da Ord (Cap, i (0),

o regimento da Parabyba (9 de maio de 1609) cm dezesete
capitulos, pouco contem digno de especial menção. Além de
di posições quasi semelhantes ás que acabamos de ver no do
PiI!'à. sobre gentios, estatisticas. furtalezas, gente de guerra, ec
clesiasticos, provimento de emprcO'os de ja tiça e fazenda, fa·
\'01' á agricullura e commercio, notam-se a seguintes:

He~peitc e mantenha a liberdade das eleições das camaras, e
faça 1'01' compor os bandos e parcialidades. Se todavia os orti·
l'ial:'s c1l'lIa: praticar(~m actos contra rios ás leis, parlicipe-o ao
governador do EstadlJ e ao conselbo da India, para se prover
como for ra~ão. (Cap..9.o)

\ào 'e intrometta na allrihuições dos officiaes de fazenda.
Sobro l'lles só tl)iTI °uirrito de advertencia. (Cap. 11°).

Terá o capilàu alçada no l:ivel, nos bens de raiz até .dezeseis
mil reis, e no: movei- até vinte;-e no crime, nos peõl's e gen·
te da terra, cscravos, e çentios e homens livres até dous annos
de d,'gT"do e 'll;rlUlcs. Póde impor até dez cmzatlos de multa
cm rorJa-n fJunlidade de pes~na~. (Cap 16°).

Pro\'f'I'á POj' sei mezes os nfl1cio. de jusliça, e fnzenda que
\':\ga 1"'01, dandu logo conta au gO\'er'uador, e a cl-I'ei. (Cap. 16").

Segundo n sr \ arnhngen, . o vice-rei conde de übidos deu
aos eapiti'lcs'llIores UIlI rcgilUcnto em IrL'Zü artigos, dalado em

• H. G. T. ~. p. j9.
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o 1° de ontubro de i663, e rllbrit'ado pelo serrctario Bernar
do Vieira Rava coo As .lIa ulH'iga~ões 'e resumiam na inspec
ção das tropa e fortalezas, I' na protl eção lÍs :lU 'toridlldr' ri
vis, financeiras e judiciarias. PrullilJia-se-lbes a concessão de
sesmarias.

Nas leis extrllvllgaules ponco se encontra a respeilo dos ca
pitães-mores. Eis o nlais cssencial :

--Foi-lhe prohibido intromellercm-se nos ucgocios da fa
zenda real, e é caso por que se pergunta nas residencia (Ah.

6 ag. 1616.)
-Sendo Anlonio de Albuqurrque Coelho de Carv:llho capi

tão-mór do Pará, reprpsenlarll qUI', re idindo o goverl1<ldor na
quella capitania, ficava muito rO:lrctada a juri. dicção dus ca
pitães-mores, e não menos reduzidas as propinas que lhes com
peliam da arremataçãll dos dizimas (C. H 200ut lG90).

-Os do Ceará podem ser .uspensos pelo governador de Per
nambuco, se se comportarem mal (C. R. 28 mar. 1693.)

-Não podem fazer ao gentio, senão gucl'I'a defensiva (C. H.
li jan. 1701).

-Durante a loco-tenencia de Fernão Carrilho, deviam tro
car enlre ~i as duas capilallias, por assim convir ao serviço (C.
n. 28 jan. liOI).

-Não lhes compete o pro\'imento dos postos das ordenan·
ças, e sim ao governador (C. R. 2f{o jan. 170!~).

-O governador de Pernambuco, cOITl.assistencia do ouvidor,
or.ganisará um regimento por onde elles se regulem (C. tI. 5
oul. 1706).

-O regimento organisado em virtude dafJuella carlll regia
pelo governador Seba.lião de Castro Caldas, em data de 10 de
m<1l'ço de i 7'10, conferia aos capitãe '-mores das villa diversa
allribuições relativas á economia e regimem do corpos de or
denanças, e algumas policiaes acerca da pri-ão de malfeilore:"
deserlores e vadios, mas intimava-os expressamenle para que
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se não intromettessem nas cousas da justiça, visto que não po
diam prender os seus subditos senão por causas militares, não
en'do elles capitães-móres mais do que simples officiaes mi

licianos.
-As camara devem dar o melhor lagar aos capitães- mó

res, fluando estes forem a ellas presidir ás eleições (Prov. 8
jan, li07).

-O governador m:lndará postar á porta do capitão-mór do
1\1~ranbào quatro soldados da sua l!uarda, determinando outro-
im que quando elle passar 11elos corpos de gua rda, a senti

nella lhe tome arma, visto haver rf'flUerido o dito capitão-mór
que se decbnassem as honras que Ibe competiam, por não ser
jnsto que, goveruando na ausencia do go\'ernador, fique priva
do das me;:ma honras quando elle está presente, sem o res
peitarem nem lhe guardarem as prf'rogalivas proprias d,! car
go, sendo aliás justo que elle se distinga dos mais cabos que
servem naquella capitania (C, R. 19 se!. 1711).

- São . uLordinados aos governadores, e devem obedecer
lhp (C. R. 7 fev. e 20 out 17H-).

-O governador do Estado fará regimento para o capitão
nló!' do Maranhão, conformando-se quanto for passivei com o
regimento dado ao do Pará, visto representar aquelle que es
tava sen-indo sem o ter, sendo-Ibe aliás indispensavel para se
poder )'egular, e livrar-se de contendas, quando o governa
dor pas a ele uma para outra capitania (Prov. 7 jul. 1716).
-~ào podrm prender p('~soa alguma, senão por culpas mi

litares, esteja ou não o governador presente na capitania (C.
R. 18 mai. 1720).

-Os capitães-móres das \'illas podem ser presos e proces
sados PSlos olll'idores, pois não têm os privilegias dos de capi
tania, e estão sujeitos ás penas como qualquer pessoa do povo
(Prov, 27 ... in1 ..

• Falta a desi.nação do mez no lhTO donde copiamo. esta provisão.
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-Os do Maranbão e Pará, fallecendo o go\'ernadoT, .ficarão
governàndo, cada um em sua respectiva capitania (Prov. ii
mai. 1727.)

Relações, ouvidares... mag:istratura em geral.

A legislação sobre cousas da justiça tambem se póde dividi r
em regimentos geraes, e leis extravagantes parciaes.

Os regirnento~ que nos té'm sido possÍ\'el alcançar são o de 9
de março de i609, e i2 de setembro de i652 da relação do Bra
zil, com a3sento na Babia, e o de 13 de outubro de 1751 da re
lação do Rio de Janeiro. Já neste seculo, a lei de 13 de maio
de 1812 creou. a relação do Maranhão. Os regimentos dOtl ouvi
dores são os seguintes: L1e 5 de junho de 1619, em doze artigos,
dado ao ouvidor do Rio de Janeiro; o de i 7 de no\'embro do
mesmo anno, em dezenove artigos, ao do Maranbão; o de 14 de
abril de i628, em vinte e tres artigos, ao do Brazil; o de 21 de
março de i630, em 12 artigos, ao do Rio de Janeiro; o de 2 de
abril de 1G30, em trinta e cinco arUgos, ao do Brazil; o de 16 de
setembro de 1642, em vinte e um artigos, ao do Rio de Janeiro;
o de 17 de julho de 1643, em vinte e cinco art.igos, ao do Brazilj
o de 18 de julho'de 1644, em vinle e dnco artigos, ao do Mara
ol11io; o de 21 de março de 1658, em vinte art.igos, ao do Rio de
Janeiro; e o de 22 de setembro de 1668, em vinte e um artigos,
ao de PernamlJUco.

Estes di\'ersos regimentos são reproduzidos uns dos outros; e
quanto aos dos onvidores, ordinariamente se expediam II cada
novo despacho. São quasi todos do mesmo theor, diversificando
apenás em algumas disposições regulamentares, na disposição
ou collocação das materias, e na redacção-pelo que bastará
dar em substancia o primeiro das relações, e os mais notaveis
d'l'ntre os de ol1vidc1res, para quI' se po~ a fazer uma idéa exa
cta de todo~ os mais.

VOL. llI. 46
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Eis as disposições essenciaes do regimento da relação do Bra
zil de 9 de março de t609, menos todavia as que respeitam ás
attrilJUições dos governadores do Estado, que já ficam extra·
ctada~ no logar competente.

A relação será composta dêdez dezembargadoresasa!.Jer-um
chanceller, tres aggravistas, um ouvidor geral, um juiz dos fei
tos da coroa e fazenda; um procurador da coroa e fazenda, e
promotor da justiça; um provedor de deJunctos e residuos; e
dous dezembargadores extra vagantes.

Us dezembargadores dos aggravos terão alçada até á quantia
de dous "mil cruzados nos bens de raiz, e de tres nos moveis;
podendo as partes, nas causas que excederem, aggravar para a
casa da supplicação.
- Conhecerão de aggravos interpostos do ouvidor geral do civil,
e do provedor dos defunctos e residuos; bem como das appel
lações e aggravos interpostos do ouvidor geral das tres capita
nias do sul, e dos capitães e ouvidores deIJas.

Conhecerão igua lmente das appellações civeis interpostas do
ouvidor geral, e dos juizes ordinarios e dos orphãos, e de quaes
quer outrosjulgadores <le todo o Estado do Brazil.
· Conhecerão outrosim das appellações crimes de todos os jul·
gadores do dilo Estado.
· Conhecerão finalmente dos aggravos que se interpozerem do
governador, votando nesta materia o chanceller, com todQs os
dczembargadores aggravi~tas.

O ouvidor geral conhecerá por acção nova de todos os deli
ctos que e commetterem na cidade do Salvador, e em qual
quer dos lugares da jurisdicção da respectiva capitania, estando
o governador ou a relação na dita cidade, ou em cada um dos
ditos lagares.
· Conhecerá outrosim de todos os instrumentos de aggl'avo ou
cartas testemunhaveis, que vierem de quaesquer partes do
Brazil.

E por petição, de todos os aggravos crimes, interpostos do ou-
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vidor e júizes da cidade do Salvador, e de todos os logares da.
jUl'isdicção da. respectiva capitania.

Conhecera por acção nova, e despachará por si só em todos
os ca OS, de que póde couhecer e despachar por si só o corre-o
godor do crime da côrte, podendo-se aggravar por petição á re,
lação das suas decisões.

Conhecerá tambem por acção nova de todos os feitos ciyeis
da cidade do Salvador, e dos lagares da respectiva capitanhl;
uma vez qne em uma ou em outros esteja a relação, para quem
coucederá aggravo, nos casos excedenies á sua alçada, que será
de quinze mil réis nos bens de raiz, e de vinte nos moveis.

O juiz dos feitos da coroa e fazenda conhecerá de todos os
feitos della por acção uova, por petição de aggl'avo, nos mes
mos lagares e maneiras, que ficam declarados em relação ao
ouvidor geral. E servirá Lambem de juiz do fi~co.

E mais conhecera de todas as appellações e aggravos inter
postos dos provedores de fazenda, que não couberem na alçada
do prol'edor-mor, conbecendo igualmente dos que se interpo
zerflm deste, c,uja alçada será de quarenta mil réis nos bens de
raiz, e nos moveis atê cincoenta.

Este regimento não t,t'm os arligos numerados como o de IG52,
que contém setenta e um artigos. O numero dos t1ezembarga'
dures fixado por este é de oito,·supprimido o aggravi ta, e os
dous estravagantes, e posto de mais um ouvidor espeeial do
civel.

RegimenLo dado ao ouvidor geral do Maranhão em 7 de
novembro de 1619, em dezenove artigos.

ConhecE'J'a O dilO ouvidor por acção nova, em tollos os laga
res do sen distl'ictn onde estiver, e cinco leguas ao redor, de
todas as causas tanto cíveis como crimes, assim dos moradore
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e Daturae~, como dos soldados, capitães e mais gente de guerra,
sentenciando-os afinal, e dando appellaçãO, bem como aggravo
do' despachos interlocutorios, nos casos excedentes á sua alça
da, para a casa da supplicação da côrte. para onde é mais facil
a navegação do que para a Babia, onde (lstá a relação (art. t .0).

Conhrcerá das appcllações e aggravos intl'rpostos dos ouvi
dores, dos 'capitães do s('u districto, e dos juizes ardina rios de
todo ellc, dando appellação e a-ggravo para o mesmo tribunal,
DOS casos excedentes á alçada (art. 2 0).

Esta será nas causas civeis de dezes('is mil réis nos bens de
raiz, e de vinte nos moveis, e na imposição de penas até quatro
mil réis (art. 3.°).

No crime terá alçada para condemnar em açoutes a escra vos
e peões que g;lnhem soldadas, ou vivam do trabalbo dos seus
braços; e tanto a estes como aos de moI' qualidade poderá de
gradar para fóra do districto da sua jurisdicção sem appellação
nem aggravo. E bem assim em todos os mais casos em que não
couber prna de morte ou cortamento de membro, condomnando
a seu arbitrio, segundo a qualidade dos maleficios (art. 4.° e 5.°).

Porém nos casos de morte e cortamento de memoro dará.
appellação e aggravo para a casa da supplicação, menos nos
crimes de traição, sodomia, furto, Foubo de navio e quebran
tamento de se~Ul'ança darla por el-rei, porque em cada um drs
tos casos poderá mandar fazer justiça aos malfeitorrs, srgundo
lhe por direito parrcer, communicando todavia as sentenças
com o governador antes da rxecução; e as communicará a.
el-rei, se os condemnado for.em capitães, ou pessoa' de mar
qualidade (art. 6.°).
. Poderá passar cartas de srguro, e alvar~s de fianças; e os de

perdão com parecer do governa~or, e~cep.to em casos de morte,
e só duas v('zes no anno, pelo natal e endoenças (art. 7.° e 8.°).

Tirará as devassas annuaes, segundo as ordenações, nos ca
os applicaveis, e mais no dr córte de páu~brazil fóra do con

tracto, ~ua venda e mais commercio com o estrangeiro, desci-



APONTAMENTOS PARA A B. DO.MARANHÃO. 365

mento e captiveiro iIlegitimo de índios, e dos homens casados
que têm as mu\lH.'rl's n reino, e se deixam lá estar mais tempo
do que lhes permitlem as Il'is (art 9.°)

Fará o olicio de provedor, l'm quanto l'ste cargo não for
creado, na fórma e com os podl'res dos proveLlores de comarca
(art. 12.°).

Proverá interinamente os olicios de justiça em ausencia do
governador, ~visandl) logo para a côrte afim de serem providus
de propriedade (art. t 6.°).

os seus impedimentos, nomear-lhe-ba o govern:idor subo
Sliluto,que se não for letrado, terá a alçada dos juizes ardina rios
somente (art. 15.0).

O governador não poderá susppnder o ou vidor pl'o\'ido por
el-rei; e sendo caso que commetla crime por que o mprl"~a,

fará di 50 anctos judicial's, que remetterá para l'1-rei resol\·er.
O procedimento contrario dar-se-lhe-ha em culpa na r('si·
dencias (art. 17°).

Regimento de 14 de abrj] de 1628. dado ao ouvidor ral
lo Brazi!, em vinte e Lres artigo .

o ouvidor rrsiLliriL na mpsma capitania e logi1r em que e.li·
'{er o govl:'rnadttl' gl'ral, salvo se oserviço f'xigit· que \'á a outra
pane, \la vpndo para isso ordl:'m do me mo governador (arl. L°)

No lagar onde esliver, e cinco lpguas em roda, conhecPrli pnr
acçàn nova de todas a causas civeis e crimes, com al<,:>tda nn
ci\'el até cem mil réis, e dflbi para eima com appellaç~o P. ag,
gravo para a casa da Hlpplicação (art. 2°).

Com a mesma alçada e denlro do me mo circulo conhecerá
das appella~ões e aggravo que se inlerpuzerpm dos capilãrs.
e pus ouvidores rOl todas as capitanills do Rrnil, nos ca:'m:

excedentes á a.lçada delle.s, que fica reduzida a vinle mil réi.,
de cem que se lhes havia concedido por súas doa ôe (art 3°).



366 JORNAL DE TIMON.

No crime terá alçaDa até morte natural inclusive em escra;
vos, gentios, peões chri tão, homens: vres. Nos ca~os em que
couber a pena de mol'le, procedurá ~ó por só afinal, mas a en
tença proferi-Ia-ha com o governador, e sendo tambem adjunto
o provedor-mOI', c dal'-st'-l1a a ml:'sma sentença á execuçãD,
havendo dous voto ronformes (art. ta,.o)..

Enl pe.soas de Olor qualidade terá alçada até cinco anno de
ul'gredo, (' ril1col'uta cruzJdos de multa: no excedente dará ap
pellaçào e aggravo, apPI'll:lndlJ t:unlJem (lar parle da justiça,
quandu a pai te nào appellar (al'l 5.").

;'ião procederá porém ex-olIkio contra os capitães dona ta rios,
só sim ha vendo p,Lrte queixosa. i'\ão a ha vendo, e merecendo-o
clles pUl' _uas culpas, ouvido e acorde o governador, empraza
]os-ha para a côrte afim de responderem pI'raute o corregedor
do crime deHa a quem se euviará o traslado dos auctos que se
tiverem' formndo (ar!. 6.").
~a capitania em que se achar, conhecerá de lodos os casos

rimes que ncHa se tractarem perªnte o capitão e seu ouvidor,
ficando ,assim aiJolida tuda e qualquer alçada que 'no crime lhes
tenl1a sido eonredida por suas doações, durante a residencia
que uella fizer o sohr'edito ouvidor gtlral (art. 7.°).

Todavia, ainda estando o ouvidor fóra das suas respectivas
capitanias, darão os capitães e Brus ouvidores appellação e ag
gravo para elle, appellando quando não !louveI' parte appelIan
te, em todos os ca os em que as penas excedam, a saber, em
escravos e gentios, a a ouloS e corta meDIa de orelhas; em peões
christãos livres. a açoutes e a tres annos de degredo; e em pes
soas de nlor qualidade, a um anno de degredo, e a vinte cruza
dos nas pp.nas pecuniarias, reduzida assim a alçada que no cri
me IlIos fôra coucrdida por suas doações (art. 8.°).

Poderá o ouvidor, no lugar em que estiver, e qninze leguas
ao rt'dor, avocar a sru arbitrio os feitos civeis ou crimes, que se
tractarem perante os ditos capitães E' ouvidores, procedendo
neHcs com a alçada, e segundo a fórma já estabelecida (art. i Lo).
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QuanClo estiver em qualquer capitania, informar-se-ba parti
cularmente, e sem disso tirar inquirição ou fazer processo al
gum, do procrdimento do capitão, dando eonta a el-rei do que
achar. Tomará a mesma informação aCE'rca das caml1ras, de
como se fazem as elcições drllas, e o mais que importa á boa.
govern?nça, provendo sobre isso desde logo, se o julgar conve
niente, e ouvido o governador (art. 12.° e 13.°).
. Não poderá ser suspenso pelo governador, que no caso de o
acbar culpado, mandará disso formar autos, que serão remrt
tidos a el-rei para resolver afinal. O procedimento contrario
é caso por que se pergunta nas rt'sidencias (art. 19.°).

O ouvidor não poderá casar uem ajustar casamento no dis
tricto da sua jurisdicção, emquanto ella durar. sob pena de Acar
logo vago o seu .omeio, ipso ('Ieta, e sem necessidade de processo
algum (art. 22.°) .
. Este rE'gimento se cumprirá, srm embargo das doações fl,itas
por eI-rei D. João III aos capitães das parte do Brazil; ,'ev,)
gados os privilegias que se Ibes concE'deram de não porlerem
entrar as justiças reaes nas terras das suas capitanias, e de não
poderem elles ser suspensos, e reduzida a sua alçada. na fôrma
já det'larada (art 21.°).

No regimento dado ao mesmo ouvidor, a 2 de abril de 16jO,
em trinta e ci'nco artigos, reproduzem-se as mesmas disposições
(lo anterior, com o acresrimo das seguintes:

O ouvidor é tambem auditor da gente de guerra, e procede a
seu respeito pela mesma maneira que se dispoz para a gene
ralidade dos casos crimes (a.rt. 8°).

Residirá na Babia, donde sahirá para outras eapitania~ 50

IDente em casos graves, e precedE'ndo. acordo do governailor;
,no ultimo auno porém do seu triennio visitará as ditas capita.
nias, procedendo nellas como os corregedores das comarcas do. .
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Trino, c tirará residencia dos capitães e ouvidores que th'erem
acabado o seu tenlpo (arl. 2 u e 3.°).

O governador do ESlado não se intrometterá DéIS cousas da
justiça, nem impedirá.o curso e a execução dellas, sob pena de
se lhe dar em culpa uas I'esidencias (art 26°).

Fará o ouvidor o otIkio de juiz dos feitos da coroa para co
nhecer nessa qualidade dos aggravos interpostos dos ministros
ecclesiasticos, q'le vexam os povos com c,~nSllra., dltterminan
1:Io-os com duus adjuntos nomeados pelo governador, um. dos
quacs será sempre ecch~siastico (art. 28.0).

No regimento de '16 de setembro de 161j.2, dado ao ouvidor do
Hio clr. .Ianeiro, e sua repartição do sul, é notavcl o art. 16, CDU:

cebido nos seguintes termos:
.Não podl'l'á °govprnallor general, nf'rn ('a pitão-mar, nem

"camara tirar-vos do dito CiHgo. prender-vos nem suspender
uvos; e fazendo-o, vos não dareis por susppnso, e os prendereis,
ue ao gúvprnador e capitào emprazareis para diante dos cor
'reg~dol'p.s do nime da côrte, fazendo autos dos excessos que
comvosco tiverem. E mando aos officiaes de justiça e guerra
«vos obedeçam nisso. sob pena da suspeu~ão de seus offirios,
.e elas mais penas que houver por meu sprviçe. E sendo caso,
.0 que não espero, que commettaes algum crime ou exresso, qu~
.parpça de\'erdcs Sl'r deposto nntes ria residencia, farào di,so
-autos, que \'ÓS não impedireis, etc.'

. No rrgimento de 21 de março de lfi58, dado ao me mo ou
vidor, I) artigo 20" dispõe que no caso de commetter elle algum
excesso grave, pelo qual, segundo as leis, mereça pena de
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morte, então somente poderá ser preso em flagrante, e de outra
maneira não.

O rcgiment-o de 18 de julho de i6V1" em vinte e cinco artigos,
dado ao ouvidor do Maranhão, contém, CDm muito pouca diIJe
rença, as mesmas di 'posições que o de 1q, de abril de 1628 dado
ao do Brazil. Para melhor intelligencia deste, e do que se lhe
segue de 2 de abril de I&:lO, convem ter em vista que a relação
do Brazil havia ~ido OxlifJCla por alvará de õ de abril de 1626,
por onde ficol1 MIllelle E tado a este respeito nas mesmas con
diçõrs que o do Maranhão, até que em 1652 lhe foi de novo
restituíuo o tribunal cAtincto.

J.eis exLravagan Les.

-Alv. de 2'2 de novE'mbro de 1610. Os dl'sembargadores da.
rrlação do Brazil lião pudl!m ca ar naqllelle E~tado.

--C. R.de 3 de fl'verl'tro de 1615 Os ministros letrados que
forem sen'ir ao Brazil ILlvem suas mulberes com igo, pois
a \'iagem é Cadl, e a turra muito acommodada para se nella
viVer.

--Alv. de 5 de abril de 1626, extinguindo a relação do I3ra
zil, e applicando os ordenado dos respectivos dl'scmbargado
res á sustentação do presidio militar da Bahia.

-Prov de 14 de abril ue 16~6 delf:rminaodo que fique um
do desembargadores da relaçãu extincta 110 cargo de ouvidur
gel'al do Estado, e outro no dt: ()rol'edor-mor dos defunctos e
ausentes.

-C. LI. de 10 de março de 16lG. OsoO\ridores do Rio de la
nerro não consint<lm CJue o bi;;po e eus mini tros prendam
pessoas seculares.

VOL. lU. 47
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-c. R. de 5 de novembro de 1.700. Oouvidor de Pernambuco
é juiz pri\'ativo dos indios, e decide as suas causas breve e sumo
mariamente.

- C. R. de 4 de m~ rço d& i 60&. O mesmo ouvidor é juiz da
coroa para se interporem p~ra elle os recursos contra as violen
cias da jUl'isrlicção eccll'siastica.
. -C. 11 de 7 d~ dezembro de i709. Devem ser seus adjuntos,
corno juiz da coroa, o juiz de fóra, e o advogado formado mais
antigo.

-C. H de:l3 de março de 1712. A administração d,l justiça
é indepeude.nte dos goveruadorl's.

-Alv, de :17 de uovembro de 1716. Na falta do juiz de fóra
o vere·ador mais velho f3rá as SU<lS vezes.

-Alv. de 2 de maio de 1731. erra juizes de orpham tripo
naes nas villas do 13razil, e lhes dá regimento.

-Provo de 26 de maio de :1732. Em materias de justiça os .
ouvidores nào têm que dar contas aos governadores, que ne
nhuma jurisdicção têm sobre eHes.

-Alv. de 26, e C. H de 27 de março de '!73!J,. Os magistra
dos não casem no Brazil sem licença d'pl-rei, sob pena de se
rem riscadlJs do serviço, suspensos e rernctLidos logo para o
reino pelos govel'l1adol'cs.

-Prov, de 16 de março de 174,1.. Ao ouvidor geral da capi
tania, e não ao de embargo do paço, como mppunha acamara
do Pará, compete ao conhecimento d~s appellações e aggral'os
il1terpostos della, nos caso~ em que as suas deeisões uão são
definitivas.

-Aviso de 7 dejulho de 1757 auctorisalldo o capitão-general
·do Grão-Para. e Maranhão a suspender e l'emeLLel' para o reino
os ministros de leLLl'as que perturbarem a boa ordem' que deve
rein'ar em um Estado nascente corno aquelle.

-C. H. de 20 de outubro de 1758, creando em Pernambuco
uma junta de justiça, composta do ouvidor daquella capitania e
do da Parahyba, do jlliz de fóra do Olinda, e de mais um ouvi-
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c;]or que já tenha servido, e mais facilmente se possa chamar,
presidido pelo governador, afim de sentenciar com pena de
morte os indios, bastardos, corijós, mulatos e negros, que com
metti"m crimes atrozes etc.

-C. R. de 28 de agosto de {758, creando uma igual junta
de justiça no Pará.

-:-C. R. de 18 de junho de 1761, ampliando a jurisdicção da
referida janta.

-c. H. de 4 de fevereiro de 1777 ao governador Joaquim de
Mello e Povoas. Sendo pre~ente a el-rei a indispensavel neces
sidade de crear l1a capital daqoella capitania uma junta de jus
liça na qual ~ejam sentenciados todos os réus qtie commetterem
delktos pelos quaes mereçam não só as penas arbitrarias mas
até a ultima, para que cresçam em virtudes os bons, e se apar
tem os máos de seus [J'Crversos C'ostames-c confiando nas boas
partes do governador, ha por bem conceder-lhe toda a cumpri
da jurisdicção que lhe for necessaria para que nos casos de de
serção e de desobedienci~ formal dos soldados e oillciaes aos
seus superiores, em maioria ilo real ~orviço, ou sejam pagos,
ou auxiliares, ou de ordenanças; c nos de sedição, rebellião, e
todos os mais de lesa-magestade divina e humana, e que são
contra o direito ualural e das gente_, ramo homicidios "oLunla
rios, rapinas de salteadores, resi.tencia á justiça; possa fazer
·apl'ehender, processar, e senlenciar os réus de tão abominaveis
crimes, ou sejam europeus on americanos, ou ainda africanos,
ljvres ou escravos, cm processos simplesu1ente verbaes e sum
marissimos, pelos quaes conste de mero facto da verdade da
culpa, observados- somente os termos de direito natural, que
·consistem no auto de corpo de delicto, na inquirição escripta
das testemunhas que provarem a cnlpa, na \'ista que de tndo se
deve dar ao réu para aIlegar e provar a suá deroza em um ter
-mo reduzido á maior brevidade passiveI, e na sentença profe
rida pelos competentes ministros, que serão cinco dos ministros
letrados daqueUa cidade, e das Lerra~ mais visinhas, e em sua
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falt~, advogados de boa nota que ao go\'ornadór parecer no
mear, sendo juiz relator o ouvldol' geral da comarca-dispen·
sadas para e~te fim todas as furmalidades c.ivis que requerem
determinadú tempo e numero de teslemunbas, executando-se
outrosim as sentl'nç:ls proferidas na sobredita fórma sem ap·
pellação nem aggravo ou duvida alguma, no hreve termo que
os juizes arbitrarem, tendo em vista a gravidade das. culpas, e
qualidade. dos réus.

Inquisiçüo, bispos, jllizes ecclesiustlcoS, conventos, ele.

-c. R. de 2 de setembro de i606. Denega a licença pedida
pela eamara da Bahia para se erigirem naquella cidade e em
Pernambuco mosteiros do freiras, pelo muilo que convém po
voar aqurlle Estado de gente principal e honrada, para cujo
fim desd'o principio do descobrimento se enviaram a elle cada
anno donzcllas pobres de bons paes para se ali ca~arem. Con
cede somente ca~as de recolhimento para orphams ou outras
donu'lIas qne dalí possam oasar com mai commodidatle.

-AlI'. de 31 de julho de 1612. Os vigarios gl'raes do Brazil,
que não cumprirrm a tl'rccira carta rogntoria do juizo da coroa,
sejam emprazados para virem pessualmente e na primeira em·
lJarc:lção dar rasão do seu procedimento na meza do desembargo
do paço.

-C. R. de 22 de julho de 1621, determinando ao inquisidor
geral que faça uma con nlta atim de se crcarem alguns otlh:iae
dg sancto oficio no Brazil, que os ha vi:\ mister pela muita po
voação, e qualidade da gente que nolle babitava.

-C. R. dp. 8 de junho de 1623, determinando ao hispo inqui
idor gorai que envie ao bispo do 13razil a comrnissão necessa.

ria para que ella tenha á sua conta as materias da inquisição
daquelle Estado, como S. M. havia resoluto.
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-c R. de 7 de ma-ia de 16'2í, e tranhando ao bispo do Sra
zilo haver excommung;ldo o procurador da coroa por ter este
requerido o direito delIa.

-C. R. de 18 de dezembro de 1683, prohibindo a fundação de
conventos no Brazil sem licençJl regia.

-C fi de 31 de outubro de 1685, determinando ao governa
dor do ~Jaranhão (Gomes Freire de Andr'ldcJ que inforllle so
Lre as queixas que o Feu anlecessor,. e o ouvidor geral fizeram
acerca das violencias praticada~ pelo bispo O. Gregorio do' An
jos, como pri 'ões, e excommunhões que fulminara contra os
moradorl's; e outrosim acerca dos abusos que com o jesuítas
prlllicava, mandando expediç.ões ao sertão ao cravo e aos res
gates, e rep~rlíndo depois os indios, com muita 11mbição, só por
suas caslls, e dos seus familiarf's.

-C. R. de 2 de março de 1686, determinando ao governador
que iuforme sobre a queiKa do ouvidor-de que meFllJO do Pará
o mand;lra o bi. po excommnngar por haver elle cstranbad? llg
suas injustiças e violencias conlra os ministros tia coroa, haven
do o viga rio geral e,cripto pllra Tapuylapera que o não reco
nhecessem como provedor da comarca ele.

-C. R. de {5 de março de {687, determinando ao governa·
dor de Pernambuco que pois h:lVia muitas religiões que c des
cuidavam da conver!'ão do gentio, primaria fim de sua in ti·
tuição, para se applicarem com escandalo a interesses profano!',
advertisse aos respectivos prelados que, a não se emendarem,
além de se lhes estranhar muito, seriam extinctas as respecti
vas províucias, e dados os conventos a reli~iosos qu.e melhor
satisfizessem as suas obriga~ões.

-C. R. de 12 de março de 1691. Consta della que havendo
os officiaes da camar:!. do Pará exigido a provisão a um padrf',
que se apresentara no caracter de visitador, o viga rio geral os
processara e excommungara por isso, de acordo com o. jc ui!;1
e fçanciscanos que nos pulpitos a cada passo se demasiavaOl cm
iuvectivas.
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- _':"C. H. de 26 de janeiro de 1696, determinando ao gO\'crnador
quo não consinta nem tolere as prisões ordenadas pelo governa
'dor c provisor do bispado com usurpação da auctoridade real.

-C. R. de 13 de março do mesmo anno, estranhando aO'rei
tOI' do collpgio da companhia no Maranhão o procedimento que
tivcra, dando asylo a um soldado mandado prender pela aucto
rida de civil, e fulminando censuras ecclesiasticas aos exec·uto
rps da diligencia.

- A carIas regias de 4 de março de i713, i5 de novembro de
1729, e 27 de agosto do 174.-2 tambem prohibiram que nos con
ventos se désse asylo aos criminosos.

-C. R. de 10 de dezl~mbro de '1698, estranhando ao superior
das missões da companhia, ao provincial do Carmo, e aos com·
mi arios das merces e dos capnchos o ~atyrisarem dos minis
tros da coroa, e dos particulares, seus desaITectos, satisfazendo
sua paixões, tanto nos pulpitos da cidade, como nas aldeas e
mis!'õcs. Ameaça-os com o castigo, se não se cohibirem,

- C. R. de 17 de janeiro de 1699, no mesmo sentido da ante
cedente, e estranhando ao supperior das missões as u urpações
de jurisdicção praticadas contra o douatario da capitania de
Cametá.

-C. R. de 6 de março de 16!l9, estranhando as desavenças
h·avidas entre o bispo e o ouvidor, e esc13l'ecendo as duvidas
.u citadas acerca das suas respectivas jurisdicções.

-C. R. de 20 de novembro de 000, respondcndo á eamara
do 11aranhão que se queixara do bispo e seus ministros por
VI'XaI'em os povos com censuras,rxcommnnhões, e interdictos
que usem dos recursos á corôa, agg,ra vando ou appellando, visto
ser esse o uniCG remedio que lhes póde dar a mesma corôa

'contra laes violencias.
-Provo de 27 de abril de ti09, prohibíndo a fundação de

convr.ntos sem licença régia, e mandando extinguir os que sem
ella se houvessem fundado. A provisão de 12 de maio de 1742
renovou a mesma prohibição.
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-c. R. de 27 de junho de 1711, determinando aos p"rovedo
res que demandassem as ordens religiosas pelos dizimas dos
frnrtos das terras que cullivavam, e que muitas d'entre ellas
recusavam pagar; e prohiLiudo por cama de semelhante abuso,
não só Que se lhes concedessem novas sesma rias, mas tambem
que podessem adquirir mais terras de particulares sem o en·
cargo expresso dos dízimos.

Sobre as rr.lações dos governadores com os bispos, e as
honras que competiam a estes, temos encontrado as seguintE's
cartas regias, dirigidas J.lela maior parte·ao governador do Ma
ranhão.

- Emtorlos os actos publicos e particulares e até na ca-a do
proprio bispo, tem ('1113 precedeucia sohre os governadol'ts e
capilães-gencraes, e ainda ~obre os mesmos vice-reis do Brazil,
qne, seUl excepção, devem guardar·lhe todo o respeito e reve
rencia devida á sua grande di~nidade, dando-lbe em toda as
occasiões a direita, e o melhor lagar, indo recebe·lo c dE'spe·
di-lo' á porta da rua, dcixando·o entrar primeiro, pedindo-lhe
hora quando o forem visitar, esperando.o, q\lando fôr o bi po
o visilante, na que lhes elle indicar, e parando finalmente
quando o eucontrarem na rua, até que clle de todo pas,;e. Ab,:t 
nham-se outrosim de ir á cathedral e a outra qualquer igreja
de um modo publico, e só o poderão fazer p'articularmcnte até
el-rei determinar o ceremollia\ que se deve guarc!,lr no seu
encontro publico com o bispo (C. n. de 2 e 20 jun. <li2ft.).

-Ao bispo ão devidas todas as honras militares !'file se fazem
aos capitães-generaes, além das mais que ~ão do costume. O
governador deve dar-lhe o tractamento de il!uslrissimR; elle ao
governador o de senhoria (C. R. de ~ e 3 junho 1724).

-Quando o bispo sabir, devem repicar os sinos de todas :is
igrejas por onde passar, ajoelhando-se todas as pessoas com
qnem se encontrar, até que elle de todo passe (C. R. 2 jun. 1721~).
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Leis e disposições relativas ás camaras ejuntas geraes.

-A camara da cidade do Sah'ador deve reconhecer a supe
rioridade dos go\'crnadores do Estado (C. R. i2 abro i66'1).

-Estranhou-se a03 officiaes da de Belem, ameaçando-os com
o mais severo cagtigo, o haverem tentado executar a ultima lei
sohre indios, fnzendo para isso junta com os prelados das reli
giõe~, e o viga rio geral, sem ordem do governador ou do capi
tão-mór, querendo publica-Ia por seu moto proprio, quando já
por procedimentos semelhantes haviam sido os seus antecesso
res reprehendidos. Estranhou-se-Ihes igualmente o não haverem
dado cumprimento ao papel assignado por toda a nobreza e
povo, como tinham ajustaria com o govern:ldor. A camara não
executará nunca ordem li Iguma, sem dar primeira monte pute
ao mesmo governador, a quem deve obediencia como a seu su
purior, ficando na intelligcncia de que sem embargo das facul
dades, que lhes dão as leis, não podem, sem allctori ação do
governador, mandar Iropas ao sertão, nem eleger cabos para
ellas, nem fazE'r juntas a que convoCJuem os prelados dos con
venlos (C. R. 21 novo 1673):

-Á camara de S. Luiz fez el-rei saber que havia deferido a
varias I)retenções com que o procurador daquelle Estado viera
ii côrte; e qne por fazer-lhe mercê mandára daI' assento em
rôrles ao dito procurador, assi Lindo elle ne~sa qualidade ás que
ullim:lmenle se haviam celebrado (C. R. 28 fev. '1 67!l).

-Á camara de Olinda se fez saber que o governador não
linha auctoridade aIguma no seu pendão, e que 11 corpo das
ramara~. não menos que os governadores ultramarinos, repre
sentavam a pessoa de S. M. (Prov. iS jun. 1677).

-Ao~ oficines da camara de S. Luiz se declarou que estava
el·rei informado de que por qualquer leve raso chamavam o

• fia oulra da ",e~m3 dala, c no mesmo senlido, dirigida ao gOl'ernador Pedro
CUiar de i1Ienezes.
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govemador ao senado, e que elle ia, sendo isso aliás contra a
;preeminencia e regalias do san lo-gar, em que representava a
real pessoa. Quo se abstivessem ele tal oxcesso e abuso, desco
nhecido nas camaras das [J]{lis partes ultramarinas; o que isso
só deveria praticar-se quando se houvesse de tractar no senado
algum negocio commurn, para o qua~ fossem convocados os
estados, ecclesiastico, nobreza e pO'Vo, iodo então o governador
para maior aucLoridade, e melhor acerto do negocio, e não em
virtude do chamado G'a cama-ra. Nos mais'casos, e quando elle
os chamasse ll' bem do real serviço, deviam ir om corpo 'á sua
~a~a, pois l!le eram snbordinados, l' eão clevi:lm fa Itar com a obe
diencia a quem O' governava no rpal 00011' (C a, 4 dez. 1677).

-Se o govc.-rna.dor drr algumA' ordem illegal, oU' contraria á
jurisdicção da calm!'a, esta replicará; mas se elle insistir, obe
deça-lho, e dê cont;\ a el'-rei pa~a r~solver aflna~ (G. R. 12 abro
1693, e 20'uov. 1700).

-Aos go.veruadores devom as camaras obedecer, em tudo o
que tocar ao real sen-iç'o (C. R. 5 set. 1704)-

-Ás camaras, e não aos governadores, compele a nomeação
dos oillciaes me ordena nças,. sendo tasurpada a anrlbuição que a
tal respeito se haviam arrogado afguns elos mesmas governa
dores (C. R. 29 deI. i686),

-Falleecudo o capitão-mór ou govern:ldor, e não havendo
vias de succlilssaõ., a ga,mara do Rio de Janeiro elegerá pessoa
idonea p:lra sllcceder-Ibe (Alv. Hj> seI. f6M"j.

-A enmara de Usb03 represeota.o congres50 d'o povo (Av.
20 ma i. t 769).

-Á camara de Gôa compere o- mesmo privnegío (Av. 15
·jan. tiH)' .

-Os offi'ciaes d'as camaras não podem-ser presos f! processa
doSo, em Quioto estão em artoal exercício (Av. 26 fev. '\771).

-S(} aO·l.ril.mnal por onde forem confirma,dos, co-mpele ex
pedir ordem para a sua su pensão, no easo de- serem culpados
(Av. g, fev. 1;7'15-).

nL.llr. 48
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-Os governadores não se intromettam na eleição das ca
maras contra o disposto nas ordenações, e nos seus proprlos re·
gimentos (Alv. 29 jan. t64,3).
~Uma vez eleitas, se lhes deve logo dar posse, sem que pos

sa suspende-la nenham genero de embargo, os quaes correrão
depois da mesma posse, visto que no Brazil estes recursos se
dilatam, e da móra resullarn graves prl'juizos (C. R. i5 dez.
f694" e tO ag. t695).

-Não podem ser eleitos membros das camaras pessoas me
chanicas, mercadores, filhos do reino, gente de nação (Judeus),
soldados, nem degradados, e siJlJ nobres tão somente, naturaes
da terra, e descendentes dos conquistadores e povoadores (Alv.
~9 ju!. t6i3, C. R. 16 fev. 1671,7 fev. 1691, tO dez. 1698, 10
novo t7oo, e Hjun. 1710,0 Provo 23jul. t745, e 4, mar. t747).

-A respeito da exclusão dos filbos do reino da camara de
S. Luiz do Maranbão determinou~se que sendo todos vassallos
e portuguezes, e odiosa a difl'erença, que se podessem eleger
todos os domicilia rios da cidade, ainda não sendo naturaes dei
la, uma vez que fossem idoneos, em oonformidade do disposto
na Ord. do L. Lo til. 67, e nas extravagantes 12 novo t611, e 6
rolU. t649.

Privilegios de cidadãos do Porto. Nobres, peões, homens
de côr.

As provisões de t5 de abril e 20 de julbo de t655 concederam
aos oidadãos de S. Luiz e de Belem os privilegias dos do Porto,
em galardão dos serviços prestados na expulsão dos hollande
zes. Posteriormente as cartas regias de 25 de maio de t663, 16
de março de t699, e 3 de março de 1702, e as provisões do t,o

de junho de 1735, de 27 de abril de 1736, e de 8 de fe\'ereiro de
1762, os confirmaram na posse dos mesmos privilegias, que se
acham consignados em um livro especial existente no archivo
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da camara de S. Luiz, donde os extractaremos agora pela mes
ma ordem cm que ali os encontramos.

Olivro começa pela ja citada provisão de i5 de abril de :1055,
Segue-se-lhe o traslado de um feito crime processado em pri
meira instancia perante o juiz ordinario do conselho de Dayão,
entre partes, como auctor, Pera Pinto, meirinho (especie, de al
caide ou omcial que para fazer a policia corria e rondava as
ruas e praças com seu escrivão e homens) e como ré, Clara Ca·
melJa, mulher de Custodio Affonso, cidadão da cidade do Porto.

Consta do processo que estando o dito Pera Pinto, meirinho
d'el-rei, no dia i " de maio de Hi90 na igreja da Mesquinhata,
do dito conselho, onde havia grande ajuntamento, viu estar ali
a ré, com vestidos e cousas tlefe as, a ~aber:-.Trazia coberto
.um capotim (transcrevemos agora litleralmente) que lhe dava
'por cima tia cinta, de raxa côr de pombinho faxada ao redor
<pela banda de fóra com uma renda de ouro e prata entretecida
<de vermelho, e de largura de dons dedos de mulher, e cober
<tas as costuras do cabeção com a mesma renda, e forrado por
<dentro de tafelá verde, de largura o forro de um palmo toda
<a roda; que a dita Clara Camella trazia mais vestido um rou
<pão de tafolá preto com dons debruns de veIlndo preto pelas
<bordas, com as mangas abertas, e abertura dos debruns do
.dito velludo, e o cabeção todo debruado, e vestido debaixo uma
<Iargninha de panno vermelho com uma barra de vellndo verde
'por baixo ao redor, de dons dedos em largo, apestanada de
<tafetá amarello, e umas espiguilbas em cada borda da pestana;
.e pela ver trazer a dita seda, e cousas defesas por lei, elle
<meirinho a levara perante Pedro Dias, juiz ardina rio no dito
.conselho, e lhe bouvera por coutados os ditos vestidos,.

Propoz o meirinho o sen libello, concluindo fosse a ré con
demnada na perda dos vestidos, e em seis mil réis de muleta,
tudo em beneficio dalle.

A ré obteve homenagem, alleg:mdo ser pessoa de'qualidade, e
com seu marido embargou o libeJlo, allegando que o dito seu
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marido sahira almotacé da cidade por pelouro, e estava exer·
citando o cargo, pelo que era cidadão da cidade, igual aos que
andavam na governança della e devia gosar dos privilegios de
infançào; e que ella..mesma descendia dirtlÍtamente de cidadàos
da dita cidade, os quaes, seus filhos, e netos gosavam de grano
des privilegios, e entre elles era poderem trazer quaesquer
vestidos de seda, ouro ou prata, que quizess~m, como tudo se
provava com os papeis e sentenças que junctavam; pelo que pe·
dia ser absolta, e o meirinho, pela baver prendido e aITrontado,
fosse condemnado em seis mil réis de muleta, nas cus:as, e en·
coutos, c'om reserva d<l injuria.

Contrariou o meirinho os embargos-que por provisão do
anno de i564 se mandara que quem antes de ser almotacé não
tinha privilegios de cidadão, não os adquirisse só por serviresse
cargo;-que CUSlOdio AlTollso, por nunca os ler tido, é que
procurara fazer-se eleger centra a vODlade da nobresa;-que
bem longe disso, seu pae Custodio AtTonso fôra homem de baixa
condição, e mechanico, e servia .de alfaiate calceteiro, e de ven·
der panno aos retalhos, e Cústodio AITUIlSO, o actual, morava
no conselbo de Bom-Viver com a ré. e ,'h'ia de comprar e ven·
der vinhos e azeites, aos quartilhos. e atavornados,

OtTerecidos estes e outros mais artigos, e dada a prova de
uma e outra parte, o corregedor da comarca, que fôra em cor
reição ao dito conselho, avocou os autos, e attendendo a que
Cu~todio Affonso era christão velho, e sempre vivera li lei da
nobresa, e Clara CameHa de nobre geração lambem, absolveu·a
por sentença de 22 de fevereiro de 1591, mandando entre
gar-lhe os vestidos, cujo uso lhe era permittido pelas leis. E
appellando ex-omcio para a relação do Porto, esta confirmou
a sentença por acordam de 23 de março do mesme anno.

Depois deste processo, está o seguinte:
-Queixando-se o senado, e cidadãos de Lisboa de que os

seus privilegios lhes não eram guardados, pois a relação por
qualquer leve delicIo os mandava prender em ferros Das pri-
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sões cómmuns, quando só o deviam ser em r.aslc-llos, ou em
suas casas por menagem; mandou-se por provisão regia de 3
de julho de 11.86 que assim aos cidadãos quP. andavam nos pc
louros e governança da cidade, como a todos os mais que fos
sem de geração verdadeira, seus filhos, nelas e descendentes,
se guardassem os privilegias dos infaoções, os quaes eram netos
de reis, e filhos de infantes mores.

-Por sentença da córte e casa civel da supplicação de' Lis
bôa do 1.0 de fe ...ereiro de t582 deelarou-se que os cidadãos
do Purto tinham os mesmos privilegias dos infanções e fidal
gos da casa reai, e podiam lIsar de espada cum bainha de vel
ludu, terços dourados, e punbo de fio de ouro. E por outra de
tO de dezembro de 1588, que podiam trazer sedas.

-A carta regia do L° de julho de i4.90 concedeu aos cida
dãos do Porto os seguintes privilegios:

Que não fossem metlidos a tormento em quaesquer maleficios
que fizessem, salvo nos casos em qije o podiam ser, e o eram
os lidalgos do" reino.

Que não podessem ser presos por nenhuns crímessenliosobre
suas omenagens, corno os ditos fidalgos.

Que IJodessem tralel' armas offensiv3s e deffensivas paI' toda
par'te, de noite ou de dia, sem emhargo de quaesquer prohibí
ções em contrario.

Que gosassem de todas as graças, liberdades e prí.vílegios dos
de Lisboa, menos andarem em bestas muares'.

Que a gente empregada uas suas herdades e casaes enca
beçadós fosse isenta do serviço de INerrá, (le mar e terra, e
bem assim todas as pessoas que com elles geralmente vives
sem.

Que não seriam obrigados a dar pousadas, .e'bestas de sella
ou de albarda, salvo por sua vontade.

Que se lhes catassem e guardassem suas casas, e bouvessem
nellas e fóra deUas todas as liberdades que antigamente haviam
os infanções e ricos homens.



38~ .JOEl~AL DE TIMON.

-A carta regia de 4, de novembro de i596 confirmando estes
p'rivilegios:

-O alvará de 28 de janeiro de 16li declarando que, sem
embargo da pragmatica feita em Evora para se não usarem
certas 'cousas, os cidadãos do Porto podessem fasel-o., pois go·
savam dos privilegios de infanções:

Finalmente a provisão de 27 de abril de i 736, confirmando
os mesmos privilegios, concedidos aos cidadãos de S. Luiz do
Maranhão, terminam a serie dos documentos copiados neste
li \'rO.

-Nas camaras rle Pernambuco não poderão servir merca·
dores, e por taes se hão de reputar e entender os qne assistem
em loja aberta, medindo, pesando e vendendo ao povo qualquer
genero de mercancia (Prov. 8 mai. 1705).

-Os privilegiados que tiverem direito de servir na camara
de S. Luiz, comporão uma companhia chamada dos privilegia
dos, evitando-·se assim que para se escusarem do serviço da in
fanteria paga, e das ordenanças, continuem os peões a introdn·
zir-se indevidamente na classe dos nobres (C. R. i4, jun. i 710)

-A companhia dos privilegiados andará aggregada ao regi·
mento da5 ordenanças, tendo-se porém com ella maior attenção,
por ser da principai gente da terra (C. R. iO novo 1711)

-O governador de Pernambuco preferirá os naturaes da terra
para os cargos de justiça e fazenda, não havendo nisso incon·
veniente (Prov. 14 out. i 72fJ,).

-O governador do Maranhão Bernardo Pereira de nerrado
manda assentar praça de soldado a Manoel Gaspar, eleito juiz .
almotacé, porque bem longe de ter nobreza, havia sido eriado
de servir. Osenado conforma-se com e~te procedimento, e ano
nulla tanto esla eleição, como a de ontro individuo, porque ven
dia sardinhas e berimbáus (Termo de vereação-2 jan. 1720).
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-O provedor da camara provê em acto de correição que os
cbristãos novos, c ainda os c.hrislãos velhos casados com cbris
tàs novas, não possam servir os cargos da camara, e nem mes
mo os de justiça e fazenda, porque segundo as leis, são repro
vados, indignos, vis, iufames e inhaheis para taes c.argos (Ter.
de ver. 27 set. 1n6).

-Só podem ser eleitos oliciaes da camara, e almotacés da
cidade de S. Luiz, os cidadàos naturaes deli a, seus filhos e ne
tos (Prov. 23 ju!. 17lj,5, e lj, mar. 174,7).

- Revogam-se as provisões antecedentes (Prov. i 7 ju\. :I8t3).
-Nenhum negro, mulato ou indio, ainda sendo forro,poderã

exercer o alicio de ouri\'es (Alv. 20 out. 1621).
-O governador deverá dar posse do lagar de prucurador da

coroa ao Dr. Antonio Ferreira Castro, não obstante ser pardo,
como allegava para escusar-se, por que esse accidente não
obsta, sendo eUe formado, e nomeado por el-rei (Prov. 9 mai.
i731t

-Approva-se a deliberação que tomou o mesmo governador
de fazer alistar sem dístincção os pardos com os brancos nos
corpos de infanteria de ordenanças, supprimidos os corpos se·
parados que havia dos mesmos pardos, dos quaes confia el-rei
que á conta deste favor o sirvam com o mesmo zelo e fidelidade
que os brancos, continuando porém a subsistir as companhias
avulsas de negros (Alv. 12 jan. 1733).

-Em ordem a promover os casamentos e allianças entre
brancos e indios, ba el-rei por bem que os vassallos naturaes
da Europa ou da America, que os contrabirem, não fiquem por
isso com infamia alguma, antes muito babeis para os cargos dos
lagares onde residirem, não menos que seus filbos e descenden
tes, os quaes. até terão preferencia para qualquer emprego, bon
ra ou dignidade, sem dependencia de dispensa alguma, ficando
outrosim probibido, sob pena. de procedimento, dar-se-Ihes
o nome de caboclos, ou outros semelhantes, qqe se possam re
putar injuriosos (Alv. 4 abro 1755.)
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-o vice-rei do Brazil manda dar ~aixa do posto de capitão
mar a um indio porque, sem allençào ás distinctas mercês com
que pelo ~I\'ará antecedente el-rei os havia honrado, se mo 
trara de tão baixos sentimentos, que CJSOU com uma preta,
manchando o seu sangue com esta alliança, e tornando-se assim
indigno de exercer o referido posto (Port. 6 ag. ti71).

-Os maiores obslaculos que se encontram para levantar tro
'Ias ,ào os do~ privilegiados, não só de todas as igrejas, con
ventl?s. sancto-ofllci-o, e butla, IDas até dos mampo teiros da
Trintlnde e redempção dos captivos de Jerusalem, de Sancto
,Antonio,' dos meninos orpbans, e outros muitos, de que toda a
America se acha inundada, principalmente a capitania de Mi
.na., onde tem mais que tirar. Todas estas diITerentes corpara
.ções fazem UIO abusivo commereio d-e.tes privilegias e isenções,
vendendo-os a quem mais dá, e passando cartas, a uns tle oili
ciacs, criados e adherenlcs, e a outros ele menc1ica,f}tes e pedin-.
les das mesmas corporações, ficando por esta fôrma, assim

-elks, corno seus filhos, criados e familias, segt,1,ros e livres de
entrar na tropa, ou de seI:'"olwiga-dos a outro a.lgum serviço pu
-Mico. Deverá pg.rla,nt-o-o go,vernado.rllespresar semelhao-trs pri·
vilegios sempre que se vir no caso de alista~ e lev~ntaF gente,
não só- pelos dolos refl'rid06, como- porque a segnrança dos es
tados é a suprema lei (ln:trul'ção ~,., jan, 1715 d~da ao go
vernador de Minas Geraes pejo mini.slro do ultra.mar, aFt.
30.0 a 41.°).

Leis sobre' emigração. estrangeiros, degradados, e es
cravos, incHos, e afrícanos.

A legisla:ção portuguez-a sempre procurou euntrariar c dlili·
'cultal- a emigração, e i'mbaraça r o li vre tra nsito dos- sllbditos.
'Cital'emos, entre outl'as, as carIas regias GO 3 €lo setembro de
1667, 28 de abril de '~6"~T -!q, de fc\'ereh'o e 2t de março de
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i 69i, decretos de 26 de no..embro de t 709, e t9 de l'P-veréirÕ' de
(711,'e provisões de28 de março, e t2'de agosto de 1709; 2'~

de março de ti 13, 'e 24, de fevereiro de 1H4.' .
.' Mas a lei de 20 de março de t 720, por 'ser a mais ampla e
explicita, merece ser aqui substanciáda. Não tendo bastado (di
zia eHa) as providencias dos decretos de 26 de novembro de
t709, e 19 'de fevereiro de t7U para obstár a que d~ reino
passe ao Brazil a muita gente que todos os annos deHe se au
senta, inormente da provincia do lIIinbo,qne sendo tão povoàda,
já não tem a gente necC'ssaria para a cultura das terras, cuja
falta é' tão sensivel, que se torna urgenle acudir com um re
medio eIDraz á frequencia com que se vae dlJspovoando o reino,
rE'sulveu el-rei o seguinte:

l'icnhuma pessoa de qualquer qualidade poderá passar ás ca
pitanias do Brazil, senão as que rorem despachadas com 'go
vernos, postos, cargos ou oIDcios, as quaes não levãrão m.ais
criados do que a cada um competir, conforme sua 'qualidade e
emprego, e sendo os criados em todu caso põrtuguezes.

Das pessoas ecelcsiasticas somente as Que rurem como bispos,
rnissionario~, prelado~ e religiosos das religiões do mesmó Es
tado, prort'~sos nas provincias deHe, como tambem capeHães dos
návios que para alli navegarem:

E das seculares, alem d<ls já referidas, só poderão ir as que
além de mostrarem que são portuguezes, justificarem com do·
cumentos que vão fazer negocio consideravel com razendas suas
ou albeias para voltarem, ou as que outrosim justificarem qüe
téln negocios tão urgentes e precisos, que se IbeS seguirá muito
prrjuisl), se não Torem acudir a eHes.
. ,Só nestes termos, e depois de rigorosa averiguação judicial
se lbes poderá dar passaportes na secretaria de esL'uJo.

• A carla rel:ia de ~I de janeiro de i lI3 havia já determinado que se manda.sem

para o reiná todos os religiosos sem convcnluali~adc,c lados oúlerigos sem exercÍl:iu,

qoo se achassem nas conquistas.

VOI.. lU.
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ANa'hora da partida dos navios para o Brazil, e estando elles
já á: vela, se lhes dará busca, e serão preSos todos os inllivi
duos encontrados setíl pa'ssaporte, àssentando-se praça aos que
tive'rem idade para isso,'e solfrendo os mais seis mezes de cadêá,
à cem mil reis de uillUa. Os que ilão tiverem com que pagar a
ctmdemnação, serão degradados por tres annos para a AfriGà.
Os'capitães dos navias em que assim forem' encontrados pagarão
quatrocentos mil reis de multa. '

A chegada dos navios 'ao Drazil, e 'antes de c~mmunicarem

cóm a terra, repetir-se-ba a diligencia da busca; e quantos se
encontrarem sem passaporte, o não perteneerelIJ á equipagem,
de 'que haverá lista, serão remetlidos para ó reino.

E porque estas providencias só de per si não bastam para
atalbar a passagem de gento para o Brazil, afim'de as tornar
mais efficazes, ha el-rei por bem que metade daquellas condem·
nações sejani para os denunciantes.
. -As mulheres não poderão voltar do Brazil para o reino
sem permissão d'el-rei, salvo as que tiverem ido com seus
maridos, as quaes poderão recolher-se em sua companhia,
se alles mesmos obtiverem licença para .isso, Os mestres de
navios, que as conduzirem fórà da's circumstancias indicadas;
ficam sujeitos á pena de dous mil cruzados pagos da cadeia,
(Alv. tO mâr. i732; e Prov"14 abro 1732, e 20 fev. 1733). .

-'Estranhou-se ao governador do 13razil a deO?ora havida na
execução da sentença de morte proferida pela re~pectiva rela·
ção à dous inglezes e dous francezos qlle em contravenção á
~ei que o prohibia, tinham ido ã caritania do Rio do Janeiro;
mas pois se'lhe tinha dado conta do easo, havia él-rei.por bem
cómmutar a péna ultima em degredo perpetuo para galés (C.
R. 30 ju!. i61~).

-Negou-se a licença pedida por Simão Vaz pi\ra mandar
um flamengo'a Pernambuco á cobrança das suas dividas, por
convir que se cerre a porta a taes licenças (C: R. 29 ag. Hil8).

-T.odo o elerigo eSlrangeiro que for.ás çonquistas, será re·
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cambiado na primeira frota que partir para o reino (C. R.·~

fev. 1694.)
-O governador do Grão-Pará e Maranhão faça ~paríar par:}

esta. ultima capitania ou para antro qualquer lagar remolo:q
subdito francez Porte-Felice, que do Pará se communic~ com
os missionarias de Cayenna, da mesma nação, fazendo·lhe sentir
-os motivos daquella providencia, e tolhendo por todos os meios
taes communicações (C. R. 'i8 mar. 1696').

-Muitos estrangeiros, além dos que permittem os tractados,
sob capa de marinheiros, artilheiros, e criados dos officiaes que
vão para o [lrazif, mal ali chegam, ansentam-se, e ficam em
·terra, pelo qne fica prohibido o.embarque de estrangeiros para
o Brazil, debaixo daquelles, ou de outros quaesquer pr.etextos,
·com as mesmas penas aos c~pitães, que levam nacionaes sem
licença, e permrttidas e remuneradas as mesl;nas denuncias (L~i

20 mar. 1720).

Para D. Fruncrisco c1 Souza Cdu Línho. gO'Vernador e capi
tão-general elo Grilo-Pará.

-O Principe Regente Nosso Seubor m.anda participar a v.
s.', que na Gazetlj da Colonia do primeiro d'abril do presen~.e

. anno se publicouj que um tal barão de Humboldt, natural de
Rerliu, havia viajado pelo ínterior da America, tendo mandado
algumas observações g,eographicas dos paizes, por onde tem
de.corrido, as quaes serviram para corrigir algnns derritos dós
mappas e cartas geograficas c topographicas, tendo feito uma
collecção de 1500 plantas novas, determinando-se a dirigir sua
viagem pelas partes superiares da capitania do Maranhão, afim
de examinar regiões desertas, e desconhecidas até agora a todos
os natnra listas; e porque em tão criticas circumstancias, e no
estado actual das coisas, se faz suspeila a viagem de um tal



388 JORNAL DE TIMON.

estrangeiro; que debaixo de especiosos pretextos, talvez pro
cure em conjuncturas tão melindrosas e arriscadas surpreben·
der, e tentar coiu novas idéas de falsos e capciosos principios
os animas dos povos, seus fieis vassallos, existentes nesses vas
tos dominios, além de que pelas leis existentes de S. A: R. é pro
hihida a entrada nos seus dominios a todo e qualquer estran·
gêiro não auctorisado com especiai>s ordens de S. Magesta·
de: Ordena mui expressamente o Mesmo Augusto Senhor, que
v. S.- faça rxarninar cQm a maior exacção e escrupulo, se com
etreito ô dito barão de Humboldt, ou outro qualquer viajaute
estrang~"it·o tem viajado, ou actualrnente viaja pelos territorios
dessa capitani,l, pois que seria SUl11mamt'nte prrjudicial aos in
teresses politicos da coroa de Portugal, se se verificassem semr.
Ihantes factos;' e confia S. A. H, que v. s.a pelo seu zelo, e em·
ca'z disvelo empregará em um negocio de tanta importanci.a toda
aquella destreza e sagacidade, que é de esperar gas luzes e cir
cumspecção de v. s.a pelo bem do seu real serviço; precavendo
v. s.' sendo assim, e atalhando a continuação de taes indaga·
ções, que pelas leis são vedadas não só a estrangeiros, mas até
águelles portuguezes, que se fazem suspeitos, quando não são
auctorisados por ordens regias, ou com as devidas licenças dos
governadores das respectivas capitanias. E confia finalmente
S. A. R., que v. s.- procederá a eslá respeito éom a mais caute·.
Iosa circumspecção, dando logo irnmrdiatamente parte a S. A.
R. de tudo que acbar aos ditos respeitos, por esla secretaria
d'estado, para que o !Desmo Augusto Senhor 'possa dar as ulli
mas providencias, que exigem factos de tal naturf!za.

Deus Guarde a v. s· Palacio de Queluz em 2 de junho de
iSOO,-D. Rodrigo de SO'uza Cou.tinho.

Havendo noticias que um tal barão de Humboldt tenla seguir
as suas 'excursões pelos sertões deste Estado, se faz preciso qUll
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V" Me. fique prevenido e C'xpeça ordt'ns a todas as..villas dessé
governo pa ra no caso de se wrilica rem as referidas notiçias;
ou succedendo appareccr outro algum estr.angeiro viajante no
dislricto delle, o fazerem conduzir a esla capital com toda a sua
comitiva, sem cgmtudo se lhe faltH á descencia, nem ao bom
tratamento e commodidades: mas só acompanbando-o, e inter
ccptando-Ibe os .meios de transporte, fazer indagações politicas
ou pbilosopbicas.

Deus Guarde a V. Me. Palacio de S. Luiz do Maranbão--I2 de
outubro de iSOO -D. Diogo dI! Souza.-S,.. Francisco Diogo de

Mames. - Outras semelhantes se expl'diram aus commandantes
. da Parnahyba, Aldêas-Altas e Pastos-Bons.-José Mal'ia FreneI'.

-Em offieio de i2 do mesmo mez dirigido ao ministro D. Ro-
_ drigo de SO\lza Coutinho accusa o gO\'ernador do Maranbão a.

recepção das ordens regias a respeito deste ohjecto, e diz que
fica.na intelligencia' de embaraçar por tudas os meios a viagem
do barão, e dt) o remetter directamente para Lisboa, se chegai'
a aprehende-)o.

-O Estado do Mara.nhão será considerado como parte do Ul'a
zil para o fim de se mandarem degradados para elle (C. R. 4
mai. e iS jul. i617, alvo 30 jul. 164,8; e deer. 23 set. 1650, e 3
dez. i~85).

-Os que merecerem pena de degredo sejam sentenciados pa I'Il.

o Maranhão e Pará, afim de povoarem aquellas capitapias, e ser
virem nellas de soldados (Decr. 2 set. i661, 5 e IS fev. 1667).

-Os sentenciados a degredo 5cjam remetiidos par~ o Mara
nhão, ainda que o tenham sido para outras partes (Dec. i!l mai.
-1670).

-Fica commutado aos ciganos o degredo da Africa para o
. Maranhão (Decr. 27 ag. {(86).

-O /'l'gedor das justiças faça sentenciar' a degredo para o
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Maranhão os officiaes de offieio que merecerem essa pena, por
haver representado o respectivo governador que ha ali grande
falla'delles (C. R. mar. :1.706). .• .

-Se os ciganos, e outros quaesquer vadios e malfeitores, de.
gradados do reino para Pernambuco, não adoptarem nesta ca,
pitania algum modo de vida estavel, e continuarem a commetter
,erimes, serão novamente degradados dali para Angola (Prov.
:1.5 abro :1.718,23 ag. :1.724.,29 mai. :1.726, 27 mai.1729, e 29jul.
Í74,O).

-Não se degrade pessoa alguma para as conquistas do Brazil,
e Nova Colollia do Sacramento (Dec. 28 mar. :1.712).

-Üs senhores não castiguem croelmente sens escravos, sim
com moderação, e couforme as leis, pois, já não é panca serem
os mesmos escravos privados da liberdade. Sobre este particular
se deve perguntar nas devassas ônnuaes. Os senhores que assim
o fizerem são obrigados a 'Vender os escravos a quem lhes· dê
bom tracto (C. R. 20 mar. 1688).

-Os governadores ficam auctorisados a castigár arbitrariâ·
menle os senhores que se houverem com crueldade; mas sendo
o exc.e~so grave, fará proceder contra elIes summariamen.te
pela justiça, porém de modo que não chegucQ1 taes proc~di

menlos á noticia dos escravos, e não tomem elles dahi ausos
para se insubordinar'em. Ao bi po se tem recommendado que
vigie pelos escravos, e denuncie aos governadores os excessos
que se u-arem com elIes, que sobre contnlrios ás leis regias,
o são tambem á charidade christã (e. R. 23 mar. 1688).

-Ficam revogadas as duas leis anteriores, de que hão resôl
tado perturbações entre senhores e escravos. Acerca dos que
castigam os seus cruelmente, observem-se somente as leis ge
raes, fazendo.:.se entender isto Illesmo aos escravos por alguUl
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acto positivo, com que se desenganem·das i1\usões em que por
ventura estiverem (C. R. 23 fev. iG89).

-O goverl.lador dê providencias para que os senbores não
deixem morrer os escravos sem os ultimos sacramentos, como.
tantas vezes acontece, ou por deshumanidade dos mesmos s~'

nhores, ou por avareza dos par'ochos que exigem, pelos admi
nistrar, conhecenças. exorbitantes (C. R. 17 mar. 1663).

-O governador do Estado do Maranbão proponha o lIrça
menta, assim da fabrica de um hospital para os indios, como
do seu costeio annual, afim de evitar-se que pereçam quasi
todos os qne costumam vir nos descimeiltos á mingua de tra
ctamento, como ordinariamente acontece (C. R. 20 out. 1690).

-Se os indios fugirem de seus senhores· para as aldeias, o
governador e o ouvidor examinarão se são escravos, em voz j

sem figura nem estrepito de juizo, e o que se assentar, será exe.
(lUtado. Havendo nesta materia duvidas que respeitem ao espi.
ritual, serão decididas com parecer da junta dãs missões (C.
B. ii jan. 1701).

-Os ~enhoresdém o sabbado livre aos escravos para poderem
procurar o seu sustento (C. ll. 31 jan. 1701).

-Já que os senhores preferem dar sustento aos escravos para
o dia, e com que se cubram á noite, em vez de mais um dia
livre da semana, faça o governador cumprir fielmente este
acordo; castigando condigname.nte os senbores que faltarem a
elle (C. R. ~ ju\. f 70g,).

-Porquanto as escravas costumam sabir á noite com adorno$
a ~xcitar a lascivia dos homens, do que se seguM'I muitas of
fensas a Deus, probiha o governador que ellas trajem sedas, e
usem adornos de ouro, e outros semelhantes com que procuram
tornar-se mais attractivas (C. R. 3 set. 1709).

-Approvando o assento que o provedor dos defunct(ls do
·reino' de Angola fez com o go"ernador do bi8pado e officiaes do
jui-zo para se pôr um carimbo ou marca nos escravos do mesmo
juizo (Prov. 3 abro i7~0.)
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'.' -"-AQ provedor dos'defunctos do Rio de Janeiro, sobre a arre
cadação de uma herança, determinando que se os escravos não
forem precisos para a cultura dos bens de raiz, sejam logo ven
didos em praça, porque são folegos vivos, que pudem faltar(Próv.
~3 dl}z. -i727).
.' ·-Como os negros fugidos que vivem em quilombos, e se
chamam vulgarmente calhambolas, são usados a commelter.
lllllílos crimes, logo que forem apprehendidos nos qui lombos,
li lhes imprima a marca F com um ferro em braza que para

i 'so haverá lJas camaras. E se na occasião de executar-se esta
')lena, fór o escravo já achado com a marca sobred,ita, se lhe
cortará uma orelha, procedendo-se em tudo por simples mano
dado' do juiz de róra, ou do ordinario da terra, ou do ouvidor
da comarca, sem prócesso algum, e só pela notoried:l'de do faéto,
logo que o escravo for trazido do quilombo, e ainda antes de
enlrar .para a cadeia (Alv. 3 mar. 17iJ,1).

; Em vereação de 3 de novelllb(o de i686 acordoú acamara
de S. Luiz que ninguem cousentisse em seus quintaes poracés
do gentio da terra, e bailes de tapanhunos, salvo' em tempo
de festa e de dia; e por bando pulJlica'do em i 7iJ,O por ordem
do governador-que nenhum e 'cravo, quer de GU'iné, quer·do
gentio da terra, e bem assim creotos, mama.lucos, mulatos,
raruze , andem com armas' dlofesas, cacetas, e vioHas, sob pena
de. tres dias (le prisão e cincoenta açoutes por dia. Aos 'bran
cos encontrados nas suas sucias e desordens-quinze dias de
prisãó.

-c. R. de 10 de janeiro de 1697, á camara de 'Belem, que
repre entára a miseria do Estado, por causa da mortandade
dos escq.vo~ e indios, pela peste das bexigas, e pedira a ad
ministração das aldeiàs, 'que os móradores desces'sem do serlão'.
-=-Indderiú-se a esta pretençào, sob o fundamento de que-as
lei. em vigor el'am as melhores, e sem ellas não sé consegui
riam os fins das migsàes, e os indios 5'e afastariam cada vez
mais, em razão do rigor com que os mesmos moradores o~ tra,
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lavam, sendo esta a causa de se haverem consúmido a maior
parte das povoações de que se compunham os serIões circum
visinb03.

-C. R. de 20 de novembro de 1699 ao governador do Ma·
ranhão, que havia representado que a maior parte dos missio·
narios, em proveito temporal seu, traziam os indios extenuados
de excessivos traba~hos, faltando alias ~esbumanamente a da-los
aos moradores, que tanta precisão tinham delles, em rasão da
mortandade causada pelas bexigas. Determina-lhe eI-rei que
admoeste os missionarias com moderação, e que os moradores
sejam sUPPI'idos de indios por meio de resgates feitos de acordo
com a junla d:.s missões.

-Ao governador que havia representado as muitas queixas
dos índios contril o rigor dos missionarios que aos mesmos Prin
cipaes, sem attenção a seus privilegias, faziam açoutar e metter
em troncos por leves culpas; responde eI-rei que tltlD recom·
mendado .que para missionarias se escolham somente homens
capazes e prudentes (C. R. 11 jan. liOI).

-Sendo conveniente que haja copia de gente de serviço de
que os moradores se valham para a cultura das suas searas, e
novas drogas descoherlas, assim como se tem ordenado um sup
primento annuaI de negros de Guiné, assim tambem cumpre
pôr os meios não só para conservar os indios livres que ba de
presente nas aIdeas, mas tambem augmenta-Ios, descendo outros
do sertão. Para se istó conseguir é Dlister repartir os indios
que ha de presente de modo que se acuda a tudo par~ o que
são necessarios. A este fim resolve- se:

Primeiro que tudo-sejam reconduzidos ás suas aldêas todos
os indios livres que estiverem dispersos e divertidos por outras
partes, sem embargo de qualquer requerimento e replica em
contrario.

Depois desta reconducção, e verificado pelo rol dos parochos
o numero dos in~ios capazes dê serviço, se dividirão elles cm
tres partes.

VOI.. DI. 50
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. Uma deilas ficará sempre alternadamente nas aldêas,na fórma
das ordens regias, para tractarem das suas lavúuras, e subsis
tenoia de suas famílias, e dos indios que de novo descerem.
o Aoutra parte se dividirá. pelos moradores, na fórma que se
teili ordenado .em resolução de consulta de i 7 de março deste
~nno '.

Aultima das tres part~s se concederá aos missionarias para
a coúducçãu dos indios que hão de descer para as aldêas exis
tentes, ou que de novo se crearem.
. Os missionarias terão a livre escolha destes indios, para que
os possam tirar idoncos para o intento, isto é, praticas do ser
tões e nas linguas das diversas na~ões com quem seja mister
traclar.

Os missionarias serão só os da companhia de Jesus, que se têm
sempre mostrado os mais zelosos nest,e sancto ministerio; e viSIO
os graves.jnco~venientes que ha em ser eUe desempenhado por
diversas religiões, só elles poderão ir ao sertão a reduzir á fé e
administrar o gentio, pelo muito credito e coufiança que delle
fazem, e muito cúnhecimento e exercício, que desta materia têm.
Só assim poderão os indios perder o temor ao captiveiro, e ter
fé na liberdade que se lhes mandou dar peh nova lei, e por
suavidade e industria dos padres, serem reduzidos á fé, 13 sacie
.dade civil, vindo aldear-se o mais passivei na visinhauça dos
portuguezes.
: Sejam senhores das suas fazendas, não se lhes faça mo]estia
sobre isso.-O governador assigne terras para cultura aos que
descerem dos sertões, e dellas não possam ser mudados contra.
sua vontade, e não paguem fôro nem tributo algnm, sem embar-

. 'go de estarem já dadas do sesmaria, porque estas se concedem
sempre com reserva do prejuizo de terce.iro, e deve sempre en·

• Ainda nos não foi possivel encontrar çsla provisão.' A 'lei d~ L° de' abril de

i680, que tem inteira connexão com a provisão quo ora reproduzimos, j. a exlrae

I amos fielmente no volume II, de pags. 306 a 308.
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tender-se reservado o prejuizo e direito dos indios, primeiros e
hereditarios senhores dellas.

Os missionarias penetrem o mais avante que poderem pelos
sertões, estabeleçam nelles residencías, leyantem igrejas, e fa
çam toda a ililigencia por inclinarem os indios ã cultura das ter
ras, e \'ida social, ao commercio, e sobretudo os reduzam ã fé,
em proveito não só delles, tanto espiritual como temporal, senão
tambem dos moradores, que por elles poderão haver as drogas
daquelles remotos serlões, sem distrabirem os indios antigos das
suas lavouras, e sem consumi-los em viagens.

Para que nnnca fallem missionarias idoneos, os pa~res dõ
collcgio do Maranhão terão sempre no noviciado já principiado
vinte sujl\itos, ~Iém dos existentes, em idade de poderem melhor
aprender as linguas, e mais estudos necessarios, para cuja sus.
tentação se tem ordenado a congrua conveniente.

Para que as missões façam fructo, e percam os indios o temor
dos injustos captiveiros, e mãus traetamentos com que têm ido
opprilllidos, os missiona rios nunca levem a ellas gente de guer
ra, pois o e~trondo das armas os afugenta. Só no caso de irem
a part·s arriscadas pela visinhança de barbaras inimigos ou ou
tra qu~lquer rasão, para segurança do intento, o governador
dará a gente de armas necessaria, ao gosto e escolha dos mes
mos missionarias, e que com elles melhor se acommode. Os in
dias serão t<lmbem da sua escolha, dentre os de suas aldêas e
criação, para se evitarem contendas com as outras religiões',

Sejam entregues aos mesmos padres todas as aldêas que estr..
verem som parochos, restitnindo-se-lbes todas as qne se lhes
tivessem tirado (Prov. Lo abro 1680).

Tendo consideração a estarem as aldêas do Maranbão mnito
diminutas,' e serem poucas, e não baixarem Indios para o ser·
viço dos moradores, nem o haver para as entradas do sertão; e
havendo risco, por esta causa, de interromper-se o eommercio
consistente na industria dos mesmos indios, e até de perder-se·a
sua communicação; concorrendo para tudo isso a difficuldade
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com que os indias.se repartem, porql1anto, entendendo os mora·
dores que baixando-os, não interessam eom isso, porque sempre
ficam dependentes da distribuição, que se lhes difficulta, pelo
que não se querem expor aos riscos e despezas do sertão. e se
deixam ir capacitando da miseria-para prover a estes, e outros
damnos: ha el-rei por bem conceder administrações particula·
res de aldêas livres da maneira segllinte:

Os maradores, 00 individualmente, ou unidos em companhias,
e sociedades para as desl>ezas, averiguarão o numero de indios
de que hão mister par'a suas fazendas e serviços, e o represp-n·
tarão ao ~overnador, que verificando tambem se os referidús
individuas ou companhias têm cabedal para fazerem d(jscimen
tos, e sustentarem os indios, lhes concederá qU? o façam, mar·
eando-Ihes lagar onde hajam de situar as aldêas, nunca em me
nos distancia de meia Ipgua, com terras demarcadas sufficicntes
para as lavouras dos índios, prevenindo-lhes logo as roças e
mantimentos necessarios, em quanto clles mesmos as não pode·
rem fazer por suas mãos.
, Nestas entradas feitas pelos moradores irá semp.re um rpli·
.giôso da companhia ou de Sancto Antonio, para praticar os in
dias, e reduzi-los a descerem -uma vez descidos, no espiritual
ficarão sujeitos ao mesmo religioso que os desceu, levantando
lhe os moradores nma ermida ou igreja onde se celebre o culto,
e no temporal serão livres como dispõem as leis, porém a dis
!ribuição será dilJerente, e terá logar entre os moradores na pro
porção do cabedal com que cada um concorreu para a entrada,
·descimento, e fundação da aldéa, sem outra alguma regra mais
que esta. O governador decidirá as duvidas que houver entre
elles, ouvindo sempre o padre.

Feita a distribuição, uma semana servirão os indios aos mo
radores, seus administradores, recebendo o salario do estylo, e
outra semana trabalharão para si em suas aldéas e roças. Não
serão oLrigados a trabalhap, sem que os ditos administradores
lhes paguem o mez anteced~nt~, No tempo das entradas serão
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obrigadlls a ir a ella" com o, moradores, porém o, poderão
estes levar metade dos da sua lotação, ficando outra metade nas
aldéas para consl'rvação della~.

Seguem- e diversas outras proridencias, isent!lndo as india!
deste serviço, salvo querendo ir em companhia dos paes ou 01,\

ridos,-ou para crearem de leite, com condic<:ão de pernoitarem
nas alMas, e diversas outras-para acautl'lar o perigo da ho
nestidadt>, garantir-se-Ihes seus salarios etc. e.tc. (Lei 2 set.
tG8l '.

-C. R. de 23 de maio de 1703 ao governador de Pernam
·buco, providenciando sobre a demarcação de uma legua de terra
para cada aldêa de inrlios, já. determinada pela lei de 23 de no
vembro de 1700; e outrosim para que se faça gu~rra aos indios
que fugirem para o sertão, e vultarem depuis a rouuar os PUI'

tuguezes. Sejam consideradus como traidores e ladrões dignos
de morte, os que resistirem, morram; e os que se renderem,
Ilquem ca pU vos.

-A Christovam da Costa Freire, governador e capitão-gene
ral do Estado do Maranhão. Respondendo á sua carta de 3 de
junhu de 1713-sobre o parecer da junta das missões, que t'1I11
governador sempre partilhara, para os descimentos dos indios,
e serem ahleados junto ás cidades de Belem e S. Luiz, e o que
era muito conveniente a ambas as capitanias, tanto para a Slla

·defl'za, e trabalhus da agricultura, como para tira-los da barba
ridade em que vivem, comendo-se uns aos outros; aBreseendo
ser a falta de indios, que sentiam os povos, a causa da sua po
breza, e da fazenda real por consistir nos dizimos o rendimento
desta. Por resolução de t 7 de fevereiro deste anDO, tomada em
consulta do conselho ultramarino, pareceu a el~rei dizer-lhe
que o descimento dos indios póde ser de dous modos. O primeiro
indo os missionarios ao sertão persuadir aos ioqios as .coDveni-

.' E' a que não teve exccut.ão, por causa da sublevação de.te anno.



398 JOllNAL DE TB1-oN.

encias que lhes resulta, e os perigos que evilam, reduzindo-se
a viverem nas aldêas com tracto polilico e proprio de bomens
racionaes, e se elles então quizerem descer para se aldearem,
nenhum escrupulo póde haver na materia, sendo depois lracta
dos nas aldêas, não como escravos, mas como livres.

O oulro modo de os descer contra sua vontade, precedendo
ameaças, ou obrigando-os por força a que desçam, é onde póde
ha\'er escrupulo, porque estes homens são livres, e isr.nlos da
real juri dicção, que os não póde obrigar a sahirem das suas
terras para tomarem um modo de vida de quo elles se não agra
dam, o Que se não é rigoroso capliveiro, em certo modo o pa
rece, pl"lo que oITende a libe~dade; 'comludo se estes indios 'ão
como os outros tapuyas bravos, que andam nus, não reconhe
cem rei nem governador, não vivem com' modo e fórma de rt:l
publica, 3tropellam as leis da natureza, não fazem dilIerença de
mãe a filha para satisfação da sua lascivia, com~m-se uns aos
outros, sendo esta gula a causa injustissima das ,uas guerras,
e ainda fóra deHas, os excita a frecharem os meninos e inno
centes:-é el-rei servido que se possam obrigar por força e
m do ~ que desçam do sertão para as aldêas, se o não quizerem
fazer por \'Onlado, por ser assim conforme a opinião dos DO.
que escrev(;'ram na materia, mas com duas limitações, A pri
mei!':! que se não façam estes descimenlos lanlo á força flue haja
morle uos indios, sall'o depois de lhes praticarem a convenien
Cill, \'endo que os qUl'rem obrigar a vi\'er com os nossos, os in·
yadirPLll com armas, porque então os nossos 'poderão' u ar das
.uas em sua justa defensa, O outro limite é que sé estes indios
dl'pois de aldcados e instruidos na vida politica por bastante
tempo fugirem das aldêas, se elles por viverem corno brutos, e
olTenderem as leis da natureza, podem ser constrangidos a pri
lTInira vez, assim o poderão ser a perseverarem na- politica, e
dl"si~tirem da sua fereza, porqne aliás ficará inulil a primeira
cuarção, Com declaração que os que fugirem das aldêa os não
possam malar, tornando-os a trazer, e que os que descerem vo·
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luntariamente, não fiquem captivo~, e se Iht's pagarão srus sa
larios a estes, além do su leuto e \'estido, como está ordenado
Wrov.9 mar. 018 '.

Patrimonio, receita e despeza da camara de S. Luiz.-Fa
zenda re::l1-imposLos-receita e depeza-provedorias
moeda.

A notieia mais anliga que se encontra nos livros da camara
de S. Luiz do Maranhão acerca das suas rendas, é a propo la
de uma imposição de 20 rs. sobre o vipho e aguardente para
acudir ás suas despezas, feita em junta geral de 14 de feverei
ro de 1649, presente o capitão-mór, o ouvidor, e diversas ou
tras pessoas, em numero de quatorze ao todo, duas das quaes
assignaram de cruz. A junta recusou o imposto para não fica/'
fixo para o (tltlI1'O, dizendo os cidadãos que antes queriam daI'

esmo/as, cada um seguudo as suas posses.
De um livro de receita e despeza, comprehendendo o espaço

de vinte e dous annos, desdf' 1650 até; 67 I, consta o srguinte:
Em 1650 importou a. receita total em 53:860 reis, sendo.

40:000 de uma prt'.lação feita pela fazenda real, 3:000 de CDU,
demllações ou multas, 9:000 da lancha de passagem para Ta
puytapera, e 1:8/10 de fóros. A despeza foi de 60:0l10 reis, fi·
gurando nella 14:000 reis ao mestre de capella pela musica
das quatro festas anUuaes d'al·rei, ~4:000 de uma caixa de as
sucar branco remeltida ao secretario de estado no reino de
propinas que lhe oompetiam em virtude de uma provisão re
gia-salario do esorivão, porteiro etc.

• • Sob a rubrica-AGRICULTURA, COllMEnclo, INDUSTRIA ele., encontrar-se-hão
outros muitos documentos omciaes relati\'os ao commereio' ou trafico <los índios
escra"os e livres.
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- 1'\05 annos immediatos encontram-se verbas de despeza éom
a compra de cera para as festas d'c1-rei; e no de 1654 umas
grades, UlDa cOITt:'nte, e uns grilhões de ferro para a cadêa:
custaram 1q,:000 reis.

Em 1655 lDontou a receita a i23: 190; e a despeza a HO: i90.
Em 1668-receita 178;230-~espeza 165:230.
Em 1671-receita 1S0:7úO-despeza U&,500. Na receita no

tam-se as seguintes verbas: 2q,:000 de propina paga pelo mar
chante contractador das carnes verdes; 72:000 do imposto de
doze engenhos de aguardente; 11:000 do barco de. Tapuyla
pera; e 33:500 de fóros de terras. Na despeza-36:000 aos fra
des do Carmo, de sermõcs e musica nas festas d'el-rei, 30:000
de salario ao escrivão, 10:000 ao alcaide; e 12:000 ao porteiro.

Do livro de receita e despeza de 1700 a 1738 consta:
. Em 1700-receita 13G:300-despeza igual.

Em 1720 foi a despeza de 214: 400, notando-se uma verba
de 40:000 de aposentadoria ao ouvidor geral, e 8:000 aos cio
ganos, por -dançarem na procissão de ·Corpo de Deus. Neste
anno tinha acamara 1: (!10:59~ de saldos, que dava a júros.

I Em 172 l-receita q,68:06?, sendo só do barco de passagem
300:000-df'speza 225:510.

Em '1731 os saldos a juros montavam a 2_033:4~5.

Em 1735-despeza ·i3 ~: 980.
Em i737-receila 264:00Q-despeza 191:821.
De uma especie de inventario que annualmenle se fazia dos

haveres da camara, e qge se encontra no mesmo livro desde
1713 a 1721, mostra-,;e que todos elles se cifravam no seguinte:
o estandarte do senado-as varas dos voreadores e juizes-as
do pallio-bofete das vereações-alguns tamboretes-caixa de
pelouros-um jogo de tinteiros de bronze-padrões de pesos e
medidas-urna imagem de S. Sebastião-o barco de passagem
de Tapuytapera-a casa das vereações-e uma le~ua de terra
de patrimonio.

A proposito destes modestos haveres deparamos com uma sin-
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guIar recordação do i1Iustre rpstaurador 4.a capitania, Antonio
Teixeira de Mello. O procurador da camara derlarou em ve
reação de 21 de dezembro de i6õ3 que o referido capitão-mór
havia levado para o seu engenho no Itapecurú um sino, e um
jogo de ordenações pertencentes á mesma camara; pelo que o
desembargador syndicante fez passar mandado para os elle
restituir.

Em vereações feitas no mez de janeiro de 16'16, e maio de
164,9 queixava-se a camara do miseravel estado do povo, e do
seu proprio, requerendo ao governador que não metlesse as
suas poucas rendas nos cofres da fazenda real, pois a casa das
vereações estava a cahir aos pedaços, e as fontes publicas ar_
ruinadas' com que não as podia dispeusar, antes havia mister
angmenta-Ias, para cujo fim, e para auxiliar os roncerlos lhe
pedia alguns indios Corros, e faculdade para fazer novos res
gates.

Das perguntas feitas ao senado pelo ouvidor em acto de cor·
reição, em tempo do governador Bnrredo (171 ii a i721) resulta
que o mesmo senado tinba-um escrivão que comia de salario
4,0:000 réis-um escrivão das varas 20:000-nm alcaide 30:000
-e um porteiro 12:000. A receita provinba principalmente do
barco de passagem arrendado ás vezes alé por 300:000 an
nuaes, e dos fóros da legua do concelho que uns annos por ou'·
tros davam 40:000. Os saldos traziam-s~ a juros de 6 i/11 por
cento.

A carta regia de 31 de março de i 733 confirmou o privilegio
do barco da carreira de Alcantara; e do termo de vereação de
3 de março de t 759 consta que e~sc pl'ivilrgio consistia na pre
ferencia dada ao harco para rarregar primpiro que todos os
outros ancorados em qualquer dos dous portos. Odono ou mes
tre de qualquer barco que tomava carga antes de abarrotado o
da camara, ou abaixava os fretes para psse fim, soffria uma
multa de seis mil réis, e um mez de prLão. Quando o serviço
do barco não era arrematado, a caUJara o fazia por sua conta,

Y~.m. U
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pagando cincoenta mil réis por anno a um mestre, e cem réis
por dia, além do sustento, a mais quatro marinheiros.

Da provisão regia de 5 de abril de 1740 resulta tambem que
de tempos immemoriaes cobrava a camara um imposto de oito
mil réis anuuaes de cada barco que navegava para Alcan·
tara.

Não obstante tudo isso, ainda em vereações do t o de dezem
bro de 1757 allegava ella que as suas rendas não excediam a
200:000 réis, sendo a despeza superior, pel{) que não 'lhe era
passivei contribuir com cousa alguma para a abertura de uma
estrada aó Pará, que o ouvidor havia proposto.

Quanto á receita e despeza da faze'nda real, eis o que temos
podido colligir.
- !\lanoel da Vide Souto-mayor, havendo sido mandado á côrte
pelo governador Ruy Vaz de Sequeira afim de sollicitar a volta
dos jesuitas expulsos em 1664" o perdão dos moradores que se
haviam levantado, e diversas outras providencias, em um dos
paragraphos de ama representação que dirigiu ao concelho ul
tramarino, diz que os dizimos reaes na capitania do Maran1.Jão
rendiam uns annos por outros cineopnta mil cruzados, sendo
l' ta a unica renda certa, porque o quinto dos indios pri ionei
ros e escravos, quando se lhes fazia guerra, era eventual; e a
alfandega pouco rendia, porqne sendo importadas do reino as
mercadorias, não pagavam direito algum. Na capitania do Pará
e suas annexas os dizimas produzinm quarenta e um mil cru
zados; as pescarias da ilha de Joannes vinte e um mil, e as
salinas, dous mil cruzados, uns annos por outros, Em outra pas
sagem porém do mesmo documento diz que a fazenda real
rendia cm todo o Estado dezesseis mil ,cruzados. Não atinamos
a explicar esta discordancia, Entretanto a ultima versão está
de acordo com o que informa o P. Antonio Vieira que escrevia
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pelos mesmós tom'pos, o comput:l\fa as reudas r~aes do Ma'ra·
nhão em oito 'mil cruzados aonnaes •

'Segundo o mesmo Souto-ma) 01', as dl:'spozas anuuaes eram
as seguintes: soldo do governador 1,200:000; do ca pilão-mór
do Pará 200:000; do sargento-mór, feito um rateio de não sa
bemos que sobras, [10 a 50:000; dos capitães de infantaria 25 a
28:000; e de cada soldado (havia tl'ezt'ntos repartidos pl'la
guarnições de S. Luiz e Bolem, e fortaleza de Gurllpã) 6,7, até
8 mil réis, da qual quantia se lhes desconta va, aos do M:l ra·
nhão, a importancia da farinha e sapatos; e aos do Pará, mais
a do peixe com que eram soccorridus, por maneira que no fim
do anno apenas vinham a receber cinco ou seis to tões, se não
é que ainda alguns ficavam alcançados para com o almo:t.arire.

Da carta regia de 15 de fevereiro de 1712 tambem se mos
tra que os soldos da tropa eram pagos eII. panno 'd',dgodão
grosso, cravo, cacáu,assucar e tabaco-generos que corriam por
moeria.

-Os dizimas dos fructos da terra na capitania do Pará foram
arrematados por -10: 050 cruzados, e o do cacáu e cravo' por
2!~:000, segundo a carta regia de H~ de novembro de 1697.

-Ao retirar-se do Estado para o reino o governador Gomes'
Freire deixou em caixa 17,887:500 réis quI' se arrecadaram
durante o tempo do seu governo, ficando ainda por aju.tar as
contas atrasadas de um almoxarife, e as de todas as reudás dos
dous ultimas annos, inclusive as das salinas e pesrj'leiros (C.
R. 21 mar. 1688).

-Em um livro de termos de repartição de indios, e receita
e despesa do tllesourcil~o dos resgate~, It\-sc a O. 42 e 4'~, nos
termos de 4, de setembro e 31 de outuhro de 1693 quI' de cada
indio distribuido pagava-se o imposto de Ires mil reis a el- r"i,
e mais tres mil reis para os g,\stos das mi 'sões,

• Resposta aos cnpilulos. elc.
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Um dos recursos a que tambem frequentemente recorria o
g,werno do Estado, srgundo consta dos livros da camara, erl\
o de indio. fôrros ou -escravos, e de escravos de Guiné que
3(Jenava para o serviço das obras de fortificação e outras.

Outras fontes de rendas eram-a terça parte dos rendimen
tos dos omeios servidos por serventuarios-provisão de 23 de
dezemoro de i723; e os donativos dos provimentos triennaes,
que se concediam a quem mais dava, com tanto que concor
resse a idoneidade da pessoa, exceptuados somente os omcios
demasiadamente modicos, que ninguem quizesse com tal encar
go--provi ôes de 25, e to de março de i 7H, de 4 de outu·
oro de 1742, e di versas outras sobre o mesmo assumpto. Po
rém o aviso de 10 de julho de i757 aboliu as merces por do·
nativos, cassando lodos os provimentos feitos em virtude del1as,
e determinando que para o futuro só se concedessem por me·
recimento.•

-Por carta regia de 31 de março de ·lG93 o governador do
Maranhão teve ordem para propor com prudencia tanto á ca
rnara como ás principaes pessoas da terra um trihuto nas gi
rioilas, nl'itl's, couros e algodão para sustentação de cento e
rincoenla soldados pagos, ditos callellas pretas, que se mano
davam de Pernambuco a guarnecer aquella capitania. Por as
l"ento tomado em junta geral de i9 de junho srguinte foi po~lo

o referido tributo; e consta da carta regia de 26 de dezembro
do mesmo anno haver o governador participado que, reconhe·
cida a penuria da real fasenda, e a grande utilidade do imo
Jlo to, pois que era para a tropa destinada á guarnição e defesa
do Estado, se assenlára na referida junta com zeloso animo
que por cada rôlo de panno de cem varas se pagasse o imposto
de 600 reis, por cada meio de sola ou couro em cabello tOO
reis, por cada libra de carne 2 reis, por canada de aguardenlu

• Leis posleriores reslourafOm o systema dos dooaliYos, e mandaram que os om-
cios itl .rrowalaSiCUl meswo DO Braúl.· ." .
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da terra 100 reis, por arroba de fio de algodão 200 reis, por
cada escravo vendido 2:000 rei~, por cada molinete de agÍlar
dente 6:000 reis por anno, tudo por espaço de tres annos, ou
emquanto durasse a necessidade. El-rei approvou e lOUVOR ()

assento, mas hou\'e por bem que nos vinbos e aguardentes que
fossem do Brazil, das i1bas, e do rei nu se carregasse o impostll
lançado nos molinetes e escravos, porque, quanto áquelles, não
convinha a continuação das suas fabricas,que já por tantas vezes
tinba mandado prúhibir; e quanto aos escravos, não convinha.
impôr tributos nos do sertão, nem vender os tapanhunos (ne
gros) mais caros do que ora el-rei avisava, como succederia,
tributaudo-se a sua venda.

Da C. R. de I i de noreUlbro de {G97 consta que havendo a
eamara pcdidú ser alliviada daqnelles impostos, el-rei, allegandó
a sua real grandesa e munificencia, e o muito que o reino des
pendia com aquelle Estado sem nada lucrar com elle, indnferiu
a petição, tanto mais que o subsidio era para sustentação da
tropa, que o guarnecia.

Outra renda eram os donativos chamados voluntarios! que
nrm sempre se ohtinham do povo.

As~il1l em junta geral de tO L1e março de 170~ o capilão7"mól'
pediu algnma farinha p:lra ajudar a snstentar a infantaria da.
praça' e os lllf'mhros da junta responderam que não tinham
para si e suas familias, quanto mais para da-la.

O estado negociava tambem em escravos e diversas merca
dorias, e fabricava salinas, pesqueiros, manteigas, cacoaes, tl

outros generos ou drog'lS, sobretudo depois da confiscação das
. fasendas dos jl'suitas, como provam diversas cartas regias, c
a correspondencia dos governadores e capitães generaes. Só
os ~esqueiros da ilba de Joannes davam vinte e cinco mil tai
nhas por mez (Guedes Aranba. Papel Polit. 1685. Berr. An. 11.

1004).
-C. R. de 3 de março de 1712 agradecendo á camara do

lJaranhão o baverem os moradores concorrido para a sustcn-



~06 JORNAL DE TlMO~..

tação da guerra actual, ainda· que com quantia limitada; em
ra ão da sua muita pobreza, ao passo que as capitanias do Bra
zil, muito mais ricas, nada haviam dado.

-c. R. da mesma data agradecendo ao governador o modo
por que obrigára os moradores a contribuir nesta oeca,ião.

-Prov. de 10 de outubro de 1716-ao governador tio E~tado

de Maranhão determinando-lhe que d~lS sobras das rendas reaos
lia capitania do Pará rpmetla todos os annos para a côrte dez
mil cruzados em gpneros e drogas ela terra afim de serem op·
portunamente applicado~ emLJelwOcio da mrsma capitania, por
quanto das certidões passaàas pelo e 'crirào da fazenda real
della em data de 31 de maio de 1714 consta va que a renda em
cada anno era de 13,350:000, e a despcza com os soltlados e
Olhos da fulba de 8,617: 178, ficando salvos e liquidas cada anno
Q,739:822 rs. E por outra certidão da mesma data constava
lambem que tomadas as contas ao almoxarife se acharam livres
de todas as despezas 62,860:í8!J, reis, que estavam em ser, e
earregados ao dito almoxarire.

-Sobre o modo vicioso por que se fazia a repartição e lança·
menta no Brazil, ministram amplus esclarecimentos os artigos
820 a 890 da fU:lrucçào dada em janeiro de 1788 ao viscondo do
Barbacena, governador de Minas Goraes, pelo ministro do ui
tr'amar Martinho de 1\Icllo e Castro.-.Para o lançamento dos
.direitos de entrada na capitania de Minas, dizia elle, além dos
-quo já têm pago us generus, elTcitos r, faZl!nda~ na entrada para
«LI Riu de .Janeiro, são os ditos generos classificados cm seccos e
«lJIolhado .-~a classe dos seccos se comprehonde tudo o que
.nãu é comcstiwl, e se impõe o direito de I: 125 reis por arroba,
oe na (los molhado, tutlo o flue póde servir para comida e be·
.uida, e so impõe o direito de 750 reis por cada carga, compu
.lada pm duas ou tres an obas..-Dahi resnlta que o alqueire de
-sal, por exelllplo, que cu ta no Rio 1100 reis, paga em Minas'
.750 reis tlc iMposto de entrada, isto é. quasi 94 por cento. O
ol"inho, o I"inagre, o azeite eoutros diversos gcneros de primeira
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enecessidade, c!a's,ificados do mesmo modo. pagam com pouca
edilIerença. o m(lsmo que o sal, ficando o alqueire de~te com as
o.despezas de transporte, demoras, avarias, etc. posto em Minas,
.por 3:600 .•

Da mesma fórma, e da classe dos ,eccos, o ferro manufactu·
r.ado em instrumentos de agricultura e mineração, que no Rio
custa de 4:800 a 6:000 reis o quintal, paga de entrada em Minas
4:500, isto é, de 7.5 a 93 por cento, e com todas as despezas não
fica lá posto por menos de 14:400.

Entrelanto, e assim na mesma clas,e, os pannos a fazendas,
como baetas, durantes, bollandas, ca sas, cambraias, valludos,
sedas, tudo, como seccoR, para o imposto na rasão de 4:500 o
ljuinlal, istu é, um pllr cento, meio por cento, e menos ainda,
st'gunclo a sua qua lida de; e tão pouco-qne eqnivale a umll
entrada livre e franca, ficando assim muito mais favorecidos
os objectos de mero luxo, regalo que os de primeira necessi·
dade.•

-Em 10 de ahril de 1700, apr<:sentando varias cidadãos um
parecer à camara de S. Lniz sobre os meios que se deviam
empregar para augmenlo do E tado, declaram que em todo
elle não corria naquelle tempo moeda alguma de prata ou
cobre.
. -A provisão de 30 de julbo de 1706 probibiu no mesmo E,
tado o uso da moeda metalica .
. -A de i5 de fevereiro de 1712 declarou que o assucar. ca·
cáu, cravo, tabaco, e panno d'algodão deviam correr como moeda
e com elles se pagariam os soldos.

-Edital do governador João da Maia da Gama, de 18 de

• R&VI51A DO iNSTITUTO.
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:ig0516 de t 7~~, declarando (Jue como a moeda da ·terra eram
rolo~ de panno, e novellos de flo, costumavam falsifica-Ia, mEll·
tendo dentro dos novellos trapos, pãus, etc.; e ao panno, te
cendo-o ralo, e de dezoito a vinte cabrestilbos, em vez de vinle
éis, taxados pelo alvará de 22 de março de 1688, de modo

que correndo o rôlo de panno ralo por vinte mil reis na terra,
mandado para Lisboa não dava mais de cinco ou seis. Pelo
Que determinava o mrsmo governailor, sob ·pena de tres me·
zes de prisão fulminada no sobredito alvará, que em vez de
novellos, se usassem meadas de fio. e que o panno, bem ta
pado, e de vinte e seis cabre5tilhos, trouxesse o nome do te·
celão.

. - A provisão de 16 de maio de t 753 rf'fere-se a uma moeda
llrovincial para substituir os rolos de panno, sem declarár to·
davia qual fosse ella.

-O provedor-mar da fazenda do Brazil ainda que não sl'ja
letrado, póde devassar dos respectivos officiaes, inclusive os da
álfandéga, remeitendo depois os autos aos juizes dos fvitos da
relação (A Iv. 31jul. t612).

-"Tendo o pro\'edor-mor duvidas sobre contai! de almoxari
Ce". decidi-Ias-ha na casa dos contos com dous desembargado·
res que lhe o governador nomear (C H. ~I abro t6H).
. -Rf'gilllento novo do provedor-moI' do Brazil de t3 de agos·
til de 1633, em vinte oito artigos, regulando o pagamento dos
soldos da gf'nt.e de guerra e oulras despezas miJitares, e esta·
bt·J.·cendo regras para a respectiva contabilidade e fiscalisa
~ão.

-Participando o provedor do Maranhão que no re{!isto da
pro\·edoria dalJuelle Estado havia somente alguns capitulas par
tirulare , oude se di"punha que em tudo o mais se observassem
os regimentos em vigor por todo o Brazil,·de que ·corotudo bão
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havia ali copia, resultando' drst:l falia grandes descaminhos da
fazenda real, e muitas desordens observadas pôr eSlylo; arde·
nóu el-rei que o mesmo provedor reOlettesse copia de todos
os regimentos por onde se regulava, e o juiz syndicante todas
a~ informações pos!'iveis a tal rpspeito, afim de averiguar-se
se havia necessidade de fazer-se regimento novo, para se o
Estado governar por elle d'então por diante, e evl!al'-se a con·
fu~ão que havia naquella materia (C. R. 27 fev. 4686).

- Visto qlle os vedares e provedores da fazenda no Estado
do Maranhão não tem regimento's por onde se governem, e por
('{lusa dessa falta -andem sempre em contendas com outros func
ciona rios acerca de stlas respeclh-as jllrisdicções, -rempttem-se
ao governador os ,'cgimentos inclu.sos para qué Sl'jam observa
dos no mesmo Estado, corno o são UI:) do Braiil (C. R. -I70ut.
-1690).

-Queixando-se o provedcr-mnr da fazenda do Maranbão de
haver o g»vernador mandado despender (} ~Foducto das fazen·
das remettidas do reino, sem lhe fazrr partícipação alguma
afim de proceder elle á fiscaTísaçâo determinada nos regímen·
to~;-e bem assim de outras irregularidades bav!das nas des·
pezas dos repar'OS' das fortalezas, e da falta de meios para pa
gar aos soldados e aos filhos da folha, que havia dous annos
nada recebiam por ter () governador mandado para o Para toda
a farinha existente, ('ommettemfo otltFosim ao capitão-mar fa
zer as despezas das forttficaçães durante.a sua ansencia-re 
pond~u.se-lhe que o producto das fazendas, e dos nrgros de·
"ia applicar-se ás fabriras e reparos das fortifiCAções, e pelo
saldo, p:lgar-se aos soldados, se para ísso não bastassem as
rendas da real fazenda;-que ao governador compelia mandar
fazer esras diversas desprzas e pagamentos, e ao provedor o
cffectua-Ias, precedendo pxames e fiscalisaq;10, para o fim de
~erifiear-se a sua Iegalídade, de conformidade com os respe
ctivos regimentos:-ql1e nos casos duvidoso ;'devia representar
ao mesmo governador, mas irulistindo elle, cumprir as suas

\'01.. m. 52
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ordens, e dar conta a el-rei-devendo outrosim, e da mesma;'
maneira, observar as ordens do éapitão-mor, quando este, por
ausencia do governador, governar a praça (C, R. 23 dez. 1700).

-Ao provedor da fazenda do Pará, que LJavia representado
não ter oulro regimento para guiar-se, senão o do provedor
Olor do Brazil-respondeu-se que o cumprisse, ficando em to
do o caso subordinado ao provedor do Maranhão, vista a pree
minencia da cidade de S. Luiz (C. R. 27 mar. 17112).•

- Remeltam-se annunalmente para a côrte as I~ontas da re·
ceita e despeza das capitanias (Prov. 15 maio 1721).

-Segundo os regimentos, e muitas ordens regias. os prove
dores, no exercicio dos seus cargos, são independentement'J
dos governadores, os qua,es não se devem intrometter na sua
jurisdicção (Prov. 2 e 9 jul. 1731).

-Os juízes de fóra servirão de provedores da fazenda, e na
~ua faUa os ouvidol'es, nomeando o govel'Dador p'essoa idonea'
se faltarem tambem os ouvidores (Prov. 15 jul. t 757).••

.Agricultura, commercio, industria, minas, sesmaria.

-Restringe·se O commercio com o estrangeiro (Prov. 9 fev.
i59l).

-Prohibe-se o commercio com os rebeldes hollandezes em
todos os domínios e s~nhorios (C. R. 5 jan. 1605).

• E.sta subordinação parece que remonlava aos primeiros lempos. A lacome Rai

mundo do Noronha, que servia o corljo de provedor no Maranh:-o em 1636, já

Berredo dava o tilulo de provedor-mar, (ANN. n.· 510) de que lambem se servem

duas cartas regias de 16 de fevereiro de 1718, dirigidas a Vicenle Leite Ripado, que

tambem o era na mesma cnpitania .
•• O re!rimem das provedorias durou até a instiluição das junlas de (azenda. A do

:!lIarauhão roi creada por carla r""ia de 3'1 de dezembro de i 779; mas como.o pre-
••'. 1

sente trabalho não se estende até essa epocha s~não por ,excepção, guardamu·nos

par. tractor deUas cm occasião 0ppol·luna. '
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-Probibe-se lodo o commercio estrangeiro nas parles da ln
dia, e dominios. ultramarinos, citando-se um alvará anterior,
mas sem data, sobre o mesmo assumpto (C. R. 28 novo 1606).

-Nega-se aos bomens de negocio da. nação hebrea a licença
que pedem para ir ás conquistas vender fazendas.(C. !l.. 17 jul.
162!J,).

-faculta-se aos moradores do Brazil a cultura do gengibre
e anil em terras improprias para a de cana, ficando todavia obri
gados a plantar de mandioca outra igual porção de terreno.
Faculta-se-Ihes outrosim o navegarem aqueHes productos pará
o reino, pagos os direitos ?ompetentes (Prov. 24 abro tM2).

-A camara de S. Luiz, visto ~aver-se perdido o livro da
postura no saque que o framenguo dera na praça, resolve de
novo que as padeiras vendessem o pão, a razão de quatro de
meio arratel cada um por um noveHo de fio, e cinco por uma
vara de panno (Termo de vereação tS jan. 1647).

-Probibe-se na llahia, e seu reconcavo o uso do chamado
vinbo de mel, e de aguardentes de assncar ou cachaça, por ser
em grande prl'juizo da real fazenda (C. R. 2t fev. t 64,7).

-Concede-se aos homens de negocio da nação hebrea isen
ção do fisco ou confiscação, sob o encargo de formarem com
seus cabedaes uma companhia geral de commercio para oBra
zil (Alv. 6 fev. t 6~7)

-AI\'. de 10 de março do mesmo anno, confirmando os esta·
tutos da referida companhia, datados a 8 do referido mez, com
ciucoenta e dous artigos, além do preambulo. Eis as suas prin
cipaes disposições:

Concede-se pri.,.ilegio á companhia para commerciar em todo
o Estado do Brnil, desde o Rio Grande do Norte alé o Rio de
Janeiro e S. Vicente, o qUil1 durará vinte annos, e poderá pro
rogar-se por mais dez, á \'ontade dos accionistas (Preambulo).

Podem ser accionistas todos os que subscreverem com vinte
cruzados, pelo menos, sem distincção dos naturaes ou estran
geiros (Idem).



JORNAL DE TIMON..

As acções não serão sujeitas a sequestro, sem previa exeeus"
são dos demais bens dos accionistas (art. 33) ..

Os accionistas só obrigam os capilaes com que entram para.
a companhia; mas não podem retira~lus antes da expiração do
prasodella, sendo-lhes todavia pcrUJitlido transferir as acçõe~

(art. 3~ e 52).
A companhia será gnvernarla pOI' uma junta de nove mem

bros ou deputados, sendo oito commerciantes, em cuja eleição
iÓ terão \'oto os accionistas de mais de cinco mil cruzados; e
um do povo, mas igualmente coulluerciante, e interessado em
mil cruzados ao menos, eleito pelo juiz e casa dos vinte e qua
tro.-Terão voto deliberativo e servirão por tres annos (ar!.
1.0 e 37).

Os accionistas de dez mil cruzados, e dahi para cima, gosarão
do privilegio da homenagem; e os officiaes da companhia serão
isentos dos aJardos, e outras obrigações mililarf'S (art. 13).

A companhia será independeute, isenta da jurisdicção de todo
e qualquer ministro ou tribunal, e immediatamente sujeita ã.
real pessoa, visto que se {órma de cabedal e substancia propria
de spus membros e directores, sem nenhum dispendio da real

- fazenda (art. 3).
Nem as auctorid~des do reillo, nem os governadores, capi

tães-mores, e mais ministros das diversas partes do Brazil te
rão jurisdicção -alguma sobre as armadas 11;l companhia, ex
clusivamente dirigidas por seus cabos e generacs, os quaes só
cumprirão as ordens da junla, passadas pelo seu secretario,
firmadas da real mão, e referendadas por dou5 dos seus mem·
])ros (art. 17 e 18).

A junta terá um juiz conservador com jurisdicção privativa
e exrlusiva de qualquer outro trilmnal para todas as cansas
ciVf'is ou crimes em que interessar a companhia, com alçada
até cem cruzados; e nas mais causas e quantias, despachará elle
f'0l relação com aflju!1tos. ~e"il outrosim um procurador fiscal,
e tanto este como o juiz conservador, seu escrivão e mçirinho§
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serão da nomeação da mesma JUDta, que gosará do privilpgio
fiscal Da execuçã'o e cobraDça das suas dividas (art. ~ e 29).
. S. M., sob proposta da JUDta, nomeará um auditor geral para
cODhecer de todas as causas da geDte de mar das armadas, sen
do os seus serviços havidos e remunerados como feitos a el·rei
(art. 36). .

A junta terá direito de fazer levas de gente de mar e guerra,
e dp, assoldadar até estraDgeiros para a tripulação das suas ar
madas, propoDdo a €lI-rei os generaes, cabos e mais officiaes
neces,arios para commaDda.las, sendo as propostas de duas
pessoas para cada posto, dai quaes el.rei escolherá uma, doran
do a nompação um aDno, salva a reconducção, e seDdo os no
meados di. peDsados do servil}o real, ao qual será comtudo equi
parado o que prestarem ú. compauhia (art. 9, 10 e ti).

A cumpanhia será obrigada dentro dos dous primeiros an
nos de sua orgaDisação, a armar trinta e seis nilus de guerra
de viDte a triDta peças cada uma, e dahi para cima, devidamen·
te tripuladas de gente de mar e guerra (Preambulo).

Esta armada auxiliará as armad'ls reaes, sendo a companhia
iDdeDIDisada das perdas que sofTrer em eombate, e fazetldo to
davia suas as presas que tomar aos iDimizos (art. 14 e '15).

Comboial'!l outrosim todos os anDaS os navios mercantes na
sua ida para o Brazll c volta para o reino, pc.rcebendo a com
panhia uma cerla tllxa sobre as mercadorias carregadas e com
boiadas, Dão superior a dez por conto do seq valor, seDdo aliás
os seguros, que ora se pagam, de não menos de vinte e cinco
por cento (PreamlJUlo, e art. 23).

O navios mercantes, tanto na ida como na volta, serão obri
!:tados a vir na frota, seDdo para isso avisados do tempo da par
tida. Se deixarem de acompanha.la, não poderão mais sahir
senão na fruta do anno seguinte, sob peDa de confiscação (art
i8 e 20).

A junla poderá apenar embarcações, oillciaes e operarias,
cortar madeiras, occupar quaesquer casas e armazcns em Liso
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boa desde o Corpo-Sancto até S. Paulo,.segundo·as necessida
des do seu serviço, contanto que pague os salarios, alugueis e
preço_ que forem rasoaveis (art. 5 e 6).

Tem outrosim direito de cbamar á sua presença quaesquer
negociantes, sendo-lhe isso. necessario para o ~presto das suas
armadas, procetlendo o juiz conservador contra os 'desobedien;
tes, segundo lho pa recer (arl. 30).

Como indemnis:l~ão das grandes despezas com que carrega
na sustentação da armada, concedeu-se á companhia o estanco
de todo o vinho, azeite, farinha e bacalbáo ncce~sario para o
consnmtno do Brazil, onde só ella os poderá vender a preço
taxado, sob pena de confiscação ass'QJ de quaesquer destes ge·
neros lá introduzidos por outra via, como da embarcação !Jue
os conduzir,. ficando igualmente prohíbida em todo o Estadp do
Brazil a fabricação e venda do vinho de mel e aguardente de
assucar e cachaça, por ser em prejuizo do mesmo estanco. A
companlJia terá tambem o do páu-brazil (:lrt. 22. 20,26, e 35)..

-Susci\a-se a disposição da carta regia de 21 de fev!lreiro
de 164,7, assim pelas rasões nella conteudas, como por dar-se

•o P. Antonio Vieira foi um dos principaes faulores desla companbia, c a isen

ção do fisco concedida aos judeus condemnados pela inquisição foi sem duvida uma

das principaes caus.s da perseguição que elle "eio a solTrcr da parle daquelle tribu

nal. Quanto á companhia, não obstaute baver-se empenhado a palavra rcal, assim

nu SU3 OIanlllent;âo cm geral t coma na de cnda um dos seus numorosos pl'iviiegios,
"isto quo a isentão do fisco fdra concedida a tilulo de conlraclo oneroso, o cerlo il

que muito antes de expirar o prasa legal da sua cxislcnci3, se lhe tirou primeiro o

pri"i1ellio dos quatro generos eSlancadus, c depois foi a propl'ia inslituição desna

turada, sendo a anliõa directoria con\"erlida cm uma junta com caracter de lrjbunal
regia, a quem successh·a.,enle furam dados os rellimentos dr. 21 do selembro do

i663, e i9 de 5010mb,·0 do 1672, "prop,'iando-se o govorno dos seus fundos, e sendo

os accionistas indcmnisados com uma con ignnç50 no contracto du labaco por de
croto de 10 de agosto de i66t-alé quo cm 3 ,Ie fevereiro de i720 foi definitiva

mente exlincLo o que ainda rcslava da mesma inslituic;ão. Para majs amplos cscill

recimenlos, veja-se a HIST. GER. do Br. pelo Snr. Varnb. T. 2.' Secç. 3G-p. 3i

li "0. ó". e Só, e 12.



APONTAMENTOS PARA A H. DO MARANHÃO. 415

cumprimento ao estipulado no artigo 35° da instituição da com
panhia geral, com declaração porém de que aos escra\'os dos
eDgeDhos é permittido o viDho de mel, bem que para seu uso
somente, e não para vende-lo-e de gue esta prohibição nao
comprehellde a capitaDia de Pernambuco (Prov. i3 seI.
i64:9).

-Não obstaDte o privilegio da companhia, é livre a navega
ção de quaesquer navios fóra da frota, comtanto que não car
reguem geDeros estaDcados. Exceptua-se todavia o porto de
Lisboa donde não poderá sahir navio algum com fazendas, se
não na frota (Alv. 7 ag. i654).

-Alv. 9 mai. 1658. Confirma a extincção do estanco da fa·
rinha, vinho, azcitr, bacalhão, concedido á companhia (a quem
se concede urna indemnisação), afim de que qualquer pessoa
possa na vC:'gar os referidos generos, fóra da frota, e em qual
quer tempo, salvo deDtro dos tres..mezes em que ella houver
de sahir, em cujo caso deverão acompanha-Ia, bem como na
volta do Grazil, sempre e sem excepção alguma.

- Provo 24: ju!. i660. Prohibe aos governadores e capitães
mores o deixarem vir os Da \ ios do Brazil fóra das frotas, ar
ri;caDdo-os a serem tomados, sob pena de pagarem o valor dos
navios e da carga, e aiDda Dão sendo tomados, dous mil cruza~

dos por cada um á real fazeDda, além do direito de comboi á
compaDhia.

-Em i650 FraDcisca de MeIJo e seu marido são notificados
por parte da camara de S. Luiz para que Dão vendam mais cou
sa alguma por grosso ou por miudo, visto que todo o povo se
queixa de que ella o rouba.

-Em i653, a requerimento de Jorge de S. Paio, procurador
da camara, prohibe esta a aguardente de mandioca, por ser pre·
judicial ao fabrico da farinha, e taxa a agu:lrdente de cana. a
4:00 rs. a canada.

-Em i664 taxa a camara cada canada de aguardente em
tres varas de panno, ou 600 rs., e delibera que se venda aquar-



4oJ6 JOR~AL DE TIMO~.

tilhada, e não cm piroleiras. medida que prejudica o povo.•
-C. R. de 21 de julho de 1661,e 27 dej<lneiro de t662, pro

hibinl10 aos navios estrangeiros o commercio das conquistas,
suscitando a tal respeito as leis anteriores, e impondo aos go
vernadores I]ue nelle consentirem, salvo se o fizerem coni li·
cença d'el-rE'i, a pena da perda do posto.
. -Em i665 a cÇlma"ra de S. Loiz obriga um mestre de nav-io,
a requrrimE'nto dos' rC5[lect.ivos carregal1õres, a assignar termo
do destino que lp.\'ára, afim de não seguir para outra parte.
. -Em vereaçãu de 8 de fevereiro do I6iO, os procuradores do
povo Francisco Dias Dl'iró (l'lIfu/'cado em esta tua no anno de
i685, como complice-do BE'quimãll) e Arnbrosio Rodrigues re
presE'ntam ao sE'nado-l]ue o maior darono que se seguia aos
PO\'OS era deixar sahir fóra da cidade o panno de algodão, por
que como é dinheiro, sempr'e o dinheiro {oi prollibido não sa
lIisse da te1"l'a para outra. Todo este dinheiro se rem~ttia para
O .Pará, por lá valer dobrado; e era cerlo que por i:ito se não
probibir, não se encontrava já em S. Luiz uma vara de panno,
(·)u para mE'lhor dizer-moeda. No Pará comprava-se um es
l'ravo por 30:000 reis, ou cento e cincoe.nta varas de panno; e
o mesmo se vinha vender a S. Luiz por 80:000 reis, ou quatro
senlas varas. A libra de labaco lá se vendia a 50 reis, toman
du-se o panno a 4uO, e em S. Luiz o l<lbaco a 160, e o panno a
200. A casca de c/'avo a oilo e dez varas lá. e aqui por trinta.
l'ma vez prohibida a sahida do 'pannõ, do Pará mandariam rá
vendei' o escravo por cento e cinconenta varas, e assim o taba
co, e cravo á proporçãu; e do panno fariam o que quizessem,
ganhando CE'nlo por cento na moeda. Era duro que o dinheiro
feito nesta cidade sahisse della Lodo, não o havendo para COIl1-

• Manool da Vido 801l10-0I,,;or, onviodo á cOrlo no tempo do govorno de RUI Vaz

de E'eqlleira (1662-1671 1, em lima representação que dirigi II ao conselho ultrama

rillo di; que o "ara ,lo panno'valia \00 rois, e que so da"3m dilas por IDCZ 3 cada

lndio du sou jurnal.
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mercio, tudl? em proveito de negociantes onzenarios.-A' vista.
destas razões, a camara mandou pôr bando, probibindo a sabida
do panno, sem sua licença. .

-C. R. de 2 de março de 16H. Concede a Gaspar Varneque,
allemão, o privilegio de poLler navegar fóra da frota um navio
que fabrirára no :llaranhão, de tn'ZlJntas e cincoenta toneladas.
e capaz de jogar trinta peças de artilharia, e recommenda ao
governador que o favorf'ç:" acommodilndo-lhe carga etc.

-C. R. de 19 de setembro de 16i7 an governador Pedro er
sal' de Menezes. Visto q,ue os elfeitos da real fazenda no Estado
do Maranhão e Grão Pará não chegam para satisfazer á follJa
civil e ecclesiastica, presidios, fortificações, e mai~ gastos do
mesmo Estado, determinou el-rei ao governador que visse com
os POVlIS o mcio de occorrer a isso; pelo que o mesmo go\'er
nador ajustára em uma junta do clero, nobreza e povo, que cor·
rt'ssem por estanco, ou por conta da real fazenda, ou de algum
contractador, o ferro, aço, velorio e facas, podendo gastar-se
cada anno na capitania do Maran.hão 250 quintaes de ferro, vin·
te quintaes de aço, quinhentos massos de velo rio, e mil duzias
de facas, a que se taxaram, na me5Dla concordata, os preços
seguintes, a saber: o quintal de ferro a 16.:000 reis, o de aço
a 38:4,00, o masso de velorio de massa grossa ~:OOO reis, duzia
de facas 2:000 reis, pagando-se tudo em generos que os mo
radores fabricam, e segundo as condições estipuladas. Resol
veu el-rei approvar o estanco por couta de sua fazenda, romet
tendo logo os generos constantes de uma relação para SOl' tudo
entregue ao almoxarife-e que se pozeS5em ecJitaes para que
os commerciantes que tive. sem generús daquella especie cs
entregassem ao mesmo almoxarife, que lh'os pagaria pelos
preços da terra. Outrosim uésse o governador as informações
necessarias para lhe ir regimento do estanco, agradecendo en
tretanto aos moradores a boa vontade com qne vieram naquel1e
meio para augmenlo da coroa, e seu proprio.

-C. R. da mesma data. Declara que os generos remettidos
VOL. w. 53
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para o estanco, e mencionados na carta anterior, importa.vam
em dous mil cruzados.

-- C. R. de 8 de dezembro de 1677 ao governador Ignacio
Coelho da Silva. Como por falta de facas de cabo de popa StJ

remettiam para o esta'nco das de cabo redondo, que eram mais
cara.s, visse bem o governador não fosse na sua venda preju
~icaJa a fazenda real. Dividisse outrosim os generos remettj·
dos com a capitania do Pará.
_-c. R. da mesma data á camara de Belem para que recom·

lj1endasse aos moradores a coltura da baunilha e cacau.
-C. R. de 21 de dezembro de 1677, permiltindo a venda do

a~sucar no Brazil pelo preço em que as partes convierem.,
-C. R. de 4 de dezembro de i67R facultando cortarem-se no

Rio de Jane:ro as arvores de mangues sem embargo da opposição
que a isso faziam os jesuit:ls e o Li po por meio de censuras.

-Alv. do 30 de março de '1680-Iseota OlO parte, e fllJl par
te alUvia de direitos o cacau, baunilha c outras drogas, por
sei~ e dez anuas.

-Provo de 3 de novernhro de t68I probibindo que se levau
tem engenbos dr. assucar pela terra dentro do Brazil a menor
distancia de meia legua uns dos outros, visto que da sua dema
siada visinhança resultava a escacez de lenba para o seu fabrico.

-Provo da mesma data prohibindo que na Bahia paSSaR) nas
llxecuções arro>mat.'1r-se os generos da terra, róra do trmpo da
frota, por trmpo de seis annos, visto que som'iam com isso uma
baixa de cincoenta por cento nos preços, renovado assim o fa·
vor já concedido, pelo mesmo espaço no anno de t665.

Alvará de 12 de fevereiro de 1682 de conlll'mação do,
assent.o do estanco do lVraranbão e Pará jllllctamente
com o contra to ele Cacbeu feito comManoel Pinto VaI
dez. Pedro Alvares, Antonio da Gama de Padna, Pas-

oal Pereira Jansen, Autorrio Rodrigues Mar'fues e
Luiz Correu de Paz, com as condições seguintes:

Lo Durante o prazo de vintr annos, que durará o estanco,
\Detterão no sobredito ES,taclo dez mil negJ'(.s, a razão de qui·
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ílhentos por anno, Se' tantos forem necessarios para as fabricas
e lav(luras dos moradores.

2" Metterâo outrosim todas as fazend:ts e generos necessatlOs
assim para o uso e consumo pessoal dos moradores, como dos
seus estabelecimentos, fa·bricas e lavouras.

3.° Tanto· as negros, como as fazend·as e generos serâo ven·
didos segundo o preço da tabclla 9ue vae no fim destas condi·
ções.

~.o Dar-se-hão pratos aos maradores para os pagamentos,
iguaes aos que el-rei concedeu·lhes para os pagamentos dos
<íOO negros que mandou metter naquelle Estado.

5.0 Os assentistas obrigam-se a mandar á sua custa pessoas
experientes para descobrirem e ensinarem a cultura do cacau,
baunilha, e outras drogas que fia no Estado de modo que os
moradores tirem dcHas o maior proveito, o que até agora não
tem feito, por ignorancia e inexperiencia.

6.' Fica prohibido a todos os vassallos do reino, ilhas, e con
quistas, o commercio do dito Estado pclg espaço dos diCos vinte
annos, durante os quaes nenhuma pessoa de qua-Iquer condiçã~

que seja poderá levar ou mandar ao mesmo Estado na vios e
negros nem fazendas ou generos alguns, ficando rodo o suppri
menro a cargo dos assen~istas somente.

7.°. Esta condição publicar-se-ba no reino para que a prohi
liição conste li todos.

8.0 Terão porem todos os que do reino, ilbas e conquistas
tiverem drogas naqueile Estado, dons annos contados da. publi
cação do assento nelle, para. as venderem ali, e carregarem o
seu producto á consignação dos assentistas, de quem o rece
berão no reino.

9. o Os assentistas obrigam-se a fazer navegar todos os an
nos um navio ao menos do Maranhão, e outro do Pará, para
Lisboa.

H!).o Poderão mandar áquel1e Estado, se lhes for necessario,
navios estrangeiros, comtanto que o mestre e a maior parte da
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tripulação s<,jam portuguezes, e que os navios partam do rei
no, e se recolham a elle.

H.· Os moradores do Estado poderão mandar alguns gene
ros de sua conta ao reino para se lhes tornar o producto em
prata,.ouro, ou p:\tacas, comtanto que ven.ham consignadus aos
assentistas, que de seu trabalho não perceberão commissão al
guma.

i2.0 Os marinheiros da tripulação dos navios serão isentos
de todo onus e serviço real, afim de se empregarem só naqul'lIa
navegação, e se tornarem praticas nella.

i3.· Todo o navio que for áquelle Estado durante os viote
annos do privilegio será confiscado para a real fazenda. Se róI'
arribado por força maior algum navio estrangeiro, será tractado
em <'onformidade das leis em vigor.

H.· OS navios qlle os aS8l'nti.las mandarem a Angola a. ti
raI' negros serão aviados de prefl.'rencia a outros quaesquer.

O preço dos effeitos vendidos para este fim, em Allgola, ou
outra qualquer parl.e, cobrar-se-ha executivamente, como di·
vida da fazenda.

Não pagarão mais direitos que os que pagavam as outras
pl'S80aS que metliam negros de Angola no Maranhão.

E-tas disposições publicar-se-hão em Angola e mais partes.
i5." Nào serão alterados os direitos do pau-cravo do Mara

nhào na casa da rndia, e serão pagos na razão do valor que ora
tem de doze mil reis por quintal.

i6.· O cacau, bauuilha, e outras drogas que de novo se &s·
eobrirem não pa~arào direito algum durante dez annos, con·
tados do primeiro despacho que de cada um dos ditos generos
fizerem os assentistas na casa da India.

i7.· Poderão rizer entradas ao sertào, sem que lhes ponham
embaraço nem os governadores, nem ministros, nem outras
quaesquer pessoas; e tambem estabelecer feitorias segundo lhes
convier, assim no dito Estado, como nas mais partes onde este
assento houver de ter execução.
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iS.• Poderão ter em cada uma das praças dO" Maranhão e
Pará até cem casaes de gentio por administração, que manda
rão baixar do sertão á sua custa, para lhes fabricarem fari·
nhas e m:lis mantimentos para os negas que houverem de met
ter naquelle Estado, pagando-lhes o seu trabalho na forma das
ordens regias. Eentretanto que os não baixam, el-rei lhes man
dará dar vinte casaos dos que ha nas aldeias para principio
das plantações, e administra·lo-hão sem Ingerencia de auctori
dade alguma, e terão um sacerdote posto pelo ordinario, para..
os cathechisar e administrar-lhes os sacramentos.

19.0 Nem os governadores, nem outros quaesquer ministros
daquelle Estado se intrometterão por via alguma com este as
sento, senão para dar á sua execução toda a ajuda e favor que
Jh~s for requerido; pena de indemnisarem todo o damno que
assim causarem, por si ou por interpostas pessoa Ii.

20 o Findos os viute annos do assento, tudo o que os mora
dores ficarem -devendo de negros e fazendas compradas, se
cobrará executivameute como fazenda real, preferindo esta co
brança á de quaesquer outras dividas que os moradores devam,
salvo sempre os prasos que ainda depois dos vinte annQs se
vencerem.

21. 0 Os a~sentistas pagarão o tabaco flno que fabricam os
moradores a t :600 reis a arroba, qu~ ó o maior preço porque
o vendem. Sendo ruim, não terá valor, nem serão obrigados a
recebe-lo.

220 Todo o cacau colhido em sasão, m~duro e não verde,
a tOOu reis a arroba, preço actual, e o mais Inferior, segundo
a sua qualidade.

23.· Ocravo, á razão de 6:000 reis a arroba.
24,0 Tendo el-rei feito introiluzir no dito Estado 600 negros

pelo contracto feito com José Herdovicos; e tendo-se ordenado
que o seu valor se cobrasse dos moradores em tres annos-ago
ra se determina que o I roducto desta cobrança se carr~gQe nos
navios dos assentistas, e lhes venha. consignado, não só porque
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por commissão Rua se reputarão por melhol' preço, como por
que assim se dá aos moradores o exemplo de que não se podem
consignar os generos daquelle Estado a outras pessoas.

25.· Dar-se-bão aos assentistas, seus criados, e agentes, as·
éasas' de aposentadorias, armazens, e tudo quanto mais for ne·
cessario para melbor administração do assento, e gosarão de'
todos os privilegias que tinham os assentistas do Alentejo.

26.· Terão por juiz conservador privativo para todas as cau·
sas civeis ou crimes em que forem partes, os juizes dos feitos'
da fazenda.

27.0 Por evitar delongas e embaraços os asscnnstas tomarão
desde logo a si o contracto feito por Antonio de Barros Bezerra,

. e Manoel Preto Valde~ com a fazenda real para a introducção
de negros no Maranhão, pelos annos que lhes faltam, pelo mes·
mo preço, e com as mesmas condições com que lhes foi cedido
pelos vinte aonos.

28.0 Se houverem queixas sobre a execução do assento, e se
julgarem fundadas no conselho ultramarino, el-rei mandará
proceder contra os assentistas e mais culpados, como for ser
vido,

Pt'eços por que se hão de vender no Estado do Maranhão
os negros e mais fazendas, conforme a 5.' condição do
assento.

Baeta, 1:400 reis o covado.
Ferro, quintal, 44:000 reis.
Aço, libra, 400 reis.
Panno de linho ordinario, vara, 600 reis.
Dito fino, segundo' a qualidade.
Cobre, libra, 1:000 reis.
Facas, duzia, 600 reis.
Velorio de massa, ~:{)OO reis-eada massa.
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Dito de vidro, 2;000 reis.
Serafina, cavado, 800 reis.
Um negro, peça de rudia, 100:000 reis.
Os outros, conforme a qualidade.
Chamalote de llma largura, cavado, t:600.
Gorgorão, cavado, 1:000.

•Primavera, coyado, {:800.
Calamaço, idem, 1:600.
Tafetá, idem, 700.
E todos os mais generos que forem. necessarios melter ná

proporção destes preços.
-Provo de 8 de junho de 1682 permittindo, sem embargo do

contracto do estanco, que os religiosos da companhia de Jesus
do Estado do Maranhão continuem a gosar do. privilegio de li
vrarem nas alfandegas e casas de despacho,-no reino por ju-,
ramento do seu procul'ador,-e no dito Estado, do reitor dos
collegios,-tudo o que lhes fôr para seu sustento, vestiaria e
culto divino das suas igrejas, bem como o que lhes vier das
suas lavras, e drogas do sertão para do seu producto lhes se
rem remettidos os mencionados provimentos.

-Provo de 28 de janeiro de 1683 conceqendo o mesmo Cavar.
a dezesais religiosos da missão de Sancto Antonio, existentes
no solJredito Estado.

C. R. de 2 de setemhro de 1684,. Grandes são os embaraços
que por falta de moeda ge experimentam no Estado do Mara
nhão e Grão Pará, deixando de ir a elle todos os annos muitos
geoeros por semelhante causa. Pelo que determina el-rei aos
assentistas do estanco que todos os annos metiam nelle mil cru
zados, a maior parte em cobre, e o resto em moedas de prata
miuda das novas, não excedentes a 200 reis. E porque poder;\
ser a moeda fundida em ohras, sendo assim mais sensivel o
remedia que <\ causa delle-ordenou' que em todo o E 'lado nãQ
hQllvesse mais que dDUS ourive~, u-m em S. Luiz, e outro em.
Balem, que eram mui mfficientes para o concerto dos calices I},
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alampadas-e quando quizessem fazer alguma outra obra, jus
tificariam perante o ouvidor donde houveram a prata, sob as
penas da lei.

-Alv. de 2 de setembro de 16~~. Porque constava que se
come'çava a introduzir a falsificação no cravo, misturando-se
lhes outras cascas; e o cacau se colhia verde, com que era suo
-j"ito a corromper-se; e isto se fazia para acrescr.ntar o peso
áquellas drogas-determinou e1-rei que o cacau verde ou su
jeito á corrupção fosse publicamente queimado; e quautu it
falshlade do cravo, sendo naIla culpados os senhores seriam
degradados por cinco annos para Angola; e sendo indios Oll

negros, sofTreriam a pena de açoites.
-Em 1687 prohibiu a camara de S. Luil que as mnlheres,

chamadas adellas, vendessem fazendas pelas ruas, sem prece
der fiança e licença.

-Alv. de 27 de novembro de 1684 prohibindo aos navios
sahitlos do Brazil o tomarem portos estrangeiros. .

-Lei de 15 de dezembro de 1687, e C. R. de 15 de feverei
ro de 168!>, determinando ás camaras que se austenham de ta
xar, como até então tinham feito, o preço aos assucares, que
devia ficar á avença das partes, porque os vereadores, na qua
lidade de lavradores interessados, o taxavam excessivo, com o
Que estava o commercio arruinado e qllasi extincto. Accres
centam-se diversas outras provid~l1cias sobre a qua lidade das
madeiras das caixas, marcas de fogo e falsificações no peso e
qualidade dos assucares, e impondo penas de multa e degredo
aos culpados.

-c. fi de ~3 de março de 1688 respondendo ao govi'rnador
que mandara uma amostra de ferro descoberto na ilha do Ma
ranhão - que não convinha continuar a manufactura delle, por
que srndo proyavel que no sertão se encontre ainda cm maior
abundancia, ao gentio, instruido pelos que fugissem da cidade,
seria facil fabrica-lo, o que era em grave damno do commer·
cio do reino, por ser o ferro a melllOr droga que delIe podia ir.
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- -C: R. de 23 'de março de 1688, permil~inJo aos missioná·'
rios embarcarem para o reino e ilhas as drogas que lbes fuso
sam precisas para do producto deBas comporem e ajudar'cm
suas igrejas e rcsidencias.
-' -Provo de 2-1 de abril de i688.-Achando·se desmantelados
a maior parle dos engenhos do Estado do Maranhão, por falta
de escravos, e do commercio dos assucares, tão vantajoso aos
moradores como para carga dos navios, lJue era melhor a.'
trouxessem de assucar do que de poura para la~lro-o que pro
redia de ~e não guardarem os s-eus privile!!ios aos proprietarios
dos mesmos engenhos-fez-lhes el·rei mercé, e aos lavradores
em geral, de não poderem. por tempo de seis annos, ser. exe.'
rutados por dividas, nos ditos engenhos, suas terras e escravos,
e só sim nos rendimentos, salvo provindo a divida dos escra· '
vos ailld~ não pagos (Ás capitanias do Rio de Janeiro, Pernam
buco, e Parahyba concedeu·se igual favor por mais de uma
vez, pelas prl\visões de 27 de ontubro de i673, 6 de fevereiro
de i674, 26 de fevereiro de 1681, U, de janeiro de 1683, e ou·'
tras).
, -Alv. de 23 de março de 1688, isentando os senhores de en

genhos de servirem nas camaras, attenta a necessidade da sua
assistencia nos mesmos engenhos,

-Em 1691, em rasão da grande falta e penuria que havia
das cousas mais necessarias, assim para o culto divino, como
para o tracto da vida humana, a camara de São Luiz contracta
com dous mercadores daquell!, cidade comprarem elles certa
porção de generos de um navio destinado ao Pclrá, que fôra ali
ler, fazendo-se a compra com Iiscalisação dos officiaes de fa·
zenda, e do procurador do conselho, e veuaendo depois os mes
mos mercadores ao povo, a retalho, com cincoenta por cento
de gananêia, inclusive os direitos p;.gos na alfandega.

-C. R, de 3 de fevereil'o de 1691, deterolinando ao gover
nadur do Maranhàll que não deixe sahir os navios que vão em
direitllra para o reino senào a tempo de poderem cbegar as

~4
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llhas Terceiras de 10 de agosto a tO de setembro, o mais tar
dar, obrigando-se os mais que não estiverem aviados a inver
J,lar naquelle Estado, visto o perigo de serem apresados pelos
piratas que coalham os mares, se navegarem fóra da monção;
pena aos governadores, que infringir~m esta ordem, de paga
rem por sua fazenda o valor das presas.
. -Em t692 os misteres do povo requerem á camara dE> S.

Luiz providencias contra a carestia do assucar e outros obje
l:tos. Desta reclamação consta que no tempo de Ruy Vaz de Se
queira (1662 a 1667) fôra o assucar branco taxado a i200, e o
Ipascavo á 800 reis a arroba; porém havia quatro ou cinco an
1l0S que o branco bavia sido elevado a 1600, 1800 e 2000 reis.
~ o mascavo a tOOO e t2QO. O milheiro de tijolos tJmbem es
t;:lYa então taxado a 6uOO reis.

-C. R. de i8 de fevereiro, e 7 de março de 1693 p1ra se
darem seis peças de indios de resgate para o trabalho de urna
manufactura de tinta de urucú, e descoberta de outras drogas
e. especiarias, e isenção de direitos por dez annos a tudo o que
se descobrisse de novo.
. -Em '169i a camara de S. Luiz prohibe os doces, porque as

doceiras, para os veuderem por alto preço, atravessavam todo
o assucar, em damno do bem commnm.

-C. R. de 29 de novemhru de '1695, permittindo que possam
ir livremente ao Maranbão quaesquer navios, abolido o privi
legio concedido a Antonio Freire só para os seus, visto o gran
de prejuizo que delle se seguia aos moradores, cujos generos
ficavam estancados, e sem sabida, por falta de navios.

-C. R. de i7 de janeiro de 1697 para que logo á cbegada
da frota a Pernambuco os lavradores e homens de negocio (ven
dedores e compradores) escolbam de cada lado dous louvados
para taxarem o preço aos assucares, segundo sua qualidade.
Não se concordando os louvados, devem taxa-lo (l governa
dor, o bispo e ouvidor; e se ainda estes discordarem, sommar
~e-tlão os tres preços, e ~ terça p'a~te da somma total sera o
preço definitivamente taxado.
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'-c 't\. de :16 de novembro de 1697, respondendo á camara
de. Belem que se queixára de não irem lá ler embarcações al
gumas-que el-rei não póde obrigar seus donos a manda-las a
portos onde não encontram carga nem outras conveniencias.

-C. R. de 29 de janeiro de :1698. Ogovernador não consinta
que os lavradores levantem o preço ao tabaco, pelo contrario
deve obriga-los a vende-lo pelos preços até então costumados,
segundo suas qualidades.

-Em 7 de maio de :1698 manda a camara de S. Luiz notifi
car o mestre de um navio chegado do Porto carregado de sal,
para que desembarque metade delle, e mais quatro barris de
viuho e dous de azeite, afim de pôr-se á venda, pois de tudo
havia faHa-pena de seis 'mil reis, por cada genero a que fal·
tasse.

-Em 6 de abril de 1699 igual notificação a outros dous na
vios, mas somcnte a respeito do sal.

-Em 6 de abril de t699 delibera a mesma eamara que se
acautele o embarque do algodão, unica moeda da terra, de que
havia grande falta.

-C. R. de 24, de outubro de 1699, partic.ipando ao governa
dor do Maranhão que os homens de negocio queixam-se da ca-

. mara taxar o preço ao sal e panno de algodão, em proveito
pessoal dos seus membros, e detrimento do commercio, que por
essa cáusa se escusaria de lá mandar navios ;-e recommen·
dando-lhe que modere esses procedimentos das eamaras, em 01"

dem a evitar-se a quebra e roina do commercio.
-Em t70t representam os misteres do povo á camara de

S. Luiz, que a maior parte do algodão era exportado, quando o
pouco que bavia mal basta\'a para supprir ás necessidades da
terra, pois além de os moradores vestirem geralmente algodão,
lambem elle serve de moeda, e sem esta todo o commereio fil'a
paralysado, acrescendo qn~ vinha k'lnlbem a faHar trabalbo pa
ra os pobres e esrravos, que Se oerupam em fiar e·tecer. Oas.
sucar, que é pouco, lambem se exporta, padeccndo por isso ()
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povo grandes necessidades. Delibera acamara prohibir a ex
portação destes generos, sob pena de confiscação, e mnlta .de
seis mil reis pagos da cadêa, sendo os senhores de engenho
notificados aOm ue não allegarem ignorancia.

-C. R. de 10 de setembro de t 702, determinando ao provedor
da fazenda no Pará que não consinta engenhocas que móem
cana: para aguardente, em prejuizo dos engenhos rcaes de assu·
cal', cujos proprietarios não poderão tambem mandar os seus
escravos ás drogas do sertão, sem deixarem vinte ao menos para
continuarem na fábrica dos mesmos engenhos.•

-Em t 704" acontecendo comprar João de Oliveira Agra a
botica de um navio da costa d'Arrica, a camara de S Luiz cha
mou-o á sua preseuça, e fez taxar os medicamentos pelu ril'ur
gião-mór.

-C. R. de 25 de agosto de 1705, confirmando o preço de 800
reis taxado ao alqueire de sal, e declarilndo que nào tinha lo·
gar o abaixa-lo.

-C. R. de :13 de maio de t 700, respondendo á camara de
Belem que pedia providencias contra a exorbitancia dos preços
das mercadorias-que não ha uada a innovar nesta materia, por
serem notorias a. conveniencias da liberdade do commercio
geral. Quanto ao sal, porém, como é mantimento, pnis sem elle
se não póde comer, determina-se ao ouvidor geral Que pon.ha
aos mestres das embarcações comminaçào para o põrem logo
em terra, e dentro do primeiro mez venderem-n'o somente' ao
povo, e só depois de fiudo este prazo aos mercadores, sem que
eHes todavia possam ir ajusta-lo a bordo, applicando-se-lhes
em tal caso as penas da Ord. contra os atravessadores de mano
timentos.

-C. R. de t 8 de setembro de t 706, abolindo os molinotes de
aguardente de cana, por haver representado a camara de S. Luiz

• As engenhocas chamavam-se t.mbem molinetes ou molÍDoles. Os engenhos
reles eram pru..,eJmeule .os de Iirande 'Iolaçâo. .
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que por ser o seu fabrico mais facil e barato era preferido ao
do assur.ar, cujos engenhos se iam arruinando, sendo aliás de
muito maior conveniencia á republica-pena aos transgresso·
res-pela primeira vez, de perda da safl'a;-pela segunda, de
perda da safra, e quatro mezes de cadea;-e pela terceira, de
perda de todo o engenho, sendo dous terços para a fazenda real,
e um para o dúnunciante, havendo-o.

C. R. de i3 de outubro de i 707, mandando devassar dos que
fabricam agnardentes.

-C. R. de 8 de fevereiro de I71 i, prohihindo a admissão de:
navios estrangeiros para commerciàrehl nas capitaóias do Bra
7.il, e que os resp~ctivos moradores passem directamente a pai."
z(~s estrangeiros com o mesmo fim. Os governadores que ocon."
sentem, perdem os bens, e ficam inhabeis.

-C. R. de 2i de fevereiro de 1718, providenciando sobre
compra e venda de mercadorias e drogas por conta da real
fazenda, com o avanço ou lucro de cincoenta por cento a faVal'
della.

-C. R. de :I~ de outubro de :1718, estranhando aos padres
da companhia do collegio do Pará as negociações que empre
hendpm, havendo a si todo o algodão, com prejuizo dos mora~

dores.
-Provo de :17 dejulho de :1719, determinando que continua

por contracto, e não por administração da fazenda real, o pes
queiro da ilba de Joannes, acautelando.se comtudo que os con"
tractadores não abusem dos indios que lhes são concedidos,
applicando-os a outros serviços diversos dos do pesqueiro, do'
que resulta morrerem muitos.

- Provo de 8 de janeiro de f 7~ I, prohibindo absolutamente
todo e qualquer commercio com os francezes de Cayenna.

-Em i721 o provedor da comarca em correição, e sob l'lro
posta da camara de S. Luiz, taxa a aguardente a 2{)0 reis o
quartilho, e prové que ninguem ostabeleça tenda de ourives sem
prestar u_rna fiança de 400: 000 reis.
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-Em vereação de 27 de setembro de 1726, presente o pro
vedor em curreição, taxa·se a àguardente a 200 reis o quarti
lho, e a vara de panno, sendo de vinte e seis cabrestilhos, a 200
reis, e de trinta até trinta e tres, a 400 reis.

-P"rov. de 30 de janeiro de i726, dirigida ao governador de
Pernambuco, prohibindo a exportação da moeda provincial da
capitania, Ceita pelos negociantes, qne Já vão vender os seus ge·
neros, porque na moeda perdiam menos que nos assucares, que
estavam caros, sendo isso aliás em prejuízo do bem com·
mum.

-Alv. do l° de abril de 1729, concedendo a José Miguel
Ayres o privilegio de uma fábrica de anil no Maranhão por
tempo de dez annos.

- C. R. de 30 de juJho- de Ii31, isentando de direitos por
tempo de doze annos no Estado do Maranhão, o café e a canel·
la, a cuja cultura consta q'ue se tem dado começo.

-Provo de-16 de maio de 1737, mandando arbitrar cada ano
no a taxa dos fretes por meio de louvados, e que uma vez feito
o arbitramento, não se altere mais durante o mesmo anno.

-C. R. do to de janeiro de 1739, concedendo o privilrgio
de uma Cabrica de chitas e pannos de algodão no Estado do Ma·
ranbão a Manoel de Albuquerque e Aguillar, e onlro.

-Provo de n de junho de i746, prohibindo á camara taxar
preço aos vidros das Cabricas do reino, pois não são Croctos das
colonias,
. -ResoI. de 16 de maio de t753, isenlando os conros vindos

do Estado do Maranhão dos direitos de comboi por lempo de
quatro annos, contados da chegada da primeira frola.

-Em t2 de outubro de f754 arremata-se em S. Lniz o con·
tracto das aguardentes por tres annos, recebendo acamara.
t55:000 reis de propina, e sob condição de não poderem os la
vradores de cana vend~r as agua rdenteR dos seus engenhos sem
licença do contraclador, que será. tambem obl'igadll a fiear com
ell"5 por seu justo valor. A venda por negocio feita por outra.
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qualquer pessoa, além do contractador, ou sem sua licença,
foi absolutamente prohiLJida sob pena de prisão e mu\t3.
. -Alv. de 25 de janeiro de t755, regulando o embarque dos
generos e a sabida das frotas em prazo cerlo, sob penà de fi·
carem para a frola seguinte, e de confiisc'lção e multa em caso
de contraven~.ão.

-Junta geral em S. Luiz a 19 de maio de t755, na qual se
delibera que baja lambem contracto para a carne de porco, e
que a cana se desmanche principalmente em assucar e melados,
e não em aguardentes.
. -Em dezembro do mesmo anuo, chegando o alqueire de fa·
rinha a i :500, em rasão da sua grande escacez, a camara taxa a
da ilha a 500 reis, e a de fóra (Alcantara e Cumã) a 600- reis,
por causa do rbco dg transporte.

-Junta geral em 26 de abril de 1756, na qual comparece a
maior parte da nobreza e povo (segundo diz o terf/'ilo respect:vo,
que aliás só contém trinta e tantas assignaturas), afim de prover'
sobre os meios de augmentar a cultura da mandioca, cana d'as
sucar, algodão e tabaco. Delibera-se sob diversas penas que ne·
nhum lavrador cultive mais de um genero, salvo para seu ga -to,
e que ninguem levante engenho de assucar, sem possuir ao me
nos seis escravos.

-Junta geral em 8 de junho do mesmo anno, na qual os la
vradores convocados recusam ~ujeitar-se á deliberação anterior,
decl!rando que continuarão a sua lavoura pelo theor do costu
me, sem nada innovarem por falta de escra\·os.

-Bando de 6 de janeiro de t757 do governador do Maranhão
Gonçalo Pereira de Souza Lobato permittindo a exportação do
algodão, até então prohibida, por ser donde se fazia a moeda e
vestuario dos moradores.

-C. R. de 19 de junho de i 7Gt, aos governadores de diver
sas capítanias do Brazil-que havendo-se introduzido no Estado
do Brazil o costume de fazerem os moradores os seus transpor·
tlls em'machos e em mulas, deixando por isso de comprar cavalo
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los, de modo que, por não terem sahida, se vae extiuguindo a
criação destes, em grave prejuizo do rl'al serviço,edos criadores
e'lavradores, e atlendendo ao que sobre isso lhe fôra represen
tado, ordena el-rei que em parte alguma se dé despacho de en
trada 'ou sahida a machos e a mulas; e pelo contrario todos 05

tlue se introduzirem depois da publicação do presente alvarà,
l'rjam apreheildidos e mortos, pagando as pessoas em cujas mãos
~e encontrarem a metade do seu valor para o denunciante, e
ipcorrendo nas mesmas penas as pessoas que de taes cavalga
duras se servirem, ou em transportes, ou em cavallaria, ou em
carruagens, passado um anno, que lhes é concedido para consum
lno dos que actualmente tiverem, e de que se fará matricula e
inventario, com declaração de suas idades e signaes, afim de se
conhecerem.
, -C. n. de 30 de julho de t766. Ao governador de Pernambu-

,co·. Que pela fevassa a que se mandára proceder sobre o con'
trabaudo e extravio do ouro de Minas Geraes se provára plena·
mente que a causa daquelles roubos era o grande numero de ou
Fives que se haviam multiplicado em todas as cidades e mais pos
se sões do Brazilj os quaes ou reduziam as folbetas do ouro a
barras falsas, ou a imagens, em que o rernelliam para o reino,
fraudando os quintos reaes-para atalbar este mal pela raiz, de
termina ai-rei:
. t.· Que sejam pre~os, e sentem praça nos regimentos pago~

fla capitania todos os omciaes e aprendize~ do ameio de ouro ou
prata, que forem solteiros, ou pardos fôrros.
. 2.· Que sejam fecbadas todas as lojas dos referidos ameias,
demolindo-se as frojas esequestrando-se os respecti vos instru
mentos e utencilios, que serão pagos prlo seu justo Vil \01'.

3.· Que os mestres das mesmas officinas assignem termo de
nunca ruais exercitarem o seu offirio, sem licença do governo,
sob as penas fulminadas contra os Cal'iUradores de moeda.
- 4.· Que os aprendizes e artiUces escravos sejam logo entre
gues, a,seus enbol'es, os quaes por elles se ohrigarão por igual
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t~rmo, sob pena de perdt}rem os ditos e&cravos, e do degreilo
para Angola.

5· Que as referidas penas sejam applicadas a todos aquelles
em cujas casas se encontrarem d'ora elll diante fundições ou ins
trumentos do dito olieio.

6.· Que os mestres peritos do mesmo olicio possam, queren·
do, transportar-se para o reino, afim de o exercitarem livre
mente, ou serem empregados nas casas da moeda e fundição da
lIahia, Rio de Janeiro, Minas e outras capitanias.
. 7.· Que nas alfandegas se não dê despacho a instrumento al
~lIm do dito olicio, sob pena aos respectivos empregadus, da
lwrda dos logares.

8.° Finalmente que nesta matcria se admittam denuncias em
segredo, e se dlim aos denunciantes metade dos objecto& apre
llendidos.

-Bando de 29 de novembro de t 772 do go\'ernador do Ma·
ranhão Joaquim de Mello e Póvoas, commiuando penas de mui·
ta, cadêa, calceta, e surra (açoutps), segundo a qualillade das
]leSSOas, aos que continuarem na ('ullura do arroz vermelho'da
terra, em vez do branco da Carolina, uniro prrrnittido,
. :""'Aviso de 5 de janeiro de t 785, dirigido ao vice-rei do Es·
tado do Brazil, remetlendo-lhe o alvará da mesma data qne ('X

tingue todas as fabricas e manufacturas de ouro, prata, seda,
.a Igodão, linho e lã, existentes no mesmo Estado. Diz eru subs
tancia:

Que constava a S. M. como na maior parte das capitanias do
Brazil se iam estabelecendo destas fábricas, e os excessivos con·
trabandos que por toda a parte se faziam, o que se demonstrava
p~la crescente diminuição dos generOl! e fazendall, que do reino
50 exportav<lm para o Brazil, havendo já a junta das fabricas
do mesmo reino representado acerca da diminuição do consum
mo, sobretudo dI' galões, cm consequeocia das remessas clan
destinas de fios de ouro e prata para aquel1<is fábricas, já esta
belecidas até pelo sertão, e em &tinas.

VOL. m. :;~
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, Os estrangeiros ~a maior parte das nações marítimas, e ainda.
os mesmos na\'ios portuguezcs faziam um extenso contrabando
pai' todas as costas do Brazil, e ell1 Londres faziam-se publica
mente os respectivos seguros, anllunciando-se até pelosjornaes
o seU destino. E a rasio era que assim se obtinham no Brazil
as ~csmas fazendas por preços muito mais ,accornmodados do
que aqut'lles com que iam carre.gadas de ·Portugal.

-Quanto ás fábricas de manufacturas é indubitavelmente cer"i
to flne sendo o Estado do Rrl\zil o mais fertil e abundante em
fructos.e producções da terra, e tendo os seus habitantes, vas
sa lias desta coroa, por meio da lavoura e da cnILura, não só
tudo quanto lhes é necessario para sustento da vida, m~s mui
to~ arrigas importantissimos para fazerem, como fazem, um ex
ti:nso e lucrativo commercio e navegação; se a estas incontes
laveis \'antagens ajuntarem as da industria e das artes para o
vestuario, 'luxo e outras commodidades precisas, ou que o uso
e costume lém introduzido, ficarão os ditos habitantes tutalmen
te independentes da sua capital dominante. E' por' consoquen-,
eia' indispensavelmente necessario abolir do Estado do I3razil
as ditas fábricas e manufacturas.

E não só se devÍ;lm extinguir as ditas fábric<ls, mas executar
as antigas probibi~õt's sobre omcinas de ourives, e contra todos
os que trabalhavam em ouro, rcduzindo-o a peças e obras peFj
teucenles ao dito ameio.

Da prohilJição só eram exceptuados os pannos gl'ossos de aI;
godão, proprios para vestuario de indios e escravos, e para en-
fardaI' gent'ros e fazendas. .

Depois de indicaI' diversas providencias para a repressão dI'
contrabando, deixava o Aviso ao prndente arbitrio do vice-rei
o modo mais snave e. menos violento com que, chamando os
dLlnos das fabricas á sua presença, estas ordens se deviam exe
cutar; mas se este melhodo pareeesse insufficiente e ineffica ~

(ainda que por ser o de menos ruido fosse o melhor em nego
cio de semelhante natureza), fizesse a publicação do alvará, e
executasse-o inviolavelmente.
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-Alv. de ii de janeiro de 1785. As fabricas do Brazil, sendo
ja a população tão mingoada, distrabem muitos hraços da agri.
cultura e mineração, que por i so estão em decadencia, e são
tamlJem Cdusa de faltar-se ás condições da cultura e aproveita
mento com que as terras foram dadas em sesmaria; e consistin
do a verdadeira e solida riqueza nos fructos e producções da
terra, que somente se conseguem por meio de colonos e culti
vadores, e não de artistas e fabricantes; e sendo além disto 05

productos do Brazil os que fazem todo o fundo e' hase, não só
das permutações mercantis, mas da navegação e commercio
entre os leaes vãssallos habitantes do reino e daquelles domi
nio~, que se deve animar e sustentar em commum beneficio de
uns e outros, removendo na sua origem os obstaculos que lbes
. ão prejudiciaes e noci\'os-em virtude de tudo isto, l1a a rainha
.por bem ordena r que todas as fábricas e manufacturas de pra·
ta, ouro etc., sejam abolidas e extinctas em qualquer parte dos
dominios do Brazil em que se encontrem.

-Alv. do I' de abril de 1808. Desejando promover e adian
tar a riqueza nacional; e sendo um dos mananciaes della as
manufacturas e a industria, que multiplicam, ml'!horam e dão
mais valor aos generos e productfls da agricultura e das artes,
dando que fazer a 111uitos braços, e fornecendo meios de sub
sistencia a muitos vassallos que, por falta delles, se entregariam
aos vicias da ociosidadt'; e convindo remover todos os obstaru
los que podem ioutilisar e fru~trar tão vantajosos proveitos, é

o principe regente servido abolir e re\'ogar toda e qualqUt'r
probibição que haja a estr. respeito no Estado do Brazil, e do
minios ultramarinos, e ordenar que d'ora em diante spja licito
a todos os vassallos, qualquer que spja a parte em qne habitem
estabelecer todo o genero de manufacturas, sem excepção d~

uma só, fazendo cs seus trabalhos, cm pequeno ou em gr;~.nde,

como entenderem que mais lbas cou"em, para rujo elTl'ilo fica
expressamente revogado o alvará de 5 de' janeiro de Ii85, e
toda a mais legislação em contrario.
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I Em li) dI' janeiro de 1670, r<'f ngimtaúdo ao senado os pro
curadores do povo Francisco Dias Deiró, e Antonio Rodrigues,
·arerca da miscria do mesmo povo, declaram que ella provinha
-oa f.dla e car<'slia dos escravos indios, que se vendiam a 60,
·70 e' 80 mil reis, porque os vendedores eram I)oderosos, e abu
savam dos seus cargos.
. --Em 30 de novembro de 1671 allresenta-ge no senado nma
rrpresenta<:ào assignada por sessenta e seis pessuas, notando·se
entre ellas Jorge dl' S. Payo, Deiró, Ballbasar Fernandes, capi·
tão-mór' que foi depois na occasião da revolta de 16~4" e varios
(rades, na qual expunham que haviam aportado aS. Luiz dous
navios estrangeiros com escravos africanos, que ofT<'reciam ven·
der por metade do preço que ordinariamente pedem os mer
cadores portugurzes, contra cujo monopolio muito se queixam.
Os peticionarios pedem que se admitta a proposta, pois do con·
·trario consummar-se·bi~ a ruina da terra, já muito decadente.
Apenas dous navios carregavam annualmente, e muito mal, na·
-quelle porto, ao passo que comprando-se os escravos, e relur·
'çando-se os engenhos, dentro de dous annos poderiam carre
gar cinco ou seis. Estes estrangeiros aceita\'am em pagamen
·to todos os genrros e drogras da terra, e os portuguezt's só as
que lhes faziam conta. Os mesmos portuguez<'s, por cada es
cravo de Guiné, exigiam 120 e 130 mil reis; e os estrangeiros
metade pL'los de Angola, que eram melhores. Supposto el·rei
lenha prohibido commerciarem as conquistas com estrangei
ros, não Da regra sem excepção, e se S. Alteza soubera a rui
·na imminente da capitania, elle mesmo eonsentiria:

O senado levou esta representação ao governador Pedro Cc
sal' de Menrzes, m:!s não podemos verificar .qpe dl:'spacho teve,
·porque no li\'ro regpectivo faltam folllas ncste 106ar.
. -Em 20 de fevereiro de f67't, em junla geral dos homens
bons, deelara a camara que a tcrra esta\'a cada vez mais dera
dent!.', entre. outras causas, por falta de indios forros, que :ljll

dassem os moradores no trabalho das suas casas e engenhos,



APO~TAME~HOS PAnA A H. DO MARA:'\HIo. 43.7

1! em rebater o gentio tapuya de corso em suas coprérias 'p'ellL
'ribeira do Itapururú, que por causa 'di'\las achavà-se qóasi de
,todo desemparada pelos lavradores. Que o governador, par
lião ter elfcitos da fazenda real, pouco podia fazer, mas que to
daviil propunha mandar vir indios fôrros do sertão do Pará,
de ml.'ias para ambas as capitanias, urna rez que Msse cada
uma pro rata a farinha precisa para os gados Assim foi as
sentado.

C. R. de. 12 de junho de 1691. O governador reprrsentára' li.

misrria da capitania do ~lar:HJlifio-os moradorps do Jlapurorú
e Mearim afugl'ntados prlo w'ntio, os engerthos abandonados, à
cultura do algodão extincta, porque os lavradores' tinham sido
coagidos a preferir a do assucar; o poria deserto de navios,
que nelle não encontravam carga, o commereio em fim arrui
nado.-Para remedia de tantos males achava que se devia'ffi
lJermiltir as entradas e descimentos de jndios, pois que os não
havia nem para o serviç,o particular nem para o de el-rei. S.
M. responde que fia tudo da sua experieneia e zelo, e que olire
como convem nas materias de governà, applieando para esse
fim os meios que parecerem mais [lroprios,

-C. R. de 21 de dt'zembro de 1692, determinando que se ap
pliquem à compra de escrnvos negros, já ajustada eOI1) a com
panhia de C;lrheu, os vinte e cinco mil eru.~a<los destinados .1.0

emprego das drogas.
-c. R, de 7 de fevereiro de 1693, assegurando ao governa~

dor que este anno mandava el.rei ir eser~",os de Cacheu, e n;·
comruendando-lbe a cultura do tabaco.
, -C. R. de 17 de novembro de i693, indeferindo á camara
'que pedia ser conservada na posse de uma aldéa de indios qlle
lbe fôra concedida para seu serviço, e das obras publicas. l}t<
termina-se que a aldéa spja entregue aos padres da companhia.

,e que se a eamara precisar de índios, o governador Ih'os ruI'
.neça.

-C. R. de !7 de novembro do ·mesmo anno, indeferindu ii
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('amara que se queixára da' falta de escravos índios, e de An·
.gola e Guiué, e dos seus excessi\'os preços, porquanto a respei
·10 de· índios não havia que deferir, e quanto' aos preços eram
.os mesmos ajustados com a camara. quando foi consultada acer·
!;il de.ste Dt'gocio.

-C. R. de 17 de dezembro do mesmo anno, avisando ao
.S9vernador. e á camara que el-rei manda repetir aquelle anno
o provimento dos escravos de Guiné, ajustado com a compa
nhia de Cacheu.

.-C..R. de t9 de março de t695, avisando ao governador
.<Iue a companhia de eacheu manda este anno, como já fizera
,no passado, segundo o seu ajuste, t~5 negros e negras, a 55
mil reis cada um.•
. -C. R. de tO de dezembro do mesmo anno, respendendu á$
,carnaras do Par:, e Maranhão, que haviam representado sobre
,falta e carestia dos escravos, que o preço era o mesmo ajusta·
do entre ellas e a fazenda real.

-c. R. de t6 de novembro de i697-respondendo á camara
..do .Pará, que em attenção ao seu pedido, e ser em utilidade
daqllclles moradores, se lhe continuava com o provimento dos
rscra\'os; mas que não tinha logar a diminuição do preço, pois
)Jelos acolllmodar tomou el-rei á sua conta int.roduzi r e cra \'OS

naquelle E. tado, perdendo os con~idera veis interesses que po·
deria lograr se fizes~e a remessa em outros generos, cm que
l>e tira um lucro de seiscentos por cento.

-C. B. de 7 de Janeiro de 1696 para que o governador dê a
Francisco do Amaral vinte e quatro indios e índias fôrras, a
que chamam cafuzes, para o s!\rviço do seu engenho, e fabdca
de anil (As cartels regias dl~ 27 de janeiro de i698 e 28 de se·
tembro de 1705 repetíram a mesma ordem).

• Assim o lemos no Calalogo dos Ms. da- Bibliolhcca Publica Eborcnse, bcm qut

c,le preço não combine com o que \'cm nos oulros ducumcnlos.
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-c. R. de 16 de novembro de 1700 ao governador para. que
dé cento e vinte indios para o engenho de i\ssucar que tem no.
lLapucurú Pedro Panlo da Silva, a pagar aos annos.

-C. n. de 20 de uovembro de 1702, e 13 de junho de 17U9
ao provedur-mor da fazeud,\ do Marauhão, e ao pruv(;ldor dlJ
Pará-para que em chegando negros do assento se repal'tao!
com igualdade entre as duas capitanias. ;

-C. R. de 29 de janpiro, e 6 de fevrreiro de 1701, taxa'ndn
o preço de 160:000 reis aos escravos, e dt,tl'nninando que Sll
faça a cohrança com suavidade.

-C. H. de 2!} de dezeUluro de 1703, estranllaudo mui severa
mente ao g-overuallur lIauue/ Butim lIc lIoura o ter mapdado
tirar indios das aldéas a pretexto do real serviço, sendo em ver~

dade para o spu particular. .. ,
-Provisão de 2~ de feverriro de n 18 ao provedor do Pará.

Que por att.euder á utilidade e repetidas instancias dos mora
dores daquelle Estado fizera el-rei assento com Manoel de Al
meida da Silva para a introducção de escravos africanos,-pé
ças da India-para se repartirem por ambas as capitanias, e
devendo cada um ficar a el.rei por 9~ mil reis postos n,as mc'sr
mas capitanias. Mas pois os escravos tinham subido a um pre.
ço excessivo, ao passo que baixava o dos fruclos da terra, noc
maneira que a fazenda real solfria grande prejuizo na saca
delles para o rei nu, já não podia dar os escravos pelo pl:eço
taxa lia de {60 mil reis, antes cada um devia custar trezentos
mil reis; e altendessem os moradores que alélll da grande vau
tagem que lucram em ter quem lhes trabalhe nas suas lavo\1
Tas gosam do favor dos prazos, entretanto que a fazenda re;t\
10gb adianta estas quantias-mas fiquem certos que se nos fu-:
turos assentos a fazenda obtiver preços m~nores, lambem os ha
de diminuir em beneficio delles.

-Provo de 19 de julho de 1719, ao governador Bem'do que
infotmára não ter sido bem aceilo o prrço de 300;000 ·r~is
posto a cada escravo para acautelar o prejuizo da real fazen-
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da, por estarem os moradores acostumados ao de t60:000 reis:
-responde·se que se as camaras não quizerem os escraVOl: por
~Quelle preço, venda-os aos particulares, aos quaes sempre
constou que se fizeram vendas muito boas-fazendo saber 'ás
mesmas camaras que el-rei enviava os escravos só para bene·
ficio dos povos-mas que deixará de faze·lo, se os não qui·
zerem por aquE'lIe prE'ço. Se as camaras quizerem fazer o ne·
R0cio por sua conla, devem pôr no reino elTeitos que produ
um 120:000 reis seguros por cada escravo, correndo-lhe po·
J'ém tO,do o risco; e hão de então conhecer quanto era vanta·
joso para ellas o preço prdido por el-rei.

-C. R. de 30 de maio dl~ t 718, allr.torisando a contrueção de
uma nova igrf'ja cathedral pm S Luiz do Maranhão, para cujo
fim manda applirar o produclo da venda de duzentos íudios,
que se devem rel:gdtar •

-C. R de 29 de agosto de 1617, mandando largar as minas
de ouro aos vassallos que as descobrirem e exploral'em, pagan·
do o quinto á corôa, por(Juanto nada fundiram todas as passa·
das diligencias feitas nl'sse intento por parte de el-rei, senão
despeza e trabalho, e das futuras não ha melhores e~peranças.

-Em 16ó5 deliberou a camara de 5 Luiz mal1d~r fazer ca·
minha de carro da cidade até o Cul.im.

- Em 16!H, resulta de um termo de vereação que rsta es·
trada se concertava annualmente, sE'ndo os moradores obriga
dos a concorrer para is o com seus escravos, (Jue se reuDiam
('m principios do mez de julho atraz de S. João, onde começa
va a estrada.

• 8ào innumornveis as carlns regias que lemos enconlrado concedendo cente!'l~

/de indios, livres ou escravos, para o serviço quer do eslad~, quer d. particulares,
call1aras, conventos, olc.
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,.::...:C. R.. de-9 de janeiro de i697, agradecendo ao governador
do Maranhã'o o descobrimento do caminho daquelle Estado para
Q Brélzil.
-' -C. R. de 7 de dezembro do mesmo anno, determinando ao

governador que não conceda sesmarias de mais de tres leguas
de comprido, e urna de largo.
- -C. R. de 10 de dezembro de 1698, permittindo a concessão
de sesmarias de duas leguas quadradas para criação de gados
na estrada do Brazil pelos sertões do Piauhy, podendo conce
der-se ao mesmo individuo nova sesmaria, aproveitada que
sej,1 a primeira.
- -C. R. de {6 de setembro dll 1705. Regnla as cond ições com
qnp, ~e podem concNler sesmarias.

-C. R. de 8 de fevI·reiro de 1710. Constando que se costu
ma vam medir as terras dadas em sesmaria no Estado do Mara
nhão em canoas, e por ampulhetas, regulando-se a .extensão
~Jelo tempo decorrido, determinou-se que SE>. medissem á corda,
e rumo de agulha,-representando-se porém daquelle Estado
contra este novo methodo, determina el-rei ao governador que
informe novamente subre a materia.
- -C. H. de 5 de sf'tembro de 1719 ao gov(>rnatlar do Mara
.nhão para que auxilie a ~Iarcos da floa Vida no dllscobrimento
.das minas de ouro do Pindaré, para onde dizia ter roteiro.

-Em vereação de ~ de junho de J720, acorda a cam.ara de
S. Luiz que o capitão Marcos da Iloa Yida Yá ao desr.(\~rimen·

.to das minas 'do sertão de Ma r,lcú, para o que elle se o/Tl're

.cia, dizendo ter conhecimento dellas. A deliberação foi tomada
a requerimento dos mi~teres do povo, que allf'g'aram a grande
pobreza da terra, aggravada naquella or.c~lsião pela fuga dos
escravos e indios forros para a ParnahylJa, achando-se a fazen
da real sem ter ao menos com que pagar a infantaria, etc.

-C. R. de lide outubro do mesmo anno, rm sentido iden
,tico á de 5 de setemuro do anterior, e acerca do mesmo indivi- .
•duo.

VOL. lU.
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. -Provo de 13 de maio de 1721 ao governador do Maranhão.
Que constando que no Jtapucurú se encerram muitos metaes
preciosos, e que nelle rebentára uma mina de urnas pedras
que, delTetidas ao fuga, se convertem em um metal incogni
to, e da mesma maneira havia crystal finissimo-mande o
dito governador amostras de tudo na primeira occasião, afim
de se examinarem, o que se lhe ha por' muito recommen
dado.

-Bando de 7 de maio de t 722 do governador Gernardo Pe
reira d~ Berredo-determinando, a requerimento de Marcos
da Boa Vida, que ninguem o possa acompanhar, além das pes
soas dadas pelo governo para sua esoolta, na viagem em que
ia ao descobrimento das minas de ouro que se auguram infalli
veis, afim de que ningue.m compartisse os proveitos do Estado
e dos moradores em geral, ou por inveja tentasse mallograr a
empreza.

-C. R. de 18 de agosto de 1730, determinando que se nào ra
çam descobrimentos de novas minas sem licença d'el-rei, pl'los
prejuizos que disso resultam tanto aos particulares como á real
fazenda.
- -Próvisão de 31 de maio de t737, determinando que os po

vos da capitania do Maranhão não entendam com minas, e ap·
pliquem-se somente â agricultura, que é o que mais lhes con
vem, até porque deste modo evitarão contendas com os 'de
Goyaz. .

-Provisão de 14 de no\'embro de 1752, permittindo a com
municação da capitania do Pará para a de Matlo-Grosso, e res
pectivas minas, mas somente pelos rios Madeira e·Guaporé sem
que nunca se podesse tornar na s.ua margem direita, subindo
por elles a cima, por serem dominios de Hespanha, estabele
cendo-se um registro na primeira cachoeira do rio Madeira,
chamada de Aroaya ou S. João, onde se cobrassem os direitos
de entrada de todas as cargas, generos e fazendas, sob pena de
dez annos de degredo para Angola, e perda de todas as cargas
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e escravos aos que tentassem fazer caminho por outra qual·
quer parle, fóra dos sobredilos rios e registos'

População. Subsistencias. Festividades publicas. Costu·
mes. Assumptos diversos. Extracto importante do P.
Antonio Vieira sobre o estado do Maranhão em 1661.

--'-Em vereação de fi de outubro de 1646 delibera acamara
de S. Luiz que visto as casas da cidade, ou as mais dollas serem
dê pindoba (palha) ninguem trouxesse ou désse fogo senão em
panella, para se evitarem os incendios, pena de mil reis pagos
da cadéa.

-Em maio de 1649, estando a casa da camara a eahir aos
pedaços, instam os olIlciaes della com o capitâo-mor afim de
lhes dar indios (negros lhes chamavam elles) para ajudarem ao
concerto.

-Em 7 de Fevereiro de 1654 delibera a caOJara que se mate
uma rez todas as semanas, ou ao meuos todos os quinze dias,
pois já havia muito gado na terra, e conventos e moradores
que passavam mal, por falta de não h(zvel' carne, e manda cha
mar a Antonio Fernandes,-o Cabeça de Cuia- para ser con
tractador.

-No mesmo anno Bastião Domingues arremata o contracto
dlis carues verdes a 40 reis o arratel, obrigando-se a malar
(luas rezes por semana, nma vez que a camara fique com a
carne que solJrar, ou a faça gastar.

-Em 1663 arremata·se o mesmo contraclo á rasão de (j,O
reis o arratel, matando-se duas rezes todos os sabbados.

. ' \'ARNRAG. HI5T. GER., Tom. 2°. p0l:' 131 cil. os cortos rel:ias de25 de dezembro

de li95, 7 de dezembro de ia97, 22 de outubro e 23 de novembro de lG98, e 28 de

selembro de liOO; e os provisões de 20 de joneiro de lG99,:1 de m'arço de nOj, e 15

de junho de i iii, marcando 3. exlensão das sesmari3!, impondo iJS pcnaF de commisso
e .de\·olll~âo ás não aproveitadas, e .estabelecendo yw róro ou censo terrilo~ioJ.
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. -Em junta geral celebrada ()m 166~ ... acordou-se astahe.·
leeer uma casa furle no rio Monim, muito despovoado, e in
festado dos alarves de corso.

-Em 1li70 contracta-se a carne a 30 reis a libra. Só aos sab·
bados Sd mataria gado quanto bastasse para surprir o povo.

-Em 1672 a 40 rl'is a libra, e só aos sabbados tambem.
-Em 1687 a 20 reis, e em 1688 a 18 reis, pagando oarre-

matante !.0:003 reis de propinas fI camara. Grandes dif'ficuldl
des no lransporte do gadl\ para a cictade, por falta de'canoa,
gente e farinha. A cam:!ra, e ás vezes o governador, costumava
auxiliar o lran~porle, pfL'stando alguns indios ao arrematante.

-Em 1691 a 20 reis a libra, todos os sabbados. .
C. R. de 8 de outqbro d~ 1j3!) I. Consta della que o governl

dor do Maranhão dava então principio á fortaleza da Ponta de
João Dias, com grandes difficuldades, por falta de engenheir,),
pedreiros, indios de serviço, materiaes e sal do reino. :

-Em i692. Contracto da carne a 20 reis, todos os sabbados.
-Neste anno havia na cidade as fontes chamadas da Olaria,

das Telhas e das Pedras: ~ 1'Ulj. de Aml)rÇl QOs Reis era a mais
frequentada do povo e procissões. Ruas e fontes e$tavam em
ruinas, e precisi\\'am de granQes reparos.

-C. R. de -17 de fevereiro de -1693, participando ao governa·
dor do Maranhão a remessa de quatro pedreiros de alvenaria
é cantaria para'a continuação das obras das fortalezas, paradas
por falta d~lles, e delerminando-lbe que fossem pagos a cinco
to. Iões por dia.

-De um lermo de vereação deste anno consta que as cartas
eram lacradas com resinas, e SI3 Çopdllziam em cabaças, em
vez de ma las. .

-Em 16!l~ (Berredo, Ann. n. 1374) foi tal a falta de embar
cações de Portugal que até para o sancto sacrillcio da missá se
não achava vinho.

-;:-Em 1698, contracto da carne verde á rasão de oito e mei(1o
libras por uma vara de panno. Contracta-se igualmente o for-
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n~cimento de {:lO couros a 1:200 rada um para o rrilç.ldo da
terra. O arrematante paga 30:000 reis III' propinas á camara.

-C. R. de tG de março de W99, providenciando sobre a falta
que havia no Maranhão de 'mestres fabricadores de assucar.

-Em ·1700 contracto da carne a 10 reis II libra.
-C. R. de 2 de dl:'zembro de 1702, provideneiando com muita

limitação sobre o rep'lro d.ls fortalezas, arm:lzcns e c:lsa da al
fandrga do Maranhão, sobre cujo miseraveI estado havia r~

presrntado o governador.
-De 1706 a 1710 o preço da carne varia de 10 a ti libras

por vara de panno, (200 reis) faltando os contraetadores não
poucas vezes com a carne precisa para a subsistencia óo puvo.

-Em 01.° de fevereiro de 1712 os padres da companhia ar
frlllatam o contracto da carne por quatro annos á rasão de 10
libl as por vara de panno, e pagam tres mil cruzados de propi
na á camara. O consumo regula va cntão a 250 rezes pOf anno.

-C. R. de 17 de jllQeiro de 1708, determinando ao governa
dor que faça silher aos senhores de engenho que na l3ahia ha
ordem para se 11Ies mandarem os mestres de que necessitam
para as suas lavras de assucar, e que lhes será faci! manda-Ius
buscar, visto ha ver estradas e caminhos correntes de uma par;L
outra parte, especialmente pelo Piauby.

-Em 171'7 contracto da carne na rasão de treze Iihras por
uma vara de panno, todos os sabbados.

-Em 1733, ainda as ruas não tinham l}omes, a não ser de
uma ou outra pessoll que neHas mOl'ava.-Designavam-se ge
ralmente pelos pontos a que se dirigiam, ou peJas casas por que
passavam-rua qqe vae ter á Olaria, á fonte da Telha, á For·
ca, etc.

- Em 17~6 vende-se por seis mil reis um teneno de cinco e
meias braças de frente, sito na rua que vae das Mercês para a
Olaria. .

-Em 17M naufragio de um navio, e ficá o Pará em tal pe.
nuria dos provimentos do reino, que já não havia viatico pal'lI
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a" igrejas e as comidas se temperavam com assucar em vez de
sal.

-':"Em ~6 de abril de 1756 reune-se junta geral em que com
pa rece, segundo diz o termo de vereação, a maior parte da no
]Jreza e povo para prover sobre diversos assumptos. Entretanto
as a signaturas não passam de trinta e tantas.

-No mesmo auno arremata-se o concerto de quarenta e seis
brar,as da calçada da Praia-Grande por BLOOO reis.

-Em verea~ãode 8 de janeiro de 1757 mencionam-se as ru~s

do Desterro, do Carmo, de Sancto Antonio de S. João e da pra
ça da Praia-Grande-unico bairros que existiam então, segundo
par c. Continúa-se entretanto a fazer uso dos nomes ou desig
naçõe a que já nos referimos.

-Em verec'Lr,ão de 28 de junho do mesmo anno, tractando a
camara de t-axar o salario dos indios ha pouco liberto, declara
que havia tres annos o prer,o da farinha era de 500 reis o alquei

.\'(', e o da carDe a oito reis a libra.

-D. Pedro de Mello, em carta de 23 de maio de 1661, escrip
ta ao P. Antonio Vieira, diz, referindo-lhe o levantamento em que
foram preso os jesuítas pela primeira vez: .0 tumulto do povo
deviam de ser mais de seiscentas almas.• (Berredo .41111. n.·
iOH.)

-Manoel da Vide Souto-maior, mandado pelo governador
r.uy 'az d Sequeira a Lisboa (1662-1667) em uma represen
tar,:io dirigida ao con elho ultramarino affirrna que o governo do
Maranhão e Grão-Pará constava de seis capitania~, em qne ba
veria aI" sotocentos moradores portugueze~, cuja. riqueza con i..
t'a cm lerem mai ou menos e cravos indios; accresc~nt.'Lndo que
.ó re.tavam indios pelo Amazonas acima: pela costa de de o Ma
J'~!1hão até o Gurnpá já os não havia, os portllguezes tinham dado
cabo d Ue.
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-IE tá aquella praça (S. Luiz) pobrissima, podendo ser a mais
rica.... 0 Meari é o mais dotado de dilatadas campina~, em que
ha muito gado'yaccum, e algumas fabricas de engenho e vario
moradores .... Moni, rio de boas terras perto da cidade, mas pon
co povoado pelo damno que lhe faz o inimigo lapuya do mato.
Tapicurú, jardim que era do Maranhão, assim por ser o rio que
mais se avi inha á cidade, como por mais fcrlil de excellent~s

terras, e melhor pescado, e ca~a da mesma maneira.... pastes
dé natureza em que multiplica e ha DlUitO gado, e upposto tem
hOje algumas fabricas de engenho, e mOl'adore , para o que
já teve, e para o que é capaz e desejado, está como de povoa
do, pelas assaltada e damnos que o tapuya do- mato repeli
das vezes lhe tem dado, e geralmente tal os ou a maior parte
delles e l<10 hoje desmantelados das suas fúbrica~, pelos respeito'
referidos, como pela raltil que lhe fazem os poucos indios escra
vos, attenuançlo-se tambem com o trabalho os fôrros domesti
coso ...

Compõe-se a cidade de mil e tantos visinhos, em que ha mnita
nobreza e gente boa, mas muita pobreza, urna matriz, quatro
conventos, urna D1Ísericordia, urna igreja de S. João, e urna er
mida de N. S. do Desterro em um retiro sobre o mar, todas a
tardes frequentada de devotos ....0 Maranhão com Tapuylapera
tem hoje o melhor de dous mil homens de armas....

Fica defronte da outra banda da bahia a villa de TapuYlapera
com quatrocentos Yisinhos, matriz, e tlous conventos....•

Ultimamente está a cidade de Belem na capitania-moI' do
Grão-Pará.... Compõe-se de quinhentos moradore gente lu
zida e varia nobreza, em que tambem não falta pobr za. ?lIa
triz, D1Ísericordia, quatro conventos, duas igrejas, e uma elmi
da....•

(papel politico sobre o Estado do Maranhão. ApresenUldo ao
Sr. D. Pedro II por seu pr,ocurador Manoel Guedes Aranha. Anno
de i685). .

-IA cidade de S. Luiz tem quinhentas casa-, e oitocento
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110mens capazes de tomar ~armas, cuja maior parteJ vive na
suas lavouras, e só vem á cidade pela quaresma, e festas do
auno.

l( No principio as paredes e tectos das casas da cidade, tudo era
de pindoba, de que ainda hoje restam algumas renovadas-ma
agora as fabricam de taipa de pilão com sua telba vã sobre mal
poÚda madeira.» (TeL'\:eira de Moraes-Rel. Polit. Pa.l't. 1.- Cap.
Ln e 4.0-i692)..

Fr. Domingos Teixeira, na Vida de Gomes Frf.ire de Andrade,
Parte 2.-, publicada em i727, e já depois do fallecimento do
auctor, tractando da revolta do Bequimão, que passou-se de i68~

a Hl85, dá a cidade de S. Luiz habitada por quinhentos vi inbos,
e f~lla ria sua pobreza, auctorisada nas cans dos seus ediflcios,
aIguns dos' quaes eram de madeira, cobertos de folbas de paI·
meira, e outros de barro de taipa e adobes, cobertos de telba vã.
-A cidade, estendida por e~paçosas ruas, é cercada de espessos
matos pela parte de terra (n.o. 24, 49 e 50).
o -Berredo, nos Amiaes dá pouco mais de mil visinhos á cidade
de S. Luiz; poucos moradores, e de pobres cabedaes á viJla do
Icatú; setenta moradores de curtos cabedaes á ribeira do Itapu·
(\un'l, mai de trezentos visinhos á vi1la de Alcantara, e mais de
lluinbentos á cidade de Belem.-Não diz o numero dos habitan·
t{\~ da capitania do Piauby, com a vma da Mocha, por capital,
; uma povoação á foz da Parnahyba (n.o. i8, 23, 24, e 32 a 36).

Deve·se ter em vista que Berredo governou o Maranhão de
J 71.8 a i 722, e escreveu os 'Annaes no anuo subsequente em qlle
ainda ali se demorou, bem que gastasse muitos mais em os polir,
'pO'undo elle mesmo nos informa no prologo.
-O P. João FelippeBettendorffna-Historia da missão da Com

)Ianhia de !es/ts no Estado do Mal'anhãJ, escripta. em i690 e tan.
lO , dã á cidade de S: Luiz Unia população de mais'de séiscentas
familias, pela maior parte pobres.

::'....



APONTAME:'iTOS PAliA A H. DO MARANHÃO. .H9

-Decreto de 8 de maio de i6ã8, nomeando a Diogo Gomes
Cal'lleil'O, chroni ta da Amerira, com 200:000 reis de ordenado.

-PI'OV. do Lo de junho de 166i, sobre o mesmo assumpto,'
e declarando entre outra cousas que o logar de chronista do
BrazU fôra CI'eado em virtude de pedido dos povos re~pectivo , e
prr edendo parecer favoravel do chronista-mor do r ino fr.Fran
cio r.o Brandão.

-C. R. de 3 de fevereiro de i69L Queixando-se acamara
de S. Luiz de que os padres da. comI <\nhia não tinham escholas
ubertas para os filhos dos moradores, como já se lhes havia deter~

minado por carla régia de 21 de abril do 1688, determinou-se
lhes d novo que as abrissem sob pena de procedimento, para
ensinar m latim e moral, e nada mais.

-C. fi. de lã de janeiro de 1699, determinando, visto haver
engenheiro no Estado, que se abra uma aula de fortificação, em
Que e admittam até tres discipulo , com ovencimento diario de
cillcoenta reis, além do sol<.1o, se forem soldados.

-Em 1731 requerem o j suita ácamara a concessão de ter
ra" devolutas que havia junto á sua casa da Madre de Deus e
,lllegam que na me ma ca a sústeutavamestudo gerae de phi
losophia, theologia, rhetorica, grammatica e primeira letras.

-Alv. de 2 de março de 17ã1 fundando no Maranhão um
recolhimento para a edncação de religiosas não professas, sob a
juri 'dic~,ão do ordinal'io. Fez-se termo de sua instituição m 2·1
(le janeiro de 1752, a dil1gencias do célebre jesuita, o P. Gabriel
Malagrida.

-C. R. de 20 de junho de ii82, determinando que o segumlo
v reador da camaras de S. Luiz e de B I me creva uma chro
llica ou diario do succes os mai notavei do anno, e no fim deHe
o apresente para se examinar em vereação se évcrdadeiro, de
vendo porém no princípio remontar-se até á epochada fundação
do Estado.

-orncio de 14 de agosto de 179ã do governador e capit:lO.
gen ral do Maranhão D. Fernando Antonio de TOl'onlla, dil'i-

~OL. 111. 57
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gido ao govérno da metropole. Informando contra opagamento
que de seu ordenados requeria o professor de philosophia, entrê
outras rasões, pondera não ser conveniente que naquella con
quista haja mais que a cadeira de grammatica latina, e a de ler
e ~screver, porque o abuso dos estutlos superiores só serve para
nutrir o orgulho prop~io dos habitantes do meio-dia e destruir
os laços da subordinação politica e civil que devem ligar os babir
tantes das calonias á metropole.

-Avisos de 2i e 27 de outubro de 1798, determinando á ca·
mara do Maranhão que envie pessoashabeis para aprenderem os
empregos de typographos " hydraulicos, medicos, cimrgiõm: e
contadores, em Lisboa e Coimbra, estabelecendo-lhes alimento.,
em quanto durarem seu estudos.

-C. R. do L° de março de 1800, concedendo ao Maranhão
a graça de mandar estudar á Europa, á custa dareal fazenda
(como era pratica em outras capik'1nías) quatro estudantes,
dous para cursarem as mathematicas, um medicina, e outro ci.
rurgia.

....,..Alv. de 4. de fevereiro de 1803, c t.abelecendo nas capitanias
do :Maranhão Pará escholas de pilotos praticos ••

-C. R. de 2 de maio e 16 de julbo de 1614, mandando dar
os olicios do Brazil a quem ca~al' com orphã do rccolhiment3
de Li boa.

o -Em uma das vereações do anuo de 1654 resolve acamara
de S. Lniz que ejam executados os que tendo promettido esmolas
para su tentação do homem que estava no reino como procura
dor da capitania, não as haviam p.ago.

• Assim o lemos em dou. 3\'isos avulsos exislentes no archivo da camora de S.

Luiz. Em oulro aviso expedido pelo mesmo lempo ao vice-rei do BraziJ, e que se

acha req-islado cm um lh'l'o do archi\"o do conselho ultramarino cm Lisboa, lê-sf
enll'enheiros lypographos.-Já se ,·c que o de quo so h'acla é do ENGENIlElnoS TOPO

GRANJOS. Logo nos parceou quo a côrlo se não havia do moslrar \ão empenhada em

vulgarisor a arlo Iypographica polas conquislas .

•• VARNIlAG. HIST. GEn., Tom. 2°, pago 305.
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-Em vereação de 1.4 de junho de 1655 resolve crear um jui7:
da sãude, por haver multas moll'stias,e visitar os navios que che·
gavam com negros. .

. -Em outra de 27 de novembro do mesmo anuo noméa duas
parteiras da melhores para assistirem ás mulberes, notificando
se todas as mais para uão partejarem, em serem examinadas,
visto haver muitas que usavam do oJJicio sem o saberem, e ·por
isso matavam e em]mlXavam as crian~as.

-Consta de outro termo que em 1657 havia já casa da mi-
o sericordia com seu capellão em S. Luiz; e de urna provisão do
conselbo ultramarino do tempo do governador Berr.edo-que era
muito pobre, não excedendo a sna renda anmial a 20:000 reis.

-Alv. de 7 de ago to de i7i6, prohibindo que em Olinda e no
Recife se lancem foguetes ou outra qualquer casta de fogo.

-C. R. de 7 de julho de 1757,mandando estabelecer pesos e
.medidas, certos e determinados, no Estado do Maranhão, onde

· ató então haviam sido arbitrarios e variaveis.
-Em março de 1655 delibera a camara mandar notificar os

juizes, me tres e officioos dos diversos officios para que acompa
nhem a proxima procissão de Corpns-C/l1'isti com seus castellos
e insignias, sob pena de mil reis cada um que faltar.

-Em vereação de 20 de novembro de 167i delibera o senado
· assistir em corporação á festa de N. S. da Victoria, que tinha
de celebrar-se no dia immediato, e que ficasse isso em e tyIo para
·os mais annos.

-Em vereação de 3 de novembro de 1686 delibera que nin-
· gUf?m consinta em seus quintaes p01'Ocês do gentio da terra, e
· bailes de tapa~l1Uno~, salvo em tempo do festa e de dia.

-Em i70lJ" termo de vereação em que se delibera mandar
notificar para acompanharem aproeis ão de Corpl.ls-Christi,
os mercadores com a figura d'el-rei David e duas tourinhas; os
ferreiros, com a de.8. Jorge, o sa,pateiros com o drago, o alf:lia-

· tes com a serpente; os juizes dos diversos officios com suas res
'pectivas bandeiras; os pescadores e arraes das redes para da-
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rem sua dan~as, e os moradores em geral para varrerem suas
tostadas. E que não sejam cousas ridiculas. Os que faltarem,
ou se apresentarem com ridicularias, pena de seis mil r is.

-Em vereação de 2:L de julho de 1.75~ resolve a camara que
pois José Gomes, mister do povo, teimava em não comparecer e
acompanhar a mesma camara nas festividades, seja meUido na
enxovia com ferros por dous mezes, soffrendo a mesma pena os
officiaes da camara negligentes na e:xecução das festas.

-De outros apontamentos que temos, extrahil10s já de ineditu.,
já de impressos, resulta que alem da proci são de Corpus-Chris
ti, a camara tinha de uso fazer c lelwar quatro fe tas annuac",
a saber a de S. Sebastião em janeiro, a do anjo Custod~o 'm ju
lho, a de Sellllora da Victoria em novembro, e a da restaura(:ào
de D. João N, chamada especialmente d'el-rei, em dezcillbl'(J.
Con i tiam eUas ordiQ;triamente em missa cantada, e rmão.
De um officio de 2:L de janeiro de 1.777 do governador Joaquim
de Mello e Póvoas consta que ainda nesse anno fez elle celebrar
a de S. Seba tião com parada de tropa e salvas. Na proci .ão de
COl'pus-Ch1'isti, a camarll pagava á v~ze os ciganos para a
acompanharem travando diver as danra .

E tas eram a unica' Ce tiyidade. pública ordinarias e regula·
re de que temo' encontrado no~ícia; outra. porém havia deri
das ou aos e tylo da igreja e á de o~.ão dos fiei, ou a ca os
extraordiuarios.

Era de u o, por exemplo, deiyar em testamento tantos autos
ou 'omedias a e te ou aqueUe ancto, como hoje se mandam di
zer ou cank'u' mi sas. E tes a~lto representavam-se no adro, ou
ainda no interior das igrejas. Berredo refere que n'uma conspi
r3~ão tramada em Belem em 1.67t os conjurados quizeram apro
veitar- e da occa ião em que se devia representar uma comedia
ii portaria 110 com'ento das Merces, ve pera de S. Raimundo
i\onnato (Ann. n,· 1.210)- e o governador Alexandre de Souza
FI' ire. em carta de t t de setembro de 1731. dirigida de Belem a
UI sujeito do laranhão re idente em Lisboa, conta que nes~a
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ultima capitanía os jesuitas o convidaram á Madre de Deus,
onde depois de jantar, representaram dentro da igreja um auto
allegorico á reconciliação qug tinha tido logar entre elles e o
mesmo governador, servindo os reverendos padres de com·
parsas.

Uma das festas mais pomposall era a que se fazia na entrada
solonme dos bispos. Daremos a sua descripção em occasião mais
opportlma.

Terminaremos estft, parte dos nossos traba,lhos com 1m} extra
cto do Ilis. do P. Antonio Vieira-Resposta aos capitulas do pro
curador do Maranhão--no qual se encontram copiosas e illtere-
santes notícias aeerea do estado daqueHa colonia, ao tempo da
primeira expulsão dos jesuitas, em :I.66L Enumerava o eloquen
te missionario as causas da sua pobreza e atraSQ.

•A primeira CaUSft" escreviil alIe, de todas as oppressões, tra
.balhos, e rniserias que padecem os moradores, são os peccado.
•do dito Estado, e as injustiças e tyrannias com que desde seu
-princípio foi conquistado e fUllclado contra todas as leis de Deus,
.da igreja, da rasão, e ainda da mesma natureza. E como os a.li
.cerces se assentaram sobre sangue, e Gom sangne se foi amas
.sanho e ligando sempre o adificio, fôrc,:a é que as pedras e parte
.deHe, que são os Ilwl'adores, ainda que mais meios tenham de
.sua cOl)pervª,lião e augmento, nem se con erv!3m, n~m cresc,:.arn,
.antes todo o mesmo Estado se desfaça, pade~a, e arruine.

•A segunda causa é a natLUeza da m sma terra do Maranhão
.e Pará, a qual de quarenta annos a esta parte se tem steril:·
.sado de maneiril com a habitação dos portugue$es, que sendo
.muito faeil no princípio o su tento, lfoje é pouco, e muito dilli
tcultoso. Na ilha do Marflnhão responde muito mal a terra com
<o pão natural daquellas partes, que é a mandioca, e no Pará,
.por serem as terras todas alagadas, são J,ão pOPC05 os logares
.capazes da planta da dita m~ndiocil, que é necessario aos mo
<radores mudarem muitas vezes suas casas'e fazendas, deix.an
.do perdidas e despovoadas as que tinham, e ir fabri<;ar ou~ras
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ade 110VO dali a muitas lcguas com excessivo trabalho e despe·
-za. As madeira, com a fúbrica dos navios e de truição das
•roça, em que se tlerrubam e queimam, são já meno , e muito
«distantes. As canas de assucar não se plantam uma só vez
.como no BraziJ, mas qua i é necessario que se vão replantan·
-do todos os anuos. As terra capazes de t.:'lbaco tambem se vão

, -já buscar muito longe. O comer ordinario é caça e pescado, e
.a ca~a, sendo antigamente tanta, que quasi se mettia pelas ca·
• as, hoje pela continuação com que se têm batido os matos, está
•quasi extincta. E no peixe se tem experimentado quasi ames·
amo, sendo no princípio infinito. E a rasão de tudo é não serem
«a terras da America tão criadoras, como tambem mo trou ~

«experiencia no BraziJ, para onde se carrega de Portugal tanto
.peixe sêcco, ajudando muito no Maranbão a sterilisar os mares e
.rio o modos de pescar, que se usam, sem nenhuma providen·
«cia, com que é mais o qne destroem, que o que se aproveita, e
• 'e perde tota.lmente a criaç~o; e como a gente cresce, e o sus·
.tento diminue, é fôrça que e padeça muito. A este trabalbo se
«acrescenta outro inconveniente, tambem natural, queé odas dis·
•tancias, assim de uma povoação a outra, como dos freguezes á
«igreja, e dos moradores e casas entre si, porque muHas vezes
«vive um morador distante do outro oito e dez leguas, e um fre·
•cruez di tante da ua parochia quarenta, c uma povoação de ou·
.tra po\'oaçãoccnto e cincoenta,quet~ntas leguasbadoMaranbão
.ao Pará sem haver em meio mais que a chamada villa do Gu·
.rup)", que não tem trinta vi inhos; com que o commércio e
.communicação fica mui difficu1to o, e é necessario que em re·

r;.
.mar as canoas, que vão e vem, se occnpe tanta quantidade de
•indios,qnc podéra remediar muito pohrcs;e não se póde acudir
-a e te inconveniente de tão in uportavel trabalho e despeza de
-outra sorte, porque a co ta é incapaz de a navcgarem barcos ou
•na\'io. por ra ão do ventos e agua que sempre correm de
«uma parte, com tanto impeto, que não é possi\'el romper nem
-naverra r para outra.
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«A terceira causa é o estylo ou pouco governo, com que se
.vi ve naquellas partes, porque excepta a cidade de S. Luiz do
«Maranhão, onde de pouco tempos para cá se corta carne algu
-mas vezes, cm todo o Estado não.ha açougue, nem ribeira, nem
.horta, nem tenda onde se vendam as cousas usuaes para o co
.mer ordinario, nem ainda um arratel de assucar, com se fazer
rna terra. E sendo que no Pará todos os caminhos são por agua,
.não ha em toda a cidade um barco ou canoa de aluguel para
.nenhuma passágem, de que tudo se se«ue, e vem a ser o e.
rtylo de viver ordinario que para um homem ter o pão da terra,
.ha de ter roça; para comer carne, ha ~ ter caçador; para ~q

-mel' peixe, pescador; para vestir roupa lavada, lavadeini; e
-pa,ra ir á missa, ou a qualquer parte, canoa e remeiros. E i to
-é o que precisamente têm os moradores mais pobres, tendo os
.de mais cabedal costureiras, fiandeiras, rendeiras, teares, e ou
-tros instrumentos e omcios de mais fábrica, com que cada f,l
omilia vem a ser uma republica; e os que não podem alcancar
oa tanto numero de escravos, ou passam mi 'eravelmente, ou
«vendo-se no e pelho dos demais lhes parece que é mLe~avel a.
osua vida.

«A quarta causa .... (Já transcrevemos este paragrapbo, que
.é relativo á emigração, e modo por que se povoou o E tado).

-A quinta cau a, póde ser a multidão de religiosos e comen-
-tos, notavelmente de proporcionada á limitação da terra, porque
.não havendo na cidade e capitania do Pará oitenta moradores "
«e não residindo de ordinal'io na dita cidade a quinta parto dóI
<les, ha comtudo nesta mesma chamada, cidade quatro com ntr.s
ode religiosos, do Carmo, da Mercês, de Sancto Antonio, e da.
.cÇlmpanhia, e algun delle muito grande e numero os, o.
•quaes todos (excepto a companhia) não têm renda a]e-uma, e

~ Assim o ~cl1~mos e;;cripto-porém o engano é evidente. Tahez sej~ um simples
êrro de cópia.



456 JüR:'lAL DE TI \10 No

'}I8sim O de que se sustentam os ditos reHgiosos, suas igrejas, e
epc soas, e o que 'lIguns embarcam e mandam para Portugal,
'q ue não é pouco, ludo sahe do oditos mor,ldores, que pagam as
•mi sas, omcios e enterros por mui subidos pI'eços, e servem
egmnde numero de confrarias, com grandes e involuntarios gas
dos nas suas festas, ponlue sem serem perguntados, se ouvem
eapregoar dos pulpitos, tendo-se por diseredito o faltar á assisten
.roia das ditas eleições, com que muito dos dilas moradores se
u1lueixam e bradam que lhes não basta tudo o que grangeam no
.anno para satisfazer aos empenhos desta forçada devoção; e
-Clamo os ditos religio. é fóroa que sejam visitados de seus pre
"13dos maiores, e que se mudem de uns conventos para ou:ros,
evem a ser um numero mui consideravel de indios os que se
.occupam cada auno e01remar as canôas dos ditos religiosos do
•Maranhão ao Paril; porclne anno lIouve, e foi o de sessanla, em
e(lU da religião das Mercês se fizeram onze '-iagens de taso

.A sexta cnusa ou oecasiãb com as guerras e mudanças da
.moeda, de que se seguiu darem em tanta baixa as drogas da
crjuelle E tado, que se não tirava deBas lucro algúm, e manda
«tia a e-te reino se vendiam por pouco mais do que·era neces
.sario para pagar fretes e direitos, subindo-sê por outra parle as
•mercadorias que <:e levam deste reino a tão excessivos preços,
•que nenhum cabedal era ba tante para as pagar, com que todos

.•os moradores se veem empenhado , e antes de colherem as suas
~lavolll'as, as têm já captiva para muitos annos, posto que isso
«na ceu tnmbem de outra causa, que mais abaixo se dirá.

•A setima sejam alguns vicias mais particulares daquelle Es
.tado, entre os cruaes têm grnnde lagar a ociosidade e preguiça,
-que como lhe chamou o sabia, é mãe da pobrezn e necessidade,
.;1 qual necessidade dos moradores do Maranhão, que dantes se

, .costumava contentar com muito pouco na casa e no vestido,
<depois que" foi crescendo a. policia nacfUeBe E 'lado se paz em
-tal ex.tl' mo, principalmente no Pará, que já as mulheres não
equeriam v sUl' senão télas e bordados; e em outras cousas se
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«viam excessos, para a limitação da terra, mui semelhantes a
«estes. E comtudo ainda se tem por vicio mais destruidor das
«familias o excesso e dema ia com que se foi introduzindo ou o
«da aguardente, da qual e foram fabricando muitos engenhos
dOU molinates em toda a parte, e e gasta toda com tanta pressa,
.que ordinariamente está comprada de antemãoj e vendendo-se
«sempre, nunca jámais a ba de venda; e só na cidade do Pará,
«com er tiío pequena, se tem aclJ::tdo por coura j que se gasta
.todos os anuas mais de quinze mil cruz,tdos de aguardente da.
«terra, não entrando nest computo o que yai de'te reino.

•A oitava causa•... (É o paragrapllo, j:i. transcripto, .acerca
.das prepotencias e prevaricações dos governadores).

«A nona e ultima causa, que em parte vem a ser forçosa, é ser
«todo o serviço dos moradores daquelle Estado com indios natu
.raes da terra, os quaes por sua natural fraqueta, e pelo ocio,
«descanço e liberdade em que se criam, não são capazes de atu
«rar por muito tempo o trahalho em que os portuguezes os fa·
-zem servir, principalmente os das canas, engenhosj e tabaco ,
«seudo muitos os que por esta causa éontinuamente estão mor
«rendo; e como na suas vidas consi te toda a riqueza e remedi/)
«daquelJes moradoresj é mui ordinario virem a c&hir em pouco
«tempo em grande po])reza os 'que se tinbam por mais ricos e
uafazendados; porque a fazenda não con iste nas terras, que si'ío
.communs, senão nos fructos da indu tria com que cada um as
.fabríca, e de que são os unicos instrumentos os braços dos in
«.dias. Esta mesma quehr'a e incerteza das fazendas se experimen
-tau e padeceu em todas a partes do Brazil em quanto no pl'in·
«c'pio~ da sua conqui ta se serviam somente com indios, até que
.com este desengano se resolveram a fabricar suas fazendas
-com escravos mandados vir de Angola, que é gente por ·ua.
-natureza serviçal, dura. e capaz de todo o trabalho, e que o
.atura, e vive por muitos anuas, se a fome, e o miu tracta:mento
«os não acaha. Nem no Estado do Maranhão, que é parte do mes
-mo BraziJ, Jlaverá remedia permanepte de vida em quanto não

VOL. III. 58
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«entrarem na maior força do serviço escravos de Angola .

« não se tirando com isto que todos os e cravos licit{)s
.que bouver no sertão se t'esgn.tem como d~Ulte , não sendo PO"
«sivel con ervar o dito E ·tado só com os e'cravos licito delle
«porque aindn. que continuamente andem tropa no sertão ao
«resgate do' clito e cravo, os mai que se poderão fazer, e chI'
."ar e[ectivo ao Pn.rá e M:uanhio (porque algun morrem no
•caminho, e ontro fogem) serão quatro ntos escravos lllll
.unno por Olltl'O, e i to só nos primeiros alUlos, porque nos se
«guinte é força que sejam menos. Em todo o E tado do :M,Lra
«nhão ha.verá oitocentos portuguezes, e repartido c[Uatrocrnt. s
escravo por oitocentos portugueze , cabe meio e cravo a cac1,l
«um. Donde se vê claramente a impo iJ)iLidade de e poder 'CI

ovir e conservar aquelle E tado somente com escravo indim;
•licitas ................................................•
.• . . . . . . . . .Todo o annos vão empregados deste reino aos par
.dre do Maranhão ei centos mil reis pouco mais ou meno ,os
oquae s i cento mil rei, empregado" valem uaquelle E tado
oS is miJ cruzados, ou melhor delles, araliando- e a cou as I elo~

'preços corrpntc da tena, onde uma faca, que vaI em Li boa
«menos de dou vinténs, se veml por um cruzado ..........•

NOTA n. PAG. 87.

E ta Instrucção é demasiadamente extensa para er tr~n cri
pta aqlú toda inteira. "àfas pela leitura do titulo e UTIlIDario,
que a precedem, e de algun de eu artigo, que damos cm e
guida, poder-se-ha fazer idéa de te notavel documento. 'Chama
mos em particular a attenção do leitor para o art. 57, do qual e
vê que a admini tração do marqu z de Pombal, ne te particular
de acordo com o je uita , tinha acerca da destruição do ind~
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genas as mesmas idéas que sustentamos adeante na nota C. Em
outro artigo, que não transcrevemos, tracta-se das escandalosas
iJ[úaricações do conde de S. Miguel, que havia precedido a José
d'Almeida de Vasconcellos no governo de Goyaz.

Instrucção expedida no 1." de outubro de 1771 a José
d'Ahneicla de Vasconcellqs, governador e capttEio gene
ral de Goyaz, e-m que se contélll toclas as noções dos ma
les {ue padeceu aquel!a importante capttania, para se
precaverem, e os rem,edios especificos com que occor
reu a cada Uln de1les a i1ll.1.1ninada e paternal" providen
cia de Sua :Magest.ade.

smm.-l.nIo.

Desde o § Lo até o 28 se manifesta quaes foram os males, que
affiigiram a capitania de Goyaz, e constitlm'am a causa da sua
decadencia até a precipitarem na ultima ruilla pelas cobiçosas
prevaricações do governo geral e dos magistrados, que nellas se
esqueceram do temor cie Deu, e do respeito das leis, e dos ec
cle iasticos, que abllsaram do seu sancto rnillisterio vexando os
povos.

Do § 29 até o § 51 se vê quaes foram a remedias que Sua
Magestade mandou applicar a todos e a cada um dos ditos ma·
les, não só para elIes cessarem mas tamhem para precaverem
outros de iguaes ou ainda maiores consequencias.

Do § 52 até a § 69 se vê que uma da mai solidas riquezas
com que se póde fazer opulenta e forte a capitania de Goyaz,
será a que provenha da ivili ação dos indios silvestres, pela
cuidadosa observancia das muitas lei!', alvarás, decre.tos e ordeu',
cuja collecção vai junta pelos respectivos numeros dos sobredi
tos paragraphos.

Do § 70 até o § 102 se contém as ord n reacs relativas ás.
fôrças e tropa regular e miliciana da dita capitanía, e a infor
mações, que sobr ellas devem cuidadosamente remetter á côrte
o generaes do referido E tado.
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Artigo 8.0

Seria preciso grossos volumes fazer para sub tanciar toda' ag
extorsões, desorq.en , descaminhos e violencias praticadas na
queHa infeliz capitania, por aquelles mesmos, a quem o govêrnn
dos povos, e a adrniui tração da justiça, e da fazenda se tinha
confiado.

Artigo 2;).0

Os ecclesiasticos Q1.le deviam instrui}' e edificar os povos com
as sanctas doutrinas do Evangelho e das escriptw'as, e com a
prática das virtudes e do desi~teTe se, eram ao contrário o mais
ignorante, os mais dissoluto, e os mais ambicioso.

Artigo 39.0

Estabelecido assim o mothodo lxwa a :l1'1'ecadw:io da real fa
zenda, para livrar os povos das oxtorsões com que o. oppl'i
miam, e para os mais objectos, relativos á ordem politica e civil;
seriam inuteis todas ar> sO]Jredita providencias, se não se cui
dasse com a mais séria reOexão em eol1ibir as escandalosa
desordens e vexações, procedidas da sordida ambição dos eccle
siastic..os, assim regulares como seculares.

Artigo ~O. o

Já V. S. vio nos paragraphos 2;)-26-27 e 28 o que os ditos
ecclesiasticos praticaram na capitania de Goyaz, e que Sua Ma·
gestade á vista das multiplicadas queixas que chegaram á ua
real pre ença, mandou expulsar da me ma capitania todos o
que ali e achassem, ou que ali se introduzissem sem expressa
licença sua.

Artigo 41..0

Tendo porém gra ado por toda a America muitos outros abu
sos introduzidos e praticados pelo mesmos ecclesia ticos para
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extorquirem a substancia dos povos com intoleraveis vexaçõe";
determinou Sua Magestade cohibir todas as que chegaram á ua
real presença na maneira seguinte:

Artigo 4,~.0

Um dos maiores abusos que se tinha introduzido assim em
Portugal como em todos os dominios de Sua 1I'lagestade, era o
da supposta isempção dos eccle iasticos a todas as leis e a todo
o corpo de magistrados e justiças do mesmo Senhor; nascendo
daqui que os ditos eccle iasticos, sem temor das penas, e sem
submissão ás leis, commettiam os maiores excesso , até despr~

sando, insulk'lndo, e injuriando os mesmos magistrados e seus
officiaes, oppondo-se com violeQcia ao exercicio da justiça que
elles administravam aos povos.

4rtigo 4,~.o

o outro abuso não menos intoleravel dos ditos eccle iasticos,
era o das censuras lançadas indiITerente~ente obre o ministl'OS
da justiça, e seus oj'ficiaes, para os inhibirem de acudir ao po
vos,'e sobre os mesmos povos, a quem queriam roubar depois de
vexados e de opprimidos com as referidas censura,

ArtIgo 51.0

Tanto ou mais intoleraveis que os atténtados acima referidos,
. era a espantosa authoridade e jurisdicção que se arrogavam os
prelados das llommunidades religiosas e outros fnde , para se
nomearem a si proprios, ou a quem bem lhes parecia juizes
conservadores nas causas que corriam com a l).a commnnidade
ou com algum indivíduo della, de que resultavam attentados tão
criminosos como o que aconteceu na capitanía de S. Paulo. E
querendo Sua Ma{';estade cortar pelas raizes a temeridade dos
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ditos frades e seus prelados, esc.reveu ao vice-rei clo Estado do
Brazil e ao bispo do Rio de Janei1'0 as duas cartas r' gias que
vão debaixo dos numeras 3í e 35, ordenando que ella e com·
munica 'em a todos os governadores capitãe -generaes do mesmo
Estado, para que cada um as fizesse inviola,-elmente obsel'\'ar
na respectiva capitania.

57.0

. Via que o dito )uethodo tambem não era o com que os por,
tugueies e os mi sional'ios, que os acompanllavam debaixo do
pretexto da propaga~ão do E\'angell1 , entravam annaclo pelo
'ertões do Brazil á caça do iudios, como e fo_sem furas, nuo
para os attrahirem com brandura e uavidade, ma pam mas·
!lacrarem todos os que lhes resi tiam, e para reduzir'em os que
sc.apavam da morte, e lbes cabiam entre as mãos, a uma escra·

vidão dura e cruel; de que l'esuJtou internarem-se o mesmo
iudios pelos matos e sertõe, fazerem-nos d'ali uma continua,
incommoda e desvantajosa guerra em sua justa e natural defesa,
f' t r Sua Magestade todo o centro das suas colonia coberto de
inimigo implaeaveis do nome portugllez, em lagar de ter va .
sa.llos utei crue fertilizassem, cll.1tiya sem e enriqllec.essem as ter,
ras da mesmas colonias.

aTA, C PAG. h7.

obre a escravidão, e a-Historia Geral do Brazil-peJo
Sr. Varnltagen.

Remettemos Oleitor para esta nota porque, em pr judicar ao
mO"imento, rapidez e conci ão que devem caract ri ar as con ·i·
d r3~ões gera ,como eot.o'io as faziamo no texto, não nos cria
passivei consignar ali, não diremos já tudo, mas alguma parte
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me mo bem limitada do muito que esta materia, tão digna da
mais séria meditações, tem suggerido sempre á nossa fraca in
telligencia.

De de que, pela primeira vez, em alguns dos numeros ante
riores cleste jornal, estreamos o assumpto, as nossas idéa têm
sofTrido algllma modificação. Expliquemo" poi , antes de tudo,
a" cau a della.

O nosso iUustl'c. compatriota, o Dr. Antonio Gonçalves Dias,
guiado pelos dictames de uma consciencia recta, e dominado por
arruellesentil11entonobreeprofllUdo de lmmanidade e chariclade
cbri tii, que di tingue os espirito superiores e as alma bem
n:rciuas, deplorou em phrascs oloquentes a imlUolação e o ex
tmllinio das tribu selvagens que povoavam o Brazil na éra do
d '. cobrimento, já na illtroducção que e creveu para a egunda
ruição dos t1nltllcs dc Benedo, já em outros pequenos opu culo.
hi:toric ,qlle publicou em jornaes litterarios do Rio.

Se licilra ni so, não baveria da nossa parte motivo algum para
reparo; mas arra tado sem dúvida pelas suas prodilecções
ympathias poetica , o barmonioso cantor daqu nas raças pros

criptas confundindo a história com a po.e ia, e a sciencia dos
facto, e'o juizosseverosdarasão com o devaneio da imagina
ção quiz identificar a actual naçrio brazileira com essas tribus
feroze e paz a nossa prosperidade dependente da sua completa
rehabiLitação, porquanto dos indios tudo se devia esperar, pois
que eUes haviam sido o jnstrumento de quanto no Brazil se pra
ticára de util e grandioso, tinham dado a base para o nosso ca
racter nacional, e eram o princípio de todas as nossas cousas. A
acredita-lo, as tribus e nações cruelmente i.lllmQ\adas só no norte
do Brazil, e no e paço que decone do Maranhão ao Cabo do
Torte se computavam por milhões, que assim o havia dito o P.

Antonio Vieira, auctoridade agora seguida sem rcstrioções.
Opoeta e tranhou até ao chronista portuguez que e cre" !'I'

antes a bl tória da raça conqui tadora, que era a sua, que a ela.
raças vencidas e conquistada . Como nos seus verso immortac ~
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preferia os mythos, as tradicçõe ,a guerras encarniçada, o
banquetes de carne humana, e as emigrações dos indigenas, aos
insiguificantes tumultos de S. Luiz e de Belem, ás repre enta·
ções dos seus senado , ás digressões dos seus governadores, e aos
comboios annuaes dos seu navios, que tudo lhe parecia de mnito
menos interesse e importancia.

Protestamos e reagimos então contra e ta exagerações e erro
evidentes, e no nosso ardor, fomos tambem pela nossa vez arre·
batados para um pouco além da verdade.

O .J;l. Antonio Vieira, e os mais dos escriptores dos tempos
colouiaes nos eram igualmente suspeito', bem que por motivo
diametralmente oppo tos, que mais para o diante havemos de
con igual'. Não podiamos achar na paixões avidas e ferozes llos
conqui tadores a explicação unica e completa da destrnição da
raça indigenas. Segundo o nosso modo de ver, a sua decad n·
cia e extincção resultaria principalmente da incompatibilidade
da sua co-exi tencia com a raça civilisada dos invasores, origi
nando-se as guerras interminaveis, que entre Uns e outro se
travaram, de conllictos parciaes ê isol.ados e provavelmente i·
multaneos, que o seu encontro fortuito e pronunciado antago
ui -mo occasiona\ a, sem que nas intenções e previ ões das ra~a.

iuimiga entrasse desde logo a guerra como um meio sy tema·
tico e combinado de reciproca e completa destruição.

Dissemos principalmente, porque assignalando estas causas,
que no pareciam verdadeiras, não as demos por unicas e ex·
dusi\"a , e logo indicamos outra, se bem que em nosso conceito
menos preponderante .

•Sem duvida (dizíamos nós) os indigenas foram victimas de
graude atrocidades. Prescindindo mesmo do mal que os inva·
sores foram obrigados a fazer-lhes, em legitima defeza, e a bem
da propria con ervação, sabida cousa é que tribu inteiras fo
ram exterminadas ou pela guerra, ou pela escravidão, igual·
mente iniquas. A raça que, por ser civilisada, tinha mais es
treita obrigação de da~ o exemplo da moderação, abu ou mui.tas
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vezes, p.or um modo indigno, da sua immensa superioridade;'ns
selvagens eram havidos em canta de brutos, estranhos ao gre
mio da fiumanidade, e effectivamente tractados como taes, sendo
mister para rebater estas odiosas pretençiíes, que por bulla do
papa fossem elles declarados verdadeiramente descendentes de
Adão e Eva, e com igual direito aos fóros dos mais homens.'

E mais adiante; ,Por mais barbaros que fossem tinham o~

indigenas direito á propria conserV'a~,ão por meios dos dons que
a terra fornece, ou espontanea ou sollicitada pelo trabalho. Mas
esse direito se podia conciliar, e tornar-se até mais amplo, real
e ellicaz, com a occupação simultanea dos europeus, porqne a
civilisação, sobre melhorar a condição moral do selvagem; devia
tornar-lhes mais faceis todos os commodos e gosos da vida. A
iniquidade pois, consistiu, não na occupação da terra vaga e
inculta, mas no abuso da oppressão, e das vexações exercidas
contra as bordas errantes. Nós veremos de resto assim a occa
sião e a intensidade do abuso, com(l os ,'esultados que delle se
seguiram ••

Pois bem, é justamente acerca da occasião e intensidade dos
abusos e dos seus resultadO!I, que as nossas idéas de então se
acham boje consideravelmente modificadas. Um estudo mais
aprofundado da materia, e o exame sobretudo dos documentos
omciaes, isto é, da correspondencia havida entre os governo' da
metropole e das colonias, pela maior parte inedita e pouco co
nhecida, nos babilita hoje para proferirmos um novo julgamen
to, em que a condemnação dos invasores é inevitavel.

Mas entretanto que esta mudança se operava no nosso espi
rito, o illustre historiador do Brazil, que ja no primeiro volume
da Historia Geral, publicado em i855, abundára em algumas
das nossas idéas, e fôra até muito além d'ellas, agora no egnn
do, reproduzindo-as, e desinvolvendo-as, não só justifica os colú
nisadore , e condemna os indigenas, como propõe formalmente

'lOR1\AL DE T1110N. N" 5 a 10-palr. U.O, e 154-18M. (I.' gDICÇÃO.l.
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o emprego da fõrça, da guerra, e da escravidão para converter
e civilisar as tribus selvagens que ainda restam, reliquias das
antigas devastações. «

Não podendo,pela nossa parte, acceitar e ses pretendidos meio
de Civilisação, que aliás sempre reputamos tão iníquos como fu·
nestas, julgamos conveniente, no interesse da história patria,
aproveitar a opportunidade para fazer o seu exame e refutação.
Á medida que avançarmos neste trabalho, ver· e-ha tambem
como, em que, e porque as nossas idéas se modificaram.

Para pmcedermos com methodo cumpre porém primeiro que
tudo transcrever em substancia o que a este respeito se encontra
na Historia Geral.

•No captivar o gentio das suas capHanías (diz o Sr. Varnha·
-gen no L° vaI.) foram os donatario mui parcos. Só ~on idera·
.vam legitimamente seus, o indiosaprisionados emguerl'a. E ta
.prática, fundada no chamado direito dos vencedores, tinha ton
.dencias civilisadoras, e poupou muitas vidas, porque os me mo'
«vencedores re gatavam (vendiam) o prisioneiro , que aliás, om
«o commercio do re_gate, matariam.

.Tem·se exagerado as tendencias dos primeiros colonos a lo·
«varem os ind.ios a ferro e fogo, matando-os e escravisando-os.
«Não sejamos tão injustos e pouco gerrero os para os nossos ante,
.pas ado, alguns dos quaes, devorado pelo barbaro, da mudez
«do sepulchro não e podem defender.

•Conhecendo elles a grande llperioridade nunlerica do' in
-dio , não se póde crel' que contra o seu proprio intere se dei·
.xassem de afaga·los, e attrahi-los com pre entes. Da falta de
«execução dos contractos por parte dos ind.ios é que re ultavam
cOS conflictos. Obarbara, orgulhoso e alheio a toda a idéu. de u-

• Para melhor intelligeneia desta p..sogem, e do nlnis que se set;ue, cumpre ter
em vista que os numeras do JORNAL DE TmON, a que no. referimos, foram publicados

110 Maranhão em junho de '(S5!, e a HISTORIA GERAL, posto quc datada do mesmo
anno eUl Madrid, só ,cio a distribuir-se no Rio de Janeiro em principias de I85G.·
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.jeição, sem rasão nem consciencia, acolhia mal até as mesmas
·.admoestações que por charidade Ule faziam os donata.rios eco·
.lonos. Reputando ardil de guerra o que para nós é traição e
'1lleivosia, aproveitava todas as occasiões para eommetter assas
..sinato , crime que o nosso direito pune com a p'ena de talião.
•Da menor rixa se originava uma desordem. Cada qual pu
.gnava pelos seus e pelo direito qLle sllppunha ter. Dabí á guer
.ra declarada e formal pouca era a distancia.

•Foi a experiencia, e não o arbitrio e a tyranma quem ensi
.nou aos nos.o overdadeiro modo de levar os ba.rbaros impon
..do·lhes á fôrça anecessaria tuteUa paraacceitarem o christianis
.mo, e adoptarem os habitas da vida ci\'ilisada. Ou se havia de
.seguir tal systema, ou abandonar a teTra.~Taes são nossas con
lticções.• (pag. 174 a 177.)

.Por mal entendida pbiJantropia empregaram-se os meios de
(morados da cateche e para chamar os índios á civilisação. A
·.monomania do pseudo-philantropo Las-Casas o levava a deixar
.. que os americanos continuassem no mesmo estado em que ha
<viam sido encontrados, prégandoao mesmo tempo por outro lado
.la escravidão dos africanos. Em nossos dias devêra eBe ser per·
.seguido como negreiro, ou ao menos como cumplice em defen·
.der o tráfico.

•Nobrega e Auchieta nunca foram seClarios de taes idéas,
... bem pelo contrário, entendiam que o gentio devia ser Sl:j ito

·'.pelo temor, e pela guerra.
lO não se consentir na sua escravidão ao menos por sete an·

.. nos, ao modo dos hebreus, foi causa da fatal introducção da e'
.cravidão atroz do africano, ra~Ja tão barbara, e ainda mais u·
.persticiosa que a dos indios.

•Se os colonos escravos africanos concorriam para {) au
.gmento da r:queza pública com o eu trabalho, por outro lado
•pervertiam o costumes por seus habitas ponco decorosos, e sua
'. f,t1ta de pudor. A escravidão, como ella foi ádmittida entre nós
.talhe:'! a ternm:l da família, endurece o coraçào dos e cravos, os
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cquaes r cusam alimentar inclinações, que de um momento para
coutro podem ser violentamente interrompidas, nem se interes
csam pela prosperidade do senhor, visto que deBa não participam
cmais, desde que passam a outro dominio. (pag. i78, 79, 80,e 85.)

.Os moradqres de S. Paulo, julgando-se opprimidos por arbi
~trios que classificavam de hypocritas, e até de interesseiros, (o
-auctorrefere-se aqui á opposição dosjesnitas) e necessitando de
-braços para a agricultura e a lavra das minas, em vez de irem
<buscarnegros além dos mares com barbaracrueldade nos porões
.dos navios, assentaram de valer-se de antro meio, aliás menos
cvil queeste. por isso mesmo que medeava uma luta na qual ex
-punham as vidas. Organi avam-8e em bandeiras, e iam pr<>ar
-indios braxos mui longe, e fóra da jurisdicção do padre.. Fi-
-zeram bem ~ Affirma-lo fôra. tão pouco hnmano como rlefellllrr
-qualquer outra e eravidão. Ocerto é poré.lll flue os intl'res 05 do
-Estado não estão em certos casos (temporariamento) de acordo
-com os sentimentos da mais generosa phil:.tIltropia. É um a -
-sumpto melindroso sobre quemab vale discorrer menos. (pag.
-322) _

<Quanto. aos indio., e afrieanos trazidos impiamente d'Africa
«continúa no 2.° vaI.) cremos que deveramos ser mais justos e
-humanos do que gl'ralmeute se é, Somos de opinião que estamos
<sendo inju tos para com aqúellcs, por cruel pbilantropia e em
-prejuizo do paiz, que podia e devia tirar proveito dos eus bm
.ços; e com os ultimas por excesso de rigor, sem nenhuma utili
idade pública ou particular. Inclinamo-nos a que deveriam os
.primeiros ser sublllettidos e aV.1!-ssí1!!ado , e entreg\les a uma as
.pecie ele clientella, resolvendo,se isso nobremente esemhypocri
-sia; e o segundos ser melhorados na sua condição social; con·
.vertendo tamlJem aescravatura. em clientella, ernbora continue
-esta vitalícia e hereditaria; e isso acabando simplesmente C?nl
.as compras e vendas (pag. :1.0 e ii).

•Bem meditadas toda as questões que se debatem acerca dos
cindias, podem reduzir-se a sete. La Se á chegada dos europeus,
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.05 mesmos indios deviam ser considerados legitimos donos do

.solo que percorriam. ~.' Se viviam em uma condi~Jo social in

.vejave\. 3." Se poderiam melhorar de condição sem o amilio
-externo da civilisação europea,. 4,." Se havia meio de o reduzir
.e civili ar, sem o emprego da furça e da coacção. 5." Ee houve
'gJ'andcs abusos no emprego desses meios. 6." Dos tre' princi
,paes elementos da população de quasi toCL.1. a America, indio,
.branco, e negro, qual é o que hoje predomina no nosso pajz?
c7.' Quando no pa sado e tes elementos se apre entem em di~

.cordia e luta, qual delles devemos reputar representante hi~to

,rico da nos a nacionalidade actual ''/>
Depois de resolver negativamente as tre6 primeiras questJes,

,passando á quarta, diz o auctor: .Assim como não poderia ha
,ver oeiedade sem castigo para os delinquentes, a sim não era,
,nem é po sivel reduzir os selvagens sem o emprego da fôr~a,

,Aco~tumados ás traições, nunoa imaginam que aJguem os bu ca
• ó para lhes fazer o bem, Nada prova a boa hospeuagem que
.fIzeram a Cabral, nem o bem que e deram com elle, entrelidl s
,aqueBes poucos dias com pre entes, festas, e cOl'imonia . ){a.
• e se ofTereeesse occasião de castigar neBes o mosmo Cabral a~

.gum roubo ou morte, verieis GOmo para Jogo toda a chu ma . e
,Ieyantaria para vingar oque reputa\'a drcma ou inmHo feito a
•alguns do sou. ~

.Em qua i todas as nossas eoJouias a principio suecederia o
-me mo, Em todas, as im como na de Tllomé de Sousa, os iu
.dios começariam por er tral!,tados eom suavidade, por intere se
.dos proprios coloni adore-, emquanto esses não cabiam em s;,
<reconhecendo a impo sibilidada de conter muitos homeu.., .em a
<ameaça do castigo, e por con eguinte sem a coacção pela fôrça;
.a favor da qua~ en inados de experiencia, (l deelararam aber
<tamente os padre" uominicauo nas colonias hespanholas, e o
<primeiros e mais !'espeitavei ju uita que foram ao no o paiz,
<scmexcepç.to do pl'oprio Antonio Vieira, patrono do indio (pag.
<19 a 2-1..)
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«A escl'avidão e a subordinação são o primeiro passo para a
·«civilbal:ào das na~'ões-dis e com admiravel philosophia e co
«ragem o sabio e virtuoso bispo brazileiro, Azeredo Coutinho:
•verdade reconhecida por antigos emodel'llos, epela qual somente
« e explica. a humiLhaÇ<10 dos Pariás na Asia, a escravidão dos
eIlotes e outros barbaros naGr cia eRoma,e aclientellado feuda·
«li mo da idade media: verdade finalmente reconhecida por nós
«mesmos, que só por eUa explicamos a conservação da escravidão
'«africana, e certas disposi~ões do nosso codigo penal, no qual as

gal's e as casas de correcção, especies de escravidão temporaria
"ou perpétua, são muito mais duras de solTrer, que a que se leva
isolto pelos campos e cidades.

«Longe de condemnarmos o emprêgo da fôrça para civíli ar 6
«indio., é forçoso convir que não havia 011tro algum meio para
.isso. Nós mesmos, hoje em dia, bavemos de recorrer a elle, quer
, lU beueficiodopaiz que necessita debraços,querpara desatrron
ttal' a dignidade humana, envergonhada de tanta degradação,
«quer finalmente a beneficio desses mcsmo infelizes, que ainda
«quando reduzidos á condiÇ<10 dos africanos e cravos na nos aso
-,c'edade, lograriam uma vida mais tranquilla e segura, á que
.lhes proporciona a medonha e perigosa liberdade dos seus bos
«ques.

«E~queçalUos poi (lue são indios, e lembremo-nos só que são
«homen., o que mais é, nossos irmãos em Adão. Piedade e mi·
;5 'rirordia para com elle, que se tão exterminando, e devõ,
«rand mutuamente. Façamo,lhe todo o bem possivel, e a .rll
'.prorrio pezar, que não abem o que fazem. Sejam quanto antcs
«suhlllettiilos e avas.al/ados, Ma depois não os soltemo outra
«Vl'Z,com flue voh-am ao bosque mais rancorosos e ferozes do 'lu
-nunra; n m con intamo que sealdeem no coração do me mo\;
.ho:qlle__ apartado e remoto de toda a civilisação. Ao contrário
':'I~.iam po tos no mais intimo contacto com ella, e di triblliClo:
I('omo rlientc~ pelasca as dos cidadãos bone'to das arande po"
•yoaçõ . E e e't meio \'OS repugna; ao Dlenos trãn feri, colijO
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.razia Portugal com os mouros, as suas aldêas para junt.o das
•vossas cidades; ou se os indio são navegadores, obrigae-os a ~er

_vir nos vossos barcos e companhias de pe ca. O caso é trazer
«lhes o espirito entrctido e distra,hido com que, pas ando dos pe
.rigos e sobresa1los da vida errante para o remanso monotono
.-da vida ci\rili-ada, escapem á tristeza que sóe acommette-lo .

<Empregue-se a guerra, se tanto for mister, para conseguir
.mos e te5 fins. Se a guerra, é ou não animadora; se suavisa o
.coração do guerreiro, em vez de endurece-lo, se é ou não de
.influxo divino-que tões são essas de que cumpre prescindir
«aqui.-Porém o que está mais que muito averiguado é que em
.geral a guerra tem sido um grande meio civilisador entrc os
,homens. Exemplo recente temos na Argelia submettida ao do
.minio civilisador da christianissima França. (pag. 21 e 22).

•Se o empr o da fôrça era indispensavel (continúa o auctor
.a proposito da questão (pllnta). era inevitavel a existencia do;'
.abusos, inseparaveis sempre da humana fragilidade. De tudo.e
.abusa neste mundo, e abusam sem excepção grandes e peque
.nos, e os individuos, como os institutos e as ociedade. 11a
-e'ses a.busos, exagérados na Europa, já pela declalUa~õe anU
«sociaes das seita philosophicas, ja pela piedade indi crela do:
-missionarios, eram fomentados na America pcla: I 'i contra.-
-dictorias das metropoles, que ora auctorisasam, ora prohibiam
.0 emprêgo da força; leis sem franque~a nem coherencia, alteI'
.nativamente expedidas sob o influxo ~o pedido dos povos, ou
-dos missionarios, faziam-se, revogavam-se, tornavam a promul-
-gar-se, e logo se annullavam de novo. Resultava dahi uma I -
.gislação ab. urda; e a leis absurdas, sabe-se como são muito
.mais pernicio as que as leis crueis. Ora de uma legislação ab
• urda só podia re nltar a anarchia, e a tendencia a fazer cada.
.qual justiÇ<1. por 'uas proprias mãos, justamente porque fa~ta

.va a fàrça necessaria para conter opprcssores e opprimidos
•(pag. 22 a 24.)

-A legislação acerca dos indios nest(' periodo (1808 a 1821)
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amo trou-se ao menos franca. O legislador pr feriu os meios l]11e
«julgou poderem melhor conduzir aos ftns, ás galas da pseudo
.philantl'opia, não obstante conservar-se nos regimentos das
-nova rela~ões, redigidos sobre o da antiga relação da Bahia, o
-artigo em que se faziam recommendações a favor do~ mesmos
•inclios, segundo a politica que os jesuitas in_piravaru então á
ccôrte. E em verdade os quilombos dos indios não tinham me
.lhor privilegio que o dos negros palmare para se conservarem
cindependelltes e tranquillos» (pag. 3i8 a 3i9).

Eiscaqui quanto escreveu o anctor de mais essencial acerca
da e,cravidão dos indios e africanos. Lisongeamo-nos de haver
tl'an cripto com rigorosa fidelidade as suas idéas e sentimento
nesta materia, e é certo que em algumas passagens até o copia
mo textualmente. Comtudo o seu pensamento tornar-se-ha ain
da mais claro e manifesto, se o reproduzirmos ~ uma fórma
lDai imple e concisa. O auctor sustenta: .

Que os colonisadores, nas suas primitivas relações com o in
digena" foram constantemente justiceiros, benevolos e até cha
ritativos.

Que os indigenas, selvagens aleivosos e brutaes, foram sem
pre o aggressores, e primeiros motores das guena .

Que só depois de amestrados pela experiencia é que os euro
peus r correram á filrça, cujos abusos de resto têm sido exage
rados, e foram em grande parte devidos ás contradi~'ões das leis
da metropole, das quaes resultava a anarchia.

Que a fõr~a, a guerrra, a coacção, o medo, o terror, a escra
vidão, em uma palavra, são admiraveis instl'l1mentos de conver
são e ci\rili aÇe10, entretanto que os meios lentos e inefficazes da
cateche e, ou eram traça e alvitres interesseiro, ou meros
abortos de monomanos pseudo-philantropos.

Que o meio forte e violentos sempre foram os mais bem ac
Ct'ito, da "abedoria antiga e moderna.

Que ó por e sa preferencia se explica rasoavelmente a ad
n~i ',ão da escravidão na Grecia e em Roma, a humilhação do
Pariá na Asia, e o feudalismo na idade media.
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Que nem de outra fórma se podem explicar as penas de galés
e prisão, admittidas no no o codigq criminal, e a escravidão
africana, que ainda con ervamos.

Que a escral'idão africana., como foi entre nós organisada, é
impia, cruel, atroz em si mesma, e immoral, corruptora, embru
tecedora, anti-civilisadora em summa nos seus resn!k'ulos.

Que a me ma humanidade para com os indios, no '50 irmãos,
nos e Lá acon elhando a que recorramos de novo aos meio for
te.:, franca e nobremente, em terg;versa( e~, para a udir-li1 :,
e alva-los, em quanto elle- de todo se nJo destroem uns ao- ou
troo.

Que finalmente os eus qui lombos del'e;n ::er assaltado e ren·
dido" e elies arrancados do centro do bo ques para as nos a
cidades, distribuido no s rvi\:o dOll1estico, po tos á bordo dos
navios, ou aldeado , quando meno ,junto ás grandes povoações,

Eis-ahi tudo, e não é pouco. Quantas contradicções, quantos
erro, que iniquid:Jdes consagrauas, ju tificadas e aconselhadas
nesta poucas paginas!

O nosso as ombr cre ce quando á apologia desta civilisaç:"o
propJgada pelo alfange e pelo azorrague, E' à da escravidão dLs
jndio, mais ou menos disfar "ada, vemos jLilltar- e a propo tã
de uma nobreza hereditaria, a lIa canoni ação de certos -beatos,
a da educação nacional emfim conIi.lda a certas OrdE'll reguJ,~

Te" lastimando-se sobre este p nto de vi ta, a falta do jesuita-!
Poder-se-hia mesmo recear, não em alguma apparencia de ra
siío, a existencia de um s)'stema retrógrado todo inteiro, tanto
e tas diver a institLliçõe, até celta ponto 'olidaria, e enca
deam e se auxiliam uma ás outl'a .

Mas tomar:: tento. Dcsta_ pr mi. as uma vez admittidas, irei,
pela O"eneralisação e deducção logica das idéas, á con equencia
mai e tranha e imprevista.. O que 'e imagina tão de leve
'com tanta complacencia para o _elvagem póde vir a er facil-
ll1 ,ote applicado a o iedades men inculta, e ainda á mai
alJUrada civilisação; e ubEtituitlo uma vez o direito doJivre exa-

'·OL. II!. 60
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me pelo prinCipIO da auctoridade, e a per uasão pela fôrça, o
São Bartholomeu e a inquisição estão justificados, Galileu Anto
nio José, os philo ophos e os poetas, todos os penS<1.dores emfim
condemnados, e com tanto mai flwdame!lto, quanto nos homens
cultoc; as aberrações do espirito são occasionadas a muito maior
perigo, que em selvagens broncos e ingenuos... Ne_se pendor
fatal não ha nem póde haver meio termo. Se quereis a guerra
e a escravidão para converter e ci, ilisar o s.elvagem, haveis den
tro em pouco de admittir lambem, de bom ou máu grado, oem
prego da fôrç.a, do ferro e do fogo para. cultiva.r o espirito e regu
lar a con ciencia do homem civilisado.

Mas felizmente para nós e para a humanidade em geral niio
exi te essa dura alt rnativa-ou da civilisa~ão com à e~('rari

dão, ou da. liberdade com a barbarie; e nem póde ser seniio pu:,
sageiro e fugaz esse mesmo receio que :lillda ha pouco mani
festámos acerca das tendencias do auctor, quando com ma.is pau
sada. Mtenção, lendo-se todos os seus escriptM observa-se o
como elle acceita francamente tantas outras institui~.ões livres,
o sincero horror eom que encara as iniquillades do tráfico e da
inqui ição, e o proruntlo desprê o a que condenma os mesmos
jesuíta, não meno pela sua avidez mereantil, que pelas tergi
versações da sua politica prorano-religiosa.

A que pai dereremo attl'iLuir e tas d p!orayeis aberraçõe
de um espirito tlio eminente e esclarecido, nas quars a con
tradieç,ões palpaveis e flagrantes são o menos que se lhe pode
arguir 't

A tal respeito é fàrça que nos paguemos de meras conjeetura~.

Por um lado, e como a nós mesmos nos succedeu, bem que em
parte somente, é provavel que a reac~,ão contra a exageraç.ão de
falsas doutrinas oppostas o levasse muito além dos limites que
as ignalavam a rasão e a justiça; e por outro se la tíma nos
africanos o mesmo que approva e aconselha nos indios, é que
sem dúvida não via na escravidão daqueUes, de mais amai ag·
gravada pelos hO~fores da travessia, mll meio de civilisaçãopara
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a terra a -que os transplantavam k10 poderoso e efficaz como o
que existia na dos índios que a habitavam, segundo infelismente
chegou a perslL.'\dir-se.

Comoquer porém que e tas e outras co'nsidc"rações actuassem
no seu espirito, e o inclinassem a abraçar o êrro, a nó que o
reputamos tal só nos cumpre cornbate-lo. •

Não, em epocha alguma, e sobretudo no tempos da primitiva
coloni a~ão. a justiça e a benevolencia não esti\'cram constante·
mente da parte dos europeus, a má fé, e as aggressões da parte
dos índios somente.

Ainda sem o exame e estwlo dos factos, qne conduzem a uma
conclusão diametr:lIm Dte opposta, a só confronta.gão Cjl~ta-pO'

i~ão das duas raças adversas nos eomlusiría com mais justiça
a concluir a prio/"Í que os aggravos, reb ntando simultanea e
raciprocamente ao seu simples contacto, haviam sido ignaes de
parte a parte.

Se pol' um IMo os indigenas babituados á soltura da vida sel
vagem e rebeldes a todo o freio e uj ição, reputavam virtude e
ardil de guerra o que nós outros traição e aleivosia; os invaso
re eram tambem usados ã- larguezas da vi~a militar e mariti
ma, e pertenciam muitos dolles ã classe dos criminosos e mal
feitores.

Se os selvagens tinham a fór~a'numerica, os invasores possuíam
a da intelligencia e a das artes, e julgando-se de uma origem e
natureza superior, rebaixavam os seus contrarios á condiç.ão dos
brutos. Do conceito pois da idéa não era muito que passassem
a actos positivos.

É o que de resto DOS attestam todos os documentos con
temporaneos, alguns dos quaes vem até citados na Historia Ge
"ai.

Sem irmos á colonisação bespanhola, cujo horrores espantam
a imaginação, e excedem toda a expressão c en~recimento, logo
nas explorações que se fizeram pejas costas do BraziJ no primei
ro decennio do descobrimento comecaram a prcar índios; e a
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nãu Bretô3., apesar de Ib'o prohibirem expressamente as suas
instrucções, tomou e levou captivos para o reino algumas deze
na delles.· Se este actos não constituíam descarada pirataria,
não sabemo' que jamai o houvesse no mundo a que semelhante
qualificação se podes e applicar.

Pouco depois, nas cartas dos donatarios, a escravidão é ror·
malmente consagrada. Por uma audacia de interpreta~ão sem
igual, por uma invel'São inaudita da idéas e do termo pl'la
obliteração emfim de toda as noções que a hi tória no fornece
sobre a origem de_ta fune ta in tiLuição em todos o tempo e
em todo~ os paizp -dir- e-ha que el'am já o primeiros c~arõp.

da civiJisaçl0 nascente. Muito embora, se attenderruos som nlr.
á auctorisação geral [lara o re gate ; mas ao menos n10. ra n:L

eolo'nisação da terra do Brazil que o legisbdoqllwl1a o fito fIuan
do concedia aos donatarios a transplantar,:ío annua.l de algu ll:iS

dezenas de índios para a metropole. Sería a civilisar,~o, m~s

igual em tudo ã dos africanos impiamente importados da Africa,
sem remis ão sequer das doçura do porão, que o auctor aliá.
condemna com tanta justiça como nobreza d'alma.

Quando em i5i8, condemnada a experiencia desastro a das
capitanias e doações, e in titue o govérno geral do Brazll, qual
é a confissão que e capa á con cicncia da metropole nesse. o
leome documento, at' hoje inedito, chamado o regimento de Tho
mé de Souza? CalIsta, dizia expre~samente el-rei, que alguma
pessoas que têm navios e caravelões no llrazil, e navegam de
umas para outras capitanias, co"tumam roubar e saltear os gen
tio de paz por diversos modo, e attrahi-los engano"amente a
bo.rdo, indo depois vende-los a outras partes, e até a seu pro
prios inimigos, donde re ulta levantarem-se os me mo gentios
e fazerem guerra aos chri tãos-sendo esta a principal cawa
das desordens que têm havido. O regimento dispõe então que da-

• VARNO. HIST. GER. Tom. 1.., pags. ~6 a 34.
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qllella dlZta em diante fica prohibido, sob pen:\. de morte, saltear e
fazer guerra ao gentio, sem {ü:ença do governador; ma quanto ao
passado, os iudio que se levantarem em defeza reconhecida ju 
ta, ejam nilo olJ~tant morto", captivados e expulsos, em nume
ro quanto baste para o ca tigo e para o exemplo, enforc:mdo-se
ao me mo tempo por justiça, no centro de suas propria aldea:
de truidas e arrasadas, alguns cl1efes de cuidados qu se pode
r '01 colher ás m3:os emquanto se tractarelO as pazes I

A e te dOCllmento, contra o qual ao menos não se póde oppõr
a excepção de que era fructo das uggestões dos jesuitas do Dra
zil, poisque ao tempo da ua promulgação ainda os primeiros
mi siomtrios não haviam passado a elle, acre ce outt'O da 01 s
ma epocha, não menos concludente e decisivo, e que é como o
depoimento de umatestemunba ocular. Queremos fallar da c:1r
t:t escripta ao rei em 7 de feverei1'O de MãO pelo primeiro oc
viuor geral-Pedro BOI'ges, homem austero e amigo da justiça,
no pl'oprio conceito do auctor da Historia Geral. Poi bem, a
arJuiç.ão de traição e aleivosia na SQ.as relações com o índio
é naquella carta formalmente dil'igida aos portugueze•.

E o que, de 1'0 'to póde havei' de mais illiquo, atroz e aleivoso
qae as mesmas dispo içõe", ha pouco citadas, daquelle regimen
to do grande rei colonisador, do prillcipe piei/aso, a não -erem
as recommendações hypocrita., po ta 6m frema delia que no
mesmo documento se bal'ateam, a bem da civilisação, conver
são, e felicidado temporal e espiritual dos indigeuas-primario e
principal fim da conquista"!

E-te documento revela. ainda, nos factos que menciona, certa
faces e circumstancias, que cumpre não deixar pas ar em re
paro. Sabe-se como o pretexto da anthropopbagia foi sempre um
dos mais invocados para ju tificar a e cravidão ou o commer
cio de resgate, se bemque neste como em tanto outros pontos
sempre contradictorio o invasores europeus, ora faziam aguer
Ta aos selvagens, e os reduziam á e c.ra\'idão porque comiam
o seu prísioneiros, ora lhes compravam os me.mo prision i-



478 JOnX.\L OE TmO~.

TOS atado~ ii corda para serem comidos, e o reduziam igual
mente á escravidão, castigando-se porestcmodo,efomentando-se
3 lteruath-a mente o mesmo crime, e esperando sempre o me mo
de tino os algozes e a victimas. Entretanto, uma das primeiras
I i oxpedidas a bem da colonisação do Brazil vem rov lar ao
mundo que os proprios êuropeus iam á caça dos indios pacifi
co e descuidados, e os vendiam depois aos canibaes seus inimi
gos para serem devorados!
. Se de ta legislaç.ão primitiva passamos a docllmontos de outra
natro'eza, pata as cbronicas, por exemplo, e para a queixa e
r pre"entações contradictorias dos missionarios e dos morado
rl'S a \'OZ unanime de todos elle vem confirmar o que já .a

bíamos.
O P. Manoel da Nobrega, cujo te temunho, aposar de !\er elle

jesuita, é irrecusavol, pois o proprio auotor o invoca, qualifican
do-o de rospeitavol, deixou-nos o seguinte formidavel documen
to do modo de proceder dos colouisadores: «Em toda a co ta (es
«crovia o veneravel mi sionario ao governador Thomé de Sousa,
« m data de 5 de julho de :1559) se tem geral?mmtl' por grandes
.e p!!l]ueno.ç quo é granl1e serviço de Deus Nosso Senhor fazer aos
«gentio quo se comam, e se travem uns com o outros, e ni to
-tem mais esperan,a que em Deus vivo, o nisso dizem consistir o
•bem e segurança da torra, e isto al1pl'ot'am capitães e prclados,
.Iwclcçiasticos e secularcs, e assim o põe por obra todas as vezes
"que so otTerecom, e daqui vem que nas guerras passadas,quesc
«th'eram com o gentio,sompre dão carne humana a comer não só
"mento a outros índio, mÍls a seus proprios escravos_ Louvam e
«~pprovam ao gentio o comerem-se uns aos outros, e já se acham
«christio ama tigarcarnehumana para dar com isso bom exem
.plo ao gentio.•

Ma aiuda sem sahirmos fóra do Maranhão, o P. Antonio Vi
eira l'ibn el da Vide Souto-maior, Guedes Aranha, Teixeira de
M I'a.e-, o P. Bvttendorf, Berredo, o P. Jo é de Morae , e varios
outro' qu escreveram durante um periodo maior de cem anuo,
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bem que encarando as cousas de pontos de vi ta diversos,eani
nudo de motivos oppo tO", ão tolIo concordes no facto capit11
da de tl'Uição da população imligena.

AlgW1S deli' , é c 'rto, faram tão eX<lgera10 fi, certos respei
to ,que a juoto titulo desafi~tr:un a incre lulidail destes tempo.
O Po Antonio Vieira computava os indills por mUhões, e oU.oa
a severar que do Maranhão ao Pani houvera mais de quil1henta~

aldêas, cada uma deUas com milhares de guerreiros, e alguma:
tamanhas como grandes cidades. Escreveu tambem e os seus
chronistas repetiram depois, que pelo sertões daquelle Estado
andára elle quatrocenta , quinhenta , e seiscenta leguas; e que
o Amazonas tinha ora tres mi~ ora quatro mi I legua de cur '0,
e <linda se lhe não havia achado a origem I Milbar ue legua . e
milhão de indios, de mais ou de meno:, não moam embara~os a05
yôos da ua imaginaçlio, nem ás a.mplifica~..ões empoladas da SU;l

rhetorica. Berredo pela sua parte narra e decanta com extrema
complacencia o exterminio, infelizlUcnte mais que muito verda
deiro, dos Tupina.mbás, dos T,tramambeze e dos Tapuyas dI)
UraM. E segundo no·lo diz com emphase, nestas grancles im
mola~ões, em que não se periloava nem a s xo nem a idade,

.eram mais a aldêa incendiadas, e as tl'ibu' extinctas ou (lis~

p r-as, que os solllados portuglleze de que se complmham a o
expedições, ou O' dias empl'egados nas suas marchas trium
pJaes.

Uns para afcarem os crime", outros para se vangloriarem das
façanhas, todos davam dimensões exagera.das e colossaes aos
factos, aliás não menos irrefl'agaveis e veridicos em substancia,
po~quanto, e esta é a pura verdade, prescindindo da exagera~.'io

do numero, ou da falta de exactidão nos algarismos, as cousas
passaram-sereàlmentecomo são por todos referidas. Ninguem as
negou jámais; toda a divergencia esteve sempre e unicamente
na maneira de a apreciar.

Sobre o modo pnr que em Laes casos se procedia é curioso o
que nos deixou escript? o mesmo P. Antonio Vieira no doeu-
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menta, que por vezes temos cita.do no tlecurso de ·te trabalho.•A
.conver~ão e reducção dos indios do Mari:Lnhão (dizia elle) não ó
.consiste em lhe prégarem os missionarias os mysterios da fé, e
.em lhes darem conhecimento do verdadeiro Deus; mas depende
«principalmente ae os segurarem e persuadirem a que os portu
«guezes os não hão de captivar nem maltract..1,r, nem lhes hão de
•tomar suas mulheres e seus filhos,nem se hão ervir delles senão
«voluntariamente por um estipendio, e finalmente que hão de vi
«ver junto em suas aldêas como livres, sem se lhes fazer fOrça
«nem ·violencia alguma. E quando isto se lhes cumpra e guarde
«tfio inteit'amente como se lhes promette, ainda é grande ellicacia
«ria graça di vina que homen gentios e barharos, criado sem ne·
«nbuma lpi, nem ainda a da natl1l'eza,queiram ser arrancados de
a 'uas patrias, e vLr para terras estranhas a receber a fé de um
«Deus e a sujeição de um rei que não conhecem, e obrigar-se em
atudo a tão differentes estylos e preceitos da vida. Mas quando
ado se não observasse assim, senão totalmente pelo contrário, e
.em vez da promettida liberdade e bom tractamento, achassem
.eaptivtliro', violencias, roubos, impiedades, que gentio, que bar·
.lIaro que fosse, havia de crer em tal lei, ou receber o Deus de
.Laes ministro ,ou sujeitar-se ao principe de tae vassallos? e e
.alguma vez por engano tivessem accr.itado a dita njeição e jugo,
.qual havia de r tão sotTrido que o não sacudisse logo, fllgisse,
aC se remontasse para terras aLuda mais distantes que as suas,
•como fizeram? Quando os missionarias vão á con versão dos gen
.tios, ou lhes hão de falIar verdade ou não. Não lhes falIar ver·
·.dadenão só ócousa injusta eindignade prégadores do evangelho,
.ma aiuda inutil, porque em caso que por aquelle engano redtl
«zLsem os prim iras, seriam elles os ultimas, e ainda e ses se
•voltariam para suas terras. Mas se lhes hão de fallar verdade,
«como é rasão que II1'a faliem, endo o tractamento que lhes dão
.O~ Portuguezes tão violento e injusto, c.()mo fica dito, não seria
u prl:'g.lr-lhes a fé, senão o martyrio, persuadi-los no tal caso a que
( '1) desc,,$ em para a igreja e vas allagcm de vossa magestade,
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.n.em era persuadi-los a que se fizessem christãos, senão a que·
•viessem ser tyrannisados :.
( '

oAUega-se tanto que os moradores do Maranhão avassallaram a
«\'08Sa magestade innumeraveis gentios que será justo se conheça
«os effeitos, fins, e m~do com que o fizeram .
•Foram taes os meios com que obraram este chamado avassallar
«que desde o principio do mundo, entrando o tempo dos Neros e
-Dioclecianos, se não executaram em toda a Europa tantas injus
otiças, crueldades,e t)l rannias, corno executou a cobiça e impiecla
.de dos chamados conqui tadores do Maranhão nos bens, no suor,
-no sangue, na liberdade, nas mulheres, nos fiihos, nas vidas, e
•sobretudo nas aI masdos miseraveis indios. As guerras as faziam
•geralmente sem causa jUSk'\ nem injusta, e sem poder nem au-'
•ctoridade real que.para isso tivessem, antes contra expressas leis
.e prohibir:'ões, matanclo, roubando, e captivando, e nos injustis
.simos captiveirosapartando ospaes dos filhos, os maridosdas mu
clheres, equeimando aldêas inteiras, abrasando nellas vivos os que
.se não queriam render para escravos, rendendo, e sujeitando pa-.
•cificamente a outros com execraveis trair:'ões, promettendo-lhes
.confeder:1\.ão e amisade debaixo (L,\ palavra e nome do rei, e de
.pois que os tinham descnidados e desarmados, prendendo-os, e
.atando-os a todos, e repartindo-os a seus herdeiros, e depois
•tractando-os ainda com maior crueldade, como abaixo se
.dirá .... ' •

A estas pinturas eloquentes, temos ainda a ajuntar documen
tos de outra natureza, mas porv:entura ainda mais concludentes.
São as cartas régias dirigidas aos governadores e mais auetori
dades do Maranw'Lo e Grão-Pará, e os omeios que elles por seu.
turno dirigiam ao govêrno da metropole, e felizmente nos Coram
em grande parte conservados, por haverem sido reproduzidos em

• Resposta aos capilulol elc.
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&ubstancia nas consultas do antigo conselho ultramarino. Os re
gistos respectivos remontam a i672. São innumeraveis as c.artas
régias que concediam cincoenta, cem, duzentos, e. mais casaes de
indios para o serviço dos particulares e das ordens religiosas, e
nunca para as suas construcções ia a côrte a outras partes buscar
os operados de que havia mister. De modo que, sob este ponto
de vista, nada tem de temeraria ou exagerada a asser~,ão do
sr. Gonçalves Dias-de que os indios foram o instrumento de
tudo quanto entre nós se fez de util e grandioso.

É facil imaginar, como estas multidões arrancadas de subito á
solidão dos seus bosques, e ás di tl'ac~õn' variadas lia sua vida
errante e aventurosa, eram ceifadas pela morte nas demasias lln

\lm trabalho incessante, superior Ú~ suas forças, e cOl~triLrio aos
seus habitas, e na tri teza e monotonia do uma existencia que
já lhes não pertencia. Póde-se imaginar, dizemos nos, masquem
nessas materias se não pagado conjecturas, por ma.is que plano i
v. is e rasoaveis, senão com provas e documentos positivos e Ir
refragaveis, não tem mais que folhear essas mesmas cartas re
gias, e as leis portuguezas em geral, em muitas da quars eH
çontrará repetida a declaração de que os indios da maior parte
das alcluas se achavam extinctos pglo rigol' e tyranl1ia com que
os moradores os traetavam.

Ora seas cousas se passavam por este modo, o quantmn apro
ximado ou exacto da população india, torna-se uma circumstan·
cia secundaria na questão que nos occupa. Ou os indios se com·
putassem por milhões, como falsamente se disse; ou fossem cm
numero muito mais limitado, como com mais criterio se tem
averiguado; a história, á conta dessa controversia, não póde ter

.,duas· moralidades diversas para julgar o facto da sua destruic;ão.
Se a população indígena era escassa, o que se segue é qne as
causas e agentes de destruição deviam operar a despopnlac;ão
aiuda com mai5 rapidez e facilidade.

Em apoio da nossa opinião temos successivamente invocado os
regimentos dos governadores, as leis e a~ carta. régias; e agora
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nosoccorre que para desculpar os abusos dos colonisadores é jus
tamente ás hesitações da legislação portugueza, que o auctor im
puta grande parte do mal, porquanto dessa legislação, diz eUe
com razão, resultava a confuzão e anarchia, Mas se ni to con
segue fazer uma accusação justa á cÔJ:te, não póde certamentê
aIc.ançar a absolvição do colonos. A que fim em verdade estabe
lecer semelhantes distincçães, cuja vantagem e justiça não co
nhecemos, vistoqne as contradic~ões arguidas lL leis eram apenas
a e:l..-pressão simples das divergencias e (]uctua~.ões de idéas, que
sempreexistiram entre as diversas classesce 'noradores do Brazil?
Tanto monta isso como accnsar o pensamento para desculpar D

braço, e estab lecer entre os réu ca.thegorias de mandantes eexe
cutore.. O systema, para SeI; bem julgado, é mister que seja
attelld.iuo no COml)lexo de todas as suas Illeditlas: e se a histórià
se vir aca o emb:lraç:lda na applica\;ão da pena, segundo os di
verso gríms de criminalidade, não hesitará por certo em abran
ger a todos n'uma geral condemnação. Porém, o mais singulat
é que havendo cessado, com as leis do marquez de Pomb:ll, essas
l1uctuações e contradicções de que se queixa o auctor, seja elle
o proprio que as queira reviver, rehabilitando os principios desde
então condemnados pelo !ITande ministro.

Tel11 pois mostrado que as aggressões partiram da raça inva~

sora e que o abuso dos meios violentos, a (fue elIa d we logõ
recorreu, foi tão intenso e cruel, como prolongado. Se a vaidade
pOl'ém nos engana, e tal demonstração não fizemos, concedam
no ao menos que o illu tre auetor da Historill Geral não foi
mais feliz na ustentação das propo iç-ões contrarias. Seja como
for, com esta discus 'ão o estudo da história patria sempre ga
nhará alguma cousa.

!lia , liquidado ou não este pontn contl'Over o, se a sim o qui
z rem, já é tempo de passarmos ao exame de outros. DeYéras o
Brazil não poderia civili ar-se sem a escravidão do indígenas,
con eguida pela fUr\,~'l, e pela guerra? São·com elTeito vãos e iI-.
lu ol'ios, siJ11lles phantasia. de cabe\,a oucas, os meios brandos e
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persuasivos da catechese '1 Ou por outra, e generalisando estas
idéas, a coacção e o terror, a e-cravidão e a guerra, são os gran
des e verdadeiros instrumentes de civilisação e de propaganda
religiosa'1 E tarão as sociedades humanas condemnadas sem re
gresso á dura alternativa de perecerem ou barbarisarem-se, a·
não se dividirem por precaução em classes de oppressores e op··
primidas, de senhores e de e cravos, sempre que os elementos
de que se compozerem, em relação á intclligencia e á policia soo
cial, tocarem os dois extremos oppostos'1 Que valor finalmente
têm os exemplos antigos e modernos, e as diver"as auctoridadc5
que o· auctor invocà em abono da, sua opinião '1

Antes de l'esponder a estas diversa fi 1 :;tÕ:lS, notemos de pa~

sagem qne as doutrinas que algumas dellas implicam, posto que
antiquissimas no mundo, perderam a tal ponto a voga e o cre
dito, e foram de ta! modo banidas, que a sua actual propagac:.iio
em um livro serio de história, não deixa de ter sou tal e qual
sabor d~ novidade e singulal'idade. Para o diante teremos occa·
sião de ver que este reparo não é de todo inutil.

É passivei que o recurso á. escravid10, em um ou outro lance
da longa vida da humanidade, fmi e r,ltalmentê imposto a um
povo dado, como unico meio de ah·a(:.ão, como quando por
exemplo, parapôr termo ás aggres:;õe reiterada de um povo el
,vagem, outro mais adiantado na polícia ocial se vê estreitado a
.de-trui-Io, ou a manieta-lo. De emergencias desta natureza pMe
som dúvida resultar a civilisação do povo mais barbara que foi
por necessidade submettido; mas só como resultado secundario, e
não principalmente procurado; porquanto aguerra emprehendicla
e a submi ão eITeituada, o foram tão somente no interesse da
salvação ou repouso do povo vencedor, e nlo da civilisação do
vencido.

M3. que de caso pensado, e de coraçio largo e abundante
. um povo culto, cavalleiro andante da civili~ação, se ponha em

campo para obrigar osbarbaros a renderem preito e menagem ,t

esta dama de nova especie, facto é esse que ou se não encontrlL
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na história, oU é de tal modo excepciona~ que confirma a regra
cm contrário. ES'a regra é flue sempre que um conquistador,
povo, monarcha, ou chefe, emprehende a guerra, e como conse
quencia da victária, impõe ao vencio.o o jugo da escrav:i4ão, o
que leva cm vista é dar satisfação ás paixões da vinganÇ<'l" do
orgalha, ua prepotencia, da cobic:a, da espoliação, do gõso erofim
sem trabalho, como se ohtom mellianLe a oPl?ressão do fraco pelo
forte, qneé nm dos phenomenos pelo quaes mais frequentemente

() rc~'ela o mal inherenLe á natureza humana.
Ora lIo encontro dessas mas as inimigas tanto podem resultar

os progr s os da civili àção como os da barbarie,conforme acel'
tlr de ser mai ou menos eqlto o povo vencedor que o vencido;
e é o que a história nos mo tra em um sentido; quando. a domi
nação romana se alarga pelos confins do mundo então coI+hecido;
e n'outro, quando as hordas errantes do norte, rompendo as·bar
reiras seculares da civilisaoão latina submergem tudo nas trevas
da barbarie.

Lutas inces antes e encarniçadas, llu..xo e raflu)'{o de p.ai.xões
reroze e devastadoras, em que sem ter-se conta eom a justi~a

da guerra, a victoria brutal e material era a unica medida :0.0
direito, eis o espeetaculo affiictivo que offercciaUl então a ·di·ver
sas sociedades. Assim a escravidão antiga era apenas um .p,heno
meno social explicado pelo trlllnlpho e pelo abuso da fÔl:ça, po
dendo o vencedor livremente, e á sua escolha, matar, QU cap.tivar
cm massa todos os vencido, sem distÚ).cção qe' sexo .nem de
~~ -

Mas esse direito barbaro e monstrqoso, em cuja consag:f.a<.:ão
.encontnreis tudo, menos todavia quaesquer idéas de humani
dade, de religião e de civilisação, o ehristianismo não veio ao
mundo pagão enão para o destanar e abolir, eomo a tantas on
trl miserias que o affiigiam e degradavam. Essa mIssão, posto
que contrariada e retardada em eus etreitos, por tantas e .lii
variadas ca.u as, conseguiu-a já em -grande· 'paRte em toQo l S

pontos do universo em que a sua origem divina é recool1 cida c, .
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venerada. A victória, se ainda n:-o é COl1&tan!emente a expressão
pura e &imples da ju&tiça, é tão-pouco a immolação ou a escra'
visação geral dos \'encidos. Já njo cllnhecemos outros prisionei·
ros, além dos que se tornam com as armas nas mãos; e o seu
cai)tiveiro temporario é grandemente suavisado por leis protecto
ras e equitati vaso

Assim, como é que agora, depois da grande e solemne viclá
ria ganha pela humanidade, se nos vem })ropôr por exemplo a
escravidão grega e romana, esses Dotas sacrificados em massa na
ljraç.a pú!Jlica para obviar-se pela matança aos perigos de uma
proereação exuberante-os ergastulos da cidade eterna-as Ia·
ti fundias dos seus campo -e essas raças corrompidas e humilha·
'das do oriente, alheias, na maior parte das suas cl'enç,as e costu
mes, ao gremio das sociedades christãs a que temos a fortuna d,e
pertencer '!

A que vem rma.Imente o feudalismo e a idade mcrlia ? O que
era o feudali mo senão um certo modo de existencia social, re·
sultado obrigado da escravidão antiga, e da invasão e conquista
dos barbaros, condiç'ões todas a qlle llào era livre aos povos e-o
quivar-se senão depois de longos e penosos rodeios, pelos fjuaes
·chegaram successivamente, primeiro á civilisação da renascença,
'0 param á dos tempos modernos?
. Querer-se-ha dizer ql\e o feudalismo foi um sy tema de pro:
posito inventado e combinado, e applicado intencionalmente com
todo o conhecimento de causa, na e pectativa dos seus maravilho
sos remltados, e isso a fim de que o mesmo systema se ensaie de
novo entre nós, promovendo-se, se tanto for neces ario, a escra·
vidão dos índio, visto julgar-se a dos africanos insufficiente
para o grandioso da experiencia ?

.Recordando de passagem que os primeiros ensaios do feuda
li mo tentados entre nós com ~s doações de capitania foram ou
desastro os ou infructiferos, nós perguntaremos agora: quem
foram os entes pri\'ilegiados e de escolha que emancipando-se !la
ignorancia commum inventaram na idade media a maravilho. a
combinação?
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Para acha-lo será nece sario vir até aos nossos dias, em que
oabu o das genel'alisaçõe" e do systemas não poucas vezes no
tem conduzido ás mais d plol'aveis abenações. Não ha hi desco
nhece-lo, sempre ([ue as paixões e interesses de individuos, de
classes, departitlos, assignalalldo-se por acto monstruosos, deram
111, is tartle occasião are ultados, que seus auctores não tiveram
de 1110do algum em vista, e com que nem sequer sonharam, ahi
t ~l'cmos certo escriptol'es modemos a gratiOca-los, senão cons
tantemente com wn sy tema formal e completo, ao menos com
uma certa pre"ciencia do genio que o gniou evidentemente nos
menores passos da. sua carreira, todo~ encaminhados a regularos
futuros destinos da humanidade I O,; bar'ves da idade media que
viviam de sangue e de capina, á custa do suor dos servos; Tol'
quemada, qup- cobriu a Hespanha de fogueiras; Henrique VIII
ql1epassavaasrégiasesposa dos seus para os braços do carrasco;
Ricbelieu, que com o auxilio do carrasco tomou impossivel toda
a concorrencia ao poder, e con eguiu desfl'Ucta-lo exclusivo e vi
talicio, os terrorista de 93 que metralhavam e afogavam mu
lheres e crianças, e elevaram a guilhotina as honras de institni- .
ção politica e social; todos estes mon-tros, mais ou menos cano
llisados em di\"ersas epochas pela Clllllplicitlade de paixões íguaes
áqueUas qne o auimaram, tom sitlo ultimamente honrados com
patentes de inventores de systemas mais ou menos engenhosos.
Estes iniciavam a civílisação; aquelles mantinham a unidade ci
vil ou religiosa; aqueU'outros eon olidavam a prerogativa real;
e k'l.es finalmente emancipavam o espirito humano, fautores e
precm ores da regeneração a que a lei do progresso no vae le
vando, muito apezar de quanto elIes fizeram para retardar O'

SJUS elTeitos. De ordinario o abuso das imagens vem em auxilio
destas theol'ia . O fogo illuminava os horisontes, e pmificava a.
athmo phera; o forro de ba tava os erros; o sangue, vertido em
jorros, fecunda,'a o 010· e a emente lanç.ada nos sulcos, pr .
duzia os [ructos de benção que nós hoje. temos a dita ~(' có
lher.
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Mas'a hi. tória., a philosophia e o enso moral da humanidade
devem condemnar el'epe\li r e ses goismos coha rues,-sophisrna"
gl'o,seiros-que disfarçando, e amnistiando até os crimes histori
cos, no excitam a. gosar tranquillo:, dos seus proveitos; e provo
cando-nos a imita-los, fundam complacentemente a felicidade do
presente e do futuro nas calamidades do passado, como se a con·
sc!encia do genero humano pode se sem remorsos acceitar outros
sact'ificios que não sejam os da dedicação voluntaria.

Ollsariamos acredita-lo, se o não viramos escl'ipto '? O nosso
3Uetol', no cu amor ardente da civilisação, não se limita a ado'
ral' o instrumento admiravel da escravidão; a guel'ra que apre·
('ede, c couduz a ella, tambem é objecto de suas sympathias;
jlOl'que, diz elie, ora invocando uma grande auctoridade, ora de
sua propria conta, a guerra que é do influxo dh-ino, anima e
suavi a. os (wrações, mescla as raças, aproxima os povos, chili·
sa-os, e melhora a sua condição!

Não nos demorariamos na considera~.ão deste e tranho pane·
grrico a não ser a inteIl~.ão manifesta da sua applicaç..10.

A guerra que um economi ta clistincto compara nos seus etrei..
t{)S á inundação e ao incendio, e a que a consciencia do genero
huinano tem dado o nome de tlagello, as ociando-a inevitavel
mente á fome e á peste-formidavel trindade com que a Pro·
vid ncia, nos eu profundos de ignios, apraz de vez em quaudo
yj ital'-nos;-a guerra absolntamente considerada não é outra
cou a mai do que o exercicio violento da fórça individuaI con·
vertida em potencia collectiva e sociaL Pôde ser, excepcional·
mente, instrumento do bem, e dar occasião á manifestação e ao
('xel' icio de altas virtudes; mas pela sua mesma natureza tem
tendencias invenciveis para os mais deploraveis exce sos e abu·
sos. Tambem as grandes crises da peste, da fome, das inunda·
ções, e terremotos desafiam actos sublimes de charidade, dedica·
ç1:o e sacrificio; mas nem por is o, para que elies appareç..'lm,
jamai alguem illVOCOU o au....dlio daquelles tremendos flagel
]0 •
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Nisto, como em tudo o mai ; não é nas excepções qúe o nosso
jui o deve firmar-~e. O cortejo ordinario da guerra são a morte,
a devastações, as atrocidade de todo o genero; e as suas con··
sequencia mais u uae o endurecimento, a crueldade, o odio, a.
ruina e o luto da nações. Paixão sini tra e fatal ao genero hu
mano, a sua fune ta preoccupação e embriaguez. corrompe e.
turra o espirito e o coraÇão dos príncipes e dos povos. Ogrande
rei fazia açoutar o Hellesponto para castigar a temJ2estaue, que
embargava o passo ao seu exercito. Chegado aos confins do ori~

ente, Alexandre lastimava.não ter mais mundos para devastar.
Tal outro nunca achava m~u o cheiro dos cadaveres inimigos..
Em presença do campo da batalha de Senef o Grão-Condé dizia.
e pirituosamente: Uma noite de Pal"i~ bastará para reparar to
dos estes estragos-e entre os formidaV'eis desa tres de i8i2 e i813
Napoleão exclamava diante de um velho diplomata e tupefacto:.
Que me imp(lrta a mim o sacrifil>io de mais duzentos ou tresr.n-·
tos mil IlOmens? O de que hei mistel' é de triumpho e de gloria
para volver á minlia capital com o antigo prestigio restau
me/o.

Eis-ahi como esses grandes sacerdote de sacrificios humanos
se abrandavam diante do espectaculo da guerra, e comprehen
diam a civilisação. E aspirava por ventura a ella, era para rege
nerar a Turquia por meio da servidão russa que o imperador
Nicoláu, na áncía de arrecadai' a herança vaga do sultão, pro'
punha á Inrrlaterra que se antecipasse á declaração da sua aber
tura, e perturbava tão de astradamente a paz do mundo 'I

Se de-tes grandes vultos historicos, e do theatro em que figu
raram, de eahimos no pygmeus da pretendida civilisação colo
nilll, veremos Guedes Aranha, a proclamar que os indios haviam
na~cido para servir os brancos; a camara de Belem a chasquear
da morte que a nostalgia derramava nas fileil'as das tnbu trans
plantadas; e como consequencia de tas idéa , as "uerras, feitas
como no-las descreveu o P. Antonio Vieira,- declaradas contra
umas por causas motivadas, elIeituadas por fim contra outras, ín-

VOL. m. 6Z
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nocentes de todos os aggravos, por i"sso só que b accesso a ellas se
afigurava aos cabos mais facil ou mais lucrativo. Na"quelles de·
~tos, e com adversarios tão rudes e desvaliuos, era tão facilo
abuso como nulla a responsabilid; d).

•As sociedades, diz ainda outro economista a proposito da
.guerra, são tauto mais prósperas, quanto melhor garantem a pro·
.priedade e as liberdades productivas, cousas que a guerra tem
.por uso e eIToito ordinario embaraçar e destruir. Se em uma e
.outra epocha alguns povos gosaram de uma passageira proso
.peridade material, afastando-se destes principios, e fundand a
.sua exístencia na guerra, na rapina, na espoliação e na escra·
.'ridão; se no seio mesmo de cada nação algumas classes conse
.guiram subjugar outras, e viver á soa custa; tudo isso foi sem·
.pre acompanhado e seguido da desgraça do maior numero, de
.odios universaes, e de uma corrupção, que trasia apoz si,e não
.tardia, a decadencia e a r!).ina de sociedades taes.•

De rosto a doutrina que combatemos parece destinada a fazer
Jlouca fortuna na Europa, oude os espiritos mais esclarecidos a
condemnam, e onde a sabedoria dos governo procura dar pelo
meios dillloniáticos uma solução pacífica a todos os conllictos que
a cada passo sUl'gem inevitavelmente do antagonismo dos inte·
resses. O voto generoso e a famosa divi a de um gr:mde esta·
di ta-la lJaix pa-rtolll et tOlljollrs-promctte 'er, em epocha não
muito i'emota, a politica pratica das nações. Começa·se a com·
prehender por toda a pade que é das artes da paz que depen
dem ós progressos da civilisação; e que o ferro e o fumo são
mais proveitosos nos carris, e como motor de wagons e navios,
do que' nas espadas, mosquetes e canhões.

Esta doutrina é sobretudo mal-soante no Brazil, paiz infante,
que apenas começa a tentear os passos na carreira da indüstl'ia,
porém já amestrado pela curta experien"cia do seu passado, e
diante das lições recentes das repuLlicas visinbas, onde os Fran·
eias, os Rosas, 'os Lopes, os Oribes, os Riveras, e toda essa raça
infesta e damninha de caudilhos, ensaiam incessantemente, ora
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a civilisação do sabre e do fuz:l, ora a do feudalismo e seques
tração pelo tbeor da companhia de Jesns_

A guerra em uma pal:wra (digamo-lo para concluir, e fallan~

do sempre da aggre siva o voluntaria) póde ser um accidente
reliz, e pela sua propria excitação desinvolver momentaneamentE?
a activicbde de alguns ramo de indá. tria; mas no geral dos ca
sos, e no mais do tempo, é a iniquidade, a paralysa~iio e a des
truição, Ganha a victória 'de Platéa um correio grego correu
noite e dia sem de can,ço afim de levar a fausta nova ao cúnse
lho dos Amphyctiões; cumprida porém a urgente IDi~o, cabe de
pura fadiga, e expira immediatamente. Eis-a verdadeira imagem
da guerra t Depois da excitação febriJ, a pro tração e a morte.
E ei porque, ajudando ella, o e pectac.ulo da história é tão cons
tantemente melancholico e affiictivo.

Continuemos esta modesta apreciação c1;s diversas auctorida
odes invocac1'\s pelo aucter.

-Os jesuítas, diz-nos eUe, nem sempre foram avessos ao em
prêgo da fOrça e do medo, anles os mais respeitaveis de entre
elles reconheceram expl'eSSameDtc a sua necessic1'\de.

Quanto a nó , se os jesuitas, segundo os tempos e as circum
stancias, variavam de lingnagem, será isso rasão para que du
videmo da sua boa fé e desintere ~e, não para que lhes ex
,probrem'o o bem que flZeram, e lractemos de imita-los só no
mal.

-os p{)ftuguezes obrigaram os mouros ,-encidos a aldear- e
junto das suas cic1'\des.-Não foi só isso; expulsaram-n'oll, e
mais aos judeus depois de o spolíarem e levarem seculos a
·queima-los, a eUos e aos seus mais remotos descendentes, ar
guindo-se a estes o crime abominave} de lerem par!e de cbris
Ião novo, e tudo a bem da religião e da civilisação.... Qnando .
.invocamo um.(lrincípio,cumpre acceitar-l?e toda a,liconsequeJ].-
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eias ..'.. Mas em relação aos mouro , po~to que la rdias e impoli
tica~, concebem- e todavia quaesquer repre :llias contra os hor
rores da antiga inva ão; entretanto que cm relação aos indios,
os inva ores fomos nós. Em todo o ca o, que triste padrões p:llil.
pór elIes aferirmos a politica do na CeIIte impel'Ío !

-Mas o bispo brazileiro Azeredo Coutinho, sabio, philosopho,
virluo~o, que com admiravel coragem proclamou a escravidão e
a •ubordinação uma iniciflção illdispensavel para chegar-se ao es·
tado ch'ili ado '?

Sem pel'dermos tempo em demonstrar que subordinação e es
cravidão não são a mesma cousa, ante os dous termos de·
signam condições que um abysmo separa, chamemos a at
tenção do leitor para todos esses epitheto laudatori~s, exem
plo significativo das inju tiças e extr mo a que nos podem le
"ar em história e philosophia ~s predilecções ou ympathias pes·
soa('~.

O bi 'po de Chiappa havia tambem acon elhado a escravidão
do" africanos, ao mesmo tempo que defendia a todo tr:lnse a
liberdade dos indios: como meio de salvar a estes, occorreu-lhe
aquelIe estranho expediente, cujo menor ilefeito era a flagrante
contradicção em que o punha com o seu. proprios llrincipios.
Poi bem, o auctor, quando Las Ca a defende a liberdade, cha·
ma-lhe maniaco, halIucinado, e p eudo-philantropo, e quando
aconselha a escravidão sujeita a ua mgmoria a proce so criminal
como negreiro! Recol'demos aqui de passagem nem a repeti
ção será de todo inulil, que Q mesmo auotor, tygmati an
do vebementemente a escravidão africana, justifica a dos in·
dios, e aconselha a sua renovação, bem que modificada e rege
'l1erada....

Entretanto, quando tracta de Azeredo Coutinho o seu tom é
-mui diverso. E te e criptor, ou alvitrista politico como lhe eUe
chama, não e limitou a pugnar pela conservação da escravidão
exi tente, como um mal necessario, e no intuito de evitar ma·
la- maior ,s gun.do pretende o mesmo auctor (pag. ~86 e 2&7.
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'f. 2.°). Se tal houvera feito, daria simplesmente uma l)TOVa de
prudencia e de bom senso, pela qual comtndo não valiá a pená
levantar-lhe estátuas e entoar-lhe hymnos tão estrepitosos: Mas
o que elie fez foi cousa muito diO'erente. Só porque, pelos fins
do seculo passado, se começou a agitar no parlamento britall
nico a abolição do tráfico, esse prelado catholieo, que devia dar
o exemplo da charidade, e a quem, cm tal epocha, já os anti
gos prejuizos n~o podiam servir de escllsa, ou por deliberação
propria, ou mais provavelmente porqqe o seq zêlo Fo se excitado
pelo govêrno, a quem servia, publicou não só a favor do prin
cípio da escravidão, como da e(fectiva continQ.açào do tráfico
africano, um OPUSClllo, yertiuo depois em Fl'ancez, cujos argu
mentos fariam llOnra ao Olais duro e caLlejado traficante de carne
humana. E fe-Io de animo cspaç-aso f:l Qccrrado, sem ter, como
Las Casas: a descqlpa ela cegq.eipa e 'los arreba~'mentos que
gera uma lllta ardente e apaixonada.

Para esta cOntradieçã() flagrante no julgar os dous fautores do
tráfico, não atinamos com outra rasão a não ser que Las Casas,
ao peccado venial de d.efender o trafico íj.fricano com Azeredo
Coutinho, jlJJ1tOU o peceado capital de pugnar pela liberdade
dos indígenas. De resto, sempre que se tractar da raça negra
e india, teremos ele ver reproeltgid1!- qllla coutradicção seme
lhante.

O nosso auctor diz tambem que Azeredo CoutinllO foi grauue
advogado da indústria e do commerllio do Brazil. W possivel;
mas o que Sa.bllIDO e Jemos foi CNe elJe aco.nselqou e justificou
a memoravel de truição de todq a no as fábricas decretada
pelo govêrno POI'tuguez, e depois mudoq de lillgQ.agem, bem qu-e
com visivel embaraço quando °respectivo decreto foi revogauQ.
Parecia um destes publieistas em disponibilielade, Q1le escrevem
ao sanor das côrtes, e seria quando muito um grande patriota
portuguez, brazileiro certamente não. Tal é entretanto a predi
lecção do auctor para com elle que chega à dar-Iqe a prinlazi:\.
obre Silva Lisboa, e sobre os Andradas! .1fas não erá ao fi '-
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uos destes homens eminentes, célebres por diversos titulos, e
verdadeiramente populares, que se poderá com justiça dizer que
não fizeram mais que pôr os seus nomes em simples referenda s
de decretos, ou em obscuros e banaes pamphleto negreiros e
economicos, José Bonifacio sobretudo ligou o seu de uma ma·
neira illdelevel aos acontecimentos mais grandiosos da nossa his,
lória; nem paTa priva-lo da parte gloriosa que nella lhe compe
te será as az poderoso esse ostracismo posthumo a que o auctar
o- eondemna, !}anilldo do seu livro o retratto venerando do pa·
triarcha da independentia.•

.Mas deL'í:emos esta digressão, a que nos for~{)u o clamoroso da
injustiça, e volvamos ao nosso exame.

Quando uma veZ" cahimo Th1. de;;graça de nos empenharmos
na defeza deumamá causa, apena ohaverá sophisma que consiga
escaparoá imperiosa necessidade que sentimos de os aproveitar a
todos. É assim que o auctor compara a escravidão civil e domés;
tica ás penas criminaes de prisão fJ' galés, e not..'l. como grande
fortuna para o escravo o não viver encadeado em ferros, ou suo
mido nas profundezas das masmorras, como os delinquentes con·
demnados I E não é uma simples e ligeira comparação, o auctor
pretende que essas "(lenas, especie de escravidão temporaria ou
p.erpétua, não tem outra origem e oFomdamento senão o princío'
pio geral da escravidão civil, o grande instrumento regenerador,
e a unica explicação plausivel da conservação das mesmaspenas
nos nossos codi~ actuaeS'.

Sentir-nos-hiamos seguramente mais felizes se podessemosc<>n·
sidel'ar e tas estranhas proposições como QS sonhos passageiros e
confusos de uma imaginação enferma-O'gl'i samnia; mas infe·
lizmente eDas são a expressão meditada, repetida e desinvolvida
das idéas e principias de um historiador-publicista, que sem dúví:

• o,"cfor quo jllntolf o relr.lo ao Azere!fo GOlllinho á.!..Hislori. Ger.I,-confe..

8a-.noa que depois de h.ver feilo e3l.mpar u ele Jós!: Bonifacio r aorl'epenoon-sc, •

oonftcmnoll-o á suppressão.
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da. se deixou fascinar pela upposta auctoridade daquelJe de
quem os recebeu. Entretanto poucas palavras bastarão a dissipar,
estes sophi mas crueis e iniquos.

As pena não se encaminham simplesmente á regenera~-ão mo
ral do delinquente, fuu que por via de regra não alcançam, mas
sim e principalmente á expiação do ma~ á reparação do damno,
á satisfação da sociedade e do jndividuo olTendido, á inhabilita
~ão e impotencia do crimin.oso, e á prevenç,o'io dos crimes, pelo
exemplo dado e pelo terror infundido a todos os malfeitores. Que
tem de ver tudo isto com a escravidão erigida em simples ins
trumento de civil\sa.ção 't Nem o nosso codigo, nem outro algum
ue que saibamos, qualifica e pune os er.imes de selvageria, e de
harbari ; e ·que o flze sem, a pena, ficando na pessoa do delill
quente não passaria, de geração em geral}ào, aos filhos e ne·
to innoccntes, ou manchados quando muüo tlo peceado origi.
nal.

De re to o escravo, com ~·lo, não e capa só por i (} á acção
da leis penae communs, se por seus crimes desafia o rigor del
las; pelo contrário a eondic;ão servil em que na ceu é para eHe
OCo.1 ião de uma penalidade exeepcional e mllltipla, muito mais
severa, de uma applicaç.ão quasi sempre al'bitraria e de uma au-
'ncia a bCIII dizer completa das garantias tute)lares que, no

direito commllm, protegem )1 innoceneia dos .accu ados.
Onos o codigo, aliás tão recommendavel pelos sells principios

de brandura e equidade, resente-se da crueldade antiga, mal que
se trata do e cravo. A prisão .simples lhe é ]'e usada, ou porque
se repute castigo muito leve para entes tão caUejados no soffri
mento, ou porque sería illusorio, e uma flJ).or.aute contradicç-ão á
lei do trabalho incessante impo ta á sua condição. Assim as pe·
nas que o codigo fulmina eontra o escravo são os açoites, os fel"
ros, as galés e a morte. A morte finalmente é a unica que
conhrce o decreto addiccional de 10 de junho de i835, postq
que promulgado em tempos ealmos e normae!, digno rival da
famosa lei revolucionaria de prairial, que era apenas a e~re~são
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ephemcra de uma epocha convulsiva e sauguinolenta. Ojur)'
que, para todos e por toda a parte, é um tribunal de pares, para
o escravo só poderá reputar-se tal por uma amarga irri ão. Ali
postos em presença e face a face, o senhor e o escravo, o oppre"·
sai e o opprimido, os inimigo emfim, se havemos de chamar as
cousas pelos seus nomes, não ha que esperar nem rectidão, nem
equidade, nem misericordia. Na maioria dos casos os ju\rramcn·
tos são dictados pelo adio, pl'la parcialidade, pela dura iudilTe·
rença, resuHado do hábito da oppressão, e pelo medo do perigo,
a ~l.1ai baixa por ventura, e a mais cruel de todas a paixões
humanas.
. Que diremos nós desta só jurisdicção legal'! A condi\:ão do e .

cravo as multiplic:a e varia ao infinito, na proporr,ão de iodos
os caprichos imaginaveis da tyrannia doméstIca. Sem apparato::,
11em fórmulas, sem averiguações importllllas e tardonha , as fal
tas e os crimes, graves ou leves, reaes, simplesmente suspeitados,
ou fabricados ab oJutamentepelo arbitrio desregrado, são punidos
por uma penalidade, que começando na injúria, e na afTronta da
lla.lavras e atrave sando por toda a casta de constrangimentos e
·evícia., "ae não raras vezes terminar na morte. Aqui, mais quo
nos tribunaes publicas, é a in"ensibilidade, é a irritac.:ão, é a co
lera quem profere a senten\,a e executa a pona, sem proporção,
sem fi-ca lisação, e sem recm o l.

Se o nosso direito penal não ju tifica a escravidão em geral,
menos a pMe justificar o facto da sua con ervação entre nós.
Tão longe e tá eUa de ser um in trurnento, ou e chola pratica
de civili ação, que o proprio auctor, a quem semelhante idéa
e capa talvez irreflectidamente, a eondemna logo depois como
ifl-lpia ruel, immoral e.corruptora. Nem a sua conservação é
um facto votuntario resultante da utilidade que possamos nella
en.xergar. Dom fune to qlle o passado nos legou, temo-lo grudado
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ás carnes como a tuníca do Centauro; e não' ha hi arrancá-lo de
chofre, sem produzir a morte ou sem perturbar pelo menos de
um modo profundo e incalculavel a nos~a socíedade na maior
parte das suas relações e illtere ~e ' Ma já que não no foi dado
repudiar a herança, cumpre em todo caso aceita-Ia e usufrui-Ia
a beneficio de inventário somente, empregando de de já todas as
precau~'ões para liberta-Ia, sem perigo, de tod'o os encargo' (IUe
a avexam, e restitituir manso e manso O" uens que a compõem,
ao seu predicamento natural de pessoas, cm vez de cousas em que
os haviam tran formado.

Tiio pouco se podéra di~er, e j;'1 n'outra intonção-que o não
serem o indio reduzidosl ao menos a êsCravidão septenal dos
hebreus, foi causa da introducção mais funesta da dos africanos.
Bem fór3. di so seria o éxemplo de uma, quem abrisse a porta
para outra, habituando o no.o maiores a viver ocio amente á
custa do trabalho alheio, e a atropeIlar sem remorsos Lodos o'
direitos da humanidade.

E que a escravidão dos africanos não foi nem mal Injl1..ta.
nem mai funesta que a do indios, prova-o exuberantemente um
estudo seria e reflectido do assumpto. Os resultados geraos da
instituição não se haviam por certo modificar dianto de le\'03
alterações no accidente da cur da pelle, e e algllma ditrercn~a ha
que notar no graus de sensibilidade relativa de cada ra~a, é que
o judias, phrícamente,' eram meno robustos para o trabalho,
e no moral, menos resignados para solTrerem toda,> as tortura e
anrrustias do captiveil'O. Nem os horrores da tI'avessia, que affii
giam o africanos, Jlles eram poupados no seu tanto, pois ir m
bem desciam cenlenares de leguas dos eu ertões, alado" em

,'OL, lU. 63
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Cúrdas, e tanto mais martyrisado., quanto maior era o perigo e
a facilidade da fuga. Os registos officiaes que nos restam, pro
vam que uma boa parte delles pr.recia nas viagens.

A escra\iJão sob o dominio europeu, foi tão llouco um deri
vativo por onde o selvagem vencido escapasse a uma Cúndição
peior sob o dominio de outro selvagen. Será talvez um traba
lho apralÍvel, e wua espccie de espairecimento e desenfado para
o homem que sempre gosou da do~ura ela liberdade, traçar de
phantasia uma e 'cala comparativa engenhosa dos diversos graus
de escravidão, e computar feiamente todos os soffrimentos e com
pensações que cada genero pócle ofTereccr. É tarefa que todavia
não nos tenta, e prescindindo de todos os esclarecimentos que ella
poderia ministrar-nos, o que temos por certo e indisputavel é
que o azorrague do eUl'opeu, fazendo uma honrosa concorrencia
á dentuça do anthropophago, jqntoll os estimulas da cobiça des
conhecidos até á invasão, a todos os enlevos da vingança, e da
voracidade canibal; on mais simplesmente, o commercio de re 
gate juntou mais uma causa poderosa a quanto estimulavam
jáosselvagens para se fazerem uma guerra incessante e intermi
navel, e transformou a caçada do homem pelo homem, até então
mera prática barbara e brutal, em uma iadú tria rtlgular e lu
crativa, que os mesmosnlls ionarios não se dedignavam ás vezes
de sanctificar.

Nos seus resultados a escravidão dos índios; como a dos negros
a certosrespeitos, sem enriquecer-nos, Cúrrompia e barbarisavaa
nossa raça. Sem nos determos em longos pormenores para pro
va-lo, baste um só facto, mas capital, e decisivo. Em i755 es
tava a lingua portugueza de tal modo estragada, ou antes banida,
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que em São Luiz e Belem só a tupica se fallava, até dos mesmos
pulpitos. Em relação á raça vencida,. a escravidão, sem Hberta-la
dos vicios da barbarie, a explmha a todos os que acompanham a
civilisação. Quando, na epocha citada, a definitiva abolição do
captiveiro foi proclamada, a liberdade veio surprehende-Ios na
miseria e no embrutecimento, nus, famintos, dados á ociosidade,
e á embriaguez, vivendo na promiscuidade dos sexos em grossei
ras palhoças em compartimento, alheios á religião, de que não
tinham mais do que as apparencias exteriore , e entregues ainda
ás práticas supersticiosas do gentilismo. O jesuita João Dani el,
que escreveu depois da expul ão da ordem, confessou-o desenga
nadamente, e r baixando aqu lIe desamparados e despresados
catechulUenos à contlição de lH'Utos, receitava-lhes jovialmente
páG e pão, como unicos meios apropriado e mais que suflicien
tes para o:> levar.

Será necessario que notemos ainda no nosso auctor a compla·
·cencia com que, para apartar dos indio toda a orte de interesse
e sympathia, ora insiste uma e outra vez na accusaç.ão de que
elle eram alJenas os ultimos inva ores nomades do lerritorio que
pejavam, em culti\a-Io, ora tran creve, para arp,ar os vicios da
barbarie, uma passagem eloquente de deMaistre ? Atal respeito é
bem qne nos entendamos de um modo positivo e claro, com que
de de agora e arredem todo os equivoco . Se o seu fim é com·
-bater as apologias absurdas e insensatas do e tado selvagem, e
certas rehabilitações indi cretas, se não foram chymerieas, em
·boa hora seja; mas e es a' allegações e declamações recrimina
·torias não se encaminham a outro fim mais que a insinuar a
'civili ação pela escravidão, nesse caso não haverá para...ellas re·
provação que demasiada eja. Sim, não adoremos a selvageria e
·a barbaric; mas, sobretudo, não immolemos, liem escravisemos o
:selvagem a·titulo de civili~a-lo e favorece-lo. Muitos dos crimes



;;00 JOUKAL DE TIMbN.

e vicias que lhe imputaes, acham desculpa no seu mesmo e tado
de ignorancia, embrutecimento e degradação; e póde-se dizer
que carecendo de imputação perante a moral das sociedades civj·
lisadas, são antes objecto de simples prevenção e repressão, que
de castigo e expiação. Bem como os attentados das massas po
pulares, filhos do phrenesi revolucionaria, se os consideramos
com fria imparcialidade atravez do espaço 6 do tempo, nos im
pressionam mais como etreitos de calamidades naturaes, que de
uma perversidade calculada; assim as acções do selvagem, até
certo ponto innocente na sua profuncla ignorancia, nos parecem
menos proprias para provocarem a coleq~ e a vingança, do que a
dor e a compaixão. Não é aproprio auetoll quem racla.ma para
os abusos e excessos dos invasores europeus a indulgencia devida
ás idéas do tempo, segundo as qpaes nos diz queprocediam, acre
ditando cumprir paI! esse modo os seus deverGs papa com Deus,
e para com os hom!3ns? Entretanto, não era á míngua de ad
moestações e censu.ras dos papas e dos mi~sionarios que deixavam
de esclarecer-se e atemorisar-se a ?ua consciencia, sem dúvida
menos pura que a dos selvagens; e não era seguramente por
ignorancia, que perseveravam ~o érfo, e Sfl revoltavam até con·
tra as lei dos seus soberanos,

Mas a tudo quanto até agora temos dito estamos já prevendo
uma objecção esmagadol1a, . : ,l'Ião é a escravidão dos índios, que
o auctorpr'opõe, senão uma simples clienteJIa, com que arranca
dos dos bosques, e á escraviqão da anthropophagia, sejam postos
·a servir nos nossos campos e cidades, e a bordo dos nossos na
vios. Com isso melhoram consideravelmente de condição, redu
zem-se á fé do verdadeiro Deus, e ao mesmo tempo supprem de
bra~,()s o paiz, que denes tanto ha mister, e cuja prosperidade,
medrando com o seu auxílio, ha de por seu turno reflectir tam·

.bem sobre eIles. Estes beneficias, que os sentimentos mais puros
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e ardentes da charidade e I'raternidade christl instam a dispen
sar-lhes quanto antes, serão tambem participados pelos africanos,
em mai tl'abalho .que o de torna-los inalienaveis e adstrictns á

gleba, servo cm vez de escravos. Dado caso que os indios não
melhora em de condição, como é aliás innegavel que succede
ria, evitadas as fadigas e perigos da vida elvagem, não peio
ravam por certo, nem perdiam cousa alguma, em uma simples
troca de miserias, em que nós sempre ganhavamos. E ta con
sit.lera~1io é só de per si cabal para desvanecer todos os escl'U
pulos I

Não passemos adianto sem assignalar a de proporção enorme,
a abominavel injustiÇ<1. relativa que se encena no destino com
mum reservado a índios e afrieanos, collocados nos dous extre·
mos da e cala social, aquelIes na mais larga e solta independen
cia, estes na mais baix,. o estreita servidão! Por maneira que
a mesma medida quo para uns seria como uma enchente
de allivios e consolaçõ~s, e o cúmulo de toda a felicidade que
lhes póde SOl' dado e perar, sería para os outros um suppIí
cio incomportavel, e a ultima expressão da desgraça e da mi
seria.

E essa incrivel invocaçlio aos sentimentos de fraternidade.
~ando fazemos appeIlo á violencia e á armas para submetter
o queirri 'oriameute chamamo' nos os irmãos? Era tambempor
charidade e para salvar as alma da escravidão do demonio que
os padres de S. Domingos despedaçavam nas torturas, e reduziam
a pó nas fogueiras os corpos dos hereges e judaisante ! Dil'- e
hia que, para se disfarçarem a tyrannia e o êrro, recorrem em
todos os tempos ás mesmas attenuações e hypocrisias de lin
guagem....

E effectivamente, ne ta antigualha da e cravidão, já cem ve·
les aIlegada, discutida e despresada, estamos d'ora. avante con
demnados a não ouvir outra cousa além de um plagio eterno,
mais ou menos amplificado, e constantemente aggrando pela
reincidencia.
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. Ainda ha pouco se nos recommeuaava o respeito aos sepul
curo, em que dormem as cinzas dos nossos maior .; e ei -ahi
com <IUe acorda-los do somno de ferro que os opprime, fazendo·
lues crer que o mundo voltou ao seus velhos tempos, ou que é
chegado o dia do juizo final. Mas que havemos nós mi ter de
entender com os mortos? E tes estranhos argumentos, nem ao
menos remoçados na sua rórma extnrna poderiam a justo titulo
d afiar o sorriso do de dem, e da surpreza n'algum encanecido
v terano, reliquias da pirata.ria extincta, attonito de ver no
·eus·ultimos dias a deva tação e a pilhagem dos veneravei e em·
])oeirados sophlsmas dos arsenae da patria Argel.

Não zombamo, nem r corremos a uma figura de rhetorica
para Dorear a phrase. Referimo-nospositivamente a uma curiosa
notícia que lemos algures, e vem a ser, que pondo o dey de
:Argel em deliberação a questão de abolir-se ou con ervar·se a
pirataria e escravidão, um llos membros do divan produziu, em
favor da e cravidão dos chri 'tãos, os mesmos argumentos que
e te- ordiuariamente empregam para justificar a dos indios e
africano.. Entre lle' sobre ahia ode ser a condi~ão do christãos
na ua patria nmito mais miseravel que no captiveiro de Argel,
.nde demais amai, devidam nte c~techi ado" poderiam vir a

'abraç:ar a religião do propheta, unica verdadeira. Ma poi nos
'não foi pos ivel encontrar' agora esse intere ante diseur-o . I

ouçamos em falta do uoutore do aicorão, um de ses nossos
'Velleravei' maiores, a Teixeira de Moraes, por exemplo, que
repetindo o que haviam dito Guedes Aranha, Gomes Freire e
tantos outros, teve por último a honra de ser em nosso dias
repetido pelo bispo Azeredo ContinllO, e pela Historül Ge·
l'a!,

• Temos perfeita lembrança de haver litlo naS CARTAS POLITtCAS DI: AIIERICCS

jrnrrC'~S3 (Ill Londr~s cm 1 25. Por mais diligências que fizemo~ não no~ foi possi

,c\ ellconlrar e>le opu,culo elll nenhuma das bibliolheca, e livreiros de Lisboa.
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.Em qun i tocIa as idade" e republicns do mundo (é~crevia

"el1e) foi a e cr:widão permiLLilla; r. SUPPO"to o contradiga Bodi
,no, fundado em que é contra a mesma natw'eza, conforme a
.opinião do jurLconsultos, e que a origem da escravidão e das
,me mas republicas foram a violencia, a crueldalle e a avareza;
,comtndo os theologos sustentam que ella somente contl'adiz a
,permi-são do direito natural, e não sua leis e preceitos-send)
'que a liberdade vem a ~er a permi são natural que a todos per
,mitte livres, a qual póde derogar-se pelo direito das gentes, in
,troduzindo- e com este a servidão. E não se diz preceito natural
·porque pela natureza nunca e concluiu po itivamente cfUe o;
,homens fo em Livres, como tambem as republicas não tiveram
'SeuI)l'illcípioem Caim,ou em alt8<1.dores, na fundação da cidade
.que el1e aLlirma edificou; ma em Tubal-Caim, seu filho, com o
.racionavel pretexto de viver em policia, e com seguranÇ<'l. Assim
<o entendem Nicolau de Lira, Navarro e PlatâQ. E dizer-se o
•contrário fôra infamar a origem das pote tade ,quesãode Deus,
.como afirma S. Paulo dizendo: Q/ll resistit polestati, Dei ordi
<1lflliolli I'esistit. E tendo tão exceLlente principio ll.lO de\iam os
.dominios e as republicas fundar-se com acces orio tão injurio
<50 e nocivo, ma muito racionaes e de bom titulo; e tá.mbem
'por boa consequencia deviam os escravos proceJer d guerra
'Ju ta, ou de outra qualquer cau a lícita. E porqne sobre est:J.
<materia ha definições da sancta igreja, a eLlas hUDlillles nos sul:·
<mettemos.•

-One seja no mundo antiga a ervidão o mostra a venda de
<Joseph aos ismaelitas por seus irmIos para o E"ypto. E tolendo
-o seu uso pelas nações todas o prova entre os hebreus a lei di
.vina-que entre si mesmo e vendiam, bem que à e crav;dib

.•era voluntaria, de sete anuos, ou por toda a vida, se disso em
'contente o escravo: o que não e entendia descravo estran
.geiro , comprado, ou por outro qualquer 111 io ad,fUirido , por
.que esses a mesma lei 111'0 adjudicava pel'[)()tuo e hereditarios·
.E se a condição servil fosse contra o direito natural, é sem dú-
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. I1vida qLlC a não [loderia licenciar o [lJsitivo ou o das gentes; o
"que tambem se COllyenCe por se conformar com a doutrina de
..S. Pedro, e S. Paulo, que em muitos lagares dão aos escravos
I1documenlos e regras de bem viver com seus senhores, e a esle"
..de como os devem tractar, sem llllfica admoel;tar auns que fujam'
«e aos outros que os liJJertem, antes'baptisado um escravo de Phi
«lemon pelo apostolo das gentes Ih'o remetteu recommendadc.
•Ari toteles julga semelhante estado pormui conforme ánatureza,
«e muito util aos que neHe vem a cahir, opinião favorecida de
«San.cto Agostinho, porque quem negará que melhor que mata-lo
l1é COllSI'I'Var, alimentando-o, um escravo de guerra ju ta, donde
«lhes procedeu a denominação de servos, como re olvem Sanclo
dsidoro, e ojá citado Doutor Grande? E quanlo mai proveitoso
Ilhe erá, introduzindo-o, edoutrinando-o na fésancta, faze-lo ci
~dadiio do céu, e com-servo comno co daqueHe alti simo Senhor
Ide todo, como diz S. Paulo, do que deixa-lo perec.er com sua
l1iufidelidadecega,eainda por tão estranho modo qual entre estes
.gentios do Maranhão se ôbserva, matando-se e comendo-se con
«t:ra toda a lei divina e natural? E e ex dI/obus maUs minus BSt
«eli(jendwn dado caso que a escravidão o cja grave, qual será
.aquelle qlle, comparando-a com o da infidelidade, sobre lodo'
uinfelice, lhe chame mal? e mudada eHa pela occasião do cartj
«veiro em a chaistã fidelidade, quem o não intitulará felicidade
,summa? Ni ·to se fundava, mas a outro pr01Josito, Tertuliano.
•quando dizia que ha injurias, a que se devem graças. Muito
«melhor o S:lJlcto hyponense ao nosso intento: Si omnibus llOmi
«nibus nO/1 peceare quam pl'eearemélius; ast mélius pl'ofecto stalti
«omnes t"ivarent, si serl'i possunt esse sapientwm 'I Neguem-me
«agora que os índios são ignorantes sobre toda a ignorancia, vi
11 venllo como vh-em, e ,!Dorrendo como morrem. E se quaesquer
trat:lOlico', em ra 50 LIa objecto da sua profissão e doutrina
•. aneta indaCjue errado peceadores, podem deixar de intitll
«lar-se sabia"? e que não lucram sendo escravos estes gentios,
.cm recompen,a da perdida liberdade, na terra, ao presente, da



APO~TAME~TOS PAHA A H. DO MARA~HÃO., 505

.sabedoria a nobre prerogativa, e no céu, de futuro, a maior
«isenção e o fôro mais fidalgo· 'I ••

Eis os argumentos do antigos fautores da escravidão, mouros
ou christãos, que ó di ITerem dos que agora se produzem, em se
apresentarem com mai franc[Ueza, e mar audacia, não sendo to·
davia uns melhores que outros, '" haviamos nós, li conta delles,
retrogradar um ou dous s cuJos, para áqurffi do marquez de
Pombal, até Gomes Freire, até Teixeira de Moraes, até Guedes
Aranha, afim de privarmos o homem daquella independencia e
livre arbitrio, que é a necessidade imperio a e invencivel da sua
natureza, e cuja perda nenhum outro bem neste mlmdo é cabal
a r.ompensar?

Um e cravo negro das Antilhas possuia fazendas bem grangea·
das, um avultado peculio, e go ava não menos das alTeiçães de
familia que da estima de sen senhor; e sem embargo de tudo
isso, trazia o rosto constantemente anuviado pela tri teza. Oque
"OS falta? pergul1ta;vam-Ihe, enumerando todos os dons que a for
tuna liberalisava com elle, ão gosaes da ventura doméstica, o
senhor que tendes não vos honra com a sua amL ade e confianc,:a,
não sois rico e proprietario? Desejava, respondia onegro, pondo
solemnemente a mão sobre o peito, desejava apenas ser propriela
rio do corac,:.ão que sinto palpitar aqui I

Estes homens são tim'ps (dizia um rei absoluto, fallando dos
índios) e isentos da minha jurisdiçção, que os não póde obrigar
a sahirem de suas terras p tomarem um modo de dila de qua altes
sa não agmdam, o qua sa não é verdadei7'o captiveiro, em carto
modo o pal'ace, palo que offtmdp- a liberdade.

E vós, na cidos sob o regimen da liberdade, em um seculo de

• RELAÇ. Hlsr. dos 1lll1\ultos do Mar. P. '\.' Cap. 10.°.

VaLo lU,
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luzes, quereis obriga-los ao serviço doméstico, ao damarinhagem,
ao das aldêas por admihistFação, e premmis dissimular todo o
horror do destino que lhes reservaes, substituindo simplesmente
o termo escravidão pelo de clientellu? Expedientes banaes, des·
acreditados e condernnados pela experiencia!
. «Arrancados das suas terras, dizia tambem o P. Antonio Vi·
.eira, matam·n'os as saudades delias. Os que moram nas aldêas
«com titulo de livres são ainda mais escnwo.ç que os que moram
«·nas casas dos portuguezes, s6 ~"m uma differença que cada tres
«annos .têm um novo senhor, que é o governador ou capitão-mar
:«que vem a estas partes, o qual so serve delles como de seu, e os
«tracta c.omo alheios, em que vêm a e tal' de muito peior conw
«ção que os e cravos. As laVOlll'aS de tabaco, em que ordinaria
•mente os empregam, é o mais erijel trabalho de quantos ha no
«Brazi1. Mandam-nos servir violentamente a pessoas, e em servi·
•ços a que não vão senão forçacj.Qs. A.partam-nos·das mulheres, e
«poem estas a servir em casaspaFtieu!ares, r.om grandes desservl·
«ços de Deus, e queixas de seus maridos, que depois de seme·
«lhantes jornadas, muitas ve~es :}S oQgeitam. Os nomes que lhes
«chamam, e que elles muito sentem, são feissimog; o comer, quasi
«nenhum; a paga, tão limitada., (Jl~e Ilão satisfaz a menor parte
«do tempo, nem do traOlJ,Jho.p ~Sempre alfsentes das mulheres,
«ellas e os mbos em desamparo, na fomo e na miseria, divididos
«e apartados a distancias, não podem ser doutrinado, e vivendo
«sem oconhecimento da fé, e sem haver quem tenha cuidado de
.seuscorpos nem de glfas aln~:ts, mqrrem miseravelmente depuro
'«sentimento ou de fadiga, e vão ao inferno.. .Esta é uma das
«causas, (continúa: em outro Iqgar, o ao mesmo Pl'oposito) esta é
.uma das causas que ~I:lm destrP-ido.infinidade de indios neste Es·
«tado,-tirarem-nos de suas terras, e trazerem·nos ás nossas sem
·.lhes terem prevenidos os mantimentos; mas fazem-n'o assim os
«que governam, porque se houverem de fazer as prevenções ne·
«cessarias, hade se gastar muito tempo nellas, e entretanto pas
«sam-se os seus tres anuos; e elles antes querem cincoenta in-
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.dios que os irvam, ainda que manam quinhentos, do que
«muitos mil vivos e conservados, de que elies se não hajam de
.aproveitar.••

Eis-aqui pois em que consi tia o serviço do campo. e o regí
men da alJêas livre. Vejamos agora os outros dous meios de
\1tilisar os indios que indica o auctor. A marinhagmn. Que I
O serviço do mar, ou o recrutamento para bordo, que inspira
tão entranhavel horror aos nossos homens do povo, já civilisados
e qualificados cidadãos brazileires-quereis obrigar a elle o sel
vagem indomito e recentemente arrancado ás florestas? São as
agitações violentas e artificiaes de uma profissão rude e de co
nhecida que imaginaes para supprir as distracções da sua vida
errante, ilIudir os seus sentimentos, e subtrahi-lo á tristeza, que
gera a monotonia? Mas o que póde haver ahi de mais monotono
lia mundo do que o trabalho forçado, e contrário aos habitas de
uma vida toda inteira?

O serviço domestico I Mas que freio se ha de pôr aos desman·
dos e á tyrannin do senhor, do administrador ou do patrono,
como lhe quizerdes chamar? Toda a regulamente'1.Ç<'lo policial
será tão vexatoria para o enhor como inutil para o cliente; e a
sua acção hade necessariamente parar diante das paredes qne,
escondendo as oppressões, garantirão necessariamente a irres
ponsabilidade dos oppressores.

A experiencia de todos os tempos ensina de sobejo o que va·
lem taes precauções e attenuações parciaes contra a preponde
rancia, e os resultados inevitaveis dos princípios cardeaes. Temos
entre nós, e nesta mesma materia, o exemplo decisivo das leis
protectoras de :1.688 promulgadas e abrogadas em menos de um
anno, pela incompatibilidade da sua existencia simultanea com
a in tituiÇ<io que eram destinadas a modificar. 'e ta materia o
unico correctivo efficaz é a capacidade no servo para conhecer,

• Cartas de 20 de maio de i 658, e do 4 de abril de t65l, a el-rei.
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reclamar, e fazer valer os seus direitos contra um genero de
prepotencia que, pela especialidade da sua natureza, escapa a
toda a acção e fiscalisação externa. Ora sendo essa capacidade
nulla ou impossivel no selvagem, ° famulo, servo, ou cliente
que se phãntasía, será fatal e irremi sivelmente convertido em
escravo. Se daos um passo uesse plano inclinado, será forc.oso que
resvaleis até o fim. Se admittis um só princípio que seja da fu
nésta instituição, se violaes, aindaque a medo, e de travéz, os
direitos sagraClDs da liberdade e isenção humana, as consequen
cias logica do primeiro érro, não tardarão a circular-vos, e a
arrehatar·vos até os e~tremos limitos da tyrannia. Nisto não ha.
nem pMe haver meio termo.

Não obstante a firmcz:l. de convic:ões que alll'egôa, e a segu
rança que em geral aff cta, lá vem oeeasião em que uma phrasc,
uma idéa que lhe escapa ap ar seu, revelam a dúvidas que
agitaram, ou agitam ainda b espirito do aUGtor. É assim que elle
quasi se mo tra dominado da repugnancia que alftevê para oseu
systema de repartição doméstiGa; é as im que os termos-ar
pl'essores e opprimidos, lhe vêm quasi invollmtari.amente aos la
bios; é assim l1nalmente que quando apJ:egQa os interesses do
estado em opposição Gom os sentimentos generosos da philantro
pia declara para logo encerrada a di cussão da materia.

Ari tide certamente se mostrava mais egmo e convencido
quando, em sentido contrário, fazia a assembica do povo athe
níense rejeitar a proposição de uma empreza util ao mesmo
povo, mas inju ta e iníqua em J:elação a outro. É que essas pre
tendidas utilidades não são senão apparentes, ephemeras, fal as,
em uma palavra, e com ertem- e mais tarde, por uma logica
implacavel e nunca desmentida, em damnos e desastl'es, justa
punição do esquecimento e desprêso das regras eternas da moral.

De resto, esta tendencia para fugir á di"cussão revela-se mais
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de uma vez, e em circumstancias diversas, no curso da laboriQ'a
tarefa a que o auctor se deu para justificar os seus principio::.
rEm assumptos melindrosos e perigosos eomo este, mais vale,
"diz elle-discorrer menos. Aju tiça pede que re peitemos a me·
«moria do.> chrisGos, nossos maiore , e que os deixemos dormir
rem paz nos seus scpulchros. Para que csquadrinhar as acções
"má, ou '0 Jado desfM'ol'avel das cousas? Nem que apo'lados a
"perpetuar rivalidades, fo se o nosso fim impedir justas e poUt:cas
«conciliações. Isso denota menos'artifieio que malicia e peçonha.
rAs sympathias, tanto actq.ae , c.omo do pas ado, estão pelo elc
rmento civilisador, muito mais conhetlido pelos beneficios que
"pelas injúrias.•

Pela parte que nos toca, e como maranhenses, confessamos
sem pejo e sem remorsos que é mais que mediocre a nossa gra
tidão para com os beneficios que ao antigo Estado liberalisou a
colonisaç:io europeaaté o govêrno do marquoz de Pombal; e pelo
que respeit.e't á exposição dos fa.ctos que assigna)am a ua acção
malfazeja, todo onosso trabalho apenas consi tiu na escolha-tão
abundanfe e variada era a messe onde podiamos ceifar. Para em
palma·los e desGgUl'a·los, para esquadrinhar entre elles o actos
meritorio ,é que é ne,ce sarja p.Ol:;tdestrezade prestidigitador ver
dadeiramente assombrosa. E dissemos-até o rntlrquez de Pom
ba/-c-OOl muita rasão; porqne para Op.eriodo decorrido do seu
govêmo até a independeneia há- e mister do novo julgamento
que ainda não podemos proferir, occupados pelo emquant.o em
colligir as provas, e ordenar o proce-so.

Quanto á doutrina das sympatltias para com estes ou aquelles
elementos do nosso pa ado historico, o que póde alcanç.ar a
nossa fraca intelligencia, é que ella nos conduziria a resultados
bem estranhos. O vício que se disfarça nesse vocabulo sonoro é
nadameno que a parcialidade. Sob o seu imperio, chegariamos
'Porumladoácanonisação da guerra e da escra.vidão, do arcabuz
e do azorrague, e pelo outro á ironia e ao escameo para com a
terI).ura hallucinada de Las Casas, e a mania da catechese lenta.
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Cederiamo assim á imaginação e ao sentimento, mas a urna
imaginação dpsvairada, e a um sentimento falso e injusto, que
infallivelmente perverteria a história.

ü historiador hade ser sempre veridico, imparcial e severo,
e tanto maior será o seu merito quanto, para o ser, conseguir
vencer e dominar as seducçães ela fortuna, di! opinião e do an
gue ou origem, a favor elas ra~,as inimigas, vencidas e desampa
radas. A rerdaue é o gr.mue fim do historiador, e mediante o
seu culto fervoroso e constante, a tarefa que elle emprehende
simplífica-se de um mouo admirave!. Tal é o Vuto de Thiers,
que o tem por certo, e bem valioso, na materia. Deste culto não
o devem apartar interesses e consideraçãe de naturez:\ alguma,
nem mesmo o receio, aliá" tão natural, de cednr na apparencia
á voga, como cedem com efTeito os escriptores fracos e sem cons
ciencia, que armam sobretudo ao favor e á popularidade. Desse
receio parece que infelizmente se deixou vencer o auctor da
HIstoria Gel'al, quando nos falia dessas obras em que, no mo·
mento de apparecerem,o publico só encontra que applaudir.Ahi
esteve em dúvida o perigo a que quiz fugir, sem lhe occor·
reI' que, á mingua de precauções, ia dar no escôlho contrário.
A adulação á voga é um acto de fraqueza tão trivial, e tem
cahiUo em tal de credito, que um espirito nobre e elevado bem
longe de inclinar para esse defeito, bade por certo preferir e
bu cal' o papel brilhante e seductor de contraste e censor au tero
da opinião transviada. Mas porque se bade anticipadamente
suppor a opinião geral bo til á verdade, e desde quando foi esta
lanço exclusivo das minorias? No meio destes perigos oppostos,
a uuica taboa de salvação, o norte fixo de todo o espirito judi
cioso deve er a verdade nua e simples, sem nenbuma attençã'o
ao numero dos seus adoradores ou dos seus inimigos.

E' sobretudo pelo seu culto que a história se chamou mestra da
vida. Bcm que, contra um axioma mais pretencioso que verda·
deiro, a diver as pbases da existencia do genero humano se re·
produzam a espaços, geradas e reconduzidas constantementepelas
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mesmas paixões, as circllmstancias todavia variam e se d:sfarçam
por tal modo sob os accicleute externos dos factos, que escapam
de ordiuario á ob ervaÇ<lo mais pe :spicaz, e tornam a lição eru
dita do passado inteiramente inutil como precaução para o pre
sente e para o futuro. O ensino da hi tória resulta portanto,
mas é da infusão dos sentimentos de jn tiç.a e de moral, da ap
provação e louvor constante do bem, e da condemnação inexo
ravel do mal. Radicando-se profundamente nos animos, e per
petuando-se de nma a outra geração, e ta noç,ões servem a pre
venir, e tornam difficil, senão impossivel, o regresso aos erros e
crimes do passado.

É as im que comprehendemos a mi são angn ta e sacrosancta
Ql história, cuja indulgencia e compaixão, conde;nnavel sempre
pm relaÇ<1o aos algoze., mosmo para. com as victimas nunca deve
ir até ao silencio.

Os deveres imperiosos que esta convicção nos impunha não
con entiam que, expondo as idéa qua nospareeem as unicas ver
dadeiras, deixassemosde combater vigorosamente o erros oppos
tos. Adis imlllação desses erros, ao tractarmos de um assnmpto
que tem sido objecto e pecial da no-g.,'l attenção e estudo, sobre
afTeck'\da em si, obstaria por outra parte a que rende semos o
devido tributo de admiração ao grande e perduravel monumento
que na Historia Geral acaba de elevar-se á litteratura brazi
leira. Osilencio de censura implicaria nece ariamente o do lou
·vor; e com todos os seus perigos, a franqueza pareceu-nos prefe
rivel na dupla face do no 50 juizo.

Para assignalar o que em nosso modo de ver es e monumento
.eontém de falso e erronco, moveu-nos sobretudo a consideração
de que chegando elle á po teridade, como o seu merito lhe afi
ança, sem o correctivo de um prote to conteniporaneo, podes e
servir de corpo dedelicto para a condemnação do nosso tempo.
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Com esse protesto á vista dir-se-ha com mais justiça: A este betlo
trob.alho, para sl'r perfeito, só faltou ter tI1n senão de menos, Mas
assim como para os meritos tão t'ariados da obra, no todo da
slta strllClllrO, não pscacl'armn os applousos de que em digna,
assim tombr.m não (afloram rozes C011Scicl1ciosas, postoque obsclI'
,-as e desallc/orisadas, para condemnar o êrl'o que a deformava,

Mas que dizemos nós I Talvez dentro em pouco este protesto
venha a tornar-se in14til, realisada uma esperança que ousamos
conceber, e amamos entreter, á vista das contradicções, hesita·
ções,.e reticencia que notamos no auctor; e das causas de sua
natureza accidentaes e'transitorias que sem dúvida o estimula
ram e arrastaram aos excessos da reacção, Quem sabe se onão
veremos ainda, abjurando o êrro, on modificando pelo menos as
suas opiniõe , banir do seu livro o que ellas tem de mais estra·
nho e enorme, queremos diter-essas doutrinas e apologiasini.
Cfuas,quellinguem pMe aeolherde bom grado, nem mesmo dEixar
pa sal' em ilencio sem desar? De sas retractacções nos estão
dando cada dia nobres exemplos todos aquolles a quem o estudo
e a reUexão ~sclarecem, e em quem podem menos o orgulho e a
obstinação que a boa fé e o amor da verdade. Ora da.boa fé e
rectidão do auctor não é possivel duvidar, além de muitas ou·
tras considerações, por esta que é exclusivamente relativa ao as
sumpto, e vem a ser, flue elle não tem interesse algum pessoal,
proximo nem remoto (como nós tão pouco), em qualquer das
soluçãe que se possam dar ácontrov81"iaql.1e agitamo. Na pre
,'1 ão de .a modificação feliz, ería hem paI-a de ejar, no seu ín·
teres e, e no no o obretudo, que as edições sub equentes se rEl
tlrdas em tanto quanto fos e mister para que o tempo e a medi
tação podes em operar os seus ordinarios effeitos.

Mas ou essa previ ão se realise ou não, a espectativa não deve
põr estorvo" ao exercício dos direitos ilOprescriptiveis da crítica.
Da nos a parie nem de leve nos julgamos offendido pelo qne
nas opiniõe do auctor e póde achar de inju to, e de acerbo
m!lSDlO contra as nossas já anteriormente emittidas. Em tudo
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isso não Vem05 mais do EIUe a expressão franca e livre das con
vicções que cada um alimenta acerca da verdade das suas idéas.
Os termos dessa manifestação, de resto, posto que expressivo e
energicos, não têm nada de incompativeis, nem com a simples
bene\'olencia e urbanidade, nem ainda com a mais cordial aITa
bilidade.

Digamo-lo todavia com franqueza, não é destes ultimos senti
mentos que fazemos prova, reconhecendo e assígnalando aqui os
rnerito diversos que enriquecem esta obra. Nisto não ha mais
do que recta e rigorosa justiça.

O auctor mostra·se illustrado, justo e verdadeiramente philo
sophico quando, revolvendo as questões que estabelece, julga os
indio sem direito exclusivo ao territorio que percorriam na
epocha do descobrimento; e incapazes, sem o au..x.ílio externo
europeu, de e emanciparem do estado social em que vejetavam, .
miseravel sob todos os aspectos, e indigno de despertar a admi
raÇ<10 e a inveja de qualquer e. pi rito judicioso ou desprevenido.

Aproxima-se muito da verdade quando computa a populaçào
indigena daquella epocha sete ou oito vezes inferior á do impe
rio actual; e nó dizemos apl'omima-se, porque nesta materia é
mais fac,il entrever a probabilidade do que attingir ao rigor da
exactidão.

Uma rasão superior o illumina, e as suas palavras t.ornam·se
eloquentes quando tracta de demonstrar que o elemento eu
ropeu é quem constitue, principal e essencialmente, a nossa
nacionalidade actual. Percorrei, diz elIe, as cidades e os campos,
penetrae no seio das familias, dirigi-vos ao pae, á mãe, aos fi·
lhos, aos servo.. Fallae-Ihes na lingua geral ou no guarani, e
ninguem vos entenderá. Pronunciae ao acaso uma ou outra pa
lavra africana, e apenas algum dos escravos menos ladinos vos
prestará tal qual attenção. Mas falIae o portuguez, e todos vos
compl'ehenderão e responderão. Trazem todos os nomes de um

.sancto do kalcndario; e a lingua, os appellidos, os co tumes, a
religião, e as leis, tudo indica a nos a origem européa Receaes

VOL. m. G5
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acaso o predominio dessa origem, e só por isso vosjulgaes ainda
avassallados á influencia da antiga metropole'l pois se o verda·
deiro e real brazileil'ismo é isso mesmo? continúa porventura
sob o patria poder o filho emancipado só porque semelha o pae
na indole e nas feições, tem os mesmos habilo~, falia a mesma
lingua, professa a mesma religião, e obedece ás mesmas leis que
elle 'l

Como consequencia desta grande verdade o auctor estabelece
igualmente que é com o elemento europeu, christão e civilisa·
dor, que devem andar abraçadas as antigas glórias da patria, e
portanto a história nacional, cujas fontes não podem remontar
mais longe. E com elTeito, os mythos das tribu indianas, e as
lendas dos seus tempos heroicos pertencem antes ao dominio
da poesia que ao da história. Sem monumentos escriptos, o
mesmo estudo da sua lingua só póde servir de meio de commu·
Ilicação com astribus restantes, para esquadriullar algumas ety·
DlOlogias, ou finalmente para averigua-r um ou outro ponto ob·
scuro, e certamente mais curioso que instructivo.
, O auctor é feliz e evidentemente inspirado pelos sentimentos
de um patriotismo esclarecido e verdadeiro quando pro creve
aquell'outro patriotismo falo e ignaro, que se cifra inteiramente
no odio yil e implacavel contra tudo o que é estrangeiro; e se
'esses sentimentos acertam de enlaçar-. e e confundir- e com os
-da piedade e ternura filial, então produzem paginas tocantes e
animadas, como a que se lêm no capítulo relativo ao estabeleci·
mento da DO a primeira fábrica de ferro, um dos quadros por
'ventura mais bem-acabados de toda a obra.

Sllbjugado em dúvida pela modestia limitou·se o auctor a di·
,z r, tractando do seu livro, que nelle se fazia a primeira rese·
'Dha geral dos factos da nossa hi tória, indicando-se ao mesmo
t 'mpo as fontes onde haviam sido bebidos, que eram as mai
llUra e genuinas.

lia anó a quemos me mos motivos não condemnam ao mesmo
silcncio;-ma em geral todos os que se não sentem oITuscados
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pela glória alheia, obedeceremos uns e outros a um sentimento
ao mesmo tempo de justiça e de satisfação pessoal, supprindo
aqui quanto ha de incompleto e avaro naquellas poucas palavra
que mão-grado seu lhe arrancou a consciencia u valioso serviço
que prestava á patria.

Ta Histona Geral do Bl'azil renovaram-se e purificaram-se
as fontes, e dilataram-se os horisontes. Plano vasto e bem dis
po to; feliz distribuição das materias; investigação immensa, 1..1
IJoriosa, e conscienciosa, tudo isto está muito acima da simples
resenha e indicação.

Poder-se-ha criticar este trabalho, discrepar aqui e acolá dos
juizos e apreciações que elle contém, deseja-lo retocado e am
pliado n'um ou n'outro ponto, expurgado finalmente d'umas
tantas imperfeições ou incorrecções de fórma, porventura impos
f'iveis de evitar neste primp,iro molde, e no meio da tarefa afa
nosa e insana da coUecção e escoll1a dos materiaes.

Mas emprehender outro igual, completamente renovado, e o
'bretudo leva-lo ao cabo, é o que provavelmente se não bade
ver outra vez em nossos dias; porquanto além de talento, con
sciencia, pacioncia, dedicação, e saber vasto e variado, para con
segui-lo seria tambem necessario haver madrugado no intento, e
alcanç,ar uma posição independente e azada para o pôr por obra
durante a melhor e mais vigorosa quadra de uma existencia
igual e tranquilla. Ora nem a todos os mortaes se apraz o des
tino a sortear com esse raro conjunto de felizes circumstancias.

Eis-aqui o nosso juizo. Sem dúvida vale pouco em si mesmo;
mas ninguem poderá taxa-lo com justiça, nem de duro e inexo
ravel, nem de lisongeiro e adulatorio, nos dous extremos das
suasconclusÕos. Felizes nós se tivessemos podido começa-lo sob'a
impressão dos mesmos sentimentos agradavei's com que nos foi
dado conclui-lo I
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NOTA D PG. 1.74.

Acerca deste ingulal' proce,so do, religiosos ele S:1Dcto Anto·
nio ~oliltra a ú migas, lê-se o sl'guinte na-l\'ora Flol'esla-dô

P. Manoel Berllaneles-T. L° tit. 6.° § 50.

Extraordinario pleito, que oorreu entre os Religiosos
menores d.a Provincia da Piedade no Maranhão e as
formigas daqueUe terreno.

Foi O ca O (conforme nanou um Sacerdote da mesma Religião
.e Provincia) que naquella Capitania as formigas, que ão muitas
e mui grandes, e damninhas, para estenderem o seu reino ub·
tenaneo e ensancharem os seus celeiros, de tal sorte minaram
.a despença dos Frades, afastando a terra debaixo dos fundamen·
tos, que ameaçava ruina. E accrescentando delicto a delicto,
furtavam a farinha de pão, que ali estava guardada para quoti·
diano abasto da Communidade. Como as turmas do inimigo eram
tão ba ta e illcançaveis a toda a hora de dia, e de noite?

(Parvula nam I'xe-mplo est magni formica labol'is,

Ol'e ll'altil quodcumque potest atque addit acel vo

Quem struit. -)

Vieram os Religiosos a padecer falta, e buscar-lhe o remedio,
e não aproveitando alguns de que fizeram experíencia, por que
em fiLU a concordia na multidão a torna insuperavel: ultima
mente por instincto superior- (ao que se póde crer) sahiu um Re
.ligio o com este arbitrio, que elles revestindo-se daquelle espirito
,de hun1ildade e simplicidade, com que seuserafico Patriarcha a
toda a creaturas chamava irmão; irmão Sol, irmão lobo, irmã
andorinha etc. puzessem demanda áquellas irmãs formiga , pe-

• BORAT. lib.1 Sal. 1.
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rante o tribunal da Divina Pro\'idencia, e signalassem Procura
dores, assim por parte delles authores, como dellas rés, e o seu
Prelado fosse o Juiz, que em nome da Suprema e.quillade, Ol!l
vis e o processado, e determina~se a presente Éfa.u a.

Agradou a traça: e isto a. im disposto, deu o Procurador dos
Padres Piedosos libeUo contra as formiga, e conte tada por
parte della a demanda, veio articulando, que elle authores
conformando-se com o seu iustituto mendicante viviam de es
mollas, ajuntando-as com grande trabalho seu pelas roças da
queUe paiz, e que as formigas, animal de espil'ito totalmente
opposto ao do Evaugelbo, e pOI' isso aboITcciuo dc seu Padre
S. Franci co, não faziam mais qu rouba-lo, e 11io somente pr 
cedia.m como ladrões fllrmiguciro, enão (IUO com manifesta v;o
lencia os pertendiam expelir da ca~a, arl'l1inando-a, e portanto
déssem rasão de si, ou quando não, Fo som toua mortas com al
gum ar pestilleute, ou aFogada com aJguma inundação, ou pelo
menos exterminadas para sempre daquelle di 'tricto.

A isto veio contrariando oProcurador daquelle negro e miudo
povo, e aUegou por sua parte Delmente. Em primeiro lagar: que
ellas, uma vez recebido o beneficio da vida por seu Creador, ti
nham direito natural a conserva-la por áquolles meios, que o
mesmo Senhor Ibes ensinara. Item que na praxe e execução
·destes meios serviam ao Creador, dando aos homens os exemplo
das virtudes que lbes mandara; a saber: de prndencia acaute
lando os futuros, e guardando para o tempo da nece sidade:
Formicm populus infil'mus q!ti prmparat in messe oibum sibi'
de diligencia ajuntando nesta vida merellimento para a eterna.
S. Jeronymo: Formica dicitl61' strenuus quisque, et providus
operarius, qui m presenti vita velut in mstate, fructus juslitim
quos in mternum recipiet, sibi reconclit •• de caridade ajurlando
umas ás outras, quando a carga é maior que aS força': Paci et

• ProTer. 38, 25 .
.. D. Hierun. in illud. Prover. Q. Vade ad formican olc.
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-concordiaJ (dis e um Douto) vivmn exemplum formica reliquit,
qUaJ suum comparem, forte piu.s justo oneratum, naturali quadam
chal'ilate alleviat • e tambem de religião, e piedade, dando
sepultura aos mortos da sua especie, como escreveu Plinio. Se·
peliuntur inter se vitentwm sofaJ, pl'wter homznem '., e obser
vou para sua doutrina o Monge Malco: HaJ ructu celevl'i COl'p01'U
defuncta deportabrJnt. •••

Item, que o trabalho qne eBas punham na sua obra era muito
maior, respectivamento, que o deUes authores em ajuntar, por
que a carga muitas vozes.. era maior que o corpo, e o animo que
as forças. Item que, supposto que elIes eram irmãos mais nobres
e digno, todavia diante de Deus tambem eram umas formiga,
e que a vantagem do S0U gráo nacional harto se descontava e
abatia com haverem offendido ao Creador, não obsorvando as re
gras da rasão, como ellas observam as da natureza pelo que se
faziam indignos do qne creatura alguma os servisse e accommo
dasse, pois maior infidolidade era n 1I0s defraudarem a gl0Tia
de Deus por tantas via, do que ncllas furk'ITem na farinh3.
Itom: que elIa estavam de posse daqurlle ítio antos dclles au·
thore fundarem, e portanto não deviam ser delIe esbuIMda,; e
da força que se lhe fizes e appelIariam para a coroa da regalia
do Creador, que tanto fez os pequenos como os grandes, e a cada
especie deputou sou anjo conservador. E ultimamente conclui·
ram que defende em elles a sua casa e fariuha, pelos modos
humanos, que souhess m, porque i 50 lhe não tolhiam; porém
que ellas sem embargo haviam uo continuar as suas diligencias,
pois do Senhor, e não deBes era a terra, e quanto 'esta cria: Do·
mini est ten-a, et plenitudo efuso ....

Sobre esta. contrarieuade houve replicas, e contra replicas, de

• Ab,.!on Abba. apud Piciuellum in Mundo symbo!ico !ib. 8 C. tO.

•• P!ill. lib. 2 c. 3.

•-. S. Hiel'On. in vila Malchi.

•••• Psil1w. 23 v. t.
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sorte que o procurador dos authores se viu apertado, porque
UUla vez deduzida a contenda ao simples furo de cre:lturas, e
abstrahindo rasões contempl~tivas com eSllir'ito ue humihlade,
não estavam as formigas destiLuidas de dir ito, pelo que o juiz,
vistos os auto, e pondo-se com animo inc 1'0 na equidade, que
lhe pareceu mais racion:wel, deu seut(!n~,a qu· os Frades fossem
obrigado a igualar deutl'o LIa ua cerca sítio compctentil para
vivenda das formigas, e que ellas sob pena de excommunhão
mudassem logo h:lb:ta(io,v: to quCl ambas a partes podiam ficar
accommodada sem mútuo prcjaiz.J, maiormente, porque estes
Religiosos tinham vindo alli por obcdiencia a semear o Grão,
Evangelico, e era digno o operario do eu su tento, e o das for
miga podia consignar-se em outra parte, por meio de sua in·
dústria, a menos cu to, Lançada esta sentença, foi outro Reli·
gioso de mandado do juiz intima-Ia em nome do Creador áquelle
povo eru voz sensivel nas bocas dos formigueiros. Caso maravi.
Ihoso, e que mo_tra. como se agradou deste requerimento aCJUeJIe
Supremo SenhOl', de quem está e cripto, que brinca com a .suas
creaturas: Ludens in o/'be te/'raruml Immediatamente ltnigrum
campie agmen., sahiram a toda a pressa milhares daquelle
animalejos, que formando longas e grossas fieira , demandaram
em direitura o signalado campo, deixando as antiaas moradas; e
livres de sua mole ti sima oppressão aquelles $ilUclo" Religioso ,
'que renderam a Deus as graças por tão admiravelmaniflnação
de seu poder e providencia,

-o bispo D. FI'. João ue S. José, referindo-se a e ta pa' agem
do P. Manoel BerI!.ardes, diz que tal proces o nunca tivera Jogilr

• Prover. 2 Y. 51.
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no Maranhão, e sim em Avinhão.· Um e outro se enganaram,
se não é crue o P. Bernardes quiz énganar os seus pios reitores,
ou se deixou miseravelmente enganar pelo seu reverendo infor·
mante.

O processo de que tracta Bernardes existiu co • ~ffeito, e em
diversas epochas e paizes outros muitos de igual natureza, filhos
da ignorancia, da superstição e da fraude que especulava com
enas.

O do Maranhão tem de n()tavel vir já em tempo em que elles
nio andavam em moda. Vimos os respectivos autos no ar 'hivo
do convento ", e delles extrahimos uma copia, que conservamo.
Ao processo, aliás pouco volumoso, faltam as primeiras folhas em
que deviam vir a proposição da acção, e a contrariedade das rés
formigas. A parte que se conservou começa pelo autoamentode
uns embargos de contradictas com que as mesmas rés, por seu
cura10r acllitem, vieram contra as testemunhas que haviam ju
ndo por parte dos revercnJos auctores. Este autoamento tem a
data de 1.7 de janei1'O de 1713, entretanto que a NaDa Florasta
de Bernardes, que jádá conta da supposta sentença final, foi im·
l)reSSa em Lisboa cm 1706. É de crer o processo, começado
alguns annos antes, estivesse paralysado até então; mas isto nao
destroe a falsidade que se contém na relação de Bernardes, como
vamos ver.

Os artigos de contradictas consistem na allegação de serem as

• VI.ICEDI E VIsrTA DO SERTÃO EM O DlSPADO DO GRÃO-PAliÁ EM 17G2 E 1763, E.

CII1'PH PELO DisPO D. Fil. JOÃo DE S. Jos~, Rev. do Insl. T. 9 p. 184 e 185. Eis

tiS pl'opl'ias palavras (jo bispo: IlBem se necessita n3 America de semelhante caç.<ldor
lt(fal1[lT3 das formigas, e de um animal que as come), e neslcs Estados principalmente
«pelo grande dalllno (Ipe fllzcm, ainda que se nào ,'crifique o qoe do Maranhão intro·

,duziroUl ao P. Beruo!:dcs, e conlo no FLORESTA com o demondo do. parires de Son·

_eto Antonio, pt'ejudicútdos com as fornliga5, pois o caso sabemos ter succedido em
.A,oinh50 de França saIU cxeulplo.JI

,.. Deu-os de mimu fr. Vicente de Jesus, a um particular, ha cousa de cinco~anno5.

(005 EEDD.)
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testeJnuíihás dos auctores irr'naos terceiros'da ordem de S. Fran
cisco, e por i 50 ~uspeitas de parcialidade.

Por despacho de 21, de janeiro, o juiz, que era o revere ndo
padre \'ig:u':o grral, o Iicencia·l o José Teixe:r:t de Moraes, des-

o presou 05 emlmrgos, houve as inquirições por abertas e publi
ca::, e mandou dar vista. ús partes para dizerem afinal.

Segue-se a infJuil'i~ão das rés, que se bavia realisado em di\'er
sos dias do mez auterior. Juraram por parte deHa cinco teste
munhas. Pelo depoimento do capitão Urbano Rodl'igu~ , de idade
que dis e ser de noventa e quatro annos, pouco mai, ou menos,
far-se-na idéa dos demais. Ei-Io-«E perguntado elie testemu
nha pelo conteúdo na contrariedade da rés, disse ao primeiro
.artigo qne sabe serem 3S rés uma cre3turas,qnc não pode nellas
«ha ver malieia, por não terem u o de rasão, e assim qnenão 1J0
edem saber de bem nemde mal, e mais não disse deste nem do
<segundo. E do terceiro artigo dis e elle testemunlla r/ue sabia
ese~em as ré formigas nntUl'aes da terra,eque neHa empre vi
everam espalhando-se por todos os logares desta cidade ematos, e
eque no tempo que os reverendos auctores fundaram oseu con
evento, nesta cidade e no di tricto df'lla já haviam formiga:; e
«tambem no logar onde o reverendos auctores têm oseu ('oO\'ento
cou cerca perto delle, conforme asna lembranca, e mais não di'::;e
«deste, nem dos seguintes, etc.•

Passaram-se depois mais de seis mezes sem fallar-se no feito e
requerendo os anctores a reinstauração da in"tancia perempta, o
vilJario 1'oraneo, o licenciado Manoel Homem, deferin-Ihe COIllO

pediam. Em virtude do seu despacllO proceJeu-"e á diligencia,
quo consta da seguinte eertidão: -Eu escrivão do ecclcsiastico,
.abaixo assignauo, em cnuiprilllento dodespacbo acim,~fui ao con
«vonto de S:mcto Antonio do Capucl1os, e ondo lá na sua cerca
-citei as furmigas em sna. propl'ia po"soa por todo o coutrüdo n~

epetição e do~pacho acima., I nuo-Ihes tnllo de rerlJo (Irt rerlnr111 •
•11avendo-lll~S nost<l fórma a citação por feita, cm fé de que pas-

VOL. fII. 66
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.sei a presente em S. Luiz i9 de junho de i7i4. Joseph Gnntardo
•de Bl'cl;7Il01111 z.•

Segue-se otel'nl0 de juramento ao. sanctos evangelho derel'ido
a um novo curadol' "rI litem dado ás rês, l:l o termo de vista

-dada aos auctores em 20 de junho. E aqui parou o processo sem
mais tor andamento até hoje.

P03toque seja p~LS ·ad· u:n lapso de quasi cento e cincoenta
anno • Sl" ,úJegando os allctores de qm lado pertencerem a uma
orJem mel.1dicante, e as I'lb qe oqtro rem pl'ssoas tlesasisadas e
miseraveis, invocassem o beneficio de I'e 'tituição, o processo po
ueria continuar. O caso é que achassem jlliz que hoje se qui
zesse prestar a esta liillll'iJeza. far<;~'l..

Já se vê pois que 05 a.rrasoado qne figllf<L o P. Manoel Bel"
··nardcs, a senteuça flnal, e a milagrosa obediencia que I.he pres
taram as formigas, são tlJqO impQstlfl'as com que naquelles bon
tempos se armava á credulidade dos povos.

'ota E pago 279.

-":":'{o Maranhão, pelo que toca a combina~.ões politica e ma·
nejos de partido" póde·se afoutamente as everar que a !tütória
M repelI', com ligeira' variantes, obretudo ha cem annos a e. ta
parte, É sempre o mesmo theatro com guarda·roupa e scenario
llOVO, e com repertorio retocado e acommodado ao gosto d0~

tempo. Em vez do pa quins, dos sermões sediciosos, dos mexe
ricos, das queixas e corl'e~pondencia omcial, e das de,:assas ja
11 irinha e l'e idencias, temo boje'a imprensa, a tribuna da a-
'embléas e dos clubs, e as )"('lilliõrs eleitoraes: e pelos capiüics

{!cn rac figuram com honra e v:lntagc,n os excellentissimos pr .
, identos. Como os antigo, O' novo mandões fomentam o cspirito
d discordia, lanç.am-se no partirl0 esposam todas as suas
paixõ s. e call~am profllnda' @ertl1rbações na economia e r gi-
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nlen da administração, mormente pelas frequentes inver ões
que fazem no seu pessoal, porque já é regra, e sempre foi que
o capitão-general, ou presidente que vem succeder no governo
,hade sem falta tomar e seguir valido e partido novo, perseguin
do atrozmente os que dominavam e 110reciam pouco antes. Nes
te particular é tão notavel e pasmosa a semelhança, que a illu
são theatral torna-se completa.

Mas uma giria em que os presidentes desbancam indisputavel
mente os capitães-generaes, é na osteJitação de largos intuitos
ad.ministrativos, e de empretas grandiosas, com Cjue dis imulam,
por um lado, os interesses pessoaes e de partido, que tomam a.
l)eito, e armam por outro ao favor da opinião e do poder supre
mo-projectos ordinariamente clJymerico., e não poucas vezes
ruinosos, já porque são mais que muito superiores ás fõr~~'\,s da
provincia, já porque os prêsidelltes, exclu ivamente preoccu
pados com a politica, ou saCrificam ás suas exigencias todas as
outra considerações, ou procedem levianamente, sem estudo
nem reflexão, nos mais graves e delicados assumptos. Os docu
mentos qne os condemnam são solemnes e irrefragaveis.

A certas accusaçàes podem elles escapar, ilIudindo-as por meio
de subterfugios e recrimína~ijes, ma em materia de obras P.u
lJlicas esse expediente não será tão facil, e quando muito, ape
na lbes será po sivel recrimina.r uos contra os outro'. Tome
mos para exemplo o canal do Arapapahy, padrão vergonho o de
ignorancia, incapacidade, desleixo e prevaricação· e opprobrio
até para o govêrno geral, se não cuidar eriamente em obrigar
o seus delegados a pôrem termo asemelhante escandalo.

Pelo que têm dito, em diversos tempos, os jornae de todas as
parcialidades, inclusive alguns do lado do governo, aquella
obra se ha convertido em machina eleitoral. A con ervação ou
dimissão dos directores, a admissão ou exclusão dus operario~, à

'Veja-se a nola-G-AJENDICE, no fim do volume.
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ta:<a dos salarios, o systema do tl'abalho, o calculo da sua impol"
tancia, a fÓl'ma da ;ldmini lração emfim, tudo é regulado pelas
conveniencias de partido. Bem que nlguns factos culposostef)ham
-sido provados de um modo irrecusavel, prel cindamos comtudo
'de todas estas incropar,ões de detalhe. em que a exagBvação, ~

parcialidad " e a m:\. fé poderão facilmente insinuar-se, e atten
damos somente aos resultados. '
. No' Estados-Unidos começou-se o cana}-Erié no dia 4 dejuJho
de 1817, e em 1825, isto é, oito annos depoi!;, foi aberta á cir.
caiação essa obra gigante 'Ga, que com o canal complementar de
Cha.mplain, concluido ao mesmo tempo, conta mais de qnatro
cfmta~ milhas geogrnphici).s de extensão. O .eu custo total foi de
52,363: 120 fra.ncos, e o ter1ll,o menio da despeza por cada lei10
metro, de 76:000 fI'.

Em Frnnça o termo media do custo cios canaes tem siuo de
150:000 fI'. por kilometro.
, Yf\jamos agom o que succede com o canal do Arapapahy, no
Maranhão. Foi começado no dia 2 de fevereiro de 18í8, fazem
agora ju:-;k1mente d 'z anno , e entretanto a sua extensão total é
(]I' clua milha.s, pau ornai. talvez pouco menos-não o dizemos
"'lllll rxactidão pnl'qnc não temos presente o plano da obra-mas
a diíT"r n~:l. :cn't em toelo caso pequena.-

)iI) rel:ltorio aprr!senta 10 :i a. s0lllIJlr:L provincial em 6dejunho
(]e 18:)6 dizia o pre~illente que a uespeza feita até 31 de março
tio 1IH: 'mo anno montava a. 3i6,-lOG:155 reis=mas que o reslo

• ()~rQis do hoi'OI'mos oscriplo 0"0 nolo, 1001115001 Dlguns numeros do-Publi

·tdOl' ~duranhen~e-dcjaneiro do Ctll'renle :lI1no, os nnnuncios da ndminis·
1l'11(::io da$ ohr:IS public/ls , pond(l CII1 arrcm:113çào rii\'erf:os lanços da obra do canal,

lia (''\tel1~:lU lolal ue ~()50 IIIclrlls, cerca de dous kilollletros ou uma milha, Se e~la Ó

a t'\ICll:':ll) ltltill do c.'lnal, "irá fi custar C3UIi me.tro um milhão dtl fr:mcos , isto é, dClze
"Hle~ llllli til) que nu cõllllJl-Erié. Por llI:.1is que se CStlUadrinhcm explicacõcs pl:wsi\"cis

para as'ól Clh)rllle diílCI'cnC::l, a principal rasào virâ sempre a encontrar-sc n3 igno·
rUIl 'ia, no d~lIlalclo C 1I:l prevOlricatão,
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.da ohra custaria apenas de 77 a 96 contos filais, e havia. de
-eoncluir-se dentro de onze mezes. "
. Apresentado novo rellj.torio em 20 de agosto de i857, isto a,
'depois de mais de quatorze mezes, informou o novo presidente
que a contar do Lp de abril Q.e 1856 até 30 de junho de i857, se
haviadespendidomaiscomamesmaobraaquantla de !34.232:133
reis, o que elevavao custodellaaté á data rr,feriela. a fHO,438:288
reis, sendo ainda mi ter, segundo o ultimos orçamentos, despen
·der cerca de i80 contos para sua tQtal conclusão! Isto é, cerca
de 700 contos, ou dous milhões ele francos, ou 400 ij. 500 mil fI'·
por kilometro, tres vezes mais do que os eanaes eu tam em
França, seis vezes mais do q:ue nos E,;tados-Ullidos, e isto
sem metter-se em conta as eQsanchas dos futUFOS e iJiterminaveis
orçamentos, nem o eqsto <lo Estreito-do-CoqlJoiro, o nosso canaJ,.
Champlain, que só de per si j4 tem consgnjido Iljais de cincoen·
ta e oito contos. De modo que esta oQra, or(}ada originariamen
t~ em lTlenos de i40 contQ , sevemQs felizes se a virmos concluida

.POI' dou milhões)
Sem sahir deste ramo de admini traÇ<10, o cana$ da Lagen1J.

Grande no Mearim, orçado em 40 contos, consulTlin em pura per?
da esta ayultada qnalftia, porql}e llomeçada a ob,'3, nas proximi,
dades do iuverno, vieram logo as cl)Oias, e jnutilisaram e destrui
.ram quanto se I}avia feito. Feito novo orçament.Q, julgaram- e
nece g.'l.rio mais 60 contos para leva-lq. :,L effeito I
~ Falbndo destas dllas ol:)ras, CJlfe maIJ.dou suspender, o presi.
dente;\Iagalhães Taque expl'imia~ e nos segl.lintes termos: .Dir
"o e-hia que como o tonel das D:)1l.aides, Q)le lltUlCa se tlnchia, as
.sim este canal nlln.ea ~bará, desfa~endO os operarios á noite
•quanto executam dW:ij.nte o dia. A experiencia do canal do Ara

.•pap::thy deve ser aproveitada. Ião qa J].l'gel}.ci.:,L n1). a1;lertura <).0
.·da:Lagem-Grande, nem a provincia póde sustentar aü mesmo
Hempo obras 'de tal importancia.•

, Em vão os administradores da província proeuraFào descuJ·
par-se destes deplor~veis eincriveis resultados, eom os engenbei-
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1'0 , aos ad!uinistradores subalternos da obra; porquanto sempre
os nomearam, conservaram e dimiltiram a seu t.alante, e por mo
.tivo 'que bem sabem, Além de que, ficando o Arapapaby a me
no de duas horas de jornada da capital, a fi calisação superior

'pqderia ser tão .faci! como emcai; maS Suas Ex.h apenas iam
Yi itar a obra uma ou duas vezes por anno, e por via de regra,
'para se banquetearem em casa de algum dos empregados, a
-quem tinham de tomar contas, e que de antemão prevenido, dis-
-punha as cousas de modo que se lhes podesse pllssar uma hon-
,raila mostra.

Aqui não ha defeza possiveL Dez aunos de tempo, e o melhor
'do quinhentos contos do:; cofres provinciaas, constituem u,ma ex'
periencia demasiadamente longa, e sobretudo muito cara, para
-que aopinião se atenha a frívolas desculpas. Recrimiuae, se tanto
-ou 'ardes, uns contra os outrosj D1as não falleis mais na immora-
'lidade da provincia, que esse direito vos não compete a vós.

O volume e ãpparato. dos relatarias, aliás oucos e ociosos, é
um dos ardis a que certas excelIencias habitualmente recorrem,
e que de mui sediço já não illude a ninguem. No seu relatorio,
que apenas. contém trink'l. e cinco paginas, disse ainda o presi
dente Magalhães Taques, com aquelle bom senso e simplicidade
que caracterisam este notavel documento, e referindo-se á sobrie:
dade e po ibilidade dos alvitres que propunha: .Eis o que juro
'guei conveniente dizer-vos; cino-indo-mo ao objecto de vossas
,attribuições procurei não distrahir deIles a vossa attenção com
',as umptos estranhos, ou com a pompa do discurso,» Porem os
mais delles não o entendiam assim. Se um presidente abria a
sessão com um discurso de quarenta páginas, o seu successor
julgava-so compromettido se não apresentas e outro de oitent,1,
'e neste crescendo sem limites, tal houve já que, á mingoa de ma
teria propria para encher o volume, e vencer a porfia, invadiu
o dominios do folbetim e da história, como se a história se po
das e improvisar com a mesma facilidade que o annullamento de
um collegio, ou outra qualquer portaria eleitoral.
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Eleições I Q:J.e pólle haver ahi de mais repugn:inte e adio' o do
que a hypocrisia com que alguns deste: ma.ndões faliam em mo,
ralisa-las, apregoando os exees..;os du partido, cujas paixõe~

alies mesmo~ envcnOll:11ll com a sua violenta e criminosa inter.
venção, fill1a quasi sempre de intere os menos legitimas, e não
Jaro da prevaricação, e do suborno descarado ~ Qual foi dentre
elles, que, podendo-o, llão il\lpo~ a sua candidatura a alguns des•
.es partido, e não se fez elccrer, apena' com dOllS ou tFes mezes
de re idencia na provincia, que logo abandonavam para I1lmll~\

mais voltar, e nem sequer mais so lembrar della ~ 1\inda mosTl)o
depoi que as leis Ih'o vedaram expressamente tal é a fOrça dos
mãos vezos, que 55. Exc." IlOntinuam a fa4er elei~,õcs 11 bencu·
do de terceiros protegidos, atl'Opellal}do todos os direito, e ofl'eu~

dendo sem puLlor as prescripçõe~ mais obvias do decóro e do
comedimento proprio de 1.j.D1lj. aUGtoridade; e cOl).clqida na pro.
vincia a obra meritoria, lá vão para a côrte dar solemne doeu,
menta da sua parcialidade, atiçaQdo de la mesmo a pfJb:ões que
atearam, e calumniando e injjfriando os ad-versari.os que gl·atui,
tamente tomaram, e ainda a pes oa inotfensivas, e que malgo"
nhecem, e que impossj):)ilitadp.s pela. apsellcia e pcla distanci,~

mal poderiam rebatCl' accusações tão falsas como l!'ohardcs. F •
lizmenLe para ellas; o sentimento da dignidade prQpria, inspi~

1ando-lhe só despreso para com taes vilani'1.s, as dispensa de ~

5a enfado a tarefa.
Até quando cOl}tinual'emo~ os marjl.nhenses a fornec.er pr.et -'

tos ao no sos oppres ores 'para nos eaJumniarem) depois de haf
verem tirado partido das no sas indis.cret<1s divisões, e das !lO sas
c.ulposas condeslWndeoeias9 Ignoramos allaso qua essa injúria
L1m ferido Ullces iré}ment todos O' lados, e todQ o. C:lr<1ctcres ~

E o goyeruo geral, quando nus IlIaudará cHe hOlllcn: S rio~,

prorados, ind pentlentes pelo caracter c pcla pusiçãp. ~uJlcriol'('s

;í.' seducções e ilJLeress'~ eph!lmol'o' do partidos, moo 'rado
. em fraqueza, e integros sem afl'ecta'jão, uniGOS caba S p3ra COI h

porem o estado de dc:,organi a~ão em- qn nos tl:im posto CI.'I to .
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ambiciosos vulgares, gárrulos, fatuos e estolidos, tão fracos -di
aute da injúria como diante do louvor, que para aplacar as tem
pestades que levantam só appellam para a (ôrçal e só buscam a
fõrça· na violencia ?

Seja-nos pr.rmittido dirigir daqui l e nesta occasião, as nossas
súpplicas a Quem pódel mais que todos, prover-nos do remedia
-que o mal, muito mais grave do que porventura geralmente
se !1credita, auctorisa os rrcul'SOS extraordinarios.

Não que confundamos todos os presidentes sem excepção na
IUe~ma' condemnação. Entre os Ulesmos que têm sido culpado
os ha em diver os grau'. As circwnstancia tornaram outros
digQos de indnlgencia; alguns àté o são de louvor. Mas não nos
é dado fazer aqui a accusação ou a apologia de cada um delles
em particular. As "ignalamos factos tão conhecidos, e abusos tão
intolel'aveis, e tão generalisados por toda a extensão do imperio;
que tornaram indispensavel uma modificação profunda, mas in·
felizmente ainda inefl1caz, no systema eleitoral. Esta considera'
ção é decisiva-a reforma das leis justificou a vehemeucia das
accu ações que formulamos antes e depois della.

Pede. a justiça porém que á nossa reserva façamos aqui mes
mo uma ou outra excepção. Do sr. Paes Barreto, o actual pre
sidente, por exemplo, nada sabemos pelo emeruanto que possâ
(lesabona-lo. Quanto ao sr. Taql1es, o pouco que delle chegou
ao no so conhecimento, só no deu motivos para la timar que
as exigencias da politica geral interrompes em a sua adminis
tração, apena encetada. Nos seus relatorios reluz a perfeita ino

teIligencia das nossas cou as, e o bom senso do homem prático
prudente, perfeito contraste desses alvitristas estolidos e phan

ta ticos, capazes de esu'agar as sitllações mais prósperas e flo
rentes. Citaremos entre outras, as passagens relativas á cate
c.be c dos indigenas, ás causas da nossa decadencia agricola c
ás exagerações e di cordias dos partidos que atormentam a pro
vincia.

E o mallogrado e illu tre Franco de Sá, tão vivamente con-
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trariado, e tão prematuramente interrompido na execução dos
seus planos administrativos, arrebatado pouco depois, ainda em
todo o vigor dos annos, á estima e ás esperanças dos amigos e
da patria, quantas attenuações não encontra para os inevitaveis
excessos da sua politica de partido, na legitimidade de sua am
bição de maranbense, nas extensas e variadas relações que o li
gavam á província onde tivera o berço, e até nas idéa aceita. e
praticadas no tempo em que governou? Se as paixões o arras
taram algumas vezes para além do que era, ju to, é fôrça reco
nhecer que ao menos não foi gratuitamente esposa-las á pro
vincia, pois já obedecia a elIas antes da sua nomeação. Outro
tanto se não poderá dizer de todos esses que, antes e depois, de
liVre vontade e coração largo se lançaram cegamente em lutas,
a que por todos os motivos deviam ser e traubos. A vida deste
maranbense notavel, aliás já felizmente esboçada por um talen'
to de primor, bade apresentar, narrada mais de espaço, uma
physiQDomía bem diversa da desses pobres condotticri eleitoraes,
condemnados desde agora ao despreso, e dentro em pouco ao
olvido.

Mas estas digressões nos desviaram para bem longe do peno
samento que bavia. dietado a presente nota-isto é, a extraordi
naria parecença dos actuaes presidentes com os antigos capitães
generaes. Em abono da nossa opinião olt recemo aqui es e do·
cumentos, que são nada menos que dous officios, e- uma epístola
do finado desembargador Sabino, no último das quaes () leitor
notará com sati fação o tom sentencio~o e austero, e a moral
rígida que sempre caracterisaram as producçães poeticas da
quelle bondoso velho, que todos conhecemos e respeitamos. O
que o torna mais que tudo notavel é a isenção e a coragem com
que o vate, sem faltar ás formulas re peitosa , e ainda humildes
com que então e fallava aos grandes, soube dizer a verdade a
um despota imperioso. Essas queixas solemnes, proferidas ha
mai de cincoenta annos por um varão que eilcaneceu na prati
ca da virtude, talvez alcancemdespertar, senão o arrependimento,

WL.m m
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ao menos a confusão e a vergonha nos modernos Cabl'inhas. De
paramos nellas com passagens tão frisantes, que parece que le
vam sobscripto para algumas personagens do nosso particular
conhecimento.

Illm.' e Exm.' Sr.-Cheio de su~to com previdencia certa do
amargoso fllturo que mo esperava, ando ha um anno suppli
caudo aos pés de V. Ex." a minha retirada para a côrte como
unic<'l. salvação, e entretanto que a estou esperando, os desgos
tos, Os sobresaltos, e uma amaI'gUI'a contínua me tem arruinado
inteiramente a saude, e a de minha pobre consorte, consorte taoi
bem na dôr, e na doença, a qual estando pejada se tem visto
por muitas vezes em perigo de aborto, vertiginosa e sulfocada
de peito continuamente.

Eu, Ex.m.' Sr., conhecia bem em Lisboa o actual Governador
Capitão-Genend, D. FranciseQ de MelIo Manoel da Camara, e
por isso tinha já sobeja certeza dos males vindouros.
· Que importava representar-se em mim um homem publico
inteiro, pobre e desinteressado, llheio de zêlo pelo bem e peja
verdade, se este Capitão-General ama e fomenta a intriga, e
quer lisonja e applauso aos seus fQriosos fogos, e ás suas conti
nuadas inconstancias ~

· A verdade lhe é cruel, e quem Ih'a falIa, posto que com toda
{l, brandUl'a e submissão, fica logo miu'cado no seu odio e inimi~

:lade.
· l\fiuistl'OS; e todos nós postos em empregos pelo Nosso Amado
Augüsto Prmcipe Regente Nosso SenMr temos sido publicamente
áITroiltàdos dos nomes mais injuriosos, ameaçados com prisões, a
exterminio '.

Tem por systenià politico enredar e inimisar todos, e assnnhlH
iàs Teéiprocahielitn pala p0dér apJ)Í'oveltar-sé de mi , quanoo
lideI' pér eguit o dIl.U~s.

r
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Eis pois o calamitoso estado em que- existe esta desolada Co
lonial

Entrando logo no principio do seu govêrno a moquejar da
conducta do seu antecessor, passou a afagar todos aquelles que
applaudiam e ajudavam estes ultraje: e como era Elias Aniceto
Martins Vidigal (Escrivão da Fazenda Real) um dos maiores
mofadores da conductahonrada de Antonio de Saldanhada Gama,
entrou a ser por algum tempo o seu predilecto; mas depois pas
sou de repente a persegui-lo, e a convocar a todos para este fim.

Nas audiencias, á meza, e em todas as conversações desacredi
tava este Escrivão, de roubador da Real Fazenda, aconselhando
(' até pedindo que tirassem certidão do assento lavrado contra
c;lIc na Junta da Fazenda, para o remetterem a todas as partes.

Alguns em seu obseqllio assim o fizeram; mas eu me escusei
com dizer-lhe que o meu natural trabalbo, digo caracter, e a
!'everidade devida ao meu emprego me prohibiam rasgos simi
lhante..

Eu, Exm.· Sr., não defendo nem acuso Vidigal, a mim nada
d'jsso me pertence; ó aponto succintamente este facto por irem
daqui dimanando successiva , e inaudÍlas desordens.

Possuía Vidigal uma roda de bastantes pe soa, na qual ha·
via tambem homens ricos, e outros de grande representação e
influencia, indignou-se pois contra elles todos, passando a amea
ça r, prender e exterminar alguns mais pequenos.

Ha pouco porém com as notícias que recebeu de Lisboa, outras
que entraram a e.palhar os parciaes d'aquelle, e persuasão de
alguns já congraçados, voltou-se para novo e maior abysmo.

Para remover da sua cabeça a imputação dos predictos f-actos
(justos ou injustos) revoc~u para a sua íntima amizade opartido
de Vidigal, promette·lhe a sua protecção, e assanha-os contra os
outros.

Arm:tda a trama, passa de repente a arrancar o ex-ouvidor,
José Patl'ioio, do Convento do Carmo, ondé residia desde que
entregoli a vara, e o faz conduúr em prisão, desprovido de todo
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Q necessario, sem pra.so algq.m para arranjar-se, para o extel'mi
nio de Slo Bernardo da Parnahiba, tCl'r:J. doentissima, despo·
voada, e no fim do sertão desta papit~l}í.a, cem leguas distante
desta capital.
. Faz vir logo da sua roça a João Fr:mcisco LG:1J (parcial da·
quella roda) ex,ou'fidor antigo, cria.-o ministro criminal tirador
de uma devassa em qQ.e involve, i.Q.terrogando por factos inven
tados, a José Patricio, os ~inistros, a mim, meu irmão e todas
as infelizBs pessoas qu~ me visitavam m,l!-is frequentemente: es
tão soldados á porta do illegitimo sindicante, para inO ui rmais ter
.1'91': são as testemunh~s designadas em rol que veio de palacio,
andam-se eom'ocando e insinuando, e se alguma jura que igno·
ra o perguntado, ou se lhe não escreve o depoimento, ou é cha
mada á sala para ser reprehendida,
. Entre estas acariciadas efalsas testemUl}has entram individuos

de insignificante cara,cterl I.Je~sQas taml;>em declaradas por menti·
rosas por Provisões ~egjas de resolp.ção de consulta, sujeitos no·
tados no archivo da secretaria d'este E-tado pQr diversos capitães
generaes, de intrigantes, immorigerados, e expulsos por crimes,
da capitania, e estamo por unauime "Rz d'este bando (que é só
0.8 chamados ao gremio da~ommunhão cQm o gener:ll) ameaça
dos de prisão e de exterminio,
, Em fim, Ex.m.o Sr., tão gl'al};le é o opprobrio, e atl'ibulação
de que estamus cobertos 1
. Ha mezes vendo eu já a desqrdem geral em que elle ia pondo
.esta desgraçada colonia, vendo ao seu lado por maior valído, e
unipo director o seu capeIlão o P. Pedro Antonio que veio com
elle, homem de pessimo caracter, enredador, ambicioso de peitas,
e objecto do universa.l odio de t~ colonia, aproveitanrlo-me de
me ter pedido Jbe fizesse a.lgl~ma o1{ra püetica á imitação da
cpistola do no'so qninhenti~ta Ferreira, lhe entreguei na sua
propria: mão (a ningucm dando cópia) a epistola da cópia inclusa.

Louvou-m'a, e louvou-a a outros, lhas porque a suas acções
yão continuando, e crescendo ao contrário dos homados conse-
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lhos que lhe dava, a intitula libcllo f;\moso, porque assim lha ea·
ractel'Ísam aqllelles que sem temOJ' das leis de Deus, e das do
nosso Soberano o ajudam e preeipitam á pratiea de tantos des
varios,' e despotismo em que gemamos.

Eu coufe so que a fiz, e 1l1'a entl'6 fTuei; (l se é erimillGsa a
remetto a V. Ex." para pela minha prOl)l'ia eonfi -:io e exame
do seu conteúdo ser castigado; posto qllC m. ttnlla p 'r~uarlido

de que me fazia honra, a da mesma encheria eUe a' l).:lS aCfies,
se por aquelles dictames as modelasse.

O Rt'gio Ari o que meu irmão ha pouco lhe apprcscl).toll
para lhe não pôr impedilllento á SQ.3. ida a Li~!Joa, o de~vairoll

de todo pelo conhecimento dos grandes vexames, que \l1c tem
feito; e por isso que coreia se vá prostrar aos pés do Augu W
Throno a queixar-se, rompeu m\1is nestes procedimentos; parn.
ou lhe impedir a viagem, ou Orepresentar criminoso; sem ter a
menor commoção do lamentaval estado tia sua saude, prostrado
ha mais de dois mczes n'uma cama eom successivos ataques de
gotta no estomago e peito.

Eu que mudamente .ôITro ver-me fantasma de secretario,
governada a secretaria por ~ois rapazes amanuen os um criado
dene, e outro que o era ha dOis gover~os, feito subdito d'aquel,
les, que pelo meij. Alvará Regia de nomeação me deviam obe;
decer: eu qlle supporto com moclesta pacienciater-se-me arran..

, eado as chaves dIJ. secretaria para existirem nas mão. uma do
seu criado 9u secre.tario particular, e a outra na de ij.m iQ.signi~

ficante e IJ,1a,l comportado individuo que foi levautado de varre~

dor da secretaria a porteiro: eu que me deixo ser roubado dos
meus emolumentos e ainda em cima )I)es .cedo além de duzentof\
~. I' '

mil reis por anno, para ver e a9 menos deste modo me consenr
tem Il?ais algum socégo de espirito:,eu que por doente de amar~

gura e desgostos lhe à.eixo o e t:).dio aber.to para a livre admi·
nistração de uma cas::!, que só me pertence, cerrando·me I).Q s.eio
da m.inl~a familia para ~iver mais esco~dido ás a[rontas, aos
IIfexericos e á desordem: eu finalmente ({ij.e no meu proprio
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]13trimonio não impugno aquelles direitos que as leis me aclmi;
nislram, e me são quebrados, tudo para ainda á cu ta da pobroza
(lI' meus filhos deixar de requerer ao chefe do E 'tado, ou contra
pile perante o meu Sol) rano; as'im me 'mo sou perseguido, ou
\Illr~.iado, porque alTa.uo a favor tle meu onico irmão, e não o
deixo .er absolutamente \'íctima da raiva e dos interesses da
seu P. capelIão.

1l1inha alma não vive sobresaltada com um só remor.o da
mais pequena culpa civil.

l'ião.faço dependencia do meu (largo;· não recebo presente::,
não negoceio, não me communico com os ricos, nem lhes devo
nem lhes peço nada: o que intendo, fallo: amo a virtude, e
acon elho-a com liberdade.

E porque sempre abominei ser accusador, não aponto os faclo.
ofTensivos ás leis, do capitão general, e restrinjo-me só áqucllcs
relativos á opprcssão em que gemo.

Exm.· Sr. em terra pequena, de inveterada intriga e inimi·
sade~, quando e tas são assoprada pelo chefe do E$tado, e ne te
fatal jôgo esgol,l toda a sua subtileza, quem podera eximir-se dos
raios, no centro de um círculo tão pequeno?

Portanto pe(;o a V. Ex." pelo amor de Deus, pela felicidade do'
Nos.o Augu to Sob .rano, pela bumanidade e virtude de V. Ex."
ore por mim ao Príncipe Regente Nos o Senhor, me consinta
r tirar para Li. boa; ondl'\ m reputo feliz aiuda pedindo de porta.
em porta uma. e molla para snst 'ntar minha mulher e filhos,
com o me ter retirado do calamitoso, e assolado 'Maranhão.

Mas se e te tão sUEpirado 50c('orro ja vier achar omeu cada·
ver, fallecendo na perse!lui~ão clamo justiça para as minhas
cinzas, e para a minha de"olada mulher e familia I

Deu" Goarde a V. Ex.", e lhe pro pere os dias. Maranhão 6
de Fevereiro de i807.

rum.· Exm.· Sr. Visconde d'Anadia.
O Secrek'l.rio do Goyerno

(A.. ignado)
Joaquim José Sabino.
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. . . . . . . . .1'inh3o-o eu cúm!1lun;c;J.do d~ pel'to nes,;3o côrte nos
quatro anno" que ahi e 'teve, na LivI'aria Publica de S. Fran
cisco da Cidade, e em Outl'05 IJga.ro . em cijJas convel'sa em
pre o encontrei com genio doiJo e fL1I'io"0, menlinJo a todo o
instante, po suindo entimelltos illteil'amente cont['ario ao ho.
mem grave e decente.

Tudo temi pOl'tanto neste seu gowlrno; mas nijn(!a Julguei
requintasse tanto o seu desol'denado comportamento, PO"to que
logo o conhecesse acompanhado Q.e ijUla f",milia propria da quem
a trazia.

O seu despotismo tem c1legado ao maior a,uge. 48 loi do
Principe Regente Nosso SenllOr são pisadas todos os dia~, e of
fendidas pelas suas ordens: a peita e a maledicollll,ia Ilabitam no
seio de sua casa: e préga p].Í.blica e diariamonte qne o sau poder
é iIlimitado, e portanto devem por todos immediatameI!te ser
cumpridas as suas ord/3Ils, posto lJue sejam eontl'a a lei expressa
(assim o faz executar) por-que só a elle pertence respondei' ã
corto, como saber as especiaes ordel}s qije troijXe em segredo,

Todos gememos debailCo dos oppl'obrios, dos su 'tos, do sobr-e.
saltos, dos perigos, e dos mais impeLllosos ataques, a que não
pMe resis~ir :j. lI)~is .col}staQ,te e estudada pacieQ,llia" Ameaça
com prisões, fenos e e~termÍ1~ios com maior facilidade ao ho~

111em público, do que se ameaçaria a um escravo malfeitor.
Desde a pl'imeira vez que vim, semppe conheci aqQi dois gran

de partidos reaipI'ocwmeqte capik'l,QS inimigos. Ora á te;:ta dolle,;,
pondo: e p. Fl'anci CD a assanh:t-Io entre si, que de ·orden.- e
ca1al11i~ades l}ãQ estãQ sel1lPl'e ~ c1lover oure os habitantes dos
la cidade!

Elh~ diz que em q\J.aJ'!.to os trOl1xer ehoeados Ilns eom os outros
póde impunemente cahir sobre ql1em quizer: porque tem em.
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pre uma porção de individuos, que o coadjuvem e sejam exe·
cutores voluntarios do seu projecto.

Todos sabem isto: mas como cada um procura (na colisão)
remover da sua cabeça o mal, e precipita·lo sobre a do inimigo;
a todas as horas lhe levam novos planos, e mexericos para elle
o~ pôr em prática.

Approveita·se desta contínua glacliação, não tem o menor 1'13,

morso da sua maldade, e com igual rapidez' e inconstancia fere
a uma e a outra parte.

Assim tremem todos; aborrecem·se entre si, e meditam vin·
ganças: e o que tem melhor coração, e mais alguma probidade,
por isso mesmo que foje mais de concorrer para o mal dos ou·
tros, é víctima mais a.pressada.

Deus Guarde e pro~pcl'e a necessaria vida de V. Ex." de
quem depende a salvação destes infelizes povos.

Prostra-se aos pés de V. Ex." •
O mais reverente e humiltle e amoroso criado

IIlm.o Exm.o &1'. Visconde d'Anadia.
Maranhão 5 de Abril de 1.807.

(Assignaclo)
Joaquim José SabinlJ.

Ao IUm.o Exm.o Sr. D. Francisco de Mello Manoel ela Coo
mara, do conse bo do Principe Hegente Nosso Senhor.
Tenente Coronel da Cavallaria dos Seus Exereitos,
Commendador da Ordem de Cbristo, e Governador Ca
pituo General deste Estado.

Ulm.o Exm.o Sr.

A fiel e submissa obediencia que devo render aos respeitaveis
preceitos de V. Ex.', me faz olJerecer·lhe 11 presente Epistola
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que me tinha ordenado compôr; na qual V. Ex.· não achará.
mais do que quanto em mim respira um zeloso amor pela glória
de V. Ex.· desejando ardentemente ver em tudo aproveitados
a beneficio desta colonia, honra de Deus, e serviço do Nos o ama
vel Soberano, os grandes talentos, e igual instrucção que V.
Ex." possue c com que nos póde felicitar: e deste meu reverente
trabalho imploro a V. Ex.· o premio de o olbar com aqueUa
candura com que eu zeloso da honra e glória de V. Ex.. me
animo a otTertar-lh'o.

Deus guarde a V. Ex." por dilatados e honrosos anuo.

De V. Ex..

O mais humilde sulJdito

Joaquim José Sabino.

El'ISTOLA•

.Somente (sabia Mello, attende e pensa)
Em alma vil de entimento ouca
Sordido mexerico afouto falia.
A mentira fallaz do crime armada.
Na serpentina rauce o bronze a esta
Com mira zoila disparando o tiro
Contra a hone ta mudez d'honra sizuda.
Acoita-te á ra ão, neUa te posta
A debellar, vencer o feio monstro:
Monstro fatal, se o dcspresar não OU.a
Se ao th1'ono sobe, a humanidade p.xpira;
Desapparece a paz, foge a verdade;
N'um ó instante tudo se confunde.
Arreda pois o indignado ouvido
D'esses zunzuns de pestilentos ditos:
E volta-o a mim para a verdade ouvires:

VOL. m. 68
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Seu amargo sadío as chagas sára,
Que o embuste na rasão tem gangrenado.
Ouve-me pois, Senhor, reOecte e pesa,
Que a ã verllade que do Olimpo mana,
Fiel ao homem, e ã.margúsa ás vezes,
Em mim te falia pela voz de um vate.
Mortal lisonja, pérfida inimiga

. Da virtude e ra'são, da nossa glórin,
Não mancha as aras, onde sacrifica
Por minhas mãos a candida amisade.

Se queres ver morrer o mexerico,
Austem pune quem ousar trazer-t'o.
Usa a intriga de um manto rebrincado;
Mas seu falso lavor, o.uro apparente,
Olho sagaz descobre, e aponta o embuste..
Dois ouvidos te deu a natureza;
Guarda pois sempre um para escutares
Quem t~ vem responder por obrigado.
Com denso véo nas trevas se sepulta
Por fôrça mór a timida verdade:
Ao longe ás vezes brada, ao longe ás vezes
Trémula perde enrouquecida a falia.
Castigar sem ouvir é tyraqrua.

Quem na cara te louva a todo o instante,
A todo o instante alerta te atraiçôa:
Comprar-te tenta pela vil moeda
D'um pedido louvor que te corrompe.
Atroz adulação que se insinua,
Ameiga pouco a pouco ao vicio a alma;
Denigre-se a candura dos costumes,
E e tólida a rasão já não percebe
Os honrados remorso, que aguilhôam
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Na mais pequena falta o peito nobre.
Expirando a rasão, foge a virtude;
Foge tudo o que é bem, só fica o crime.

Remorsos vãos, desejos só fl'l~strados,

Não são mais do que entlio indebil cura.
Aquelle que te amar hade por fôrça
Ás vezes maltratar teu amor proprio;
Fallando-te á rasão, não ao teu gosto.
E trocar-se em doçura o acre amargo
Acharás ao depois as suas fallas.
Um amigo fiel desperta a alma
Do somno das paixões, quando se abysma.
Aquelles que te assopram teus fogachos,
Te applaudem c'um sorriso o genio quente,
Buscam-te para 'si: ma s eu sómente,
Para Deus, para a honra, e o bem te chamo:
Chamo-te para ti, para a vírtude.

O nobre que do sangue de"merece,
Envilece comsigo a honro,a estirpe,
É peor que o peão; pois não desculpa
Seu viver pela mingoa dos exemplos.
Osangue, educação, os sentimentos
Corrompe, estraga, e indomavel pisa
Como bmto feroz a.pós dos vicioso
Fraqueza do peão no Grande é crime.
Quem penetra melhor, melhor pratique
Espelho o Grande é; e a seu exemplo
Impune julga er quem o imita.
Se os vicios reinam nos salões soberbos,
Na choupana se afagam por lisonja.
Por medo, imitação, lisonja e e tndo,
Se assimelha ao maior todo o pequeno.
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Esse prazer que satisfaz a alma
Não mendigues em vão ,em casa estranha,
Busca-o del1trQ .de ti, m:LC em li o .en,contr.as
Complacencia do bem por nós obrado,
Extasis ~,e pra7:er-,eternd oJIerta.
Todo ',o mlmdallO bem enj.oj1 a v,itla,
Aborrec() por fim, eU,dUll.a, acaba;
A virty.de porém, raio lW,rino,
Habita de pl'azer em gôso absorta:
Nada no !D!:1.ndo .a prp!}de, _~canh,a, as yst,a;

A mão supl1erna qu~ do homem rege'
A impr..evista futura sorte incerta,
Teus passos p0z na gloriosa e.strada!
Segura-os ,com a rasão, vê o' que fazes;
Por debaixo das llpres que :a)cat,i~am

Teu heroico eaminho para a glória,
Se escondem) viy~m y.eiteno;;,as' á~pi(les;
É preciso passar, sem que te piquem,
Grimpada penedia, ,arid.as serras
Tens que subir, até que entvar eOflsigas
No Sacro Templo dQ Heroism.o honrado;

Nem tudo que te apraz por justo o julgues:
Foge de ti tambem, guard,a-te ~s'v,ezes

Do teu proprio sentir: nem ,emp're pesa
A comprada rasão pelo .amor propri0
Em balança fiel os seus discursos.

A todo o empen.ho ao teu propI'io desejo
Prefere' sempre Deus, a lei, a honra.
Se o ser de justo perdes, tudo perdes.
Não reges para ti esta colonia;
Para o serviço e o bem da mesma a reges.
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l\'ão a tCI1" aos teus pé~, t n;;.·la aos teu,; hombro~,
Teu rc;;.pcito, poder, au.ctorluade
:Mcuc pela rn. :ln. não pelo gusto.
Quantl) mai' te lembrare .do que podes,
M:)i~ deves conhecer qnanto te preI!ue,
E'-te b ju.to grilhão, é.-te timiie,
PcJa~ ac.çàes, palaN!·a·s, pcusam~ntos,

o mais estreito nó és resj)on aseI
J..o <teu pep., ao teu Rei, ao MUndo intei.ro,

o maior Magi;.trado, o ~ei no throJ.1@
Es.cravo é do~ povo que dirige;
E em ·tão forte .grilhàO" quanto ~h'o apert~

O mais .seria dever do austero empregQ.
Quanto maior poder, mores devere:;,
Mais r~a imputação ~os eus de cl,litlos..
Se da casa.o senhor a não vigia)
!\Já ea,;a, ;má família, á mingoa ruem
Em vi .'os, ,em desieixo ao precepiciQ.
De noites mH as ~omolentas horas
·Pas.,a áler-ta .em ,ellidado envolvido
O ;;.erio pai' em quanto a somno sôlt~

Filho.$ e .ser~os d9 .tr.í,l-b3J)ho~om)Jam,

O vicio toler.a.r, deixar o crime
Lbução e ledo rir-se sem 'castigQ,
Não é da. pieclude, é ser <;omeote
Compassivo 0'0 miLU, .co'o bom iníQuo.
Ma. '.0 ,crime do rén no fac·to e~i,tc,

E n?ío na alheia .VOZ, Que a <;cu bem faHa:
Quanto mais somo m:íw', mai::; impntamos
Ma)tlaclo ne!!r". ao. innocentes factos.
Quem lãola honra trilha, a hO)1ra 'guarda;
Trome d@ horror de deshonrar 06 outros.
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É sempre fanfarrão o poderoso;
Na lingua põe seu merito provado;
Do que pede a rasão, afTronta-o a móra;
Sacrilegio um momento duvidar-lhe.
O pequeno é covarde; ou falia ás tontas:
O que é sabia, é sizudo, as falias mede:
E quem a honra quer, foge das queixas;
Menos spnte o sofTrer do qne aviltar-se.
Nem sempre o qu'em si é, tal apparcce;
:Mas muitas vezes vem como t'o pintam.

Não creias pois, Senhor, quem prazcnteiro
Te beija as mãos, e pelos pés te abraça,
Louvando em alto applauso quanto dizes,
'Quanto inculcas fazer; talvcz asluto
Pa.ra sondares seus dobrados peitos.
A lisonja infiel tambem se apanha
No astuto laço em qne enredar-nos busca.
O bomem probo com sizado ob equio,
Simias genu(]exões jãmais obrando,
Respeita e serve a quem respeito deve.
Obedece fiel, constante atura
No seu dever, no seu amor ao chefe,
Aos outros ensinando a vassallagem.

Honra os bons sociaes, louva os bons feitos;
Dá-te aos honrados, acarinha os sabias;
Conserva amigos sim, nunca valídos.
Do homem público que os homens rege,
Valído é nome mãu, nome odioso,
De que zomba a rasão, chora a virtude.
Emfim, Senhor, na tua estirpe encontras
Sangue de pertador, que em ti te faUa.
Brada-te lá no coração e entr.anbas
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Que o bem do mundo sem virtude é nada;
E o bem da Gloria á Eternidade vôa.
Fallei-te assim porquanto as im m'o mandas,
No estro da verdade, Amor que é vato
No OIympo tenta eollocar teu. nome,

NOTA F PAG. 5~ ~ ~9g"

Ao começarmos este trabalho era. nossa inten~1io dar em nota.
uma abreviada noticia e algulls extractos dos diversos il.llcwres
que escreveram acerca da revoltíl do Be~Ulil11ão, e do est;).do do
Maranhão naquelles tempos; mas o presente OPJJscl)1o se Lem
alargado de maneira (Iue somos forç.ado fi. arlim' aqueJIfj. resolo.
çio, guardando-a para oc<',asiào mais opportllna, De resto, no CJllO
fica. escripto, encontrará o leitor ,qS im /I. indi~ação das foo! s
onde bebemos, como algumas passag~ns importaotes e .euriQ
sas de Vieira, Teixeil'a de MOl'aes, G,lledes Aranha, BeLten~

dorf, etc., etc. FI'. Domingos 'l'eiKeir.i!, e Berredo !torvem im.
pressas, como se s~be, e Ilorvedo até em segunda edição

Entretanto acerca do ct'Iébre anetor dos 4nnae$ do Mqrm,lhão
sentimo-nos obriga40 a di~er aqui alguma ,eou a em ordem :J,

explicarmos O que porventura se possa I}otal' de oontradictorio
entre ojuizo que lI-ct~almente fazemos deIle, e o qqe exprirl}i
mos eO) os n.O! g, e 5 do Jqrllq.l de 'fiwJn {i,o yolume).

A r.,edi,tavamo.s m;ttão q»asi sem restricçõ.es no e crupul() e
couscieneia .com que es.crevia este anetor, se qem fosse visiv'l
que eUe desfignrav~ a história pelo seI} pedantismq c alfectaç,ão.

O Sr. Varnhagen, 'eslll'evendo depois de I).ÓS, qnaJifica-o no
2.° voI. da História Geral de ju,sto, recto, gmve, consciencioso, II

*o/Jl'et\~dq chal'ido$Q ~rI)as t~D1benl de e~galWsq e fallaz, peI;}
a,lTe.ctaçãq.

Na' conferencias havidas e:n Paris e:1l t8;);) o ~856 ácercl do<
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limites das Guyanas franceza e brazileira; nas quaes a diploma
cia brazileira, brilhantemente personificada no sr, visconded' ru
guay, luctou com arlDas iguaes, senão co]n vantflgem, contra a
franceza, o nOlDe de Berredo veio por veze á discus~iio, O pie·
llilJolonciario francez citou a.Jgl1m~ts passagens dos Annal's para
apoiar as preten~ões do seu govêrno. O hrazileiro declinou a
competencia tlc~5e auclor, e a!legou até que ene não fizera mais
do que copiar os que baviam e'cripto ante delle, pelo que ne
nhuma aucloridade podia ter na materia, Então Mr, Bis de Bn
tl~nval que ao citar pela. primeira vez os Annaes dis era que
II rreJo, um dos mais notaveis governadores do Maranhão, havia
con~ignado ne ta ohra os pormellDTes da sua administração, e das
s!/.as doutas investigações, voltou á carga e mostrou-se admi
rado do desdem com que o plenipotenciario brazilei!'o encara\'a
um escriptor portu.guez, douto, Mtrado, governador de uma, das
mais importanlfs possessões do 7lltramar, que havia gOl'ernarlo
o 1I1arnnhão durante qu,atro annos, e qne depois do seu gOl:êrno
permanecera ainda ali mais dous on1l0s pum verificar e com
p 'etar as noções que coWyira durante elle; c que finalmente não
publicou os Allnaes Hisloricos senão depois de seis annos de Tesi
dencia e de exp1omçiio lInquellas latitudes. Será pois de presu
mir (concluia) '1'11e fste sabio, e,~te exploradol', este governador
de provin,cia, dotlldo do e.çpirito de inllcstigação, e hlfbititado
com todos os mrios proprios pum o lIpplicar, se limitasse a co
piar [lura e simplesmente. d/!pois de !I/n inteJ'l:llllo de cem annos,
os dizer s de 11m frade de Brl1'celona O? '

O plenipotenciari brnz:leiro havia com antecipação respon·
dido affirmativamente a e. ta emphatica interrogação, como já
notamo. TinIu respo:lJiJo muito bem, mas podem ter re pon
di 10 muito mais.

Evitlent mente, MI'. Ilis de Butenval allegava e argumeni.ava,

• Acta da H,' ;cs;iio elll I rle ioneiro de 1856. Annexo ao Relataria do ministro

dos llc~ocios cslr'1I1b.l:iros uu Urazil em 1857.
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sem ter lido o auctor que citava, e servindQ-se apenas de .extr~

r,tos que lhe haviam sido fornecido:l omcio a e officialmente. O'
Annaes de Berredo, bem longe de conterem os pormenores da sua
admini tração, e das investigaçõe feitas no cur o della, termi
nam justamente com o acto da pJsse deste governJ.dOl.', pch:\.
rasões que elle me mJ tem o caiuado de decl:u·ar. Findo o scn
govêrno, Berredo não se demorou mais clVlIS annO$ no Maranh:io
muito de pl'Oposito para verificar e completar as noções que
havia colligido. O que elle diz no-Prologo-é que o tempo que.
podia furtar ao descanr,:,(), ou estava ocioso, emprcgava-o todo n~

indagação das memoria do E 'tado; até que chegando-lhe suc
cessar, e não podendo log-o recolher- e ao reino, pu/' {ulln de

monçiio, tomou a, mprez:t de occupar-se em juntaI' ma.teriaes
para o edificio de uma História, examjnando a CS:le fim todo,; o
archivo com os :,;eus proprios olho .-~este trabalho t:io cus
to o, diz elle, gastei perto de Itln ((1Ino qLlC me demorei naqu IIc
Estado, depois de alliviado do govêrno delle.

Quanto a tl'abalhos e exploraçõo geographicas, nem Berredo
diz que as fez, uem consta de passagem algull13 do seu livro que
efTccLivamente a fizasse. Pelo contrário a ua ignol'ancia c ne
gligencia neste ponto é tal que de.CI:evendo a ilha. do Maranhão
no Iivl'Q Lo·n.o 21 dos A'l(I(lI'S diz que uma grande bahia a 'e
pãra da terra firme d:l p:trte de léste, em distancia de dua' le
guas, e tres pela de oeste-e que pela do sul, só um pequeno rio
chamado dos Mosquitos com mcno hrgm'a d tiro de c pin
garda-nQ que em verJal1e se aproxim~ da exactiJão; .mas es
quecido de turJo i to, refrre no Iiv. H.o, n.O 765 qLIe os hollande
zo embocaram com a sua armada pelo rio chamado Dacanga,
que diriu!! a ilha da terra {il'1ne ])(!lu banda ue té.ltr I Ora no
Maranhão não ha pescador ou negro bo~al que não saiba que (I

rio nacanga é um peí/ueno bl'a~o de mal' que penetra na ilha
c I'n necc no interiol' d lia sem commullic:\ção alguTI1ll c0Jl.,.-a
terra firme. Se c~ta l' tmnha e inaudita I' lntl'adicoãn se l1a\-a
com um ponto do territOl'io do ,pu govrl'llo que (I aurtnr po{\i:l

VOL. III. im
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ver da:; janrll, ~ do :leu pabeio, o que hwemos de ~uppnr uas
paragens deserta~, aLlgadas e absolutamente desconhecidas lh
Guyana?

Bel'redo pois n:io fez mais llo que compilar, e compilou mal;
e apesar do muito 'que revolveu os archivo", como alardea, n~n

poucas vezes de figurou a história. por omL sõos inexplicl\vcis,
por ignorancia, curteza ue vistas, a/Tect:lç?io () pedantismo. Tal
vez mesmo a parcialidade não fosse estranha aos defeitos da sua
obra, porgue emfim Berredo, desculpando ou dis imulanJo os
erros e· crimes dos seus antecessores, fazia por antecipação a
apologia dos proprios actos.

Que elle foi um despota vulgar, e em tudo igual aos demais,
salvo que era mais letrado que elles, e teve aJeliz inspil'ação de
escrever um livro sobre a conquista que govel'llou, provam-n'o
quantos documentos temos encontra.do a seu respeito. Eis-aqui
alguns em substancia:

-Em omcio de 13 de junho de '1720 o ouvidor-gm'al, e pro
vedor-moI' da fazenda Vicente Leite "Ripado accusou o governa·
dor Berredo de negocial' com escandalo-de haver hwantado um
engenho no Mearim com o trabalho de uma tropa de O'uerra
de haver emprehendido uma guerra injusta contra os indio -de
haver exagerado com ridicula impostura o alcance e resultados
uesta guena-de haver elle mesmo tirado pàra si, a titulo d.e
joia, vinte c quatro e cravos dos prisioneiro feitos na rue ma
guel'ra-:.\e h:lVer seuuzido uma mo:;a de boa familia, e de mano
dar acutilar o :leu proprio secl'etaria, por visitar alt:1 noite a re
feriu:, mo~a-de ser vé!ic1o-'o, descortez no tracto, e de aspirar
a honr~\3 de prinçipa-·de intervir na justiç.1 civil e ecclesiastica
-ue diver$os outros uespotisl11ns e vexaçõ 's, de patrona:os es·
candal o~ na ui tribuiçTío do,; cargos, postos da milicia etc. etc.

AJvirta-"e que RipatlJ e BelT'd) ram inimigo; que o go·
vel'Dador mandou prenJel' o magistrado, e que por isso fura as
jJPramente (' tl'anlmlo pela côrte, Entl'etanto parece que esta
lt'\'e proras da maior parl dl\.ill lIa:l aeeusa~õe ..• ramo vamo
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ver pela~ seguintes provisões e consulta do conselho ultrama
rino.

-Cons. f7 fev. 1720. Consta. que o governader Berredo fize.ra
prender, e lançar um grilbão ao ex-ouvidor do P<lrá João Men·
des de Aragão, <ICCU ando·o vagamente de orgulhoso e perturba
dor, e de dar escandalo ao povo, scm aliás individuar cl1lp;t, o
valendo- e para. isso de uma. representação da camara, por elle
mesmo fomentada, cheia de adulaçãe. á sua pes-oa, e de acçusa
.ç.ães contra o mesmo doutor. O l'~nselho l'esolveu e~tranllar este
procedimento, e ordenar a soltura do preso. Houve porém um
voto que approvou o procedimento do governador.

-Provo i9 out. i 720. Havendo o governador Berredo dado
uma queixa contra o ouvidor Leite Ripado por excessos que di·
zia praticados ('ontra. os moradort::s, pellindo que para o poder
reprimir se lbe concetlesse a mesma jurisdicção que, pelo seu
regimento, tem o de.eml.Jargo do paço, e os regedores da justi
ça-respondeu-se-lho que dos excessos do ouvidor se tiraria
residencia· a seu tempo, mas que ellc governador se limitas e
a executar o sau regimento, c a dar conta do procedimento dos
magistrado', sem involver-se na sua jurisdicção.

-C. R. 23 jan. i7~H.-Estranha·se-lhe asperamente o haver
mandado prender injuriosa e in·lecenteOleote o bacharel João
Mendes de Aragão, que fôra ouYidor no Pará, c \;l'ia ha anno'
no Maranbão, e mandar-lhf\ pôr um grilhão ao. pés na fortaleza
onJe o tinha, a pretexto de haver a. camara representado que
elle promovia inquietações no povo, quando o me mo go\'ernador
devia acata-lo, como ministro que tinha sido d'el·rei. Deter
mina-se-lhe que o faça immediatamente .oltar, c seguir para
Pernambuco, -ou para, o reino á escolha do do.utor. ("

-Cons. 5 ma,r. i72-!. O O'oyernador pal'licipára 11 guerra que >;.'

fizera aos Tapuyas de corso de nação gllanaré por haverem
1110rto o P. João lleAvellar da Companhia. de Jesus e por maio
outras ra ·õcs, indo ello pessoalm nte á me ma, gnerra em que
se fizeram duzcnta e trinta. pr&.>as: "ue se repartiram na fórma:
das Ici~, deduzido o quinto.
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. O 'pro\·erlor·mór da fazenda dera nma conta do governador,
principalmente relativa á injustiça. desta guerra, e a postos que
provêm, por particulare regpeltas, em pessoas ín'1igna .

O padniprocurador das missões da Companhia de Jesus tam·
bem i'epresentára. acerca da injustiça da guerra, pedindo que se
declaras em IiYres os iudios prisioneiros.

Ouviuo o procurador da fazenda sobre e~tas participa<iíes e
queixas, re~pondeu que ainda 'dando desconto á inimisade exis·
teute entre o provedor e o governador, era inegavel o misera·.
vel estado em que 'e achava o Maranhão com o absoluto, vão,
e despotico proeedimento do governador, bastando que se veri·
Iicasse só uma minima parte do que déll •se diz, e ainda do flue
se colhe das sua mesmas carta_, para que e lhe ma.ndas~e ~uc·

ce 'sor, que entras e em exercício ma I Ondas. e o seu triennio,
pruhibiudo-se-Ihe incfllltinenti a continuação da guerra, de que
sempre elle procurador entendeu se haveria de abusa.r, toman·

;do'-se a religião e 'eu especio o nomp. por fundamento da ímpio·
~ dade e infracção dos direitos das gcntes.-Que finalmente na
.residoncia do governador se perguntasse pelo conteúdo na conta
do provedur. '

b procurador da coroa não julgou pro\'ada as accuS<'l.ç:.ões do
provedor, aliá' inimigo do goveruador- por isso entendia 'que
não '1l<l.Via ma.is que fazer do que remetter a' lia conta. ao jlliz
sYl1llicante-mas que em todo caso, o governador, acabado o seu
tempo, nãu devia.' contiuuar, e que e lhe consultasse successor
desde logo.

A maioria do coll'elho reputaudo a accu 'ações muito graves,
fOl de voto que se mandasse deva' ar do' captiveiro' in.justos por
um mini tro de illteireza e suppo 'i<;ão, apontando para iSFO Frau
ci co da Gama Pinto.

-Provo 5 mar. 1721. Constava à. el-rei que o governador
, Berrcdo dera ordem ao capitão-mór do Maranhão para que, du

ra.nte a. 'uá aU5ellcia no Pará, prendesse e CillTP.gas e de ferros,
até sua 'egünda I)rdem, (" e 'crivàes que não cumpri5sem as suac
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obrigações, sempre que al{l"ueni se queixasse delle5. FeHe muito
reparado este seu procedimento, em que abu 'ou da jurisdicç'lo
que não tinha, intromettendo-se em m,tteria de justiça, II vio
lando o juramento ~ue prestilra de ob"ervar as lei~, do que se
deve ab ·ter; e intima-se-lhe qnc por este fncto se ha. de pergun
tar na I:e idencia que se vae tirar do tempo do seu govêrno:' "

-Provo de 30 a.br. de i72.1. Sobre o Jllcsmo a:;sumpto, deter
minando-se-lhe que mande trancar semelhante ordem no livro
dos registras, e qne se ab tenha. de tio despoticos procedi
mentos.

-Provo 15 nni. I721. 'f,tnto o govel'llldor lJerreJo como
seus ant ce' 'ore: crearalll abusivamcntell1uitos posto' phantasti
cos de coronei~, tenentes-coroneis, sargentos-mores etc., para
pagarem. en'iças pa.rticulares, e muito contra o d'el-rei. Abste
nha-se de emelhante proceJimeuto, ficando sem elfeito os postos
coo feridos.

-Provo 28 nove 1721. Coní'ta delln. que o ouvidor do Pará
Franci'co Gal vão d' Afonseca ,tCCU ára o governador- Berredo d
fazer o commercio, e de desencaminhar índios descido a cu ta
€I", real, fazenda, ]J(I;1'a os dar ·ao a.gente dos. seus negocias, e a
outros protegidos, senàa que sen antecessor Christov,tm da CD "a.
Freire havia praticado iguaes desoaminbo·. Determinou el-rei
ao novo ouvidor que devas'a :e destes casos.

-Provo 8 jan. i722. Estranha- e ao governa.dor o b,t\'rr COIl
cedido alvará de fiança a um réu fugido da cadêa, o que não
era de ua jurisdicção, como já 1101' vezes se I.he havia declarado.
Abstenha-se de intervir nos negocios da justiça.

-Provo 28 mar. i722. Estranha. asperamente ao governador
o haver- e intromettido no incivil procedimento com que a ca
mara fizera prender a um almotacé que o ouvidor geral jll. t:t
ou injll tamente havia ma11dado soltar. Já por veze- lhe tinham
sido Oê'lranhados a~tos semelhantes, ]Jrohibido' pelo cu regi
mento, que lhe não d,wa jurisdicçào algunn em cousas da ju·
Liça.
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. -~,rov.:2l j;l.n. [i23. Fôr:l el·rei informado Que mandando
o ~o)'e~~dor Berredo uma tropa ao descobrimento do ouro no
rio, Tocantjll~) fizera arcabuzear um soldado, e tractear outro,
s.em ~ar.:collta al:::ull1:t a el·rei, por maneira que se não sabia
<I:\ntla. a cau -;:L .que o le\tára a commetLer tal excesso. 'Determi
na-se ao.ouyidor geral do Pi\ra Que informe se houve proces;;o
e ~. m;.lig oceo~TiJo a e 'le respeito.

',-

. N~Q Il,QS t~m sido pos:;iv~1 encontrar documentos relativos au
resUI!;LC1o da residencia, ali':l' inJiJTerente para o ulterior pro
cedimento da..cÓrte para com o governador, a quem se reputa
va ;;ob~jalll!:Jnte castigado, só com dar-se-Ihe por acabado o go·
verno no fim do triennio. Mas o que fica publicado basta segull
cio no' parece, para despojar a Berredo dessa falsa e vaga repu
tação, de que já o cxtraugeiro pretendia aproveitar-se em detri
mento nos' .

Não de esperamos porémcleobter ainda novos esclarecimentos,
com que ma is tarde possamos complet<lr as poucas noções que·
ora ~lossuimQ;; acerca do anctor dos Annaco.



APPENDICE.

NOTA-C.

Tomemos para exemplo o canal. do Arapapahy, .pa
drão vergonhoso d'ignoran'cia, incapacidade, tlesleixo e
prevaricação-pago 523.

Esta e outras reflexões sobre a obra do canal do Arapa
pahy provocaram da parte do SI'. dr. João Nune de Campos
uma defesa, que publicou no· n.O 52 da Imprensa, de "858.

Sahiu em duas pal'tes; mas como a primeira consta da tran
·crip~.ão dos trechos do escripto de 1. F. Li boa, concernentes á
obra do Arapapa1iy, e que já o leitor conhece, limitamo'-nos a
dar um transumpto da 2." parte, a respo ta do auctor, e a re-
plica do sr. dr. Campos. .

;PARTE 2.'

Copiei textualmente a parte da nota do sr. João Francisco
Lisboa que toca aos engenheiJ'Os, afim de lhe não tirar cousa
alguma da fôrça que parece ter.

Por muito boa vontacIe que eu tivesse de não enxergar, no
escripto do sr. Lisboa, senão uma censura feita tão sómente aos
presidentc3 que converteram as obras públicas em manivella da
machina eleitoral, não me foi possivel comtudo torcer tanto a
phrase ou o sentido das suas expressões que ó podesse conse·
guir.
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Quem terá lido, com elTf'it~, e·ta nota do sr. João Fl'ancisro
~i boa, sem que ,e lhe atIigul'agse a oora. do canal do Arapa
pahy, como uma da" ~atumacs da ignol'ancia, do desmazelo e
da pl'evaricação, e instituiLIa pelos pregidentes. e representada
pelos engenheiros e pelos admini tradores'i Quem, com e ta
leitura, não terá feito da pmbiLIade e da sciencia dos engenhei
ros do Maranhão, nomeados e dimiltitlos por moUvos que os pre
sirlpllte~ hem sabem, ~ mai- tl'i te e desfavoravel idéa 'i

A palavra ignel'allcia que não póuo deíxnr de applicar-se aos
engenheiro, poi;; nem os pl'esidentes nem o~ admini tradores
gão homens sciemtillcos em materia de obras púhlicas, é tanto
mai digna ue reparo, porque além de ser'ae uma urb:midade e
de uma cortezia que cu de certo n10 esperava encontrar no
auctor do Timon, lembra-me ainda de que, em i846, tendo-lhe '
sido dirigida, em uma questão de direito, por um .empregado
público uesta cidade, doeu-lhe tanto que niio pôde deixar de
tra·zer a controversia ao conheeimento do público e de expl'u
bl'ar ao eu advel'sario, além da falta de justiça, a da delicadeza
e.do's te mos cortezes.-El'a "Ião acerba em f846? Sé-Ia-ha me
nos em f858 'i

Apezar da inju liça com que o . r. Lisboa. involve, na me ma
condemnação, innocentes c culpados, eu teria deixado pas~al'

esta nota de apel'cebida e sem re po ta, se o escl'ipto do sr.
Li boa fo 'e uma de tas'pnJjlica~ões despresiveis e geralmente
calumniosas, um desses Iibellos diffamatorios, que tantas veze$

'tl!m itlõ 31'remessados pelo adio dos pal'tido a seus adversa
rias, ou, s-e ainda veddico, . ério e grave, como o é em geral,
só tivesse de ser lido no MaranlJão de hoje, onde todos coube
C!emlQs dous en-genheiros que têm dirigido as obra;; pública5 da
provincia, e s.abem que nenhum dcllcs melhorou de fortuna, Il

qu"C eu, S'C p@bro entl'ei para ellas em i8i7, ainda mai pobre ~s

-dêrxei cm 1850, e pobre tenho vivido, contentando-me com a
mode tarréputação; p3cTa tndo de honesto, e para. alglllls de en
tendido no que tanto me custou a aprendor. A este respeito e:I
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nppl'1I0 :1tr para o trst·'munho o ca\'alhl'insmo elo mp~mo !:I'.
João PI'anci~co Lishoa, cuja aagl'l'. ~ão niio lll'o\'orada e immeT'C
r.ida, nós, O' ena nhei ros do ~1aranhiío, peln rectidão do nosso
procrdilll nto, e cu particularmúnte pelas no~sa:' I'cla~ões d
amizade, est:1Yamos bem fÓl'a de poder esperar.

Os argumentos do SI'. Lisboa reduzom-se aos soauinlO':
L° Os cames do El'ié e do Champlain t \m uma exten :'io

total de 400 milhas geogrnphicas, custal'am iO,OOO francos por
kilometl'o e, ,endll uma 'obra aigantesca abril'am- e en) oito
anno,.

2.· Em França, ó pI'C~O médiO dos canaes t m ido de 150,000

fmnco por kilometl'O.
il." O preço do canal do Al'apnpahy elevAI'-so-ha taIl'rz a um

milhlo por J\ilornetl'o.
f~." A multiplicidAde dos or~amrnto' é inCXlJlicavell
Conclusão-Em tudo i~lo ha i!lIlOl'nllCia, desmaz.p.lo 01/ preM

l·;caçfio.

Admira que spJa o sr. Joiio Francisco Lisboa, homem talento.o
homflm illustrAllo quem ~e constitua li auelor de ullla objec~iio

1'l1ja importAncia rcduz·sc apr.nas á que lhe podem dAI' a au
ctol'iuade dc ·cu nome e Aexactidão habitual das suas apl'cciA
çues.

O 'eu raciocínio cOIrUc na applicação de uma média a um
caso pnrticuI:lI'. Uma média é empre um numero que não clá
a niÍniln[L id >:1, do extrf\mo~, nem elos ca o particulal'cs (1:1
11l1rstJo. Elia quasi nunca é I1Ill facto, ti cmpr\' pelo contrill'io
Ll:ll[t mera :lb. tl'alll:iio, sem applic:ll::.io alguma :H!nlÍssivel, ra
,oavel, - 'niio em cnsos excepcionaes. Permil,Hl1- e-m alguns
('x mplo. Compral'am-se tl'es C<l_a~, uma por trr. ontra por
cin('o e a ultima por dr? contos de réis. O PI'I.'I:0 mrdio dr cada
umn de"la:, ca. as t> de spis contos d I'éi.. Que pal'idarle tem o
llnmem alrtracto fi com os llnmN'OS renC3 3 (' rlrz A idad
I1Il'uia llos franr 7.lJ. é ll,' :16 annos e comtullo pourM mor
rem d pss~ iLlade, antt'~ al~\lns conseguem \':\'1'1' 90. 100, BD e

VOL. III. iO



.I0n~AL DE '1'11110:'01.

120 annog, ao pas:o crae onU'os morrem ao na"cer. A popu
lação méJia da Fran~a. é ue 1.00 habitfLlltes por milha gen
gl'aphica quadrada, e comLuJo tal millla quadrada ha. el11

França que encena 300 a 400 mil babitantes. O preço médio
da legua de via ferrea em Fraut,:,a é de 1.,200:000 franco:',
comtudo tal Iegua ba de via ferrea que só custou 400,000 fI'. ao
pa~.o que tal bouve fJue custou 1.2 milhões de francos I O preço
médio dos canaes, em França, é de 150,000 fI'. por kilometro, e
com.tllllo custamm por kilometl'o parte do Saint'Quentin um
milhão de francos, parte do de Borgonba dous milhões, e parte
eln do Nivernais 2,350:000 fI'. O'canal de Erié, nos Estados·
Unidos, custou 70:000 fi'. por kilullletro, e, nestes mesmos EJ~ta

dos-Unidos, sete kiJometros, do canal de ClJcsapeake ao Ohio,
custaram 19 milhões, i. to é, 2.700:000 fI'. POl' kilol11etro! I tTm
pai'te cio ca.naI do Tmnck, na Inglaterra, custou '1,100:000 fI'.
por kilomell'o. Uma (JOr'l.;ftO de /100 metl'oS, islo é de menos ue
moio kilomeLro, no canal Caledonico, eusLou i,2W:OOO francos!

A objecção do .'1'. LbiJo:1, como se vJ, não son're a minima
di. cnssão. AcompMa\iil:) do pl'e~,') méJio' de França com o dos
Estados-Unido:;, d'via. baslilr-Ih p:1I'[l, convence-lo de qLlO e;;LiI
rnei'-lIl:l rnéJia val'Ía d~ nl11 paiz a OULI'O, ao m~nos. como ú

duplo p:lI'a o silllple~. E porque niío sorá al!.lllros pouco ú tTi
plú, o quaul'uplo, o quint.uplu para o :'illlplns? A experil'ncia,
aLi d'esses m ·smos paiz s cm que o ~;r. Lisboa reconhece niio
~laver ignoranc.ia, deSm,lZIJio ou pi't:yal'ica.ç!ío, pmv:l. que esta
factt> se tenl dado, e que se pôde rr.peLir, ~em que COILlludo se
alt n~ muito o preço IIIMi:) L1n kilolllet.1'O dos canilOS.

CÚIIl]JarellJo' agor:\. o Arflp~q)ahy a algnma u;t" obras quc o
sr. Li~IJO~1 invoca para conueillIHt-lo.

O r:lIlill do L;m'~!letlor, 11111 Lloi'o lIlais xten;;03, eb· FI':ln~a,

('Iel'a-s ;q)l;'nas:l 200 mell'Os no .'nu ponto l'UIOlillantr. A in
cliila~::io média do ~Ó,,) é portant.l, enl 6'. h'gu~ts qnu tanl di]
mar a IlI:U',_H_..-0 Arilllaj)ahv :l iUl'lilla(,?ín lnétlia ua 5610 l'111000 ..,

l~u·\dl'lIpla. e 1;111 lIluitos pOlll.03 dl'rupla.
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Os l~anaes de larga exlen 'ão 'ào geralmente de dupla verlenle
ou acompanham os rio. Em ambos os casos ão :uperfieiªe~ .
•-nnca têm nlais que 2 a q, metros na beira. O Al'apapahy é um
canal flue reune dous mare., que oão podia er alimcntado por
agua alguma da ilha, no seu curto lransito, que havia portanto
de cortar ou de furar o tcrr('oo em uma. profundidade que e
reputa graude·, Ora o pr ço do nlctro d longor dos canaes
cre ce, nos logares de grandes exca Y;I~ÕeS, não na proporção da
a,llura, ma., com pouca. difTerenç.a, na propoq:.ão do rluadrado
d'ella, i to é, em mna I))'oporlfão e<panlosa, É isto uma con 0

quencia da força tra pl'zoidél! da secção. Tal é o motim por qu
sendo tão lÜminulo o preco do kilometro dus canaes em Fran<;a,
e ainda na ln~latcrra, uma parle do \Vorccstcr. c outra do aque
dueto de Pout(;ilty, por grandes a.terroo, assim como o canal de
IJIe-et-Ronce e o de rOurrq, por grandes excavacõe~, ron 'unJi
ram sommas qLle talvez nunca se gastem com o Arapapahy, Ora
se a profundidade dos ':mae francczes é "'cralmente d 2 a q,
metros, e a do Arapapally de 8 melros (em média), que admi
rac-ão pMe cau ar que elle cu. te o triplo do que cu~lam os
franceze., quando ii ma secção, em ra -ào da grande allura, é o
triplo, senão o quadruplo da secção dos canaes francezes?··

• Sobre a profundidade que sc \"l'puta grandc o o prcço relativo da. c,cavações,

consulte-se A~alu:in I Tum. 2.o pago. 04. .
.. A pI'ofundid.dc media dos can.cs f"ancczcs é de 2 a ~ mell'os, scja mcdiamenlo

de 3111 ,65, a largura do fundo de 8-, a iuclinaç.1o dos taJúdes de !5-, 8 secção será

do ~2- ,52, ou quasi ~;; mct"os quadradlls. -Ã profundidado dp Arapall3hy é supcri~r

Il1cdilllllente a 8. , a largura dtl fUlldo é de 8-, os ltl!l'rdc5 são inclinados 3 .&6- o

em muitos logarcs a 30' la contar do horisontc), a sccção é porlanto do 128-0. 01"

com pouca dilTOI'cnça 43: 128, ,I .3 lnddiç.ãu).-Nule-so 'lue 3,ü5 é mais quo a nilur.

media dos C3113CS fl'ancczc5, :t qual é re~ll11ente de 3-, Notc·~e que 8- é mellos que ii

altura media do emltll do A..a1'3ri1h~·. Logo uii Soer.l difficil concluir que a propor

':"10 da sccçiio media dn Ar,lpapuhs I iJ rospcÍ!u ri" sc~.;jo IHcdia dos canfles fmncc

zcs, é maior que a do 3: I. L()go lambem o preço do canal do Ara'l"p.J1IY dove SOl' p

pelo menos u triplu rio preço dus C3lwes rr;tI1ccze~.



556 JOllNAL DE TnlO~.

Ma' os orçamentos d' 1818, L1e 1853, de 185:;, de 1857 ?-ilfa'
a~ prevarica~ões?

Sim, loquemo~ nes.a

......Spehlllca raslo sU/Jll!ota reCl'SSlJ,

Scmiltominis Caci .

Primeiro IUI.\ tuLlo. porém, rallemo' LIlJs ol'l~nmentos.

O ArapalJahy lem 5:200 metros de exteusão. O preço do kilo
m ,tI'O não é portanto como ultimamente pr sumiu o sr. Li~hoa

de um milhão, ma- de 1100:000 rI'. Quando se lhe dru princi
pio, havia por exea.var no ponto culminante dezeseis melro
acima, e 3 a l~ m tros ahaixo do uiveI do mar. Hoje o ponto mais
'levado da \'ala o tá a 25 palmo' acim,t do niyel do mar. ~o

primeiro orçamento não se contava com o terço da largura que
depois Ih~ mallLlou dar o dr. Olympio Machado. O.; Jlre~os dos
jornae' era.m na primeira epoeba de 600 reio-e tOllos os malo
J'iaes mai' baratos. Contava-se, sobretuLlo com UIll presideute
(Franco do Sá) e uma administração igualmeiltc interessado na
execu~.ão do qne h;l,\'iam prometlillo. I 'to pa ·sava-. e a 2 de fe
vereiro de 1818, a 7 de nbril seguint.e, isto é, 01 dia' depois
tudo tilll1a rnudauo I

Mas emfim nenhum L10s orçamento. veril1coll-se, nem o pri
111 iro, nem o . egundo, lIeITI o outro:.

J<: cerlo, !louve para is. o dou moti\'os; um scienlific , outro
ndmilli .. tr[ltiru.

O motivo cientifico é que o orçamento ue um canal, de um
tmme/, de um caminho rle r 1'1'0, não é um objecto do qual se
possa· exigir a mesma precisão que lJa no cal'ulo ela hora ele um
eelip e do Solou da Lna. O" enrrenl:leiro não podem a\7aliar o
'u to de ·ta· obra senão com uma larga approx.ima(~ão.-A via
ferroa de SI. Grrmail1 foi or~aela cm 1, mill:lõo' e cu ·ton 15, o a
ue Orieam; roi orçada em 20 milhõe" e custou 50. Brannel 01"

c,:ou ú "eu {ullnel em 2 e custou-Ibo 7 milhões.
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A ra:.'ào adrnini~t['aLi\'<l (, a lia, IOll~a~ inLel'l1l iltent:ia . do tr:l
valho o omum a S}Jl'illJtfll sPlnilto1l1inis C(lei. Mas qu têlll o
en"euiteiro com ella elles, cuja al(rivuil~õc~, por dircr os rcgn
lamonto~, roram "uccc,;jntmeoLe llulliflcallas c retluzidas á' tlo
IIleros espocLadorc' medidores do travalho' e\les a qu 'm
quando repre:entavam conLI'a a lllalrcr~ações de alguns dos
a lmiublradore' da obra, re~pollLlia o pre:ident' que, aprzar
d lia , convinha que o alllllillistrador cOlltinua.~ no exercicio
tlas suas (nllções"! O antigo redactor do Publicadol' lIam·
1lI1I'Ilse., já se L'ri e. quecido qu foi e~la a rE'''!10sta que ~c m
tleu mago 'lo de 1848:!

Ignor,lo sr. Lisboa lUe os adllliui 'trad. 'C: do Arapapaby,
escolhido todos contra o voLo do eng '1ll1oiros a~ I.enninanl~·

di'po'içõe elo Rerrulamento de 18\'7, "aliam mai- com o: presi
dentes, que o e collliam, do que o engenheiros que ó na lei

eram el11pregilelos sup'~J'iore,: Porque fui eu dClllitLido em 1850?

Porque o foi o sr. dr. R. Teixeira Mende em 1856"! Não foi
por termo' representado conLra e!\te estranho esqueci mcnlo da
lei?

C0l110 podiam o' engenhciJ'O exeeular ou r"zer ex cular o
eus planos e or~al1lenlo , sr. lhe tiraram todos os meio",'~e

nunca. Ih con entiram que o fizessem, se logo depoi elo prin
cílJio encararam e,ta ollr:! C0l110 Lllll viv 'iro de elri~õcs, e (leram
:i admilli..tração peculi<lI' delJa o g iLO~, o modos o sestl'us
que cOlwiniJam a eslo' lius "!

De quantas 01 l'a5 .e t,üm foito na provilwia e ta é ti unica,
- 'ndo a I l'incipal, em qne o govêmo nunca con.enliu que o
engenheiro' se illg rissem utilmentr. Para toda a' outras, o
regulamento ele 18[~7. Para e La, r gulamento- c. pceiaes, rlo.
qua.es caclrt um lhes Lira :i1!!'uma da suas maL importante at-
Lribui('ões, e os rE'duz á conuicrão d passcador obrigado. .

••• J. f, Lisboa,
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e periodicos LIa obra. O primeiro admioistl'ador foi um ca
rioso que, em mataria de obras públicas, já l,inba dado de si
bem triste cópia em Pernambuco e depoi aqui.-03 outros
Ilem se quer eram curiosos.

Mas como não ha de ser as .im? 'fracta-. e de clei ções? Aolm
morta e sepultada, por custosa, por ioutil, e até pOI'cjue é rui
nosa, resurge glorio a, magnifica, necessaria e urgentemente
necessaria. Entiío o catonismo, entiío as jeremiadas pelos di ·per·
(licio" dos dinbeiros publico', então os erros dos engenheiros
eutão a inutilidade da obra, eotão a crispações, os nel'\-o:o"
as vertigen , o. deliquio ao ouvir pronunciar- e o nome deste
malfadado canal. Mas o de que nunca se lembram, é de mano
dar executa-lo pelos que o planearam, pelos que tlm a sua
honra e a sua reputação compromettidas na execução de ·tes
planos.

Os engenhe~ro do Maranhão nunca o foram do Arapapahy
senão o tensivamente e quanto bastou para que podes 'em ser
as víctima consagradas, os bodes emissarios dos pecc.ldos destl:J
sancto povo do Senhor.

Assim, a média que o sr. Lisboa propõe, como o symbolo da
verdade, é um numero ab tracto e não tem applicac.;ão alguma,
ainda nos Estado -Unidos ou cm França, a um caso particular.
O kilometro do C<1nal, no Arapapahy, attenta a' circum. tancias
Iocacs, não excede, ante é inferior em preço ao de Franc.;a. As
dimensões do canal foram muito augmentadas; a na extensao
é mais do que a suppõe o .1'. Lisboa. Estas alteraç'ões, a dos
preços dos materiaes, a dos jornaes, dos sala rios, as diuturnas
interrupçõe do tl'aba]ho, durante as quaes o canal se arrufllou
consid ravelmente, neces itaram novos orçamentos. Estes orça.
mentos não podiam ter a exactidão de um calculo a tronomico.
Nãu é passiveI que e encontre n'elles, ainda com a melhor das
admiui traçõé , nenhuma precisão, quando muito alguma ap
proximação da verdade. Demais as administrac.;ões têm sidu as
que o 1'. Lisboa s'lbe.;-o· Bngeuheiros nfto as podem melhorar,
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crue a tanto não ch('gam as !'.uas attribuições, e quanJo o recla·
maram, por meio d I' presqntaçõo!'., foram per~egni<lo~, demi·
tiJos, injuriados em jornaes, em olfu:ios e em r lator'ios dos pro·
sidentes. Deixo de entrar mais circumstanciadamentp. na expo·
sição dos factos que aliego, porque siio b íl1 sabidos do SI'.

Lisboa e, como elle, e pelos motivo me mos que elle aponta,
tenho summa repugnancifL ás increpações de deta~"e.

Permitta·me agora o sr, Lisbo3o que lhe faça uma pequena
censura.

Que um homem estimavel e de recanbecil1a moralidade e
reotidão, a quem de'de já pe n de culpa de me referir aqnL'
reconesse, pal'a p0l1p1r-Se o l1is abor de c n'ural' os seus colle·
gas 300 tOllel das D:ln1iues lança, se a culpa das lIIalrp.rsaç:ões
do Arap1pahy inuistinctamcnte a todos os f,lbricador s aelle,
presidentes, engenbeil'o", aumini~tradl)res, sem llel'lara·lo nClu
éxceptua-Ios, ba para i 'so uma. (lxplicaç.ão plausin'l; por uma
parte a generosidade que deria mo'trar para com os seu- col-
I gas, por outra o mgo, a dúvida que deixa acerca UO' I'('rua
deiros reu. Ma" que o SI'. Jaào Franci co Li:bO:l a qnelll ne·
nhuma con. idcraljào prendia, o sr. João Franciscu Li -b;a, l', cri
ptor di 'tincto, IIi toriador o pllilc.:)opho mais que tuuo JH.'rf'itu
conh ceJol' da cou 'a da no-~a t rra, se deixa "e obrigar por
algumas prevençõe" a lanl~ai' IIlão Lle uma l'a5:10 in 'o 'tentavel
e ue alguns I'acto_, desgmçadam 'lHe veriJicu~ para '11\'01\'01',

m. me ma sentença Lle ianominia e de inf:lmia, lJ5 inn ('('nt ~ e
o culpaL1os, é o que llifficilm nte se pOJCl'il u ·'['I1IP:II'. Só Jl!'~O

a Deu: que nunca o nosso illu"tl' compl'üvincianD sej[l \'irlillla
de uma igual injnsLi in.

o nuclor do JOI'Ilf/1 tio Til1lon rê, ponden no SI', til'. CanlJlos
nn fmpI'PI1-sf/ n," 85. ll' 27 d outnlil'tJ 11e I ;)~, c nl a ~eguinle

cOl'f"e"pondencia:
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1'. nedRctor d~ Imprl'l1sll.-Lrndo ha pouco::: dill:::, no ~ n
n." 52 lle 30 de junho do COl'\' nte ,mno, nm artigo do SI'. dr.
Joiio ); Lmos do Campo em re;;post.l a uma not<t elo ülUmo fo
I!lNl) do Jornlll de Timon, om fJue tl'llet i Olllito de pas:>:lgem do
canal do Al'apapal1~', apre 80-11) :l. dil'igir-Ih' esta. linhas com
°fim de :::ocogal' a nímia u;;ccpLilJilidade daqnello ,enhor, e
jn. LifielH'-me da aeel1saçã.o que 0110 me faz do o havlw L['actado
dr. iaoor'~ntc, o por ventur<t ele d smazelado e prevaric<tdor, con
fun.lindo innoconLe c culpados, e havendo-me m tudo isto
sem cOl'tezia n m d Iicadeza, nem :l ttenção ao;; !a~os da ami
zade, anles L1eixando-me lLlT:l.star por n10 sei que de~gra.çadas

preveoçõe .
AnLe- d' tutlo e para simplificar o facilitar e:'ola pequena

lli"CLlssão, declaro 'olelÍmomeute, r. COlO toda a franqueza fJlle
me é l1alJiLUal, ([U sou um dos mais ~incel'O:l admiradores do
talento oLlo nobl' car<tcLcl' do SI', tll', Nunes d Campo~, nCln a
amizade que 111 cons:v'l'o, e que 11(' nL recol'Ja, I 'm outro
fundamento, e Love ol11['o princípio, a não -e]' a sympathia fJue
o mel'ecim nto e as virtudes fn m IJl'otar' m toJas as alm:l';
lJem nascida. l3 1m fJue nalla ntend'l. da pl'on~são de nge·
.nharia, upponho to1ayia que não me falta a intellilYcncia ncce' 
saria pal'a poder apreciar a não \'ulgal' capaciclaJe do :1'. dr.
Campo>, ali:\ tanta' \'cz.)~ I'evi)!:l.lla c.)m lu tl'e na imprensa,
em outr03 aSSul11pL(l~, cm que úu L:i1vr)Z nlo srja UlIl juiz de
todo incompetent(·.

:'Ião são tantos hoje o Ilomen, LIa ténJper;1 c elo valor do sr.
dr. Campo', qll eu, houve:-. de :11!"I':1va-lo injust:1 e incollsitlL'
radamentl" Ol1 que Ille pl'eôo rle ';;cI'Llpuloso, e 1.··.1]110 c~pl'i lia
m jnlaar eom r ctirl:io e imparcialitlarl o. 110nl n5 e as e u:a~

Ja. nossa patrin, na mesmll oJJra ('ln que ("crcvi r..;ta tll'svrntu
raJa nota.

A pouca palavra. CJuc ficam c~cl'i)Jta~, ba"l.al':ill, se m nno
engano, p. ra dosfazl'l' as dúvit!:l.s f' pn'\'l'nçilps Llo sr. CanlllO~,

a quem com 'lIa Llou Ilão uma ~atisr:It;:io. pCJi~ quc nl'1ll por I ve
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pcns:l;men~o o 011' mJi, mas uma simplp:; f'xplicação, de re,lo-n:iu
ab lJlutam nt1:l -inUL pensav I.

E em verdado,' es revemlo a nota-E-Ilão tive por fim oe
cupar-me especialment- da obra. do Al'ap:,!pahy, foi accidental
mente que toquei nella, por (azer a bem da aCCllsa<.:ão g('cal que
intentava ao presidenté (l~ partido. Não tinha poi:; que descer
a particularh.lade. afastando innocente de culpado~, e ra~endo

a cada um a justiça que lhe era devidil. Nem e. 'e era o fim da
[luta, nem semelhante dever me era imp.osto a min) mais do que
a qualquer outro, quando as partes int,eressadas se COIl ervavam
e retralJiaOl em um silencio e tranho r. inexplicavel.

O sr. dr. Campos andaria mais acertado e mais ju 'to, se lenno
a minha nota, ou comOlentarios que a malovohmcia, ou a pre
venções lhe fizeram, e limitas e a demonstrar que a referida
nota uila se entendia, uem podia entender-se com os engenlJ.eiros
Inaranhenses, pelas mesmas rasões que emprogoll mono' uppor
tunam nte para ju tifiear- e de uma 3"gressiio, quo o SI'. reda
ctor da Imprensa (dr. Henriquo Leal), que não tinha o espirito
prevenido, teve a bondade de dec.larar para logo chilOerica.

O que lástimo é que o r. dr. Campo, para combater um
pnantasma oreado pela sua il11àO'inaç;.lo, fosse tão injusto e d(}
sabrido para commigo, accusando-me de o oITender por preven
ção, e de faltar á' leis da cortezia e da delicadeza, descendo até

.Pilra isso a ex:numar di cussões e quecida , que nada têm que
vel' aom o presente, e e.<;magando com toda a Hlperioridade de
um homem de seiencia as pa~sageira ob:er\'a~õc, dr. um po
bre leigo.

Sem quel'er uelll poder entraI' em uma lliscu" ão pl'Ofunda a
tal I'es!) ito, eja-me comtudo licito re pondor que se recorl'i ás
-medias-não foi para basear nella um orc;arnento em r'egl'él,
mas para justificar simples COIl ideraçõe ?,erae., acrescendo que
o llz a ex.emplo d quanto" se occupalll u('sta materias, Sf!m p.x
ceptuar o proprio :1'. dr. Campo,: at' n.1 In'CSllIO artigo a que
respondo.

VOL. III. 'iI
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Quanto á accusacção de i(JllOl'allcia, desppl'dicio, desllll/zelo e
pl'eval'iCllção, feita por mim; não á este on áquelle indivíduo de
positadamente, mas em geral, a proposito de toda a obra do C:t
mil do Arapapahy, é o proprio SI'. dr'. Campos quem- se enCH
rega dejn 'tifica-Ia, dizendo-nos que os engenheiro do Maranhão,
nnnr·a o foram do Arapapahy, enão ostcn.. ivamente-que nnnca
poil·.ram executar os seus planos e ol'çamentos, porque se- lhes

: tiravam todos os meios necessario para isso; que transformada
a obra em ~'iveir'o de eleições desrle o seu princípio, confiava- e
a uma adminisirar;ão ou a imples euriosos, ou ainda a ignoran
tes taes que nem cUI'iosos e podiam chamar, nomeados uns e
outros contra o voto dos engenheil'Os, despresadas a represen
tações pai' e 'tes dirigidas contra a lI1alver'ações d'aquelle" e
atropelladas constantelllente todl\s as regras e prescripções saiu·
tar'es dos re pectivos regulamentos. NIo fallo aqui das tarefas
calculadas e oledidas inexactamente por ignorancia ou preva
ricação, do canal entupido por ullla parte com a mesma terra que
se excavava cm outra, de oper:lrios phantasticos, ou destrahidos
para serviços particulares ou t1t~ partidos, tle jornaes diminuidos
e ·augmentados segundo certos inter·esses-de almoxarifes, e· ou· ,
tI'OS funccion:L1'ios exercitando publicamente o commercio no
meio do arrayal, fiscali~:tndo o numero e o trabalho· de ,eus
proprios operario -factos toelos ou abertamente denunciados
em jornaeE-, e documentos de diversos generos, ou ainda insinua·
dos nos me~lllos relatorioE- dos pre~identes. Contento-me só de ob·
srl'l'ar quP. tomando o 1'. dr. Campos a pelma no illtento de I'e'
futar-m(', "cio pelo contrário dar todo o peso da sua auctoritJ:t
d l is minhas debois accusa~ões. Pois. e o Arapapahy andava en
trl'g"llC a leigos e curioso.', se os engenheiros cl'3m desemprega
do.:, com que direito e me contesta a qualificação qne dou :l

l's~a obra de padrão d'ignorancia?
O qur. lastimo onll'osim é que o sr'. UI'. Camp()., que por ha

ver I'fll'hmadn rontra estp. erros e Iwev:ll:ica<:õe .. e viu (Jorse
.guldo, tJelllittido. injlll'iarl , ,1m jOl'llae~, offlc'io_, e relataria' do



APO~TAM~NTOS PAliA A H. DO ~I.HL\NHÃO. 563

guverno, sc.gundo no-lo diz agora, e toJos cabem, ;,;e coni!erva 
se tanto tempo em silencio, 'em embargo dr julgar a ma honra
e a sua reputação compromettida na (\xccn~ão destes planos:
o só se lembrasse de acudir por ellas a proposito do meu es
criplo.

E la{\timo-o, não tanto p la \'ivacidadc e desabrimento com'
qne o fez, como (tlorL(ue o ~ell dinturno silen0io tem sido part
para qne a opinião se tl'an vie, ii minQ'lUl. d'e clal'ecimento., e
concorreu nào pouco para es:a deploravel decisão com flue s
mandou pôr termo â'obr~, inntilisandu-se toflo' os sacrif1cios fui
tos, em preceder um def1nitivo e maduro exame, ante~ proce
dendo-se com conrlemn:wel precipitaÇ<Lo e incompetencia.

Occorre-me agora que em cunversa tive uUla \'ez occa~ião tle
lembrar amigavelmente ao sr. dr. Campo a. com'enieJlcia,
,lI1te necessidade de publicar uma r.xJlo ição de toclo e se mal
fadado negocio do canal, com que ficassem explicados o pro
gressivo a.lIgmento de despeza a. demora da obra, a:i causas da
sua demissão e toda a outras circum 'lancias e occurrencias
desagradaveis, que trazia preoccupadll; a opinião. rui infeliz en
tão, e nem por is o mai' feliz agora com as jJl('omplcla c.."\pli
cações que m são dadas de tnn'ez e ánilllo azedo.

Como sou franco aproveito a, occa "ião para dizer que na nota
-E- omitti a unica ac usação que poderia t'r feito aos no sos
engenheiros com algum fundamento-a de haverem errado no
seus ralculos e ol\~a.l1l~nlo~. Omitti por descuido, ou t~,lvez por
uma "eerela e involuutaria parcialidade, filha da alTcição. Ma:;

nole-se uem, o êITO, partilha inevilavrl da humanidade, não im
plica de modo algum ignorallcia, (J póde dar-se, e dil- e atrecti
vamente sem embar"o da mai alta capa itladp., e da. Illai' .0

Iitla inslruc~ão c scicllcia. .Em todo IJ ca'o nem a occasíão ue
êrro, nem mesmo a de ignoralw.ia, teria o cllara ·ter directo.
passoal, intencional injurio 0, com que olltr'ora fui ofTenditlo
em uma discu 'são bem tlivel'"a.

)la:; ainda a accus'lIj[llJ de mero Crro póLle tier infwldada. Se-
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ja ~s im muito embora, Entretanto que f~zel11 aqucllc~ que tem
o S(}U nome fi a ua glória CO!1JIH'onlettidos nc,;ta obra, que nào
tr3ctam d'e 'clarecer a provincia, que tem de~penditlo com ella
um c.1bcdal enorme '1 A ningoem pódem sati fazer e.s as expli
l'a<.'Ões i'ecrim,inatoria~, incompletas e cheias de reticencias. Se
outro1Ç com r~. ão esquÍ\'am increpa~'ões de detal(lc, os enge
nheiros não e-tão no mesmo caso, antes rigorosamente obriga·
dos a hi toriar do principio até o fim, a marcha da. u1)ra, sob
todos os 3spee.tos e relações imagina reis. Ainda ha pouco ín·
crepava eu a a sembl' a pro\'incial pela (lecisiIo precipitaJa e
incompetente com que mandou parar com a obra, :em estar de·
lllonstrn,do que ella era ruinosa. Mas em sua defesa (Jóde retor·
f1uir·se que ella não devia continnar a lançar a ,rf'ndas da pro
vincia em um ol'\'edouro 'em se lhe demon traI' ·suficiente·
mente que a obra. era. possivel, não inferior ás t'ltilidades que
se podem df'lJa tirar, nem superior ás forc;.a da mesma. pro
vincia.

Tudo isso (\st.\ por uf'monstrar, direi mesmo por indicar de
um modo toleravel.

Que significa, por exemplo, dizer o sr. dr. Campos, para
explicar o aUfrm nto extraordinario do' orçamentos, que no
primeiro o canal só tinha um terço da. largura que depois
lhe mandou dar o dr. Olympio Machado? E,;te presid 'lHe

era acaso engenheiro e decretou e" e allgm nto por sun, alta
recreação, ou fe-lo em virtude de novo plano traçado pelg .
mesmo ·ou por outro engenheiI'O. Era o p);1I10 antigo que pec
ca\'a por defi icncia ou o novo por exce so, prodigalidade?
Porque rasão tem o or~:.Lmentos ubido de cento e quarenta a
et cento" contos'l Qual ~ á relaçclo'enLre o primeiro eo ulti

mo, ainda dado todo o necos '<trio de~conto ao resultados da
ignorancia e das prevaricaçãe dos curioso e eu pl'otect re,;?
Se a província ~oube' e que o orçamento se elevaria ao quintu
pio do que e lhe inculcou no 'ome~o, teria .~cca,'o meLtido hom
bro' á emprc.'a'l Agora que UUla dolorosa. expericncia lhe tem
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aberto os olho~, dey pt'('sf'verar, ou alJrir mão L1'ella ~ Eis ahi
questões importantíssimas, 'cm 'erem a unicas qnc nesta ma
teria podrria.m oc~upal' a esclarecida atteução do' uos 'os eu
genlleil'O-,

Com ra 'ào dis~e êl lm1JrPllsa:. .A igllO/'o71cio já (pz ~w

.tempo: é c/1I'oado o moml'l/lo de cer/e/' (I flllSSO á sciclll'ia e rle

'C/ll'ral'-~e ante se!l~ tlil'tnme~» E' c rto e tcm I'a 'ào, jlas li

seiencia não sc impõe por mnio Ul) escriptos, 0\1 pelo alfanfj',
como a lei de ~forol1la: insinua-se (lo emente. doutrinanf\o e
csclarecendo. J~ vergonha qu muita gente aiuda se persuada
no Maranhão, e o ponha em lettm redonda, que a obras do
Ph1lsico e do Ta11lancüo, e não sei mai flue rampas e'mnl'a/ha,~,

obras ue' cul'Ío 'o', são documento victorioso da inLltilÍllade da
'ciencia. .• Mas cs es taes lem desculp<\., porque julgam por
certas apparencia enga.nosa,s, Para desvanece-I:ls on explíl:a
las, é neces-ario qLle a sl'iencia saia e aC~lda por si, por meio
de n\sões algLlma' vez ., e de obra rlllpre, illumine 05 igno
rantes, conveuça o, duvidosos, e atisra.~,<t a lodo" Se não pro
ceder por e le lbeor bade. :er condemu:Lda ainLla qne ínju ta
mellt por culpa ';Ila e oprobrio rio 'o.

Comprehendo entretanto ~omo o T. dr, Campos anlargnra.lp
peja contrariedade' einjnsli~as, se rrtrahiu ao .Hcurio por.tan
lo lempo' e ainda que o rUllllJe~'O para respanel 'r-me com tan
ta acrimania, nem por is.j) o c 'ti 1110 mello~ e dar-me-hei a~Q

por feliz se esta OCr.UIT ncia clo:;aO'rada\'el llIas pa 'sageir:t, róI'

• N.' 5~, do 20 do junho dc 1858.
•• RcrCl'e-se ;Iqlli J. F. Lisboa a UIlS c::druxulos arligos, c ti um tn'ulso, ('scl'Íplos o

publicados por um agourento que, nlcltidll a C:lssaudra, tracl~I\'a por esse tel1llJu de

ccnsu,'ar oh,'as públicas, "!jricu)lur" et ornnia 1'e scibi;i, elO CSI)'!o,"'Tieiral c

com I'emoquos do uuiu gosto.
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partA para qne ('L1e satisfa.ça o meu antigo pedido, qUb é ao
meSITI0 tempo.um \'oto geral.

Lisboa-O de setembro de !858.
J. F. LISBOA.

(Th1 Imprenso n. 86, de ~1 d'uuluuro de 18;;8.)

A esta resposta do anctor elo Jornal de limon retorquiu o sr.
dr. Campos nos seguintes termus:

lLLM. Sn. REDACToH.-Muilo antes flue eu tivesse lido a nota
-E-do jurnal de Timoll, taJlto no Dial'io dI' Pemalllbuco que a .
publicou em suas columnas, como no último folheto do mesmo
JOI'lIlI/ de rimol/, por cartas de alglUls amigos do Rio da Bahia
e de Pernambuco, era. eu :lvisado de que nelle vinha uma nota
tão <Iggre-siva aos engenheiros do Maranhão que ma cumpria.
não deixa-la sem resposla.

De ·ta mesma opinião foram. a1gun: amigos do sr. João Fran
ci 'co Lisboa e mcus do Maranhão. Neste mesmo sentido foram
e 'criptos alglUls artigo e collllllunicados que app~receralll ('Jl
tão em folhas maranhen as, os quaes apoiavam-se, para demons
trar a má direcção scientiflca da obra do Arapapahy, na opinião
cmiLLida ne. a nota pelo sr. João Francisco Li:boa.

Se outro foi o pensamento do sr. Lisboa, como diz e hoje creio,
fôr~a 6 reconhecer que o seu e-cripto, á excepção elo redactor
da IlIlpl'ensa (o sr. dr. A. Henriques Leal), induziu a toda a gente
cm êrro.-Este êl'l'o de mais era bem faci!. Osr. Lisboa, de fei~o,

depois de ter taxado de ignol'antl', de (lesmaz.elado, e de preva.
ricadora a admini tração da obra, accr('scenta qne o. (ll'esiden·
t ~,ainda qmllldo quei l'al11 OL\sculpar-se com O' engenheiros, não
so livram da culpa, pois ,çemprc os nomearam eclemilliram li sel~

talallte e paI' motivos quI' bem sabem D'aqni se seguia el'idente
mente ou que O' engenheiro' eram ignorantes, desmazelados e
prevaricadores, ou que, não "'Bndo tão maus, prest,II'am-sc a to·
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das as torpezas deste genaro que lhes impunham os pr'csidentes
-qualquer das duas pontas deste dilemma, que os engenllPiros
pscolbessem, (,inha nccessariamente de os ferir.
~ada disto comtudo foi o quc quiz dizer o SI'. Li 'boa c houve

erro em suppo-Io. Entretanto, admittido o êrro, onde está a mi
nima su 'ceptibilidade de quem se defende dc uma acu~a~1io pú
blica c duradoura de' ignomncia, de desmazelo e de prel'al'ira.

r:ão~

O tie,abl'Íl1umtn e Ilcri1llonicl com que tractei ao sr. Lisboa
no meu artigo, são realmente, para mim (Ianla é a minlla ruo
desal); uma grande e,inexperada novidade. E se o sr. Lishoa me
não fizesse o favor de apontar uma antiga discussão que tive a
desgraça de lembrar·lhe, nada perceberia deSI:l sua censura.
Taxado todavia, de ignorante, como me parecia ler sido, era na.
tural recurdal' ao SI'. Lisboa, ainda selu o menor azedume 'quI'
elle' mesmo, em outm circumstancia, tinha visto, naquella cx
pressão, uma oRensa ou, quando lIleno.: uma de~cortezia, e lIem
com!))'ehendo que applicada a quem quer Cjlle pja, pO.5a deixar
de ser intcncional ou mudar de character.

Não condeumei as medias tie Ulll modo ~!bsoJuto. Elias ão da
do' scientificos que tem o seu uso, a sua applicaçoão especial. O
que reprovei fui a applical;1io meno~ discr'ela delias a UIIl caso
11artirular, e sem attenção alguma ás circum tancias locaL Por
não cahir néste erro tive eu o cuidado de avaliar separadamente
as secções dus canaes fl'ancezes, c as do Arapapahy, pal'a depoi~

compara-los. Assim attenrlia eu ás cil'cumstanria. (lf't'uli:ll'es
das difTel'entes obra', e podia concluir rxactament~ o conlrArio
do qne deduzira o sr. Lishoa, i~to é, que o prel;.o do kilomelm
do canal do Arapapahy era inf·'rior ao preç.o médio do kilometm
dos canaes fl'ancezes.

O meu IJm, no artigo que publiquei por occa~ião da nola-E
-do Jornal de Timoll, cra nnicillllcnle o lIa llefendel' os enap
nheiros, e não o 110 refutar o 1'. Lb:h'la, como lIe:o persnade:
por isso longe do negar os 1':1('10. que :'1ponta. ronf1rmri a mui·
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to~ II só l1l' lYuei que 0'\ engenheiros til'essem Lido a menor parte
cm qualquer g nora de irregulal'idade' qlle , e tém'praclic;ll10
na oura do Aral)apahy, O que di se, como é h m sabido de to
do, ba ta para a minha def~sa e do m u cull~ga' nem m pa
rece flue, para is o, seja ainda preci'\o recorrer á história dos
erros alheios, uem lllle esta história pod 'sse dirigir as nossas
a" embléa pt'Ovinciaes, as quaes, quando upgam fundo' para o
'Arapapahy, só tém em vbta a satisfação de outro intel'es es que,
pUl' sCl'em mai particulare", lhes paTecem mais urgentes, e nun
ca á boa on mil aJministração da obra, pois ,endo creatlll'as das
pI' sidencias, ev(tarã.o sempre de practicar acto algum que estas
po'sam reputar pOl' censura.

Se os escriptores na no 5a terra valessem alguma cousa, e
fu ~em a expre são do opinião pública, e se essa m" ma opinião
1'0 se respeitada do govérno, seria realmente para la timal' que
eu rI 'sprezasse as increpações flue me fizeram folhas .epheme
ras em arLigos allonrmo , ou caudilllos de partidos"desfarçaclos
com a farda pre::idencial, e ó acudi.':lse pela minha honra e pe
b. minha reputa.ção quando ellas e me afilYuravam atacadas
('til um escripto que me parece não '. er ephemaJ'O. Como po
rém a impren li, entre nós, tem sido mais do uma vez a.voz da
calumnia e da detracljão, como, ainJa qua,ndo séria, grave,.e ra-
oaval, tem sempl' 'ido de prezada e estipendiada pelos admi

nistradores da provincia, como o cons lhos mais sãos, os alvi
tres mai' pondero o ão sempre de. atLendidos por elles, pelo
. imples facto d serem lembl'ados pela impren,a, não espanta
lue eu gUfl.rda. se o silencio quando accusado pelos jornaes e
pelus presidente" e o rompes e quanJo me p'I'suadi que era
censurado pelo .1'. João Francisco Li'bo:t. ~i'Lo nana ha exLra
nhavel, nem la'Limave!. E se este· acto alguma cou a 'igninea,
é. qll li opinião do SI'. Li 'boa me mel' 'c mais attencão que a

L10s meus precedentes accl1sa,llorc,;.
A~I" J('~u cJl'diallJlente ao sr. Lisboa a ueclar:t~ão que fez de

qUI' a ,;na nota-E-nada tenl que .. r('fir:l ao~ 'ngenheiro< m:l·
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ranhen CS, e pMe capacitar-se de qu , para o publico, e princi
pallu nte para mim, ruslico e abtruso corno sou, eJla não foi
ah. olutamente di~p"nsa\'eL

N~:ti!l-H de novembro de 1858.

Jo:\o L"NES DE CA.MPOS.

1mpl'fllsa n° 90, de i 1 de dez mbro de 1,35 ,

VOl. III. -.I.
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